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CAPITÃES-MORES

I

Jeronymo (lo Albuquerque Maranhão

(.1598-1607)

iIho do velho portuguez Jeronymo de Al
buquerque, o Torto, cunhado de Duarte 
Coelho, l.° donatario da capitania de Per

nambuco, e D. Maria do "Espirito Santo Arco- 
Verde, filha do indio Uirâ-nby, que quer dizer 
Arco-Verde, afamado chefe ou' cacique da tribu 
do Tabayares, nasceu em Olinda, no anno de 
1548. '  ,

Nos seus primeiros annos, cursou Jeronymo 
de Albuquerque as aulas do collegio dos jesuitas 
,da cidade que lhe foi berço; e tão côdo impoz- 
se á consideração dos Pernambucanos que, con
tando apenas 20 annos de edade, é eleito chefe 
da força armada em lucta contra os indígenas, e 
esta eleição, cujo acerto 6 confirmado por cinco 
annos de trabalhos, guerras e prosperos succes- 
sos. na opinião de Fernandes Gama, salva a sua 
patria. A’ frente dos Pernambucanos e dos índi
os seus alliados, compatriotas de sua mãe, o jo- 
ven chefe percorre todo o sertão, vai ao rio de 
S. Francisco e aonde chega a força de seu braço
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tudo vence, subjuga tudo, conseguindo, afinal, re- 
pellir em todos os pontos os terríveis Cahetés, 
que fogem, deixando-o inteiramente senhor do 
paiz.

Tão valente chefe e conhecedor tão experi
mentado das manhas e tacticas de guerra dos 
selvagens estava naturalmente indicado para as 
conquistas arriscadas. Assim se explica a esco
lha que delle fez Manuel Mascarenhas Homem, 
Capitão-mor de Pernambuco, para commandar 
uma das companhias de gente a pé que o acom
panharam, quando, de ordem do Soberano, veio 
conquistar a Capitania do Rio Grande do Norte, 
occupada pelos Petiguares e entregue á pirata
ria dos Francezes, que daqui sahiam a atacar os 
navios Portuguezes e voltavam a vender aos ín
dios as fazendas e as próprias pessoas que rou
bavam (1) .

Essa expedição, composta de uma armada 
de 6 navios e 5 caravelões e de 4 companhias 
de infanteria e uma de cavallaria, fazendo estas 
ao todo a somma de 178 homens, além de 90 
frecheiros indios das aldeias de Pernambuco e 
370 das da Parahyba, commandados pelos che
fes Braço de Peixe, Assento de Passar o, Pe
dra Verde, (2) Mangue e Cardo Grande, come
ça a marcha das fronteiras da Parahyba a 17 de 
Dezembro de 1597, indo Manuel Mascarenhas por 
mar, na armada que veio de Pernambuco, sob o 
ccmmando de FYancisco de Barros Rego, e se
guindo as forças de terra sob o commando ge
ral de Feliciano Coelho, governador da Parahyba.

(1) Vid. 1* n. desta ltev., pag. 27.
(2) Metara-oby; de Pernambuco, segundo o V. de 

Porto Seguro,
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Mas estas forças sendo fortemente ataca
das de variolas, a ponto de morrerem cada dia 
dez' a doze soldados, foram obrigados a voltar 
Feliciano Coelho para a Parahyba e os mais ca
pitães para Pernambuco, á excepção do bravo 
Jeronymo de Albuquerque, que, se embarcando 
em um caravelão, veio ter ao Rio Grande com 
o Capitão Mor Manuel Mascarenhas, que já aqui 
havia desembarcado e se entrincheirado em prin
cipies de 1598.

Uma vez em terra, nunca deixou Mascare- 
nhas de ser assaltado por numerosos bandos de 
selvagens, sempre auxiliados pelos Francezes ; e 
esses assaltos repetidos iam lhe pouco a pouco 
desfalcando o pessoal c de algum modo embara
çavam a marcha regular dos trabalhos do for- 
tim, que devia pol-o ao abrigo dos assaltantes 
e seus alliados. Mas, com um auxiliar do valor 
de Jeronymo de Albuquerque, foi-se mantendo 
sempre em posição e repellindo o inimigo, até 
que, chegando-lhe mui a tempo o reforço de uma 
urca, vinda de pfoposito da metropole, com ar- 
tilheria, munições e outros provimentos, e vol
tando também, em Abril, Feliciano Coelho com 
uma companhia de 24 homens de cavalloeduas 
de pé, de 30 arcabuzciros cada uma, c mais 350 
indios frecheiros com seus principaes ; (3) poude, 
afinal, concluir o forte, que foi denominado dos 
l&is [talvez porque se principiaria no dia 6 de 
Janeiro] e julgar mais ou menos seguro o novo 
estabelecimento.

Acabado o forte, o entregou Manuel Mas
carenhas a Jeronymo de Albuquerque no dia 24 
de 'Junho de 1598, tomando lhe-a menagem do

(3) Entre outros, o Pirarjibc.
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Costume e, deixando-lhe o muito bem fornecido de 
gente, artilhem, munições, mantimentos e tudo 
ò mais necessário, houve por finda a sua missão 
e com Feliciano Coelho retirou-se para a Para- 
hyba.

Em vista do que fica exposto, affirmado por 
todos os historiadores, inclusive o V. de Porto 
Seguro, em sua «Historia Geral do Brazil», 2a. ed. 
vol. 1°. pag. 395, foi, incontestavclmente. Jero - 
nymo de Albuquerque o Io. capitão mor da Ca
pitania do Rio Grande do Norte.

Entretanto, o mesmo Porto Seguro, dando 
o catalogo dos capitães-mores desta Capitania, 
cm o annexo final do 2°. vol. da citada obra, 
pag. 1210. inclue em primeiro logar o nome de 
Manuel Mascarcnhas Homem nomeado cm 1597.

Parecc-mc—data vema—ter-se enganado o 
grande historiador Brasileiro, dizendo, embora, 
na citada nota constarem as nomeações dos pri
meiros capitães-mores da Capitania—das chancel- 
larias dos respectivos reis na Torre do Tombo.

Manuel Mascarcnhas, por nomeação que o 
proprio Varnhagem dá corno anterior a 159b— 
pag. 1206—era Capitão mor da Capitania de Per
nambuco quando foi incumbido da conquista do 
Rio Grande do Norte. Entregando então, de or
dem do Governador Geral, o Governo de Per
nambuco ao Bispo do Brazil, D. Antonio Barrei
ros, que estava em Olinda de visita, e aoverea 
dor mais velho da Camara da mesma cidade, 
Duarte de Sá, (4) seguiu com sua expedição á 
conquista ordenada, finda a qual, voltou a Per
nambuco, em cujo governo continuou até 1607, * I

(A) F. Gama, Meni. Ilist. da Prov. do Pernambuco,
I- vol. pag. 151.
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quando foi substituído por A l e x a n d r e  de Moura.
Nilo perdeu, pois, Miscarenbas o seu cara

cter de Capitão-mor de Pernambuco, como o não 
perdeu da Parahyba Feliciano Coelho, pelo íacto, 
de deixarem provisoriamente esses logares, que 
não foram preenchidos por outros capitãcs-mores, 
mas por simples locotenentes, ; ttinto assim que, 
voltando, sem nova nomeação, continuaram a 
governar.

Portanto, si algum acto existe registado no 
archtvo da Torre do , Tombo ligando ao Rio 
Grande do Norte o nome de Manuel Mascare- 
nhas, é bem provável que seja a ordem regia 
em que directamente lhe era commettida a em
presa dessa conquista (5), como a Feliciano Co
elho foram dirigidas, no mesmo sentido, as car
tas regias de 9 dc Novembro de 1596 e 15 de 
Março de 1597, mencionadas por Varnhagem á 
pag. 393 de sua «Historia G. do Brazil.»

Jeronymo de Albuquerque, assumindo o com- 
majido do forte dos Reis, tratou em primeiro lo- 
gar de fazer as pazes com os Petiguares.Çb que 
consegue facilrrmnte mandando pôr em liberdade 
um indio, quetyjtha preso, chamado Ilha Grande, 
principal e feiticeiro, e o encarregando de se en
tender a respeito cornos outros chefes, que eram, 
além do joven Poty, Zorobabc c Pau-Secco.

Feitas as pazes, que foram solemnemente 
ratificadas, de ordem do Governador Geral, na 
Parahyba, aos 11 dias do mez de Junho de 1599, 
estando presentes Manuel Mascarcnhas e A le
xandre de Moura, que o havia Jy succeder no 
governo de Pernambuco, Feliciano Coelho de 
Carvalho, com os oíficiaes da Carnara, e o Ou- *

(5) i 1 n. desta liev., pag. eii.
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vidor Geral, Braz de Almeida, servindo de inter
prete Frei Bernardino das Neves ; «começpu se 
fogo a tazer uma povoaçáo no Rio Grande, uma 
legua do forte, a que chamam a Cidade dos 
Reis, áqual governa também oCapitflo do forte, 
que El-Rei costuma mandar cada tres annos».— 
Frei V. do Salvador, no V n. desta Rev., pag. 38.

Nao se diga, pois, como já o ouvi dizer al
guém, que Jeronymo de Abuquerque foi por 
Manuel Mascarenhas apenas nomeado Capitáodo 
forte ; porquanto esta nomeaçáo involvia impli
citamente a outra, tanto que uma carta de data 
de sesmaria concedida pelo proprio Jeronymo dc 
Albuquerque em 7 de Janeiro dc 16Ò5 e lançada 
em notas no armo dc 1670, dizendo-se ficar re
gistada a íls.45 do 1. livro dos registos da Capita
nia do Rio Grande (6) assim começa :

«Heronimo de Albuquerque, fidalgo da Casa 
de Sua Magestade, Capitam mor da Fortaleza e 
Capitania do Rio Grande pelo dito Senhor, &» ; 
formula esta que ainda um século depcis, como 
tive cfè verificar, era adoptada.

Mas Jeronymo de Albuquerque foi Capitáo 
do Forte e, portanto, da Capitania por simples 
nomeaçáo ou designaçáo de Manuel Mascarenhas 
até 18 de Janeiro de 1601, quando foi essa no
meaçáo confirmada pelo Soberano ;e, attendendo 
ao prazo de tres annos, geralmente estabelecido 
para taes nomeações, concluo que terminou o 
seu primeiro governo a 24 dc Junho desse mesmo 
anno.

Digo—primeiro, porque Jeronymo de Albu-

(6) O que prova j;t haver um livro do registo seis 
annos apenas depois da fundação da Capitania.



querque ainda voltou a governar a Capitania pof 
segunda nomeaçSo, como veremos depois.

Portanto, si Manuel Mascarenhas foi effecti- 
vamente o conquistador da Capitania do Rio 
Grande do Norte e quem construiu a fortaleza 
dos Reis Magos, Jeronymo de Albuquerque foi o 
seu primeiro Capitilo-mor e a  elle devemos a pa
cificação dos Petyguares e fundaçflo da cidade 
do Natal.

Luiz F ernandes.



Questão de Limites
ENTIJE OS ESTADOS DO

Ceai*á e Rio Grande do

J I  honrada Gommissâo dc Constituição, 
Legislação c Justiça da Gamara dos Ge
nitores Deputados

W írÊnè omí,nc1° conhecimento cio projecto apre- 
Im  sentado pela illustrada representação 

c}0 Estado do Ceará, sobre limites des 
te com o Estado do Rio Grande do Norte, a 
Commissâo de Constituição, Legislação e justiça 
tem de interpor parecer sobre um assumpto que 
deve interessar muito de perto a todas as anti
gas províncias, que formam hoje a União Brasi
leira, porque rara é a que não tem, desde tem
pos remotos, importantes questões a respeito de 
seus limites territoriaes.

A marcha do projecto—estou convencido — 
vae ser acompanhada com a maior attenção, 
dentro e lóra da Camara, porque elle veio offe- 
recer o ensejo desejado para que o Congresso 
Nacional resolva como deve ser exercitada a at-
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íribuição que lhe foi conferida pelo a rí. 34, n. 
lí), da Constituição Federal.

O parecer da Commissflo terá. portanto, de 
indicar qual será, de futuro, o caminho a seguir 
para que os Estados possam pôr fim a duvidas 

■ que, porventura, existam relativamente á exten
são do território sobre que devem exercer sua 
jurisdicçâo.

Isto só basta para demonstrar o alcance e 
a relevância da questão, no momento actual. ero' 
que tantas e tão graves são já as responsabili
dades des poderes públicos e as diíftculdades 
com que lueta a Republica.

_ Deputado pelo Estado que o projecto visa 
prejudicar, vi-me forçado, para melhor defender 
os seus direitos, a estudar cuidadosameote o as- 
sumpto. Ficaram-me desse, estudo notas e im
pressões, que serão cpportunamente desenvolví-; 
das ; mas que podem, desde já, orientar 'a Cotn- 
missaa"'no exame meticuloso a 'que terá de 'p ro 
ceder e do qual resultará—espero firmemente—-a' 
convicção de que o projecto, aiém de inconstitu
cional, é absoluta mente* inaeceitavel, nos termos ' 
em que se acha redigido.

São essas notas e impressões, que não pu
deram obedecer a um plano previamente deli
neado, porque foram tomadas no correr da leitu
ra e da anaiyse de documentos, que juiguei 'de 
meu dever suhmetter á apreciação da Corranis- 
sílo, que nellas encontrará, certamente, subsídios 
valiosos para prova de que os terrenos que sei 
pretende adjudicar ao Ceará sempre foram do 
domínio e posse exclusiva do Rio Grande do 
Norte,-

** *
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A PRELIMINAR CONSTITUCIONAL

E* da competência do Congresso Na
cional resolver sobre os limites de dous 
Estados, sem que preceda aoquiesccncia 
das respectivas Asscmbléas Legislativas 
Estaduaes ?

«A alteração dos limites dos Estados envol
ve diminuição ou accrescimo do território delles 
e faz passarem os habitantes da parte separada 
ou accrescida para uma nova jurisdicção politica. 
E’ acto que entende com a integridade estadual; 
não se pode realisar sem o accordo daquelles a 
quem interessa e a elles deve caber regulal-os.» (1)

Foi attendendo a isto que a Constituição, 
depois de assegurar e garantir, em toda a pleni
tude, a existência autoncma dos Estados, consa
grou, no art. 4o, a exigencia de precisarem elles, 
para subdividirem-se, desmembrarem-se qu anne- 
xarem-se a outros, da approvação prévia dos 
seus respectivos Congressos Legislativos, em duas 
sessões annuas successivas ; e, para maior segu
rança, exigiu ainda o placet do Congresso Fede
ral para que o seu acto se tornasse definitivo.

Explica-se essa intervenção do Poder Legis
lativo Federal tendo-se em vista que o desmem
bramento do território de um Estado para ser 
annexado a outro «é operação politica que não só 
entende com o direito dos cidadãos dos Estados 
a- que accrescerem ou de que se desmembrarem 1

(1) João Barbalho—Commentarios A Constituição 
pag, 108. '
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partes, mas tambcm á União, de que elles são 
membros.» (2)

Assim collocada a questão, facll é de com- 
prehender como e porque se harmonisam e com
pletam os textos conscitucionaes dos arts- 4o e 
34°. n. 10.

Desde que, no primerio desses artigos, fez- 
se dependerem de approvação do Congresso Na
cional os accordos feitos pelos Congressos Esta- 
duaes, necessário se tornou incluir, quando se 
estatuiram as attribuiçõcs privativas do Congres
so Nacional no art. 34, a de resolver sobre limi
tes dos Estados entre si. E isto mesmo se depre- 
hende do emprego do advérbio definitivamente, 
que presuppõe outro poder competente para to
mar a iniciativa do acto.

Esta 6 a opinião do eminente Dr. Arislides 
Milton, no seu luminoso trabalho sobre a nossa 
Constituição.

Diz dlc, á pag. 18 (2a edição): «E como a 
fixação de limites dos Estados está contida im
plicitamente na incorporação, subdivisão ou des
membramento delles, uma vez que não 6 pos
sível conceber qualquer perda ou accrescimo do 
território, sem que dahi resulte alteração dos res
pectivos limites, ó bem de ver que o dispositivo 
do art. 34, n. 1Ü, está subordinado ao preceito 
deste art. 4o {o autor commentava este, dando 
a sua verdadeira interpretação), com o qual é 
preciso hnrmonisal-o.

Ao mesmo tempo, convdm confessar que a 
expressão resolver definitivamente, entendida 
como deve ser a do n. 12 do art. 34, também si
gnifica que o Congresso só exercita essa attri- 2

(2) João Barbalho—obra citada, pag. 10.
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buiÇíio depois que a iniciativa delia 6 tomada po- 
out.ro poder •competente, que, no caso do alludi- 
do n.’ 10. 6,o Poder Legislativo dos Estados inte
ressados e, na hypothese do n. 12, do cit. art. 
34, 6 o Poder Executivo Federal.»

Do exposto, conclue-sc. lógica e naturalmen- 
tc , que não se dando a hypothese do a r  4o, fal., 
ta ao Congresso Federal competência para deci
dir as questões de limites entre os Estados.

Póde allegar-se que a audiência dos Congres
sos Estaduaes é dispensável quando o Congresso 
Nacional ratifica limites anteriormente existentes, 
mas duvidosos, porque de*síe modo não desmem-' 
brará território de um Estado para annexal-o a 
outro.

Não procede a objqcção 
Em primeiro logar, seria preciso provar que 

a posse do território contestado sempre foi do 
Estado que se rã beneficiado,1 porque, si a posse 
não for sua, ha transferencia, de jurisdicção sobre 
o mesmo território de.-qm para outro Estado, e, 
conseguintemnete, desmembramento, o que faz a 
questão incorrer nos termos claros e positivos do 
art. 4o. , ,

Em segundo logar, si 6 uma ratificação de 
limites, ha lei anterior estabelecendo-os, ea.com-, 
petencia para resolver será então do Supremo 
Tribunal Federal—art. 59, n. 1, lettra c.

Em outros termos :
Existe ou não lei fixando os limites?
Na primeira hypothese, a competência para 

djrimii; qualquer cuiiflicto é do Supremo Tribu
nal Federal (Milton, obra citada pags. 19 e 133); 
e assim tem sido julgado (Milton e João Barba- 
lho, obras citadas, nos commentarios aos arts. 4o, 
34, n. 10, ,59, ,n. 1, lettra c, da Constituição).

Na segunda, não se póde abrir mão do ac-
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cordo prévio dos Estados (opinião dos mesmos 
autores).

Isto posto, a resposta á pergunta com que 
iniciei estas considerações impõe-se :

O Congresso Nacional não pódc 
tomar conhecimento de projecto al
gum sobre limites de Estados, sem 
que preceda acquiescencia dos seus 
respectivos Congressos Legislativos 
em duas sessões aniiuas successivas.

** X

Tratando-se do projecto da bancada cearen
se, póde objectar-se que cllc é resultante de um 
laudo a que os representantes dos Estados inte
ressados se compromctteram a obedecer.

Esta cireumstancia não altera os tcimos da 
preliminar porque, para resolvei-a, o Congresso 
Nacional nada tem que ver com um compromisso 
moral existente entre as duas partes, tanto mais 
quanto uma dcllas rompeu esse compromisso, re
cusando assignar o projecto.

Mas, em todo caso, convém mostrar o 
nenhum valor do argumento.

Ninguém póde dispensar na lei e, principal
mente, na lei constitucional. Ocioso seria, por
tanto, consignar no compromisso a exigência da 
audiência prévia dos Congressos Estaduacs. Des
ta não se podia prescindir.

E tanto os representantes do Rio Grande 
do Norte não cogitaram de que deixassem de 
ser ouvidos os mesmos Congressos, que, permit- 
tindo a Constituição do Ceará que o Presidente 
possa fazer ajustes e convenções, sem caracter 
político, com outros Estados e com a União mc.
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diante autorisação da Asscmbléa, não exigiram 
essa autorisação.

, Ainda mais : a Constituição do Rio Grande 
do Norte diz que é uma attribuição privativa dc 
Congresso legislar sobre os limites do Estado 
nos termos da Constituição Federal.

Como podiam elles, que não têm o direito 
de ignorar os dispositivos da Constituição de 
seu Estado, fazer um accordo com caracter defi
nitivo ?

Onde a sua competência e auctoridade.para 
tanto? ** *

Penso que não póde haxer duas opiniões a 
respeito da preliminar constitucional ; mas como 
é possivel que-a honrada Commissão, composta 
de alguns dos mais illustrados juristas da Cama- 
ra, encontre fundamento para nãò acceital-a, en
trarei no estudo de meritis da questão. Antes, 
porém, de fazel-o não quero me furtar ao dese
jo de transcrever para aqui um artigo publicado 
no Jornal do Commercio de 29 de agosto, arti
go que bem merece ser lido e meditado :

QUESTÃO DE LIMITES 
ENTRE OS ESTADOS DO CEARÁ E RIO 

GRANDE DO NORTE

(a proposito do projecto apresentado
Á CAMARA DOS DEPUTADOS)

Que o disposto em o n. 10 do art. 34 da 
Constituição Federal é um desdobramento, um 
corollario mesmo do art. 4o, não nos parece que 
seja ponto dubitavel, porquanto, estabelecendo- 
se neste ultimo artigo a competência do Congres
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so da União para interferir nos casos alli expres
sos, desde que o legislador procurou, no art. 34, 
nomear as attribuições legislativas, não podia 
deixar de, entre estas, estabelecer a dó n. 10, 
que, assim, prende-se intima mente ao dispositivo 
do art. 4o, do qual 6 uma resultante.

Logo, a prévia resolução ■ dos Congressos 
Regionaes, para que o Congresso da União pos
sa resolver definitivamente sobre limites, im
põe-se de modo positivo.

O que será da vida autonoma, politica, dos 
Estados, se estiver na competência legislativa da 
União resolver definitivamente sobre limites es- 
taduaes sem preceder acquiescencia dos Congres
sos respectivos ! !

Não ha perigo mais temeroso a ameaçar á 
autonomia dos Estados e, por conseguinte, a pró
pria Federação.

E a prova evidente, palpavel, de que o—re
solver defimtivamente —tem a força que lhe da
mos, temo'-la no dispositivo do n. 12 do citado 
ar. 34—ibi—Resolver definttivanieMe sobre os 
tratados c convenções com as nações estran
geiras.

Em vista dessa disposição póde o Congres
so fazer—por si—tratados e convenções ? Não ; 
porque sómente lhe cumpre—resolver definitiva
mente sobre as convenções e tratados entabola- 
dos pelo executivo, nos termos do n. 16 do art. 48.

O mesmo, exactamcnte o mesmo, a respeito 
de limites entre os Estados : o Congresso Fede
ral apenas resolve definitivamente sobre os li
mites que tiverem sido objccto de resolução dos 
Congressos regionaes.

Admittindo-sc, porém, que assim não seja, 
o que só concedemos para argumentar, e tendo- 
se em vista o caso tio projecto, das duas uma—
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óu se trata de fixar limites c nesta hypothcse 6 
indubitavel a competência Congresso Federal, 
dada ou não a acquiescencia dos congressos tios 
Estados : ou a hypothese ó—-não a de f ix a r  li
mites, mas a de ratifical-os, caso em que 6 ma
nifesta a incompetência do do Legislativo Fede
ral, porquanto, tratar-se-á, então (e ú o caso) 
de uma questão, e as questões desse caracter, 
como todas as questões em geral, cahern ou en
tram na alçada do Poder Judiciário.

O laudo do Conselheiro Lafayette—que, 
aliás, é como se não existisse para o Congresso, 
que sobre elle nada póde assentar nem "mesmo 
invocal-o para motivar suas deliberações, procla
ma, que ha lei fixando limites entre os dous Es
tados, cuja linha divisória é completa e acabada.

Logo, que vae fazer o Congresso? O que 
já está feito?! Mas se não é isto e sim ratificar 
limites, resolvendo uma questão que assenta prin
cipalmente em actos possessorios, invocados 
pelas duas partes que contendem uma questão- 
portanto, de caracter judicial, como sobre ella 
pronunciar-se o Poder Legislativo ?!

Os representantes do Ceará pretendem legi
timar a apresentação do projecto com o accordo 
firmado entre as representações dos dous Estados.

Perfeitamente, si o projecto fosse apresentado 
pelos Deputados das duas representações; mas 
si os representantes do Rio Grande do Norte in
surgiram-se contra o laudo e recusaram suasas- 
signaturas ao projecto, o accordo não póde ser 
invocado, porque rompeu-se e, em vez delle te
mos um litígio, um conflicto de que, com a ma- 
xima reverencia pensamos, não póde constituir- 
se juiz o Congresso Federal

Quer parecer nos que a causa geradora de 
toda essa confusão provóm da attitude dos re-
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presentantes do Rio Grande do Norte, desrespeb 
tando a decisão arbitrai, que muita gente sup- 
põe uma cousa intangível, sagrada.

Mas as decisões arbitraes, falia Pasqaale 
Fiore—Nouvcau Droite Internacional public—n. 
1215 do vol. II, podem ser arguidas de nullidades :

1. ° Si todas as questões c todas as part.es 
da sentença não foram objecto da deliberarão 
de todos os arbritros reunidos ;

2. ° Si os árbitros resolveram—ultra p etita 
—isto é, sobre pontos que não foram indicados 
no compromisso ;

3. ° Si não foi motivada ou si o dispositivo é 
incoherente, ou não é susceptível de execução.

4. ° Si repousa num erro ou foi sçirprehen- 
dido por dolo ;

5. ° Si é contrario ao direito internacional ;
6. ° Si as formas nomeadamente, estipuladas 

no compromisso, sob pena de nullidade, não fo
ram observadas-

Vê-se, pois, que não ha razão para tama
nho pasmo.

ESTUDO SOBRE A QUESTÃO 
DE LIMITES ENTRE O RIO GRANDE DO 

NORTE E O CGARÁ

A carta régia de 17 de dezembro de 1793 
é, na opinião do Sr. Conselheiro Lafayette, a lei 
que estabeleceu os limites entre as capitanias do 
Ceará e do Rio Grande do Norte.

Por cila. pois, devo começar este trabalho, 
cscripto no intuito de facilitar a tarefa da hon
rada Commissão de Constituição, Legislação e 
Justiça, chamada a interpor parecer sobre o pro
jecto da representação cearense.



AS REPRESENTAÇÕES DA V ILL^
DO ARACATY E A CARTA REGIA DE 

17 DE DEZEMBRO DE 1793

Desmembrado do Aquirnz e crecto em vil- 
em 1748, o Aracaty possuia apenas uma lc- 

gup de terra.
\ Dahi a sua representação ã metropole—17 

de '.setembro de 1783—pedindo augmento deter- 
ritorto. Nessa representação dá por limite da 
villa do Aquirnz com a capitania do Rio Grande 
do Norte, pela banda oriental do rio Jaguaribe, 
a serr^ do rio mossoró ; e esta serra e a serra 
Dantas \  são as extremidades da cordilheira do 
Apody, acceita por todos os geographos e bis. 
toriadores como limite entre as duas capitanias .

Náo tendp tido, soluçáo o seu pedido, o 
Aracaty dirigiu outra representação á metrópo
le, em 17 dè julho de 1787, pedindo, pelo rio Ja 
guaribe acima, todo terreno que havia até con
testar com o termo do Icó, e, ainda mais, todo 
aquclle que ficava desde o mesmo rio até á ,ex 
tremidade da-capitania do Rio Grande do Norte 
{Revista do Instituto do Ceará pag. 1663

Não' fallou de rio ou ribeira de Mossoró, 
como extrema ; e si, no começo da dita repre
sentação, lé-se que a villa do Aquirnz, cabeça 
da comarca, estende a largura de seu termo. 
pela parte oriental até a barra do no  Mossoró, 
convem salientar que esta expressão parece sei*1 
uma substituição* da qutrn— serra do rio Mosso- 
ró—empregada na primeira representação. Essa 
suspeita é tanto majs acceitavel quanto o mes
mo facto verifica-se em outros documentos, como 
por exemplo : a carta régia de 27 de setembro 
de 1808 (pag. 191 da Revista) confrontada com 

.a copia authentica publicada por Nabtico (colle-
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cção de leis—tomo 1-, pags. 79 e 80) ; e a carta 
régia de 17 de dezembro de 1793 (.Revista pag- 
172) cotejada com o original, que, por certidão, 
o Rio Grande do Norte exibiu e que se acha pu
blicado á pag. 33 do trabalho do Conselheiro 
Coelho Rodrigues.

Além disto, é de notar que a Camara da 
villa do Aquiraz reunindo-se a 14 de junho de 
1748 c 19 de fevereiro de 1751, para resolver a 
respeito do território que devia ceder para com
por o termo da villa do Aracaty não tratou de 
posse que, porventura, tivesse, pela parte orien
tal do jaguaribe, até Mossoró (Studart—Historia 
do Ceará pag. 159), posse que, se existisse pela 
ribeira de Mossoró, como extrema oriental, cer
tamente seria consignada, visto como o Aracaty 
estava encravado no meio da largura do Aqui- 
ras.

Concedendo, porem, que o território pedido 
fosse até a barra de Mossoró, isto náo podia 
prejudicar o Rio Grande do Norte : P, porque a 
posse provada deste demonstra-se por innumeras 
Cartas regias, que são lei, e por muitos outros 
documentos, cotno mostrarei, quando tratar da 
posse do território contestado; 2o, porque a barra 
não comprehende as margens de um rio.

A segunda representação da villa do Ara
caty foi que deu logar á expedição da carta ré
gia de 17 de dezembro de 1793, deferindo a sup- 
plica dos officiaes da camara daquella villa, nos 
termos da informação prestada pelo Governador 
Capitão General da Capitania de Pernambuco, 
publicada cm annexo pelo Sr- Conselheiro Co
elho Rodrigues.

liis a carta regia :
Cumprindo o despacho exarado na petição 

do Exm. Sr. Desembargador Vicente de Lemos,



datada de 8 de Janeiro de 1902, passo a transcre
ver, verbo ml verbum, a 1‘rovisdo Regia, a que 
se refere a mesma petição : «Dona Maria por 
Graça de Deus, Raynha de Portugal e dos Al- 
garves, cTaquem c d'alem Mar em África, Senho
ra de Guiné, etc. Faço saber a Vós Governador 
e Capitão General da Capitania de Pernambuco :
Que vendosse o que respondestes cm carta de 
dezasseis de Mayo do presente anno á Ordem 
que vos foi para informareis sobre a Conta que 
derão os Officiaes da Caruaru da villa do 
Aracaty, a respeito da pequena situação de ter
reno d’aquella Villa, pedindo mayor extensão de 
termo do que tem, a vista do que lhe represen
tastes tereis mandado ouvir não só a Camara 
de Aquiraz como prejudicada, mas também o 
Ouvidor da Comarca do Ceará, c pcllo que a na
bos vos informarão, era verdadeira e digna de at- 
tenção a Supplica dos oitos Officiaes, porque a 
Villa do Aracaty era presentemente á  mais po
pulosa, rica e de commercio que tinha a Capi
tania do Ceará, c pcllo seo Porto Mercante e 
suas Fabricas de Carnes Salgadas, se hia fa 
zendo cada vez mais celebre e de considera
ção ; c vendo-se mais que na dita Vossa Carta 
expuzesteis, e o que sobre tudo respondeo o Pro
curador de Minha Fazenda sendo ouvido : Sou 
Servida Ordenarvos que na conformidade da 
Vos^a Informação dactada de dezasseis de Mayo 
proximo passado, façaes demarcar o terreno 
que dizeis se deve dar a Villa de Santa Cruz 
do Aracaty, que vem a ser lodo aquelle que de
corre desde a parte oriental do Rio Jaguaribe, 
até o Mossorio, extremas da Capitania do Ceará; 
e desde a Barra do ditto Rio, até a passagem 
das pedras, incluindosse o jupy , e Catinga de 
Goes ; visto não ter a ditta Vila até o presente,
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extensão de Terreno proporcionado ao estado da 
sua população, augmcnto e comercio, e o não 
impugnar a Vi lia de Aquiras, sendo ouvida So
bre a Representação da Camara da Villa do 
Aracaty : Rccommendnndo-vos, outrosim, que, no 
caso que as Villas de Aquiras, Icó, ou 
outra qualquer confinante com o dito Terreno, 
se queixem ; ou se julguem lesas na divisão c 
demarcação a que se manda proceder, as Ou
vireis subslando a execução d'esta Ordem, dan
do conta e interpondo n ’ella o vosso parecer. 
No caso porem, que liumas e outras villas C( n- 
cordem na separação do dito terreno que se man
da conferir a sobreditta Villa do Aracaty. lhe 
mandareis dar posse, depois de effectuada a 
mesma demarcação. A Raynha, Nossa Senhora 
o Mandou pellos Ministros abaixo assignados do Seu 
Conselho, c do do Ultramar. Paulo José dos Santos 
a fez cm Lisboa aos dezassete de Dezembro de 
mil sette centos noventa c tres annos. O Conse
lheiro Francisco ala Silva Corte Real a fez es
crever. Francisco da Silva Corte Real, José Igu°. 
de Britto e CastcP, digo—José Ign°. de Britto 
Bocarro c Castda. Copiei—Bibliotheca do Estado 
de Pernambuco, 14 de Janeiro de 1()02.—O Ar- 
chivista, Domingos V. Leão de Burros Rego.

Confere. Secretaria da Bibliotheca Publica 
do Estado de Pernambuco, 17 de Janeiro de 
1(X)2.—O Secretario, Cândido Eustorgio Ferreira 
Chaves.

Os termos da carta regia e a sua historia, 
a que me acabo de referir, excluem, por com
pleto, a hypothese de ter sido ella expedida para 
estabelecer limites entre duas capitanias : o seu 
lim loi desmembrar terrenos do Aquiraz c Icó, 
dentro do districto do Ceará, para compor o 
termo do Aracaty. E, não é crivei, se a carta
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regia consignasse limites para os districtos das 
duas capitanias, que se deixasse de dar conheci
mento delia ao capitão-mór do Rio Grande do 
Norte, scientificando-o das divisas do território 
sobre que devia exercer sua jurisdicção, alem 
de que, sendo medida de ordem administrativa 
superior,- não podia ficar subordinada, quanto á 
sua execução, á vontade do Aquiraz e do Icó 
ou de qualquer villa confinante que se julgasse 
lesa com o desmembramento de terrenos. Isto, 
para não fallar no absurdo de mandar ouvir vil- 
las da mesma capitania, e despensar a audiência 
da Capitania, que seria a mais prejudicada.

Occorre ainda : a carta regia continha a 
clausula de que, si alguma villa se julgasse lesa, 
fosse sustada sua execução, interpondo o capi- 
tão-general o seu parecer para que a metropole 
resolvesse. Ora, a vMla do Aquiraz representou 
contra ella em 1794 (Matheus Brandão pag. 206) 
e a representação teve andamento : logo, a sua 
suspensão impunha-se. II, de facto, ella deu-se ; 
tanto assim, que até 1800, na auzencia de qual
quer decisão da metropole, nenhum passo foi dado 
para a execução da mesma carta.

Tendo, porem, sido desmembrada, em 17 
de janeiro de 1799, a capitania do Ceará da de 
Pernambuco, a que era subordinada, o primeiro 
governador daquella—Bernardo Manoel de Vas- 
concellos—dirigiu ao ouvidor (6 de março de 
1800) umofficio, cm que lhe determinava que cum-, 
prisse a carta regia (Revista, pags. 173 e 174), 
sob o pretexto de que a villa de Aquiraz não ex- 
péndera argumento novos.

Faltava ao governador Bernardo de Vas- 
concellos a competência que se arrogou para as
sim proceder: os termos da carta regia, claros 
e precisos, não permittiam que ella tivesse exe



cução antes de haver a metropole dado solução 
á representação da Cainara do Aquiraz ; e o 
procedimento abusivo do governador, explicável 
pela separação da Capitania, não podia produzir 
effeitos contra a disposição expressa da mesma 
carta.

Para mim, esta ficou suspensa como esti
vera até 1800 ; e o acto de Bernardo de Vas- 
concellos foi mais um abuso, junto á serie innu- 
ineravel dos que, antes c depois, foram commct- 
tidos pelos delegados do governo da metropole, 
que, como Montaury, tiveram dcsoffrer, por esse 
procedimento, justas e severas reprimendas.

Como quer que seja, os cearenses allcgam 
que a carta regia teve execução e apresentam, 
como prova, o seguinte:

EDITAL

«O Juiz presidente o capitão José Monteiro 
de Sá e mais officiaes que servem ao Senado 
da Camara desta Villa do Aracaty, Capitania 
do Ceará Grande, por S. A. o P. R. N. S., que 
Deus guarde, etc. .

Fazemos saber que nos constou, por repre
sentação que nos fez o commandante Felix An
tônio de Souza, da barra do Mossoró, termo des
ta Villa e Capitania e igualmente os povos vi
zinhos que, estando elles sujeitos ás justiças des
ta Villa e Capitania desde à creação da mesma 
Capitania e maiormente depois queS. M. Fidelli- 
ssima a Rainha Nossa Senhora foi servida dirigir 
a ordem do teor seguinte : .

(Segue-se a provisão regia acima impressa, 
á pag. 172.) '
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Estava o cumpra-se do Doutor Ouvidor Ge
ral Manoel Leocadio Kademaker.

Em virtude do qual deu o dito Ouvidor Ge
ral posse judicial a Gamara desta Villa, nossos 
predecessores no dia dezescte de fulho de mil 
oitocentos e um em diante, em cujas posses ser
vem os rumos seguintes: da barra do rioja- 
guaribe até a Passagem de Pedras servin
do de divisa o mesmo Jaguaribc, e da dita 
Passagem de Pedras até a Catinga do 
Góes, rumo do Sul, e desta tudo quanto fica da 
parte oriental da estrada Real que vem do Cea
rá, incluindo-se a Catinga do Góes, Giqui, Fa
zenda do Brito, Rancho do Povo, Cypriano Lo 
pes, Figueiredo, Fazenda da Pasta de Antonio 
Ramalho Lima, servindo de divisa a dita estra
da geral que vem do Ceará e.atravessa o rio 
Palhano, e desde a fazenda da Pasta buscando 
para o nascente linha recta e pelos logares co
bertos, Braço • do Sargento, grussos, Riacho 
das Melancias, extremas de Catinga do Góes, 
Curralinho, Olho d Agua do *-vssú, Serra Danta 
de Dentro, incluindo-se Matta Fresca e praias 
até Mossoró.

E porque da dita serra Danta de dentro 
correndo o rumo de nascente vai dar mais ou 
menos no logar denominado Páo-infincado, ex
trema que sempre se chamou á posse esta capi
tania, igualmente a villa do Aquiraz, que gover
nou até o anno de mil oitocentos e um, tempo 
em que os nossos predecessores tomaram posse 
estando na mesma posse de mais de quarenta 
annos os commandantes da barra do Mossoró 
desta capitania, constando-nos outrosim por in
formações de pessoas que bem sabem da exten
são da capitania, estamos certos que da bar
ra do rio ao logar destinado das extremas
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desta Capitania e villa chamado Páo-infmcado 
se conta tres legoas mais ou menos pelo rio aci
ma c que os ditos logares apontados na posse e 
Ordem Regia devemos por serviço de S. A. R. 
o P. N. S., que Deus Ouarde etc., defendermos 
por pertencer á jurisdicção deste conselho, e que 
de nenhum modo podemos ser exbulhados da an
tiga posse em que nos achamos, sem que seja
mos convencidos e por Ordem Regia : e cons
tando-nos outrosim que as justiças da Capitania 
do Rio Grande do Norte se intromettem na nos
sa jurisdicção nos logares apontados de q'ue nos 
achamos de posse civil natural, e corporal na 
conformidade da Regia Ordem ; portanto orde
namos que todos os moradores da barra do Mos- 
soró até Páo-infincado reconheçam as justiças 
desta villa, a que são subordinados por perten
cerem a mais de quarenta, cincoenta c cem an- 
nos a esta capitania do Ceará Grande.

E de presente os commandantes vizinhos 
daquelles logares é que pretendem exbulhar este 
conselho da sua antiga posse; da qual não po
demos em tempo algum ser excluídos sem Or
dem Regia e do contrario commettem exbulho e 
usurpação da nossa jurisdicção.

E para que assim o entendam e não a (le
guem ignorância alguma, mandamos lavrar o pre
sente edital para que sendo lido na dita barra 
do Mossoró fique ratificada a posse antiga e será 
affixado na logar destinado Pão infincado, onde 
será conservado para que assim conste na fórma 
da Ordem nesta irserta.

Dado e passado sobre nosso signal e sello 
deste conselho, nesta villa do nracaty, em ve- 
reação de seis de novembro de mil oitocentos e 
°nze.—José Antonio Ferreira Chaves, escrivão o 
escrevi.
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Estava o sello das Armas Reaes;—/osíf Mon
teiro de Sá, Jòsé Antonio da Costa, Manoel Fran
cisco Ramos, João Juicundo de Castro Meneses, . 
Custodio José -Ribeiro Guimarães

Em fé da verdade. O escrivão, José Anlo- 
nio Ferreira Chaves..

Conforme. O Secretario da Camara Munici
pal.—Antonio Baplista Guedes.

(Revista—Pags 198 e 200.)
E' este edital que os cearenses oííerccem 

como prova de que a carta de 17 de dezembro 
dc 1793 teve execução em 17 de julho de 1801 ; 
ou antes, 6 o registro do edital que a camara do 
Aracaty mandara affixar, cm 6 de novembro de 
1811, dez annos depois da pseuda demarcação, o 
documento unico até hoje exhibido para compro
vai-a.

Preciso, pois, nnalysal-o demoradamente.

tf* *

O edital, como sc viu, contém apenas a car
ta regia e o cumpra-se do juiz Ouvidor Manoel 
Leccadio Rademakcr, com a declaração de que 
o mesmo ouvidor dera posse judicial dos logares 
que indica á camara da Villa do Aracaty.

Ninguém dirá, de boa fé, segundo os prin
cípios mais elementares de direito que um sim
ples edital, passado dez annos depois pelo se
cretario de uma camara interessada, constitua 
prova provada de uma demarcação, sem ao me
nos constar delle a data em que se procedeu a 
esta, qual o juiz demarcantc, o agrimensor que a 
realisou e mais formalidades processuaes,

A demarcação na especie—fin iw n regiin- 
dorum—é uma acção summaria, na qual se lavra
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um auto publico, mencionando a cjtação dos in
teressados confinantes para dar as extremas, a 
presença do juiz, a louvação do agrimensor, ba- 
lisa e ajudante de corda, verificação desta e da 
agulha, i umos determinados das direcções, des- 

.eripçào e confrontação dos terrenos por onde 
transita a linha, fincamenro de marcos com as. 
suas testemunhas, pregão destes, e, não havendo 
contestação por embargos dos confinantes, sen
tença final passada em julgado, de que se ex- 
trahe traslado ou certidão.

O traslado ou certidão, portanto, na lição 
dos praxistas, é a prova única de uma demarca
ção.

E’ pcssivel que se objecte que, naquella épo
ca, o processo não podia obedecer a todos os 
tramites que apontei ; mas o que não se poderá 
absolutamente dizer é que da demarcação não 
se lavrava um auto que em qualquer tempo, a 
comprovasse.

Ora, o edital exhibido não é uma certidão 
desse auto, não inseriu esta, nem ao menos falia 
que a demarcação tivesse tido logar; logo a sua 
prova não se fez.

Como prova de uma posse judicial, o edi
tal incorre na mesma censura de direito., isto é, 
carece de mérito probante, porquanto a posse 
judicial, nos termos da ordenação do livro IV, 
titulo 58, §§ 3o e 4o, depende por sua vez de um 
auto, com as formalidades ahi previstas (Coelho 
da Rocha—Direito Civil § 442) ; e o referido edi
tal não é nem philologicamcnte um auto.

E, no emtanto, '0 laudo desempatador accei- 
tou-o,'desacompanhado de outro qualquer docu
mento, como prova para o julgamento de um plei
to entre dous Estados ; e, o que é mais, affirmou 
que é um auto publico transcripto de archivo
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publico pelo funccionario competente e cxhibido 
por um Estado como peça de convicção cm pro
cesso.

Si cios termos do cdit;il não sc póde dedu
zir que houvesse sido feita a demarcação, muito 
menos se o poderá do officio da pronria Cumara 
do Aracaty, de 6 de novembro de 1811, dirigido 
á Camar.i da villa da Prineeza, copeando o re
ferido edital {Revista do Instituto do Ceará, pag. 
195, anno 1893), no qual diz que os predecesso- 
res dos officiaes da camara tomaram posse ju
dicial em 1801, dada pelo corregedor Radcma- 
ker, c receiando que a Camara da Prineeza to
masse, por sua vez, essa mesma posse judicial 
ou que já a tivesse tomado, averbava esse acto 
de esbulho. A Camara da villa da Prineeza, em 
officio que dirigiu á do Aracaty, respondendo 
áquelle, em 23 de novembro do mesmo anno 
[cloc. n. 1] só se refere á. posse judicial e con
testa que esta tivesse sido conferida, allegando, 
entre outras razões, não ter sido intimada na. 
.fôrma da lei e ter sido approvado, pelo proprio 
corregedor Rademaker, o desforço que praticara, 
rasgando o edital que a camara do Aracaty man
dara affixar no logar «Páo-infincado».

No caso de ter havido demarcação, o juiz 
náo podia autorisar semelhante desforço.

Prova-se ainda que a demarcação não exis
tiu :

1°, porque o juiz.não teria procedido a cila 
sem a citação legal da Camara da villa Nova 
da Prineeza, que cr,a confinante ;

2o, porque, como affirma Studart (Historia 
do Ceará, pag. 485), Rademaker, removido do 
Ceará para a Parahyba, em fins de 1800, acha- 
va-sc em Correiçáo na distancia de quarenttt lé
guas da capital e a noticia da sua remoção só
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podia chegar ao seu conhecimento, communicíP 
da, como foi, por porlaria tio governador, cm 
meiados de ÍSUI. Ora, devendo elle achar-se em 
setembro na Parahvba, conforme informou ao 
Ministro o mesmo governador do Ceará, claro é 
que não podia ter cffeetuado a demarcação que, 
só na linha de comprimento, conta, do rio jagua- 
ribe á barra do Mossoró, cerca de 24 léguas ;

3o, porque, sendo o governador Bernardo 
de Vasconcellos quem, por officio de 6 de março 
de 1.300, remetteu ao Juiz Ouvidor a carta regia 
de 17 de dezembro dè 1793, afim de dar-lhe exe
cução, não podia, si a demarcação tivesse tido 
logar, cm 17 de julho de 1801, ignoral-a um anno 
depois; c, no emtanto, é elle mesmo quem, tra
tando de uma questão entre as Camaras dasvil- 
las do Icó [Ceará] e Port’Alegre [Rio Grande do 
Norte], que disputavam a chapada da serra do 
Camará, diz, em officio de 1 de outubro de 1802, 
que a linha divisória das duas capitanias era a 
vertente das aguas [livro 12 do Registro da The- 
souraria, pag. 38, citado por Moreira Pinto, no 
seu Ducionario Geographico : Oucstão de L im i
tes com o Estado do Ceará, pelo procurador ge
ral do Rio Grande do Norte, Antonio de Souza ; 
Coelho Rodrigues, pags. 5 e 6) ;

4o. porque, .'existindo a demarcação, o go
vernador do Ceará, Manoel Ignacio Sampaio, que 
mandou levantar por seu ajudante de ordens Pau 
let, a carta geographica cia costa, assignalando 
os limites entre as duas capitanias, não teria pro
posto resolver a questão que havia entre ellas 
por meio de representação de ambas, dirigida 
ao Príncipe real, por intermédio da mesa do des- 
embargo do paço, como se vê do seguinte do
cumento :

JUm. c Exm. Sr. Dr. Governador do Estado—



Antonio Soares de Araújo precisa, para fins con
venientes, que V. Exc. lhe mande dar por certi
dão o teor do officio dirigido pelo Governador 
do Ceará ao deste Estado, em 30 de abril de 
1814, que se acha registrado no competente li
vro existente nessa Secretaria. Nestes termos, P. 
deferimento. Natal, 16 de junho de 1902.—Auto 
nio Soares de Araújo.

Certifique-se. Palacio do Governo, 16 de 
junho de 1902.—A. Maranhão.

Em cumprimento do respeitável despacho 
supra, do Exm. Sr. Dr. Governador do Estado 
do Rio Grande do Norte, exarado na petição do 
cidadão Antonio Soa’es de Araújo, certifico que 
o officio a que sc refere o supplicante é do teor 
seguinte : Il/ustrissiiuo c lixai. Senhor—A copia 
inclusa dos artigos das instrucções que dei ao 
meu Ajudante de ordens quando fo i  levantar a 
Carta da Costa relativa ao liniily desta Com essa 
Capitania e a Cópia do artigo da sua Carta re
lativo a esse mesmo objccto, farão ver a V. Ex. 
a facilidade que lhe representou a Camara da V il
ha da Princeza, fundada talvez nas informações 
tios Commandantes fosê de-Góes Nogueira e 
Felix Antonio de Souza, a questão é de mui 
pouco interesse consistindo unicamente na riva
lidade destes dous Commandantes os quaes tem 
involvido nas questões as Camaras respectivas, 
como tive occasião de conhecer na Villa do Ara- 
caty, á vista da correspondência e mais procedi
mentos das ditas Camaras que de parte a parte tem 
commcttido grandes irregularidades mas o que 
mais admira c ter havido tanto nesta como nessa 
Capitania autoridades superiores que cm diversas 
épocas as tenhào imitado. Como porém as ques
tões entre Camaras á semelhança das que tem 
entre irmaudades, ainda que mui insignificantes



no' seu objecto, são muitas vezes seguidas de 
tristes consequências, se V. Ex. para obviar a 
estes males quizer convir commigo no meio pro- 
prio c legal para as fazer cessar de uma vez, 
parecia-me justo que V. Ex. ordenasse á Cama- 
ra da Vi 11a da Princeza que lhe fizessè.conhecer 
tudo quanto podesse ser a bem de seu direito, 
que eu ordenasse outro tanto á Camara do Ara- 
eaty e que ambos nós déssemos conta a S. A. R. 
pela mesa do desembarco do Passo, incluindo 
cada um a representação da Camara respectiva 
afim de que o mesmo Senhor lí vista de tudo 
resolvesse como fosse da sua Real vontade. Sc 
V. Exc. convier nesta medida commum eu lhe en
viarei a minha Conta afim de V. Exc. a remetter 
para aquclle Tribunal juntamente com a sua. En
tretanto parecia-me justo se assim fôr também 
do agrado de V. Exc. ficar tudo no estado cm 
que se acha, afim de evitar as desordens que 
pódem mesmo ter lugar cmquanto S. A. R. não se 
dignar dara  sua RcalResolução. O Commandan- 
te Felix Antonio tem em seu poder sesmarias 
antigas passadas por este Governo até uma lé
gua contando da Barra do Rio Mossoró por 
este mesmo Rio acima, motivo por que pedio ao 
meu Ajudante de Ordens que medisse grafica
mente esta légua como com effeito medio estas 
sesmarias, dão algum direito á sua pretenção cm 
parte das salinas chamadas do Boi Morto, po
rém não sendo raro acharem se nestes sertões 
terras que em diversas épocas tenhilo sido dadas de 
sesmario a difjerentes pessoas c possível que das 
mesmas terras hajam também datas passadas pe
tos Governadores desta  Capitania e só d vista de 
umas e outras é que a questão pôde ser decedida 
pelas autoridades competentes, este o motivo por
que -mc pareceu que o expediente que acima



apontei 6 o que se deve pôr em pratica o que 
unicamente depende da vontade de V. Pxc. De
sejava também dever a V. lixe. o obséquio de 
me dizer se o sal que se extralie das Marinhas 
dessa Capitania se achào em virtude da Carta 
Regia de 27 de Setembro de bs(j,s, isento de pa
gar até o Dizimo, corno aqui me alTirmào al
gumas pessoas. Deus Guarde a V. lixe. por mui
tos annos. Villa da Fortaleza, 30 de Abril de 
1,314. 111 m. e Pxm. Sr. Sebastião Francisco de
Mello Povoas, Governador da Capitania tio Rio 
Grande do Norte.—Manoel Ignacio dc Sampaio.

Registro da Cópia que acompanhou o ofíi- 
cio acima de um artigo do olfieio que foi dirigi
do ao Ajudante de ordens: Outro ponto lambem 
mui essencial, e sobre o que vmcc. deve tirar 
as nuas exaetas informações quando chegar á 
Barra de Mossorú é a determinação dos 1 mitos 
desta Capitania desde o referido ponto até o Dis- 
tricto do jaqui, e Catinga de Góes. Resposta do 
Ajudante de ordens ao artigo acima : A 2f> ten
do-me o Commandante feito ver uma Carta de 
sesmaria passada por este Governo do Ceara de 
uma legua de terra a contar da Barra me pe
diu lhe medisse dita legua o que com effeito pra- 
tiqeiei fazendo lhe conhecer aonde findava a dita 
medição, sendo legua de 20 ao urdo, ou de (2õ40) 
braças e por haver completado já neste lugar 
tudo quanto tinha a fazer marchava para o Sam- 
baby, aonde me demorei até 2b verificando e es
colhendo pontos para poder vir a Jabirana ou 
Porto Grosso para onde marchei nesse mesmo 
dia tirando no caminho a configuração da Caita 
áté á Mutamba onde pernoitei, lista conforme. 
O Secretario, Rabello de Souza Pereira, Pu, An 
tonio lilias Alvares França, Porteiro Archivista 
da Secretaria do Governo passei a presente cer-



ti dão aos dezesete dias do mez de Junho de mil 
e novecentos e dons. Quatorze cía Republica. 
Conforme. -O Secretario, Henrique Cnstncuwo.

[Coelho Rodrigues— pag. 2b e .'50.]
5°, porque existindo a demarcação, as ar- 

rematações do dizimo do gado do evento, em 
toda a ribeira do Apody, não continuariam a 
ser feitas, como dantes, pela provedoria do Rio 
Grande do Norte e approvadas pela provisão re
gia de 12 de janeiro de 1<S20 (documento n. 2) ;

6o, porque, existindo a demarcação, os dizimos 
reaes do sal em toda margem em litigio não con
tinuariam a ser cobrados pela provedoria do Rio 
Grande do Norte, arrematados mediante editaes 
e sanccionados pela provisão régia de 9 de de
zembro de 181b, sendo a força publica paga de 
seus soidos e fardamentos com taes dizimos (do
cumento n. 3);

7o, porque, existindo a demarcação, os geo- 
graphos e historiadores não a desconheceríam ; 
e, entretanto. Cândido Mendes, em seu Atlas do 
Império, diz que ella nunca se fez ; Alencar Ara- 
ripe dá as serras como limites considerando-as 
baluartes de separação ; Ayrcs do Casal em sua 
«Corographia Brasilica», Quaresma Torreão, no 
«Compêndio de Geographia Universal», Tito de 
Carvalho, em seu «Diccionario de Geographia», 
e tantos outros são accordes em limitar os actua- 
es Estados pela serra do Apody; o senador 
Pompeu, Milliet de Saint’Adolphe, Moreira Pinto, 
etc., dão o limite pelo morro do Tibau, que é o 
prolongamento geographico da serra do Apody 
(os últimos são citados por Coelho Rodrigues, 
pags. 3 e 4) ;

8o, finalmente, porque Rademaker era ou
vidor e os ouvidores só conheciam das de
marcações em gráo de recurso, como é expresso
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nos §§ 17 c 18 do alvará de 5 de outubro de 
1795, que lhes deu juizo especial ; e commetteu- 
as, onde nito o houvesse, ao ordinário, na fórma, 
da resoluçáo de 17 de junho de 1791 (Coelho Ro
drigues pags. 7 e 8).

** *

Provado ficou, pelo que expuz, que jamais 
foram demarcados, em obediência á carta régia, 
os terrenos pertencentes á jurisdiccão das cama- 
ras da Villa Nova da Princeza e do Aracaty; e 
que o laudo desempatador carece de base que o 
justifique, quando se refere á localisação de uma 
linha determinando os limites entre as duas vi 1- 
ías confinantcs, c, consequentemente, entre as 
duas capitanias, de que cilas faziam parte. Náo 
ha localisaçfto de linha, sem demarcaçáo; e esta 
nunca se effectuou.

Posta, porém, de lado a hypothesc da der 
marcaçáo, é necessário estudar a posse judicia! 
de que falia o edital, embora ellc náo tenha mé
rito probante para demonstrai a

Diz o referido edital, continuando depois da 
palavra Mossoró : «E porque da Serra Dantas 
de dentro, correndo o rumo dó nascente, vai 
dar mais ou menos no logar denominado pau in- 
fmeado, extrema que sempre se chamou a posse- 
desta capitania, igualmente a villa do Aquiras»...-, 
e. mais adiante : «Constando nos,outrosim, por in
formações de pessoas que bem sabem da exten 
sõo iía capitania, estamos certos que da barra 
do rio ao logar destinado das extremas desta 
capitania c villa, chamado Pau in fincado, se 
conta tres léguas mais ou menos peto rio aci
ma...



Antes de tudo, devo ponderar que nunca 
/iquiraz chamou a sua posse Pau infincado, nem 
a carta régia delle fallou ou o comprehendeu ; e 
—qualquer que seja o rumo em demanda dos 
pontos assignalados por esta—nilo o alcançará.

As expressões—porque da serra Dantas vai 
dar mais ou menos no Pau infincado ; e estas 
outras—por informações de pessoas que bem sa
bem da extensão da capitania, estamos certos, 
etc.—náo sflo palavras próprias de um auto de 
posse judicial. Lllas revelam uma impressáo pes
soal, manifestam uma affirmaçAo de quem as es
creveu, traduzem o sentimento de quem falia ; e 
a posse nAo se suppõe, nem se presume : é um 
tacto real, determinado, que deve ser provado.

Das palavras citadas só se infere que a Ca
ntara do Aracaty, por uma méra inducçAo, at- 
tentatoria dos direitos da Camara da Princeza, 
queria invadir, discricionariamente, território que 
nAo lhe pertencia, numa extensAo de muitas le- 
goas—desde Serra Dantas até Pau-iiVffhcado. Ac- 
cresce ficcentuar que este é uma planície desa • 
brigada, afastada da margem dc Mossoró ; que 
nAo podia constituir limite geographico, natural, 
a duas capitanias ; e, a acceital-o como tal, fica
ria a ribeira do Apody cortada na distancia de 
tres legoas, a começar da costa do mar.

Lê-se na representaçAo feita ao príncipe, 
em 25 de novembro de 1818 [Revista do Inst. do 
Ceara, pag. 201, anno 1893], pela Camara da vil- 
la do Aracaty, que ella precisava do território 
para a parte Occidental do rio Jaguaribe, por
que, pela parte oriental, D. Maria I já havia pro
vido de remedio pela provisAo régia de 17 de de
zembro de 1793, accrescentando o seu termo até 
á barra do  Mossoró e d'aqui até Passagem das 
Pedras, Giqui e Catinga do Góes. Como, diante
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desta affirmação, subir a margem do rio Mosso
ró até tres legoas ?

Partir da barra do Mossoró, em direcção á 
Passagem das Pedras, que fica a duas legoas, 
mais ou menos, do Aracaty, comprehendendo Gi- 
qui e Catinga do Góes. é partir no rumo Occi
dental; e subir o rio Mossoró até a confrontação 
(o Pau-infincado é seguir cm rumo diverso, isto 
é, em rumo do sul.

Para demonstrar, de vez que a posse judr 
ciai a que se refere o edital não chegou ao Pau 
infincado, e, por consequência, não foi dada na 
ribeira de Mossoró, basta dizer que, tendo a Ga
mara do Aracaty mandado affixar o mesmo edi
tal em Mossoró, para declarar até onde chegava 
sua jurisdicçâo naqncllas paragens, a Gamara da 
villa da Piinceza não só mandou arrancal-o, como 
remetteu.cópia deile ao juiz ouvidor, Manoel Leo- 
cadio Rádcmaker, a quem se attribuiu ter ciado 
a posse do Aracaty ; e este ouvidor, por officio 
de 19 de julho de 1802, approvou tal procedi
mento e aconselhou que do mesmo modo se pra
ticasse sempre que novas invasões fossem feitas. 
Tudo isso se vê dos seguintes documentos :

José Paulino Cabral—Secretario da Inten- 
dencia Municipal da cidade do Açú, por titulo e 
nomeação legaes, etc :

Certifico em virtude da petição supra que 
revendo e dando busca nos livros de veréação 
em meu poder e archivo, em um delles, ás to
lhas 76, c na vereaçào de 26 de junho dc' 1802, 
sobre a presidência do juiz ordinário presidente 
Caetano Fernandes de Carvalho, encontrei o se
guinte : Accordárão elles ditos officiacs da Ga
mara em mandarem arrancar um edital i/uc foi 
pregado na fovoaçflo de Mossoró, vindo da vil
la de Aracaty, para ser dividida a tal povoa-
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ção desta villa para dita dc Aracaty. Accordíl- 
rAo mais em escrever uma carta no illustrissimo 
senhor Desembargador a respeito do edital aci
ma declarado. E nada mais se continha em o 
dito livro e vereaçAo relativamente ao pedido da 
petiçAo, e tudo para aqui cxtrahi por certidAo do 
proprio original, ao qual me reporto ; dou fé.

Secretaria da Intendcncia Municipal da ci
dade do Açú, em 27 de agosto de 1901.—O Se
cretario, José Paulino Cabral.

Reconheço verdadeiras a letra e firma re
tro 'e supra serem do proprio signatário, José 
Paulino Cabral, secretario da Intendcncia Muni
cipal da cidade do Assú, por ter dc tudo inteiro 
conhecimento ; dou fé.

Cidade do Assú, 27 dc agosto de 1901.—Env 
fé e testemunho de verdade.—O tabelliAo publi
co, foão Celso da Silveira Borges.

José Paulino Cabral—Secretario da Inten
d a  Municipal do Açú, por titulo e nomeaçAo le- 
gaes, etc :

Certifico, em virtude da petiçAo supra, que 
dando busca no archivo da Intendencia Munici
pal desta cidade, encontrei em um dos livros de 
registro de sua correspondência official As folhas 
170 v. a carta a que se refere o supplicante, a 
qual é do teôr seguinte :—Registro de uma. carta 
que recebeu este Senado do senhor doutor des
embargador Ouvidor Geral e Corregedor da 
Comarca sobre a Camara de Aracaty, o qual nAo 
se achava registrada pelo meu antecessor, 
da qual o seu contexto é o que infra se de
clara—Os provimentos que deixei quando 
corrigí a villa do Aracaty, não forani para 
que aquella Camara excedesse os limites epos-, 
se do termo alheio e como, segundo vossas mer
cês me representam, ella quer entrar pela-com-
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prehensão de sua posse, obraram muito bem em 
se desforçarem rasgando o edital que por cópia 
me remettem e no caso que a sobredita queira 
continuar a contrariar a jurisdicção do termo 
desta Villa vossas mercês o não constatam e se 
desforçarAo na forma da Lei. Deus a vossas 
mercês guarde. Parahyba, 19 de julho de 1802.—*- 
O desembargador Ouvidor da Comarca, Manoel 
Leocadio Rademakcr—Senhores Juiz Ordinário e 
mais officiaes da Gamara da Villa da Princez i, 
etc. Advirto a vossas mercês que o melhor en
sejo 6 escreverem á mesma sobredita villa 
para evitarem as questões que podem resultar 
inconvenientes grandes, etc. E mais se nAo con
tinha em dita carta, sobre a qual me reporto. 
Villa da Princcza, 3 de março de 1803. Em fé 
de verdade, o cscrivAo da Gamara, Francisco 
Xavier da Cunha. E mais se nAo continha em 
dita carta que para aqui extrahi fielmente por 
certidAo do proprio original ao qual me reporto 
em meu poder e Archivo Municipal ; dou fé.

Secretaria da Intendencia Municipal da Cr 
dade do Açú, em 24 de agosto de 1901.- - 0  Se
cretario, José Paulino Cabral.

Reconheço verdadeiras a lettra e firma re
tro e supra serem do proprio signatário José 
Paulino Cabral, Secretario da Intendencia Muni
cipal desta cidade do Açú, por ter de tudo in
teiro conhecimento. Dou fé, Cidade do Açú, 24 
de agosto de 1901.

Em fé e testemunho de verdade.—O Tabcl- 
liAo publico, Joéto Celso da Silveira líorges.

fCoelho Rodrigues—pag. 38.]
Para que não se procure sophismar allegan- 

do que é exacto o destorço tomado cm 1801 pela 
Camara da Villa da Princeza ; mas que esta côn- 
formou-se com o segundo edital de 1811, junto a
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certidão cio olficio por esta Camara dirigida á 
da Villa do Araeaty, protestando contra o se
gundo edital, ao qual negou obediência, além das 
razões por que o tinha feito da primeira vez e 
de outras que expoz longamente, pela autorisa- 
ção que lhe havia sido conferida pelo despacho 
de Rademaker em 19 de julho de 1802 (Docu
mento citado sob n. 1J

Ainda mio é tudo :
Esse celebre edital—auto publico, transcri- 

pto de archivo publico pelo funccionario com - 
petente e e xhibido por um Estado como peça 
de convicção em processo—na opinião do Sr. 
Conselheiro Lafayette—tem variado nas diversas 
occasiões em que tem sido exhibido. Assim, co
tejada a certidão publicada na Revista do Insti
tuto do Ceará—pag. 198—com a de que se ser
viu o Dr. José Pompeu (discurso proferido na 
Camara dos Deputados, em outubro de '1888, 
também publicado na Revista do Instituto do 
Ceará) vê-se que as duas divergem em pontos 
capitaes. A ultima diz ter sido feita a divisão e 
demarcação e dá os limites até á barra do rio 
Mossoró e da barra deste rio até o logar Pau- 
infincado, na distancia de tres léguas, pouco 
mais ou menos, da dita barra ; emquanto que a 
primeira, sem fallar em divisão e demarcação,, 
rcferc-sc apenas á posse judicial c não contêm a 
declaração—e  d a  b a r r a  d e s t e  r io  a t é  o l o g a r  
r>AU in f in c a d o , n a  d is t a n c ia  d e  t r e s  l é g u a s , p o u 
co MAIS OU MENOS, DÁ DITA BARRA.

Ha ainda outras differenças. O Dr. José 
Pompeu serviu-se do mesmo documento lido pelo 
Sr. Jaguaribe em sessão anterior da Camara— 
diz no seu discurso.

Pois bem, o que S. Exc. leu não é o mesmo 
que está no discurso do ultimo, No que S. Exc,
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apresentou e transcreveu, affirma-sc—depois de 
haver feito a divisão e demarcação, etc., no 
discurso do Sr. Jnguaribe estA—depois de haver 
feito a divisão do termo, etc. NAo ha, portanto, 
referencia á demarcação.

Mais ainda :
n ’ pagina 20o de sua «Memória», dá o Dr. 

Matheus Brandão os limites que constam dos 
autos dc divisão e demarcação, embora nAo af- 
firme onde viu estes para serem requisitados, e 
nAo tenha transcripto delles esses limites, pre
ferindo citar a Revista do Instituto do Ceará.

A’ pagina .'>30 do mesmo livro, o referido 
escriptor, sem dizer mais que houve divisão c 
demarcação, indica os pontos e rumos acceitos' 
na posse judicial conferida á Camara da Villa 
do Aracaty.

Comparando se esses dous documentos, ve- 
tifica-se que discordam fundamentalmente.

De tudo isto se conclue a verdade do gue 
accerttuei anteriormente, isto é, gue as certidões 
do edital amoldam-se sempre ás necessidades do 
momento para melhor tomarem o caracter de 
peça de convicção em processo.

NAo ha, não póde haver quem confunda 
praias, que são as costas banhadas pelo mar, 
com as margens de um rio. O edital falia em 
praias até Mossoró, como, pois, subir pelo rio 
acima, na distancia de léguas, para comprehen- 
der salinas trabalhadas e beneficiadas Dela in
dustria rio-grandense. salinas que sempre foram 
do Rio Grande do Norte, como mencionam ex
pressamente os alvarás de 10 de outubro tle 1755 
(clausula 9a) e 7 de março de 1758?

Estes alvarás, como muitos outros, referi
ram-se, alguma vez, a salinas no Ceará? Quáes 
as disposições legaes a este respeito em todo o
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dominio coloni.'il, a náo set a carta regia de 27 
dc setembro de 1808 (corno niostrei no começo, 
esta carta, publicada na Revista do Instituto do 
Ceará, está alterada), expedida, aliás, no intuito 
de nugmentar o commercio e, cm consequência, 
as rendas do Thcsouro, sobrecarregado de des* 
pesas extraordinárias, Com a vinda da familia 
real para o Brasil ?

*+ *

Estudados o edital c a carta regia dc 17 de 
dezembro de 1793, convem saber a qual das duas 
capitanias, depois províncias e hoje Estados, per
tenceu c pertence a posse e jurisdicçáo do ter
ritório em litigio.

POSSE ANTERIOR A 1793

Os documentos ofíerecidos pelo Ceará para 
prova de sua posse até essa epoca sáo : I 2

Io, a representaçáo de 15 de maio de 1700 
(Revista do Instituto do Ceará, pag. 141, anno 
de 1893;;

2o, as nomeações, por patentes de capitáo e 
sargentos, feitas por Montaury de 1783 a 1789 
(Revista, pags, 156 c seguintes), a principio da 
ponta de Mossord até o porto do Ceará, depois 
ampliadas, por ser util ao serviço real, até ás 
entradas de Mossoró.

Esses documentos náo colhem :
a) porque a representaçáo, além de náo fa

zer prova, porque ninguém póde ser parte e juiz 
ao mesmo tempo, náo mereceu approvaçáo da
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mctropolc, como se vè da carta régia de 2 de 
outubro de 1700 {Kcvisla, pag. 140);

b) porque a representação foi feita no sen
tido de conseguir a posse da povo ação de Cara- 
theús, na serra de Jbiapaba, c não de estabele
cer limites com o Rio Grande do Norte. O Cea
ra, como refere o Conselheiro iviaripe, antes de 
1700, não tinha carta régia que lhe desse limites ,

c) porque innumeras são as cartas e provi
sões regias dando como parte integrante da Ca
pitania do Rio Grande do Norte as ribeiras do 
Seridó, Assú e àpody [nesta e-tá encravado o 
território cm questão]; e, sendo leis as cartas e 
provisões, sé por lei podia a ribeira do j-ipody 
ser desmembrada do Rio Grande.

Quanto ás nomeações feitás por Montaury ;
Não procedem :
a) porque elle não tinha competência para 

fazei-as, conforme lhe declarou o capitão-gene- 
ral de Pernambuco, em olficio de 8 de julho de 
1783, rccommcndando ao juiz ouvidor querido as 
cumprisse

Eis o officio :
«Cumprindo o despacho exarado na peti

ção do Exm. Sr. Desembargador Vicente de Le
mos, datada de 8 de janeiro de 1902, certifico 
que o documento a que na mesma petição se re
fere o peticionario é verbo mi verbiiin dc teor 
seguinte : carta ao capitão-mõr do Ceará se lhe 
ordena se abstenha de Provimentos de Officios, 
digo, de passar Provimentos de Officios.

Tendo me constado que V. Mcô, se arroga- 
va a jurisdicçáo dc passar patentes, sesmarias e 
Provimentos de Officios nesta Capitania sempre 
duvidei acreditar semelhante noticia até que dei- 
la me certificou plenamente a Provisão da copia 
junta chegada de proximo a minha presença que 
V- Mcê. mandou passar a José Ignacio da Sil-
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veirn Gadelha da serventia do Officio de Tabel- 
lião da villa do Aquiraz, em 5 de setembro do 
anno preterito, talvez persúítdido de informações 
sugeridas por pessoas que ignoram ou affectam 
ignorar a decisão que já houve neste Ponto, no
vamente mettido cm controvérsia com pretexto 
das rcacs Ordens de 1715 e 1740 avisadas na re
ferida Provisão em outro tempo facultaram aos 
seus antecessores o poder de passal-as, mas como 
V. Mcê. entra de novo nesta Capitania não pos 
so dispensar-me lhe fazer patente o que se lhe 
ocultou para o prevenir neste particular dos ac- 
tuaes limites da jurisdicção em que se deve con
ter. Essa Capitania sempre foi subordinada a 
este Governo, as muitas ordens antigas e moder
nas que ha nesta Secretaria para este Governo 
fazer executar, ou para informar sobre as dos 
antecessores de V. Mcê. são outros tantos mo
numentos que comprovam a sua subordinação • 
nem delia hoje poderia de modo algum julgar se 
exclusa essa Capitania, dado e concedido que em 
outro tempo tivesse alguma concludente razão 
para isso, depois que S. Magestade ultimamenie 
mandou pelas reacs Ordens de 29 de dezembro 
de 1755 e 14 de Dezembro de 1756 extinguir e 
incorporar com este Governo r. do Parah que 
antes havia sido por muitos annos Governo se
parado, presidido de Governador que nunca teve 
essa Capitania c reconhecendo toda a sua subor
dinação a este Governo, o mesmo Governador 
da Parahyba que de presente existe com este 
titulo e patente de Coronel ipegavel fica sendo a 
subordinação dessa Capitania e conseguintemen
te incompatível a V. Mcê. a faculdade de pas
sar Patente, Sesmaria e Provisões que o dito Go
vernador não tem porque de outra sorte siria uns 
entes puramente quimericos, tanto a subordina.
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ção dessa c mais capitanias subalternas como su
perior jurisdicçáo que sobre cilas é conferida por 
Sua Magestade a este Governo. Nesta justa in- 
teiligencia da subordinação dessa Capitania esti
veram de accôrdo em todo tempo .ofe meus an
tecessores, por isso uniformemente ordenaram ao 
de V. Meê. por carta de 13 de Setembro de 1768 de 
c 17 dejunho 1770 se abstivesse de usar de seme
lhante jurisdicçáo segundo V. Mcê. verá mandando 
que se lhes apresentem, como lhe devenanr ter 
apresentado cm logar das Ordens de 1715e 1740, 
accusadas na sua Provisáo. Alli verá também 
indicadas as outras ordens regias muito poste
riores cm que os ditos meus antecessores então 
se fundaráo e eu presentemente me fundo, para 
ordenar a V. Mcê como por esta ordeno obser
ve sem falta por contradição alguma o que por 
elles já 'foi determinado, tendo entendido que 
nesta mesma occasião escrevo e mando ao Dou
tor Corregedor desta Capitania que em nejihum 
caso cumpra as Provisões por V. Mcô. passadas 
por manifesta incompetência.

Outro sim, ordeno V. Mcê. não consinta 
que Josô de Farias, ou qualquer que suas vezes 
fizer se intitule secretario desta Capitania na fôr
ma que dispõe a Real Ordem de 14.de novem
bro de 1759 que lhe dirijo por cópia. Deus guar
de a V» Mcê. Recife, 8 de julho de 1783, Josê 
César de Menezes. Doutor João Baptista de'Aze
vedo Coutinho de Montaury, tenente-coronel c 
capitAo mór da capitania do Ceará. Copiei. Bi- 
bliotheca Publica do Estado de Pernambuco, 14 
de janeiro de 1902.—O archivista Domjngos de 
S. Leão de Barros Rego. Confere. Secretaria 
da Bibliotheca Publica do Estado de Pernambu
co, 22 de janeiro de 1902.—O secretario Cândido 
Eustorgio Ferreira Chaves. (Documento n. 4);
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/>) porque Montaury é contradictorio comsi- 
Ro mesmo, pois, pretendendo crear uma capita
nia general (Studart—-I í. do Ceará) queria por 
desaggregaçáo para constituição desta as ribeiras 
do Assú, Apody, Luiz Comes, etc., o que põe 
fõra de toda a duvida que taes ribeiras perten 
cessem ao Ceará ;

(') porque os actos de Montaury náo podiam 
revogar provisões e cartas régias. (1)

b de notar, e este documento é de grande 
valor, que a creaçào da Ireguezia do Araeaty, em 
db de junho de 17N0, não comprehendeu parte 
alguma da ribeira do Mossoré» como aqui se vc- 
rilica:

. ‘d). 1'homaz, bispo de Pernambuco, em 20 
de junho de 17<S(), houve por bem dividir a Ire. 
gue/ia das Russas e crear e erigir um novo cu- 
ratp a villa de Santa Cruz do Aracatv - consi
gnando por termo o que prudentemente arbi- 
itar o Rev. I )r. Visitador e isto por fórma que 
nao ficasse notavelmente disfalcada pela divisão 
de seu districto a ireguezia das Russas. A divi
d o  do Araeaty teve logar cm 21 do mez de ju
lho de 17S0 pelo Rev. visitador Manoel Anlonio 
da Rocha que deu os seguintes limites : que o 
noyo Curato do Araeaty comprehendessc em seus 
limites além da villa e terreno da barra do |a- 
guaribe, rio ,acima, por uma e outra parte, até 
tinalisar na ponta de cima da ilha chamada 
1 oro, comprehendendo da mesma sorte da par
te da serra e fazenda do F.strcito e pelo riacho 
das Russas acima por uma e outra parte a e<m- 
bnar na tazend t de Bento Pereira com um de- 
s‘>guadouro que tiea na estrada tias Russas, que * •

-  (!) Oonvem ler o t.ral>alho de Coelho Rodrigues, pag.
• e suas notas. '
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faz barra e desagua no mesmo riacho, atraves
sando linha recta para a ponta da referida ilha 
Poró, incluindo juntamente o riacho chamado 
Palhano, Matta Fresca, Cajuais. Retiros e Ca- 
pellas neste districto comprehendidos.»

Pretendendo-se mais tarde invadir território, 
que era tio Rio Grande do Norte, o bispo de 
Pernambuco náo tolerou essa invasáo. Eis a pro
va :

«Certifico que, em virtude do despacho su 
pra, tendo em vista o livro das pastoraes desta 
freguezia, nelle, á folhas vinte e oito, encontrei 
o despacho do theor seguinte : Despacho de Sua 
Excellencia Reverendissima, o Senhor D. Tho- 
maz da Incarnaçáo Costa e Lima, a favor desta 
Freguezia, por requerimento do Reverendo Pa
rodio e Vigário da Vara, o Padre Joaquim José 
Pereira, em observância do qual mandou que 
fosse registrado no livro delles como já está, a 
folhas 12 verso, cujo theor é o seguinte: A bar
ra do Mossoró e toda sua ribeira náo foi com- 
prehendida na divisáo da freguezia do Aracaty 
nem ú do districto da Visita do Reverendo visi- 
tador do Ceará, sempre pertenceu c pertence á 
freguezia das Varzeas do Apody, como se vC 
dos editaes que nos foram presentes ; Assim se 
observe e este despacho se registre nos livros 
de uma e outra freguezia. Olinda, treze-de mar
ço de mil setecentos e oitenta e dous. E logo es
tava o s :gnal de Sua Excellencia Reverendissima. 
E náo se continha mais que bem e fielmente 
trasladei e ao mesmo ine reporto posto nos au
tos, em que também se acha a certidão do Re
verendo parocho do Aracaty, de como também 
foi registrado no livro da creaçáo da mesma 
freguezia de vinte e sete de junho de mil sete
centos e oitenta e dous. Eu, Jgnacio Pinto de Al-
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incida, escrivão da vara, que o escreva e li/, este 
termo, certifico que liem e liehnente mandei se 
trasladasse o despacho de Sua Kxccllencia Re- 
verendissima supra, e do meu signal o assi
milei para vigor, do que nelle se contém, e 
cio edital desta freguezia, lançado neste livro 
das Pastoraes a folhas vinte e oito, aos dons de 
julho de mil setecentos e oitenta e dous. Padre 
loaquim José Pereira, cura, vigário da vara e pa
rodio nas Yarzcas. lira o que constava do dito 
Livro sobre o que pede o peticionario e eu ller- 
minio Tolentino Alves de Oliveira, sacristão da 
matriz desia cidade, para aqui trasladei e certi- 
lico, em virtude do despacho retro do Rovercn 
do Vigário desta mesma freguezia, Padre Aiis- 
tidos Peneira da Cruz. Cidade do Apody, 1 de 
julho de ld()2. () saciiristão, llerminio Tolentino 
Alves de Oliveira. Ite in lide parochi. Apody, 1 
de julho de 1()()‘J. Vigário Aristidcs Peneira da 
Cruz.

Reconheço serem a lettra e firma da certi
dão retro e supra dos proprios punhos do sa
cristão tia matriz desta cidade llerminio Tolen- 
tino Alves de Oliveira, e do vigário encarre
gado desta freguezia, P a ’re Arislides P'ei - 
reira da Cruz, por dellas ter inteiro conhecimen
to. Cidade do Apodv, 1 de julho de LXLP (Com 
o signa IJ) Km fé da verdade.-- O tabellião publi 
co, Joaquim José Carlos de Noronha.

Certifico que pelo sachristão da matriz des
ta cidade, cidadão llerminio Tolentino Alves de 
Oliveira, me 1 oi apresentado o livro do qual Pu 
extrahida ;t certidão retro e supra, que conferi 
com o original tio mesmo livro a folhas vinte e 
oito e que a mesma certidão confere com o m i 
guiai; ao qual me reporto e dou fé. Cidade do 
Apody, I tle julho de PXL’.—O tabellião publicu,
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Joaqunn José Carlos rir Noronha [Documento 
n. 5.]

Comprovam que a ribeira do Apody, e con- 
senquentemente a do Mossoró, sempre foi do 
Rio Grande do Norte, além destes dons últimos 
documentos:

Io, a ProvisAo de 1 de setembro de 1732 e 
representaçAo annexu. em que o provedor 
da Capitania do Rio Grande pede ajuda 
de custo por caminho e estadia nas ribeiras 
ilo Assú e. Apody, quando alli vae para assistir 
As arremataçõcs dos diz»mos da Capitania do 
Rio Grande (documento n. 6);

2o, a ProvisAo de 15 de novembro de 1743, 
pela qual, tendo sido determinado que os dízi
mos dos gados das ribeiras do Assú, Apody e 
Seridó fossem arrematados em Natal eallegando 
o provedor difficuldades pela falta de concorren
tes, devido a distancia, sendo de melhor vanta
gem ir ás referidas ribeiras, se mandava que 
fosse cumprida a ordem e só no .caso de nAo 
chegar o preço se suspendesse a arremataçAo e 
se communicasse A metiopole (documento n. 6);

3o, a ProvisAo de 21 de março de 1744, 
pela qual se vê a rebeldia dos moradores cia ri
beira do Apody, impedindo a execuçAo do con
tracto do gado do evento, a parte que nesta re
beldia tomou o juiz ordinário da mesma ribeira 
Mathias Simões Coelho e a devassa que foi aber
ta [documento n. 6];

4o, a ProvisAo de 7 de novembro de 1736, 
em que o cnpitAo-mór do Rio Grande, tendo pe
dido ajuda de custo de 140$, caminho e estada 
por ter ido assistir á anemataçAo dos dízimos 
das ribeiras do Assú e Apody, manda informar 
e conceder como mais conveniente que de ora 
em diante se façam as arrematações cios dízimos
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parados da provcdoria os dizimos do Ceará (do
cumento n. 6);

5°, as arrematações constantes e provadas 
até 1828 [documentos ns. 2 e 3, já citados);

0o, resposta dada cm 17.% pela Camara do 
Senado do Natal ao Ouvidor, na qual se declara 
os limites da Capitania (documento n. 7) ;

7°, creaçáo da freguezia do Apody.cm 17%, 
comprehendendo por seus limites a barra de 
Mossoró [documento n. 8) ;

8o, creaçüo dos regimentos de milícias nas 
ribeiras do Assú, Scridó c Apody cannexascom 
o Upanema [documento n. 9];

9o, nomeáçáo do juiz da vintena para a ri
beira do Mossoró (documento iv 10).

Podería alongar-me, apresentando outros do
cumentos que põem fóra de duvida a posse c 
jurisdicçáo do Rio Grande do Norte sobre o ter
ritório contestado, antes de 1793 ; mas, julgo des
necessário insistir neste ponto, porque, pelo Cea
rá, náo foi e- nem póde ser exhibido nenhum que 
tenha valor.

Os únicos que appareceram e existem silo 
aquelles que já analysei, mostrando a sua inv 
procedência ; e, para demonstraçáo de que sem 
pre foi reconhecido, nesse periodo, o direito do 
meu Estado, basta qualquer um dos que apontei.

Antes de fazer a prova de que a posse do 
Rio Grande do Norte sobre o território em lití
gio continuou ininterrupta até hoje, quero referir- 
me á historia do Páo infincado, que forneceu á 
Camara do Aracaty o pretexto para a allegnçáo 
de que o mesmo território era de sua jurisdic- 
çáo.

Antonio de Souza Machado, morador na 
barra de Mossoró c fundador, em 1772, da po-
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de Mossoró, intrigou-se com o commandante de 
Mossoró José de Góes Nogueira, por questões 
de terra. Dahi originou-se, entre elles, a luta 
que, por morte d) piimeiro, continuou a ser sus
tentada por seu tilho Felix 'Vntonio de Souza.

Para divisa dc terras haviam infincado um 
pá o no logar Goes, distante, tres léguas da po 
voação, recusando se a pagar impostos á camara 
da vjlla da Princeza. Embora esse páo tivesse 
sido arrancado pelo hereo confinante, o Aracaty 
entendeu opportuno aproveitar-se cias circum- 
stancias creadas pelas divergências entre Souza 
e Nogueira, tomando o partido do primeiro e 
affixando o celebre edital com que não se con
formou a Gamara da villa da Princeza, que man
dou arrancal-o, dando conta do seu procedimen
to ao ouvidor Manoel Leocadio Rademaker, que 
não só approvou o, como recommendou que o 
mesmo fosse feito toda vez que fosse tentada 
nova invasão.

E’ a essa' luta que refere-se o governador 
Manoel Ignacio de Sampaio no olficio dirigido ao 
governador do’ Rio Grande do Norte em 30 de 
abril dc 1814, (Publicado em annexo pelo Con
selheiro Coelho Rodrigues.)

Para provar, porém, que Antonio de Souza 
Machado e seus filhos Domingos Fernandes de 
Souza e Felix Antonio dc Souza sempre estive
ram certos de que a capitania do Rio Grande do 
Norte ia até muito além dos limites que preten
dia o Aracaty, incluindo a serra dc Mossoró, 
transcrevo um pedido de sesmaria feito por el
les c que muito elucida o caso.

Eil-o :
Publica-formn—-José Barbosa Govêa, com

mandante das forças pagas-nesta cidade do Na-
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tal, capitania do Rio Grande do Norte, e o ea- 
pitáo José Pedro de Vasconccllos, vereador mais 
velho da ca nara nesta mesma cidade, succ.es- 
sores do governo desta capytaniapela real or
dem dc Sua Ma.gesta de Fidellissima que Deus 
guarde, de 12 de dezembro de 1770, etc., etc.

Fazemos saber aos que esta nossa carta dc 
data e sismaria virem que, porquanto o sargento 
mór Antonio dc Souza Machado c Domingos Fer
nandes dc Souza e Felix Antonio dc Souza nos 
enviaram a dizer por sua oetiçtlo, cujo teor 6 o 
seguinte: Senhores Capitáes Mores e Governa
dores—Dizem o sargento mór Antonio de Soiiza 
Machado, Domingos Fernandes de Souza e be- 
lix Antonio de Souza, moradores na barra de 
Mossoró, digo, na barra do rio Mossoró, 
que clles supplicantcs, á custa de sua 
fazenda teem descoberto nas Ilhargas do Páo 
do Tapuia e do sitio Bjmsucesso, para a parte 
doJagoaribe, aguas vertentes a esta capytania, 
hum riacho pelo meyo de 'nua baycha verde, no 
qual descobriram tres olhos de agua, o pri 
meiro em hum lagedo raso, fazendo posso, e 
mais abaycno outro entre duas< carnaúbas, e o 
terceiro entupido, cercado de capins assús a roda, 
tudo defronte de um serrote que está da parte 
do nascente; e pela parte do jagoar.be corre um 
alto de serra que fica defronte, temos terras de- 
volutas c desaproveitadas, que ainda que tenham 
sido pedidas nunca foram povoadas e menos 
descobertas, nas quaes querem os supplicantcs 
plantarem c erearem seus gados vacuns e ca- 
vallares, já de presente pediram por sismaria pe
gando do primeiro olho de agua, incluindo na 
largura huns cabelos dc serra chamados serra 
do Mossoró, descendo ou buscando o riacho de 
Joazeiro a contestar com terras suas e sitio de
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Santa Luzia/ e querendo possuírem mais tetras 
do que se concede hua data, pediram segunda 
e esta terceira, afim de evitarem perturbação de 
outro e terem prefercncia do descobrimento; e 
puderem povoar por possuírem bens, merecendo 
por tudo serem attendidos para se encherem 
como melhor conta lhes fizer, visto serem tres 
os supplicantcs e assim não excederem a taxa.

Pedem a Vossas Mercês sejam servidos man
dar-lhes passar cana de Sesmaria para si e seus 
herdeiros, ou successores, sem fôro nem pençam 
mais que dos Dizimos a Deus dos fruetos e ren
dimentos. E receberão Mercê.» Informem os se
nhores officiaes da Gamara e o Senhor Doutor 
provedor da Fazenda Real—Cidade do Natal 12 
Janeyro de 1788.—Govêa Vasconcellos.

Senhores Capitães Móres interinos :
Não consta a este Senado que de se con

cederem aos suplicantes a terra que pedem re
sulte prejuízo ao commum, e menos consta que 
na dita terra haja minas ou fontes por onde se 
não possa consentir nesta concessam.

E ’ o que podemos informar a Vossas Mer
cês, que attendendo as Rencs Ordens e mais con
dições das sismarias determinarão o que for jus
to.—Cidade do N ital em vercação de 12 de Ja 
neiro de 1788. — Antonio da Camcra Silva, José 
Pedro de Vasconcellos, José Dantas Corrêa, /vn- 
tonio Gracia Porto.—Informe o escrivão Albu
querque.

Senhor Doutor Provedor da Fazenda Real.
Na íórma das Ordens de Sua Magestade 

Fidelissima se concedem as terras para se po
voarem e cultivarem, c esta que os supplicantes 
pedem não tem encontro pelos registros das ses- 
marias desta Provedoria, e assim parece se de
vem conceder ao mencionado na suplica, salvo
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prejuízo de terceiro c mais condicçõens com que 
se passam. E’ o que posso informar a Vossa mer
cê que mandará o que for servido.—Cidade do 
Natal, 12 de Janeyro de 1788.—Antonio José de 
Souza e Oliveira,

Senhores Capitães Mores interinos : Quando 
se passam sesmarias se deve guardar a disposi
ção da Ord. L., II § 28 c todas as mais Leis 
que as permittem com varias condições e entre 
estas he a da taxa a qual hc de trez legoas de 
comprido e húa de largo, ou he converso ou lé
gua e mcya em quadro sem prejuízo de terceiro 
ou do bem publico em logares de rios caudelo- 
sos ou minas cm que se reserva mcya legua de 
cada banda e hão de ser de terras devolutas, e 
contíguas : a vista do que e do mais ordenado 
defiram Vossa Mercês o que forem servidos.— 
Cidade do Natal, 12 de Janeyro de 1788.—Anto
nio Carneiro de Albuquerque Gondim. «Vistas 
as informações se lhe passe sua carta de Data 
e Sesmaria na fórma do estilo. Cidade do Na
ta], dose de Janeyro de mil e setecentos e oiten - 
ta e oito.—Govêa. Vasconcellos.» Por bem do 
qual nosso despacho se passou e mandamos p is- 
sar a presente carta de Data e Sesmaria aos 
supplicantes os sargentos Mór Antonio de Souza 
Machado e Domingos Fernandes de S >uza e Fc- 
lix Antonio de Souza, em nome de Sua Magis- 
tade Fidcllissim i, da terra que pedem e confron- 
tão em sua petiçam para si e seus herdeiros 
ascendentes e descendentes e exceptos religiosos 
em virtude da Real ordem da dita Senhora 
de vinte e dois de Dezembro de mil e se
tecentos c quinze a qual lograrão com todas 
as suas matas, campos e agoas e testadas, lo
gradouros e mais uteis que nellas houverem, com 
a eondiçam de as povoar, medir e demarcar den



56

tro do quinquênio da ley, c será. obrigado a dar 
pelas ditas terras caminho livre, ao- conselho 
para Fontes, Portos c Pedreiras, e pagará dcllas 
o dizimo a Deos dos fruetos que dcllas houve
rem, e dentro de hum armo haverão a confirma
ção de Sua Magestade Fidellissima pelo seu con
selho ultramaiino pelo que ordenamos ao Dou
tor Provedor da Fazenda Real lhe dê e fassa 
dar a posse Real efíectiva e actual na forma 
costumada c das mais da Ord. do L. segundo 
paragrapho vinte c trez, pena de se haverem por 
devolutos, e se darem a quem as pedir c con
forme a ordem de sua Magistade Fidellissima de 
onze de Março de mil e setecentos cincoenta e 
quatro que havendo estrada publica que atra
vesse Rio caudeloso se lhe deve conceder hurna 
legoa de terra em quadra meya para cada ban
da de lima e outra parte do Rio, para commo- 
didade dos passageiros, o que assim se deve 
observar. F por firmeza de tudo lhe mandamos 
passar a presente carta de data e sesmaria por 
nós assignada que se registrará nos livros desta 
Secretaria, camera desta cidade e nos da Pro- 
vedoria da mesma sem esta precisa circumstan- 
cia não valerá por resolução da mesma suberana 
em carta de mil setecentos e quinze.

Dada e passada nesta sobredita cidade do 
Natal aos quinze de Jancyro de mil setecentos e 
oitenta e oito. Manoel Pinto de Castro, secreta
rio do Governo a fez. José Barbosa Govêa. José 
Pedro de Vasconccllos. Carta de Data e Sisma- 
ria pela qual Vosse mercês houvera por bem 
de concederem em nome de Sua Magestade Fi- 
delissima que Deos Guarde tios suplicantes o sar
gento mór Antonio de Souza Machado e Domin
gos Fernandes de Souza c Felix Antonio de Sou
za a terra que pedem e confronttun em sua pe-
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tiçào debaycho das clausulas declaradas. Para 
Vossa Magestade vêr. Registrada a folhas oiten
ta e seis do Livro treze de Registros que ser
vem esta secretaria do Rio Grande do Norte. 
Cidade do Nut.il quinze de Janeyro de mil e se
tecentos e oitenta e oito. Manoel Pinto de Cas
tro. Registrada a folhas cento e dezenove do 
Livro Terceiro que serve destes registros neste 
senado. Cidade do Natal quinze de Janeyro de 
mil setecentos e oitenta e oito.’ O hscrivão da 
Camara Antonio Carneiro de Albuquerque Gon- 
dim. Cumpra-se o registro e condiçilo de se me
dir e demarcar ao tomar da posse como sua Ma
gestade Fidellissima tem ordenado. Cidade do 
Natal, dezesseis de Janeyro de mil setecentos c 
oitenta e oito.—J. P. de Vasconcellos Registra
da a folhas cento e dezenove do Livro doze de 
Registros de terras marcas desta Provedoria. Ci
dade do Natal, dezesseis de Janeyro de mil sete
centos e oitenta e oito.—Antonio José de Souza 
e Oliveira.

Nada mais se continha em dita carta de 
data e simsaria que me foi apresentada pelo Pro, 
curador Geral do Estado o Doutor Antonio José 
de Mello e Souza, e que aqui bem e fielmente 
trasladei cm publica forma do proprio original 
que entreguei ao apresentante. depois desta con
ferida peio tabelliào companheiro JoAo Clim.tco 
da Costa Monteiro, assignnndo o mesmo aprc 
sentante nesta cidade do Natal, capital do Es
tado do Rio Grande do Norte, aos vinte 
seis dias do mez de Março, anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jesus Christo de mil c nove
centos dous. O cscrevi e assignei. Em fé e tes
temunho da verdade. O TabeiliAo interino Au
gusto Cezar da Silva (com o signal publico). Na
tal 26 de Março de 1902. Augusto Cesar da Sil -
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va. Conferida por mim TabclliAo Joito Climaco 
da Costa Monteiro. Em fé c testemunho da ver
dade. O Tabelliflo Publico João Climaco da 
Costa Monteiro (com o sigual publico) (1)

Vide Coelho Rodrigues—pag. 5 e respecti
vas notas : Pag. 17 e outras sobre esta sesma- 
ria e o Pau-infincado].

Provado, como ficou, que a posse da área 
contestada, anteriormente á expediçAo da carta 
regia, sempre'foi do Rio Grande do Noite, tem
po d de mostrar como ella, mantida pela Villa 
Nova da Princeza, continuada por Mossoró e 
Areia Branca, subsiste ainda, em toda plenitude. 
E’ o que farei occupando-me da

POSSE ACTUAL

A ribeira do Apody separada da do Jagua- 
ribe pela serra do Apody, cujos últimos cabeços 
recebem os nomes de Serra de Mossoró e serra 
Dantas—pertencia, como povoaçáo, a Villa do 
Regente [Villa de Porta Alegre], da qual foi se
parada, como freguezia, cm 22 de Maio de 1766, 
pelo bispo de Pernambuco D. Francisco Xavier 
Aranha, que lhe assignalou os seguintes limites: 

«Principiando da fazenda Telha, procurando 
os pés da serra de Porta rdegre e do Martin*, 
indo pelos antigos limites até á fazenda do Caju
eiro e d’ahi comprehendendo a serra do Patú, o Bi e- 
jo do Padre Aurélio, a situaçAo do Macaco, Gamel- 
íeira, Patú, defòra Encantos, Serrote Branco, Picos, 
ConceiçAo, Gado Bravo de baixo c de cima, endi 
reitando para Mossoró e comprehendendo a sua 1

(1) Documento sob o n. 11.



ribeira até a barra» (2). Em sessão ordmana do 
extincto conselho presidencial, de 11 de Abril de 
1833, foi elevada a povoação do Apody á villa 
servindo de limites os de sua freguezia, ]á men
cionados, tendo a camara por pati imonio a legoa 
de terra que foi doada aos índios que antigamen
te alli estiveram aldeiadõs.

Como termo, creado pelo mesmo conselho, 
na sessão ordinaria de 14 de Maio de 1834, foi 
approvado, pela resolução ir 18, de 23 de Março 
de 1835, servindo de limites, entre outros, o que 
vem em procura do norte pela catinga do Apo
dy, tocando na lage do meio, inclusive, e deste
l o g a r  a o  si t io d e  J o s é  d e  G ó e s  N o g u e i r a ,  inc lus ive ,
e dahi pela catinga abaixo seguindo os limites 
da freguezia até a costa do mar, dividindo-se do 
termo da Princeza, a que pertencia, pelas fazen
das e sitios que ficavam aquem da catinga do 
Upancma («Questão de Limites», pelo Dr. Anto- 
nio de Souza—pag. 72 .

Pela resolução n. 87 dc 27 de Outubro de 
1842, foi desmembrada da freguezia do Apody e 
elevada ti categoria dc Matriz a filial capella de 
Santa Luzia de Mossoró. E do artigo 3' da ci - 
tada resolução constam os limites da nova fre
guezia que foram os seguintes : «Os seus limites 
principiam da praia do Tibau, no logar onde 
confina esta província com a do Cea rã, e d’ahi 
pelo cirno da serra do Mossoró até o sitio Pau 
do Tapuia, inclusive; deste comprehen Jendo o 
sitio das Aguilhadas no rio Mossoró até a fa
zenda chafariz da Freguezia dc Campo Grande 
no rio Upancma c d'ahi pelo rio abaixo por uma 
e outra parte até a sua embocadura no mar». 2

(2) Junto este documento sob n . 8.
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Elevada Santa. Luzia de Mossoró a termo e 
mais tarde a comarca, tendo por limites os mes
mos de sua freguezia, a lei n. 656, de 5 de De
zembro de 1872, crcou na povoaçào de Areia
Branca, hoje termo, um districto de paz, cujos 
limites fôram assim assignalados : «Pelo poente 
o logar denominado Grossos até os Mattos Altos, 
cm continuando da cordilheira das serras de 
Mossoró, e d’ahi ald o Mono do Tibau, e os
logares Corrego, Areias Alvas, até as praias cio
Tibau ; e pelo nascente os logares Areia 
Branca, Upanema, Redondo, Mello, até o . pop-- 
to cm que confina essa freguezia com 
a do Assú».E, pelo officio do presidente 
da província—Dr. João Capistrano Bandeira de 
Mello Filho,—datado ele 12 de Fevereiro dc 1874, 
ordenava o mesmo ao presidente da Gamara t]e 
Mossoró que providenciasse no sentido de procc- 
der-se íí eleição dos ju zes de paz do mesmo dis
tricto, na terceira dominga do mez de Abril do 
dito anno (documento :i. 12).

Como se vê, cm face desses actos officiaes, 
o Rio Grande do Norte sempre esteve n i posse 
da ribeira de Mossoró, desde sua barra até o 
morro do Tibau, c deste á serra de Mossoró, se
guindo pela picada do Apody ; e ao Congresso 
do Ceará faltava competência para, em seis dias, 
crear o anno passado u:r. termo comprehenden- 
do essa mesma área. A sua resolução, destinada 
apenas a figurar nas collecções, por isto que é 
um attentado que não se justifica diante do di
reito, tem sómente por fim estabelecer duvi
das e'confusão, que não podem prevalecer, des
de que se estude cuidadosamente a questão.

Si. porém, não são sufficientes os actos que 
citei—continqos e ininterrompidos—para firmar



(11

a posse e dominio do Rio Gi'ande do Norte, ex
istem ainda outros.

Indicarei alguns:
a) Todas as posses situadas na zona con

testada, desde o Pao-intincado ao morro do Ti- 
bau, foram registradas no Rio Grande do Nor
te, freguezia de Mossoró. ein virtude da lei- de 
1850 e regulamento n. 1318, de 30 dc faneiro de 
1854 (vide «Questão dc Limites com o Ceará», 
pelo Dr. Antonio dc Souza, procurador geral do 
Rio Grande do Norte, pagina 119—documento n. 
11). E sendo creado novo registro pelo Estado 
ainda foram cilas .inscriptas na Villa de Areia Bran
ca, a que ficaram pertencendo depois da creaçáo 
deste município (vide livro citado—pagina 249— 
documento n. 15) E’ de notar que todos os her
deiros de Fclix Antonio de Souza, moradores nó 
Aracaty, conforme declaram em seus requeri
mentos. registraram, perante a autoridade com
petente da cidade de Mossoró, e, nos termos da 
lei de 1850, as posses que obtiveram por herança 
do seu ascendente, na razão de trez legoas, as 
quaes devem terminar, mais ou menos, no logar 
onde se diz ter existido o pau-infincado (vide li
vro citado, mesmo documento, os ns. 423, 118, 
119, 136, etc. da certidão).

O registro, de accordo Cum a lei de 1850, 
tem a força de desmembrar a propriedade, cons- 
titue um titulo de posse effectiva ; e assim tem 
sido julgado ató mesmo pelo Tribunal de Forta
leza, como se vê do accordão de 13 de Setembro 
de 1898. publicado na «Revista de Jurisprudên
cia», em 1901,

b) Os actos judiciaes, os contractos de com
pra c venda, as averbações no registro hypothc- 
cano, inventários, etc., teem sido lavrados e prati
cados nos cartorios da comarca de Mossoró, no Rio
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Grande do Norte (vide livro citado—paginas—103 
a 118 e outras ; e mais os documentos annexos sob 
ns.13 a 18). Convim notar que, em 1833, foi pas
sada na barra de Mossoró, pelo escrivílo do dis- 
tricto de paz do Apody, a que então pertencia 
esta zona, uma procuração, em que serviu dc 
testemunha Felix Antonio de Souza [doc. n. 19.]

c) Os aforamentos de terrenos de marinha 
da margem esquerda do rio Mossoró sempre fo
ram feitos pela Thesouraria de Fazenda do Rio 
Grande do Norte. (Livro citado—paginas 177 e 
seguintes e mais os annexos sob ns. 20, 21, 22, 
23, 24).

d) As diversas acções que se agitaram sobre 
compras e vendas de terrenos dc marinha na 
margem contestada do rio Mossoró foram sem
pre propostas perante o juizo de direito dc Mossoró 
e julgadas pelo respectivo juiz Algumas dellns che
garam, mediante appellação, ao Tribunal da Rela
ção do Ceará, a cujo districto pertencia o Rio 
Grande Norte, sem que tivesse sido nunca argui- 
da a incompetência do juizo, em qualquer das 
instâncias (livro citado—documento n. 13 b—pag- 
188 e seguintes e mais annexos sob ns 25, 26, 
27 e 28).

e) Os habitantes dos terrenos contestados fo
ram sempre qualificados vutantes e eleitores na 
comarca de Mossoró, desde 1847 até hoje. Livro 
citado—documento n. 16—pagina 256 e mais os 
annexos sob ns. 29, 30 e 31). Na povoaçáo de 
Grossos, que é o ponto central do litigio, existe 
uma mesa eleitoral, creada desde 1892, e ante a 
qual se tem procedido sempre a eleições para de
putados e senadores, eleições que nunca foram im
pugnadas pelos representantes do Ceará (anne
xos sob ns. 32 e 33)'

f )  Existem igualmente, desde 1894, escolas;



primarias cm Grossos e Corrego, creadas e p w  
vidas, desde então, pela intcndencia de Areia 
Branca (annexos sob ns. 34, 35 e 36.

g) Os actos da justiça estadoal, como os 
da justiça federal, teem sido praticados pelo Rio 
Grande do Norte, como se prova, entre outros, 
pelo annexo sob n. 37.

h) Todos os actos de jurisdicção ecclesiastica 
foram sempre praticados pelos vigários de Apo- 
dy e depois pelos de Mossoró [Livro citado, pag. 
137 e seguintes.]

i) A navegação do rio Mossoró foi promo
vida pelo Rio Grande do Norte, fazendo, balisal o 
e contractando, desde 1,357, a entrada de''vapo
res com a Companhia Pernambucana (annexos 
sob ns. 38, 39 e 40).

O Ministro da Marinha, de conformidade com 
o decreto n. 79, de 23 de Dezembro de 1889, ap- 
provou, por aviso de 16 de janeiro de 1891, o re
gulamento para o serviço da praticagcm dos 
portos e barras do Rio Grande do Norte, deter
minando a existência de um pratico mór, quatro 
práticos, dois praticantes, um patrão e quatro 
remadores na barrra de Mossoró ; e, por aviso 
de 8 de abril de 1899, estabeleceu, para a pra- 
ticagem pelo rio acima, a tabella que acompa
nha o mesmo aviso, a começar do porto dc Aieia 
Branca ató a Serra Vermelha, Rcmanso, Ronca- 
deira e Jurema, margem esquerda cm que ficam 
situadas as salinas de iguaes nomes c que o Cea
rá deseja lhe sejam adjudicadas.

j) O Governo Geral, ainda no tempo do im
pério, concedeu, por decreto n. 10.413, de 26 de 
outubro de 1889, á Companhia Nacional Mosso- 
ró-Assú, um privilegio sobre terrenos devolutos 
desde as margens tío rio Mossoró ató Aguamaró, 
determinando o Ministro da Agricultura que a
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Companhia ficava obrigada, como simples parti
cular, a requerer o aforamento perante as carna- 
ras municipaes respectivas.

A Companhia requereu, por seus presidente 
e vice-presidente, o aforamento de todos os ter
renos devolutos da margem esquerda do rio Mos- 
soró perante a intendencia da cidade deste no
me : nfio se dirigiu á do Aracaty (annexo sob n-
4 1 ) „  .k) lendo sido votados os impostos de con
sumo cm 1897, foi o Estado dividido em circum- 
scripçõcs para sua cobiança e creados os logares 
de fiscaes de sal, cuja jurisdicção abrangia a zo
na contestada.

Approvada a divisão, a Delegacia do Rio 
Gr-ande do Norte fez as nomeações dos serven
tuários para esses logares, sendo todas approva- 
das. Nunca houve protesto algum por parte do 
Ceará.

Demais, tendo os industriaes que exploram 
as salinas ficado obrigados a requerer o registro 
de suas fabricas, mediante guia, todos dirigiram- 
se ás repartições fiscaes do Rio Grande do Nor
te, inclusive os cidadãos Francisco Lopes Fer
raz, por seu procurador Francisco Solon, e Sou
za Nogueira. E refiro-me a estes, porque são 
apontados como tendo reconhecido a jurisdicção 
do Ceará (annexos sob os ns. 42, 43, 44 45, 46, 
47, 48, 49 e 50.)

l) Creado o imposto do consumo do sal, di
vididas.as circumscripções, nomeados os fiscaes, 
exercida a cobrança cffcctiva pelas estações fc 
deraes do Rio Grande do Norte, o Ministro da 
Fazenda, por accorJo de 5 de Outubro de 1900, 
passou ao Estado a íiscaliãação e cobrança desse 
imposto; e pelo doei mento sob n. 51, vê-se qile 
todas as salinas na margem contestada, desde o



alto da Jurema até o Morro do Tibau, estilo re
gistradas no Rio Grande do Norte, com excep- 
ção íipenas da que pertence ao Barão de íbia- 
paba e uma de Alexandre Nogueira, que ficam 
na praia-—dn barra para o morro do Tibau.—O 
Dr. Almeida Castro tem no mesmo local salinas 
icgistradas no Rio Grande do Norte (annexo sob 
n. 52.)

m) Emfim, os impostos de toda natureza, 
como transmissão de propriedade, laudemio, he
ranças c legados, exportação, cspccialmentc de 
sal, em todos os tempos, sempre foram arreca
dados pelo Rio Grande do Norte. (Vide o livro 
citado e mais os annexos sob ns. 53, 54 e 55].

O tempo de que disponho não me permitte 
apresentar e analysar outros documentos que es
clarecem ainda mais a quem pertence a posse do 
território contestado ; mas aquelles a que me re
feri bastam para levar a convicção ao espirito 
da honrada commissão.

Ha, em todo o caso, um que. embora sem 
commentar, devo consignar aqui. E’ a confissão 
do Dr. Pedro Borges, illustre presidente do Ceará.

Eil-o :

EXTRACTO DO OFFICIO DE 20 DE NO
VEMBRO DE 1901, DIRIGIDO PELO 

GOVERNADOR AO ARBITRO DO CEARA

»No intcrvallo transcorrido, desde a inter- 
posição do recurso extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal até este momento a situação, 
cm que se tem achado o Ceará, na pendencia 
dessa lide, tem sido a mesma que dantes, a de 
um verdadeiro espoliado, em proveito exclusivo
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do Rio Grande do Norte, que mantendo a sua 
invasão, e transpondo n área demarcada do ter
ritório dos respectivos Estados, ha imposto gra
ves damnos aos interesses do Ceará, com desco
nhecimento formal do seti legitimo direito..-»

\Meinor. Tust. do Dr. M, Brandão, pag. 16.] 
Ainda uma observação:
O Dr. Matheus Brandão refere se, em sua 

memória (pags. 50, 333, 62, 71 e 74) a aforamen- 
tos de terrenos dc marinha feitos por autorida
des cearenses.

. São em numero de quatro ou cinco ; mas 
nenhuma prova fazem, porque os anteriores a 
1889 não foram concluídos e os posteriores são 
illegaes, desde que a Companhia Mossoró-Assú 
tinha privilegio sobre os terrenos devolutos, que 
não podiam ser mais aforados a particulares, e, 
o que é mais, por autoridades incompetentes.

CONCLUSÃO

De tudo o que fica dito segue-se :
V Que a carta regia de 1793, embora ex

pedida para desmembrar território dentro da 
mesma comarca e não para estabelecer limites 
entre duas capitanias, não prejudica o Rio Grande 
do Norte ;

2- Que o edital da Camara do Aracaty não 
prova posse judicial e muito menos demarcação ;

3- Que não é exacto que a posse do terri
tório contestado tenha sido ou seja do Ceará.

4\ Que esta affirmacão feita pelo desempa- 
tador 6 tão inveridica como a de que giqui ? 
Catinga de Góes, conforme consta do laudo, fi
quem á margem esquerda do Mossoró : ficam á 
margem do Jaguaribe, muito distante do Mosso-

i



ró. O Sr. Conselheiro Lafayette mostrou não co
nhecer ;i topographia da área contestada.

5-. Que resolvida esta questão pela carta 
regia citada ou pelo uti possidetis—únicas solu
ções a que poderá chegar a Comtnissáo, si não 
vencer a preliminar da inconstitucionalidade—o 
direito do Rio Grande do Norte triumphaiá.

O argumento que os cearenses querem 
deduzir do compromisso d improcedente : em re
lação á Commissáo, porque, sem valor legal, 
cercearia as attribuiçõcs do Congresso, ou an
tes, nnnullaria este ; cm relação aos represen
tantes do Estado de que sou mandatario, porque 
o laudo baseia-se numa lei que não d applicavel 
ao caso—a carta regia de 17 de dezembro de 
1793—, num processo que nunca existiu—a de
marcação— e cmfim um facto que não d exacto 
—a posse por parte do Ceará.

Em tal hypothese, os arbitramentos inter- 
nacionaes podem ser desrespeitados.

Em seis dias—o prazo que rne foi concedi
do—não me era possível dar maior desenvolvi
mento a esta exposição. Estou, porém, certo de 
9l,e a honrada Commissáo, á luz dos documen
tos, suppriiá as lacunas que nella existem c se 
convencerá de que não deve acceitar o projecto 
da íllustre bancada cearense, porque isto seri;l
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quasi impossibilitnr o Rio Grande do Norte de 
s ibsislir—livre e autonomo— no seio da União. 

Rio, 9 de setembro de 1902.

A ugusto T avakks di; L vrA 

NOTa

O espaço de tempo de que dispuz não me 
permittiu fazer um estudo completo de toda a 
questão. Pontos ha que bem merecem ser mais 
detidamente apreciados. Neste caso està a refe
rencia, que alguns documentos fazem, ao rio 
Mossoró, que não é a parte do Apody que tun 
hoje este nome, c sim outro,

Opportunamente, desenvolverei as notas que 
já tenho a esse respeito, muitas das quaes devo 
á gentileza do illustrndo. desembargador. Vicente 
de Lemos,, a quem confesso, de publico, a minha 
gratidão pelos subsídios, valiosos que, intelligen- 
temente, me tem fornecido para a delcsa dos di
reitos do Rio Grande do Norte.



Duque de Caxias

s |IO ^>ara commemoríir a passagçm do primei- 
centenário natalicio do eminente bra- 

‘̂ ‘̂ S^sileiro—o notável estadista c grande 
general, Luiz Alves de Lima e Silva, Duque de 
Caxias realizou o Instituto Historico e Geogrn- 
phico do Rio Grande do Norte, do qual 6 esta 
Revista o orgam na imprensa, uma sessãosolem- 
ne no salão de honra do Palacio do Governo, ás 
8 horas da noite de 25 de Agosto.

Assistida por grande numero de famílias e 
prestigiada pelo compareciinento do Governador 
do Estado e de todos quantos nesta capital repre
sentam as sciencias, a litteratura eas artes, o com- 
mercio e a industria, revestiu-àfe aquella sessão 
de um brilhantismo excepcional erh nüSsóYneio.

Presidiu-a o Exmo. Dr. Olympic Manuel 
dos Santos Vital, qúc pronunciou uma bella al- 
locução, enaltecendo os méritos do glorioso paci- 
f cador e salientando o valor dnqueílas còmrhcmo- 
rações indispensáveis á perpetuidade da gratidão 
nacional á memória dos mais nobres servidores 
da pntria. '

Falaram em seguida os talentosos e illustrados 
oradores inscriptos, padre Calazans c alferesjosé 
da Penha, que leram os substanciosos discursos 
abaixo publicados c que mereceramgeraes applau- 
sos do sellecto nuditorio.

Finda a sessão litteraria, depois de agrade
cer o prcclaro dr. presidente do Instituto o com- 
parecimehto das famílias e dos cavalheiros p re 
sentes, realizou-se um assalto d’armas entre os
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dignos officiaes do dxercito tenente Heraclio Hé
lio e a 1 feres José da Penha, que esgrimiram 
a sabre e a florete, merecendo calorosos cum
primentos.

Durante a .sessão, tocou no saguílo de Palá
cio a banda musical do batalhão de segurança.

O edifício, profusamente illuminado a gaz 
acetylenc e artisticamente decorado, apresentava, 
um aspecto festivo e attrahentc.

São estes os dois discursos :
Do padre Calazans.

Exnto. Senr. Dr. Governa
dor do Estado.—Exrno. Sr. Dr. 
Presidente do Instituto — Exinas. 
Srnas.—Meus Senhores.

Ninguém ba que não se curve respeitozo 
ante cs vulto$ iipmensos desses lierocs que, ten
do assignalado o período brilhante da vida com 
mil feitos grandiosos, arremessarão o nome á 
posteridade envolto nos clarões da gloria immor- 
tal. Ninguém ha, qúe ao compulsar os fastos da 
humanidade c ao passar em revista os grandes 
emprehendimentos, se não encha d’uma verdadei
ra admiração e extraordinário assombro ante 
esses gigantes que. com os olhos fitos em idéas 
grandiosas, deixarão-se arrastar pela on.la de 
seu genio, e se empenharão em .subtrahir os po
vos ás garras dos seus oppressores.

E é por isso senhores, que cheios de orgu
lho, nos comprazemos contemplar esses athletas 
do bem, sublimes de amor a putria, que se es
forçarão por zelar-lhe a independência c defen- 
tier-lhe a honra, porque zelaram e defenderam a 
própria independencia a própria honra.
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Eis porque cresce c se agiganta o respeito 
e a gratidão tios povos perpetuando os nomes 
gloriosos desses heroes, entre os quacs fulgura 
brilhantíssimo o d’aque!le cujo centenário hoje 
commcmoramos.

Esse preito que lhes rendemos nunca t  tar
dio, nunca ó excessiva essa homenagem que o 
respeito e a admiração dos séculos ligão ao no
me desses mortos, cuja memória venerável é. 
sempre rediviva ao espirito de uma nação a que 
engrandeceu com as fulgurações de seu genio c 
sob cuja influencia se robuslccco o amor da pa- 
tria, se fortificou o civismo, se ccntuplicarão as 
aspirações generozas, se nobilitarão e requinta
rão os conceitos, se aprimorarão e sublimarão as 
virtudes civicas; são heroes que vivem mais 
para a humanidade, quando sobre a rude carenssp 
que lhes encadeava o espirito genial lhes peza a 
fria e gelada lapida de um tumulo porque ahi 
se não ouvem mais essas alegres symphonias, 
esses hymnos estrepitozos que só subsistem com 
a vida c são ephcmcros como os favores da for
tuna ; ahi a historia inexorável, essa grande mes
tra da vida com imparcial magestade, vem so
bre a sepultura do mérito inscrever com sua pró
pria mão o epitaphio glorioso que fará. perdurar 
na memória dos vivos o nome dhiquellc que a 
noite taciturna e queda da morte lá esconde 
e clausura.

A morte só ó adcrmccimcnto c olvido para 
os espíritos communs e medíocres ; para os gran
des talentos, porém, ó antes revinescencia e res 
sutreição; estes são astros que em sua larga c 
immensa trajectoria luzem c luzen sempre ; são 
mananciaes perennes d’agua límpida e pura os 
quaes sempre fecunda e fertilizão o solo donde 
vertem e por onde passam.
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Como a humanidade o gênio nilo envelhece 
nem morre ; porcjue nfio se perdem, nem morrem 
as vibrações a cujo poderio mágico submette os 
espíritos que arrasta, avassala, subjuga e fasci
na, vivendo e revivendo sempre, tirando da pró
pria morte a vida que o perpetua e eterniza.

Nenhum homem mereceo mais de seus coir 
temporaneos, nenhum tem mais títulos a ser ap- 
pellidado genio militar, e nem é mais digno dos 
applausos e das ovações com que a posteridade 
lhe honra e venera a memória do que aquelle 
que constitue o assumpto deste breve c desali
nhado discurso que ora vos dirijo c tíío bené
vola e generosamente attendeis.

E', senhores, Luiz Alves de Lima c Silva, 
Duque de Caxias.

Mas antes, senhores, de vos delinear o vulto 
magestozo, cujo nome commemoramos hoje, antes 
de vos apresentar o pallido bosquejo do soldado in
victo cujo nome centralizava uma bandeira e 
abroquelava um partido, permitti que me con 
gratule com o Instituto Historico e Gcogrnphico, 
essa nobre instituição que com tanto lustre vai 
enriquecendo os annaes litterarios do Rio Grande 
do Norte e dê parabéns ao Exmo. Senr. Dr. Go
vernador do Estado, por cuja iniciativa, como 
membro do mesmo Intituto, foi convocada a pre
sente sessfio.

Luiz Alves de Lima c Silva, filho do gene
ral Francisco de Lima e Silva, nasceu no dia 25 
de Agosto de 1803, na Eslrella, Estado do Rio de 
Janeiro. O seu nascimento foi quasi um prodigio. 
O favor celeste aureolou-lhe o berço, firmou-lhe 
os passos a dextra Omnipotente, teve sempre 
por crença a religião christA, e por honra sobe
rana as honras da sua historia.

Vindo ao mundo no começo do século fim
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do quando uma illustraçAo vertiginoza e a mal 
entendida liberdade aeccndcram o tenebrozo facho 
a cuja luz foi lido o codigo de intermináveis gozos, 
e proclamada a plena independência dos sentidos, 
o filho do general Lima e Silva soube tornar 
profícuas as muximas que r embalarão no bei\o.

Bem longe de entregar se ás folganças e 
passatempos frívolos, entrou p ira a cschola mili
tar do Rio onde salientou-sc tanto entre os seus 
companheiros por sua applicaçáo que em 1821 
foi promovido a 2o tenente.

Fez as campanhas de 1823, na Bahia, coir 
tra os Portuguczes, de 182õ a 1828, no Prata, e 
distinguindo se por sua intrepidez fui promovido 
a major. Em 1832, tomando parte cm dous gran
des combates, quando os adversários da regên
cia tentando no Rio de Janeiro derribar o go
verno, Caxias fez se o primeiro vulto, o primei
ro homem da naçAo, o primeiro que lá fora, de 
qualquer ponto do estrangeiro, era logo visto e 
differençado.

Eis o que na sua vida refere o Monsenhor 
Pinto de Campos :

«Quando foi o u ltim o acto do triste dra 
ma a guerra civil de 1S35- no Rio Grande do 
Sul, em Porongos, Caxias estava proximo ; e, 
ao entrarem as forças cm fíagé , convocou os 
commandanies dos corpos, a quem disse que não 
queria da parte das tropas a mínima demonstra
ção de júbilo pela victoria. Perguntando-lhe, cm 
seguida, o vigário de fíagc a que hora ordena 
va o «Tc Deuni*, cumpre conservar a nobre res
posta que lhe fo i  dada. Reverendo ! Precedeu 
a esse triumphò derramamento de sangue bra
sileiro. Não conto como tropheos desgraças de 
concidadãos meus, guerreiros dissidentes, mas 
sinto as suas desditas c choro pelas victimas
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como um pcic por seus filhos. Va. reverendo, va ! 
e, em logar de «Te Deum*, celebre missa de de- 
funclos, que eu, com o meu estado-maior e a 
tropa que na sua igreja couber, irei amanhã ou- 
vir-llía por alma dos nossos irmãos illudidos, 
que pereceram no conbate.»

Em 1839, ja coronel, foi nomeado presidente 
do Maranhüo e commandante cm chcfc das for
ças ali em operaçAo, e foi tAo bem succedido na 
pacificaçAo dessa província—despa província as
solada pela guerra civil—que logo foi agraciado 
com o titulo de Bar Ao de Caxias e promovido a 
general de Brigada.

Quando em 1842 rebentou a revoluçAo em 
S. Paulo a qual nAo tardou repercutir em Mi
nas, Caxias, depois de ter restabelecido a erdem 
na primeira, seguio sem perda de tempo para a 
segunda dessas províncias, onde alcançou a bri 
lhante victoria de Santa Luzia.

Nomeado marechal de carr.po, recebeo o 
commando do exercito imperial em operações no 
Rio Grande do Sul, onde os republicanos, apoi
ados por alguns caudilhos do Prata, tiohAo pro
clamado a independencia e derrotado as tropas 
imperiaes e as partidarias da uniAo.

Caxias tomou entAo posse do seu comman
do. e depois de varias e renhidas luetas juntando 
a politica A força chegou a pacificar completa- 
mertte essa província no dia Io de Março de 1845. 
Por essa occasião foi apresentado e eleito sena
dor pelo Rio Grande do Sul.

Neste campo quasi sempre nebulozo c enfim- 
gado de asperezas, o famosíssimo caudilho foi 
com pouca differença nquillo que de Robert Poel 
disse Guizot : «foi o mais conservador dos libe- 
racs e o mais liberal dos conservadores, e, den
tre uns e outros, o mais habil, o mais fie l, o
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mais firm e e o mais forte e também o mais fe* 
lis de todos elles. Fiel e firm e sobre tudo ! Fiel 
d sua bandeira. firm e nòs seus princípios, como 
os mais fie is e os mais firm es». i

Caxias recebeu, no entrar no senado, o titulo 
de Conde.

Na guerra entre o Brnzil. os governos de 
Montevidéu, de Kntrc-Rios c de Corrientes, dc um 
lado, e o dictador de Buenos-Ayres, Rozas e e 
seu tenente Orcbe. dc outro, clle commandou os 
20.000 brasilei ros cuia intervenção muito contri- 
buio para a queda cfo dictador.

Promovido a tencnte-general com o titulo 
de Marquez, foi chamado no dia 14 de Junho de 
1855 ao ministério da guerra pelo marquez de 
Paraná, Carneiro Leão.

Por morte deste, succedcu-lhe na presidên
cia do Conselho c proseguio sua política larga c 
civilizadora, até 4 de Maio de 1857.

No dia 2 dc Março de 1861 formou um no
vo gabinete que foi derribado no dia 24 de Maio 
pela coalizão dos liberaes com uma parte dos 
conservadores.

Em 1865 acompanhou, como Ajudante dc 
Campo, o Imperador D. Pedro II durante a cam
panha do Ric Grande do Sul e ali assistiu a 
rendição de Uruguayana onde se fortificára a 
columna dc Estigarribia. *

Muito em breve, porém, os revezes dos al- 
üados de Curupayti c o desaccordo dos generacs 
decidirão o gabinete liberal de Zacharias de Vus- 
conccllos a confiar ao velho marechal o com- 
mando em chefe dos exércitos de terra e mar, 
concentrados pelo Brazil ao sul do Paraguay. 
Chegando ao campo dos alliados, em Novembro 
de 1866, Caxias dispunha se a tomar a offensiva
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quando o cholerci-morbus cahio sobre suas tropas 
e o forçou a uma longa inacção.

O cholera morbus! Esta palavra só resume 
um poema de nfflicçíío.

A terrivel epidemia ali aninhada erguia as 
suas mortiferas garras e levava sobre os seus 
soldados a dôr e a desolação ferindo uns, matan
do outros c fulminando a muitos. E quando o ter
ror e o desanimo já iam fazendo esmorecer uma 
grande parte de suas forças, o bravo general 
identificou-se com o scffiimento de toda a sua 
gente, cerrando com mãos caridozas as palpebras 
de muitos infelizes. Dirsc hia destinado pela Pi o- 
videncia para dar em láo afflictiva occasião o 
sublime e edificante exemplo do heroísmo evangé
lico.

E somente cm Julho de 1<867 poude elle re
começar as operações, izolando as linhas fortifi
cadas que protegião o campo intrincheirado do 
Humaytá. No dia 9 de Fevereiro do anno se 
guinte forçava a passagem do Humaytá e apo
dera va-se do redueto Cicrva. Em Março era se
nhor de todas as linhas exteriores, desde Curupaity 
c Sauce ató o Espinillo, e dava então começo ao 
cerco de Humaytá.

Por esse tempo os Paraguayos começavão 
a evacuar esse campo intrincheirado c tentavão 
rc*tirar-se pela margem direit i do Paraguay. Ca
xias, porem, prevendo esse movimento, augmen- 
tou as tropas que collocára desse lado. e, depois 
de vários e renhidos combates, o inimigo ata
cado por todos os lados depunha as armas em 
Laguna-Verá.

Superado este obstáculo, Caxias apoderou se 
das fortificações do Tebiquaiy e chegou déantc 
de novas linhas de resistência protegidas por
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pantanos que clle nflo poude atacar de frente 
nem tf o pouco recuar. ,

• Mandou entfo o bravo general constituir na 
margem esquerda do Paraguay uma cspecie de 

' caminho atravessando florestas inundadas pelas 
aguas do Rio, e, tomando 18.000 de seus melho
res soldados, os conduzio por esse caminho ao 
norte das posições de Lepez.

Caballcro, o melhor general de Lopez, M  
encarregado dc disputar aos brasileiros a passa
gem da ponte dc Itororó. A cavallaria da van 
guarda ó hostilizada pela artilharia e fuzilaria 
inimiga ; trava se entfo um dos mais mortíferos 
combates feridos no Paraguay... seis vezes perde 
o inimigo a ponte e seis vezes a reconquista ; 
por fim o bravo general em chefe desembainha 
a espada e carrega pessoalmente á frente do P 
corpo de exercito, ficando a ponte decididamente 
em seo poder.

Ah ! si eu soubesse agora decantar essa mc" 
moravel passagem da ponte de Itoroió, a IIliada 
esplendida cm que tanto se immortalizou o heroe 
de quem hoje vos falo !....

Perdoai, senhores, ao mingoado talento do 
orador que contempla extático as glorias immor- 
redoras da patria sem poder descrevel-as por 
grandiosas e épicas que cilas sAo.—Como des
crever também a batalha dc Avahy onde as cor
rentes tépidas de tanto sangue quasi que abri
ram sulco poi entre aquellcs accidcntados terre
nos ! Os Durilos e os Varnhagens eminudcceram, 
c só clles poderíam mostrar ao mundo inteiro 
factos tAo sublimes que grangcAo eterna adm:ra- 
çAo e assombro.

No , dia 21 Caxias atacou o? cerros de Lo- 
mas Valentinas que Lopez entfo occupava ; toda 
a linha do Pekysyry foi formada pelos brasileiros,
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Regimentos inteiros foram exterminados. Apezar 
das; enormes perdas, Caxias conservou as posi
ções conquistadas, e no dia 27 apoderou-se do 
quartel general inimigo.

Lopes, obrigado a fugir, foi organizar um- 
novo exercito.

Caxias tomou ainda a fortaleza de Augus- 
tura e entrou em AssumpçAo que os habitantes 
havião abandonado.

Por motivos de moléstia foi entilo substi
tuído no exercito pelo Conde d’Eu, c voltou ao 
Rio de Janeiro onde foi nomeado Duque (unico 
titulo desta natureza conferido a um bras leiro,) 
c grAo-cruz da ordem de Pedro I, condecoração 
reservada aos soberanos e que nenhumoutro bra
sileiro a recebeu.

Encarregado, pela terceira vez, da pasta da 
guerra com a presidência do Conselho, o inclyto 
Marechal cortou a celebre questão religiosa, con- 

-cedendo annistia aos dois heroicos bispos de 
Olinda e do Pará, que se achavam nos ergastulos 
das fortalezas do Rio dejaneiro, e aos não menos 
heroicos Governadores dos bispados que tinhAo 
sido condemnados ao exilio. Em breve, porem, 
retirou-se pela doença que veio prcndel-o ao leito 
■do soffrimento, até que, no dia 7 de Maio de 
1880, em Santa Monica, a. pêndula do relogio eterno 
soou a sua ultima hora e a ampulheta da vida 
deixou cahir o seu ultimo grAo de areia !

De Santa Monica foi clle conduzido ao Rio 
de Janeiro por simples soldados, segundo o de
sejo do Marechal que, por testamento, recuzara as 
honras devidas á sua dignidade.

Grande benemerito da patria ! E : por demais 
justa a homenagem que ora te rendemos, os tri
butos de admiração consagrada á tua'memória, 
a apotheose que fazem todos os Estados da União
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proclamando em unisono tua gloria e teu renome.
E se o Brasil não tem como a Grécia o 

Pantheon onde levante as olympicas estatuas dos 
seus heroes, que no cyclo aureo da existência pa
tentearão a flamrna deslumbrante dos grandes 
gênios, e mostrarão na sua muita dedicação e ve- 
hemente amor á patria quanto era pura a flor 
do sentimento que lhes perfumava o sacrario 
d’.ilma, tem no peito de cada brazileiro o ouro 
de lei com que funde os mais formozos monu
mentos—a nossa eterna e profunda gratidão.

Natal, 25 de Agosto de 1903.

Padre C a l a z a n s .

Exmo. Sr. Governador do 
Estado.—Srs. Representantes do 
Instituto Historico do Rio Gran
de do Norte.—Meus Senhores.— 
Exmas Senhoras :

No acervo das tradições, com que nos em
bala o Oriente a fantasia, refulge uma anedota,- 
cuja latitude moral contrasta com o laconismo 
rigoroso de sua tradução. Uma feita perdera-se 
um apabe no deserto e ao findar do segundo dia 
permanecera o desgraçado ainda jejuno. Ao co
meçar do terceiro, e quando mais encarniçada- 
mente se ateava a luta pela vida, o mallogrado 
viajor distinguiu á margem de um desses poços, 
aonde as caravanas dessedentam os seus came
los, uma pequena bolsa de coiro. Abeirando-se 
do manancial, curvou-se com toda a sofreguidão, 
e alcançou o cobiçado objecto, em que o seu
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desvairamento percebera, com a mascula energia 
de alucinado, uma farta provisão de tamaras ou 
avelãs.

Ora,- louvado seja Deus, monologou o ara- 
be, fortalecido já pela esperança, que teve a du
ração efemera de um segundo. Abrindo a bolsa, 
tremulo de um regosijo, equiparavel apenas á 
sua voracidade, o inditoso exclamou, a face do 
seu conteúdo : Ah 1 são pérolas somente. E, aqu', 
dementado pelo desespero, arremessou para o 
chão o precioso e inoportuno mimo, com o qual 
a impiedade da sorte achou dc o escarnecer tão 
duramente.

Neste ponto finalisa a primeira parte da sub
stanciosa lição. Inlerpretai-a como vos parecer 
rnais consentaneo ; mas concedei-me a liberdade 
inofensiva de um simples commentario.

Resulta evidentemente do seu mais succinto 
exame, a relatividade do apreço, em que se de
vem ter as próprias gemrrurs do mais elevado 
custo e precioso quilate, e cujo valor e utilidade 
procedem do logar e do momento, cm que se 
tornam uteis.

O momento e a posição, em que se ordenam 
as coisas, movimentam-se os indivíduos, e os 
fatos se concatenam, constituem os dois fatores 
essenciaes que os valorièam.

O tempo e o logar são os dois subsidiários 
indefectíveis e mais proeminentes de todos os su
cessos, que se desenrolam no tablado extensis- 
sjmo da vida humana, quer na ordem individual, 
quer na colletiva.

Não é de maravilhar conseguintemente, que 
a formação enigmática de certas personalidades, 
por que.se batisam dilatados trechos de magní
ficas civihsações, presuponha, reclame, não dis
pense o acordo, insubstituível, daquelles dois ele-
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mentos. E assim como pérolas se desvalorisam 
na competência fortuita com alimentos, quando 
o nçsso corpo requer a natruição, em vez 
dos . adereços,—assim também amesquinhar-se-ão 
quaesquer indiVidualidades, cuja excellencia não 
condisser.com os sentimentosv não se afeiçonrás 
aspirações, nem corresponder ás necessidades 
sociaes ,do organismo, ,quc as desentranha, ali
menta e evideucia. . ^

Da própria historia é que se collige a pos
sibilidade defeituosa desses tipos, gigantescos a 
mais de um respeito, inclusive o da contradição 
com o meio, em que se elaboram, e o tempo, 
que os vitalisa.

Não teoriso por conta própria, senão a ex- 
pensas de outras e possantissimas autoridades e 
numa grande copia dc fundamentos póde assen
tar essa teoria. . O excmplario correspondente é 
inexhaurivel. está cm todos os povos, confunde se 
com todas as idades.

Não me detivessem as considerações de ur
banidade, que nos defendem a importunaçáo dos 
rnáus discursos, e entraria agora, meus. senho
res, a reunir as provas correspondentes ao prin
cipio, cuja allusão acabo de fazer. Antes, convem 
deixar sem demonstração esse teorema, verificado 
já pelo vosso espirito.

Submetamos a esse mesmo critério o longo 
periodo historico brasileiro, assinalado pelo cor-, 
tejo variadissimo de transformações, de que par
ticipou o conspicuo e o mais eminente titular da 
monarchia, gloriosíssimo general e bemerito ci
dadão, cuja memória nos congregou na fraterni- . 
dade civica desta solemnidade.

A bôa fortuna tem os seus eleitos e o Duque 
de Caxias mereceu-lhe a preferencia, desde os. 
alborcs da sua vida, até o seu crepúsculo.
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Mas esse poder mvisivel, misterioso, uni
versal, correspondente aos nossos appellativos de 
acaso, historia, evolução, providencia, acadinha 
todos os seus decretos na inquebrantavcl unifor
midade das leis, entremostrando-sc na dependeii- 
cia infallivel dos antecedentes e consequentes 
históricos.

Talvez por essa coherencia, ás pompas e 
distinções do nascimento, aos privilégios e hon
rarias da infancia do preclaro cidadáo Luiz Alves 
de Lima e Silva, correspondeu a fulgurancia ex
cepcional do seu destino. E mais : desempenhado 
foi o seu brilhante papel, quando o requereram 
as circumstancias ocasionaes do nosso momento 
político.

A' qualidade aristocratica de sua descen 
dencia, foi pedir motivo a escolha do seu nome 
para figurar nas primeiras commissões, de que 
se desobrigou magistralmeute. Ainda aqui a von
tade humana foi ludibriada e a preponderância 
do beneficio coube á sociedade: mirava-se o cor- 
tezflo e remunerou-se, entretanto, um dignatario 
do proprio merecimento.

*
*  *

Reclamavam as nossas condições, no se
gundo e tereeito quartéis do século passado, um 
militar competente e, simultaneamente, experi
mentado na arte de apaziguar dissensões políti
cas. Tivemol-o na pessoa, dobradamente vene
rável, daquelle egregio compatriota, de cuja pe
rícia e dedicaçíío, o destino fez depender a sorte 
do império, e, muito mais ainda, esta unidade 
territorial contemporânea, consolidada pelos tri- 
umfos immarceciveis do Baráo do Rio Branco,
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intellectual.

Tático sem defeitos, estrategista de amplos 
descortinos, o. Duque de Caxias venceu, onde 
havia mister da força, orientada pela intuição fe
cunda de sua intelligencia e redobrada por irter- 
medio da technica da profisAo, cm que se requin
tou esse mesmo espirito, apercebido abundante
mente de solida cultura, inabalavel constância e 
admiravel discernimento.

Muito lhe deve a Patria, a cuja convocação 
elle sempre acudiu pressuroso, remindo-a dos 
seus apuros, e da maneira mais adequada.

Graças, inegavelmente, <1 certeza de seu 
critério, excellencia de seus predicados militares 
e administrativos, auferimos o granúe pecúlio 
dos benefícios, ligados íí pacificação de Minas, S. 
Paulo, MaranhAo, Pernambuco e Rio Grande do 
Sul, açoitados furiosamente pelos vendavnes da 
insurreiçAo, victoriosa, a meu parecer. Porque a 
dizer francamente, maior progresso nos aguardou, 
com a submissAo honrosa e imperduravel, dos 
msurrecionados, do que nos reservaria o tempo, 
caso vivessémos, até 89, na vigência, debilitado- 
ra, do Brazil, sem o Rio Grande ou Pernambuco.

E demais, si aquellas tentativas nAo surti
ram os planos mais entusiasmadores, e se inva
lidaram os sacrifícios mais impressionantes, é o 
caso de aventurarmos : não era chegada a vez 
mais oportuna. Efetivamente, quando ella surdiu, 
em vez de Caxias tivemos, para supremo remate 
das nossas aspirações, e nas fileiras do mesmo 
Exercito, Deodoro da Fonseca e B. Constant : 
veio definitivamente a Republica. Ordena, pois, 
a filosofia da historia, nos consolemos da t. r̂- 
dança, contemplando o Duque de Caxias, o pa
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cificador na opulência dos brindes, com que a 
imparcialidade festeja os tipos eminentes.

Já  se disse do nosso heroe, que valeu du
rante toda a vida quer no interior, quer no ex
terior, pelo mais resistente apoio, sobre que se 
escorava o trono. Houve impropriedade. Elle per
tenceu muito mais aos brazileiros, do que os 
seus dous monarcaas. Facilmente se demonstra
ria ; mas isso nAo vem a pello.

Em seguimento ao desastre, em que foram 
colhidas as nossas tropas, no ataque levado a 
seu termo no dia 22 de Setembro de 1866, contra 
o baluarte de Curupaiti, foi escolhido o enteio 
Marquez de Caxias para eommandar o nosso ex
ercito, em operaçAo na inditosa e heróica Repu
blica do Paraguai.

Nilo seria essa a primeira ocasiAo, em que 
se adornaria dos mais justos encomios a sua fé 
de oficio, por motivos de assignalados serviços 
nas guerras que provocámos, ou, si quizerem, 
nada fizemos por desviar consoante o nosso de
ver de povo civilisado e religionario de Christo. 
Quaes foram os planos concebidos, e executados 
pelo engenho possantissimo do nosso Moltk, nhi 
estAo na memória da posteridade, para os dis
cernir, e lhes tecer louvores, as suas estradas e 
marchas estratégicas, associadas á lembrança 
desse empecilho tremendo, que nos opôz o Di
tador Lopez, desde os campos de Tuiuti, até as 
baterias de Humaitá.

Escusa descer a todas as minúcias. NAo as
piro a biografar o Duque de Caxias, nem a ra 
biscar memórias sobre a guerra, em cujos labi
rintos naufragariamos, se careccsscmos naquelle 
tetnpo, dos guias amestrados, cm que se conver
teram os outros generaes : Ozorio, A Neves, Ar-
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outros.

Ao supremo commando exercido pelo mes
mo Duque, batalhou porfiadamente o nosso ex
ercito, sempre vitorioso e alem do mais, na ponte 
de Itororó, no passo de Avahi, no reduto de 
Lomas Valentinns e na linha fortifidada de Pi- 
kiciri.

Longas e bem numerosas privações curti
ram os nossos irmãos, incumbidos pelo seu ades
trado general cm chefe, de abrir o caminho do 
Chaco ; mas residia nessa operação o resultado 
infallivel de um calculo, feito por quem despu- 
nha de sobeja idoneidade, sobre ter para o con
duzir feliz estrella.

Conta se do summo organisador do estado 
maior allemão, que retorquia ás sorpresas de 
seus auxiliares, em apertadas conjuntura /com o 
lhes mostrar um documento qualquer, onde se 
prevenira aquella e outras hipóteses do anno de 
1870. Por igual capacidade orgíinisadora e pre
ventiva, a esta hora bitolariamosa do nosso im- 
mortal compatriota, suposto que a nossa gente se 
conformasse, como ada  Allemanha, comosaper- 
cebimentos moraes e materiaes de um forte ex
ercito, e ainda aqui se conjugassem as forças de 
um Moltk e os sonhos de um Bismark. Não 
obstante a situação diversissima dos tempos, das 
raças e das civilisações, e nosso Duque de Ca
xias não desmerecerá numa comparação com os 
vultos mais salientes da arte da guerra, seus 
contemporâneos.

Concebeu, executou, venceu, e também or- 
ganisou.

A desidia dos nossos condutores políticos, 
empurrou-nos a guerrear o Ui uguay, a Argentina 
e por lim o Paraguai, sempre nas oportunidades,



em que mniormente se acentunva a nossa penú
ria de homens, de material e dc organisaçAo cor- 
relativa.

Cada brasileiro será um soldado, quando 
for preciso, toleijava um discursador na immi- 
neneia, n8o descoberta então, daquella ultima 
guerra.

E por essas e outras, o Duque de Caxias, 
em 1852 e 1865, acumulou varias funções, quan
do a de simples general chefe implica requesitos 
quasi sobre humanos. Educou, instruiu, discipli 
nou e creou unidades taticas, nas vesperas dos 
combates. E perguntando-lho certo dia o gene
ral Urquiza quantos fusilamentos- determinava 
para conseguir a disciplina admiravel de suas 
tropas, obtempcrou lhe o generoso soldado : nen
hum, \  /. general, nem seria preciso.

Hoje, permanecemos na desorganisaçáo las- 
timosa e damnificadora das eras, que já lá vAo, 
o ninguém poderá .gabai-se de que a nosoa ban
deira flutue, quando o nosso exercito passar ao 
pé de guerra, por sobre a predestinada cabeça 
de um Caxias, estimulando o braço prodigioso 
de um Ozorio. E que mais dignificadora e mais 
util consagraçAo merecem esses redivivos, do 
que lidar cada um de nós, e na esfera de suas for
ças, por entreter impolluta a honra de nossa ter
ra, inalterável e certo o socégo dos nossos la
res, acatada e florescente a soberania interna
cional dos nossos filhos ? .

Ajude-nos a evocativa homenagem prestada 
neste momento, em todos os recantos brazileiro.s, 
a debellar em nós a inconsciência dos nossos des
tinos, pela qual desorientamos cada vez mais a 
nossa política externa.
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E’ na vigência da paz, que se apercebem 
os povos contra as superveniencias da guerra.

E esse trabalho 6 fundamental, orgânico, 
vagaroso. Estamos por encetal-o, visto não ter
mos ainda instituído o aparelho capital dessa 
mesma organisaçAo : o sorteio, as reservas e a 
instruçAo respectiva.

Praza aos cóus, esteja de nós sempre a rre  
dada a dura contingência de um conflito; arras 
lados que tenhamos de ser, ainda uma vez ines- 
peradamente, recapitulnrcmos todos os infortú
nios, recomporemos de fio a pavio a lista enorme 
dos erros, cujo privilegio, nos departamentos da 
prcvisAo politico-rnilitar, nAo 6 de hoje que des
frutamos,

Possa a recordnçAo do Duque de Caxias, 
avivada nu centenário de seu aspicioso nasci
mento, acordar as inspirações patrióticas infe
lizmente agora adormecidas, comnjover certos 
estadistas republicanos, alargando-lhes avisAodo 
futuro perigosissimo, a cujo embate nAo fugimos 
c, pelo contrario, corremos desabridamente !

Outra homenagem, por igual condigna desse 
brasileiro, requcstaclo, ainda no verdor dos annos, 
pelas supremas necessidades c conveniências da 
ordem, seria esta : incutirem as mAes brazileiras 
na alma de seus filhos os princípios da morali
dade, sem intcrmitencias, da dignidade sem a 
soberbia, da brandura sem destempeiros, do ar
rojo sem demazia, da autoridade sem despotismo 
e da disciplina sem malvadez, cm que se subli
mou o Duque de Caxias, um dos mais avanta- 
jados generaes do século 19°.

E nesse voto consubstancio os dezejos dos 
meus collegas da guarniçAo e do jornal, por de- 
legaçAo dos cjuacs mc acho aqui.



QUESTÃO DE LIMITES
E N T R E  O

Rio Grande do Norte
E  O

CEARA5 

Sim ples flotas
AO

LanJo flo Conselheira Lafayette
PO R

P. DE S. MEIRA E SÁ

Aos Extras. Srs. Drs. Desembargador Vicente de 
Lemos e Antonio de Souza, criteriosos e beneméritos 
colleccionadores de valiosissimos documentos em prol do 
llio Grande do Norte.

Homenagem do auctor.

SIRVA DE INTRODUCCÃO
r,, difficil de exprimir ;i impressão que 
^experimentou o rabiscador destas Sim  

pies Notas ao ter noticia de que fôra 
contrario ao Rio Grande do Norte o laudo do 
eminente Conselheiro Lafayette na chamada— 
questAo arbitrai de limites com Ceará.

Tanto quanto podéra acompanhar os prós 
e os contras do que a respeito corria impiesso 
dos dois lados, se persuadira de que o direito c 
a razão estavam com o Rio Grande nesse litigio
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duas vezes secular. Era, porém, uma convicção 
toda individual, que podia desconhecer detalhes 
e esclarecimentos, porventura mais completos e 
elucidativos.

Por outro lado, a auctoridade. realmente 
respeitável, do super-arbitro era tão grande e se 
impunha tão de prompto que, logo e de si para 
si, se deu por vencido. Somente esperava que a 
leitura do respectivo parecer viesse aclarar todas 
as duvidas possíveis, pondo o direito numa evi
dencia tal que se impozesse com a magestade de 
um—Fiat lux ...

Assim, com a anciedade de quem procurava 
essa apparição triumphadora do sol da Verdade 
e do Direito, a espancar trevas, a derrocar todas 
as duvidas, leu o trabalho do illustre Conselheiro.

E—para que não o dizer com sinceridade e 
inteira franqueza ?—não encontrou nada do que 
esperava : foi uma decepção completa.

Não duvidou do egregio jurisconsulto ; du
vidou, sim, de si proprio, da sua pobre c ras
teira intelligencia estiolada neste ermo e asphy- 
xiante recanto provinciano..,.

--As grandes alturas, os alcantis (lembrou-se 
de ter lido algures) são os que primeiro recebem 
a luz do sol nascente. As depressões c os valles 
só conseguem apanhar a luz do meio-dia.

Esperou, pois; leu de novo o vcrcdicluni do 
illustre Conselheiro—uma e muitas vezes, quasi 
soletrando e apparelhado o espirito num grande e 
concentrado esforço de receber a palavra do 
Mestre.

E nada, nada. nada...
O que occorreu por fim, com uma insisten ■ 

cia desconsoladora, foi o bello conceito expresso 
pelo jurisconsulto Paujo na lei 91, § 3 do Dig..,
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plcerumque sub ciutoritate júris scientice pcrni- 
ciose erraiur...

Terá. razão de ser no caso a insistente re- 
miniscencia da sabia e austera sentença du juris- 
consulto romano ?

Ao discípulo, involuntariamente insubmisso, 
só cabe, como prova de sua sinceridade, dar em 
ligeira synthese e de publico as razões da sua 
insubmissão nas Simples N otas,.que o leitor im
parcial e justo vai ler.

O leitor, pois, que julgue por si mesmo, e 
lhe permitta accrescentar, em conclusAo, as pa
lavras do grande e inolvidavel professor do Re
cife, tão cedo roubado á sciencia, á patria e aos 
discípulos: «Mas fique bem entendido: eu não 
pertenço á. eschola dos que admittem uma cha
mada ultima palavra sobre as questões, nem te
nho a pretençüo de vir aqui esclarecer cousa al
guma. O problema que me proponho no ponto 
debatido, é unicamente o de illustrar a mim  
mesmo. Se nesse mister sou obrigado a exercer 
a critica, não o faço como meio de ensinar, mas 
como meio de aprender; eis tudo.» (*)

Natal, Novembro, 1902.

M- e Sdj

(*) Tobias Barreto, Ests, de Dir,, v  cd. p, 301.
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DA PARTE PRIMEIRA

I O laudo desempatndor e os min- 
cipios invocados—Contradicção do con- 
juncto. Outras incongruências. Doutri
na e reciificação.—Os arts. 4' e 34, § 
10 da Constituição Federal.—A prescri- 
pçAo acquisitiva só é possível entre 
quem tem a capacidade de adquirir e 
quem tem a de ceder o direito ou cousa. 
—Applicação lógica deste principio do 
laudo ao compromisso que lhe serviu 
de base. Consequência.—O compromis
so sob o ponto de vista do nosso d i
reito publico interno.—Delegação de 
faculdade que o delegante não tem.— 
Subdelegação ou subrogação de pode
res públicos no regimen federal : sua 
inadmissibilidade e consequente nullida- 
de.—O desempatador perdeu occasião 
de dar uma super-licção. O laudo e o 
Direito das Causas do Cons. Lafayet- 
te. Contradicção flagrante ; onde está 
a verdade 1—Jus publicam privato- 
rum pactis mutare non potest.—Na 
Constituição está o instrumento do man
dato dos poderes republicanos, e todo 
o excesso 6 vão e inútil como os actos 
do falso procurador.- -Conclusão irrecu
sável em face dos proprios princípios 
invocados no laudo.—O compromisso 
ainda contrahido por quem tem quali
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dade legal e com a cláusula— sem re
curso—como deve ser entendido,—Alle- 
gações características em frente ao. 
laudo: o sentimento de fraternidade, o 
da federação e outros ; resposta.—rUma 
licção de Ihering.

II Desconhecimento da posse do 
Rio Grande do Norte,não obstante confes
sada ex adverso—Reinvidicação e posi
ção jurídica das partes no pleito.—Cou- 
sas que ao juiz não é licito fazer.—Uma 
reivindicação em que o pretendido ti
tular do direito de propriedade é ao 
mesmo tempo possuidor ou um reivin- 
dicante de si m esm o— Palavras do Pa
dre Antonio Vieira.
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PARTE I

. . .  P ois  o d ir e i to  n a sc id o  com vosco  j á  qua-  
s i  n d o  e x i s t e  p a r a  a  g e r a ç ã o  p r e s e n t e . . ,  

F austo.— aeto I ,— g a b in e te  d e  e s ta d o .  
l l a  u m  m e io  c f f i c a z  d e  co n h ecer  o m é r i to  

d e  c e r ta s  o b ra s  : 6 b a n ir  o p r c c o n c e i to } c 
n ã o  t e r  a  m i n i m a  r e s e r v a .

T obus  Barreto :— E s ts .  d e  d ir e i to ,

I

Agora que já conhecemos na integra o lau
do desempatador do Exm. Sr. Conselheiro La- 
fayette Rodrigues Pereira na controvérsia arbi
trai de limites entre este Estado e do Ceará, ve
mos, com toda calma e reflexão, que bem pro
cedeu o Exm. Sr. Conselheiro Coelho Rodrigues, 
protestando immediatamentc, como o fez, contra 
o mesmo laudo, cuja parcialidade, peza-nos di
zer, é, em verdade, não só manifesta como es
tupefaciente.

Tivesse o laudo desempatador apreciado 
com imparcialidade os factos, os documentos e 
as razões das duas partes e decidido, embora 
com injustiça, contra o Rio Grande do Norte, se
ria o caso de soffrer—calado, o infortúnio da sua 
má estrella—o desacerto no juizo arbitrai, con
substanciado no respectivo vcredictum : vendo, 
em consequência, desmembrar-se uma parte do 
seu território, na qual não ha um só acto da 
vida civil nas suas múltiplas e variadas mani
festações, nos tempos da Metropole, do Império 
e da Republica que não esteja constatado emin- 
numeros documentos públicos e authenticos de 
cunho local e geral, evidenciando qüe toda a
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vida da região litigiosa está intimamente, conti- 
nuadamente ligada á vida do Estado. E o que é 
mais : tem na elle mantido, provam muitos des
ses mesmos documentos, reagindo por vezes, até 
o desforço incontinentc. contra as tentativas de 
ambiciosa invasão dos nossos visinhos do norte.

Sim, seria...M is do modo desembaraçado 
por que o fez o desempatador no seu celebrado 
laudo—contradictorio, considerado cm synthe.se, 
e, analyticamente, sobremaneira vulnerável des
de a cautelosa preliminar até a seriaçílo inclu
sive e dispositivo final dos princípios suppostos 
inflexíveis ; inapplicaveis á cspecie uns—cavilo- 
sos outros (o qualificativo pertence á technica 
juridica) e perfeitamente contestáveis todos—no 
absolutismo que se lhes emprestou e que levam 
logicamente á radical e plena nullidade do pro- 
prio laudo desempatador ; sanccional-o com o si
lencio—seria perfilhar desastradamente, crimino
samente mesmo, as muitas inexactidões, as fal
sas bases em que elle assentou, a parcialidade 
visivel, a iniquidade crua do desempate, contra 
a verdade sabida e provada dos factos e até 
confessada, de modo inequívoco, em ponto essen
cial pelo proprio Estado adverso.

t-* *

A contradição do conjuncto é transparente.
Abre o laudo a sua primeira parte inque- 

rindo o que eram as capitanias. Define-as do 
.melhor modo que lhe foi possível e affirma :

«O acto da creação (das capitanias) 
por uma necessidade lógica, declarava 
e fixava os limites porque sem limites a 
capitania não podia adquerir existência.»



«As capitanias, pois, (deduz e assenta 
um dos taes princípios) tinham os seus 
limites determinados e fixados por de
creto ou lei».

Pois bem : quando era de esperar, uma vez 
firmado este principio, que, partindo clelle, con
cluísse—«apontando os decretos ou leis da crea- 
çdo das duas capitanias ou pelo menos de algu
ma dellas, determinando e fixando  os limites 
entre as mesmas, S. Exc., á interrogaçAo que na 
parte II a si mesmo faz, si : «ExNte lei ou acto 
com forpa de lei fixando os limites entre as duas 
Capitanias?», responde: «Certamente sim. E' a 
Carta regia de 17 de Dezembro de 1793.»

Ora, esta Carta regia, que teremos de ana- 
lysar devidamente em logar proprio, [1] nAo é 
acto de creaçAo de nenhuma das duas-capitanias 
de que se trata, as quaes já, desde muito tempo 
antes, existiam, conforme é sabido c oieconlpece 
e aflirma o proprio Sr. Conselheiro.

Que <5, pois, da lei ou acto da creação das 
capitanias «que por uma necessidade lógica de
clarava c fixava  esses limites, sem os quaes el-
l.as não podiam existir» '

Si a lei ou actos da creaçAo das mesmas 
fixaram  esses limites, como dizer se que a Carta 
regia de 1793 veio fixar os limites entre cilas ?

Si, porém, a citada PrcvhAo régia é que veio 
fixai-os, no todo ou em parte, como affirmar que 
os limites das capitanias foram fixados pelos 
actos das suas cre ações ?

Ou o principio que S. Exc. deü se ao tra
balho paciente de assentar é verdadeiro, e neste 
caso, a lógica impunha, faol e simplesmente, 1

(1) Na.Parte II.
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apontar a lei ou as leis das creações, fixando  
os limites entre as duas capitanias ; ou esta's leis 
nAo fixam taes limites, e entAo o principio é fal
so: nAo valia a pena o incommoJo de assentai o 
na areia, para edificar fo ra  desse alicerce, cuja 
imprestabilidade fica assim denunciada poi S. 
Exc. mesmo.

Mas entAo, si o alicerce é falso, queremos 
dizer, si os actos de creaçAo das duas capitanias 
nAo fixaram os limites entre ellas, como é que 
«o acto da creaçAo das Provincias t onfirmou li
mites, que o da creaçAo das capitanias nAo fi
xavam ?

Bem se está vendo que reina em tudo isso 
a confusAo da Torre de Babel.

O verdadeiro critério que a ConstituiçAo 
imperial adoptou, si a ella se quiz referir o il- 
lustre Conselheiro, na divisAo territorial do Bra
sil em provincias, foi, seja dito de passagem, 
outro muito diverso : «manteve cada uma dellas 
na posse e jurisdicçAo sobre o território que 
occupavam, usando por isso da seguinte expres- 
sAo—na forma em que actualinente se acham», 
(Art. 2')

Este critério de facto , firmado no uti pos- 
sidetis, é favoravel ao Rio Grande do Norte.

** *

Outros exemplos da incongruência do laudo.
Diz o Sr. Conselheiro Lafayette :

«Os Estados constituiram-se pelos 
limites das Provincias. NAo houve de- 
claraçAo em contrario.

E, segundo o texto expresso da ci
tada ConstituiçAo {a da Republica), só
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podem ser alteradas ou por lei fede
ral, ou. por accordo dos Estados, de
pendente de approvação do Congresso 
Nacional (Constit. art. 2- e 3'). De onde 
resulta que o assumpto dos limites entre 
os Estados se mantém no pé antigo ; 
nüo podem taes limites ser afinal alte
rados senão por acto do Congresso Fe
deral.

«Assim que, segundo o direito vigente, 
os limites das antigas Províncias e hoje 
dos Estados sHo estabelecidos por lei.

«De que natureza é essa lei ? E’ evi
dentemente uma lei de ordem publica, 
ou segundo a velha qualificação de di
reito publico—-júris publici.—

«Basta ponderar que uma tal lei marca 
a competência do poder publico, isto é, 
o circulo de superfície terrestre, dentro 
do qual pode exercer as suas attri- 
buições. B’ uma lei que faz parte do 
direito publico interno.

«Da doutrina exposta resultam lógica 
e inelutavelmente os corollarios seguin
tes :

• Que uma Província ou Estado nüo 
pode por deliberaçilo própria, expressa 
ou tacita, ceder a outro uma parte de 
seu território, ou adquirir parte do ter
ritório alheio. Se o fizesse, teria por 
acto proprio alterado os seus limites o 
que é da attribuiçflo do poder central.

«Que á Província ou ao Estado falta 
capacidade jurídica para perder ou 
adquirir parte do seu território pela 
prescripçao acqirsitiva :

P Porque é absolutamente inadmissi-



vel a .prescripçAo acquisitiva contra a 
lei de ordem publica...

2' Porque a prescripçAo acquisitiva só 
ó possível entre quem tem a capaci
dade de adquirir e quem tem a de ceder 
o direito ou cousa. Pelo que respeita 
ao dono do direito ou cousa a prescre
ver, ella funda-se na presumpçAo de 
abandono. Qucc facta fiere non pos- 
sunt, non admittunt prcescriptionem 
quia prcescriptio fundatur sub tácito 
consensu qui cx lapsu temporis prce- 
sumitur—(D unod, Praescript. pag. 71, 
Troplong, Proescript. n. 132)

Antes de tudo . a doutrina, que S. Exc. ex* 
pende e nos termos em que o faz, está a exigir 
reetíficaçAo em mais de um ponto.

O que, porém, mais interessa notar desde 
já c, com venia, fazemo-lo aqui, é o seguinte: 

NAo ha essa correspondência harmônica en
tre o regimen da ConstituiçAo imperial e o da 
actual, no que se refere á divisAo ou alteraçAo 
do território do paiz.

Para provar isse basta dizer que, segundo 
o regimen passado, o único poder competente 
para fazer a divisão territorial do Brasil era 
d Assembléa Legislativa do Império, ao passo 
que o processo no regimen vigente é diverso, 
conforme bem já o notou o muito illustrado Con
selheiro Barradas (2) e se verifica do art. 4' da 
ConstituiçAo republicana.

Este artigo reza : «Os Estados podem en- 
corporar-se entre si, subdividir-se, ou desmem- 2

(2) Memorial por parte (lo Estado do Paraná na 
questão de Jimites com o de S. Catharinn.



brar-se, para se annexar a outros,.ou formar novos 
Estados, mediante acquiescencia das respectivas 
assembléas legislativas, em duas sessões annuas, 
e approvaçAo do Congresso Federal»,

«Os Estados podem», diz a clausula tran- 
scripta. Logo, é uma attribuiçAo faòultada, ex
pressa e positivamente, aos Estados. NAo a nul- 
lifica a limitítlçAo, lado a lado coexistente,—da 
approvaçAo do Congresso—mnxiiné quando é 
certo que neste regimen e segundo a Lexlegimi 
nAo ha outorga de faculdades ou poderes abso
lutos ; todas as faculdades, todos os poderes sAo 
restrictamente limitados : só se entendem dentro 
da trajectoria constitucional. Nenhum departa
mento do poder publico, seja federal, seja esta
dual, pode tudo: limitam-se todos1 elles recipro- 
camente para que nAo se desvairem, nAo exor
bitem. E si o poder dado aos Estados, na clau
sula ácima, é limitado pela approvação do Con
gresso Federal, por sua vez a attribuiçAo corre
lata deste—é correlativamente limitada pela attri
buiçAo inicial dos Estados.

Tal é o justo equilíbrio que o regimen fede
rativo tem sobre tudo em vista e que está, por 
assim dizer, palpavel na Iettra, e claramente trans
parece do espirito da ConstituiçAo. «Para obter 
isso, usou a ConstituiçAo de alguns expedientes 
e combinações, interessando e fazendo penetrar 
de certo modo (tal é o caso) a acçAo de uns no 
movimento funccional dos outros poderes». (3)

O Congresso Federal intervóm no caso, é 
verdade, nAo pelo modo da antiga Assembléa

( 3 )  V. R u y  B a r b o s a , Actos Inconstitucionnes pngs. 
17—39. J. B a r o a m i o  Conat. federal, Commontarlo ao 
art. 15, png. 48 o seg.
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gemí legislativa—originariamente e como poder 
unico competente, porém como poder de coope- 
raçflo final para complemento do acto precipuo 
dos Estados, complemento necessaro, impres- 
cendivel, sem duvida, E, pois, nesta conformi
dade e a tal respeito, ap- mesmo õ  ingresso com
pete privativamente, quer dizer—mio a qualquer 
dos outros- ramos do poder publico, «resolver 
definitivamente», nos termos do art. 34 § 10. (4)

Ora, isso mio é a mesma cousa que se dava 
no regimen da ConstituiçAo decahida., nem táo 
pouco indifferente ú indole característica dos dons 
regimens.

Logo, - nAo nos parece correcto dizer que 
«o assumpto dos limites entre • os Estados se 
mantém- no • pé 'antigo».

E si a doutrina nílo é idêntica para os dois 
regimens torna-se perfeitainente dubitavel essa 
identidade ' de ■ corollarios deduzidos por S. Exc.

Mas íicceitemos, para .argumentar, os prin- 
cipios c -o'9- edhollqrios^ tlieÇ como S., Exc. os 
expõe e deduz para mostrbrmos queP  ilkistre- 
Conselheiro uestá,:-.aindaassim/ :em 'canírádiçAo

(4) «O resolVeri&cfinitivamente», sup.põo logicaimtnT 
tc resolução anterior não definitiva, rn qual só podo ser 
exí iOacto accordo dos Eàtados interessados, na .forma do 
art, 4;. Resulta;, pçis, d’ahi que qualquer, alteração ter
ritorial não pode' operar-se iioje, para usar uma expres
são exacta do eminente auctor dos Actos inconstitucio
nais com inteira applicação no caso, senão por acção 
convergente dos Estados c do Congresso Federai, isto ó, 
mediante accordo daquelles manifestado polo modo indi
cado nc cit. art. 4‘ o approvação definitiva do Congres
so,. nOs termos do art. 34, § 10 da Carta da União. Isto 
nos parece tão claro - como a luz mc-rediana, c o contra
rio, que sc nos pcrinitta dizer: é uma sopliisticaria.
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com elles: o que quer dizer em antagonismo 
comsigo mesmo.

Synthetisemos o seu pensamento dentro das 
suas próprias palavras.

—Só o poder publico, só o poder central 
pode estabelecer ou alterar os limites entre os 
Estados, pois que isso importa, firma S. Exc., 
«marcar a competência do poder publico, isto é, 
o circulo de superfície terrestre dentro do qual 
pode exercer as suas attribuiçCes».

—Dahi resulta, accrescenta, lógica e inelu- 
tavelmentc... que d Província ou ao Estado falta 
capacidade jurídica para perder ou adquirir parte 
do seu território pela prescripção aequisitiva, 
porque (além de outras razões) esta só é possí
vel entre quem tem a «capacidade de adquirir e 
quem tem a de ceder o direito ou cousa»

Seja; e deixemos de parte a questdo intrín
seca da prescripção, que apreciaremos talvez 
depois.

Mas, que' se nos permitta interrogar ; si as
sim é, Sr. Conselheiro, si as razões fundnmen- 
taes ou premissas em que S. Exc. se firma, são 
procedentes, não se deverá também concluir— 
lógica e inelutavelmente que aos Estados c, ainda 
com razão maior, aos seus administradores ou 
Governadores, falta capacidade para firmarem 
compromisso como o que S. Exc. aceeitou ?

A primeira condição para o effeito do com
promisso ó ter quem o faz ou firma a livre dis
posição da cousa sobre que versa a controvérsia 
('"Mortara, Principie de procedura civilc, 3' ed. 
n. 184 ; Zacharue, Droit civ., cd. de Massé— 
Vergó, § 767 e not. 2.

Só quem tem essa livre disposição pódc 
transigir, «ceder o direito ou cousa» Transigere 
est alienare.
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Como melhoh sflbe o Sr. Cònseíheiro o com
promisso nada mais é do que uma modalidade de 
transacção, cujas regras lhe são em geral appli- 
caveis. Jâ  assim era entendido no Direito Ro
mano, como em o nosso e em geral no direito 
moderno : (Dec. n. 3900 de 26 de Jtnho de 1867, 
art- 4 ; Dec. n. 3084 de 5 de Novembro de 1898, 
Parte 3', art 769; Novíssimo Proj. do Cod.. civil 
brasileiro, adoptado pela Camara dos Deputados, 
arts. 1038 e 1049. (5) Mortara, obra e lugar cits ; 
Cod. de Procedura civile [de Italia] art. 9 ; Pro- 
cedure civile (de França) art. 1003).

A differença entre a transação e o com
promisso está em que naquella as partes decidem 
por si mesmas, e neste escolhem árbitros que o 
façam de accordo com os poderes recebidos.

Como ó, pois, possível, sem incorrer em 
manifesta contradição, recusar aos Estados ca
pacidade para adquirir e perder pela prescripção 
sob o fundamento de não poderem ceder o d i
reito ou cousa, e reputal-os com capacidade, na 
especie, para o compromisso a cujo respeito dá- 
se a mesma senão maior razão ?

Adquirir pela prescripção só pode, affirma 
com toda a sua auctoridade o Sr. Conselheiro, 
quem pode ceder o direito ou cousa. O r a . o 
mesmo requ\sito ou condição <5 em direito exigida 
para a transacção e muito particularmente para o 
compromisso que é uma modalidade de trans
acção.

Logo, quem não pode ceder o direito ou 
cousa, ou quem não tem a sua livre administra-

(5) V. disposições idênticas do Projecto primitivo 
Clovis, ots. 1177 e 1178, do Projecto r visto pela'Com- 
mÍ8sào dos 5 jurisconsultos, arts. 1185 e 1196.
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çíío, si nío pode adquirir pela prcscripçfto, tAo 
pouco pode firmar compromisso.

** •

E mais, Sr. Conselheiro, attentando para a 
matéria do compromisso na hypothese, nílo lhe 
parece que aqui—ratione materiae—deve também 
prevalecer dc igual modo e por força da lógica, 
o outro fundamento ou principio também invoca
do por S. Exe. contra a prescripçAo, a saber : o 
da lei de ordem publica, á qual somente cabe 
determinar a competência ? 1

Si 6 certo que ó attribuiçAo do poder cen
tral, do Congresso Federal, segundo encina S. 
Exc., conhecer dos limites dos Estados, estabe- 
leccl-os ou alterai os por lei; si isso constitue ma-, 
teria «dc ordem publica, jttris publici, da com-' 
petencia ou que faz parte do direito publico in
terno», e, consequentemente, somente regulada 
pelos princípios do direito publico interno, com 
que autoridade S. Exc. se arrogou esta «compe
tência,» como si se tratasse de matéria de inte
resse meramente privado e regulada pelo direito 
civil ?

Podia, em tal caso e em tal assumpto «de 
ordem e de direito publico» dar essa competen 
cia a simples delegaçAo dos governadores dos 
Estados ou dos Deputados e Senadores respec
tivos? Mas como, si ninguém pode dar ou dele
gar poder ou faculdade que nAo tem ?

Admittir similhante cousa seria ir, nos quer 
parecer, dc encontro ao senso logico e jurídico, 
pois importaria admittir—a possibilidade de trans- 
missflo de faculdade, que o transmittente nfto



possue, ou que o delegado adquiriu faculdade que 
o dtlegante não tinha. *

Será possível ?
Já os Romanos tinham firmado que: Dare 

nenio potest quod non habet, neque plusquam ha
bet ; Nemo plns juris ad allium trans ferre potest 
quce ipse habet. Estes axiomas do Digesto têm 
atravessado triumphantes á legislação dos povos 
cultos até os nossos dias, e constituem, por sua 
vez, princípios irrecusáveis do senso commum, 
esta lex natura putanda de Cicero.

Accresce que nos regimens1 políticos nos 
quaes taes delegações de poderes públicos sáo ad- 
mittidas, sempre com muitas retricções, nunca 
se fazem sinão sob a form a de leis, e cm nen
hum caso com a attribuição para o delegado 
de, preterir, direitos, faculdades e normas consti- 
tucionaes. _

Ainda assim, e nesses regimens bem diffc- 
rentes do que ora nos governa ;

«A delegação a extranhos feita d priori e 
incondicionalmente, sôa como aberta violação 
ohrrcarta constitucional e das normas absolutas 
nella inscriptas, com que as leis (note-se bem— 
com que asileis porque só sob a form a de leis 
pode ser feita, permita-se-nos o parenthesis) de
vem conformar se» Bertolini. Lo Stato per gli 
individui, pag. 74 cit. nos Acts. incs. pag. 174 ; 
Orlando, Diritto Constitucionale n. 171 e segs .. .

• • Si assim é nos regimens de tolerância das
delegações' de poderes de ramo a ramo, o que 
se deverá dizer no actual regimen, vasado pelo 
molde americano—de poderes enumerados e li
mitados, onde a jurisprudência assentada é que— 
the povoers confiaed to one departement cannot 
be exerced by the other ? (Baker, Annot. Const. 
1891 pag. 232. n. 15). E o que é mais : tratando-
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se, como se trata, de delegação de faculdade' 
não de poder a poder constituído, mas a simples 
particulares?! . . .

Segundo o regimen, americano, que éo nos
so, taes delegações, ainda traduzidas em leis, são 
sempre consideradas ultra-vires, e, portanto, nul- 
las de pleno direito ex defectu potestatis. .

E como de um acto nullo radicalmente não 
podem nascer effeitos validos, facil é deduzir 
d’ahi todas as consequências naturaes e legiti
mas, «lógicas e inelutáveis».

S. Exc. não viu isso ? Pois perdeu momento 
opportuno de dar uma super-licção. proveitosa, 
em vez de pôr-se a desfiar pnncipios, a assen
tar premissas que aliás decepam pela raiz todo 
o seu hercúleo esforço final. . . '

E!, pordm, que o Sr. Conselheiro parece ter 
visto de mais—umas cousas, e visto de menos— 
outras... Não se lembrou que si a lógica' pene
trasse no fundo da sua obra—faria o mesmo ser
viço que pudera fazer um touro bravo entrando 
cm um armazém de vidros. Os carreteiros que 
se incumbissem de apanhar os cacos... conforme 
a energicà expressão de George Brandesi citado 
pelo egregio Tobias, nos Menores e Loucos. '

Às incongruências desdobram-se c prolife
ram de um modo realmentc assombroso no laudo 
do illustre Conselheiro, que aliás é mestre de 
alta valia, e, por isso mesmo, tanto mais de es
tranhar são ellas. (6).

Percebe-se facilmente que por alli andou

, (G) Iriamos muito longo, sc tivéssemos dc levar esta
rtnalyse ató nos últimos recantos do laudo. Pode ser que 
mais tarde omprehendatnos, com vagar e paciência, tra
balho mais minucioso,
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como que um vendaval em redemoinho, deixando, 
sob a apparente tranquillidade daquelle arrazoa- 
do, uma derrama de coisas retorcidas .. .

E porque ?
Chega o estranho phenomeno ao ponto de 

nAo se precisar senAo de refutar o Sr. Conselhei
ro Lafayette com o mesmo Sr. Conselheiro La- 
fayette.

Attenda-nos ainda o leitor :
Pelo que respeita ao dono do direito 

ou cousa, ella (refere-se S. Exc., no lau
do, á prescripçAo) funda-se na presum 
pção de abandono.»

E apadrinha-se,aqui na auctpridade bem dis
pensável do latim  de Dunod, que cita, e ja tran
screvemos acima. (7)

Pois bem, abra-se agora o Direito das Cou- 
sas [§ 60, not. 7. pag. 170], que, em verdade, 
vale mil vezes mais do que o famoso laudo de 
S. Exc. e veja-se com que segurança e garbo 
se anniquila a si proprio :

(Sic) «Querem alguns [inclusive, jd  
se vê, o citado Dunod] que a prescri- 
pçAo tenha.por fundamento a presum- 
pçAo de abandono—derelitio—deduzida 
da inércia do proprietário durante o 
praso legal. Grot. L. 2, cap. 4; Kant. 
Éj 33, Hegel, § 64. Esta supposição é
In s u s t e n t á v e l , sí a dereiiçao fos-

(7) Convém notar que essa mesma presumpçâo de 
abandono dá-se na transarão e consoquenteincnto no 
compromisso. (V. Zacharite, obra c t, § 767, not 2.) Por
tanto, si procede essa presumpçâo contra a presoripçáo 
na hypothese, deve proceder também contra o compro
misso, • :
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se a causa da prescripção, é evidente 
que a prescripção desappareceria, resol- 

. vendo-se na occupação». .
Eis ahi. Não é cabal esta amostra ?
Não está o Sr. Conselheiro, mais uma vez, 

pegado e bem pegado em flagrante delicto de 
contradição ?

E qual dos dois Lafayettes falou ou ensi
nou a verdade, pois que esta só pode ser uma ?

Queremos crer que o egregio autor do D i
reito das Cousas, segundo o qual a «supposiçâo 
do Lafayette das cousas do direito de que dá 
noticia o laudo, é —INSUSTENTÁVEL. Por as
sim dizer uma especie de contrabando que os 
rio-grandenses-não podem deixar passar facilmente 
em silencio, sem embargo do estranho alarido, 
muito característico—de que ao compromisso está 
chumbada a honra do Estado.

Mas como, si o Estado não podia e não 
póde comprometter se na matéria especial do 
caso, segundo decorre logicamente dos mesmis- 
simos princípios invocados pelo mesmissimo Sr. 
Conselheiro Lafayette ?

Como, si, conforme S Exc., trata-se de— 
uma attribuição do poder central, assumpto «Je 
ordem pub lica ram publici,» e, sendo assim, acode 
logo a conhecida regra, subjugadora da vontade 
das partes :—fus publicum pnvatorum pactis 
mutan non potest ?

A que vinha e a que vem, pois, o compro
misso e o seu derivado arbitramento, do qual ab
solutamente não cogita na especie o nosso direi
to publico interno ?

Na hypothese e conforme a premissa assen
tada pelo illustre Mestre e Conselheiro-^de ,as- 
sumpto «de ordem publica, que faz parte .do .di
reito publico interno», a vontade dos Estados,
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indispensável sem duvida, só se podin manifestar 
pelo modo preciso o restrictamente indicado na 
Constituição, isto é-*-pelos orgãos únicos «das 
respectivas assembléas legislativas em duas ses
sões annuas successivas (art. 4 ),--nunca por 
compromís$ò' dos' Governadores ou Deputados e 
Senadores federa es, para arbitramento definitivo 
ou não definitivo. '

Os Deputados e Senadores têm funeções 
que são exercidas por clles collcctivamente—em 
corporação,—como e erríquanto membros delibc- 
rantes do Congresso Nacional; funeções definidas 
na Constituição e que são outros tantos deveres 
públicos, o que quer dizer que não ..' podem ser 
subde/egados ou subrcffados: ‘a- • ■ .

'-•Com franqueza confessamos a nossa igno- 
rancin dêssã^nova funeçãode assumirem motu 
proprio compromisso em nome dos'Estados,.para 
que sejam decididas mediante arbitramento ques
tões dos mesmos, ainda • que não se refiram a 
assumpto cie ordem publica, júris publici, como 
na opinião de S. Exc., este de que cc trata. E 
nos quer parecer, cm verdade, que será- muito 
dífficil, para não dizer impossível, apontqr dis
posição constitucional que a justifique c*m qual
quer sentido. (8)

«Os poderes republicanos» ensina o eminen
te Senador Ruy Barbosa, a cuja auctoriJadc

(8) A clausula 11 do art. 34 da (Jonst., enumeran
do uma das attribuições do Congresso Federal c indica
da pelo Sr. Dr. Matlieus Brandão, na sua Memória Jus
tificativa, png. 20, perdoe-nos S. Exc. que o digamos, 
tem tanta applicaçào ao caso como poderia ter uma dis
posição da tarifa- das Alfândegas. E sinào, por elIa, de
veria concluir taiubem pela procedência da auetorisnção 
de declarar guerra ! , '
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nestns materí.is entre nós se pode applicar com 
justiça a conhecida phrase de Stòry em relaçAo 
a Mars-hall— without a r iva l—* os poderes r e 
publicanos sAo mandatarios da naçAo soberana 
dentro do terreno das faculdades que ella lhes 
traça. Na ConstituicAo está o instrumento do 
mandato, que lhes limita o peri netro legítimo 
de acção. Ella é parte essencial de cada lei 
e de cada acto administrativo, tanto quanto uma 
procuraçAo o é da escriptura celebrada em no
me da auctoridade que ella confere. Todo o ar
bítrio exercido além desse termo é vAo e inútil 
como os actos do falso procurador». [9]

Logo, e seja esta a conclusAo irrecusável 
dc quanto até aqui temos demonstrado : erigida 
sobre táo frágil alicerce, para bem dizer—juridi
camente nullo, ou, na expressAo do egregiocon- 
stitucionalista brasileiro ha pouco citado, «vAo 
e inútil,» qual é o compromisso de que se trata 
em face dos proprios princípios invocados pelo 
douto Conselheiro e da constituiçAo republicana, 
—já d’aqui se deixa ver á luz plena o quanto re
almente fica valendo a famosa decisAo de S. Exc. 
Bem se lhe poderia pôr como distico os bellos 
versos do grande trágico e poeta francez : .

«Et comme clle a Véclat du verve 
Elle en a.Ia fragilité».

De mais disso, importa nAo esquecer que o 
compromisso, mesmo quando contrahido por

(9) Actos Inconstitucionaes, page. 88 e 89.
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quem tenha qualidade legal para fazel-o nos ter
mos de direito e ainda com a clausula,—sem re
curso,—r&o é, nunca foi um alçapão.

Si a elle está. ligada a honra de quem o 
firma está também ligada a de quem é instituído 
na nobilissima missão de juiz arbitro, que 
nelle tem circumscripta a norma de acção como 
o mandatario tem-na no instrumento preciso e 
formal do mandato e mais nas leis regul idoras 
do caso, das quaes não lhe é permittido desqui- 
tarse, tanto quanto não o é ao juiz togado:— 
Compromissum ad similitudinem judiciormn rc- 
digitur—Dig. I, 4, t. 8, fr. 1- ;Ords. liv. 3, t. 17; 
t. 87, § 1 ; Dec. 3084 de 5 de Novembro de 1898, 
Parte III. t. 9., arts. 767—838 ; Novíssimo Pro
jecto do Cod. civ* bras., adoptado pela Cornara 
dos Deputados, arts. 1038 a . 1049; Merlin. v. 
arbitrag. n. 44. Domat, Lois riviles, L. 1, t. 14. 
secç. 2 § 6 ; Mortara. obra e logar cit. ; Feir. 
Borges, Dicc. v s . : arbitramente e arbitro.

. Por outras palavras isto quer dizer que o 
juiz arbitro não póde tudo, não é, não pódc ser 
um juiz de mero arbítrio ; que o compromisso não 
é, muito menos, uma especie de—avença do lobo 
com o cordeiro, Onde se haja estipulado para um 
o direito de devorar e para o outro a honra de 
ser devorado sem piedade.

Allega-se, não menos caVacteristicamerite em 
frente ao laudo desempat idor, que o Brasil 6 a 
patria commum, que a divisão territorial deve 
ser feita fraternulmente, que nos devemos resi
gnar porque dentro da Federação não ha ven
cido nem vencedor...

Logo: si o Sr. Conselheiro desempatador 
nos tivesse partido pelo meio ; si, em logar de 
nos deixar na barra do rio Apodv, hoje Mossoró,
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nos tivesse deixado, 5 ou 6 léguas áquem, na Ponta 
do Mel, conforme o laudo ultra petita, do l 1 ar
bitro do Ceará [10], ou ainda no Porto dos Tou
ros, como insinuou o mesmo arbitro (11), ou no 
Cabo de S. Roque, ou na margem direita do Po- 
tengy, resignados deveriamos ficar também—pela 
mesmissima e beatifica supradita razáo.

O sentimento de fraternidade, só capciosa- 
mente alleg.ulo dontra nós—o irmáo mais pobre, 
nos impunha o dever de deixarmo-nos devorar 
pelo lobo astucioso !

Certamente isso ndo tem senso ou é o sen
so ás avessas.

O lobo rir-se-ia de nossa ingenuidade e, no 
dia seguinte viria farejar o resto da carniça, si 
os corvos do cóo náo se apressassem em tomar 
parte no banquete de...irmãos.

O cordeiro da fabula ao menos objectou, 
pondo em evidencia a má ló da férn ; o Rio 
Grande do Norte, porém, deveria encolher-se o 
mais possível e deixar-se engulir quietamente sem 
o direito de gemer siquer ! [12]

Que federalismo sui generis! Que direito * 11

(10) E foi o preferido ! V. Memória justificativa 
do dr. Mathcus, pag. 29 : resposta ao 2- quesite dc Ques
tionário. V. Iteplica do dr. Coelho Rodrigues, no folhe
to Limites entre o Ceará e o Rio Grande do Norte. 
Rio, 1902. typ. do Jorn. do Comm. p. 20 c 41.

(11) Cit. Memória Justific. pag. 312, resposta ao 
9. quesito. Cit. folheto do Dr. C. Rodrigues. '

(12) Não se veja no que fica dito senáo uma sim
ples imagem. Porém, não é bem verdade que os ho
mens e os Estados têm representado muitas vezes o pa
pel de lodo e o do cordeiro ?
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exquisifo ! Que philosophia ultra ! Que fraterni
dade excehior !... •

Ha uma cousa que dóe muito mais do que 
a perda do direito : é o calcar o direito cm nome 
dos princípios do direito, é o «embrulho dos ne
gócios.»

E «já que a injustiça tem crcado uma arte 
de embrulhar os negocios, é mister que a Justiça 
tenha meios de os desembrulhar,» disse-o uma 
vez o grande imperador Frederico, no preâmbu
lo do Codigo da Prússia.

E sináo devemos capitualr confusos c desa
lentados deantc das palavras sarcasticas c ao 
mesmo tempo sophisticas de Mephistopheles na 
doutorai compostura de sabio de contrabando, na 
expressáo do egregio'Clovis Bevilaqua : «Eu sei 
(refcrindo-se ao Direito) o que vale esta scien- 
cia... O que era outPora razoavel tornou-se in
sensato, o que era mil tornou-se desastroso... 
Pois o direito nascido comvosco já quasi náo 
existe para a geraçáo presente...;» Si náo deve
mos capitular, dizíamos, confusos e desalentados 
—deante dessas diabólicas palavras, entáo - cum
pre nos, hoje como hontern, queremos dizer, 
em 1902 como em 1801, como em 1811, como 
em 1814, em uma palavra—como sempre, afíir- 
mar conscientes o nosso inconcusso direito, que 
náo mudou ainda.

Pois a lei pode ser um méro instrumento 
nas mflos do mais sabida, na phrase de Ros- 
sirt ?!...

A grande liçáo náo no la dá a astúcia, mui
to menos a ignorância proposital ou interesseira.



Da-no-Ia e exalça com as scintillações do seu 
prhasear incomparável o maior jurisconsulto do 
século que findou, segundo o illustrc Picard 
jurisconsulto da especie rara daquelles que per
sonificam a jurisprudência na mais alta significa
ç ã o  da palavra— rerum divinarum et humana- 
yum noticia, conforme o prcclaro Ruy Barbosa.

1 . A grande liçilo inspirada no sentimento 
puro e na confiança vivificadora do Direito, da- 
no-la Rudolf vou Ihcring nesse pequenino livro 
admiravel, que é o mais grandioso hymno entoa-, 
do ao combate pelo Direito é o maravilhoso 
espectáculo do que, ludibriado cm sua justiça e 
vendo profundamente ferida, com o sentimento 
jurídico a sua personalidade, lueta esforçado e 
valoroso, até o ultimo .arranco, como aquelle per
sonagem do romance de Henrich Kleist em dç- 
fesa do proprio direito, rio qual .irnmola .tudo— 
«a felicidade dos seus, a honra do seu nome o 
seu patriotismo e a sua vida. . .

' uCerto os que levam o ventre a rojar pelo 
chão nilo a entendem. Nilo podem comprçhender 
espiritos-inferiores, a cuja vis.lo rudimentar tudo - 
é naturalmente, logicamente rudimentar essa 
calma, mas inquebrantavçl tenacidade com que 
se pleiteia a própria causa. ‘

Mas tal é a liçAo da sciencia e do patrio
tismo. Nobre, elevado e edificantissimo exemplo 
de quem: tem a convicçrio sincera e profunda do 
Direito ,e nilo se deixa «pisar como um c;lo pela 
hydra cío arbítrio» çlisfarçada embora com o man
to de Themis, tendo em uma das nulos o archo
te dos principios do Direito, cuja irradiaçílo dc- 
b ilde procur.a, interceptando em parte, lançar 
n’uma só dirccçilo, como si a luz nilo fôra feita- 
para allumiar egualmente por todos os lados e 
tudo em derredor.



Na lucta pelo Direito dentro'-das normas do 
Direito, divisou o incomparavèl jüriscònsulto phi- 
losopho de além-Rheno «a poesia do caracter» ; 
e foi ainda elle quem disse e ficou para sempre 
gravada como uma eterna e consoladora verdade : 

L’attitude d'un liomme ou d’un peuple en 
présence d'une atteinte faite á son dioit est la 
pierre de touche la plus sure qu’on puisse avoir 
pour le juger.» [13]

Queira o leitor perdonr-nos a digressão e 
voltemos ao centro do nosso assumpto,

II

O douto Conselheiro chegou ao pònto de 
negar ao Rio Grande do Norte até a posse da 
margem esquerda do rio Apody, outr’ora! Upa- 
nema e hoje Mossoró ; posse notória, immémori- 
al, allegada com justiça pelo Rio Grande e qüe 
S. Exc. affirmõu «não ter valor jurídico, no caso^. 
Mas não obstante, deu-a, ou quiz dar,, de mfto 
beijada, ao Ceará.

H ic : «Cumpre reconhecer que dos 
documentos offerecidos resulta a con- 
vicçáo de que na realidade o Ceará 
tem estado na posse dos terrenos dis
putados. Citam-se, é certo, actos de 
autoridades do Rio Grande do Norte,* 
praticados n’um ou n’outro ponto ; es
ses actos, porém, constituem invasões, 
perturbações de posse e náoespolio.»

Entretanto, eis a-confissão do proprio e in-

(13) Le c.ombat pour le Droit, trad. fr. do Mou- 
janacre, p. 2G.



suspeito Presidente actual do Ceará, o honrado 
Sr. Dr. Pedro Borges, no officio de nomeaçAo do 
1‘ arbitro, Sr. Matheus BrandAo ( Vide -.Memória 
Justificativa do parecer do mesmo Juiz arbitro, 
pag, 16) :

«No intervallo decorrido (são palavras do 
presidente do Ceará) desde a interposiçAo do re
curso extraordinário (1894) para o .Supremo Tri
bunal Federa! até este momento, a situação [at- 
tenda-se bem] cm que se tem achado o Ceará, 
na pendência dessa lide, tem sido a mesma que 
d'antes, a de um verdadeiro ESPOLIADO EM 
PROVEITO EXCLUSIVO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, que mantendo a sua invasAo, [14] e 
transpondo a area demarcada (15) do território 
dos respectivos Estados, ha imposto graves 
damnos aos interesses do Ceará, com desconhe
cimento formal do seu legitimo direito.» [16]

Haverá confissAo mais positiva, insuspeita e 
irrecusável de que falta ao Ceará a posse da 
zona litigiosa e de que essa posse pertencia e 
pertence ao Rio Grande ?

«NAo espolio» insinua o laudo, e convimos, 
si com isso quiz significar, e bem, a ausência 
absoluta do vicio de violência ou de qualquer 
outra natureza, que nunca houve, da parte do 
Rio Grande, nem jamais poder-se-ia provar ; mas 
quanto á posse em si mesma considerada, á oc- 
cupaçAo effectiva—animo sibi habendi—e. ao fa-

(14) Não ha tal invasão. Devêra ter dito occupação.
(15) Veremos a seu tempo, a }jrova e a força dessa 

supposta demarcação, apreciando também n’este particu
lar o laudo.

(1G) Cujo titulo, consoante o proprio laudo Lafay- 
ette, é a Carta regia de 17 de Dez. de 1793, da qual 
nos occuparemos noutra parte. '



cto consequente da sua constante e immediata 
utilizcãçílo, a que se refere o presidente do Ceará, 
nenhuma duvida: o dito e illustre presidente, ao 
passo que affirma, relativamente á posse, uma 
situação de todo negativa para o seu Estado, a 
constata do modo mais claro e terminante, quan
to ao passado e ao presente em favor «em pro-veito 
exclusivo do Rio Grande do Norte,» segundo as 
suas próprias c bem significativas expressões

Ora, ter o proveito exclusivo da cousa e 
mantel-a, não é sinão ter a própria posse, pois 
esta 6 a condição de facto desse mesmo «pro
veito exclusivo» que se reconhece e se confesse. 
E já o dissera com o costumado acerto e ar
guta intuição jurídica o profundo Ihering : «a 
posse '6  a condição de facto da utilização eco
nômica da propriedade». (17).

. De mais, e sabe toda gente : dar-se por es
poliado é demittir ao adversario a posse natural 
e civil ; setxlo certo que, depois que pôr qualquer 
modo, expresso ou mesmo tácito, alguém se dá 
por espoliado, já não póde se attribuir «a posse. 
Alm. e Souza, lnterdictos, § 204 e segs.

O juiz desempatndor, pordm, ao contrario 
da própria confissão de uma das partes—de que 
não lhe pertencia a posse, confissão que mais

(17) Questões de direito civil, trad. de Adhcrbal 
de Carvalho, pags- 93 e segs.

Ou, como se cxprcssáara de outra vez : «A posse 
6 a relação de facto entre a pessoa e a cousa, tal como 
determina o fim de utilização da cousa, no ponto de 
vista cconomico» Besitzville, Jenn, 178», pag. 181, con
forme uma citação do egregio Clovis. Resposta A Com- 
missão da Faculdade livre de dir. do Rio, na collecção 
oftieial dos trabalhos do Proj. do Codigo Civ., perante a 
commissão da Çatnara dos Deputados, p. 75. '



117

não era do que o reconhecimento de um facto 
notorio, constatado e confirmado por innumeros 
documentos antigos e contemporâneos de alto e 
irrecusável valor historico e social, esquecendo 
que ao juiz mio é licito dar o que a parte con
fessou positivamente não ter e sim o contendor, 
nem tão pouco levar-se por uma convicção, me
ramente subjectiva, pessoal e incompatível com 
a convicção inequivocamente manifestada pelo 
orgão insuspeito do Presidente do Ceará, não du
vidou dizer que a este pertencia a posse de toda 
a zona litigiosa e que o Rio Grande era simples 
turbador! ‘

D’ahi era facil escorregar [e foi exactamente 
o que se teve em vista do modo mais subtil] 
para esse outro enunciado, que o Rio Grande do 
Norte era pretendente á reivindicação dos ter
renos questionados, pondo, dest’arte, o Ceaiá, 
sem embargo da verdade sabida e por elle pró 
prio confirmada—mais leve e mais a commodo 
no litigio, e o Rio Grande, já de si pequenino e 
pobre—mais onerado e em maior clifficuldade.

E mio tinha valor jurídico a posse, na es- 
pecie!

Si n’isso mio houve intuito cauteloso, em 
razão da pouca confiança no supposto titulo de 
dominio do Ceará, não deixa de ser estranha 
perspectiva, miragem inexplicável, affirmativa 
evidentemente incongruente essa, embora cabida 
por descuido da bocca de um jurisconsulto de 
tão egregia polpa o Rio Grande do Norte fi

gurado  c considerado reivindicante de uma cousa 
(objecto do litigio), cuja posse o proprio adver
sário no pleito confessou sem rebuço não ter, 
desde muito tempo, e sim o mesmo Rio Grande í 
Isto equivalia a dizer que o Rio Grande era rei
vindicante de si mesmo. Seria possível ?
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Si, «em caso tal (o que foi submettido ao 
desempate) hn logar a acçAo de reivindicação e 
a questão se reduz a uma questão de duminio, 
apurada na discussão das provas em direito ad- 
mittidas,» conforme diz o super arbitro ; (18) qual 
o juiz, perguntamos nós, que, julgando-a, com o 
espirito desprevenido e em frente A confissAo ine
quívoca acima transcripta de uma das partes, 
desprezaria, sem ferir a lei e quebrantar o direi
to, sem comprometter a própria imparcialidade, 
tclo explicita e formal confissAo, que é a melhor 
e a mas segura das provas—omnibus probatio- 
nibus maxima est—para, violentando os factos 
e aquella mesma confissão, inverter a natural po- 
siçAo dos litigantes e impor a qualidade de rei- 
vindicante ao possuidor, ou áquelle a quem o ad
versário affirmou pertencer—-o proveito exclusivo 
da cousa, mantendo-se nella ?!

Qual? em que terra? em que mundo? em 
que tempo? sob que signo e A luz de que sol?

Extranha seria a pergunta, si triste não 
fôra a realidade que ahi fica e symbolisa—bon 
gré, mal gré, o eclypse moral de uma altíssima 
competência jurídica, que nAo soube, nAo poude 
ou não quiz suster, com a correspondente calma 
e isençAo a balança da Justiça posta em suas 
mAos e faltou por similhante modo, á mais pura 
e sagrada das confianças. NAo, de certo, no pre- 
supposto de um veredictum favoravel, mas de 
uma imparcialidade absoluta, discreta e em todo 
caso—heróica.

(18) No mesmo laudo, convém notar, em que tam
bém assenta o principio de tratar-se—de ossumpto de 
ordem publica, júris publici, da competência ou da at- 
tribuiçáo do Congresso Federal...
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Para bem dizer, porém—um verdadeiro nau
frágio, nllumiado por aquelle importuno e aca- 
brunhador tclegramma de 22 dc Julho, publicado 
em um jornal de Juiz de Fora, dando noticia pre
via da decisão em favor do Ceará I Que triste pre
gão de uma victoria de Pyrrho!...

E’ extraordinário ; mas não inventamos cou- 
sa alguma. Narramos um facto que a imprensa 
registrou, e mais estimaríamos, mil vezes, que 
não se tivesse dado. (19)

Seja, porém, como fôr : não sabemos como 
considerar-se reivindicnnte a quem era e é pos
suidor e como tal positivamente declinado pela 
outra parte, que se declarou espoliada, accres- 
centando, como que para não deixar nenhuma du
vida , pertencer ao mesmo possuidor, o proveito 
exclusivo da cousa possuída. .

Similhante qui pro quo, uma tal e tão ex- 
tranha rcvira volta e pretendida metamorphose 
admittir-se-ia como tactica de algum advogado 
desabusado em lance desesperado e ad futurum, 
tentando, embora tardiamente, corrigir impruden- 

' te mas inapagavel e juridicamente irretratável 
confissão do constituinte, fustigado pela verdade. 
Da parte, porém, dc um juiz qualquer, não. E 
assim desordenadamente—nulliter ex abrupto 
procedens não era ir manifestamente alem do 
facto  confessado por uma das partes, preceder 
contra direito reconhecido, tentar o proprio juiz

(10) Vide A carta do Sr. Conselheiro Coelho Ro
drigues ao dr. Alberto Maranhão, publicada no Jornal 
do CommercÀo do Rio, de 2 de Agosto do corrente anno. 
e depois no folheto : Limites entre o Ceará o o Rio 
Orando do Norte. |Typ. do «Jornal do Çoramercio» 1902] 
Annexo VI, pag. 34.
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inadmissível e revoltante esbulho, decidir, em 
uma palavra, contra o allegado e provado ?

** *

N.lo ha como desconhecer que, em se' tra
tando, na hypothese, de «uma reivindicação ter 
rena», segundo se expressa o laudo, a situação 
jurídica das partes no pleito estava de fa d o  et 
jure  determinada por quem se declarou espo
liado, attribuiu ao adversário o proveito exclu
sivo da cousa demandada, com desconhecimento 
form al do seu allegado legitimo direito sobre a 
mesma cousa e invocou esse mesmo supposto le
gitimo direito, cujo reconhecimento e reintegra
ção tinha em vista.

Só o litigante (Ceará) que assim se apresen
tava e agia com fundamento no allegado domi 
nio, que o outro litigante [Rio G. do Norte] for
malmente desconhecia e negava, podia ser con
siderado reivindicante, segundo as leis do pro
cesso.

—Inter litigantes non aliter lis expediri 
potest, quain si alter petitor, alter possessor s i t : 
esse enim debet, qui onera petitoris sustineat, et 
qui commodo possessoris fiingalur: L. 62, Dig. 
V. I de judiciis.

Tal é o principio—hoje rudimentar—do pro
cesso, implícito na própria natureza das cousas, 
na phrase do preclaro mestre Dr.João Monteiro : 
Programma cit- § 52 e. notas e § 74 e referen
cias.

O juiz, qualquer que seja, não tem arbítrio 
para emprestar ou dar aos litigantes a situação 
ou posição que bem quizer,—posição que não é 
uma cousa inútil, indifferente ou sem alcance re
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lativamente no objecto litigioso. Muito pelo con
trario: Rem in judiciam deducunt litigcitores; 
quorum alter ACTORIS, altesREIparübus fun- 
gitur [20]. E, da posição de cada um, decorrem, 
como é sabido, obrigações e effeitos juridicos da 
maior importância na causa.

' A posição das partes, no nosso caso, si é 
verdade, como affirma o laudo, que ahi «occorre 
na realidade uma reivindicação», mas se aclara 
em frente á definição que o douto Conselheiro 
dá nos seguintes termos :

«A reivindicaçáo <5 a acção real que com
pete ao senhor da cousn para retomal-a áo poder 
de terceiro que injustamente a detém».

«A dita acçAo (accrescenta) tem por causa 
o dominio. O esbulho, a tirada da cousa de sob 
o poder do proprietário, é o motivo do seu ex
ercício». Direito das Cousas, § 82. .

Ora, a posse, a occupnção real e effectiva, 
desde data immemorial, da zona litigiosa por 
parte do Rio Grande do Norte, é um facto ir
recusável, material, visivel—para quem náo qui- 
zer trancar os olhos, e, demais a mais, confes
sado pelo proprio Ceará, que, dando-se por es 
bulhado e arvorando se em titular do direito de 
propriedade, procurou por esta «causa» ou com 
tal fundamento, e sob o «motivo»’ de graves 
damnos causados pelo Rio Grande, chamar a si 
a mesma zona litigiosa.

Pode se dizer, pois, que a posição de pos
suidor por parte do Rio Grande do Norte resul- 
tava e resulta até do ennunciado do litigio, tal 
como é íelatado no proprio laudo pela seguinte 
forma: •

(20 Pothier, nd, Pand,, v. 3, p. 506,



1 2 2

«O objecto do presente litigio pode 
ser reduzido a esta formula :

Allega o Ceará que faz parte do seu 
teiritorio a região ao sul do Tibau 
(morro sobre o Atlântico) comprehen- 
dida em geral entre os limites seguin
tes : o mar, a foz do Mossoró, o tnaíweg 
do mesmo rio até duas ou tres léguas 
acima a terminar no logar denominado 
Pau Fincado, e a linha que, partindo 
deste ponto e passando pela serra Dan
tas de Dentro, toca na serra do Apo- 
dy, cujo divorcio de aguas o vai se
parando do Rio Grande do Norte até o 
ponto em que fenece a dita serra, a 
uma legua de distancia do Tibau.

«De sua parte o Rio Grande do Nor
te sustenta que toda essa região está 
dentro dos seus limites e que, portanto, 
forma parte integrante do seu território.

«Em caso tal (accrescenta e firma o 
laudo) ha logar a acção de reivindica
ção e a questão de limites se reduz a 
uma questão do domínio apurada na 
discussão por meio das provas em di
reito admittidas.»

Ora, falando da adio in reni, da rei-vindi- 
catio pela qual tem o proprietário o direito de de
mandar a restituição da cousa em poder do usur
pador, ensina Ulpíniano :

«Officium actem judieis in hac actione hoc 
erit, ut index inspiciat an reus possideat: nec ad. 
rem pertinebit, ex qua causa possideat ; ubi enim 
probavi rem meam esse, necesse habebit posses- 
sor restituere, qui non objecit aliquam exceptio- 
nem», L. 9. Díg. de rei vindicatione.

E examinando o juiz si o réo possqe, não



123

lhe compete indagar da causa da posse, por isso 
que não está o réo obrigado a provar o direito 
de -conservar a cousa, cabendo ao autor provar 
que tem' o direito de rehavel-a. Nem está o réo, 
accrescenta Pellat, (21) obrigado a provar por 
que titulo possue. «Non cogitur possessor dícere 
pro qua parte ejus s í t ; hoc enim petitoris munus 
est, non possessoris».

A analyse do titulo do invocado direito do 
Ceará, que o laudo faz assentar na famosa Carta 
regia de 17 de Dezembro de 1793, mostrará, sem 
grande esforço, que dita Carta regia não lhe dá 
absolutamente domínio algum ; tão pouco estabe
leceu ou fixou limites entre o Ceará e o Rio 
Grande do Norte, nem teve nem podia ter taes 
intuitos.

E nos quer parecer que somente por tel-o 
implicitamente reconhecido e na preoccupação de 
pievenir effeitos futuros, o laudo, de escorrego 
em escorrego, chegou a reconhecer em prol do 
Ceará não só o domínio como também, e ao 
mesmo tempo, a posse da causa demandada.

Mas, então, temos a anomalia de uma miri- 
fica reivindicação, na qual quem age com fun
damento no jns possidendi, fundamento particu
lar das acções in rem, tem conjuntamente o jus 
possessionis...

Si, provado o domínio, o rcividicante ven
ce, conforme disse o parecer do Sr. Dr. Matheus 
Brandão, referindo s'e ao Ceará, e que o super- 
arbitro acceitou. d’ahi só era licito concluir que 
o Ceará não tinha a cousa em seu poder, não a 
possuia, pois ninguém póde reivindicar desipro- 
prio.

(21) «De Ia proprietó et 1’usufruit», pag, 159. <•■ c
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—Ha.natural incompatibilidade entre o peti- 
tovio e possorio, de sorte que náo podem ser ac- 
cumulados na mesma instnncia, nem correr ao mes
mo tempo e separadamente em instâncias diver
sas. Para reivindicar é mister não possuir e, por 
outro lado, quem é possuidor do objectu náo pode 
reivindicai o de si mesmo—ensinam todos os mes
tres, de accordo, até hoje, com o Direito Romano : 
fr. 1. § 6 D. uti possidetis, 43, 17 ; 1. § 2 de act. 
4, 6. (22) '

O proprio Sr. Conselheiro Lafayette, no D i
reito dns Cousos (§ 82, n. 2) doutrina, que a rei
vindicação «tem por cansa o domínio, e por mo
tivo, o esbulho, A TIRADA DA COUSA DE 
SOB O PODER DO PROPRIETÁRIO» ; e ainda 
consequentemente e de modo claro e terminon- 
te (cit. § 82, n. 7); «Emquanto a cousa per
manece sob o poder do proprietário não exis
te o facto—injusta privação da posse—que a rei- 
víndicaçAo é destinada a fazer cessar : ao pro
prietário, pois, nesta condiçAo nAo é licito ex- 
ercítal-a, nem ainda com o fundamento que al
guém lhe contesta o domínio».

Apesar disso, diz o super-arbítro, ao negar 
a posse ao Rio Grande do Norte para dal-a ao 
Ceará, que «a posse não tem valor jurídico no 
caso».

Estas palavras, bem ou ou mal, lembraram- 
nos outras bem conhecidas de certa e astuciosa 
personagem  da fabula com referencia ás uvas : 
—Estão verdes, não prestam ..

Bem sabe S. Exc. melhor do que o obscuro

34;
39.

(22) Paula Baptista—Theoria e pratica do proc. § 
C. Telles, Dout. das acçs. ed. de T. de Freitas, §
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rabiscador destas notas que, «tendo o possuidor 
em sua defesa variados meios de repellir a in
tenção do reivíndicante só em condições exce- 
pcionaes poderia ser proposta a acção ordinaria».

E como não ter a posse valor jurídico, 
si affirma o laudo : «Em tal caso ha logar 
a acção de reivindicação e a questão d e l i 
mites se reduz a uma questão de domínio, apu
rada na discussão por meio das provas em di
reito admittidas», e nos ensinou o egrégio Con
selheiro no Direito das Comas (§ 4, not. Ia): 
«Na acção de reivindicação, o possuidor vence, 
se o autor não prova o seu dominio»?

E tal foi, exactamente, o que aconteceu no 
caso: o Ceará não provou o seu pretendido do
minio. Mostra-o, e veremos, a própria e citada 
Carta regia, na qual o eminente Conselheiro, in
correndo manifestamente na falta apontada pelo 
jurisconsulto Celso na lei 24,-D., de legibus, faz 
consistir o supposto titulo de dominio, de non- 
strando, dest’arte e mais uma vez, a verdade da 
bella sentença de Paulo: Plerumque sub aucto- 
ritate júris scientice perniliose erratur.

Á posse na hypothesc, e com venia do il- 
■ lustre Mestre, nos parece um elemento de real 

valor, quer se encare a questão sob o ponto de 
vista do direito privado, quer sob o ponto de* 
vista do direito publico. (23)

Vem a proposito citar aqui as palavras de 
um dos nossos mais distinctos jurisconsultos .

. «O admiravel principio do uti possidetis,

(23) Merece ser lida na parte relativa A posse a 
brilhante syntliese de pags. 19 a 29 da Exposição apre
sentada à Coimnissào de Constituição e Justiça da Ga
mara, pelo Dedutado Dr. Tavares de Lyra.
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que os romanos crearam com tanta sabedoria 
nas relações do direito privado, veio por fim. 
por uma fatalidade inevitável, a ter applícação 
na esphera do direito publico, como um critério 
justo e razoavel, muitas vezes o unico, para de- 
rimir as questões de limites entre as diversas 
nações, e entre os proprios Estados ou provín
cias, sujeitos ao mesmo governo». [24]

Mas, si é exacto que «a posse não tem va
lor jurídico no caso,» si ella é aqui um elemento 
inerte, uma quantidade inútil, sem significação, 
sem importância, nulla, para que, então, esse afan 
de negal-a a quem realmente a tem e dal-a a 
quem declara e confessa positivamente não a ter ?

E mais ainda : si «occorre na realidade 
uma reivindicação terrena» ; si «em caso tal ha 
logar a acção de reivindicação e a questão de 
limites se reduz a uma questão de dominio, apu
rada 11a discussão por meio das provas em di
reito admittidas» segundo ô laudo ; si provado 
o dominio 0 reivindicante vence; si o laudo está 
certo do dominio que attribue ao Ceará, si lia 
confiança juridica e plena no titulo que lhe em
presta, como, porque e para que dizer que o Es
tado visinho tem ao mesmo tempo o dominio 
e a posse da cousa a reivindicar ; 0 que conduz 
•logicamente á consequência absurda, em direito, 
de que esse feliz e original reivindicante reivin
dica de si mesmo ?

Ah 1 senhor Conselheiro desempatador, como 
foi por S. Exc. exercido o sacerdócio de admi- , 
nistrar justiça ! Com que fina subtileza, ou tal
vez melhor, com que fina ironia, soube fazcl-o 
«em boa e san consciência», conforme 0 manda -

(24) Conselheiro Barradas, Memorial cit. p. 59,



to que recebeu e no intuito de—firm ar  a harmô- 
nia entre os dous Estados irmãos, pondo fim á 
secular questão de limites entre elles?!...

Com que olhos viu S. Exc. o caso ! Foi cer
tamente de uns olhos assim que disse em um dos 
seus celebres sermões o grande padre Antonio 
Vieira cegos quando se fecham, e cegos quan
do se abrem ; cegos quando amam, e cegos quan
do aborrecem; cegos quando approvam, e cegos 
quando condemnam ; cegos quando não veem, e 
quando veem, muito mais cegos».

Tempo 6 já de rematar a parte primeira 
destas simples notas e acreditamos que bem o 
podemos fazer, repetindo em relação c com todo 
respeito á pessoa do douto Sr. Conselheiro os 
bellos versos do bardo portuguez :

...Bella estrclla de Ias,
De que ceo, em barathro calaste. . .  1

TIM DA PARTE PRIMEIRA



Àcta <la 8.A sessão oníínaria do 
Instituto Historico o Googra- 
phico (lo Rio Grande do Norte.

Presidência do Exmc. 
Sr. Dr. Olympio Vital.

Aos cinco dias do mcz de Outubro de 1902, 
ás 12 horas dp dia, reunidos no salão da Biblio- 
theca Publica, os socios: Olympio Vital, Luiz 
Fernandes, Manuel Hemeterio, Pedro Soares, Pa
dre José Calazans, Thomaz Landim e Joré Cor
reia, faltando sem causa participada, todos os 
outros, abre se a sessão. O Sr. Presidente convi
da o Sr José Correia para occupar a cadeira de
2.° secretario. Foi lida e approvada a acta da 
sessão anterior. Não houve expediente. Pela com- 
missão de estatutos e redacção da «Revista» fo
ram apresentadas duas propostas do cidadão Au
gusto Leite, referentes á impressão dos estatutos 
e da Revista, e sendo estas submettidas a apre
ciação do Instituto, deliberou-se que a referida 
commissão, tendo em vista as propostas apresen
tadas, ficasse com plenos poderes de fazer ajuste 
com quem mais vantagens offerecesse.

Pelo Presidente foram apresentados os-ques
tionários seguintes, sobre a Geographia e Historia 
do Estado. l.° Qual a zona ou extensão territorial 
comprehendida sob a denominação de Rio Gran
de do Norte? O que motivou essa denominação?

2o Quando o Rio Grande do Norte foi con
stituído Província, quaes os limites que lhe fo
ram traçados, e alterações havidas até a procla
mação da Republica ?

3o Qual a divisão administrativa, judiciaria 
e ecclesiastica do Rio Grande do Norte, nos tem
pos coloniaes?
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4o Qual a divisão administrativa, judiciaria 
e ecclesiastica do Rio Grande do Norte, desde o 
Império até a proclamação da Republica?

■ Foram nomeados para responder por escri- 
ptc ao Io questionário os socios Luiz Fernandes, 
Pedro Soares e fosé Correia, para responder ao 
2.° Padre José de Calasans, Valle Miranda eTho- 
maz Landim, para responder ao 3.° Pinto de 
Abreu, Manuel Hemeterio e Honorio Carrilho 
e para responder ao 4.° Manuel Dantas, Sérgio 
Barretto e Francisco Camarã.

Pelos socios Pedro Soares, Luiz Fernandes, 
Padre José de Calasans, Thomaz Landim, M a
nuel Hemeterio e José Correia foram propostos 
para socios correspondentes os seguintes cida
dãos: Coronel Luiz Emygdio Pinheiro da Canta
ra, residente na capital do Estado da Bahia, Dr. 
José de Moraes Guedes Alcoforado residente no 
Recife, Benvenuto de Oliveira, residente na Ca
pital Federal, Dr. Hemeterio Fernandes Raooso 
de Mello Juiz de Direito do Martins, Dr. Juve
nal Lamartine de Farias, Juiz de Direito do Aca- 
ry. Na forma dos estatutos ficou sobre a Mesa 
para ser approvada na sessão seguinte.

Do que, para constar, eu José Correia de 
Araújo Furtado, servindo de secretario esta es- 
crevi —Olympio Vital, Luis Fernandes e Josè 
Correia.
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Acta da 9 a sessão ordinaria <ío 
Instituto Historico o Googra- 
pliico do Rio Grande do Norte*

Presidência do Exin0, 
Sr. Dr. OlympioYital.

Aos 19 dias do mcz de Outubro de 1902, ãs 
12 horas da manhã, reunidos no salão da Biblio- 
theca Publica os socios: Olympio Citai, Luiz 
Fernandes, Pedro Soares, Meira e Sã, Valle Mi
randa, Thomaz Landim, José Correia, Padiejosé 
de Calasans e Vicente de Lemos, faltando com 
causa participada Pinto de Abreu; e sem e 11 a 
todos os mais, abre se a sessão. O Sr. Presiden
te convida a continuar a occupar a cadeira de 
2° secretario o Sr. José Correia, e a de l.°. Sr, 
Luiz Fernandes. .

Foi approvada a acta da sessão anterior.
O Io Secretario leu o seguinte expediente : 

Um officio do Secretario do Governo do Piauhy, 
em nome do Governador do mesmo Estado, agra
decendo a communicação feita pelo Instituto de 
sua inauguração ; um outro no mesmo sentido, 
do Secretario do Governo de Santa Catharina, 
dois outros, no mesmo sentido, dos Juizes de Di
reito do Martins e Pau dos Ferros. A archivar. 
Um officio do Secretario do Club Litterario 13 
de Maio, da villa de Pau dos Ferros, communi- 
cando a sua fundação e eleição de sua directo- 
ria. Mandou-se agradecer.

Offertas : Pelo socio Desembargador Vicen
te Simões Pereira de Lemos, os números 50, 52, 
53, 54, 55, e 56 da Revista do Instituto Archeo- 
logico Pernambucano ; carta de Pero Vaz Ca
minha, a D. Manuel ; biographia de Gervasio 
Pires Ferreira e appensos a mesma biographia 
pelo commendador Joaquirn Ignacio de Mello, 2
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volumes ; idem, de Joaquim Ignacio de Lima, Luiz 
Alves Pinto, e José Correia Picanço, pelo mesmo 
commendador, 1 volume ; idem de João do Rego 
Barros, de José da Natividade Saldanha, pelo 
mesmo eseriptor, 2 volumes. Relatorio apresen
tado pelo Dr. Pedro Vicente de Azevedo á As- 
sembléa Provincial de Pernambuco, em 1887, 
acompanhando o quadro dos donatários da ca
pitania de Pernambuco e relação de todos os 
Capitães-Generaes que a governaram ; Questão 
de limites entre o Rio Crande do Norte e o 
Ceará, pelo Sr. José Leão; idem pelo Conselhei
ro Coelho Rodrigues, como arbitro do Rio Gran
de do Norte; officio do Conselheiro Lafayette 
Rodrigues Pereira, ao arbitro do Rio Grande 
do Norte, na questão de limites, acccitando o 
logar de desempatador. Laudo proferido pelo 
mesmo Conselheiro na referida questão, authen- 
ticado pela sua assignatura. Copia da Chorogra- 
phia Brasilica ou relação histórica e geographi- 
ca do Brasil, relativamente ao Rio Grande do 
Norte, por Manuel Ayres do Casal, apontamen
tos relativamente ao Rio Grande do Norte, ex- 
trahidos da obra inédita.

Descripção de Pernambuco, desde 1746 a 
1758, copia do archivo da Torre do Tombo, em 
1845, offerccida pelo Dr. Pereira da Costa ; copia 
dos capítulos, 32, 33 e 34 da Historia do Brasil, 
por Frei Vicente do Salvador, Dublicada pela 
Bibliotheca Nacional, relativamente á funda
ção da Capitania do Rio Grande do Norte, 
offerecida pelo major Codeceira ; copia da obra 
«Martyres Pernambucanos», na parte relativa á 
André de Albuquerque Maranhão e sua familia, 
inconfidentes na revolução de 1817, offerecida 
pelo mesmo major ; discurso proferido no Insti
tuto de protecção e assistência ã infancia do Rio



132

de Janeiro, pelo' Dr. Moncorvo, offerecido pelo 
Senador Ferreira Chaves ; um folhêto da Com- 
memoração do l.° de Maio, offerecido por Beli- 
sario Pernambuco. NAo havendo mais nada a tra
tar, depois de approvada a proposta de socios 
correspondentes, apresentada ria sessAo passada, 
levantou-se a sessAo.

Do que para constar, eu José Correia de 
Araújo Furtado, servindo de 2.° secretario esta 
escrevi—Olympio Vital, Luiz Fernandes e Tosé 
Correia•

Actada 10.a sessão ordinaria do 
Instituto Historico o Geogra- 
phico do Rio Grande do Norte.

Presidência do Exm°. 
Sr. Dr. Olympio Vital.

Aos 2 dias do mez de Novembro de 1902- 
ás 12 da manhA, reunidos no salAo da Bibliothe- 
ca Publica os socios : Olympio Vital, Luiz Fer
nandes, Pedro Soares, Thomaz Landim. Theoto- 
nio Freire, Valle Miranda, Vicente de Lemos e 
José Correia, faltando com causa participada 
Moreira Dias e Padre José de Calasans, e sem 
ella todos os mais, abre-se a sessão. Occuparam 
as cadeiras de l.° e 2.° Secretários os senhores 
Luiz Fernandes e José Correia, sendo lida e ap
provada, sem observação, a acta da sessão an
terior.



Passando-se ao expediente foram apresen
tadas as seguintes offertas : Pelo socio Vicente 
de Lemos, um volume da Historia da Revolução 
de Pernambuco em 1817 ; pelo Dr. Francisco Mu- 
niz lavares os ns do Diário do Natal, que tra
zem a patria de—Poty-guassú, Antonio Felippe 
Camarão ; um folhôto intitulado—Em prol da 
integridade de Pernambuco, por F. A. Pereira 

. da Costa. Pelo Exmo. Dr. Alberto MaranhAo, 
Governador tio Estado, o retrato de D. Antonio 
Felippe CamarAo ; pela Exma. Sra. D. Maria Su- 
zana de Moura Salies, Memória histórica e bio- 
graphica do clero Pernambucano, pelo Padre 
Luiz do Monte Carmello Luna ; cartas sobre a 
Companhia de Jesus, por x; rclatorio do Dr. Vi
cente Neiva, sobre o attentudo de 5 de Novem
bro de 97; Manifesto politico do Dr. Urbano Sa- 
bino Pessoa de Mello, 1867 ; o Bispo de Olinda 
e seus accusatlores no tribunal do bom senso.

Cincoenta annos de existência, memória lida 
em sessão do Instituto da Ordem dos advoga
dos brasileiros, pelo l.° secretario, Manuel Álvaro 
Salviano ; o Combate Naval de 16 de Abril, pelo 
capitão tenente J. A. dos Santos Porto e Les 
^.mours de Napoleon. Ainda pela mesma senhora, 
e pelo socio Dr. Pinto de Abreu, foram offereci- 
dos os tomos X. L. V. I da Revista trimensal 
do Instituto Historico e Geographico do Brasil, e 
o l.° da Revista do Instituto Archeologico e Geo- 
<>raphico Pernambucano, composto dos doze pri
meiros números e mais os números avulsos de 11 
a 16 e 18 a 26, sendo em duplicata os ns. 26 e 
25- pela Secretaria do Governo do Estado, di
versos exemplares da l-a serie de apontamentos 
e documentos collegidos pelo Procurador Geral 
do Estado, Dr. Antonio de Souza, sobre a ques
tão dos Grossos; diversos exemplares de.uma
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brochura contendo a resposta ao questionário 
preliminar e replica do Io arbitro, pelo Dr. Co
elho Rodrigues, 2o arbitro do R íj Grande do 
Norte, na inesma questão ; diversos exemplares 
de u.na outra brochura, com a exposição apre
sentada á commissâo de Constituição e Justiça 
da Camara dos Deputados Fcderacs, pelo Depu
tado Dr. Augusto Tavares de Lyra, ainda sobre 
a mesma questAo; pelo Instituto Histórico do Ce
ará, o tomo 16 da Revista trimensal do mesmo 
Instituto». As origens Chaldeanas do Judaísmo, por 
seu proprio auctor, José de Campos Novaes. Au- 
ctorisou se ao 2o secretario, Dr. Luiz Fernandes, 
a alugar uma casa para nella funccionar o Ins
tituto, e ordenou-se a factura de uma caixa deflan- 
dres para guarda de manuscriptos e uma estante 
para livros. Pelo socio Vicente de Lemos, foi 
proposto que se obtivesse do Instituto Archeolo- 
gico de Pernambuco, a copia de todas as cartas 
regias, existentes naqueile Instituto, mediante a 
gratificação, no máximo, de cem mil reis. Acceita 
o proposta, resolveu o Instituto encarregar deste 
trabalho o proponente. Pelos socios Vicente de 
Lemos, Pedro Soares e Luiz Fernandes, foram 
propostos para socios effectivos os seguintes ci
dadãos: Dr. Antonio Pereira Simões, Fngenheiro 
Chefe do Melhoramento do Porto, Engenheiro 
ajudante, Dr. Julio de Medeiros, Capitão de Fra
gata Arthur José dos Reis Lisboa, Coronel 
Manuel Lins Caldas, commandante do Bata
lhão de Segurança e Professor Joaquim Lou- 
rival Soares da Camara, todos residentes 
nesta Capital ; e para socios correspondentes os 
Juizes de Direito : Dr. João Dionysio Filgueira e 
Luiz de Oliveira, o Coronel Antonio Gomes de 
Arruda Barretto, Director do Collegio 7 de Se
tembro, de Mossoró, e Manuel Antonio de Oli-



veir.i Coriolano, tunccionario publico, residente 
em Apody, todos maiores de 21 ;i ti nos. Na 
lorma dos estatuto-, ficam sobre a mesa para ser 
appròvadas na sessào seguinte. Não havendo mais 
nada a tratar, levantou-se a sessão. Do que, 
para constar, eu José Correia de Araújo Fui tado, 
servindo de 2o secretario, esta escrevi. — Olympio 
Vital, Luis Fernandes e fosé Correia.

Ada da 11a sessão onlinaria tio 
Instituto llistorico e (Joogra- 
pl> ico do Itio Grande do Norte.

Presidência do Kxm°. 
Nr. I)r. OlynipioVital.

Aos 16 dias do nu / de Novembro do anno 
de 1902, reunidos, ás 12 horas da manhã, no sa
lão do Athcneu Rio Grandense em que funcciona 
a Bibliotheca Publica, os socios Olympio Vital, 
Pinto de Abreu, Luiz Fernandes, Pedro Soares, 
José Correia, Valle de Miranda, llonorio Carrilho e 
Thornaz Landim, abriu-se a sessão. O socio Ho 
norío Carrilho justifica o seu não eompareoimento 
ás duas ultimas sessões, fazendo o mesmo, quan
to á presente, o socio Padre Calasans, por inter
médio tio Sr. Thomaz Landim.
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Lida e sem discussão approvada a acta da 
sessão antecedente, passa-se ao expediente e o 
Sr. Io Secretario dá conta das seguintes offertas 
feitas ao Instituto . pelo socio Olympio Vital— 
uma collecção dos fasciculos da Revista do Rio 
Grande do Norte», publicados até esta data ; um 
exemplar da obra intitulada «O Barão de Pene
do e a sua missão a Roma», pelo Bispo do Pará; 
da obra a «Batalha do Riachuello» por Ignacio 
Joaquim da Fonseca ; e alguns retalhos do «Diá
rio Officíal,» contendo os primeiros capítulos da 
«Historia Patria» por Gaspar Barleo: pelo
Instituto Geographico c Historico da Bahia o n. 
27 do anno 8o, volume 9o. primeira parte, da res
pectiva «Revista», com um exemplar de seus es
tatutos e um outro de uma brochura da «Home
nagem do Instituto Geographico e Historico da 
Bahia ao grande e famoso orador Padre r-mto- 
nG Vieira, no bicentenário de sua morte,» orga- 
nisada pelo Io Secretario Conselheiro João Ne- 
pomuceno Torres. Mandou-se archivar c agrade
cer, solicitando-se do Instituto da Bahia a re
messa da collecção completa d’aquella «Revista.»

Em seguida, achando-se sobre a mesa ;i 
proposta, apresentada na sessão anterior, dos ci
dadãos 13rs. Antonio Pereira Simões e Julio de 
Medeiros, Capitão de Fragata Arthur José dos 
Reis Lisboa, Tenente-Coronel Manuel Lins Cal
das e Joaquim Lourival Soares da Camara, para 
sócios effectivos, e dos Drs João Dionysio Fíl- 
gueira, Luiz de Oliveira, Manuel A. de Oliveira 
Coriolano e Antonio Gomes de Arruda Barretto, 
para socios correspondentes, nos termos dos es
tatutos , procedeu-se, sem discussão, ao escrutínio 
para approvação de cada um de per si, e fo
ram todos approvados, nas classes para que ha-
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viam sido propostos, mandando-se fazer as devi- 
dais com .lunicações.

7 E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presi
dente levanta a sessilo, e de tudo lavra-sc a pre
sente acta que vai assígnada pela mesa.—Olyni- 
pio Vital, Pinto de Abreu c Luís Fernandes.
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í i ip i là o s - in m s  p (iovernadores da papitania 
do liio Grande do Sorte

capitães-mores

I

Jeronymo do Albuquerque Maranhão

(.1598-160 f)

... ilho do velho portuguez Jeronymo de Al- 
 ̂ buquerque. o Torto, cunhado de Duarte

"  Coelho, l.° donatarío da capitania de Per
nambuco. e D. Maria do ^Espirito Santo Arco- 
Verde, filha do índio UirA-ub\\ que quer dizer 
Areo-Verde, afamado chefe ou cacique da tribu 
do/Tabavares, nasceu èm Olinda, no anno de 
1548.

Nos seus primeiros, annos, cursou Jeronymo 
de Albuquerque as aulas do collegio dos jesuítas 
da cidade que lhe foi berço ; e tão côdo impoz- 
se á consideração dos Pernambucanos que, con
tando apenas 20 annos de edade, é eleito chefe 
da força armada em lucta contra os indígenas, e 
esta eleição, cujo acerto é confirmado por cinco 
annos de trabalhos, guerras e prosperos succes- 
sos. na opinião de Fernandes Gama, salva a sua 
patria. A’ frente dos Pernambucanos e dos Índi
os senc aiitados, compatriotas de sua mãe. o jo- 
ven chefe percorre todo o sertão, vai ao rio de 

Erancisco c aonde chega a força de seu braço
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tudo vence, subjuga tudo, conseguindo, afinal, re- 
pellir em todos os pontos os terríveis Cahetés, 
que fogem, deixando-o inteiramente senhor do 
paiz.

Tão valente chefe e conhecedor tão experi
mentado das manhas e tacticas de guerra dos 
selvagens estava naturalmente indicado para a s ’ 
conquistas arriscadas. Assim se explica a esco
lha que delle fez Manuel Mascarenhas Homem, 
Capitão-mor de Pernambuco, para commandar 
uma das companhias de gente a pé que o acom
panharam, quando, de ordem do Soberano, veio 
conquistar a Capitania do Rio Grande do Norte, 
occupada pelos Petiguares e entregue á pirata
ria dos Francezes, que daqui sahiam a atacar os 
navios Portuguezes e voltavam a vender aos ín
dios as fazendas e as próprias pessoas que rou
bavam (1)

Essa expedição, composta de uma armada 
de 6 navios e 5 caravelões e de 4 companhias 
de infanteria e uma de .cavaliaria, fazendo estas 
ao todo a somma de 178 homens, além de -90 
frecheiros indios das aldeias de Pernambuco e 
370 das da Parahyba, commandndos pelos che
fes Braço de Peixe, Assento de Passaro, Pe
dra Verdej (2) .Mangue e Cardo Grande, come 
ça a marena das fronteiras da Parahyba a 17 de 
Dezembro de 1597, indo Manuel Mascarenhas por 
mar, na armada que veio de Pernambuco, sob o 
ccmmando de Francisco de Rarros Rego, e se
guindo as forças de terra sob o commando ge
ral de Feliciano Coelho, governador da Parahyba. 1 2

(1) Vid, r  n. desta Rev., pag. 27,
(2) Mctara-oby ■ de Pernambuco, segundo o V, 

Porto Seguro,



Mas estas forças sendo fortemente ataca
das de variolas, a ponto de morrerem cada dia 
dez a doze soldados, foram obrigados a voltar 
Feliciano Coelho para a Parahyba e os mais ca
pitães para Pernambuco, á excc-pção do bravo 
Jeronymo de Albuquerque, que, se embarcando 
em um caravelão, veio ter ao Rio Grande com 
o Capitão Mor Manuel Mascarenhas, que já aqui 
havia desembarcado e se entrincheirado em prin
cipies de 1598.

Uma vez em terra, nunca deixou Mascare
nhas de ser assaltado por numerosos bandos de 
selvagens, sempre auxiliados pelos Francezes ; e 
esses assaltos repetidos iam lhe pouco a pouco 
desfalcando o pessoal e de algum modo embara
çavam a marcha regular dos trabalhos do for- 
tim, que devia pol-o ao abrigo dos assaltantes 
e seus ' alliados. Mas, com um auxiliar do valor 
dé Jeronymo de Albuquerque, foi-se mantendo 
sempre em posição e repellindo o inimigo, até 
que, chegando-lhe mui a tempo o reforço de uma 
urca, vinda de proposito da metropole, com ar 
tilheria, munições e outros provimentos, e vol
tando também, em Abril, Feliciano Coelho com 
uma companhia de 24 homens de cavallo eduas 
de pé, de 30 arcabuzeiros cada uma, e mais 350 
indios frecheiros com seus principaes/ (3)jpoude, 
afinal, concluir o forte, que foi denominado dos 
Reis [talvez porque se principiaria no dia 6 de 
Janeiro] e julgar mais ou menos seguro o novo 
estabelecimento.

Acabado o forte, o entregou Manuel Mas
carenhas a Jeronymo de Albuquerque no dia 24 
de Junho de 1598, tomando lhe a menagem do

(3) Entre outros, o Piragibe.
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costume e, deixando-lhe o muito bem fornecido de 
gente, artilherin, munições, mantimentos e tudo 
o mais necessário, houve por finda a sua missão 
e com Feliciano Coelho retirou-se para a Para- 
hyba.

Em vista do que fica exposto, affirmado por 
todos os historiadores, inclusive o V. de Porto 
Seguro, em sua «Historia Geral do Brazil», 2a. ed. 
vai. Io. pag. 39õ, foi, incontestavelmente, jero 
nymo de Albuquerque o Io. capitão mor da Ca
pitania do Rio Grande do Norte.

Entretanto, o mesmo Porto Seguro, dando 
o catalogo dos capitães-mores desta Capitania, 
em o annexo final do 2o. vol. da citada obra, 
pag. 1210 , inclue em primeiro Jogar o nome de 
Manuel Mascarenhas Homem nomeado em 1597.

Parece-me—data vema—ter-se enganado o 
grande historiador Brasileiro, dizendo, embora, 
na citada nota constarem as nomeações dos pri
meiros capitães-mores da Capitania—das chanccl- 
larias dos respectivos reis na Torre do Tombo.

Manuel Mascarenhas, por nomeação que o 
proprio Varnhagcm dá como anterior a 1596— 
pag. 12.06—era Capitão-mor da Capitania de Per
nambuco quando foi incumbido da conquista do 
Rio Grande do Norte. Entregando então, de or
dem do Governador Geral, o Governo de Per
nambuco ao Bispo do Brazil, D. Antonio Barrei
ros, que estava em Olinda de visita, e ao verea 
dor mais velho da Camara da mesma cidade, 
Duarte de Sá/ (4),seguiu com sua expedição á 
conquista ordenada', finda a qual, voltou a Per
nambuco, em cujo governo continuou até 1()Ü7,

(4) P. Gama, Meni. Tíist. da Prov. de Pernambuco, 
1' vol. pag. 151.
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quando foi substituído por Alexandre de Moura.
Não perdeu, pois, M iscarenhas o seu cara

cter de Capitão-mor de Pern;imbuco, como o não 
perdeu da Parahyba Feliciano Coelho, pelo fneto, 
de deixarem provisoriamente esses logares, que 
não foram preenchidos por outros capitãcs-morcs, 
mas por simples locotenentes : tanto assim que, 
voltando, sem nova nomeação; continuaram a 
governar.

Portanto, si algum acto existe registado no 
archivo da Torre do Tombo ligando ao Rio 
Grande do Norte o nome de Manuel Masca rc- 
nhas, é bem provável que seja a ordem regia 
em que directamente lhe era commettida a em
presa dessa conquista (5), como a P'eliciano Co
elho foram dirigidas, no mesmo sentido, as car
tas regias de 9 de Novembro de 1596 e 15 de 
Março de 1597, mencionadas por Varnhagcm á 
pag. 393 de sua «Historia G. do Brazil.»

Jcronymo de Albuquerque, assumindo o com- 
mando do forte dos Reis, tratou em primeiro lo- — 
gar de fazer as pazes corr. os Petiguares, o que 
consegue facilmente mandando pôr em liberdade 
um indio, que tinha preso, chamado Ilha Grani' , 
principal e feiticeiro, e o encarregando de se en
tender a respeito cornos outros chefes, que eram, 
além do joven Poty, Zorobabc c Pau-Sccco

Feitas ás pazes, que foram solemnemente 
ratificadas, de ordem do Governador Geral, na 
Parahyba, aos 11 dias do mez de Junho de 1599, 
estando presentes Manuel Masca renhas c Ale 
xandre de Moura, que o havia de succeder no 
governo de Pernambuco, Feliciano Coelho de 
Carvalho, com os officiaes da Camara, c o P n-

5) r  n. desta Kev., pag.
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vidor Geral, Braz de Almeida, servindo de inter
prete Frei Bernardino das Neves ; «começou se 
logo a lazer uma povoação no Rio Grande, uma 
légua do forte, a que chamam a Cidade dos 
Reis, á qual governa também o Capitão do forte, 
que El-Rei costuma mandar cada tres annos».— 
Frei V. do Salvador, no 1 - n. desta Rev., pag. 38.

Na o se diga, pois, como já o ouvi dizer al
guém, que Jeronymo de Abuquerque foi por 
Manuel Mascarenhas apenas nomeado Capitão do 
forte ; porquanto esta nomeação involvia impli
citamente a outra, tanto que uma carta de data 
de sesmaria cohcedida pelo proprio Jeronymo de 
Albuquerque em 7 de Janeiro de 1605 e lançada 
em notas no anno de 1670, dizendo-se ficar re
gistada a fls.45 do 1. livro dos registos da Capita
nia do Rio Grande (6) assim começa :

«Heronimo de Albuquerque, fidalgo d-a Casa 
de Sua Magestade, Capitam mor da Fortaleza e 
Capitania do Rio Grande pelo dito Senhor, cv> ; 
formula esta que ainda um século depois, como 
tive de verificar, era adoptada.

Mas Jeronymo de Albuquerque foi Capitão 
do Forte e, portanto, da Capitania por simples 
nomeação ou designação de Manuel Mascarenhas 
até 18 de Janeiro de 1601, quando foi essa no
meação confirmada pelo Soberano , e, attendendo 
ao prazo de tres annos, geralmente estabelecido 
para taes nomeações, concluo que terminou o 
seu primeiro governo a 24 de Junho desse mesmo 
anno.

Digo—primeiro, porque Jeronymo de Albu-

(6) O que prova já haver um livro de registo seis 
apenas depois da fundação da Capitania.
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querque ainda voltou a governar a Capitania por 
segunda nomeação, como veremos depois.

Portanto, si Manuel Mascarenhas foi effecti- 
vamente o conquistador da Capitania do Rio 
Grande do Norte e quem construiu a fortaleza 
dos Reis Magos, Jeronymo de Albuquerque foi o 
seu primeiro Capitão-mor e a clle devemos a pa
cificação dos Petyguares e fundação da cidade 
do Natal,

Luiz Fernandes.



Questão de Limites
KNTKK OS ESTADOS DO

Ceará e Rio Grande do Ho^te

J I  honrada Gonmussão dc Constituição, 
Legislação c Justiça da Gamara dos Se
nhores Deputados

ornando conhecimento do projecto apre
sentado pela illustrada representação 
do Estado do Ceará, sobre limites des 

te com o Estado do Rio Grande do Noite, a 
Commissão de Constituição, Legislação e justiça 
tem de interpor parecer sobre um assumpto que 
deve interessar muito de perto a todas as anti
gas províncias, que formam hoje a União Brasi
leira, porque rara é a que não tem, desde tem
pos remotos, importantes questões a respeito de 
seus limites territoriaes.

A marcha do projecto—estou convencido — 
vae ser acompanhada com a maior attenção, 
dentro e fora da Camara, porque elle veio offe- 
recer o ensejo desejado para que o Congresso 
Nacional resolva como deve ser exercitada a at-
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tribuição que lhe foi conferida pelo art. 34, n. 
10, da Constituição Federal.

O parecer da Commissão terá. portanto, de 
indicar qual será, de futuro, o caminho a seguir 
para que os Estados possam pôr fim a duvidas 
que, porventura, existam relntivamentc á exten
são do território sobre que devem exercer sua 
jurisdicção.

Isto só basta para demonstrar o alcance e 
a relevância da questão, no momento actual, em 
que tantas e tão graves são já as responsabili
dades des poderes públicos e as difficuldades 
com que lueta a Republica.

Deputado pelo Estado que o projecto visa 
prejudicar, vi-me forçado, para melhor defender 
os seus direitos, a estudar cuidadosamente o as 
sumpto. Ficaram-me desse estudo notas e im
pressões, que serão opportunamente desenvolvi
das ; mas que podem, desde já, orientar a Com- 
missão no exame meticuloso a que terá de pro
ceder e do qual resultará—espero firmemente—-a 
convicção de que o projecto, além de inconstitu
cional, é abáoiutamente inaeceitavel, nos termos 
em que se acha redig'do.

São essas notas e impressões, que não pu
deram obedecer a um plano previamente deli
neado, porque foram tomadas no correr da leitu
ra e da analyse de documentos, que julguei de 
meu dever submetter á apreciação da Commis- 
são, que nellas encontrará, certamente, subsídios 
valiosos para prova de que os terrenos que se 
pretende adjudicar ao Ceará sempre foram do 
domínio c pos e exclusiva do Rio Grande do 
Norte.
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A PRELIMINAR CONSTITUCIONAL

ffi da competência do Congresso Na
cional resolver sobre os limites de doas 
Estados, sem nue preceda acquiescencia 
das respectivas Assemblcas Legislativas 
Estaduaes ?

«A alteração dos limites dos Estados envol
ve diminuição ou accrescimo do território delles 
e faz passarem os habitantes da parte separada 
ou accrescida para uma nova jurisdicção politica. 
E’ acto que entende com a integridade estadual; 
não se pode realisar sem o accordo daquelles a 
quem interessa e a elles deve caber regulal-os.» (1)

Foi attendendo a isto que a Constituição, 
depois de assegurar e garantir, em toda a pleni
tude, a existência autonema dos Estados, consa
grou, no art. 4o, a exígencia de precisarem elles, 
para subdividirem-se, desmembrarem-se ou anne- 
xarem-se a outros, da approvação prévia dos 
seus respectivos Congressos Legislativos, em duas 
sessões annuas successivas ; e, para maior segu 
rança, exigiu ainda o placet do Congresso Fede
ral para que o seu acto se tornasse definitivo.

Explica-se essa intervenção do Poder Legis
lativo Federal tendo-se em vista que o desmem
bramento do território de um Estado para ser 
annexado a outro «é operação política que não só 
entende com o direito dos cidadãos dos Estados 
a que accrescerem ou de que se desmembrarem 1

(1) João Barbalho—Commentarios A Constituição 
pag, 108.



partes, mas também á União, de que elles são 
membros.» (2)

Assim collocada a questão, facil é de com- 
prehender como e porque se harmonisam e com
pletam os textos constitucionaes dos arts- 4o e 
34°, n. 10.

Desde que, no primerio desses artigos, fez- 
se dependerem de approvação do Congresso Na
cional os accordos feitos pelos Congressos Esta- 
duaes, necessário se tornou incluir, quando se 
estatuiram as attribuicões privativas do Congres
so Nacional no art. 34, a cie resolver sobre limi
tes dos Estados entre si. E isto mesmo se depre- 
hende do emprego do advérbio definitivamente, 
que presuppõe outro poder competente para to
mar a iniciativa do acto.

Esta é a opinião do eminente Dr. Aristides 
Milton, no seu luminoso trabalho sobre a nossa 
Constituição.

Diz dle, á pag. 18 (2ft edição): «E como a 
fixação de limites dos- Estados está contida im
plicitamente na incorporação, subdivisão ou des
membramento delles, uma vez que não é pos
sível conceber qualquer perda ou accrescimo do 
território, sem que dahi resulte alteração dos res
pectivos limites, é bem de ver que o dispositivo 
do art. 34, n. 10, está subordinado ao preceito 
deste art. 4o (o autor commentava este, dando 
a sua verdadeira interpretação), com o qual é 
preciso harmonisal-o.

Ao mesmo tempo, convém confessar que a 
expressão resolver definitivamente, entendida 
como deve ser a do n. 12 do art. 34, tarr.bem si
gnifica que o Congresso só exercita essa attri-

• f - u
(2) Joào Barbalho—obra citada, pag. 1C*
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buição depois que a iniciativa delia é tomada po- 
outro poder competente, que, no caso do alludi- 
do n. 10, é o Poder Legislativo dos Estados inte
ressados e, na hypothese do n, 12 , do cit. art. 
34, é o Poder Executivo Federal.»

Do exposto, conclue-se, lógica e naturalmen
te , que não se dando a hypothese do a r  4o, fal
ta ao Congresso Federal competência para deci
dir as questões de limites entre os Estados.

Pode alLgar-se que a audiência dos Congres
sos Estaduaes é dispensável quando o Congresso 
Nacional ratifica limites anteriormente existentes, 
mas duvidoso:-, porque deste modo não desmem
brará território de um Estado para annexal-o a 
outro.

Não procede a objecção
Em primeiro logar, seria preciso provar que 

a posse do territoriu contestado sempre foi do 
Estado que será bendficiado, porque, si a posse 
não for sua, ha transferencia de jurisdicção sobre 
o mesmo território de um para outro Estado, e, 
conseguintemnete, desmembramento, o que faz a 
questão incorrer nos termos claros e positivos do 
art. 4o.

Em segundo logar, si 6 uma ratificação de 
limites, ha lei anterior estabelecendo-os, e a com
petência para resolver será então do Supremo 
Tribunal Federal—-art. 59, n. 1, lettra c.

Em outros termos :
Existe ou não lei fixando os limites ?
Na primeira hypothese, a competência para 

dirimir qualquer cunflícto d do Supremo Tribu
nal Federal (Milton, obra citada pags. 19 e 133); 
e assim tem sido julgado (Milton e João Barba- 
lho, obras citadas, nos commentarios aos arts. 4o, 
34, n. 10, 59, n. 1, lettra c, da Constituição).

Na segunda, não se pode abrir mão do ac-
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cordo prévio dos Estados (opinülo dos mesmos 
autores).

Isto posto, a resposta á pergunta com que 
iniciei estas considerações impõe-se :

O Congresso Nacional náo pode 
tomar conhecimento de projecto al
gum sobre limites de Estados, sem 
que preceda acquiesccncia dos seus 
respectivos Congressos Legislativos 
em duas sessões amiuas successivas.

Tratando-se do projecto da bancada cearen
se, pó.le objectar-.se que elle é resultante de um 
laudo a que os representantes dos Estados inte
ressados se comprometteram a obedecer.

Esta circumstaneia ndo altera os tei mos da 
preliminar porque, para resolvel-a, o Congresso 
Nacional nada tem que ver com um compromisso 
moral existente entre as duas partes, tanto mais 
quanto uma deltas rompeu esse compromisso, re
cusando assignar o projecto.

Mas, em todo caso, convém mostrar o 
nenhum valor do argumento.

Ninguém pode dispensar na lei e, principal
mente, na lei constitucional. Ocioso seria, por
tanto, consignar no compromisso a exigência da 
audiência prévia dos Congressos Estaduaes. Des
ta náo se podia prescindir.

E tanto os representantes do Rio Grande 
do Norte náo cogitaram de que deixassem de 
ser ouvidos os mesmos Congressos, que, permit- 
tindo. a Constituição do Ceará que o Presidente 
possa fazer ajustes e convenções, sem caracter 
político, com outros Estados c com a Uniáo me.
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diante autorização da Assembléa, não exigiram 
essa nutorisação.

Ainda mais : a Constituição do Rio Grande 
do Norte diz que é uma attribuição privativa dc 
Congresso legislar sobre os limites do Estado 
nos termos da Constituição Federal.

Como podiam elles, que não têm o direito 
de ignorar os dispositivos da Constituição de 
seu Estado, fazer um accordo com caracter defi
nitivo ?

Onde a sua competência e auctoridade para 
tanto ?

*

Penso que não póde haxer duas opiniões a 
respeito da preliminar constitucional ; mas como 
6 possível que a honrada Commissão, composta 
de alguns dos mais illustrados juristas da Carna- 
ra, encontre fundamento para não acceital-a, en
trarei no estudo de meritis da questão. Antes, 
porém, de fazel-o não quero me furtar ao dese
jo de transcrever para aqui um artigo publicado 
no Jornal do Commcrcio de 29 de agosto, arti
go que bem merece ser lido e meditado :

QUESTÃO DE LIMITES 
ENTRE OS ESTADOS DO CEARÁ E RIO 

GRANDE DO NORTE

(A  PROPOS1TO DO PROJECTO APRESENTADO 
Á CA MAR A DOS DEPUTADOS)

Que o disposto em o n. 10 do art. 34 da 
Constituição Federal é um desdobramento, um 
corollario mesmo do art. 4o, não nos parece que 
seja ponto dubitavel, porquanto, estabelecendo- 
se neste ultimo artigo a competência do Congres
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so da União para interferir nos casos alli expres
sos, desde que o legislador procurou, no art. 34, 
nomear as attribuições legislativas, não podia 
deixar de, entre estas, estabelecer a do n. 10, 
que, assim, prende-se intimamente ao dispositivo 
do art. 4o, do qual é uma resultante.

Logo, a prévia resolução dos Congressos 
Regionaes, para que o Congresso da União pos
sa resolver definitivamente sobre limites, im
põe-se de modo positivo.

O que será da vida autonoma, política, dos 
Estados, se estiver na competência legislativa da 
União resolver definitivamente sobre limites es- 
taduaes sem preceder acquiescencia dos Congres
sos respectivos ! !

Não ha perigo mais temeroso a ameaçar A 
autonomia dos Estados e, por conseguinte, a pró
pria Federação.

E a prova evidente, pnlpavel, de que o—re
solver definitivtiincntc —tem a força que lhe da
mos, temo'-la no dispositivo do n. 12 do citado 
ar. 34—ibi—Resolver defimtivamcnte sobre os 
tratados c convenções com as nações estran
geiras.

Em vista dessa disposição póde o Congres
so fazer—por si—tratados e Convenções ? Não ; 
porque sómente lhe cumpre—resolver definitiva
mente sobre as convenções e tratados entabola- 
dos pelo executivo, nos termos do n. 16 do art. 48.

O mesmo, exactamente i mesmo, a respeito 
de limites entre os Estados : o Congresso Fede
ral apenas resolve definitivamente sobre os li
mites que tiverem sido objecto de resolução dos 
Congressos regionaes.

Admittindo-se, porém, que assim não seja, 
o que só concedemos para argumentar, e tendo- 
se em vista o caso do projecto, das duas uma—
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ou se trata de fixa r limites e nesta hypothese é 
indubitavel a competência Congresso Federal, 
dada ou não a acquiescencia dos congressos dos 
Estados : ou a hypothese é—não a de fix a r  li
mites, mas a de ratifica/-os, caso em que é ma
nifesta a incompetência do do Legislativo Fede
ral, porquanto, tratar-se-á, então (e d o caso) 
de uma questão, e as questões desse caracter, 
como todas as questões em geral, cahem ou en
tram na alçada do Poder Judiciário.

O laudo do Conselheiro Lafayette—que, 
aliás, d como se não existisse para o Congresso, 
que sobre elle nada póde assentar nem mesmo 
invocal-o para motivar suas deliberações, procla
ma, que ha lei fixando limites entre os dous Es
tados, cuja linha divisória d completa e acabada.

Logo, que vae fazer o Congresso ? O que 
já está feito?! Mas se não d isto e sim ratificar 
limites, resolvendo uma questão que assenta prin
cipalmente em actos possessorios, invocados 
pelas duas partes que contendem uma questão- 
portanto, de caracter judicial, como sobre cila 
pronunciar-se o Poder Legislativo ?!

Os representantes do Ceará pretendem legi
timar a apresentação do projecto com o accordo 
firmado entre as representações dos dous Estados.

Perfeita mente, si o projecto fosse apresentado 
pelos Deputados das duas representações; mas 
si os representantes do Rio Grande do Norte in
surgiram-se contra o laudo e recusaram suas as- 
signaturas ao projecto, o accordo não póde ser 
invocado, porque rompeu-se e, em vez delle te
mos um litigio, um conflicto de que, com a ma- 
xitna reverencia pensamos, não póde constituir- 
se juiz o Congresso Federal

Quer parecer nos que a causa geradora de 
toda essa confusão provém da altitude dos re-
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presentantes do Rio Grande do Norte, desrespeij 
tando a decisAo arbitrai, que muita gente sup- 
põc uma cousa intangível, sagrada.

Mas as decisões arbitraes, falia Pasquale 
Fiorc—Nouveau Droite Internacional public—n. 
1215 do vol. II, podem ser arguidas de nullidades

1. ° Si todas as questões e todas as partes 
da sentença nAo foram objecto da deliberaçAo 
de todos os arbritros reunidos;

2. ° Si os árbitros resolveram—ultra petita 
—isto é, sobre pontos que nAo foram indicados 
no compromisso;

3. ° Si nAo foi motivada ou si o dispositivo é 
incoherente, ou nAo é susceptível de execuçAo.

4. ° Si repousa num erro ou foi surprehen- 
dido por dolo ;

5. ° Si é contrario ao direito internacional ;
6 . ° Si as fôrmas nomeadamente estipuladas 

no compromisso, sob pena de nullidade, nAo fo
ram observadas

Vé-se, pois, que nAo ha razAo para tama
nho pasmo.

ESTUDO SOBRE A QUESTÃO 
DE LIMITES ENTRE O RIO GRANDE DO 

NORTE E O CEARÃ

A carta régia de 17 de dezembro de 1793 
é, na opiniAo do Sr. Conselheiro Lafayette, a lei 
que estabeleceu os limites entre as capitanias do 
CearA e do Rio Grande do Norte.

Por ella. pois, devo começar este trabalho, 
escripto no intuito de facilitar a tarefa da hon
rada CommissAo de ConstituiçAo, LegislaçAo e 
justiça, chamada a interpor parecer sobre o pro
jecto da representaçAo cearense



AS REPRESENTAÇÕES DA VILL.v 
DO ARACATY E A CARTA REGIA DE 

17 DE DEZEMBRO DE 1703

Desrtiembrado do Aquiraz e erccto cm vi|- 
la, em 1748, o Aracaty possúia apenas uma lé
gua de terra.

Dahi a sua representaçílo á metropole—17 
dc setembro de 1783—pedindo augmento de ter
ritório. Nessa representação dá por limite da 
villa do Aquiraz com a capitania do Rio Grande 
do Norte, pela banda oriental do rio Jaguaribe, 
a serra do rio mossoró ; c esta serra c a serra 
Dantas sAo as extremidades da cordilheira, do 
Apody, acceita por todos, os geographos c his. 
toriadores como limite entre as duas capitanias

Náo tendo tido soiuçáo o seu pedido, o 
Aracaty 'dirigiu outra representaçílo á metrópo
le, cm 17 de julho de 1787, pedindo, pelo rio J a 
guaribe acima, todo terreno que havia até Con1 
testar com o termo do ícó, e, ainda mais, todo 
aquellfe que ficava desde o rhcsmd rio até á ex
tremidade da capitania do Rio Grande'do Norté1 
{Revista do Instituto do Ceará pag. 1661.

Náo fallou de rio ou ribeira dc Mossoró, 
como extrema ; e si, no começo da dita repre
sentação, lé-sc que a villa do Aquiraz, cabeça 
da comarca, estende a largura de seu termo. 
pela parte oriental até a barra do no Mossoró, 
convem salientar que esta e x p r e s s á o  parece ser 
uma substituiçáo da outrn—serra do rio Mosso- 
rô—empregada na primeira representaçáo. Essa 
suspeita é tanto mais acceitavel quanto o mes
mo facto verifica-se cm outros documentos, como 
por exemplo : a carta régia de 27 de s e t e m b r o  
de 1808 (pag. 101 da Revista) confrontada com 
a copia authentica publicada por Nabuco (collc-
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cçílo de leis—tomo 1-, pags. 79 e 80); e a carta 
régia de 17 de dezembro de 1793 (Revista pag- 
172) cotejada com o original, que, por certidílo, 
o Rio Grande do Norte exibiu e que se acha pu
blicado ;í pag. 33 do trabalho do Conselheiro 
Coelho Rodrigues.

Além disto, é de notar que a Camara da 
villa do Aquiraz reunindo-se a 14 de junho de' 
1748 e 19 de fevereiro de 1751, para resolver 
respeito do território que devia ceder para com
por o termo da villa do Aracaty nflo tratou de 
posse aue, porventura, tivesse, pela parte orien
tal do Jaguaribe, até Mossoré (Studart—Historia 
do Ceaní pag. 159), posse que, se existisse pela 
ribeira de Mossoré, como extrema oriental, cer
tamente seria consignada, visto como o Aracaty 
estava encravado no meio da largura do Ai/ui- 
raz.

Concedendo, porem, que o território pedido 
fosse " a té  a barra de Mossoré, isto ni\o podia 
prejudicar o Rio Grande do Norte: 1 \  porque a 
posse provada deste demonstra-se por innumeras 
Cartas regias, que sflo lei, e por muitos outros 
documentos, como mostrarei, quando tratar da 
posse do território contestado ; 2o, porque a barra 
não comprchende as margens de um rio.

A segunda representação da villa do Ara
caty foi que deu logar ;l expediçílo da carta ré 
gia de 17 de dezembro de 1793, deferindo a sup- 
plica dos officiaes da camara daquella villa, nos 
termos da informaçílo prestada pelo Governador 
Capitão General da Capitania de Pernambuco, 
publicada em annexo pelo Sr- Conselheiro Co
elho Rodrigues.

Eis a carta regia :
Cumprindo o despacho exarado na petiçílo 

do Exm. Sr, Desembargador Vicente de Lemos,



datada de 8 de Janeiro de 1902, passo a transcre
ver, verbo ad verbwn, a Provisão Regia, a que 
se refere a mesma petiçAo : *Dona Maria por 
Graça de Deus, Raynha de Portugal e dos Al- 
garves, d’aquem e d'alem Mar em África, Senho
ra de Guiné, etc. Faço saber a Vós Governador 
e CapitAo General da Capitania de Pernambuco:
Que vendosse o que respondestes em carta de 
ciezasseis de Mayo do presente anno A Ordem 
que vos foi para informareis sobre a Conta que 
derAo os Officiaes da Camara da villa do 
Aracaty, a respeito da pequena situaçAo de ter
reno d nquella Villa, pedindo mayor extensAo de 
termo do que tem, a vista do <íjue lhe represen
tastes tereis mandado ouvir nAo só a Camara 
de Aqniraz como prejudicada, mas também o 
Ouvidor da Comarca do CearA, c pello que am
bos vos informarAo, era verdadeira e digna de at- 
tençAo a Supplica dos ciitos Officiaes, porque a 
Villa do Aracaty era presentemente a mais po
pulosa, rica e tíe commcrcio que tinha a Capi
tania do CearA, e pello seo Porto Mercante e 
suas Fabricas de Carnes Salgadas, se hia fa
zendo cada vez mais celebre e de considera- 
çAo ; e vendo-se mais que na dita Vossa Carta 
expuzesteis, e o que sobre tudo respondeo o Pro
curador de Minha Fazenda sendo ouvido : Sou 
Servida Ordenarvos que na conformidade da 
Vos«a InformaçAo dactada de dezasseis de Mayo 
proximo passado, façaes demarcar o terreno 
que dizeis se deve dar a Villa de Santa Cruz 
do Aracaty, que vem a ser todo aquelle que de
corre desde a parte oriental do Rio Jaguatibe, 
até o Mossorio, extremas da Capitania do CearA ; 
c desde a Barra do ditto Rio, até a passagem 
das pedras, incluindosse o Jupy, e Catinga de 
Goes ; visto nAo ter a ditta Vila até o presente,



extensão de Terreno proporcionado ao estado da 
sua população, augmcnto e comercio, e o não 
impugnar a Villa de Aquiras, sendo ouvida So
bre a Representação da Camara da Villa do 
Aracaty : Recommendando-vos, outrosim, que, no 
caso que as Vi/!as de Aquiras, Icó, ou
outra qualquer confinante com o dito Terreno, 
se queixem ; ou se julguem lesas na divisão e 
demarcação a que se manda proceder, as Ou
vireis substando a execução d'esta Ordem, dan
do conta e interpondo iTella o vosso parecer. 
No caso porem, que humas e outras villas c< n- 
cordem na separação do dito terreno que se man
da conferir a sobreditta Villa do Aracaty. lhe 
mandareis dar posse, depois de effectuada a 
mesma demarcarão. A Raynha, Nossa Senhora 
o Mandou pellos Ministros abaixo assignados do Seu 
Conselho, e do do Ultramar. Paulo José dos Santos 
a fez em Lisbôa aos dezassete de Dezembro de 
mil sette centos noventa c tres annos. O Conse
lheiro Francisco da Silva Corte Real a fez es
crever. Francisco da Silva Corte Real, José lgn°. 
de Britto e Castd", digo—José Ign°. de Britto 
Bocarro e Castdn. Copiei—Bibliotheca do Estado 
de Pernambuco, 14 de Janeiro de 1902.—O Ar- 
chivista, Domingos V. Leão de llarros Rego.

Confere. Secretaria da Bibliotheca Publica 
do Estado de Pernambuco, 17 de Janeiro de 
1902.—O Secretario, Cândido Eustorgio Ferreira 
Chaves.

Os termos da carta regia e a sua historia, 
a que me acabo de referir, excluem, por com
pleto, a hypothese de ter sido ella expedida para 
estabelecer limites entre duas capitanias : o seu 
fim foi desmembrar terrenos do Aquiraz e Icó, 
dentro do districto do Cearã, para compor o 
termo do Aracaty. E, não é crivei, se a carta
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r e g i a  c o n s i g n a s s e  l i m i t e s  p a r a  o s  d i s t r i c t o s  d a s  
d u a s  c a p i t a n i a s ,  q u e  s e  d e i x a s s e  d e  d a r  c o n h e c i 
m e n t o  d e l i a  a o  c a p i t ã o - m d r  d o  R i o  G r a n d e  d o  
N o r t e ,  s e i e n t i f i c a n d o - o  d a s  d i v i s a s  d o  t e r r i t ó r i o  
s o b r e  q u e  d e v i a  e x e r c e r  s u a  j u r i s d i c ç ã o ,  a l e m  
d e  q u e ,  s e n d o  m e d i d a  d e  o r d e m  a d m i n i s t r a t i v a  
s u p e r i o r ,  n ã o  p o d i a  f i c a r  s u b o r d i n a d a ,  q u a n t o  ;i 
s u a  e x e c u ç ã o ,  ;í v o n t a d e  d o  A q u i r a z  e  d o  I c ó  
o u  d e  q u a l q u e r  v i l l a  c o n f i n a n t e  q u e  s e  j u l g a s s e  
l e s a  c o m  o  d e s m e m b r a m e n t o  d e  t e r r e n o s .  I s t o ,  
p a r a  n ã o  f a l i a r  n o  a b s u r d o  d e  m a n d a r  o u v i r  v i l -  
l a s  d a  m e s m a  c a p i t a n i a ,  e  d e s p e n s a r  a  a u d i ê n c i a  
d a  C a p i t a n i a ,  q u e  s e r i a  a  m a i s  p r e j u d i c a d a .

O c c o r r e  a i n d a  : a  c a r t a  r e g i a  c o n t i n h a  a  
c l a u s u l a  d e  q u e ,  s i  a l g u m a  v i l l a  s e  j u l g a s s e  l e s a ,  
f o s s e  s u s t a d a  s u a  e x e c u ç ã o ,  i n t e r p o n d o  o  c a p i -  
t ã o - g e n e r a l  o  s e u  p a r e c e r  p a r a  q u e  a  m e t r o p o l e  
r e s o l v e s s e .  O r a ,  a  v ' l l a  d o  A q u i r a z  r e p r e s e n t o u  
c o n t r a  c i l a  e m  1 7 0 4  ( M a t h e u s  B r a n d ã o  p a g .  2 0 6 )  
e  a  r e p r e s e n t a ç ã o  t e v e  a n d a m e n t o  : l o g o ,  a  s u a  
s u s p e n s ã o  i m p u n h a - s e .  E ,  d e  f a c t o ,  c i l a  d e u - s e  ; 
t a n t o  a « s i m ,  q u e  a t é  1 8 0 0 ,  n a  a u z e n c i a  d e  q u a l 
q u e r  d e c i s ã o  d a  m e t r o p o l e ,  n e n h u m  p a s s o  fo i  d a d o  
p a r a  a  e x e c u ç ã o  d a  m e s m a  c a r t a .

T e n d o ,  p o r e m ,  s i d o  d e s m e m b r a d a ,  e m  17  
d e  j a n e i r o  d e  1 7 9 0 ,  a  c a p i t a n i a  d o  C e a r á  d a  d e  
P e r n a m b u c o ,  a  q u e  e r a  s u b o r d i n a d a ,  o  p r i m e i r o  
g o v e r n a d o r  d a q u e l l a — B e r n a r d o  M a n o e l  d e  V a s -  
c o n c e l l o s — d i r i g i u  a o  o u v i d o r  ( 0  d e  m a r ç o  d e  
1 8 0 0 )  u m o f f i c i o ,  e m  q u e  l h e  d e t e r m i n a v a  q u e  c u m 
p r i s s e  a  c a r t a  r e g i a  Revista, p a g s .  1 7 3  e  174) ,  
s o b  o  p r e t e x t o  d e  q u e  a  v i l l a  d e  A q u i r a z  n ã o  e x -  
p e n d e r a  a r g u m e n t o  n o v o s .

F a l t a v a  a o  g o v e r n a d o r  B e r n a r d o  d e  V a s -  
c o n c e l l o s  a  c o m p e t ê n c i a  q u e  s e  a r r o g o u  p a r a  a s 
s i m  p r o c e d e r ; o s  t e r m o s  d a  c a r t a  r e g i a ,  c l a r o s  
e  p r e c i s o s ,  n ã o  p e r m i t t i a m  q u e  e l l a  t i v e s s e  e x e -



c u ç ã o  a n t e s  t l c  h a v e r  a  m e t r o p o l e  d a d o  s o l u ç ã o  
á  r e p r e s e n t a ç ã o  d a  C a m a r a  d o  A q u i r a z  ; e  o  
p r o c e d i m e n t o  a b u s i v o  d o  g o v e r n a d o r ,  e x p l i c á v e l  
p e l a  s e p a r a ç ã o  d a  C a p i t a n i a ,  n ã o  p o d i a  p r o d u z i r  
e f f e i t o s  c o n t r a  a  d i s p o s i ç ã o  e x p r e s s a  d a  m e s m a  
c a r t a .  i- t .

P a r a  m i m ,  e s t a  f i c o u  s u s p e n s a  c o m o  e s t i 
v e r a  a t é  lâDO ; ç  o  a c t o  d e  B e r n a r d o  d e  V a s -  
e o n c e l l o s  fo i  m a i s  u m  a b u s o ,  j u n t o  ,1 s e r i e  i n n u -  
m c r a v e l  d o s  q u e ,  a n t e s  e  d e p o i s ,  f o r a m  c o m m e t -  
t i d o s  p e l o s  d e l e g a d o s  d o ,  g o v e r n o  d a  m e t r o p o l e ,  
q u e ,  c o m o  M o n t a u r y ,  t i v e r a m  d c s o í f r e r ,  p o r  e s s e  
p r o c e d i m e n t o ,  j u s t a s  p  s e v e r a s  r e p r i m e n d a s .

C o m o  q u e r  q u e  s e j a ,  o s  c e a r e n s e s  a l l c g a m  
q u e  a c a r t a  r e g i a  t e v e  e x e c u ç ã o  e  a p r e s e n t a m ,  
c o m o  p r o v a ,  o  s e g u i n t e :

i
li DJ TAL

« O  J u i z  p r e s i d e n t e  o  c a p i t ã o  J o s é  M o n t e i r o  
d e  S<1 e  m a i s  o f f i e i a e s  q u e  s e r v e m  a o  S e n a d o  
d a  C a m a r a  d e s t a  V i l l a  d o  A r a c a t y ,  C a p i t a n i a  
d o  C e a  r ã  G r a n d e ,  p o r  S< A .  o  P.< R .  N .  S . ,  q u e  
D e u s  g u a r d e ,  e t c .

F a z e m o s  s a b e r  q u e  n o s  c o n s t o u ,  p o r  r e p r e 
s e n t a ç ã o  q u e  n o s  f e z  o  c o m m a n d a n t e  F e l i x  A n -  
t o n i o  d e  S o u z a ,  d a  b a r r a  d o  M o s s o n S ,  t e r m o  d e s 
ta :  V i l l a  e  C a p i t a n i a  <? i g u a l m e n t e  o s  p o v o s  v i 
z i n h o s  q u e ,  e s t a n d o  e l l o s  s u j e i t o s  á s  j u s t i ç a s  d e s 
t a  V i l l a  c i C n p i t a n i a  d e s d e  a c r e a ç ã o  d a  m e s m a  
C a p i t a n i a  e  m a i o r m e n t e  d e p o i s  « q u e  S .  M F i d e l l i -  
s s i m a  a  R a i n h a  N o s s a  S e n h o r a  f o i  s e r v i d a  d i r i g i r  
a  o r d e m  d o  t e o r  s e g u i n t e :

( S e g u e - s e  a  p r o v i s ã o  r e g i a  a c i m a  i m p r e s s a ,  
á  p a g .  1 7 2 . )
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E s t a v a  o  c u m p r a - s e  d o  D o u t o r  O u v i d o r  G e 
r a l  M a n o e l  L e o c a d i o  R a d e m a k e r .

E m  v i r t u d e  d o  q u a l  d e u  o  d i t o  O u v i d o r  G e 
r a l  p o s s e  j u d i c i a l  a  G a m a r a  d e s t a  V i l l a ,  n o s s o s  
p r e d e c e s s o r e s  n o  d i a  d e z e s e t e  d e  J u lh o  d e  m i l  
o i t o c e n t o s  e  u m  e m  d i a n t e ,  e m  c u j a s  p o s s e s  s e r 
v e m  o s  r u m o s  s e g u i n t e s :  d a  b a r r a  d o  r i o j a -  
g u a r i b e  a t é  a  P a s s a g e m  d e  P e d r a s  s e r v i n 
d o  d e  d iv i s a *  o  m e s m o  J a g u a r i b e ,  e  d a  d i t a  
P a s s a g e m  d e  P e d r a s  a t é  a  C a t i n g a  d o  
G ó e s ,  r u m o  d o  S u l ,  e  d e s t a  t u d o  q u a n t o  f i c a  d a  
p a r t e  o r i e n t a l  d a  e s t r a d a  R e a l  q u e  v e m  d o  C e a 
r á ,  i n c l u i n d o - s e  a  C a t i n g a  d o  G ó e s ,  G i q u i ,  F a 
z e n d a  d o  B r i t o ,  R a n c h o  d o  P o v o ,  C y p r i a n o  L o  
p e s ,  F i g u e i r e d o ,  F a z e n d a  d a  P a s t a  d e  A n t o n i o  
R a m a l h o  L i m a ,  s e r v i n d o  d e  d i v i s a  a  d i t a  e s t r a 
d a  g e r a l  q u e  v e m  d o  C e a r á  e  a t r a v e s s a  o  r i o  
P a l h a n o ,  e  d e s d e  a  f a z e n d a  d a  P a s t a  b u s c a n d o  
p a r a  o  n a s c e n t e  l i n h a  r e c t a  e  p e l o s  l o g a r e s  c o 
b e r t o s ,  B r a ç o  d o  S a r g e n t o ,  g r u s s o s ,  R i a c h o  
d a s  M e l a n c i a s ,  e x t r e m a s  d e  C a t i n g a  d o  G ô e s ,  
C u r r a l i n h o ,  O l h o  d  A g u a  d o  x \ s s ú ,  S e r r a  D a n t a  
d e  D e n t r o ,  i n c l u i n d o - s e  M a t t a  F r e s c a  e  p r a i a s  
a t é  M o s s o r ó .

E  p o r q u e  d a  d i t a  s e r r a  D a n t a  d e  d e n t r o  
c o r r e n d o  o  r u m o  d e  n a s c e n t e  v a i  d a r  m a i s  o u  
m e n o s  n o  l o g a r  d e n o m i n a d o  P á o - i n f i n c a d o ,  e x 
t r e m a  q u e  s e m p r e  s e  c h a m o u  á  p o s s e  e s t a  c a p i 
t a n i a ,  i g u a l m e n t e  a  v i l l a  d o  A q u i r a z ,  q u e  g o v e r 
n o u  a t é  o  a n n o  d e  m i l  o i t o c e n t o s  e  u m ,  t e m p o  
e m  q u e  o s  n o s s o s  p r e d e c e s s o r e s  t o m a r a m  p o s s e  
e s t a n d o  n a  m e s m a  p o s s e  d e  m a i s  d e  q u a r e n t a  
a n n o s  o s  c o m m a n d a n t e s  d a  b a r r a  d o  M o s s o r ó  
d e s t a  c a p i t a n i a ,  c o n s t a n d o  n o s  o u t r o s i m  p o r  i n 
f o r m a ç õ e s  d e  p e s s o a s  q u e  b e m  s a b e m  d a  e x t e n 
s ã o  d a  c a p i t a n i a ,  e s t a m o s  c e r t o s  q u e  d a  b a r 
r a  d o  r i o  a o  l o g a r  d e s t i n a d o  d a s  e x t r e m a s
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d e s t a  C a p i t a n i a  c  v i l l a  c h a m a d o  P á o - i n f i n c a d o  
s e  c o n t a  t r e s  I e g o a s  m a i s  o u  m e n o s  p e l o  r i o  a c i 
m a  e  q u e  o s  d i t o s  l o g a r e s  a p o n t a d o s  n a  p o s s e  e  
O r d e m  R e g i a  d e v e m o s  p o r  s e r v i ç o  d e  S .  A .  R .  
o  P .  N .  S . ,  q u e  D e u s  G u a r d e  e t c . ,  d e f e n d e r m o s  
p o r  p e r t e n c e r  ;í j u r i s d i c ç A o  d e s t e  c o n s e l h o ,  e  q u e  
d e  n e n h u m  m o d o  p o d e m o s  s e r  e x u u l h a d o s  d a  a n 
t i g a  p o s s e  e m  q u e  n o s  a c h a m o s ,  s e m  q u e  s e j a 
m o s  c o n v e n c i d o s  e  p o r  O r d e m  R e g i a  : e  c o n s 
t a n d o - n o s  o u t r o s i m  q u e  a s  j u s t i ç a s  d a  C a p i t a n i a  
d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e  s e  i n t r o m e t t e m  n a  n o s 
s a  j u r i s d i c ç A o  n o s  l o g a r e s  a p o n t a d o s  d e  q u e  n o s  
a c h a m o s  d e  p o s s e  c i v i l  n a t u r a l ,  e  c o r p o r a l  n a  
c o n f o r m i d a d e  d a  R e g i a  O r d e m  ; p o r t a n t o  o r d e 
n a m o s  q u e  t o d o s  o s  m o r a d o r e s  d a  b a r r a  d o  M o s -  
s o r d  a t é  P á o - i n f i n c a d o  r e c o n h e ç a m  a s  j u s t i ç a s  
d e s t a  v i l l a ,  a  q u e  s A o  s u b o r d i n a d o s  p o r  p e r t e n  
c e r e m  a  m a i s  d e  q u a r e n t a ,  c i n c o e n t a  e  c e m  a i  - 
n o s  a  e s t a  c a p i t a n i a  d o  C e a r á  G r a n d e .

E  d e  p r e s e n t e  o s  c o m m a n d a n t e s  v i z i n h o s  
d a q u e l l e s  l o g a r e s  é  q u e  p r e t e n d e m  e x b u l h a r  e s t e  
c o n s e l h o  d a  s u a  a n t i g a  p o s s e ;  d a  q u a l  n A o  p o  
d e m o s  e m  t e m p o  a l g u m  s e r  e x c l u í d o s  s e m  O r 
d e m  R e g i a  e  d o  c o n t r a r i o  c o m m e t t e m  e x b u l h o  e  
u s u r p a ç A o  d a  n o s s a  j n r i s d i c ç A o .

E  p a r a  q u e  a s s i m  o  e n t e n d a m  e  n A o  a 11c- 
g u e m  i g n o r â n c i a  a l g u m a ,  m a n d a m o s  l a v r a r  o  p r e 
s e n t e  e d i t a l  p a r a  q u e  s e n d o  l i d o  n a  d i t a  b a r r a  
d o  M o s s o r d  f i q u e  r a t i f i c a d a  a p o s s e  a n t i g a  e  s e r á  
a f f i x a d o  n o  l o g a r  d e s t i n a d o  P á o  i n f i n c a d o ,  o n d e  
s e r á  c o n s e r v a d o  p a r a  q u e  a s s i m  c o n s t e  n a  f ô r m a  
d a  O r d e m  n e s t a  i r s e r t a .

D a d o  e  p a s s a d o  s o b r e  n o s s o  s i g n a l  e  s e l l o  
d e s t e  c o n s e l h o ,  n e s t a  v i l l a  d o  ^ r a c a t y ,  e m  v e -  
r e a ç A o  d e  s e i s  d e  n o v e m b r o  d e  m i l  o i t o c e n t o s  e  
o n z e .—José Antonio Ferreira Chaves, e s c r i v A o o  
e s c r e v i .



38

E s t a v a  o  s e l l o  d a s  A r m a s  R c a e s .  José Mon
teiro de Sd, José Antonio da Cosia, Manoel Fran
cisco Ramos, Joilo Juiaindo de Castro Menezes, 
Custodio José Ribeiro Guirnardes

E m  fd d a  v e r d a d e .  O  e s c r i v á o ,  José Anto
nio Ferreira Chaves..

C o n f o r m e .  O  S e c r e t a r i o  d a  C a m a r a  M u n i c i 
p a l .  Antonio Jlaptista Guedes.

( R e v i s t a — P a g s  1 9 8  e  2 0 0 . )
E '  e s t e  e d i t a l  q u e  o s  c e a r e n s e s  o f f e r c c e m  

c o m o  p r o v a  d e  q u e  a  c a r t a  d e  17 d e  d c v . c m b r o  
d e  1 7 9 3  t e v e  c x e c u ç í t o  c m  17 d e  j u l h o  d e  1801 ; 
o u  a n t e s ,  d o  r e g i s t r o  d o  e d i t a l  q u e  a c a m a r a  d o  
A r a c a t v  m a n d a r a  a f f i x a r ,  e m  0  d e  n o v e m b r o  d e  
1 8 1 1 , d e z  a n n o s  d e p o i s  d a  p s e u d a  d e m a r c a ç ã o , ■ o  
d o c u m e n t o  u n i c o  a t d  h o j e  e x h i b i d o  p a r a  c o m p r o  
v a i - a .

P r e c i s o ,  p o i s ,  a n a l y s a l - o  d e m o r a d a m e n t e .

*+ *

O  e d i t a l ,  c o m o  v i u ,  c o n t é m  a p e n a s  a c a r 
t a  r e j í i a  e  o  c u m p r a  s e  d o  j u i z  O u v i d o r  M a n o e l  
L e o c a d i o  R a d e m a k e r ,  c o m  a d e c l a r a ç á o  d e  q u e  
o  m e s m o  o u v i d o r  d e r a  j u d i c i a l  l o c a r e s
q u e  i n d i c a  á  c a m a r a  d a  V i í l a  d o

N i n g u é m  d i r á ,  d e  b o a  o s  p r i n 
c í p i o s  m a i s  e l e m e n t a r e s  d e  d i r e i t o  q u e  u m  s i m 
p l e s  e d i t a l ,  p a s s a d o  d e z  a n n o s  d e p o i s  p e l o  
c r e t a r i o  d e  u m a  c a m a r a  i n t e r e s s a d a ,  c o n s t i t u a  
p r o v a  p r o v a d a  d e  u m a  d e m a i c a ç á o ,  s e m  a o  
n o s  c o n s t a r  d e l l e  a  d a t a  c m  q u e  p r o c e d e u  a 
e s t a ,  q u a l  o  j u i z  d e m a r c a n t e ,  o  a ^ r i m e n s o r  q u e  a 
r e a l i s o u  m a i s  f o r m a l i d a d e s  p r o c e s s u a e s ,

A  d e m a r c a ç ã o  n a  e—Jiuiiun regun-
doruni—é u m a  a c ç á o  s u m m a r i a ,  n a  q u a l  l a v r a



st»

um auto publico, mencionando a citaçAo dos in
teressados confinantes para dar as extremas, a 
presença do juiz, a louvaçAo do agrimensor, ba- 
lisa e ajudante de corda, verificaçAo desta eda 
agulha, i umos determinados das direcções, des- 
cripçAo e confrontaçAo dos terrenos por onde 
transita a linha, fincamenro de marcos com as 
suas testemunhas, prcgAo destes, e, nAo havendo 
contestaçAo por embargos dos confinantes, sen
tença final passada em julgado, de que se ex 
trahe traslado ou certidAo

O traslado ou certidAo, portanto, na liçAo 
dos praxistas, ú a prova única de uma demarca- 
çAo.

E’ pcssivcl que se objectc que, naquella Opo- 
ca, o processo nAo podia obedecer a todos os 
tramites que apontei ; mas o que nAo se poderá 
absolutamente dizer õ que da demarcaçAo nAo 
se lavrava um auto que cm qualquer tempo, a 
comprovasse.

Ora, o edital exhibido nAo é uma certidAo 
desse auto, nAo inseriu esta, nem ao menos falia 
que a demarcaçAo tivesse tido logar; logo a sua 
prova nAo se fez.

Como prova de uma posse judicial, o edi
tal incorre na mesma censura de direito, isto õ, 
carece de mérito probante. porquanto a posse 
judicial, nos termos da ordenaçAo do livro IYT, 
titulu 58, §§ d" e 4o, depende por sua vez :1c um 
auto, com as formalidades ahi previstas (Coelho 
da Rocha—Direito Civil § 442); e o  referido edi
tal nAo é nem philologicamente um auto.

E, no emtanto, o laudo desempatador accei- 
tou- o, desacompanhado de outro qualquer docu
mento, como prova para o julgamento de um plei
to entre dous Estados ; e, o que é mais, affirmou 
que é um auto publico tran$,cripto de archivo



publico pelo funccionario competente e cxhibido 
por um Estado como peça dc convicçiio cm pro
cesso.

S i  d o s  t e r m o s  d o  e d i t a l  n ã o  s e  p ó d e  d e d u 
z i r  q u e  h o u v e s s e  s i d o  f e i t a  a  d e m a r c a ç ã o ,  m u i t o  
m e n o s  s e  o  p o d e r á  d o  o f f i c i o  d a  p r o n r i a  C a m a r a  
d o  A r a c a t y ,  d e  6  d e  n o v e m b r o  d e  1 8 1 1 ,  d i r i g i d o  
á  C a m a r a  d a  v i l l a  d a  P r i n c e z a ,  c o p e a n d o  o  r e 
f e r i d o  e d i t a l  ( Revista do Instituto do Ceará, p a g .  
19 5 , a n n o  1 8 9 3 ) ,  n o  q u a l  d i z  q u e  o s  p r e d c c e s s o -  
r e s  d o s  o í f i c i a c s  d a  c a m a r a  t o m a r a m  p o s s e  j u 
d i c i a l  e m  1 8 0 1 ,  d a d a  p e l o  c o r r e g e d o r  R a d e m a -  
k e r ,  e  r e c e i a n d o  q u e  a  C a m a r a  d a  P r i n c e z a  t o 
m a s s e ,  p o r  s u a  v e z ,  e s s a  m e s m a  p o s s e  j u d i c i a l  
o u  q u e  j á  a  t i v e s s e  t o m a d o ,  a v e r b a v a  e s s e  a c t o  
d e  e s b u l h o .  A  C a m a r a  d a  v i l l a  d a  P r i n c e z a ,  e m  
o f f i c i o  q u e  d i r i g i u  á  d o  A r a c a t y ,  r e s p o n d e n d o  
á q u e l l e ,  e m  2 3  d e  n o v e m b r o  d o  m e s m o  a n n o  
[ d o c .  n. 1] s ó  s e  r e f e r e  á  p o s s e  j u d i c i a l  e  c o n 
t e s t a  q u e  e s t a  t i v e s s e  s i d o  c o n f e r i d a ,  a l l e g a n d o ,  
e n t r e  o u t r a s  r a z õ e s ,  n ã o  t e r  s i d o  i n t i m a d a  n a  
fô r m a '  d a  l e i  e  t e r  s i d o  a p p r o v a d o ,  p e l o  p r o p r i o  
c o r r e g e d o r  R a d e m a k e r ,  o  d e s f o r ç o  q u e  p r a t i c a r a ,  
r a s g a n d o  o  e d i t a l  q u e  a  c a m a r a  d o  A r a c a t y  m a n 
d a r a  a f f i x a r  n o  l o g a r  « P á o - i n f i n c a d o » .

N o  c a s o  d e  t e r  h a v i d o  d e m a r c a ç ã o ,  o  j u i z  
n ã o  p o d i a  a u t o r i s a r  s e m e l h a n t e  d e s f o r ç o .

P r o v a - s e  a i n d a  q u e  a d e m a r c a ç ã o  n ã o  e x i s 
t iu  :

I o , p o r q u e  o  j u i z  n ã o  t e r i a  p r o c e d i d o  a  e l l a  
s e m  a  c i t a ç ã o  l e g a l  d a  C a m a r a  d a  v i l l a  N o v a  
d a  P r i n c e z a ,  q u e  e r a  c o n f i n a n t e  ;

2 o , p o r q u e ,  c o m o  a f f i r m a  S t u d a r t  (Historia 
do Ceará, p a g .  4 8 5 ) ,  R a d e m a k e r .  r e m o v i d o  d o  
C e a r á  p a r a  a  P a r a h y b a ,  e m  f i n s  d e  1 8 0 0 ,  a c h a 
v a - s e  e m  C o r r e i ç ã o  n a  d i s t a n c i a  d e  q u a r e n t a  l é 
g u a s  d a  c a p i t a l  e  a  n o t i c i a  d a  s u a  r e m o ç ã o  s ó



p o d i a  c h e g a r  a o  s e u  c o n h e c i m e n t o ,  C o m m u n i c a -  
d a ,  c o m o  f o i ,  p o r  p o r t a r i a  d o  g o v e r n a d o r ,  e m  
m e i a d o s  d e  1 8 0 1 .  O r a ,  d e v e n d o  e l l e  a c h a r - s e  c m  
s e t e m b r o  n a  P a r a h y b a ,  c o n f o r m e  i n f o r m o u  a o  
M i n i s t r o  o  m e s m o  g o v e r n a d o r  d o  C e a r á ,  c l a r o  é  
q u e  n A o  p o d i a  t e r  e f f c c t u a d o  a  t l e m a r c a ç A o  q u e ,  
s ó  n a  l i n h a  d e  c o m p r i m e n t o ,  c o n t a ,  d o  r i o j a g u a -  
r i b e  ;l b a r r a  d o  M o s s o r ó ,  c e r c a  d e  2 4  l é g u a s  ;

3 o , p o r q u e ,  s e n d o  o  g o v e r n a d o r  B e r n a r d o  
d e  V a s c o n c e l l o s  q u e m ,  p o r  o f f i c i o  d e  6  d e  m a r ç o  
d e  1 8 0 0 ,  r e m e t t e u  a o  J u i z  O u v i d o r  a  c a r t a  r e g i a  
d e  17 d e  d e z e m b r o  d ê  1 7 9 3 ,  a f i m  d e  d a r - l h e  e x e -  
c u ç A o ,  n A o  p o d i a ,  s i  a  d e m a r c a ç S o  t i v e s s e  t i d o  
l o g a r ,  e m  17 d e  j u l h o  d e  1 8 0 1 ,  i g n o r a l - a  u m  a n n o  
d e p o i s ;  e ,  n o  e m t a n t o ,  ú e l l e  m e s m o  q u e m ,  t r a 
t a n d o  d e  u m a  q u e s t A o  e n t r e  a s  C a m a r a s  d a s v i l -  
l a s  d o  I c ó  [ C e a r á ]  e  P o r t ’A l e g r e  [ R i o  G r a n d e  d o  
N o r t e ] ,  q u e  d i s p u t a v a m  a  c h a p a d a  d a  s e r r a  d o  
C a m a r á ,  d i z ,  c m  o f f i c i o  d e  1 d e  o u t u b r o  d e  1 8 0 2 ,  
q u e  a l i n h a  d i v i s ó r i a  d a s  d u a s  c a p i t a n i a s  e r a  a  
v e r t e n t e  d a s  a g u a s  [ l i v r o  12 d o  R e g i s t r o  d a  T h e -  
s o u r a r i a ,  p a g .  3 8 ,  c i t a d o  p o r  M o r e i r a  P i n t o ,  n o  
s e u  Ducionario Geographico ; Qut stão de Li mi 
tes com o Estado do Ceard, p e í o  p r o c u r a d o r  g e 
r a l  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  A n t o n i o  d e  S o u z a  ; 
C o e l h o  R o d r i g u e s ,  p a g s .  5  e  6 )  ;

4 o . p o r q u e ,  [ e x i s t i n d o  a  d e m a r c a ç A o ,  o  g o  
v e r n a d o r  d o  C e a r á ,  M a n o e l  I g n a c i o  S a m p a i o ,  q u e  
m a n d o u  l e v a n t a r  p o r  s e u  a j u d a n t e  d e  o r d e n s  P a u  
l e t ,  a  c a r t a  g e o g r a p h i c a  d a  c o s t a ,  a s s i g n a l a n d o  
o s  l i m i t e s  e n t r e  a s  d u a s  c a p i t a n i a s ,  n A o  t e r i a  p r o 
p o s t o  r e s o l v e r  a  q u e s t A o  q u e  h a v i a  e n t r e  c i l a s  
p o r  m e i o  d e  r e p r e s e n t a ç A o  d e  a m b a s ,  d i r i g i d a  
a o  P r i n c i p e  r e a l ,  p o r  i n t e r m é d i o  d a  m e s a  d o  d e s -  
e m b a r g o  d o  p a ç o ,  c o m o  s e  vO d o  s e g u i n t e  d o 
c u m e n t o  : ,  , , _  ,

111 m . e  E x m .  S r .  D r .  G o v e r n a d o r  d o  E s t a d o —



A n t o n i o  S o a r e s  d e  A r a ú j o  p r e c i s a ,  p a r a  f i n s  c o n 
v e n i e n t e s ,  q u e  V .  E x c .  l h e  m a n d e  d a r  p o r  c e r t i 
d ã o  o  t e o r  d o  o f f i c i o  d i r i g i d o  p e l o  G o v e r n a d o r  
d o  C e a r á  a o  d e s t e  E s t a d o ,  e m  3 0  d e  a b r i l  d e  
1 8 1 4 ,  q u e  s e  a c h a  r e g i s t r a d o  n o  c o m p e t e n t e  l i 
v r o  e x i s t e n t e  n e s s a  S e c r e t a r i a .  N e s t e s  t e r m o s ,  P .  
d e f e r i m e n t o .  N a t a l ,  10 d e  J u n h o  d e  1 9 0 2 .— Anto
nio Soares de Araújo.

C e r t i f i q u e - s e .  P a l a c i o  d o  G o v e r n o ,  10 d e  
j u n h o  d e  1 9 0 2 . - - A. Maranhão.

E m  c u m p r i m e n t o  d o  r e s p e i t á v e l  d e s p a c h o  
s u p r a ,  d o  E x m .  S r .  D r .  G o v e r n a d o r  d o  E s t a d o  
d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  e x a r a d o  n a  p e t i c á o  d o  
c i d a d ã o  A n t o n i o  S o a r e s  d e  A r a ú j o ,  c e r t i f i c o  q u e  
o  « I f i c i o  a  q u e  s e  r e f e r e  o  s u p p l i c a n t e  é  d o  t e o r  
s e g u i n t e  : J/lustrissimo e Exm. Senhor—A c o p i a  
i n c l u s a  d o s  a r t i g o s  d a s  instrucções q u e  d e i  a o  
m e u  A j u d a n t e  d e  o r d e n s  q u a n d o  foi levantar a 
Carta da Costa relativa ao limity desta Com essa 
Capitania e  a  C ó p i a  d o  a r t i g o  d a  s u a  C a r t a  r e 
l a t i v o  a  e s s e  m e s m o  o b j e c t o ,  f a r á o  v e r  a  V .  E x .  
a  f a c i l i d a d e  q u e  l h e  r e p r e s e n t o u  a  C a m a r a  d a  V i l -  
la  d a  P r i n c e z a .  f u n d a d a  t a l v e z  n a s  i n f o r m a ç õ e s  
d o s  C o m m a n d a n t e s  José de Góes Nogueira e 
Felix Antonio de Souza, a  q u e s t ã o  é  d e  m u i  
p o u c o  i n t e r e s s e  c o n s i s t i n d o  u n i c a m e n t e  n a  r i v a 
l i d a d e  d e s t e s  d o u s  C o m m a n d a n t e s  o s  q u i t e s  t e m  
i n v o l v i d o  n a s  q u e s t õ e s  a s  C a m a r a s  r e s p e c t i v a s ,  
c o m o  t i v e  o c c a s i A o  d e  c o n h e c e r  n a  V i l l a  d o A r a -  
c a t y ,  á  v i s t a  d a  c o r r e s p o n d ê n c i a  e  m a i s  p r o c e d i 
m e n t o s  d a s  d i t a s  C a m a r a s  q u e  d e  p a r t e  a  p a r t e  t e m  
c o m m e t t i d o  g r a n d e s  i r r e g u l a r i d a d e s  m a s  o  q u e  
m a i s  a d m i r a  é t e r  h a v i d o  t a n t o  n e s t a  c o m o  n e s s a  
C a p i t a n i a  a u t o r i d a d e s  s u p e r i o r e s  q u e  e m  d i v e r s a s  
é p o c a s  a s  t e n h á o  i m i t a d o .  C o m o  p o r é m  a s  q u e s 
t õ e s  e n t r e  C a m a r a s  á  s e m e l h a n ç a  d a s  q u e  t e m  
e n t r e  i r m a n d a d e s ,  a i n d a  q u e  m u i  i n s i g n i f i c a n t e s



n o  s e u  o b j e c t o ,  s i lo  m u i t a s  v e z e s  s e g u i d a s  d e  
t r i s t e s  c o n s e q u ê n c i a s ,  s e  V .  E x .  p a r a  o b v i a r  a  
e s t e s  m a l e s  q u i z e r  c o n v i r  c o m m i g o  n o  m e i o  p r o -  
p r i o  e  l e g a l  p a r a  a s  f a z e r  c e s s a r  d e  u m a  v e z ,  
p a r e c i a - m e  j u s t o  q u e  V .  E x .  o r d e n a s s e  á  G a m a 
r a  d a  V i l l a  d a  P r i n c e z a  q u e  l h e  f i z e s s e  c o n h e c e r  
t u d o  q u a n t o  p u d e s s e  s e r  a  b e m  d e  s e u  d i r e i t o ,  
q u e  e u  o r d e n a s s e  o u t r o  t a n t o  ;í G a m a r a  d o  A r a -  
c a t y  e  q u e  a m b o s  n ó s  d é s s e m o s  c o n t a  a  S .  A .  R .  
p e l a  m e s a  d o  d e s e m b a r g o  d o  P a s s o ,  i n c l u i n d o  
c a d a  u m  a  r e p r e s c n t a ç f l o  d a  G a m a r a  r e s p e c t i v a  
a f i m  d e  q u e  o  m e s m o  S e n h o r  ;í v i s t a  d e  t u d o  
r e s o l v e s s e  c o m o  f o s s e  d a  s u a  R e a l  v o n t a d e .  S e  

V .  E x c .  c o n v i e r  n e s t a  m e d i d a  c o m m u m  e u  l h e  e n  
v i a r e i  a  m i n h a  G o n t a  a f i m  d e  V .  E x c .  a  r e m e t t e r  
p a r a  a q u e l l e  T r i b u n a l  j u n t a m e n t e  c o m  a  s u a .  E n 
t r e t a n t o  p a r e c i a - m e  j u s t o  s e  a s s i m  f ô r  t a m b é m  
d o  a g r a d o  d e  V .  E x c .  f i c a r  t u d o  n o  e s t a d o  e m  
q u e  s e  a c h a ,  a f i m  d e  e v i t a r  a s  d e s o r d e n s  q u e  
p ó d e m  m e s m o  t e r  l u g a r  e m q u a n t o  S .  A .  R .  n ã o  s e  
d i g n a r  d a r  a  s u a  R e a l  R e s o l u ç A o .  O Commandan- 
te Fclix Antonio t e m  e m  s e u  p o d e r  sesmarias 
a n t i g a s  p a s s a d a s ,  p o r  e s t e  G o v e r n o  até uma lé
gua a ntando da iiarra do Rio Mossoró p e r  
e s t e  m e s m o  R i o  a c i m a ,  m o t i v o  p o r  q u e  pedio ao 
nica Ajudante dc Ordem que medisse geajica- 
mente esta légua c o m o  c o m  e f f e i t o  m e d i o  e s t a s  
s e s m a r i a s ,  d A o  a l g u m  d i r e i t o  A s u a  p r e t e n ç A o  c m  
p a r t e  d a s  s a l i n a s  c h a m a d a s  d o  Hoi Morto, p o 
r é m  n A o  s e n d o  r a r o  a c h a r e m  s e  n e s t e s  s e r t õ e s  
t e r r a s  q u e  e m  d i v e r s a s  é p o c a s  tenhão sido dadas de 
sesmaria a díffcrentes pessoas é possivel quedas 
mesmas terras hajam também datas passadas pe
los Governadores desta Capitania e só a vista de 
umas e outras é que a questilo pôde ser deceduia 
p e l a s  a u t o r i d a d e s  c o m p e t e n t e s ,  e s t e  o  m o t i v o  p o r 
q u e  m e  p a r e V c u  q u e  o  e x p e d i e n t e  q u e  a c i m a



u

í i p o n t e i  é  o  q u e  s e  d e v e  p ô r  e m  p r a t i c a  o  q u e  
u n i c a m e n t e  d e p e n d e  d a  v o n t a d e  d e  V .  E x c .  D e 
s e j a v a  t a m b é m  d e v e r  a  V .  E x c .  o  o b s é q u i o  d e  
m e  d i z e r  s e  o  s a l  q u e  s e  e x t r a h e  d a s  M a r i n h a s  
d e s s a  C a p i t a n i a  s e  a c h á o  e m  v i r t u d e  d a  C a r t a  
R e g i a  d e  2 7  d e  S e t e m b r o  d e  1 8 0 8 ,  i s e n t o  d e  p a 
g a r  a t é  o  D i z i m o ,  c o m o  a q u i  m e  a f f i r m ã o  a l 
g u m a s  p e s s o a s .  D e u s  G u a r d e  a  V .  E x c .  p o r  m u i 
t o s  a n n o s  V i l l a  d a  F o r t a l e z a ,  3 0  d e  A b r i l  d e  
1 8 1 4 . I l lm .  e  E x m .  S r .  Sebastião Francisco de 
Mello Povoas, G o v e r n a d o r  d a  C a p i t a n i a  d o  R i o  
G r a n d e  d o  N o r t e . — Manoel Igruicio de Sampaio.

R e g i s t r o  d a  C ó p i a  q u e  a c o m p a n h o u  o  o f f i -  
c i o  a c i m a  d e  u m  a r t i g o  d o  o f í i c i o  q u e  f o i  d i r i g i 
d o  a o  A j u d a n t e  d e  o r d e n s  : Outro ponto também 
mui essencial, e sobre o que vmcê, deve tirar 
as mais exactas' informações quando c h e g a r  á  
B a r r a  d e  M o s s o r ó  é  a  d e t e r m i n a ç ã o  d o s  l . m i t e s  
d e s t a  C a p i t a n i a  d e s d e  o  r e f e r i d o  p o n t o  a t é  o  D i s -  
t r i c t o  d o  J a q u i ,  e  C a t i n g a  d e  G ó e s .  R e s p o s t a  d o  
A j u d a n t e  d e  o r d e n s  a o  a r t i g o  a c i m a  ; A  2 5  t e n 
d o - m e  o  C o m m a n d a n t e  f e i t o  v e r  u m a  Carta de 
sesmaria p a s s a d a  p o r  e s t e  G o v e r n o  d o  C e a r a  d e  
u m a  l c g u a  d e  t e r r a  a  c o n t a r  d a  B a r r a  m e  p e -  
d i o  l h e  m e d i s s e  d i t a  l e g u a  o  q u e  c o m  e f f e i t o  p r a -  
t i q u e i  f a z e n d o  l h e  c o n h e c e r  a o n d e  f i n d a v a  a  d i t a  
m e d i ç ã o ,  s e n d o  l e g u a  d e  20 ao grdo, o u  d e  (2 5 4 0 )  
b r a ç a s  e  p o r  h a v e r  c o m p l e t a d o  j á  n e s t e  l u g a r  
t u d o  q u a n t o  t i n h a  a  f a z e r  m a r c h a v a  p a r a  o  S a m -  
b a b y ,  a o n d e  m e  d e m o r e i  a t é  2 9  v e r i f i c a n d o  e  e s 
c o l h e n d o  p o n t o s  p a r a  p o d e r  v i r  a  J a b i r a n a  o u  
P o r t o  G r o s s o  p a r a  o n d e  m a r c h e i  n e s s e  m e s m o  
d i a  t i r a n d o  n o  c a m i n h o  a  c o n f i g u r a ç ã o  d a  C a i t a  
a t é  á  M u t a m b a  o n d e  p e r n o i t e i .  E s t á  c o n f o r m e .  
O  S e c r e t a r i o ,  R a b e l l o  d e  S o u z a  P e r e i r a ,  E u ,  A n -  
t o n i o  E l i a s  A l v a r e s  F r a n ç a ,  P o r t e i r o  A r c h i v i s t a  
d a  S e c r e t a r i a  d o  G o v e r n o  p a s s e i  a  p r e s e n t e  c e r -



ticlão aos dezesete dias cio mez de |unho de mil 
e novecentos e dons. Quatorze da Republica. 
Conforme.—O Secretario, Henrique Cnstriciano.

[Coelho Rodrigues pag. e .'50.]
porc|iie existindo a dcmareaçAo, as ai- 

rematações do dizimo do gado do evento, em 
toda a ribeira do Apody, nAo continuariam a 
ser feitas, como dantes, pela provedoria do Rio 
Crnnde do Norte e approvadas pela provNAo re
gia de 12 de janeiro de 1X20 (documento n. 2) ;

0°. porcpie, existindo a demarcação, os dízimos 
reaes do sal cm toda margem em litigio nAo con
tinuariam a ser cobrados pela provedoria do Rio 
Cirande do Norte, arrematados mediante editaes 
e sanccionados pela provisAo rógia de o de de
zembro dc IXIo, sendo a forca publica paga de 
seus soidos c fardamentos com taes dizimos (do
cumento n. .'!);

7°, porque, existindo a dcmareaçAo. es geo- 
graphos c historiadores nAo a desconheceríam ; 
e, entretanto. Cândido Mendes, em seu Atlas do 
Império, diz que ell,| nunca se fez ; Alencar.Ara 
ripei d;í as serras como limites considerando-as 
baluartes de separacAo ; Ayres elo Casal cm sua 
«Corographia Mrasilica», Quaresma TorrcAo, no 
«Compêndio de (icographia Universal» d ito de 
Carvalho, em seu «Diccionario de (icographia-, 
e tantos outros sAo accordes em limitar osnctua- 
es Estados pela sorra do Apody ; o senadoi* 
Rompeu, Milliet de Saint'Adolphe. Moreira Pinto, 
etc., dAo o limite pelo morro tio d ibau, que e o 
prolongamento geographico da serra do .Apodv 
(os últimos sAo citados por Coelho Rodrigues, 
pags. d -e 4);

Xo, finalmente, porque Rademaker era ou
vidor e os ouvidores só conheciam das de
marcações em gr Ao de recurso, como é expresso
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n o s  §§  17 e  18  d o  a l v a r í l  d e  5  d e  o u t u b r o  d e  
1 7 9 5 ,  q u e  l h e s  d e u  j u i z o  e s p e c i a l  ; c  c o m m e t t c u -  
a s ,  o n d e  n A o  o  h o u v e s s e ,  a o  o r d i n á r i o ,  n a  f ó r m a ,  
d a  r e s o l u e A o  d e  17 d e  j u n h o  d e  1791 ( C o e l h o  R o 
d r i g u e s  p a g s .  7  e  8 ) .

*

P r o v a d o  f i c o u ,  p e l o  q u e  c x p u z ,  q u e  j í l m a i s  
f o r a m  d e m a r c a d o s ,  e m  o b e d i ê n c i a  ;í c a r t a  r é g i a ,  
o s  t e r r e n o s  p e r t e n c e n t e s  A j u r i s d i c c A o  d a s  c a m a -  
r a s  d a  V i l l a  N o v a  d a  P r i n c e z a  e  d o  A r a c a t y ; c  
q u e  o  l a u d o  d e s e m p a t a d o r  c . n c c e  d e  b a s e  q u e  o  
j u s t i f i q u e ,  q u a n d o  s e  r e f e r e  A localisaçõo de uma 
linha d e t e r m i n a n d o  o s  l i m i t e s  e n t r e  a s  d u a s  v i l -  
l a s  c o n f i n a n t c s ,  c ,  c o n s e q u e n t e m e n t e ,  e n t r e  a s  
d u a s  c a p i t a n i a s ,  d e  q u e  c i l a s  f a z i a m  p a r t e .  N A o  
h a  l o c a l i s a ç A o  d e  l i n h a ,  s e m  d e m a r c a ç A o ; e  e s t a  
n u n c a  s e  e f f e c t u o u .

P o s t a ,  p o r é m ,  d e  l a d o  a  h y p o t h e s e  d a  d e '  
m a r c a ç A o ,  é  n e c e s s á r i o  e s t u d a i  a  p o s s e  j u d i c i a l  
d e  q u e  f a l i a  o  e d i t a l ,  e m b o r a  e l l c  n A o  t e n h a  m é 
r i t o  p r o b a n t e  p a r a  d e m o n s t r a i  a

D i z  o  r e f e r i d o  e d i t a l ,  c o n t i n u a n d o  d e p o i s  d a  
p a l a v r a  M o s s o r ó  « A  porque da Serra Dantas 
de dentro, correndo o rumo do nascente, vai 
dar mais ou menos no togar denominado pau in- 
fiucado, extrema que sempre se chamou a posse- 
desta capitania, igualmente a vitla do Aquiras» 
e, m a i s  a d i a n t e  Constando nos,outrosim, por in 
formações de pessoas que hem sabem da exten 
sõo da capitania, estamos certcs que da barra 
do rio ao togar destinado das extremas desta 
capitania e villa, chamado Dau in fincado, 
conta tres léguas mais ou menos pelo rio aci
ma ...



A n t e s  d e  t u d o ,  d e v o  p o n d e r a r  q u e  n u n c a  
i i q u i r a z  c h a m o u  a  s u a  p o s s e  P a u  i n f i n c a d o ,  n e m  
a c a r t a  r é g i a  d e l l e  f a l l o u  o u  o  c o m p r e h e n d e u  ; e  
— q u a l q u e r  q u e  s e j a  o  r u m o  e m  d e m a n d a  d o s  
p o n t o s  a s s i g n a l a d o s  p o r  e s t a — n A o  o  a l c a n ç a r ; ! .

A s  e x p r e s s õ e s —porque da serra Dantas vai 
dar mais oa menos no Pau infincado; e e s t a s  
o u t r a s — / > w  informações de pessoas que bem sa 
bem da extensão da capitania, estamos certos, 
e t c . — n A o  s A o  p a l a v r a s  p r ó p r i a s  d e  u m  a u t o  d e  
p o s s e  j u d i c i a l .  H l l a s  r e v e l a m  u m a  i m p i e s s A o  p e s 
s o a l ,  m a n i f e s t a m  u m a  a f f i r m a ç A o  d e  q u e m  a s  e s 
c r e v e u ,  t r a d u z e m  o  s e n t i m e n t o  d e  q u e m  f a l i a  ; e  
a  p o s s e  n A o  s e  s u p p õ e ,  n e m  s e  p r e s u m e  : é  u m  
f a c t o  r e a l ,  d e t e r m i n a d o ,  q u e  d e v e  s e r  p r o v a d o .

D a s  p a l a v r a s  c i t a d a s  s ó  s e  i n f e r e  q u e  a  G a 
m a r a  d o  A r a c a t y ,  p o r  u m a  m é r a  i n d u c ç A o ,  a t -  
t e n t a t o r i a  d o s  d i r e i t o s  d a  G a m a r a  d a  P r i n c e z a  
q u e r i a  i n v a d i r ,  d i s c r i c i o n a r i a m e n t e ,  t e r r i t ó r i o  q u e  
n A o  l h e  p e r t e n c i a ,  n u m a  e x t e n s A o  d e  m u i t a s  le -  
g o a s — d e s d e  S e r r a  D a n t a s  a t é  P a u - i n f i n c a d o .  A c -  
c r e s c e  a c c e n t u a r  q u e  e s t e  é  u m a  p l a n í c i e  d e s a  
b r i g a d a ,  a f a s t a d a  d a  m a r g e m  d c  M o s s o r ó  ; q u e  
n A o  p o d i a  c o n s t i t u i r  l i m i t e  g e o g r a p h i c o ,  n a t u r a l ,  
a  d u a s  c a p i t a n i a s  ; e ,  a  a c c e i t a l - o  c o m o  t a l ,  f i c a 
r ia  a  r i b e i r a  d o  A p o d y  c o r t a d a  n(i d i s t a n c i a  d e  
t r e s  l e g o n s ,  a  c o m e ç a r  d a  c o s t a  d o  m a r .

L é - s e  n a  r e p r e s e n t a ç A o  f e i t a  a o  p r í n c i p e ,  
e m  2 5  d e  n o v e m b r o  d e  1 8 1 8  [ R e v i s t a  d o  I n s t .  d o  
C e a r a ,  p a g .  2 0 1 ,  a n n o  1 8 9 3 ] ,  p e l a  G a m a r a  d a  v i l -  
la  d o  A r a c a t y .  q u e  c i l a  p r e c i s a v a  d o  t e r r i t ó r i o  
p a r a  a  p a r t e  O c c i d e n t a l  d o  r i o  J a g u a r i b e ,  p o r 
q u e ,  p e l a  p a r t e  o r i e n t a l ,  D .  M a r i a  I j;i h a v i a  p r o 
v a d o  d e  i^ e m e d io  p e l a  p r o v i s A o  r é g i a  d e  17 d e  d e 
z e m b r o  d e  1 7 9 3 ,  a c c r e s c e n t a n d o  o  s e u  t e r m o  a t é  
A b a r r a  d o  M o s s o r ó  e  daqui até Passagem das 
Pedras, Ciqui e Ca t mg a do (ides. G o m o ,  d i a n t e
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desta affirmaçAo, subir a margem do rio Mosso
ró até ires legoas ?

Partir da barra do Mossoró, cm tlirccçAo ;í. 
Passagem das Pedras, que fica a duas legoas, 
rr.ais ou menos, do Aracaty, comprehendendo Gi- 
qui e Catinga do Góes. é partir no rumo occi-' 
tentai ; c subir o rio Mossoró até a confrontaçAo 
to  Pau1 infineado é seguir em rumo diverso, isto 
é, cm rumo do sul.

, Para demonstrar, dc vez que a posse judi
cial a que íc refere o edital nAo chegou ao Pau 
infincado, e, por consequência, nAo foi dada na 
ribeira de Mossoró, basta dizer que, tendo a Ga
mara do Aracaty mandado affixar o mesmo edi
tal cm Mossoró, para declarar até onde chegava 
sua jurisdicçâo naqnellas paragens, a Gamara da 
villa da Piinccza nAo só mandou arrancal-o, como 
remetteu cópia dclle ao juiz ouvidor, Manoel Leo- 
cadio- Radcmakor, a quem se attribuiu ter d;itlo 
a posse do Aracaty ; e este ouvidor, por ofíicio;, 
tlc 16 tlér julho'de 1802, approvou tal proce^i-' 
mento c aconselhou tjile do mesmo modo se pra• i 
licasse seltíjkc que novas invasócS fossem feitas. ‘ 
Tudo isso se vé tios seguintes documentos

José Paulino Cabral—Secretario da lnten- 
déncia Municipal da cidade do Açu, por titulo e , 
nomeaçAo legaés, etc : ^

Certifico em virtude da pétiçAo supra que 
revendo e tlantlo busca nos livros de vcrcaçAO 
em meu potler c archivo, em um delles, ;is to
lhas 76, c na vercaçAo tie 26 de junho tlc 1802, 
sobre a presidência do juiz ordinário presidente 
Caetano Fernandes tlc Carvalho, encontrei o se
guinte : AccordárAo clles tlilos officiacs da Ga
mara em mandarem arrancar um edital que foi 
fretado na fOvoaçdo de Mossoró, vindo da vil- 
la de Aracaty, faro ser dividida a tal povoa-



ção desta villa para dita de Aracaty. Aceordá- 
rAo mais cm escrever uma carta ao 1 Ilustríssimo 
senhor Dcsembaigador a respeuo tio edital aci
ma declarado. h nada mais se continha cm o 
dito livro c vcrcaçAo relativamente ao pedido da 
petiçfto, e tudo para aqui extrahi por certidão do 
proprio original, ao qual mc reporto ; dou fé.

Secrettiria da Intcndencia Municipal da ci
dade do Açú, em 27 de acosto de 1001.—O Se
cretario, fose Paulino Cabra/.

Reconheço verdadeiras a letra e firma re
tro e supra serem do proprio signatário, José 
Paulino Cabral, secretario da intcndencia Muni
cipal da cidade do Assú, por ter de tudo inteiro 
conhecimento ; dou fé.

Cidade do Assú, 27 de .agosto de 1901 ■—Hm 
fd c testemunho de verdade.—O tabelliAo publi
co, /oito Ce/so da Silveira Purges.

Josd Paulino Cabral—Secretario da Inten- 
cia Municipal do Açú, por titulo c nomeação ic- 
gacs, etc :

Certifico, em virtude da petiçAo supra, que 
dando busca no archivo da Intcndencia Munici
pal desta cidade, encontrei em um dos livros de 
registro de sua correspondência official as folhas 
170 v. a carta a que se refere o supplicante, a 
qual d do teôr eeguinte Registro de uma carta 
que recebeu este Senado do senhor doutor des 
embargador Ouvidor Geral e Corregedor da 
Comarca sobre a Camara de Aracáty, o qual não 
se achava registrada pelo meu antecessor, 
da qual o seu contexto d o que infra ic de 
clara—Os firovimeutos que deix 7 quando 
corrigi a villa do Aracal\\ n.Ho foram fiara 
qufc atfuclla Camara excedesse os /imites e fias
se do termo alheio e como, segundo vossas mer
cês me refiresentam, cila quer entrar fie!a com-
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prchensdo de sua posse, obraram muito bem cm 
se desforçarem rasgando o edital que por cópia 
mc remettem e  n o  c í i s o  q u e  a s o b r e d i t a  q u e i r a  
c o n t i n u a r  a  c o n t r a r i a r  a j u r i s d i c ç A o  d o  t e r m o  
d e s t a  V i i l a  v o s s a s  m e r c ê s  o  n A o  c o r s i n t a m  e s c  
d e s f o r ç a r A o  n a  f ô r m a  d a  L e i .  D e u s  a  v o s s a s  
m e r c ê s  g u a r d e .  P a r a h y b a ,  19 d e  j u l h o  d e  1 8 0 2 . —  
O  d e s e m b a r g a d o r  O u v i d o r  d a  C o m a r c a ,  M a n o e l  
L e o c a d i o  R a d e m a k e r — S e n h o r e s  j u i z  O r d i n á r i o  c  
m a i s  o f f i c i a e s  d a  C a m a r a  d a  V i i l a  d a  P r i n c e z a ,  
e t c .  A d v i r t o  a  v o s s a s  m e r c ê s  q u e  o  m e l h o r  e n 
s e j o  é  e s c r e v e r e m  ;í m e s m a  s o b r e d i t a  v i i l a  
p a r a  e v i t a r e m  a s  q u e s t õ e s  q u e  p o d e m  r e s u l t a r  
i n c o n v e n i e n t e s  g r a n d e s ,  e t c .  E  m a i s  s e  n A o  c o n 
t i n h a  e m  d i t a  c a r t a ,  s o b r e  a  q u a l  m e  r e p o r t o .  
V i i l a  d a  P r i n c e z a ,  3  d e  m a r ç o  d e  1 8 0 3 .  E m  fé  
d e  v e r d a d e ,  o  e s c r i v A o  d a  C a m a r a ,  F r a n c i s c o  
X a v i e r  d a  C u n h a .  E  m a i s  s e  n A o  c o n t i n h a  e m  
d i t a  c a r t a  q u e  p a r a  a q u i  e x t r a h i  f i e l m c n t e  p o r  
c e r t i d f t o  d o  p r o p r i o  o r i g i n a l  a o  q u a l  m e  r e p o r t o  
e m  m e u  p o d e r  e  A r c h i v o  M u n i c i p a l  ; d o u  f é .

S e c r e t a r i a  d a  I n t c n d e n c i a  M u n i c i p a l  d a  C r  
d a d e  d o  A ç ú ,  e m  2 4  d e  a g o s t o  d e  1 9 0 1 . - - O  S e 
c r e t a r i o ,  José Paulino Cabral.

R e c o n h e ç o  v e r d a d e i r a s  a  l e t t r a  e  f i r m a  r e 
t r o  e  s u p r a  s e r e m  d o  p r o p r i o  s i g n a t á r i o  l o s é  
P a u l i n o  C a b r a l ,  S e c r e t a r i o  d a  I n t e n d e n c i a  M u n i 
c i p a l  d e s t a  c i d a d e  d o  A ç ú ,  p o r  t e r  d e  t u d o  i n 
t e i r o  c o n h e c i m e n t o .  D o u  f é .  C i d a d e  d o  A ç ú ,  2 4  
d e  a g o s t o  d e  1 9 0 1 .

E m  f é  e  t e s t e m u n h o  d e  v e r d a d e . — O  T a b e l -  
l iA o  p u b l i c o ,  João Celso da Silveira Borges

[ C o e l h o  R o d r i g u e s — p a g .  3 8 . ]
P a r a  q u e  n A o  s e  p r o c u r e  s o p h i s m a r  a l l e g a n -  

d o  q u e  é  e x a c t o  o  d e s f o r ç o  t o m a d o  c m  1801 p e l a  
C a m a r a  d a  V i i l a  d a  P r i n c e z a  ; m a s  q u e  e s t a  c o n 
f o r m o u - s e  c o m  o  s e g u n d o  e d i t a l  d e  1 8 1 1 ,  j u n t o  a
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c e r t i d ã o  d o  o í f i c i o  p o r  e s t a  C a m a r a  d i r i g i d a  «i 
d a  V i l l a  d o  A r a c a t y ,  p r o t e s t a n d o  c o n t r a  o  s e 
g u n d o  e d i t a l ,  a o  q u a l  n e g o u  o b e d i ê n c i a ,  a l é m  d a s  
r a z õ e s  p o r  q u e  o  t i n h a  f e i t o  d a  p r i m e i r a  v e z  c  
d e  o u t r a s  q u e  e x p o z  l o n g a m e n t e ,  p e l a  a u t o r i s a -  
ç ã o  q u e  l h e  h a v i a  s i d o  c o n f e r i d a  pe lo  d e s p a c h o  
d e  R a d e m a k c r  e m  10  d e  j u l h o  d e  1 8 0 2  ( D o c u 
m e n t o  c i t a d o  s o b  n . 1 J

A i n d a  n ã o  é  t u d o  :

E s s e  c e l e b r e  e d i t a l — auto publico, transcri- 
pto dc archivo publico pelo funccionnrio com 
potente c e xhibido por um Estado como peça 
dc convicção em processo—n a  o p i n i ã o  d o  S r .  
C o n s e l h e i r o  L a f a y e t t e — t e m  v a r i a d o  n a s  d i v e r s a s  
o c c a s i õ c s  c m  q u e  t e m  s i d o  c x h i b i d o .  A s s i m ,  c o 
t e j a d a  a  c e r t i d ã o  p u b l i c a d a  n a  R e v i s t a  d o  I n s t i -  ' 
t u t o  d o  C e a r r t — p a g .  1 9 8 — c o m  a  d e  q u e  s e  s e r 
v i u  o  D r .  J o s é  P o m p e u  ( d i s c u r s o  p r o f e r i d o  n a  
C a m a r a  d o s  D e p u t a d o s ,  e m  o u t u b r o  d e  1 8 8 8 ,  
t a m b é m  p u b l i c a d o  n a  R e v i s t a  d o  I n s t i t u t o  d o  
C e a r ã )  v é - s e  q u e  a s  d u a s  d i v e r g e m  c m  p o n t o s  
c a p i t a e s .  A  u l t i m a  d i z  t e r  s i d o  f e i t a  a  d i v i s ã o  e  
d e m a r c a ç ã o  e  d i l  o s  l i m i t e s  a t é  ã  b a r r a  d o  r io  
M o s s o r ó  c  da barra deste rio até o logar Vau 
iafincado, na distancia de tres léguas, pouco 
mais ou menos, da dita barra: c m q u a n t o  q u e  a 
p r i m e i r a ,  s e m  f a l l a r  c m  d i v i s ã o  c  d e m a r c a ç ã o ,  
r e f e r e - s e  a p e n a s  ã  p o s s e  j u d i c i a l  c  n ã o  c o n t é m  a 
d e c l a r a ç ã o — e  d a  b a r r a  d e s t e  r io  a t ê  o l o g a r

PAU INFINCADO, NA DISTANCIA DE TRES LCGUAS, TOU- 
CO MAIS OU MENOS, DA DITA BARRA.

H a  a i n d a  o u t r a s  d i f f e r e n ç a s .  O  D r .  J o s é  
P o m p e u  s e r v i u - s e  d o  m e s m o  d o c u m e n t o  l i d o  p e l o  
S r .  j a g u a r i b e  e m  s e s s ã o  a n t e r i o r  d a  C a m a r a —  
d i z  n o  s e u  d i s c u r s o .

P o i s  b e m ,  o  q u e  S .  E x c .  l e u  n ã o  é  o  m e s m o  
q u e  e s t ã  n o  d i s c u r s o  a o  u l t i m o .  N o  q u e  S .  E x c ,
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apresentou e transcreveu, aIfirma se—depois de 
haver feito a divisflo e dcmarcaçdo, etc., nó 
discurso do Sr. (aguaribe está —depois de haver 
feito a divisdo do termo, etc. NA o ha, portanto, 
referencia ;i demareaçilo.

Mais ainda :
■v’ pagina ’20b de stia «Memória», dá o Dr. 

Matheus lirandAo os limites que constam dos 
autos de divisão e demarcação, embora não af- 
firme onde viu estes para serem requisitados, e 
não tenha transcripto dcllcs esses limiles. pre
ferindo -citar a Revista do Instituto do Ceará.

A’ pagina 550 do mesmo livro, o referido 
escriptor, sem dizer mais que houve divisão c 
demarcação, indica os pontos e rumos acceitos 
na fosse judicial conferida á Cumaru da Villa 
do Aracaty.

Comparando se esses dous documentos, vc- 
rificu-se que discordam fundamentalmente.

De tudo isto se çondue a verdade do que 
acccntuci anteriormente, isto é, que as certidões 
do edital amoldam-se sempre ás necessidades do 
momento para melhor tomarem o caracter de 
fera de convicçlU) em processo.

Não ha, não póde haver quem confunda 
praias, que são as costas banhadas pelo mar, 
com as margens de um rio. () edital falia cm 
praias até Mossoró, cciíno, pois, subir pelo rio 
acima, na distancia de léguas, para eomprehen- 
der salinas trabalhadas e beneficiadas Dela in
dustria rio-grandense. salinas que sempre foram 
do Rio Grande do Norte, como mencionam ex- 
ptfssamcnte os alvarás de 10 de outubro de 175') 
(clausnla 9a) e 7 de março dc 175N?

HNtes alvarás, co i o muitos outros, referi
ram-se, alguma vez, a salinas no Ceará? Quaes 
as disposições legaes a este respeito em todo o
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d o m i n i o  c o l o n i a l ,  a  n ã o  s c r  a  r e g i a
d e  s e t e m b r o  d e  1 8 0 8  ( c o m o  m o s t r e i  n o  começo, 
e s t a  c a r t a ,  p u b l i c a d a  n a  A i listo do Instituto do 
C e a r á ,  e s t á  a l t e r a d a ) ,  e x p e d i d a ,  a l i á s ,  n o  i n t u i t o  
d e  a u g m e n t a r  o  c o m m c r c i o  e ,  c m  c o n s e q u ê n c i a ,  
a s  r e n d a s  d o  T h e s o u r o ,  s o b r e c a r r e g a d o  d e  
p e s a s  e x t r a o r d i n á r i a s *  a  v i n d a  d a  í a m i l i a
r e a l  p a r a  o  B r a s i l

** *

E s t u d a d o s  o e d ita l  c  a c a r t a  re g ia  d e  17 d c  
d e z e m b r o  d e  1703, c o n v e m  s a b e r  a q u a l  d a s  d u a s  
c a p i t a n i a s ,  d e p o i s  p r o v í n c i a s  E s ta d o s ,
t e n c c u  e  p e r t e n c e  a p o sse  e ju r i s d ic ç ã o  do t e r 
r i t ó r i o  e m

P O S S E  A N T E R I O R  A

O s  d o c u m e n to s  o l f e r e c id o s  pe lo  C e a r á  p a i a  
p ro v a  d e  s u a  I 2

I o, a r e p r e s e n t a ç ã o  d e  l ã  d e  m a io  d e  1700 
(Revisto do Instituto do 1-41,
d e

2o, a s  n o m e a ç õ e s ,  p o r  p a t e n t e s  d e  c a p i t ã o  e 
■argentos, fe‘i t a s  p o r  M o n ta u r y  d e "1783 a 1780 

(Revisto, n a g s  15b e s e g u in te s ) ,  a p r in c ip io  da  
p o n ta  d e  Mohsoiõ a t é  o p o r to  do  C e a r á ,  d e p o is  
a m p l ia d a s ,  por ser util oo 
e n t r a d a s  d e  M osso ró .

E s s e s  d o c u m e n to s  n ã o  c o lh e m  :
o) p o r q u e  a a lém  não

z e r  p r o v a ,  p o r q u e  n in g u é m  p ó d e  s e r  p a r t e  e juiz 
a o  m e s m o  te m p o ,  n ã o  m e r e c e u  a p p r o v a ç ã o  da
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m c t r o p o l e ,  c o m o  s c  v ê  d a  c a r t a  r é g i a  d e  2  d c  
o u t u b r o  d c  17 0 0  ( A V m / n r ,  p a g .  1 4 5 ) ;

b) p o r q u e  a r c p r e s e n t a ç A o  fo i  f e i t a  n o  s e n  
t i d o  d c  c o n s e g u i r  a  p o s s e  d a  p o v o a ç A o  d e  C a r a -  
t h e ú s ,  n a  s e r r a  d c  I b i a p a b a ,  c  n A o  d e  e s t a b e l e 
c e r  l i m i t e s  c o m  o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e .  O  C e a 
r á ,  c o m o  r e f e r e  o  C o n s e l h e i r o  / v r a t i p e ,  a n t e s  d c  
1700 , n A o  t i n h a  c a r t a  r é g i a  q u e  l h e  d é s s e  l i m i t e s  ,

c) p o r q u e  i n n u m e r a s  s A o  a s  c a r t a s  e  p r o v i 
s õ e s  r e g i a s  d y n d o  c o m o  p a r t e  i n t e g r a n t e  d a  C a 
p i t a n i a  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e  a s  r i b e i r a s  d o  
S c r i d ó ,  A s s ú  c  Apody [ n e s t a  e > t á  e n c r a v a d o  o  
t e r r i t ó r i o  c m  q u e s t á o ]  ; c ,  s e n d o  l e i s  a s  c a r t a s  e  
p r o v i s õ e s ,  s ó  p o r  l e i  p o d i a  a r i b e i r a  d o  ^ p o d y  
s e r  d e s m e m b r a d a  d o  R i o  G r a n d e .

Q u a n t o  á s  n o m e a ç õ e s  f e i t a s  p o r  M o n t a u r y  :
N A o  p r o c e d e m  :
a) p o r q u e  e l l e  n A o  t i n h a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  

f a z e i  a s ,  c o n f o r m e  l h e  d e c l a r o u  o  c a p i t A o - g e n e -  
r a l  d e  P e r n a m b u c o ,  e i n  o f f i c i o  d c  8  d e  j u l h o  d e  
1 7 8 3 ,  r c c o m m c n d a n d o  a o  j u i z  o u v i d o r  q u e  n A o  a s  
c u m p r i s s e

K i s  o  o f f i c i o  :
« C u m p r i n d o  o  d e s p a c h o  e x a r a d o  n a  p e t i -  

ç A o  d o  K x m .  S r .  D e s e m b a r g a d o r  V i c e n t e  d e  L e 
m o s ,  d a t a d a  d e  8  d e  j a n e i r o  d e  1(X)2, c e i t i f i e o  
q u e  o  d o c u m e n t o  a  q u e  n a  m e s m a  p e t i ç A o  s c  r e 
f e r e  o  p e t i c i o n a r i o  é  verbo ad verhum d c  t e o r  
s e g u i n t e  : c a r t a  a o  c a p i t A o - m ó r  d o  C e a r á  s e  l h e  
o r d e n a  s c  « a b s t e n h a  d e  P r o v i m e n t o s  d c  O f f i c i o s ,  
d i g o ,  d c  p a s s a r  P r o v i m e n t o s  d e  O f f i c i o s .

T e n d o  m e  c o n s t a d o  q u e  V .  M c ê ,  s e  a r r o g a -  
v a  a  j u r i s d i c ç A o  d e  p a s s a r  p a t e n t e s ,  s e s m a r i a s  e  
P r o v i m e n t o s  d e  O f f i c i o s  n e s t a  C a p i t a n i a  s e m p r e  
d u v i d e i  a c r e d i t a r  s e m e l h a n t e  n o t i c i a  a t é  q u e  d e l 
ia  m c  c e r t i f i c o u  p l e n a m e n t e  a  P r o v i s A o  d a  c o p i a  
j u n t a  c h e g a d a  d e  p r o x i m o  a  m i n h a  p r e s e n ç a  q u e  
V .  M c ê .  m a n d o u  p a s s a r  a  J o s é  f g n a c i o  d a  S i l -
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v e i r n  G a d e l h a  d a  s e r v e n t i a  d o  O f f i c i o  d e  T a b e l -  
l iA o  d a  v i l l a  d o  A q u i r a z ,  e m  5  d e  s e t e m b r o  d o  
a n n o  p r e t e r i t o ,  t a l v e z  p e r s u a d i d o  d e  i n f o r m a ç õ e s  
s u g e r i d a s  p o r  p e s s o a s  q u e  i g n o r a m  o u  a f f e e t a m  
i g n o r a r  a  d e c i s A o  q u e  j.i h o u v e  n e s t e  P o n t o ,  n o -  
v . i m e n t e  m e t t i d o  c m  c o n t r o v é r s i a  c o m  p r e t e x t o  
d a s  r e a e s  O r d e n s  d e  1 7 1 5  e  1 7 4 0  a v i s a d a s  n a  r e 
f e r i d a  P r o v i s A o  e m  o u t r o  t e m p o  f a c u l t a r a m  a o s  
s e u s  a n t e c e s s o r e s  o  p o d e r  d e  p a s s a i  a s ,  m a s  c o m o  
V .  M c ê .  e n t r a  d e  n o v o  n e s t a  C a p i t a n i a  n A o  p o s  
s o  d i s p e n s a r - m e  l h e  f a z e r  p a t e n t e  o  q u e  s e  l h e  
o c u l t o u  p a r a  o  p r e v e n i r  n e s t e  p a r t i c u l a r  d o s  a c -  
t u a e s  l i m i t e s  d a  j u r i s d i c ç A o  c m  q u e  s e  d e v e  c o n 
t e r .  E s s a  C a p i t a n i a  s e m p r e  f o i  s u b o r d i n a d a  a  
e s t e  G o v e r n o ,  a s  m u i t a s  o r d e n s  a n t i g a s  e  m o d e r 
n a s  q u e  h a  n e s t a  S e c r e t a r i a  p a r a  e s t e  G o v e r n o  
f a z e r  e x e c u t a r ,  o n  p a r a  i n f o r m a r  s o b r e  a s  d o s  
a n t e c e s s o r e s  d e  V .  M c õ .  s A o  o u t r o s  t a n t o s  m o 
n u m e n t o s  q u e  c o m p r o v a m  a  s u a  s u b o r d i n a ç A o  ; 
n e m  d e l i a  h o j e  p o d e r i a  d e  m o d o  a l g u m  j u l g a i  s e  
e x c l u s a  e s s a  C a p i t a n i a ,  d a d o  e  c o n c e d i d o  q u e  c m  
o u t r o  t e m p o  t i v e s s e  a l g u m a  c o n c l u d e n t e  r a z A o  
p a r a  i s s o ,  d e p o i s  q u e  S .  M a g e s t a d e  u l t i m a m e n t e  
m a n d o u  p e l a s  r e a e s  O r d e n s  d e  2 9  d e  d e z e m b r o  
d e  1 7 5 5  e  14 d e  D e z e m b r o  d e  1 7 5 0  e x t i n g u i r  c  
i n c o r p o r a r  c o m  e s t e  G o v e r n o  r. d o  P a r a h  q u e  
a n t e s  h a v i a  s i d o  p o r  m u i t o s  a n n o s  G o v e r n o  s e 
p a r a d o ,  p r e s i d i d o  d e  G o v e r n a d o r  q u e  n u n c a  t e v e  
e s s a  C a p i t a n i a *  e  r e c o n h e c e n d o  t o d a  a  s u a  s u b o r 
d i n a ç A o  a  e s t e  G o v e r n o ,  o  m e s m o  G o v e r n a d o r  
d a  P a r a h y b a  q u e  d e  p r e s e n t e  e x i s t e  c o m  e s t e  
t i t u l o  c  p a t e n t e  d e  C o r o n e l  i n e g á v e l  f i c a  s e n d o  a 
s u b o r d i n a ç A o  d e s s a  C a p i t a n i a  e  c o n s e g u i n t c m c n -  
t e  i n c o m p a t í v e l  a  V .  M : ê .  a  f a c u l d a d e  d e  p a s 
s a r  P a t e n t e ,  S e s m a r i a  e  P r o v i s õ e s  q u e  o  d i t o  G o 
v e r n a d o r  n A o  t e m  p o r q u e  d e  o u t r a  s o r t e  s i r i a  u n s  
e n t e s  p u r a m e n t e  q u i m e r i c o s ,  t a n t o  a  s u b o r d i n a .
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ç ã o  d e s s a  c  m a i s  c a p i t a n i a s  s u b a l t e r n a s  c o m o  s u 
p e r i o r  j u r i s d i e c A o  q u e  s o b r e  c i l a s  é  c o n f e r i d a  p o r  
S u a  M a j e s t a d e  a e s t e  G o v e r n o .  N e s t a  j u s t a  in-  
t e l l i g e n c i a  ela s u b o r d i n n ç A o  d e s s a  C a p i t a n i a  e s t i 
v e r a m  d e  a c c ô r d o  e m  t o d o  t e m p o  o s  m e u s  a n 
t e c e s s o r e s ,  p o r  i s s o  u n i f o r m e m e n t e  o r d e n a r a m  a o  
d e  V .  M eO . p o r  c a r t a  d e  1 3  d e  S e t e m b r o  d e  1 7 6 8  d e  
e  17 d e j u n h o  1 7 7 0  s e  a b s t i v e s s e  d e  u s a r  d e  s e m e 
l h a n t e  j u r i s d i e c á o  s e c u n d o  V .  M eO . v e r á  m a n d a n d o  
q u e  s e  l h e s  a p r e s e n t e m ,  c o m o  l h e  d e v e r í a m  t e r  
a p r e s e n t a d o  e m  l o g a r  d a s  O r d e n s  d e  1 7 1 5 c  1 7 4 0 ,  
a c c u s a d a s  n a  s u a  P r o v i s á o .  A l l i  v e r á  l a m b e m  
i n d i c a d a s  a s  o u t r a s  o r d e n s  r e g i a s  m u i t o  p o s t e 
r i o r e s  c m  q u e  o s  d i t o s  m e u s  a n t e c e s s o r e s  c n t f lo  
s e  f u n d a r á o  c  e u  p r e s e n t e m e n t e  m c  f u n d o ,  p a r a  
o r d e n a r  a V .  M cO  c o m o  p o r  e s t a  o r d e n q . o b s e r 
v e  s e m  f a l t a  p o r  c o n t r a J i ç á o  a l g u m a  o  q u e  p o r  
e l l e s  já  fo i  d e t e r m i n a d o ,  t e n d o  e n t e n d i d o  q u e  
n e s t a  m e s m a  o c c a s i á o  e s c r e v o  e  m a n d o  a o  D o u 
t o r  C o r r e g e d o r  d e s t a  C a p i t a n i a  q u e  e m  n e n h u m  
c a s o  c u m p r a  a s  P r o v i s õ e s  p o r  V .  M cO . p a s s a d a s  
p o r  m a n i f e s t a  i n c o m p e t ê n c i a .

O u t r o  s i m ,  o r d e n o  V .  M eO . n í lo  c o n s i n t n  
q u e  J o s d  d e  F a r i a s ,  o u  q u a l q u e r  q u e  s u a s  v e z c$n 
f i z e r  s e  i n t i t u l e  s e c r e t a r i o  d e s t a  C a p i t a n i a  n a  fôr
m a  q u e  d i s p õ e  a R e a l  O r d e m  d e  14 d e  n o v e m 
b r o  d e  1 7 5 0 * q u e  l h e  d i r i j o  p o r  c ó p i a .  D e u s  g u a r 
d e  a V .  M cO . R e c i f e ,  8  d e  j u l h o  d e  1 7 8 3 . - J o s é  
C é s a r  d e  M e n e z e s .  D o u t o r  J o á o  B a p t i s t a  d e '  A z e - ■» 
v e d o  C o u t i n h o  d e  M o n t a u í y ,  t e n e n t e - c o r o n e l  c  
c a p i t á o  m ó r  d a  c a p i t a n i a  d o  C e a r á .  C o p i e i .  Hi-  
b l i o t h c c a  P u b l i c a  d o  l i s t a d o  d e  P e r n a m b u c o ,  1 4  
d e  j a n e i r o  d e  1 9 0 2 . — O  a r c h i v i s t a  D o f n i t í g q s r . í i e  
S .  I c j à o  d e  B a r r o s  R e g o .  C o n f e r e .  S e c r e t a r i a  
d a  B i b l i o t h e c a  P u b l i c a  d o  l i s t a d o  d e  P e r n a m b u 
c o ,  2 2  d e  j a n e i r o  d e  1 9 0 2 . — O  s e c r e t a r i o  C â n d i d o  
E u s t o r g i o  F e r r e i r a  C h a v e s .  ( D o c u m e n t o  n . 4 ) ;
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• í>) p o r q u e  M o n t a u r y  é  c o n t r a d i c t o r i o  c o m s i -  
g o  m e s m o ,  p o i s ,  p r c t c n d e i u l o  c r e a r  u m a  c a p i t a -  
n i ; k  g e n e r a l  ( S t u d a r t — H .  d o  C e a r á )  q u e r i a  p o r  
d e s a g g r e g a ç A o  p a r a  c o n s t i t u i ç ã o  d e s t a  a s  r i b e i r a s  
d o  A s s ú ,  A p o d y ,  L u i z  G o m e s ,  e k \ ,  o  q u e  p õ e  
í ó r a  d e  t o d a  a  d u v i d a  q u e  t a e s  r i b e i r a s  p e r l e n  
c e s s e m  a o  C e a r á  ;

c) p o r q u e  o s  a c t o s  t le  M o n t a u r y  n á o  p o d i a m  
r e v o g a r  p r o v i s õ e s  e  c a r t a s  r é g i a s .  (1)

K ’ d e  n o t a r , e  e s t e  d o c u m e n t o  é  d e  g r a n d e  
v a l o r ,  q u e  a  c r c a ç ã o  d a  f r e g u e z i a  d o  A r a e a t y ,  e m  
2 0  d e  j u n h o  d e  1780 ,  n ã o  c o m p r e h c n d e u  p a r t e  
a l g u m a  d a  r i b e i r a  d o  M o s s o r ó  c o m o  a q u i  s e  v e 
r i f i c a :

« D .  T h o m a z ,  b i s p o  d e  P e r n a m b u c o ,  e m  2 0  
t l e  j u n h o  d e  1 7 8 0 ,  h o u v e  p o r  b e m  d i v i d i r  a I r e .  
g u e z i a  ' d a s  R u s s a s  c  c r e a r  e  e r i g i r  u m  n o v o  c u 
ra  f o — a  v i l l a  t l e  S a n t a  C r u z  d o  A r a c a t v  c o n s i 
g n a n d o ,  p o r  t e r m o  o  q u e  p r u d e n t e m e n t e  a r b i  
t r a r  o  R c v .  D r .  V i s i t a d o r  e  i s t o  p o r  f ô r m a  u u e  
n ã o .  f i c a s s e  n o t a v e l m e n t e  d i s f a l c a d a  p e l a  d i v i s ã o  
d e  j ^ e u  d i s t r i c t o  a  , f r e g u e z i a  d a s  R i  s s a s .  A  d i v i 
s ã o  t io  A r a e a t y  t e v e  l o g a r  e m  21 d o  m e z  d e  ju 
l h o  d e  1 7 8 0  p e l o  R e v .  v i s i t a d o r  M a n o e l  A n t o n i o  
d a  R o c h a  q u e  d e u  o s  s e g u i n t e s  l i m i t e s  q u e  o  
n o v o  C u r a  t o  d o  A r a e a t y  c o m p r e h c n d c s s e  e m  s e u s  
l i m i t e s  a l é m  t ia  v i l l a  ò  t e n e n o  d a  b a r r a  d o j a -  
g u a r i b e ,  r i o  a c i m a ,  p o r  u m a  e  o u t r a  p a r t e ,  a t é  
t i n a l í s a r  n a  p o n t a  ; le  c i m a  d a  i lh a  c h a m a d a  
P o r ó ,  c o m p r c h e n d c n d o  d a  m e s m a  s o r t e  d a  p a r 
t e  d a  s e r r a  e  f a z e n d a  d o  L s t r e i t o  e  p e l o  r i a c h o  
d a s  R u s s a s  a c i m a  p o r  u m a  c  o u t r a  p a r t e  a c o n 
f i n a r  n a  f a z e n d  i d e  B e n t o  P e r e i r a  c o m  u m  t le -  
s a g u a d o u r o  q u e  f i c a  n a  e s t r a d a  t i a s  R u s s a s ,  q u e

'(1) Convem ler o tralralho <le Coelho Rodrigues, p ig. 
7 e fcuas nota».
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f a z  b a r r a  e  d e s a g u a  n o  m e s m o  r i a c h o ,  a t r a v e s 
s a n d o  l i n h a  r e c t a  p a r a  a  p o n t a  d a  r e f e r i d a  i l h a  
P o r ó ,  I n c l u i n d o  j u n t a m e n t e  o  r i a c h o  c h a m a d o  
P a l h a n o ,  M a t t a  F r e s c a ,  C a j u a i s .  R e t i r o s  e  C a -  
p e l l a s  n e s t e  d i s t r i c t o  c o m p r c h e n d i d o s . »

P r c t e n d e n d o * s e  m a i s  t a r d e  i n v a d i r  t e r r i t ó r i o ,  
q u e  e r a  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  o  b i s p o  d e  
P e r n a m b u c o  n á o  t o l e r o u  e s s a  i n v a s A o .  E i s  a  p r o 
v a  :

« • C e r t i f i c o  q u e ,  e m  v i r t u d e  d o  d e s p a c h o  s u  
p r a ,  t e n d o  e m  v i s t a  o  l i v r o  d a s  p a s t o r a e s  d e s t a  
f r e g u e z i a ,  n e l l e ,  á  f o l h a s  v i n t e  e  o i t o ,  e n c o n t r e i  
o  d e s p a c h o  d o  t h e o r  s e g u i n t e  : D e s p a c h o  d e  S u a  
E x c e l l e n c i a  R e v c r c n d i s s i m a ,  o  S e n h o r  D .  T h o -  
m a z  d a  I n c a r n a ç A o  C o s t a  e  L i m a ,  a  f a v o r  d e s t a  
F r e g u e z i a ,  p o r  r e q u e r i m e n t o  d o  R e v e r e n d o  P a 
r o d i o  e  V i g á r i o  d a  V a r a ,  o  P a d r e  J o a q u i m  | o s d  
P e r e i r a ,  e m  o b s e r v â n c i a  d o  q u a l  m a n d o u  q u e  
f o s s e  r e g i s t r a d o  n o  l i v r o  d e l l e s  c o r r .o  j á  e s t á ,  a  
f o l h a s  12 v e r s o ,  c u j o  t h e o r  é  o  s e g u i n t e  : A  b a r 
r a  d o  M o s s o r ó  e  t o d a  s u a  r i b e i r a  n f lo  fo i  c o m -  
p r e h c n d i d a  n a  d i v i s A o  d a  f r e g u e z i a  d o  A r a c a t y  
n e m  é  d o  d i s t r i c t o  d a  V i s i t a  d o  R e v e r e n d o  v i s i -  
t a d o r  d o  C e a r á ,  s e m p r e  p e r t e n c e u  e  p e r t e n c e  á  
f r e g u e z i a  d a s  V a r z e a s  d o  A p o d y ,  c o m o  s e  v ê  
d o s  e d i t a e s  q u e  n o s  f o r a m  p r e s e n t e s ; A s s i m  s e  
o b s e r v e  e  e s t e  d e s p a c h o  s e  r e g i s t r e  n o s  l i v r o s  
d e  u m a  e  o u t r a  f r e g u e z i a .  O l i n d a ,  t r e z e  d e  m a r 
ç o  d e  m i l  s e t e c e n t o s  e  o i t e n t a  e  d o u s .  E  l o g o  e s 
t a v a  o  s i g n a l  d e  S u a  E x c e l l e n c i a  R e v c r c n d i s s i m a .  
E  n f lo  s e  c o n t i n h a  m a i s  q u e  b e m  e  f i e l m e n t e  
t r a s l a d e i  e  a o  m e s m o  m e  r e p o r t o  p o s t o  n o s  a u 
t o s ,  e m  q u e  t a m b é m  s e  a c h a  a  c e r t i d ã o  d o  R e  
v e r e n d o  p a r o c h o  d o  A r a c a t y ,  d e  c o m o  t a m b é m  
f o i  r e g i s t r a d o  n o  l i v r o  d a  c r e a ç á o  d a  m e s m a  
f r e g u e z i a  d e  v i n t e  e  s e t e  d e  j u n h o  d e  m i l  s e t e -  
c . - n t o s  e  o i t e n t a  e  d o u s .  E u ,  I g n a c i o  P i n t o  d e  A l
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t n e i d a ,  e s c r i v A o  d a  v a r a ,  q u e  o  c s c r e v i  c  f i z  e s t e  
t e r m o ,  c e r t i f i c o  q u e  b e m  e  f i e l m e n t e  m a n d e i  s e  
t r a s l a d a s s e  o  d e s p a c h o  d e  S u a  E x c e l l e n c i a  R e -  
v e r e n d i s s i m a  s u p r a ,  e  d o  m e u  s i g n a l  o  a s s i -  
g n e i  p a r a  v i g o r ,  d o  q u e  n e l l e  s e  c o n t é m ,  e  
d o  e d i t a l  d e s t a  f r e g u e z i a ,  l a n ç a d o  n e s t e  l i v r o  
d a s  P a s t o r a e s  a f o l h a s  v i n t e  e  o i t o ,  a o s  d o u »  d e  
j u l h o  d e  m i l  s e t e c e n t o s  e  o i t e n t a  e  d o u s .  P a d r e  
l o a q u i m  J o s é  P e r e i r a ,  c u r a ,  v i g á r i o  d a  v a r a  c p a -  
r o c h o  n a s  V a r z e a s .  E r a  o  q u e  c o n s t a v a  d o  d i t o  
L i v r o  s o b r e  o  q u e  p e d e  o  p e t i c i o n a r i o  e  e u  H e r -  
m i n i o  T o l e n t i n o  A l v e s  d e  O l i v e i r a ,  s a c r i s t A o  d a  
m a t r i z  d e s t a  c i d a d e ,  p a r a  a q u i  t r a s l a d e i  e  c e r t i 
f i c o ,  e m  v i r t u d e  d o  d e s p a c h o  r e t r o  d o  R e v e r e n 
d o  V i g á r i o  d e s t a  m e s m a  f r e g u e z i a ,  P a d r e  A r i s -  
t i d t s  F e r r e i r a  d a  C r u z .  C i d a d e  d o  A p o d y ,  1 d e  
j u l h o  d e  PX)2. O  s a c i i r i s i í l o ,  H e r m i n i o  T o l e n t i n o  
A l v e s  d e  O l i v e i r a .  I t e  in f i d e  p a r o c h i .  A p o d y ,  1 
d e  j u l h o  d e  1 0 0 2 .  V i g á r i o  A r j s t i d e s  F e r r e i r a  d a  
C r u z .

R e c o n h e ç o  s e r e m  a  l e t t r a  e  f i r m a  d a  c e r t i 
d A o  r e t r o  e  s u p r a  d o s  p r o p r i o s  p u n h o s  d o  s a 
c r i s t A o  d a  m a t r i z  d e s t a  c i d a d e  H e r m i n i o  T o l e n 
t i n o  A l v e s  d e  O l i v e i r a ,  e  d o  v i g á r i o  e n c a r r e 
g a d o  d e s t a  f r e g u e z i a ,  P a J r e  A r i s t i d e s  1' e r 
r e i  r a  d a  C r u z ,  p o r  d e l t a s  t e r  i n t e i r o  c o n h e c i m e n 
t o .  C i d a d e  d o  A p o d y ,  1 d e  j u l h o  d e  l lX)2. ( C o m  
o  s i g n a  IJ) E m  f é  d a  v e r d a d e . — O  t a b e l l i A o  p u b l i  
c o ,  J o a q u i m  J o s é  C a r l o s  d e  N o r o n h a .

C e r t i f i c o  q u e  p e l o  s a e h r i s t A o  d a  m a t r i z  d e s 
t a  c i d a d e ,  c i d a d A o  H e r m i n i o  T o l e n t i n o  A l v e s  d e  
O l i v e i r a ,  m e  fo i  a p r e s e n t a d o  o  l i v r o  d o  q u a l  fo i  
e x t r a h i d a  a  c e r t i d A o  r e t r o  e  s u p r a ,  q u e  c o n f e i í  
c o m  o  c / r ig in a l  d o  m e s m o  l i v r o  a f o l h a s  v i n t e  o  
o i t o  e  q u e  a  m e s m a  c e r t i d A o  c o n f e r e  c o m  o  o r i 
g i n a l ,  a o  q u a l  m e  r e p o r t o  e  d o u  fé .  C i d a d e  d o  
A p o d y ,  1 d e  j u l h o  d e  1 ‘*02 ,— O  t a b e l l i A o  p u b l i c o ,
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C o m p r o v a m  q u e  a r i b e i r a  cio  A p o d y ,  e c o n -  
s e n q t i e n t e m e n t e  a  d o  X l o s s o r ó ,  s e m p r e  fo i  d o  
R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  a l é m  d e s t e s  d o u s  ú l t i m o s  
d o c u m e n t o s :

l ü , a  P r o v i s A o  d e  1 d e  s e t e m b r o  d e  1 7 3 2  e  
r e p r e s c n t a ç A o  a n n e x a ,  e m  q u e  o  p r o v e d o r  
d a  C a p i t a n i a  d o  R i o  G r a n d e  p e d e  a j u d a  
d e  c u s t o  p o r  c a m i n h o  c  e s t a d i a  n a s  r i b e i r a s  
d o  A s s ú  e  A p o d v ,  q u a n d o  a l l i  v a c  p a r a  a s s i s t i r  
á s  a r r e m n t a ç ò e s *  d o s  d í z i m o s  d a  C a p i t a n i a  d o  
R i o  G r a n d e  ( d o c u m e n t o  n . ti);

2 ° ,  a  P r o v i s A o  d e  15 d e  n o v e m b r o  d e  1 7 4 3 , .  
p e l a  q u a l ,  t e n d o  s i d o  d e t e r m i n a d o  q u e  o s  d í z i 
m o s  d o s  g í t d o s  d a s  r i b e i r a s  d o  A s s ú ,  A p o d y  e  
S e r i d ó  f o s s e m  a r r e m a t a d o s  e m  N a t a l  e a l i e n a n d o  
o  p r o v e d o r  d i f f i c u l d a d e s  p e l a  f a l t a  d e  c o n c o r r e n 
t e s ,  d e v i d o  a d i s t a n c i a ,  s e n d o  d e  m e l h o r  v a n t a 
g e m  ir á s  r e f e r i d a s  r i b e i r a s ,  s e  m a n d a v a  q u e  
f o s s e  c u m p r i d a  a o r d e m  c  s ó  n o  c a s o  d e  n A o  
c h e g a r  o  p r e ç o  s e  s u s p e n d e s s e  a  a r r c m a t a ç A o  e  
s e  c o m m u n i c a s s e  á  m e t r u p o l e  ( d o c u m e n t o  n . (>);

3 o , a  P r o v i s A o  d e  21 d e  m a r ç o  d e  1 7 4 4 ,  
p e l a  q u a l  s e  vO a r e b e l d i a  d o s  m o r a d o r e s  u a  r i 
b e i r a  d o  A p o d y ,  i m p e d i n d o  a  e x e c u ç A o  d o  c o n 
t r a c t o  d o  g a d o  d y  e v e n t o ,  a  p a r t e  q u e  n e s t a  r e 
b e l d i a  t o m o u  o  j u i z  o r d i n á r i o  d a  m e s m a  r i b e i r a  
M a t h i a s  S i m ó e s  C o e l h o  c  a d e v a s s a  q u e  fo i  a b e r 
ta  [ d o c u m e n t o  n (>];

4 o , a  P r o v i s A o  d e  7 d e  n o v e m b r o  d e  173b,  
e m  q u e  o  c a p i t A o - m ó r  d o  R i o  G r a n d e ,  t e n d o  p e 
d i d o  a j u d a  d e  c u s t o  d e  1 4 0 ? ,  c a m i n h o  e  e s t a d a  
p o r  t e r  i d o  a s s i s t i r  á  a r i c m a t a ç A o  d o s  d i z i m o s  
d a s  r i b e i r a s  d o  A s s ú  e  A p o d y ,  m a n d a  i n f o r m a r  
e  c o n c e d e r  c o m o  m a i s  c o n v e n i e n t e  q u e  d e  o r a  
e m  d i a n t e  s e  f a ç a m  a s  a r r e m a t a ç ó e s  d o s  d i z i m o s
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d e  t a c s  r i b e i r a s  n o  N a t a l ,  p o r  s e  a c h a r e m  já  s e 
p a r a d o s  d a  p r o v e d o r i a  o s  d i z i m e s  d o  C e a r á  ( d o 
c u m e n t o  n. 0 ) ;

5 o, a s  a r r c m a t a ç ô c s  c o n s t a n t e s  e  p r o v a d a s  
a t é  1H2H [ d o c u m e n t o s  n s .  2  e  3 ,  j á  c i t a d o s )  ;

b°, r e s p o s t a  d a d a  e m  17f>(> p e l a  C a m a r a  d o  
S e n a d o  d o  N a t a l  a o  O u v i d o r ,  n a  q u a l  s e  d e c l a r a  
o s  l i m i t e s  d a ' C a p i t a n i a  ( d o c u m e n t o  n .  7) ;

7 o , c r e a ç A o  d a  f r e g u e z i a  d o  A p o d y . e m  17(>6, 
c o m p r e h e n d e n d o  p o r  s e u s  l i m i t e s  a  b a r r a  d e  
M o s s o r ó  [ d o c u m e n t o  n . 8 )  ;

8 o , c r e a ç A o  d o s  r e g i m e n t o s  d e  m i l í c i a s  n a s  
r i b e i r a s  d o  A s s ú ,  S c r i d ó  e  A p o d y  e a n n c x a s c o m  
o  U p a n c m a  [ d o c u m e n t o  n .  d ] ;

()°, n o m e a ç á o  d o  j u i z  d a  v i n t e n a  p a r a  a  ri 
b e i r a  d o  M o s s o r ó  ( d o c u m e n t o  i r  10).

P o d e r i a  a l o n g a r  m e ,  « a p r e s e n t a n d o  o u t r o s  d o 
c u m e n t o s  q u e  p ó c m  f ó r a  d e  d u v i d a  a  p o s s e  e  
j u r i s d i c ç á o  d o  R i o  C r a n d e  d o  N o r t e  s o b r e  o  t e r 
r i t ó r i o  c o n t e s t a d o ,  a n t e s  d e  1 7 0 3 ;  m a s ,  j u l g o  d e s 
n e c e s s á r i o  i n s i s t i r  n e s t e  p o n t o ,  p o r q u e ,  p e l o  C e a 
r á ,  n A o  f o i  e  n e m  p ó d e  s e r  c x h i b i d o  n e n h u m  q u e  
t e n h a  v a l o r .

O s  ú n i c o s  q u e  a p p a r e c e r a m  e  e x i s t e m  s á o  
a q u e l l e s  q u e  j á  a n a l y s e i ,  m o s t r a n d o  a  s u a  im  
p r o c e d ê n c i a  ; e ,  p a r a  d e m o n s t r a ç A o  d e  q u e  s e m  
p r e  fo i  r e c o n h e c i d o ,  n e s s e  p e r i o d o ,  o  d i r e i t o  d o  
m e u  E s t a d o ,  b a s t a  q u a l q u e r  u m  d o s  q u e  a p o n t e i .

A n t e s  d e  f a z e r  a p r o v a  d e  q u e  a  p o s s e  d o  
R i o  C r a n d e  d o  N o r t e  s o b r e  o  t e r r i t ó r i o  c m  l i t í 
g i o  c o n t i n u o u  i n i n t e r r u p t a  a t é  h o j e ,  q u e r o  r e f e r i r  
m e  á  h i s t o r i a  d o  Pão infinendo, q u e  f o r n e c e u  á  
C a m a r a  d o  A r a c a t y  o  p r e t e x t o  p a r a  a a l l e g a ç á o  
d e  q u e  o  m e s m o  t e r r i t o r i o  e r a  d e  s u a  j u r i s d i c  
çAo.

A n t o n i o  d e  S o u z a  M a c h a d o ,  m o r a d o r  n a  
b a r r a  d e  M o s s o r ó  e  f u n d a d o r ,  e m  1 7 7 2 ,  d a  p o -



v o a ç A o  d e  S a n t a  L u z i a ,  h o j e  a  i m p o r t a n t e  c i d a d e  
d e  M o s s o r ó ,  i n t r i g o u - s e  c o m  o  c o m m a n d a n t e  d e  
M o s s o r ó  J o s é  d e  G ó e s  N o g u e i r a ,  p o r  q u e s t õ e s  
d e  t e r r a .  D a h i  o r i g i n o u  s e ,  e n t r e  e l l e s ,  a  l u t a  
q u e ,  p o r  m o r t e  d )  p r i m e i r o ,  c o n t i n u o u  a  s e r  s u s *  
t e n t a d a  p o r  s e u  l i l h o  F d i x  / v n t o n i o  d e  S o u z a .

P a r a  d i v i s a  d c  t e r r a s  h a v i a m  i n f i n c a d o  u m  
p á o  n o  l o g a f  G o e s ,  d i s t a n t e  t r e s  l é g u a s  d a  p o  
v o a ç A o ,  r e c u s a n d o  s e  a  p a g a r  i m p o s t o s  á  c a m a r a  
d a  v «11a d a  P r i n c e z a .  l i m b o r a  e s s e  p á o  t i v e s s e  
s i d o  a i  r a n ç a d o  p e l o  h e r e o  c o n f i n a n t e ,  o  A r a c a t y  
e n t e n d e u  o p p o r t u n o  a p r o v e i t a r - s e  d a s  c i r c u m -  
s t a n c i a s  e r e a d a s  p e l a s  d i v e r g ê n c i a s  e n t r e  S o u z a  
e  N o g u e i r a ,  t o m a n d o  o  p a r t i d o  d o  p r i m e i r o  e  
a f l i x á n d o  o  c e l e b r e  e d i t a l  c o m  q u e  n À o  s e  c o n 
f o r m o u  a C a m a r a  d a  v i l l t  d a  P r i n c e z a ,  q u e  m a n 
d o u  a r r a n c a l - o ,  d a n d o  c o n t a  d o  s e u  p r o c e d i m e n 
t o  a o  o u v i d o r  M a n  >el L e o c a d i o  R a d c m a k e r ,  q u e  
n A o  s ó  a p p i o v o u  o ,  c o m o  r e c o m m e n d o u  q u e  o  
m e s m o  f o s s e  f e i t o  t o d a  v e z  q u e  f o s s e  t e n t a d a  
n o v a  i n v a s A o .

E ’ a e s s a  l u t a  q u e  r e f e r e - s e  o  g o v e r n a d o r  
M a n o e l  I g n a c i o  d e  S a m p a i o  n o  o l f i c i o  d i r i g i d o  a o  
g o v e r n a d o r  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e  e m  3 0  d e  
a b r i l  d e  1 8 1 4 ,  ( P u b l i c a d o  e m  a n n e x o  p e l o  C o n 
s e l h e i r o  C o e l h o  R o d r i g u e s . )

P a r a  p r o v a r ,  p o r é m ,  q u e  A n t o n i o  d e  S o u z a  
M a c h a d o  e  s e u s  i i l h ó s  D o m i n g o s  F e r n a n d e s  d c  
S o u z a  e  F e l i x  A n t o n i o  d e  S o u z a  s e m p r e  e s t i v e 
r a m  c e r t o s  d e  q u e  a  c a p i t a n i a  d o  R i o  C i r a n d e  d o  
N o r t e  ia  n t ó  m u i t o  a l é m  d o s  l i m i t e s  q u e  p r e t e n 
d i a  o  A r a c a t y ,  i n c l u i n d o  a  s e r r a  d e  M o s s o r ó ,  
t r a n s c r e v o  u m  p e d i d o  d e  s e s m a r i a  f e i t o  p o r  e i  
l e s  c  q u e  m u i t o  e l u c i d a  o  c a s o .

H i l - o
P u b l i c a - f o r m n  J o s é  B a r b o s a  G o v O a ,  c o m 

m a n d a n t e  d a s  f o r ç a s  p a g a s  n e s t a  c i d a d e  d o  N a -



t a l ,  c a p i t a n i a  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  e  o  c a -  
p i t f t o  Jos<5 P e d r o  d e  V a s c o n c e l l o s ,  v e r e a d o r  m a i s  
v e l h o  d a  c a  n a r a  n e s t a  m e s m  i c i d a d e ,  s u c c o s -  
s o r e s  d o  g o v e r n o  d e s t a  c a p y t a n i a  p e l a  r e a l  o r 
d e m  d e  S u a  M a j e s t a d e  F i d e l l i s s i m a  q u e  D e u s  
g u a r d e ,  d e  12 d e  d e z e m b r o  d e  1 7 7 0 ,  e t c . ,  e t c .

F a z e m o s  s a b e r  a o ;  q u e  e s t a  n o s s a  c a r t a  d e  
d a t a  e  s i s m a i i a  v i r e m  q u e ,  p o r q u a n t o  o  s a r g e n t o  
m ó r  A n t o n i o  d e  S o u z a  M a c h a d o  c  D o m i n g o s  F e r 
n a n d e s  d e  S o u z a  e  F c l i x  A n t o n i o  d e  S o u z a  n o s  
e n v i a r a m  a  d i z e r  p o r  s u a  D e t i ç í l o ,  c u j o  t e o r  6 o  
s e g u i n t e :  S e n h o r e s  C a p i l f t e s  M o r e s  e  ( G o v e r n a 
d o r e s — D i z e m  o  s a r g e n t o  m ó r  A n t o n i o  d e  S o u z a  
M a c h a d o ,  D o m i n g o s  F e r o  m e l e s  d e  S o u z a  e  F e -  
l i x  A n t o n i o  d e  S o u z a ,  m o r a d o r e s  n a  b a r r a  d e  
M o s s o r ó ,  d i g o ,  n a  b a r r a  d o  r io  M o s s o r ó ,  
q u e  e l l c s  s u p p l i c a n t c s ,  ;í c u s t a  d e  s u a  
f a z e n d a  t e e m  d e s c o b e r t o  n a s  I l h a r g a s  d o  P á o  
d o  T a p u i a  c  d o  s i t i o  I D m s u c e s s o ,  p a r a  a  p a r t e  
d o  j a g o a r i b e ,  a g u a s  v e r t e n t e s  a  e s t a  c a p y t a n i a ,  
h u m  r i a c h o  p e l o  m e y o  d e  h u a  b a v c h a  v e r d e ,  n o  
q u a l  d e s c o b r i r a m  t r e s  o l h o s  d e  a g u a ,  o  pri  
m e i r o  c m  h u m  l a g e d o  r a s o ,  f a z e n d o  p o s s o ,  e  
m a i s  a b a y c n o  o u t r o  e n t r e  d u a s  c a r n a ú b a s ,  c  o  
t e r c e i r o  e n t u p i d o ,  c e r c a d o  d e  c a p i n s  a s s ú s  a  r o d a ,  
t u d o  d e f r o n t e  d e  u m  s e r r o t e  q u e  e s t a  tia  p a r t e  
d o  n a s c e n t e ;  e  p e l a  p a r t e  d o  J a g o a r . b e  c o r r e  u m  
a l t o  d e  s e r r a  q u e  f i c a  d e f r o n t e ,  t e m o s  t e r r a s  d e -  
v o l u t a s  c  d e s a p r o v e i t a d a s ,  q u e  a i n d a  q u e  t e n h a m  
s i d o  p e d i d a s  n u n c a  f o r a m  p o v o a d a s  c  m e n o s  
d e s c o b e r t a s ,  n a s  q u a e s  q u e r e m  o s  s u p p l i c a n t c s  
p l a n t a r e m  e  e r e a r e m  s e u s  g a d o s  v a c u n s  e  c a -  
v a l l a r e s ,  j;t d e  p r e s e n t e  p e d i r a m  p o r  s i s m a r i a  p e 
g a n d o  d o  p r i m e i r o  o l h o  d e  a g u a ,  i n c l u i n d o  n a  
l a r g u r a  h u n s  c a b e l o s  d e  s e r r a  c h a m a d o s  s e r r a  
d o  M  > s s o r ó ,  d e s c e n d o  o u  b u s c a n d o  o  r i a c h o  d e  

J u a z e i r o  a  c o n t e s t a r  c o m  t e r r a s  s u a s  e  s i t i o  d e



S a n t a  L u z i a ,  e  q u e r e n d o  p o s s u í r e m  m a i s  t e r r a s  
d o  q u e  s e  c o n c e d e  h u a  d a t a ,  p e d i r a m  s e g u i u !  i 
e  e s t a  t e r c e i r a ,  a f i m  d e  e v i t a r e m  p e r t u r b a ç ã o  d e  
o u t r o  e  t e r e m  p r e f e r ê n c i a  t io  d e s c o b r i m e n t o ;  e  
p u d e r e m  p o v o a r  p o r  p o s s u í r e m  b e n s ,  m e r e c e n d o  
p o r  t u d o  s e r e m  a t t e n d i d o s  p a r a  s e  e n c h e r e m  
c o m o  m e l h o r  c o n t a  l h e s  f i z e r ,  v i s t o  s e r e m  t r e s  
o s  s u p p l i c a n t c s  e  a s s i m  n ã o  e x c e d e r e m  a  t a x a .

P e d e m  a  V o s s a s  M e r c ê s  s e j a m  s e r v i d o s  m a n 
d a r - l h e s  p a s s a r  c a r t a  d e  S e s m a r i a  p a r a  s i  e  s e u s  
h e r d e i r o s ,  o u  s u c c c s s o r e s ,  s e m  fA ro  n e m  p e n d a m  
m a i s  q u e  d o s  D í z i m o s  a  D e u s  d o *  f r u e t o s  c  r e n 
d i m e n t o s .  E  r e c e b e r ã o  M e r c ê . »  I n f o r m e m  o s  s e 
n h o r e s  o f f i c i . x c s  d a  G a m a r a  e  o  S e n h o r  !3> u t o r  
p r o v e d o r  d a  F a z e n d a  R e a l — C i d a d e  d o  N a t a l  12 
J a n c y r o  d e  1 7 $ S .—(iovOn Vasconcellos.

S e n h o r e s  C a p i t A c s  M ó r c s  i n t e r i n o s  :
N A o  c o n s t a  a  e s t e  S e n a d o  q u e  d e  s e  c o n 

c e d e r e m  a o s  s u p l i c a n t e s  a  t e r r a  q u e  p e d e m  r e 
s u l t e  p r e j u í z o  a o  c o m m u m ,  c  m e n o s  c o n s t a  q u e  
n a  d i t a  t e r r a  h a j a  m i n a s  o u  f o n t e s  p o r  o n d e  s e  
n f lo  p o s s a  c o n s e n t i r  n e s t a  c o n c c s s a m .

F '  o  q u e  p o d e m o s  i n f o r m a r  a  V o s s a s  M e r 
c ê s ,  q u e  a t t e n d e m l o  a s  R e a e ,  O r d e n s  c  m a i s  c o n -  
d i ç ò e s  d a s  s i s m a r i a s  d e t e r m i n a r ã o  o  q u e  f o r  j u s 
t o . —  C i d a d e  d o  N  i t a l  e m  v e r e a ç A o  d e  12 d e  J a 
n e i r o  d e  17 R S .— A n t o n i o  d a  C a  m e r a  S i l v a ,  J o s ê  
P e d r o  d e  V a s c o n c e l l o s ,  j o s c  D a n t a s  C o r r ê a ,  / \ i i -  
t o n i o  G r a c i a  P o r t o .  I n f o r m e  o  e s c r i v ã o  A l b u 
q u e r q u e .

S m h o r  D o u t o r  P r o v e d o r  d a  F a z e n d a  R e a l .
N a  f ô r m a  d a s  O r d e n s  d e  S u a  M a g e s t a d e  

F i d e l i s s i m a  s e  c o n c e d e m  a s  t e r r a s  p a r a  s e  p o 
v o a r e m  e  c u l t i v a r e m ,  e  e s t a  q u e  os s u p p l i c a n t c s  
p e d e m  n ã o  t e m  e n c o n t r o  p e l o s  r e g i s t r o s  d a s  s c s -  
m a r i a s  d e s t a  P r o v e d o r i a ,  e  a s s i m  p a r e c e  s e  d e 
v e m  c o n c e d e r  a o  m e n c i o n a d o  n a  s u p l i c a ,  s a l v o
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p r e j u í z o  d c  t e r c e i r o  e  m a i s  c o n d i c ç õ e n s  c o m  q u e  
s e  p a s s a m .  l i '  o  q u e  p o s s o  i n f o r m a r  a  V o s s a  m c r -  
cõ q u e  m a n d a r á  o  q u e  f«>r s e r v i d o . — C i d a d e  d o  
N a t a l ,  12 d c  J r . n e y r o  d e  1 7 8 8 . — A n t o n i o  J o s õ  d e  
S o u z a  e  O l i v e i r a ,

S e n h o r e s  C a p i t ã e s  M rtro s  i n t e r i n o s  : Q u a n d o  
s e  p a s s a m  s e s m a r i a s  s e  d e v e  g u a r d a r  a d i s p o s i -  
ç A o  d a  O r d .  L . ,  II §  2,1 e  t o d a s  a s  m a i s  L e i s  
q u e  a s  p e r m i t t e m  c o m  v a r i a s  c o n d i ç õ e s  c  e n t r e  
e s t a s  h e  a d a  t a x a  a  q u a l  l i e  d c  t i c z  l e g o a s  d c  
c o m p r i d o  c  lu l a  d e  l a r g o ,  o u  h e  c o n v e r s o  o u  l é 
g u a  e  m c y a  c m  q u a d r o  s e m  p r e j u í z o  d e  t e r c e i r o  
o u  d ò  b e m  p u b l i c o  c m  l o g . i r e s  d e  r i o s  c a u d c l o -  
s o s  o u  m i n a s  c m  q u e  s e  r e s e r v a  m c y a  l é g u a  d e  
c a d a  b a n d a  c  h á o  d c  s e r  d c  t e r r a s  d e v o l u t a s ,  e  
c o n t í g u a s  : a  v i s t a  d o  q u e  c  d o  m a i s  o r d e n a d o  
d e f i r a m  V o s s a  M c r c ô s  o  q u e  f o r e m  s e r v i d o s . —  
C i d a d e  d o  N a t a l ,  12 d e  J a n e y r o  d c  1 7 8 8 .— A n t o 
n i o  C a r n e i r o  d e  A l b u q i i c r q  i e  G o n d i m .  « V i s t a s  
a s  i n f o r m a ç õ e s  s e  l h e  p a s s e  s u a  c a r t a  d e  D a t a  
e  S c s m a r i a  n a  f ô r m a  d o  e s t i l o .  C i d a d e  d o  N a 
t a l ,  d o s e  d c  J a n e y r o  d e  m i l  e  s e t e c e n t o s  e  o i t e n  
t a  c  o i t o . —  G o v ô a .  V a s e o n c e l l o s . »  P o r  b e m  d o  
q u a l  n o s s o  d e s p a c h o  s e  p a s s o u  c  m a n d a m  s  p i s -  
s a r  a p r e s e n t e  c a r t a  d e  D a t a  e  S c s m a r i a  a o s  
s u p p l i c a n t e s  o s  s a r g e n t o s  M õ r  A n t o n i o  d e  S o u z a  
M a c h a d o  c  D o m i n g o s  F e r n a n d e s  d e  S  >uza c  F e -  
l i x  A n t o n i o  d e  S o u z a ,  e m  n o m e  d e  S u a  M a g i s -  
t a d e  F i d e l l i s s i m  i ,  d a  t e r r a  q u e  p e d e m  e  c o n f r o n -  
t ; lo  e m  ’ s u a  p e t i ç a m  p a r a  s i  e  s e u s  h e r d e i r o s  
a s c e n d e n t e s  e  d e s c e n d e n t e s  e  e x c e p t o s  r e l i g i o s o s  
e m  v i r t u d e  d a  R e a l  o r d e m  d a  d i t a  S e n h o r a  
d c  v i n t e  c  d o i s  d e  D e z e m b r o  d e  m  l c  s e 
t e c e n t o s  c  q u i n z e  a  q u a l  lograr ,A  o  c o m  t o d a s  
a s  s u a s  m a t a s ,  c a m p o s  c  a g u a s  c  t e s t a d a s ,  l o 
g r a d o u r o s  c  m u i s  u t e i s  q u e n d l a s  h o u v e r e m ,  c o m  
a  c o n d i ç a m  d c  a s  p o v o a r ,  m e d i r  e  d e m a r c a r  d e n -
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t r o  d o  q u i n q u ê n i o  d a  l e y ,  e  s e n í  o b r i g a d o  a d a r  
p e l a s  d i t a s  t e r r a s  e a m i i l o  l i v r e ,  a o  c o n s e l h o  
p a r a  F o n t e s ,  P o r t o s  c  P e d r e i r a s ,  e  p a g a r á  d e l l a s  
o  d i z i m o  a  D e o s  t i o s  f r u c t o s  q u e  d e l l a s  h o u v e 
r e m ,  e  d e n t r o  d e  h u m  a n n o  h a v e r ã o  a  c o n f i r m a  
ç A o  d e  S u a  M a g c s t a d e  F i d e l l i s s i m a  p e l o  s e u  c o n  
s e l h o  u l t r a m a i i n o  p e l o  q u e  o r d e n a m o s  a o  D o u 
t o r  P r o v e d o r  d a  F a z e n d a  R e a l  l h e  d ô  e  f a s s a  
d a r  a  p o s s e  R e a l  c f f c c t i v a  c  a c t u a l  n a  f o r m a  
c o s t u m a d a  e  d a s  m a i s  d a  O r d .  d o  L .  s e g u n d o  
p a r a g r a p h o  v i n t e  e  t r e z ,  p e n a  d e  s e  h a v e r e m  p o r  
d e v o l u t o s ,  c  s e  d a r e m  a  q u e m  a s  p e d i r  e  c o n 
f o r m e  a o r d e m  d e  s u a  M a g i s t a d c  F i d e l l i s s i m a  d e  
o n z e  d e  M a r c o  d e  m i l  c  s e t e c e n t o s  c i n c o e n t a  c  
q u a t r o  q u e  h a v e n d o  e s t r a d a  p u b l i c a  q u e  a t r a 
v e s s e  R i o  c a u d e l o s o  s e  l h e  d e v e  c o n c e d e r  h u m a  
l e g o a  d e  t e r r a  e m  q u a d r a  m e y a  p a r a  c a d a  b a n 
d a  d e  u m a  e  o u t r a  p a r t e  d o  R i o ,  p a r a  c o m m o -  
d i d a d e  d o s  p a s s a g e i r o s ,  o  q u e  a s s i m  s e  d e v e  
o b s e r v a r .  E  p o r  f i r m e z a  d e  t u d o  l h e  m a n d a m o s  
p a s s a r  a  p r e s e n t e  c a r t a  d e  d a t a  e  s e s m a r i a  p o r  
n ó s  a s s i g n a d a  q u e  s e  r e g i s t r a r ; !  n o s  l i v r o s  d e s t a  
S e c r e t a r i a ,  c a m e r a  d e s t a  c i d a d e  e  n o s  t ia  P r o -  
v e d o r i a  d a  m e s m a  s e m  e s t a  p r e c i s a  c i r c u m s t a n -  
c i a  n A o  v a l e r á  p o r  r e s o l u c á o  d a  m e s m a  s u b e r a n a  
e m  c a r t a  d e  m i l  s e t e c e n t o s  c  q u i n z e .

D a d a  c  p a s s a d a  n e s t a  s o b r e d i t a  c i d a d e  d o  
N a t a l  a o s  q u i n z e  <lc l a n e y r o  d e  m i l  s e t e c e n t o s  e  
o i t e n t a  c  o i t o .  M a n o e l  P i n t o  d e  C a s t r o ,  s e c r e t a 
r io  d o  G o v e r n o  a f e z .  J o s ó  B a r b o s a  G o v ê a . J o s ó  
P e d r o  t l e  V a s c u n c c l l o s .  C a r t a  d e  D a t a  e  S i s m a -  
r ia  p e l a  q u a l  V o s s e  m e r c ê s  h o u v e r a  p o r  b e m  
d e  c o n c e d e r e m  e m  n o m e  d e  S u a  M a g c s t a d e  F i -  
d e l i s s i m a  q u e  D e o s  G u a r d e  a o s  s u p l i c a n t e s  o  s a r 
g e n t o  m ó r  A n t o n i o  d e  S o u z a  M a c h a d o  e  D o m i n 
g o s  F e r n a n d e s  d e  S o u z a  e  F e l i x  A n t o n i o  d e  S o u 
z a  a  t e r r a  q u e  p e d e m  c  c o n f r o n t a m  e m  s u a  p c -



t i c A o  d c b a y c h o  d a s  d a u s u l a s  d e c l a r a d a s .  P a r a  
V o s s a  M a j e s t a d e  v ô r .  R e g i s t r a d a  a  f o l h a s  o i t e . i -  
t a  c  s e i s  d o  L i v r o  t r e z e  d e  R e g i s t r o s  q u e  s e r 
v e m  e s t a  s e c r e t a r i a  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e .  
C i d a d e  d o  N a t  il q u i n z e  d e  J a n c y r o  d e  m i l  c  s e 
t e c e n t o s  e  o i t e n t a  c  o i t < . M a n o e l  P i n t o  d e  C a s 
t r o .  R e g i s t r a  Ia a f o l l r t s  c e n t o  e  d e z e n o v e  t io  
L i v r o  T e r c e i r o  q u e  s e r v e  d e s t e s  r e g i s t r o s  n e s t e  
s e n a d o .  C i d a d e  d o  N a t a l  q u i n z e  d e  J a n c y r o  d e  
m il  s e t e c e n t o s  e  o i t e n t a  c  o i t o .  O  l i s c r i v A o  d a  
C a r a a r a  A n t o n i o  C a r n e i r o  d e  A l b u q u e r q u e  G o n -  
d i m .  C u m p r a - s e  o  r e g i s t r o  c  e o n d i ç A o  d e  s e  m e 
d i r  e  d e m a r c a r  a o  t o m a r  d a  p o s s e  c o m o  s u a  M a 
j e s t a d e  F i d e i l i s s i m a  t e m  o r d e n a d o .  C i d a d e  d o  
N a t a l ,  d e z e s s e i s  d e  J a n c y r o  d e  m i l  s e t e c e n t o s  e  
o i t e n t a  e  o i t o . — J. P .  d e  V a s c o n c e l l o s  R e g i s t r a 
d a  a  f o l h a s  c e n t o  e  d e z e n o v e  d o  L i v r o  d o z e  d e  
R e g i s t r o s  d e  t e r r a s  m  i r e a s  d e s t a  P r o v e d o r i a .  C i 
d a d e  d o  N a t a l ,  d e z e s s e i s  d e  J a n c y r o  d e  m i l  s e t e  
c e n t o s  c  o i t e n t a  c  o i t o . — A n t o n i o  J o s é  d e  S o u z a  
e  O l i v e i r a .

N a d a  m a i s  s e  c o n t i n h a  e m  d i t a  c a r t a  d e  
d a t a  e  s i m s a r i a  q u e  m e  fo i  a p r e s e n t a d a  p e l o P r o ,  
c u r a d o r  G e r a l  d o  l i s t a d o  o  D o u t o r  A n t o n  o  J o s é  
d e  M e l l o  c  S o u z a ,  e  q u e  a q u i  b e m  e  f i e l m e n t e  
t r a s l a d e i  e m  p u b l i c a  f o r m a  d o  p r o p r i o  o r i g i n a l  
q u e  e n t r e g u e i  a o  a p r e s e n t a n t e .  d e p  a s  d e s t a  c o n 
f e r i d a  p e i o  t a b e l h A o  c o m p a n h e i r o  JoA o C l i m a c o  
d a  C o s t a  M o n t e i r o ,  a s s i g n  n . l o  o  m e s m o  a p r e  
s e n t a n t e  n e s t a  c i d a d e  d o  N a t a l ,  c a p i t a l  d o  l i s 
t a d o  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  a o s  v i n t e  
s e i s  d i a s  d o  m e z  d e  M  u \ ' o ,  a n n o  d o  N a s c i m e n t o  
d e  N o s s o  S e n h o r  J e s u s  C h r i s t o  d e  m i l  e  n o v e 
c e n t o s  d o u s .  O  c s c r e v i  e  a s s i g n e i .  l i m  f é  e  t e s 
t e m u n h o  d a  v e r d a d e .  O  T a b e l l i A o  i n t e r i n o  A u 
g u s t o  C e z a r  d a  S i l v a  ( c o m  o  s i g n a l  p u b l i c o ) .  N  i- 
t a l  2 6  d e  M a i \ o  d e  1 9 0 2 .  A u g u s t o  C e s a r  d a  S n -



v a .  C o n f e r i d a  p o r  m i m  T . ) b e l l i A o  J o f l o  C l i m a c o  
d a  C o s t a  M o n t e i r o ,  l i m  f<í e  t e s t e m u n h o  d a  v e r 
d a d e .  O  T a b e l I i A o  P u b l i c o  J o A o  C l i m a c o  d a  
C o s t a  M o n t e i r o  ( c o m  o  s i g t i a l  p u b l i c o )  (1)

V i d e  C o e l h o  R o d r i g u e s — p a g .  5  e  r e s p e c t i 
v a s  n o t a s  : P a g .  17 e  o u t r a s  s o b r e  e s t a  s e s m a -  
r ia  c  o  P a u - i n f i n c a d o ] .

P r o v a d o ,  c o m o  f i c o u ,  q u e  a  p o s s e  d a  á r e a  
c o n t e s t a d a ,  a n t e r i o r m e n t e  á  e x p e d R A o  d a  c a r t a  
r e g i a ,  s e m p r e  fo i  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o i t e ,  t e m 
p o  ú d e  m o s t r a r  c o m o  c i l a ,  m a n t i d a  p e l a  V i  l ia  
N o v a  d a  P r i n c e z a ,  c o n t i n u a d a  p o r  M o s s u r b  e  
A r e i a  B r a n c a ,  s u b s i s t e  a i n d a ,  c m  t o d a  p l e n i t u d e .  
IP  o  q u e  f a r e i  o c c u p a n d o - m e  d a

POSSE ACTUAL

A  r i b e i r a  d o  A p o d y  s e p a r a d a  d i  d o  | a g u  i- 
r i b e  p e l a  s e r r a  d o  A p o d y ,  c u j o s  ú l t i m o s  c a b e l o s  
r e c e b e m  o s  n o m e s  d e  S e r r a  d e  M o s s o r b  e  s e r r a  
D a n t a s — p e r t e n c i a ,  c o m o  p o v o a ç A o ,  a  V i l l a  d o  
R e g e n t e  [ V i l l a  d e  P o r t a  A l e g r e ] ,  d a  q u a l  fo i  s e 
p a r a d a ,  c o m o  f r e g u e z i a ,  e m  2 2  d e  M a i o  d e  1 7 6 6 ,  
p e l o  b i s p o  d e  P e r n a m b u c o  D .  F r a n c i s c o  X a v i e r  
A r a n h a ,  q u e  l h e  a s s i g n a l o u  o s  s e g u i n t e s  l i m i t e s :  

« P r i n c i p i a n d o  d a  f a z e n d a  T e l h a ,  p r o c u r a n d o  
o s  p t 's  d a  s e r r a  d e  P o r t a  , d e g r e  e  d o  M a r t i n s ,  
i n d o  p e l o s  a n t i g o s  l i m i t e s  a t t í  á  f a z e n d a  d o  C a j u 
e i r o  e  d ' a h i  c o m p r e h e n d e n d o  a  s e r r a  d o  P a t ú ,  o  B i e -  
jo d o  P a d r e  A u r é l i o ,  a  s i t u a y A o  d o  M a c a c o ,  G a m c l -  
l e i r a ,  P a t ú . d e f o r a  F n c a n t o s , S e r r o t e  B r a n c o ,  P i c o s ,  
C o n c e i ç A o ,  G a d o  B r a v o  d e  b a i x o  e  d é c i m a ,  e n d i  
r e i t a n d o  p a r a  M o ^ s o r d  c  c o m p r e h e n d e n d o  a s u a  1

(1) Documento sob o o. 11.
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r i b e i r a  a t é  a  b a r r a *  (2 )  l i m  s e s s A o  o r d i n a r i a  d o  
e x t i n c t o  c o n s e l h o  p r e s i d e n c i a l ,  d e  11 d e  A b r i l  d e  
1K53, fo i  e l e v a d a  a p o v o a ç A o  d o  A p o d y  ;1 v i l l a  
s e r v i n d o  d e  l i m i t e s  o s  d e  s u a  f r e g u e z i a ,  j:í m e n 
c i o n a d o s ,  t e n d o  a  t a m a r a  p o r  p a t i i m e n i o  a  l e g o a  
d e  t e r r a  q u e  fo i  d o a d a  a o s  í n d i o s  q u e  a n t i g a  m e n 
t e  a l l i  e s t i v e r a m  a l d e i a d o s .

C o m o  t e r m o ,  c r e n d o  p e l o  m e s m o  c o n s e l h o ,  
n a  s e s s A o  o r d i n a r i a  d e  14 d e  M a i o  d e  1 K U ,  fo i  
a p p r o v a d o ,  p e l a  r e s o l u c A o  n 1H, d e  2 2  d e  M a r c o  
d e  1 8 3 õ ,  s e r v i n d o  d e  l i m i t e s ,  e n t r e  o u t r o s ,  o  q u e  
v e m  e m  p r o c u r a  d o  n o r t e  p e l a  c a t i n g a  d o  A p o 
d y ,  t o c a n d o  n a  l a g e  d o  m e i o ,  i n c l u s i v e ,  c  d e s t e  
l o g a r  a o  s i t i o  d e  J o s é  d e  G ó e s  N o g u e i r a ,  i n c l u s i v e ,  
c  d a h i  p e l a  c a t i n g a  a b a i x o  s e g u i n d o  o s  l i m i t e s  
d a  f r e g u e z i a  a t é  a  c o s t a  d o  m a r ,  d i v i d i n d o - s e  d o  
t e r m o  d a  P r i n c e z a ,  a  q u e  p e r t e n c i a ,  p e l a s  f a z e n 
d a s  e  s i t i o s  q u e  f i c a v a m  a q u e m  d a  c a t i n g a  d o  
U p a n c m a  ( « Q u c s t f l o  d e  L i m i t e s » ,  p e l o  l ) r .  A n t o -  
n i o  d e  S o u z a — p a g  7 2  .

P e l a  r c s o l u ç A o  n .  H7 ele  2 7  d e  O u t u b r o  d e  
1H42, fo i  d e s m e m b r a d a  d a  f r e g u e z i a  t io  A p o d y  e  
e l e v a d a  A c a t e g o r i a  d e  M a t r i z  a  f i l ia l  c a p c l l a  d e  
S a n t a  L u z i a  d e  M o s s o r ó .  11 d o  a r t i g o  ,L d a  e i  
t a d a  r e s o l u c A o  c o n s t a m  o s  l i m i t e s  d a  n o v a  f r e 
g u e z i a  q u e  f o r a m  o s  s e g u i n t e s  * O s  s e u s  l i m i t e s  
p r i n c i p i a m  d a  p r a i a  d o  T i b a u ,  n o  l o g a r  o n d e  
c o n f i n a  e s t a  p r o v í n c i a  c o m  a  d o  C e a r A ,  e  d ’a h i  
p e l o  c i m o  d a  s e r r a  d o  M o s s o r ó  a t é  o  s i t i o  P a u  
d o  T a p u i a ,  i n c l u s i v e ;  d e s t e  c o m p r e h c n  l e n d o  o  
s i t i o  d a s  A g u i l h a d a s  n o  r io  M o s s o r ó  a t é  a  f a 
z e n d a  c h a f a r i z  d a  F r e g u e z i a  cie  C a m p o  G r a n d e  
n o  r i o  U p a n c m a  e  d a h i  p e l o  r io  a b a i x o  p o r  " m a  
e  o u t r a  p a r t e  a t é  a  s u a  e m b o c a d u r a  n o  m a r » .  2

(2) Junto este doeumonto sob n, 8.
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E l e v a d a  S a n t a  L u z i a  cie  M o s s o r ó  a  t e r m o  e  
m a i s  t a r d e  a  c o m a r c a ,  t e n d o  p o r  l i m i t e s  o s  m e s 
m o s  d e  s u a  f r e g u e z i a ,  a  le i  n .  d e  5  d e  D e 
z e m b r o  d e  1 8 7 2 ,  c r e o u  n  i p o v o a r á o  d e  A r e i a  
B r a n c a ,  h o j e  t e r m o ,  u m  d i s t r i c t o  d e  p a z ,  c u j o s  
l i m i t e s  f ô r a m  a s s i m  a s s i g n a l a d o s  : « R c l o  p o e n t e  
u l u g a r  d e n o m in a d o  G r u s ' 0 s  a t é  u s  M a t t o s  A l t o s ,  
e m  c o n t j n u a y á o  d a  c -* r d . i lh c ir a  d a s  s e r r a s  d e  
M ossoró, c d ’a l i i  at<5 o M o n o  d o  T i b a u ,  e os 
j o g a r e s  C o r  r e g o ,  A r e i a s  A l v a s ,  a t é  a s  p r a i a s  cjo 
T i b a u  ; c  p e l o  n a s c e n t e  o s  l o c a r e s  A r e i a  
B r a n c a ,  U p a n e m a ,  R e d o n d o ,  M e l l o ,  a t é  o  p o n 
t o  e m  q u e  c o n f i n a  e s s a  f r e g u e z i a  c o m  
a  d o  A s s ú » . E ,  p e l o  o í f i c i o  d o  p r e s i d e n t e  
d a  p r o v í n c i a — D r .  | o ; l o  C a p í s t r a n o  B a n d e i r a  d e  
M e l l o  F i l h o , — d a t a d o  d e  12 d e  F e v e r e i r o  d e  187-1, 
o r d e n a v a  o  m e s m  j a o  p r e s i d e n t e  d a  G a m a r a  d e  
Moksoió q u e  p r o v i d e n c i a s s e  n o  s e n t i d o  t ic  p i o c c -  
d e r - s e  á  e l e i ç A o  d o s  ju  z o s  d e  p a z  d o  m e s m o  d i s  
t r i c t o ,  n a  t e r c e i r a  d o m i n g a  d o  m e z  d e  A b r i l  t io  
d i t o  n n n o  ( d o c u m e n t o  n .  12).

C o m o  s e  v é ,  e m  f a c e  d e s s e s  n e t o s  o f f i c i a e s ,  
o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e  s e m p r e  e s t e v e  n i p o s s e  
d a  r i b e i r a  d e  M o s s o r ó ,  d e s d e  s u a  b a r r a  a t é  o  
m o r r o  d o  T i b a u ,  c  d e s t e  á  s e r r a  d e  M o s s o r ó ,  s e 
g u i n d o  p e l a  p i c a d a  t io  A p o d y  ; e  a o  C o n g r e s s o  
t io  C e a r á  f a l t a v a  c o m p e t ê n c i a  p a r a ,  e m  s e i s  d i a s ,  
c t e a r  o  a n u o  p a s s a d o  u:r. t e r m o  c o m p r e h e n d e n -  
t l o  e s s a  m e s m a  á r e a .  A  s u a  r e s o l u y j l o .  d e s t i n a d a  
a p e n a s  a  f i g u r a r  n a s  c o l l e c v ò e s ,  p o r  i s t o  q u e  é  
u m  a t t e n t a d o  q u e  n á o  s e  j u s t i f i c a  d i a n t e  d o  tli-  
r c i t o ,  t e m  s o m e n t e  p o r  f i m  e s t a b e l e c e r  d u v i 
d a s  e  c o n f u s á o ,  q u e  n á o  p o d e m  p r e v a l e c e r ,  d e s 
d e  q u e  s e  e s t u d e  c u i d a d - ^ a m e n t e  a  q u e s t á o .

S i .  p o r é m ,  n á o  s á o  s u f f i c i e n t c s  o s  a c t o s  q u e  
c i t e i — c o n t í n u o s  e  i n i n t e r r o m p i t l o s — p a r a  f i r m a r
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a  p o s s e  e  d u m i n i o  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  e x 
i s t e m  a i n d a  o u t r o s .

I n d i c a r e i  a l g u n s :
a) I o d a s  a s  p o s s e s  s i t u a d a s  n a  z o n a  c o n 

t e s t a d a ,  d e s d e  o  P a o - i n t i n c a d o  a o  m o r r o  d o  T i -  
b a u ,  f o r a m  r e g i s t r a d a s  n o  R i o  G r a n d e  d o  N o r 
t e ,  f r e g u e z i a  d e  M o s s o r ó .  e m  v i r t u d e  d a  l e i  d e  
INTjO c regulamento n. 131N, tle 30 tle l.meiro de 
IKÕ4 ( v i d e  « Q u e s t A o  t le  L i m i t e s  c o m  o  C e a r á » ,  
p e l o  D r .  A n t o n i o  t le  S o u z a ,  p r o c u r a d o r  g e r a l  d o  
R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  p a g i n a  1 1 0 — d o c u m e n t o  n .  
11). E  s e n d o  c r c a d o  n o v o  r e g i s t r o  p e l o  l i s t a d o  
a i n d a  f o r a m  c i l a s  . i n s c r i p t a s  n a  V i l l a  d e  A r e i a  B r a n 
c a ,  a  q u e  f i c a r a m  p e r t e n c e n d o  d e p o i s  d a  c r c a ç f l o  
d e s t e  m u n i c í p i o  ( v i d e  l i v r o  c i t a d o — p a g i n a  2 4 ) —  
d o c u m e n t o  n . 15) E '  d e  n o t a r  q u e  t o d o s  o s  h e r 
d e i r o s  d e  E e l i x  A n t o n i o  d e  S o u z a ,  m o r a d o r e s  n o  
A r a ç a t y .  c o n f o r m e  d e c l a r a m  e m  s e u s  r e q u e r i 
m e n t o s .  r e g i s t r a r a m ,  p e r a n t e  a  a u t o r i d a d e  c o m 
p e t e n t e  d a  c i d a d e  d e  M o s s o r ó ,  e .  n o s  t e r m o s  d a  
l e i  d e  1KÕ0, a s  p o s s e s  q u e  o b t i v e r a m  p o r  h e r a n ç a  
d o  s e u  a s c e n d e n t e ,  n a  r a z A o  d e  t r e z  l e g o a s ,  a s  
q u a c s  d e v e m  t e r m i n a r ,  m a i s  o u  m e n o s ,  n o  l o g a r  
o n d e  s e  d i z  t e r  e x i s t i t l o  o  piw-infincarfo ( v i d e  l i 
v r o  c i t a d o ,  m e s m o  d o c u m e n t o ,  o s  n s .  4 2 3 ,  11H, 
119, 13(>, e t c .  d a  c e r t i d A o ) .

O registro, de accordo c-an a lei de 1K50, 
tem a força de desmembrar a propriedade, cons* 
titue um titulo de posse effccnva ; e assini tem 
sido julgado ató mesmo pelo 1'ribunal de Forta
leza, como se vó do accordAo de 13 de Setembro 
de 1898. publicado na «Revista de JuHspruden 
cia», em 1 9 0 1 ,

b) O s  n e t o s  j u d i c i a e s ,  o s  c o n t r a c t o s  d e  c o m 
p r a  e  v e n d a ,  a s  a v e r b a ç ó e s  n o  r e g i s t r o  h y p o t h c -  
c a r i o ,  i n v e n t á r i o s ,  e t c . ,  t e e m  s i d o  l a v r a d o s  c  p r a t i 
c a d o s  n o s  c a r t o r i o s  d a  c o m a r c a  d e  M o s s o r ó ,  n o  R i o



C i r a n d e  d o  N o r t e  ( v i d e  l i v r o  c i t a d o — p a g i n a s  1 0 3  
a  1 1 8  c  o u t r a s  ; c  m a i s  o s  d o c u m e n t o s  a n n e x o s  s o b  
n s . 1 3  a  1 8) .  C o n v d m  n o t a r  q u e ,  c m  1 8 3 3 ,  fo i  p a s 
s a d a  n a  b a r r a  d c  M o s s o r õ ,  p e l o  e s c r i v A o  d o  d i s -  
t r i c t o  d c  p a z  d o  A p o d y ,  a  q u e  e n t A o  p e r t e n c i a  
e s t a  z o n a ,  u m a  p r o c u r a ç ã o ,  c m  q u e  s e r v i u  d e  
t e s t e m u n h a  F e l i x  A n t o n i o  d c  S o u z a  [ d o e .  n. 1 9 ]

c) O s  a f o r a m e n t o s  d c  t e r r e n o s  d c  m a r i n h a  
d  i m a r e e m  e s q u e r d a  d o  r i o  M o s s o r õ  s e m p r e  f o 
r a m  f e i t o s  p e l a  T h e s o u r a r i a  d e  F a z e n d a  d o  R i o  
G r a n d e  d o  N o r t e .  ( L i v r o  c i t a d o — p a g i n a s  1 77  e  
s e g u i n t e s  c  m a i s  o s  a n n e x o s  s o b  n s .  '20, 2 1 ,  2 2 ,  
2 0 ,  2 4 ) .

d) A s  d i v e r s a s  a c ç õ e s  q u e  s e  a g i t a r a m  s o b r e  
c o m p r a s  c  v e n d a s  d e  t e r r e n o s  d c  m a r i n h a  n a  
m a r g e m  c o n t e s t a d a  d o  r io  M o s s o r d  f o r a m  s e m 
p r e  p r o p o s t a s  p e r a n t e  o  j u i z o  d e  d i r e i t o  d e  M o s s o r ó  
e  j u l g a d a s  p e l o  r e s p e c t i v o  j u i z  A l g u m a s  d e l l a s  c h e 
g a r a m ,  m e d i a n t e  a p p c I l a ç A o ,  a o  T r i b u n a l  d a  R e l a -  
ç A o  d o  C e a r  d ,  a  c u j o  d i s t r i c t o  p e r t e n c i a  o  R i o  
G r a n d e  N o r t e ,  s e m  q u e  t i v e s s e  s i d o  n u n c a  a r g u i -  
d a  a  i n c o m p e t ê n c i a  d o  j u i z o ,  e m  q u a l q u e r  d a s  
i n s t â n c i a s  ( l i v r o  c i t a d o — d o c u m e n t o  n, 1 \ b — p a g .  
1 8 8  c  s e g u i n t e s  c  m a i s  a n n e x o s  s o b  n s  2 5 .  2 6 ,  
2 7  c  2 8 ) .

c) O s  h a b i t a n t e s  d o s  t e r r e n o s  c o n t e s t a d o s  f o 
r a m  s e m p r e  q u a l i f i c a d o s  v o t a n t e s  e  e l e i t o r e s  n a  
c o m a r c a  d e  M o s s o r d ,  d e s d e  1 8 4 7  a t é  h o j e .  L i v r o  
c i t a d o — d o c u m e n t o  n . l b  p a g i n a  2 5 b  e  m a i s  o s  
a n n e x o s  s o b  n s .  2 9 ,  3 0  e  3 1 ) .  N a  p e v o a ç A o  d e  
G r o s s o s ,  q u e  é  o  p o n t o  c e n t r a !  d o  l i t i g i o ,  e x i s t e  
u m a  m e s a  e l e i t o r a l ,  c r e a d .u  d e s d e  1 8 9 2 ,  c  a n t e  a  
q u a l  s e  t e m  p r o c e d i d o  s e m p r e  a e l e i ç õ e s  p a r a  d e 
p u t a d o s  c  s e n a d o r e s ,  e l e i ç õ e s  q u e  n u n c a  f o r a m  im  
p u g n a d a s  p e l o s  r e p r e s e n t a n t e s  d o  C e a r á  ( a n n e 
x o s  s o b  n s .  3 2  e  3 3 )

f) E x i s t e m  i g u a l m e n t e ,  d e s d e  1 8 9 4 ,  e s c o l a s



p r i m a r i a s  e m  G r o s s o s  e  C o r r e i o ,  c r e a d a s  e  p r o 
v i d a s ,  d e s d e  e n t á o ,  p e l a  i n t e n d c n c i a  d e  A r e i a  
B r a n c a  ( a n n e x o s  s o b  n s .  3 4 ,  3 5  e  3 b .

g) O s  a c t o s  d a  j u s t i ç a  e s t a d o a l ,  c o m o  o s  
d a  j u s t i ç a  f e d e r a l ,  t e e m  s i d o  p r a t i c a d o s  p e l o  R i o  
G r a n d e  d o  N o r t e ,  c o m o  s e  p r o v a ,  e n t r e  o u t r o s ,  
p e l o  a n n c x o  s o b  n. 3 7 .

h) T o d o s  o s  a c t o s  d e  j u r i s d i c ç A o c c c I e s i a s t i c a  
f o r a m  s e m p r e  p r a t i c a d o s  p e l o s  v i g á r i o s  d e  A p o -  
d y  e  d e p o i s  p e l o s  d e  M o s s o r ó  [ L i v r o  c i t a d o ,  p a g .  
137 e  s e g u i n t e s . ]

i) A  n a v e g a ç A o  d o  r io  M o s s o r ó  fo i  p r o m o 
v i d a  p e l o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  f a z e n d o  b a l i s a l  o  
e  c t í i i i r a c t a i u l o ,  d e s d e  1 8 5 7 ,  a  e n t r a d a  d e  v a p o 
r e s  c o m  a C o m p a n h i a  P e r n a m b u c a n a  ( a n n e x o s  
s u b  n s .  3S, 30 e  4U).

O  M i n i s t r o  d a  M a r i n h a ,  d e  c o n f o r m i d a d e  c o m  
o  d e c r e t o  n. 7 0 ,  d e  2 3  d e  D e z e m b r o  d e  1 8 8 0 ,  a p -  
p r o v o u ,  p o r  a v i s o  d e  10 d e  j a n e i r o  d e  1 8 0 1 ,  o  r e 
g u l a m e n t o  p a r a  o  s e r v i ç o  d a  p r a t i c a g e m  d o s  
p o r t o s  e  b a r r a s  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  d e t e r 
m i n a n d o  a  e x i s t ê n c i a  d e  u m  p r a t i c o  m ó r ,  q u a t r o  
p r á t i c o s ,  d o i s  p r a t i c a n t e s ,  u m  p a t r f lo  c  q u a t r o  
r e m a d o r e s  n a  b a r r i a  d e  M o s s o r ó  ; e ,  p o r  a v i s o  
d e  8  d e  a b r i l  d e  1 8 0 0 ,  e s t a b e l e c e u ,  p a r a  a p r a 
t i c a r e m  p e l o  r i o  a c i m a ,  a  t a b e l l a  q u e  a c a m p a  
n h a  o  m e s m o  a v i s o ,  a  c o m e ç a r  d o  p o r t o  d e A i e i a  
B r a n c a  a t ó  a  S e r r a  V e r m e l h a ,  R e m a n s o ,  R o n e a -  
d e i r a  e  J u r e m a ,  m a r g e m  e s q u e r d a  e m  q u e  f i c a m  
s i t u a d a s  a s  s a l i n a s  d e  i g u a c s  n o m e s  e  q u e  o  C e a 
rá  d e s c j  i l h e  s e j a m  a d j u d i c a d a s .

j) O  G o v e r n o  G e r a l ,  a i n d a  n o  t e m p o  d o  i m 
p é r i o ,  c o n c e d e u ,  p o r  d e c r e t o  n. 1 0 .4 1 3 ,  d e  2 b  d e  
o u t u b r o  d e  1 8 8 0 ,  á  C o m p a n h i a  N a c i o n a l  M o s s o  
r ó - A s s ú .  u m  p r i v i l e g i o  s o b r e  t e r r e n o s  d e v o l u t o s  
d e s d e  a s  m a r g e n s  d o  r io  M o s s o r ó  a t é  A j j u a m a r é ,  
d e t e r m i n a n d o  o  M i n i s t r o  d a  A g r i c u l t u r a  q u e  a



C o m p a n h i a  f i c a v a  o b r i g a d a ,  c o m o  s i m p l e s  p a r t i 
c u l a r ,  a  r e q u e r e r  o  a f o r n m e n i o  p e r a n t e  a s  c a m a -  
r a s  m u n i c i p a c s  r e s p e c t i v a s .

A  C o m p a n h i a  r e q u e r e u ,  p o r  s e u s  p r e s i d e n t e  
e  v i c e  p r e s i d e n t e ,  o  a f o r a m e n t o  d e  t o d o s  o s  t e r 
r e n o s  d e v o l u t o s  d a  m a r g e m  e s q u e r d a  d o  r io  M o s -  
so r« )  p e r a n t e  a  i n t e n d c n c i a  d a  c i d a d e  d e s t e  n o 
m e  : n d o  s e  d i r i g i u  d  d o  A r a c a t y  ( a n n e x o  s o b  n. 
4 1 )

k) 1 e n d o  s i d o  v o t a d o s  o s  i m p o s t o s  d e  c o n 
s u m o  e m  1 8 47 ,  fo i  o  E s t a d o  d i v i d i d o  c m  e i r c u m -  
s c r i p ç õ e s  p a r a  s u a  c o b i a n ç a  e  c r e a d o s  o s  l o g a r c s  
d e  f i s c a e s  d e  s a l ,  c u j a  j u r i s d i c ç í l o  a b r a n g i a  a  z o 
n a  c o n t e s t a d a -

A p p r o v a d a  a  d i v i s f l o ,  a  D e l e g a c i a  d o  R i o  
G r a n d e  d o  N o r t e  f e z  a s  n o m e a ç õ e s  d o s  s e r v e n 
t u á r i o s  p a r a  e s s e s  l o g a r e s ,  s e n d o  t o d a s  a p p r o v a -  
d a s .  N u n c a  h o u v e  p r o t e s t o  a l g u m  p o r  p a r t e  d o  
C e a r d .

D e m a i s ,  t e n d o  o s  i n d u s t r i a c s  q u e  e x p l o r a m  
a s  s a l i n a s  f i c a d o  o b r i g a d o s  a  r e q u e r e r  o  r e g i s t r o  
d e  s u a s  f a b r i c a s ,  m e d i a n t e  g u i a ,  t o d o s  d i r i g i r a m -  
s e  d s  r e p a r t i ç õ e s  f i s c a e s  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r 
t e ,  i n c l u s i v e  o s  c i d a d d o s  F r a n c i s c o  L o p e s  F e r 
r a z ,  p o r  s e u  p r o c u r a d o r  F r a n c i s c o  S o l o n ,  c  S o u 
z a  N o g u e i r a .  E  r e f i r o  m e  a  e s t e s ,  p o r q u e  s i l o  
a p o n t a d o s  c o m o  t e n d o  r e c o n h e c i d o  a  j u r i s d i c ç d o  
d o  C e a r á  ( a n n e x o s  s o b  o s  n s .  4 2 ,  4 3 ,  4 4  4 5 ,  4 5 ,  
4 7 ,  4 8 ,  4 ‘> c  5 0 . )

l) C r c a d o  o  i m p o s t o  d o  c o n s u m o  d o  s a l ,  d i 
v i d i d a s  a s  c i r c u m s c r i p ç õ c s ,  n o m e a d o s  o s  f i s c a e s ,  
e x e r c i d a  a  c o b r a n ç a  e f f c c t i v a  p e l a s  e s t a ç õ e s  f e  
d e r a c i  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  o  M i n i s t r o  d a  
F a z e n d a ,  p o r  a c c o r d o  d e  5  d e  O u t u b r o  d e  1 9 0 0 ,  
p a s s o u  a o  E s t a d o  a  f i s c a l i s a ç í l o  c  c o b r a n ç a  d e s s e  
i m p o s t o ;  e  p e l o  d o c u m e n t o  s o b  n. 5 1 ,  v õ - s e  q u e  
t o d a s  a s  s a l i n a s  n a  m a r g e m  c o n t e s t a d a ,  d e s d e  o
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a l t o  d .i  J u r e m a  at** o  M o r r o  d o  T i b a u ,  e s t i l o  r e 
g i s t r a d a s  n o  R i o  C . r a n d e  d o  N o r t e ,  c o m  e x c e p -  
ç A o  a p e n a s  d a  q u e  p e r t e n c e  a o  B a r A o  d e  I b ia -  
p a b a  e  u m a  d e  A l e x a n d r e  N o g u e i r a ,  q u e  f i c a m  
n a  p r a i a — d a  b a r r a  p a r a  o  m o r r o  d o  T i b a u .  O  
D r .  A l m e i d a  C a s t r o  t e m  n o  m e s m o  l o c a !  s a l  n a s  
i c g i s t r a d a s  n o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e  ( a n n e x o  s o b  
n. 5 2 . )

m) E m f i m ,  o s  i m p o s t o s  d e  t o d a  n a t u r e z a ,  
c o m o  t r a n s m i s s A o  d e  p r o p r i e d a d e ,  l a u d e m i o ,  h e 
r a n ç a s  e  l e g a d o s ,  c x p o r t a ç A o ,  e s p c c i a l m c n t e  d e  
s a l ,  c m  t o d a s  o s  t e m p o s ,  s e m p r e  f o r a m  a r r e c a 
d a d o s  p e l o  R i o  ( i r a n d e  d o  N o r t e .  (" V id e  o  l i v r o  
c i t a d o  c  m a i s  o s  a n n e x o s  s o b  n s .  5 3 ,  5 4  e  5 5 ] .

O tempo de que di>ponho nAo me permitte 
apresentar e analysar outros documentos que es- 
clareccm ainda mais a quem pertence a posse do 
território contestado ; mas aquelles a que me re
feri bastam para levar a convicçAo ao espirito 
da honrada commissAo.

H a ,  e m  t o d o  o  c a s o ,  u m  q u e .  e m b o r a  s e m  
c o m m e n t a r ,  d e v o  c o n s i g n a r  a q u i .  E* a c o n f i s s A o  
d o  D r .  P e d r o  B o r g e s ,  I I l u s t r e  p r e s i d e n t e  d o  C e a n í .

Eil-o

E X T R A C T O  1 ) 0  O E E I C I O  I ) E  2 0  D E  N O 
V E M B R O  D E  1 0 0 1 ,  D I R K . i l . D O  P E L O  

G O V E R N A D O R  A O  A R B I T R O  D O  C E A R A

» N o  i n t e r v a l l o  t r a n s c o r r i d o ,  d e s d e  a  i n t e r -  
p o s i ç A o  d o  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  p a r a  o  S u p r e m o  
T r i b u n a l  F e d e r a l  a t d  e s t e  m o m e n t o  a  situaçilo, 
( m que se tem achado o Ceara, n a  p e n d e n c i a  
d e s s a  l i d e ,  tem sido a mesma que dantes, a de 
um verdadeiro espoliado, em proveito exclusivo



da Rio Gronde do Norte, que mantendo a Sua 
invasão, e  t r a n s p o n d o  a  á r e a  d e m a r c a d a  d o  t e r 
r i t ó r i o  d o s  r e s p e c t i v o s  l i s t a d o s ,  h a  i m p o s t o  g r a 
v e s  d a m n o s  a o s  i n t e r e s s e s  d o  C e a r á ,  c o m  d e s c o 
n h e c i m e n t o  f o r m a l  d o  s e u  l e g i t i m o  d i r e i t o . .  »

[Mentor. Tust. d o  D r .  M . B r a i u l A o ,  p a g .  16.]  
A i n d a  u m a  o b s e r v a ç A o :
O  D r .  M a  th  e u s  B r a n d ã o  r e f e r e  s e ,  e m  s u a  

m e m ó r i a  ( p a g s .  f>0, 3 3 3 ,  6 2 ,  71 e  7 4 )  a a f o r a m e n -  
t o s  d e  t e r r e n o s  d e  m a r i n h a  f e i t o s  p o r  a u t o r i d a 
d e s  c e a r e n s e s .

S ã o  e m  n u m e r o  d e  q u a t r o  o u  c i n c o  ; m a s  
n e n h u m a  p r o v a  f a z e m ,  p o r q u e  o s  a n t e r i o r e s  a 
1 8 8 6  n A o  f o r a m  c o n c l u í d o s  e  o s  p o s t e r i o r e s  s ã o  
i l l e g a c s ,  d e s d e  q u e  a  C o m p a n h i a  M o s s o r ó - A s s ú  
t i n h a  p r i v i l e g i o  s o b r e  o s  t e r r e n o s  d e v o l u t o s ,  q u e  
n A o  p o d i a m  s e r  m a i s  a f o r a d o s  a  p a r t i c u l a r e s ,  e ,  
o  q u e  ó  m a i s ,  p o r  a u t o r i d a d e s  i n c o m p e t e n t e s .

C O N C L U S Ã O

D e  t u d o  o  q u e  f i c a  d i t o  s e g u e - s e :
L  Q u e  a  c a r t a  r e g i a  d e  179.4, e m b o r a  e x 

p e d i d a  p a r a  d e s m e m b r a r  t e r r i t ó r i o  d e n t r o  d a  
m e s m a  c o m a r c a  e  n A o  p a r a  e s t a b e l e c e r  l i m i t e s  
e n t r e  d u a s  c a p i t a n i a s ,  n A o  p r e j u d i c a  o  R i o  G r a n d e  
d o  N o r t e  ;

2‘ Q IIC o  e d i t a l  d a  C a  m a  r ã  d o  A r a c a t y  n A o  
p r o v a  p o s s e  j u d i c i a l  e  m u i t o  m e n o s  d e m a r c a ç ã o  ;

3 '  Q u e  n A o  6 e x a c t o  q u e  a p o s s e  d o  t e r r i 
t ó r i o  c o n t e s t a d o  t e n h a  s i d o  o u  s e j a  d o  C e a r á .

4 \  Q u e  e s t a  a f f i r m a c ã o  f e i t a  p e l o  d e s e m p a -  
t a d o r  é  tA o  i n v c r i t l j c a  c o m o  a  d e  q u e  g i q u i  e  
C a t i n g a  d e  G ó e s ,  c o n f o r m e  c o n s t a  d o  l a u d o ,  f i 
q u e m  á  m a r g e m  e s q u e r d a  d o  M o s s o r ó  : f i c a m  á  
m a r g e m  d o  J a g u a r i b c ,  m u i t o  d i s t a n t e  d o  M o s s o -
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r ó ,  O  S r .  C o n s e l h e i r o  L a f a y e t t e  m o s t r o u  n ã o  c ó -  
n h e c e r  ;i t o p o g r a p h i a  d a  á r e a  c o n t e n t a d a .

5 \  Q u e  r e s o l v i d a  e s t a  q u e s t ã o  p e l a  c a r t a  
r e g i a  c i t a d a  o u  p e l o  uti poasidetis— ú n i c a s  s o l u 
ç õ e s  a  q u e  p o d e r á  c h e g a r  a  C o m m i s s ã o ,  s i  n ã o  
v e n c e r  a  p r e l i m i n a r  d a  i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d c — o  
d i r e i t o  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e  t r i u m p h a i á .

O  a r g u m e n t o  q u e  o s  c e a r e n s e s  q u e r e m  
d e d u z i r  d o  c o m p r o m i s s o  é  i m p r o c e d e n t e : c m  r e 
l a ç ã o  á  C o m m i . s s á o ,  p o r q u e ,  s e m  v a l o r  l e g a l ,  
c e r c e a r i a  a s  a t t r i b u i ç õ e s  d o  C o n g r e s s o ,  o u  a n 
t e s ,  a n n u l l a r i a  e s t e  ; e m  r e l a ç ã o  a o s  r e p r e s e n 
t a n t e s  d o  l i s t a d o  d e  q u e  s o u  m a n d a t a r i o ,  p o r q u e  
o  l a u d o  b a s e i a - s e  n u m a  le i  q u e  n ã o  é  a p p l i c a v c l  
a o  c a s o —a c a r t a  r e g i a  d e  17 d e  d e z e m b r o  d e  
1 7 0 3 — , n u m  p r o c e s s o  q u e  n u n c a  e x i s t i u — a  d e 
m a r c a ç ã o —  e  e m f i m  u m  f a c t o  q u e  n ã o  é  e x a c t o  
— a  p o s s e  p o r  p a r t e  d o  C e a r á .

Em tal hypothese, os arbitramentos inter- 
nacionaes podem ser desrespeitados.

E m  s e i s  d i a s — o  p r a z o  q u e  m e  fo i  c o n c e d i 
d o — n ã o  m e  e r a  p o s s í v e l  d a r  m a i o r  d e s e n v o l v i 
m e n t o  a  e s t a  e x p o s i ç ã o ,  l i s t o u ,  p o r é m ,  c e r t o  d e  
q u e  a h o n r a d a  C o m m i s s ã o ,  á  lu z  d o s  d o c u m e n 
to '; ,  s u p p r i r á  a s  l a c u n a s  q u e  n e l l a  e x i s t e m  c  s c  
c o n v e n c e r á  d e  q u e  n ã o  d e v e  a c c c i t a r  o  p r o j e c t o  
d a  1 1 lu s t r e  b a n c a d a  c e a r e n s e ,  p o r q u e  i s t o  s e r i a



(JS

q u n s i  i m p o s s i b i l i t a r  o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e  d e  
s i b s i s l i r — l i v r e  e  a u t o n o i n o — n o  s e i o  d a  U n i ã o .  

R i o ,  9  d e  s e t e m b r o  d e  1902 .

A ugusto T avakks dk L\k.v

n o t a

O  e s p a ç o  d e  t e m p o  d c  q u e  d i s p u z  nA o m c  
p e r m i t t i u  f a z e r  u m  e s t u d o  c o m p l e t o  d e  t o d a  a  
q u e s t ã o .  P o n t o s  Iva q u e  b e m  m e r e c e m  s e r  m a i s  
d e t i d a m e n t e  a p r e c i a d o s .  N e s t e  c a s o  e s t ã  a r e f e 
r e n c i a ,  q u e  a l g u n s  d o c u m e n t o s  f a z e m ,  a o  r i o  
M o s s o r ó ,  q u e  n ã o  é  a  p a r t e  d o  A p o d y  q u e  t e m  
h o j e  e s t e  n o m e ,  c  s i m  o u t r o .

O p p o r t u n a m c n t e ,  d e s e n v o l v e r e i  a s  n o t a s  q u e  
jã  t e n h o  a e s s e  r e s p e i t o ,  m u i t a s  d a s  q u a e s  d e v o  
;l g e n t i l e z a  d o  i l l u s t r a d o  d e s e m b a r g a d o r  V i c e n t e  
d e  L e m o s ,  a  q u e m  c o n f e s s o ,  d e  p u b l i c o ,  a  m i n h a  
g r a t i d ã o  p e l o s  s u b s í d i o s  v a l i o s o s  q u e ,  i n t e l l i g c n -  
t e m e n t e ,  m c  t e m  f o r n e c i d o  p a r a  a d e f e s a  d o s  d i 
r e i t o s  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e .



Duque (to Caxias

)  c o m m c m o i . i r  ;i p a s s a g e m  cio  p r i m e i 
' ' '  vo c e n t e n á r i o  n a t a l i c i o  d o  e m i n e n t e  b r a -  

*  ^ - í S ? s i l e i r o — o  n o t á v e l  e s t a d i s t a  c  g r a n d e  
g e n e r a l ,  L u i z  A l v e s  d e  L i m a  c  S i l v a ,  D u q u e  d c  
C a x i a s  r e a l i z o u  o  I n s t i t u t o  H i s t o r i c o  e  G c o g r a -  
p h i c o  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  d o  q u a l  6 e s t a  
R e v i s t a  o  o r g a m  n a  i m p i c n s a ,  u m a  s e s s f l o s o l e m -  
n e  n o  s a l f l o  d e  h o n r a  d o  P a l a c i o  d o  G o v e r n o ,  í ts  
8  h o r a s  d a  n o i t e  d c  2f> d e  A g o s t o .

A s s i s t i d a  p o r  g r a n d e  n u m e r o  d e  f a m í l i a s  e  
p r e s t i g i a d a  p e l o  c o m p a r e c í  m e n t o  d o  G o v e r n a d o r  
d o  l i s t a d o  c  d e  t o d o s  q u a n t o s  n e s t a  c a p i t a l  r e p r e 
s e n t a m  a s  s c i c n c i a s ,  a  l i t t e r a t u r a  c  a s  a r t e s ,  o  c o m -  
m e r c i o  e  a  i n d u s t r i a ,  r e v e s t i u - s e  a q u e l l a  s e s s f t o  
d c  u m  b r i l h a n t i s m o  e x c e p c i o n a l  c m  n o s s o  m e i o .

P r e s i d i u - a  o  l i x m o .  D r .  O l y m p i c  M a n u e l  
d o s  S a n t o s  V i t a l ,  q u e  p r o n u n c i o u  u m a  b e l l a  a l -  
l o c u ç A o ,  e n a l t e c e n d o  o s  m é r i t o s  d o  g l o r i o s o  p a c i -  
f c a d o r  c  s a l i e n t a n d o  o  v a l o r  d a q u e l l a s  c o m m e m o -  
r a ç õ e s  i n d i s p e n s á v e i s  A p e r p e t u i d a d e  d a  g r a t i d A o  
n a c i o n a l  ;í m e m ó r i a  d o s  m a i s  n o b r e s  s e r v i d o r e s  
d a  p a t r i a .

F a l a r a m  e m  s e g u i d a  o s  t a l e n t o s o s  c  i l l u s t r a r l o s  
o r a d o r e s  i n s c r i p t o s ,  p a d r e  C a l a z a n »  e  a l f e r e s  J o s é  
d a  P e n h a ,  q u e  l e r a m  o s  s u b s t a n c i o s o s  d i s c u r s o s  
a b a i x o  p u b l i c a d o s  c  q u e  m e r e c e r a m  g e m e s  a p p l a u -  
s o s  d o  s e l l c c t o  n u d i t o r i o .

F i n d a  a s e s s í l o  l i t t e r a r i a ,  d e p o i s  d c  a g r a d e 
c e r  o  p r c c l a r o  d r .  p r e s i d e n t e  d o  I n s t i t u t o  o  c o m -  
p a r e c i m e n t o  d a s  f a m í l i a s  c  d o s  c a v a l h e i r o s  p r e  
s e n t e s ,  r e a l i z o u - s e  u m  a s s a l t o  d ’a r m a s  e n t r e  o s
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d i g n o s  o f f i e i a c s  t io  e x e r c i t o  t e n e n t e  H e r a c l i o  H é 
l i o  c  a l f e r c s  J o s é  cia P e n h a ,  q u e  e s g r i m i r a m  
a s a b r e  e  a  f l o r e t e ,  m e r e c e n d o  c a l o r o s o s  c u m 
p r i m e n t o s .

D u r a n t e  a  s e s s f t o ,  t o c o u  n o  s a g u i l c  d e  P a t a  
c i o  a  b a n d a  m u s i c a l  d o  b a t a l h f t o  d e  s e g u r a n ç a .

O  c d i f i c i o ,  p r o f u s a m e u t e  i l l u m i n a d o  a g a z  
a c e t y l c n e  e  a r t i s t i c a m e n t e  d e c o r a d o ,  a p r e s e n t a v a  
u m  a s p e c t o  f e s t i v o  c  a t t r a h e n t e .

S á o  e s t e s  o s  d o i s  d i s c u r s o s  :
D o  p a d r e  C a l a z a n s .

Exmn. Senr. Dr. Governa
dor do Estado.—Exmo. Sr. Dr. 
Presidente do Instituto,— Exmas. 
Srnas.—A/ens Senhores.

N i n g t t c m  h a  q u e  n f lo  s e  c u r v e  r e s p e i t o z o  
a n t e  c s  v u l t o s  i m m e n s o s  d e s s e s  h e r o e s  q u e ,  t e n 
d o  a s s i g n a l a d o  o  p e r i o d o  b r i l h a n t e  d a  v i d a  c o m  
m il  f e i t o s  g r a n d i o z o s ,  n r r e m c s s a r á o  o  n o m e  ;! 
p o s t e r i d a d e  e n v o l t o  n o s  c l a r õ e s  d a  g l o r i a  i m m o r *  
t a l .  N i n g u é m  h a ,  q u e  a o  c o m p u l s a r  o s  f a s t o s  d a  
h u m a n i d a d e  e  a o  p a s s a r  c m  r e v i s t a  o s  g r a n d e s  
e m p r e h e n d i m e n t o s ,  s e  n á o  e n c h a  d ' u m a  v e r d a d e i 
ra  a d m i r a ç i l o  c  e x t r a o r d i n á r i o  a s s o m b r o  a n t e  
e s s e s  g i g a n t e s  q u e .  c o m  o s  o l h o s  f i t o s  c m  i d é a s  
g r a n d i o s a s ,  d e i x a r á o - s c  a r r a s t a r  p e l a  o n  la  d e  
s e u  g e n i o ,  e  s e  e m p e n h a r á o  c m  s u b t r a h i r  o s  p o 
v o s  á s  g a r r a s  d o s  s e u s  o p p r e s s o r e s .

E  é  p o r  i s s o  s e n h o r e s ,  q u e  c h e i o s  d e  o r g u 
l h o ,  n o s  e o m p r a z e m o s  c o n t e m p l a r  e s s e s  a t h l e t a s  
d o  b e m ,  s u b l i m e *  d e  a m o r  a  p a t r i a ,  q u e  s e  c s  
f o r ç a r á o  p o r  z e l a r - l h e  a i n d e p e n d ê n c i a  c  d e f e n 
d e r - l h e  a  h o n r a ,  p o r q u e  z e l a r a m  c  d e f e n d e r a m  a  
p r ó p r i a  i n d e p e n d ê n c i a  a  p r õ p r i a  h o n r a .
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E i s  p o r q u e  c r e s c e  c  s e  íig i g a n t a  o  r e s p e i t o  
e  a  g r a t i d A o  d o s  p o v o s  p e r p e t u a n d o  o s  n o m e s  
g l o r i o s o s  d e s s e s  h e r o e s ,  e n t r e  o s  q u i t e s  f o l g u r a  
b r i l h a n t í s s i m o  o  d ’a q u e l l e  c u j o  c e n t e n á r i o  h o j e  
c o m m c m o r a m o s .

E s s e  p r e i t o  q u e  l h e s  r e n d e m o s  n u n c a  è  t a r 
d i o ,  n u n c a  ó  e x c e s s i v a  e s s a  h o m e n a g e m  q u e  o  
r e s p e i t o  e  a  a d m i r a ç A o  d o s  s é c u l o s  l i g A o  a o  n o  
m e  d e s s e s  m o r t o s ,  c u j a  m e m ó r i a  v e n e r á v e l  ó  
s e m p r e  r e d i v i v a  a o  e s p i r i t o  d e  u m a  n a ç A o  a q u e  
e n g r a n d e c e u  c o m  a s  f u l g u r a ç õ e s  d e  s e u  g e n i o  e  
s o b  c u j a  i n f l u e n c i a  s e  r o b u s t e c e o  o  a m o r  d a  p .i-  
t r i a , s e  f o r t i f i c o u  o  c i v i s m o ,  s e  c c n t u p l i c a r A o  a s  
a s p i r a ç õ e s  g e n c r o z a s ,  s e  n o b i l i t a r A o  e  r e q u i n t a -  
rA o o s  c o n c e i t o s ,  s e  a p r i m o r a r A o  e  s u b l i m a r A o  a s  
v i r t u d e s  c í v i c a s ;  s A o  h e r o e s  q u e  v i v e m  m a i s  
p a r a  a  h u m a n i d a d e ,  q u a n d o  s o b r e  a r u d e  c a r c a s s a  
q u e  l h e s  e n c a d e a v a  o  e s p i r i t o  g e n i a l  l h e s  p c / . a  a  
f r ia  e  g e l a d a  l a p i d a  d e  u m  t u i m d o  p o r q u e  a h i  
s e  n A o  o u v e m  m a i s  e s s a s  a l e g r e s  s y m p h o n i a s ,  
e s s e s  h y m n o s  e s t r e p i t o z o s  q u e  s ó  s u b s i s t e m  c o m  
a v i d a  e  s A o  c p h e m e r o s  c o m o  o s  f a v o r e s  d a  f o r  
t u n a  ; a h i  a  h i s t o r i a  i n e x o r á v e l ,  e s s a  g r a n d e  m e s 
t r a  d a  v i d a  c o m  i m p a r c i a l  m a g e s t a d e ,  v e m  s o 
b r e  a  s e p u l t u r a  d o  m e r i t o  i n s c r e v e r  c o m  s u a  p r ó 
p r i a  m A o  o  e p i t a p h i o  g l o r i o s o  q u e  f a n í  p e r d u r a r  
n a  m e m ó r i a  d o s  v i v o s  o  n o m e  d ’a q u e l l c  q u e  a  
n o i t e  t a c i t u r n a  e  q u e d a  d a  m o r t e  Ui e s c o n d e  
c  c l a u s u r a .

A  m o r t e  s ó  6 a d o r m c c i m e n t o  e  o l v i d o  p a r a  
o s  e s p í r i t o s  c o m m u n s  e  m e d í o c r e s  ; p a r a  o s  g r a n 
d e s  t a l e n t o s ,  p o r ó m ,  ú a n t e s  r e v i n e s c e n c i a  e  r e s  
s u r r c i ç A o ;  e s t e s  s A o  a s t r o s  q u e  e m  s u a  l a r g a  e  
i m m e i í s a  t r a j e c t o r i a  l u z e i n  e  l u z e  n  s e m p r e  ; s A o  
m a n a n c i a e s  p e r e n n e s  d ’a g u a  l í m p i d a  e  p u r a  o s  
q u a e s  s e m p r e  f e c u n d a  e  f e r t i l i z A o  o  s o l o  d o n d e  
v e r t e m  e  p o r  o n d e  p a s s a m .



C o m o  a h u m a n i d a d e  o  g c n i o  n i lo  c n v c l h c c c  
n e m  m o r r e  ; p o r q u e  n i l o  s e  p e r d e m ,  n e m  m o r r e m  
a s  v i b r a ç õ e s  a  c u j o  p o d e r i o  m á g i c o  s r . b m c t t e  o s  
e s p i r d o s  q u e  a r r a s t a ,  a v a s s a l a ,  s u b j u g a  e  f a s c i  
n a .  v i v e n d o  c  r e v i v e n d o  s e m p r e ,  t i r a n d o  d a  p r ó 
p r i a  m o r t e  a  v i d a  q u e  o  p e r p e t u a  e  e t e r n i z a .

N e n h u m  h o m e m  m e r c c e o  r n a is  d e  s e u s  c o i r  
t e m p o r a n e o s ,  n e n h u m  t e m  m a i s  t i t u l o s  a s e r  a p '  
p c l l i d a d o  g e n i o  m i l i t a r ,  e  n e m  é  m a i s  d i g n o  d o s  
a p p l a u s o s  c  d a s  o v a ç õ e s  c o m  q u e  a  p o s t e r i d a d e  
l h e  h o n r a  e  v e n e r a  a m e m ó r i a  d o  q u e  a q u e l l e  
q u e  c o n s t i t u c  o  a s s u m p t o  d e s t e  b r e v e  c  d e s a l i 
n h a d o  d i s c u r s o  q u e  o r a  v o s  d i r i j o  c  t í í o  b c n c -  
v ^ [ a  e  g e n e r o s a m e n t e  a t t e n d e i s .

E ’, s e n h o r e s ,  L u i z  A l v e s  d e  L i m a  c  S i l v a ,  
D u q u e  d e  C a x i a s .

M a s  a n t e s ,  s e n h o r e s ,  d e  v o s  d e l i n e a r  o  v u l t o  
m a g e s t o z o ,  c u j o  n o m e  c o m m c m o r a m o s  h o j e ,  a n t e s  
d e  v o s  a p r e s e n t a r  o  p a l l i d o  b o s q u e j o  d o  s o l d a d o  i n 
v i c t o  c u j o  n o m e  C e n t r a l i z a v a  u m a  b a n d e i r a  c  
a b r o q u e l a v a  u m  p a r t i d o ,  p e r m i t t i  q u e  m c  c o n  
g r a t u l e  c o m  o  Instituto Histórica c (Icografi/iico, 
e s s a  n o b r e  í n s t i t u i ç A o  q u e  c o m  t a n t o  l u s t r e  v a i  
e n r i q u e c e n d o  o s  a n n n c s  l i t t c r a r i o s  d o  R i o  C i r a n d e  
d o  N o r t e  c  d ô  p a r a b é n s  a o  E x m o .  S e n r .  D r .  G o 
v e r n a d o r  d o  E s t a d o ,  p o r  c u j a  i n i c i a t i v a ,  c o m o  
m e m b r o  d o  m e s m o  i n t i t u l o ,  f o i  c o n v o c a d a  a  p r e 
s e n t e  SCSSÍÍO.

L u i z  A l v e s  d e  L i m a  e  S i l v a ,  f i l h o  d o  g e n e 
r a l  F r a n c i s c o  d e  L i m a  c  S i l v a ,  n a s c e u  n o  d i a  L?ã 
d e  A g o s t o  d e  INOd, n a  E s t r e l l a ,  E s t a d o  d o  R i o  d e  
l a n e i r o .  O  s e u  n a s c i m e n t o  f o i  q n a s i  u m  p r o d í g i o .  
O  f a v o r  c e l e s t e  a u r e o l o u - l h e  o  b e r ç o ,  f i r m o u - l h e  
o s  p a s s o s  a  d e x t r a  O m n i p o t e n t e ,  t e v e  s e m p r e  
p o r  c r e n ç a  a  r e l i q i f l o  c h r i s t f l ,  c  p o r  h o n r a  s o b e 
r a n a  a s  h o n r a s  d a  s u a  h i s t o r i a .

V i n d o  a o  m u n d o  n o  c o m e ç o  d o  s é c u l o  f in -



d o  q u a n d o  u m . i  i l I u s l r a ç A o  v e i t i g i n o z a  c  a m a l  
e n t e n d i d a  l i b e r d a d e  a c c e n d e r a m  o  t e n e b r o z o  f a c h o  
a  c u j a  lu z  fo i  l i d o  o  c o d i g o  d e  i n t e r m i n á v e i s  g o z o s ,  
e  p r o c l a m a d a  a p l e n a  i n d e p e n d ê n c i a  d o s  s e n t i d o s ,  
o  f i l h o  d p  g e n e r a l  L i m a  e  S i l v a  s o u b e  t o r n a r  
p r o f í c u a s  a s  m a x i m a s  q u e  e m b a l a n l o  n o  b e i \ o .

Bem longe de entregar ás folganças e 
passatempos frívolos, entrou p ira a cscliola mili
tar do Rio onde salientou-se tanto entre os seus 
companheiros por sua appIicaçAo que em 1821 
foi promovido a 2o tenente.

F e z  a s  c a m p a n h a s  d e  1 8 2 3 ,  n a  B a h i a ,  c o n 
t r a  o s  182,') a  1828 ,  n o  P r a t a ,  e
d i s t i n g u i n d o  p o r  s u  i i n t r e p i d e z  fu i  p r o m o v i d o  
a m a j o r .  F m  18152, t o m a n d o  p a r t e  e m  d o u s  g r a n 
d e s  c o m b a t e s ,  q t t a n d o  o s  a d v e r s á r i o s  d a  r e g ê n 
c i a  t c n t a r í i o  n o  R i o  d e  J a n e i r o  d e r r i b a r  o  g o  
v e r n o ,  C a x i a s  f e z  s e  o  p r i m e i r o  v u l t o ,  o  p r i m e i 
r o  h o m e m ' d a  n a ç f l o ,  p r i m e i r o  q u e  lá f o r a ,  
q u a l q u e r  p fe n to  d o  e r a  l o g o  ' i s t o  e
d i f f e r e n ç a d o .

F i s  o  q u e  n a  v i d a  r e f e r e  o  M o n s e n h o r  
P m t o  d e  C a m p o s

•Quando foi ultimo ac to ito triste dra 
ma a fitarra dc Pio (Irande do
Sal, em Porongos, Caxias dava proximo , c. 
ao entrarem Pagf,
connnandantes dos a (/nem disse i]ne mio
queria da farte das tropas minima demonstra-
j 'do de júbilo pela Perguntando- em
seguida. o de llagó a que hora ordena
va o Tc Dana», conservar a res
posta que lhe dada ! Precedeu
a triumpho de sangue bra
sileiro. Ado conto tropheos desgraças d-
concidadãos meus, guerreiros dissidentes, mus 
sinto as suas desditas e choro pelas vtclimas
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como um pac por seus. filhos. Va, reverendo, va ! 
e, cm logar de « Te Deum», celebre missa de de
finidos, que eu, com o meu estado-maior e a 
tropa que na sua igreja couber, irei amanhã ou- 
vir-llia por alma dos nossos irmãos illudidos, 
que pereceram no conbate.»

R m  1 8 3 9 , j a  c o r o n e l ,  fo i  n o m e a d o  p r e s i d e n t e  
d o  M a r a n h S o  e  c o m m a n d a n t c  e m  c h e f e  d a s  f o r 
ç a s  a l i e m  o p e r n ç A o ,  e  fo i  tA o  h e m  s u c c c d i d o  n a  
p a c i f i c a ç A o  d e s s a  p r o v í n c i a — d e s s a  p r o v í n c i a  a s 
s o l a d a  p e l a  g u e r r a  c i v i l — q u e  l o g o  fo i  a g r a c i a d o  
c o m  o  t i t u l o  d e  B a r A o  d e  C a x i a s  e  p r o m o v i d o  a  
g e n e r a l  d e  B r i g a d a

Q u a n d o  c m  1 8 4 2  r e b e n t o u  a r e v o l u ç A o  e m  
S .  P a u l o  a  q u a l  n A o  t a r d o u  r e p e r c u t i r  c m  M i 
n a s ,  C a x i a s ,  d e p o i s  d e  t e r  r e s t a b e l e c i d o  a c r d e m  
n a  p r i m e i r a ,  s e g u i o  s e m  p e r d a  d e  t e m p o  p a r a  a  
s e g u n d a  d e s s a s  p r o v í n c i a s ,  o n d e  a l c a n ç o u  a b r i  
l h a n t e  v i c t o r i a  d e  S a n t a  L u z i a .

N o m e a d o  m a r e c h a l  d e  c a m p o ,  r e c e b e o  o  
c o m m a n d o  d o  e x e r c i t o  i m p e r i a l  e m  o p e r a ç õ e s  n o  
R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  o n d e  o s  r e p u b l i c a n o s ,  a p o i 
a d o s  p o r  a l g u n s  c a u d i l h o s  d o  P r a t a ,  t i n h A o  p r o 
c l a m a d o  a i n d e p e n d ê n c i a  c  d e r r o t a d o  a s  t r o p a s  
i m p e r i a e s  e  a s  p a r t i d a r i a s  d a  u n iA o .

C a x i a s  t o m o u  c n t A o  p o s s e  d o  s e u  c o m m a n 
d o .  c  d e p o i s  d e  v a r i a s  c  r e n h i d a s  l u e t a s  j u n t a n d o  
a  p o l í t i c a  á  f o r ç a  c h e g o u  a p a c i f i c a r  c o m p l e t a 
m e n t e  e s s a  p r o v í n c i a  n o  d ia  I o d e  M a r ç o  d e  1 8 4 5 .  
P o r  e s s a  o c c a s i A o  fo i  a p r e s e n t a d o  e e l e i t o  s e n a 
d o r  p e l o  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,

Neste campo quasi sempre nebulozo e enfra- 
gado de asperezas, o famosíssimo caudilho foi 
com pouca differença aquillo que de Robert Pocl 
disse Guizot : •foi o mais conservador dos libe- 
raes c o mais liberal dos conservadores, e, den
tre uns e outros, o mau habil, o mais fiel, o
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mais firme c o mais forte e também o mais fe
liz de todos elles. Fiel c firm<* sobre tudo ! Fiel 
d sua bandeira, firme nós seus princípios, como 
os mais fieis e os mais firmes».

C a x i a s  r e c e b e u ,  a o  e n t r a r  n o  s e n a d o ,  o  t i t u l o  
d e  C o n t l e .

N a  guerra e n t r e  o  B r a z i l  o s  g o v e r n o s  d e  
M o n t e v i d é o ,  d e  H n t r e - R i o s  e  d e  C o m e n t e s ,  d e  u m  
l a d o ,  c  o  d i c t a d o r  d e  B u c n o s - A y r e s ,  R o z a s  c  c  
s e u  t e n e n t e  O r e b e .  d e  o u t r o ,  c l l e  c o m m a n d o u  o s  
2 0 . 0 0 0  b r a s i l e i r o s  c u i a  i n t e r v o n ç A o  m u i t o  c o n t r i -  
b u i o  p a r a  a  q u e d a  d o  d i c t a d o r .

P r o m o v i d o  a t e n e n t e  g e n e r a l  c o m  o  t i t u l o  
d e  M a r q u c z ,  fo i  c h a m a d o  n o  d i a  14 d e  J u n h o  d e  
1 8 5 5  a o  m i n i s t é r i o  d a  g u e r r a  p e l o  m a r q u c z  d e  
P a r a n A ,  C a r n e i r o  L c A o .

P o r  m o r t e  d e s t e ,  s u c c e d e u  l h e  n a  p r e s i d ê n 
c i a  d o  C o n s e l h o  e  p r o s e g u i o  s u a  p o l í t i c a  l a r g a  c  
c i v i l i z a d o r a ,  a t é  4  d e  M a i o  d e  1 8 5 7 .

N o  d i a  2  d e  M a r ç o  d e  1801 f o r m o u  u m  n o 
v o  g a b i n e t e  q u e  fo i  d e r r i b a d o  n o  d i a  2 4  d e  M a i o  
p e l a  c o a l i z A o  d o s  l i b e r a c s  c o m  u m a  p a r t e  d o s  
c o n s e r v a d o r e s .

K m  1 8 6 5  a c o m p a n h o u ,  c o m o  A j u d a n t e  d e  
C a m p o ,  o  I m p e r a d o r  1 ) .  P e d r o  II d u r a n t e  a c a m 
p a n h a  t io  R i c  G r a n d e  d o  S u l  c  a l i  a s s i s t i u  a 
r e n d i ç A o  d e  U r u g u a y a n a  o n d e  s e  f o r t i f i c A r a  a 
c o l u m n a  d e  K s t i g a r r i b i a .

M u i t o  e m  b r e v e ,  p o r é m ,  o s  r e v e z e s  d o s  a l -  
l i a d o s  d e  C u r u p a y t i  c  o  d e s a c e o r d o  d o s  g e n e r a e s  
d e c i d i r A o  o  g a b i n e t e  l i b e r a l  d e  Z a c h a r i a s  d e  V a s -  
c o n c c l l o s  a  c o n f i a r  a o  v e l h o  m a r e c h a l  o  c o m -  
m a n d o  e m  c h e f e  d o s  e x é r c i t o s  d e  t e r r a  c  m a r ,  
V o n c c n t r a d o s  p e l o  B r a z i l  a o  s u l  d o  P a r a g u a y .  
C h e g a n d o  a o  c a m p o  d o s  a l l i a d o s ,  e m  N o v e m b r o  
d e  1 8 6 6 ,  C a x i a s  d i s p u n h a  s e  a  t o m a r  a  o f f e n s i v a
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q u a n d o  o  c/iolcra-morb/is c a l i i o  s o b r e  s u a s  t r o p a s  
e  o  f o i ç o u  a  u m a  l o n g a  i n a c ç A o .

O  e h o l c r a  m o r b u s !  l i s t a  p a l a v r a  s ó  r e s u m e  
u m  p o e m a  d e  a f f l i c ç S o .

A  t e r r í v e l  e p i d e m i a  a l i  a n i n h a d a  e r g u i a  a s  
s u a s  m o r t í f e r a s  g a r r a s  e  l e v a v a  s o b r e  o s  s e u s  
s o l d a d o s  a d ô r  e  a d o s o I a ç A o  l e r i n d o  u n s ,  m a t a n 
d o  o u t r o s  c  f u l m i n a n d o  a m u i t o s ,  l i  q u a n d o  o  t e r 
r o r  e  o  d e s a n i m o  já  i a m  f a z e n d o  e s m o r e c e r  u m a  
g r a n d e  p a r t e  d e  s u a s  f o r ç a s ,  o  b r a v o  g e n e r a l  
i d e n t i f i c o u - s e  c o m  o  s o f . f i i m e n t o  d e  t o d a  a s u a  
g e n t e ,  c e r r a n d o  c o m  in A o s  c a r i d o z a s  a s  p a l p e b r a s  
d e  m u i t o s  i n f e l i z e s .  D i r  s e  h ia  d e c l i n a d o  p e l a  P r o 
v i d e n c i a  p a r a  d a r  e m  1 A0  a f f l f c t i v a  o c c a s i A o  o  
s u b l i m e  c  e d i f i c a n t e  e x e m p l o  d o  h e r o í s m o  e v a n g é 
l i c o .

l i  s o m e n t e  c m  J u l h o  d e  1 8 6 7  p o n d e  c l l e  r e 
c o m e ç a r  a s  o p e r a ç õ e s ,  i z o l a n d o  a s  l i n h a s  f o r t i f i 
c a d a s  q u e  p r o t c g i A o  o  c a m p o  i n t r i n c h e i r a d o  d o  
H u m a y t á .  N o  d ia  () d e  F e v e r e i r o  d o  a n u o  s e  
g u i n t e  f o r ç a v a  a p a s s a g e m  d o  H u m a y t á  e  a p o 
d e r a  v a - s e  d o  r e d u e t o  C i e r v a .  l i m  M a r ç o  e r a  s e 
n h o r  d e  t o d a s  a s  l i n h a s  e x t e r i o r e s ,  d e s d e  C u r u p a i l y  
e  S a n e e  a t ó  o  l i s p i n i l l o ,  e  d a v a  e n i A o  c o m e ç o  a o  
c e r c o  d e  H u m a y t á .

P o r  e s s e  t e m p o  o s  P u r a g u a y o s  c o m e ç a v ã o  
a e v a c u a r  e s s e  c a m p o  i n t r i n c h e i r a d o  e  t e n l a v A o  
r e t i r a r - s e  p e l a  m a r g e m  i l i r e i t  i d o  P a r . i g u a y .  C a 
x i a s ,  p o r e m ,  p r e v e n d o  e s s e  m o v i m e n t o ,  a u g m e n -  
t o u  a s  t r o p a s  q u e  c o l l o c á r a  d e s s e  l a d o .  e ,  d e p o i s  
d e  v á r i o s  e  r e n h i d o s  c o m b a l e s ,  o  i n i m i g o  a t a 
c a d o  p o r  t o d o s  o s  l a d o s  d e p u n h a  a s  a r m a s  e m  
L a g u n a - V e r á .

S u p e r a d o  e s t e  u b s t a c ;  Io, C a x i a s  a p o d e r o u  s e  
d a s  f o r t i f i c a ç õ e s  d o  T e b i q u a i y  e  c h e g o u  d e a i i t e  
d e  n o v a s  l i n h a s  d e  r e s i s t ê n c i a  p r o t e g i d a s  p o r
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p a n l a n o s  q u e  c l l c  n i fo  p o u d c  a t a c a r  d e  f r e n t e  
n e m  t i fo  p o u c o  r e c u a r ,

M a n d o u  e n t i f o  o  b r a v o  g e n e r a l  c o n s t i t u i r  n a  
m a r g e m  e s q u e r d a  d o  P a r a g u a y  u m a  c s p e c i e  d e  
c a m i n h o  a t r a v e s s a n d o  f l o r e s t a s  i n u n d a d a s  p e l a s  
a g u a s  d o  R io ,  e ,  t o m a n d o  ÍM.(XX) d e  s e u s  m e l h o 
r e s  s o l d a d o s ,  o s  c o n d u z i u  p o r  e s s e  c a m i n h o  a o  
n o r t e  d a s  p o s i ç õ e s  d e  L o p c z .

C a b a l l c r o ,  o  m e l h o r  g e n e r a l  d e  L o p c z ,  f , i  
e n c a r r e g a d o  d e  d i s p u t a r  a o s  b r a s i l e i r o s  a  p a s s a 
g e m  d a  p o n t e  d e  I t o r o r ó .  A  c a v a l l a r i a  d a  v a n  
g u a r d a  ó  h o s t i l i z a d a  p e l a  a r t i l h a r i a  e  f u z i l a r i a  
i n i m i g a ;  t r a v a  s e  e n t i f o  u m  d o s  m a i s  m o r t í f e r o s  
c o m b a t e s  f e r i d o s  n o  P a r a g u a y . . .  s e i s  v e z e s  p e r d e  
o  i n i m i g o  a  p o n t e  c  s e i s  v e z e s  a r e c o n q u i s t a  ; 
p o r  f im  o  b r a v o  g e n e r a l  e m  c h e f e  d e s e m b a i n h a  
a  e s p a d a  e  c a r r e g a  p e s s o a l m c n t e  á  f r e n t e  d o  P  
c o r p o  d e  e x e r c i t o ,  f i c a n d o  a  p o n t e  d e c i d i d a m e n t e  
e m  s c o  p o d e r .

A h  ! s i  e u  s o u b e s s e  a g o i a  d e c a n t a r  e s s a  m t “ 
m o r a v e l  p a s s a g e m  d a  p o n t o  d e  I t o r o i ó ,  a  f i l i a d a  
e s p l e n d i d a  c m  q u e  t a n t o  s e  i m m o r t a l i z o u  o  h e r o c  
d e  q u e m  h o j e  v o s  f a l o  ! . . .

P e r d o a i ,  s e n h o r e s ,  a o  m i n g o a d o  t a l e n t o  d o  
o r a d o r  q u e  c o n t e m p l a  e x t á t i c o  a s  g l o r i a s  im m o r *  
r e d o r a s  d a  p a t r i a  s e m  p o d e r  d e s c r c v e l - a s  p o r  
g r a n d i o s a s  e  é p i c a s  q u e  c i l a s  s i f o .  C o m o  d e s *  
c r c v e r  t a m b é m  a b a t a l h a  d e  A v a h y  o n d e  a s  c o r 
r e n t e s  t é p i d a s  d e  t a n t o  s a n g u e  q u a s i  q u e  a b r i 
r a m  s u l c o  p o i  e n t r e  a q u e l l c s  a c o i d c n t a d o s  t e r r e 
n o s  ! O s  D u r í i o s  c  o s  V a r n h a g c n s  e m m u d e c e r a m ,  
e  s ó  e l l e s  p o d e r í a m  m o s t r a r  a o  m u n d o  i n t e i r o  
f a c t o s  tA o  s u b l i m e s  q u e  g r a n g c A o  e t e r n a  n d n r r a -  
ç A o  e  a s s o m b r o .

N o  d i a  21 C a x i a s  a t a c o u  o ?  c e r r o s  d e  L o -  
m a s  V a l e n t i n a s  q u e  L o p c z  e n t i f o  o c c u p a v a  ; t o d a  
a  l i n h a  d o  P e k y s y r y  fo i  f o r m a d a  p e l o s  b r a s i l e i r o s ,
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R e g i m e n t o s  i n t e i r o s  f o r . i m  e x t e r m i n a d o s .  A p e z a r  
d a s  e n o r m e s  p e r d a s ,  C a x i a s  c o n s e r v o u  a s  p o s i 
ç õ e s  c o n q u i s t a d a s ,  e  n o  d i a  2 7  a p o d e r o u - s e  d o  
q u a r t e l  g e n e r a l  i n i m i g o .

L o p e s ,  o b r i g a d o  a  f u g i r ,  f o i  o r g a n i z a r  u m  
n o v o  e x e r c i t o .

C a x i a s  t o m o u  a i n d a  a f o r t a l e z a  d c  A u g u s -  
t u r a  e  e n t r o u  c m  A s s u m p ç f l o  q u e  o s  h a b i t a n t e s  
h a v i á o  a b a n d o n a d o .

P o r  m o t i v o s  d c  m o l é s t i a  fo i  e n t á o  s u b s t i 
t u í d o  n o  e x e r c i t o  p e l o  C o n d e  d ’H u ,  e  v o l t o u  a o  
R i o  d e  J a n e i r o  o n d e  fo i  n o m e a d o  D u q u e  ( ú n i c o  
t i t u l o  d e s t a  n a t u r e z a  c o n f e r i d o  a u ir .  b r a s  l e i r o , )  
c  g r í l o - c r u z  d a  o r d e m  d c  P e d r o  I ,  c o n d e c u r n ç i l o  
r e s e r v a d a  a o s  s o b e r a n o s  c  q u e  n e n h u m o u t r o  b r a 
s i l e i r o  a  r e c e b e u .

E n c a r r e g a d o ,  p e l a  t e r c e i r a  v e z ,  d a  p a s t a  d a  
g u e r r a  c o m  a  p r e s i d ê n c i a  d o  C o n s e l h o ,  o  i n c l y t o  
M a r e c h a l  c o r t o u  a c e l e b r e  q u c s t A o  r e l i g i o s a ,  c o n 
c e d e n d o  a n n i s t i a  a o s  d o i s  h c r o i c o s  b i s p o s  d e  
O l i n d a  e  d o  P a r á ,  q u e  s e  a c h a v a m  n o s  e r g a s t u l o s  
d a s  f o r t a l e z a s  d o  R i o  d e j a n e i r o ,  e  a o s  n á o  m e n o s  
h c r o i c o s  G o v e r n a d o r e s  d o s  b i s p a d o s  q u e  t i n h i l o  
s i d o  c o n d e m n a d o s  a o  e x i l i o .  E m  b r e v e ,  p o r e m ,  
r e t i r o u - s e  p e l a  d o e n ç a  q u e  v e i o  p r e n d e l - o  a o  l e i t o  
d o  s o f f r i m e n t o ,  a t é  q u e ,  n o  d i a  7 d e  M a i o  d e  
1 8 8 0 , e m  S a n t a  M o n i c a ,  a  p ê n d u l a  d o  r e l o g i o  e t e r n o  
s o o u  a  s u a  u l t i m a  h o r a  e  a a m p u l h e t a  d a  v i d a  
d e i x o u  c a h i r  o  s e u  u l t i m o  g r i l o  d e  a r e i a  !

D e  S a n t a  M o n i c a  fo i  e l l e  c o n d u z i d o  a o  R i o  
d e  J a n e i r o  p o r  s i m p l e s  s o l d a d o s ,  s e g u n d o  o  d e 
s e j o  d o  M a r e c h a l  q u e ,  p o r  t e s t a m e n t o ,  r c c u z a r a  a s  
h o n r a s  d e v i d a s  á  s u a  d i g n i d a d e .

Grande benemérito da patria ! E' por demais 
justa a homenagem que ora tc rendemos, os tri
butos de admiraçáo consagrada á tua memória, 
a apotheose que fazem todos os Estados da Uniáo
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p r o c l a m a n d o  e m  u n i s o n o  t u a  g l o r i a  c  t e u  r e n o m e .
E  s e  o  B r a s i l  n f to  t e m  c o m o  a  G r é c i a  o  

P a n t h e o n  o n d e  l e v a n t e  a s  o l y m p i c a s  e s t a t u a s  d o s  
s e u s  h e r o e s ,  q u e  n o  c y c l o  a u r c o  d a  e x i s t ê n c i a  p a 
t e n t e a r ã o  a  r l a m m a  d e s l u m b r a n t e  d o s  g r a n d e s  
g ê n i o s ,  e  m o s t r a r ã o  n a  s u a  m u i t a  d e d i c a ç ã o  c  v e -  
h e m e n t e  a m o r  ;í p a t r i a  q u a n t o  e r a  p u r a  a f l o r  
d o  s e n t i m e n t o  q u e  l h e s  p e r f u m a v a  o  s n c r a r i o  
d ’. i l m a ,  t e m  n o  p e i t o  d e  c a d a  b r a z i l e i r o  o  o u r o  
d e  le i  c o m  q u e  f u n d e  o s  m a i s  f o r m o z o s  m o n u 
m e n t o s — a  n o s s a  e t e r n a  c  p r o f u n d a  g r a t i d ã o .

N a t a l ,  2 5  d e  A g o s t o  d e  1 9 0 3 .

P a d r e  C a l a z a n s .

Exnio. Sr. Governador do 
Estado.— S r s .  Representantes do 
Instituto Historico do Rio Gran 
de do Norte.—Meus Sen/iores.— 
Exnias Sodioras :

N o  a c e r v o  d a s  t r a d i ç õ e s ,  c o m  q u e  n o s  e m 
b a l a  o  O r i e n t e  a  f a n t a s i a ,  r e f u l g e  u m a  a n e d o t a ,  
c u j a  l a t i t u d e  m o r a l  c o n t r a s t a  c o m  o  l a c o n i s m o  
r i g o r o s o  d e  s u a  t r a d u ç ã o .  U m a  f e i t a  p e r d e r a - s e  
u m  a r a b e  n o  d e s e r t o  e  n o  f i n d a r  d o  s e g u n d o  d ia  
p e r m a n e c e r a  o  d e s g r a ç a d o  a i n d a  j e j u n o .  A o  c o 
m e ç a r  d o  t e r c e i r o ,  e  q u a n d o  m a i s  e n c a r n i ç a d a -  
m e n t e  s e  a t e a v a  a  l u t a  p e l a  v i d a ,  o  m a l l o g r a d o  
v i a j o r  d i s t i n g u i u  ;í m a r g e m  d e  u m  d e s s e s  p o ç o s ,  
a o n d e  a s  c a r a v a n a s  d e s s e d e n t a m  o s  s e u s  c a m e 
l o s ,  u m a  p e q u e n a  b o l s a  d e  c o i r o .  A b r i r a n d o - s e  
d o  m a n a n c i a l ,  c u r v o u - s e  c o m  t o d a  a s o f r e g u i d ã o ,  
e  a l c a n ç o u  o  c o b i ç a d o  o b j e c t o ,  c m  q u e  o  s e u
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d c s v a i r a m e n t o  p e r c e b e r a ,  c o m  a  m a s c u l a  e n e r g i a  
d e  a l u c i n a d o ,  u m a  f a r t a  p r o v i s A o  d e  t a m a r a s  o u  
a v c l A s .

O r a ,  l o u v a d o  s e j a  D e u s ,  m o n o l o g o u  o  a r a *  
b c ,  f o r t a l e c i d o  já  p e l a  e s p e r a n ç a ,  q u e  t e v e  a  d u -  
r a ç f l o  c f e m e r a  d e  u m  s e g u n d o .  A b r i n d o  a b o l s a ,  
t r e m u l o  d e  u m  r e g o s i j o ,  e q u i p a r a v e l  a p e n a s  á  
s u a  v o r a c i d a d e ,  o  i n d i t o s o  e x c l a m o u ,  a f a c e  d o  
s e u  c o n t e ú d o  : A h  ! s ã o  p é r o l a s  s o m e n t e .  E ,  a q t n ,  
d e m e n t a d o  p e l o  d e s e s p e r o ,  a r r e m e s s o u  p a r a  o  
c h ã o  o  p r e c i o s o  e  i n o p o i t u n o  m i m o .  c o m  o  q u a l  
a  i m p i e d a d e  d a  s o r t e  a c h o u  d e  o  e s c a r n e c e r  tA<> 
d u r a m e n t e .

N e s t e  p o n t o  f i n a l i s a  a  p r i m e i r a  p a r t e  d a  s u b 
s t a n c i o s a  l i ç A o .  I n t e r p r e t a i - a  c o m o  v o s  p a r e c e r  
m a i s  c o n s c n t a n e o  ; m a s  c o n c c d c i - m e  a l i b e r d a d e  
i n o f e n s i v a  d e  u m  s i m p l e s  c o m m e n t a r i o .

R e s u l t a  e v i d e n t e m e n t e  d o  s e u  m a i s  s u c c i n t o  
e x a m e ,  a  r e l a t i v i d a d e  d o  a p i v ç o ,  e m  q u e  s e  d e 
v e m  t e r  a s  p r ó p r i a s  g a t u n a s  d o  m a i s  e l e v a d o  
c u s t o  e  p r e c i o s o  q u i l a t e ,  e  c u j o  v a l o r  c  u t i l i d a d e  
p r o c e d e m  d o  l o g a r  e  d o  m o m e n t o ,  e m  q u e  s e  
t o r n a m  u t e i s .

O  m o m e n t o  e  a  p o s i ç ã o ,  c m  q u e  s e  o r d e n a m  
a s  c o i s a s ,  m o v i m e n t a m - s c  o s  i n d i v í d u o s ,  c  o s  
f a t o s  s e  c o n c a t c n a m ,  c o n s t i t u e m  o s  d o i s  f a t o r e s  
e s s e n c i a c s  q u e  o s  v a l o r i s n m .

O  t e m p o  e  o  l o g a r  s A o  o s  d o i s  s u b s i d i á r i o s  
i n d e f e c t í v e i s  e  m a i s  p r o e m i n e n t e s  d e  t o d o s  o s  s u 
c e s s o s ,  q u e  s e  d e s e n r o l a m  n o  t a b l a d o  e x t e n s i s -  
s i m o  d a  v i d a  h u m a n a ,  q u e r  n a  o r d e m  i n d i v i d u a l ,  
q u e r  n a  c o l l e t i v a .

N A o  é  d e  m a r a v i l h a r  c o n s e g u i n t e m e n t e ,  q u e  
a f o r m a ç A o  e n i g m á t i c a  d e  c e r t a s  p e r s o n a l i d a d e s ,  
p o r  q u e  s e  b a t i s a m  d i l a t a d o s  t r e c h o s  d e  m a g n í 
f i c a s  c i v i l i s a ç õ e s ,  p r e s u p o n h a ,  r e c l a m e ,  n A o  d i s 
p e n s e  o  a c o r d o ,  i n s u b s t i t u í v e l ,  d a q u c l l e s  d o i s  e l e -
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m e n t o s .  E  a s s i m  c o m o  p é r o l a s  s c  d e s v a l o r i s a m  
n a  c o m p e t ê n c i a  f o r t u i t a  c o m  a l i m e n t o s ,  q u a n d o  
o  n o s s o  c o r p o  r e q u e r  a  n a t r u i ç A o ,  e m  v e z  
d o s  a d e r e ç o s , - - a s s i m  t a m b é m  a m c s q u i n h a r - s e - A o  
q u a c s q u c r  i n d i v i d u a l i d a d e s ,  c u j a  e x c c l l c n c i a  n A o  
c o n d i s s e r  c o m  o s  s e n t i m e n t o s ,  n A o  s e  a f e i ç o a r á s  
a s p i r a ç õ e s ,  n e m  c o r r e s p o n d e r  á s  n e c e s s i d a d e s  
s o c i a e s  d o  o r g a n i s m o ,  q u e  a s  d e s e n t r a n h a ,  a l i 
m e n t a  e  e v i d e n c i a

l ) a  p r ó p r i a  h i s t o r i a  é  q u e  s c  c o l l i g c  a  p o s 
s i b i l i d a d e  d e f e i t u o s a  d e s s e s  t i p o s ,  g i g a n t e s c o s  a  
m a i s  d e  u m  r e s p e i t o ,  i n c l u s i v e  o  d a  e o n t r a d i ç A o  
c o m  o  m e i o ,  c m  q u e  s e  e l a b o r a m ,  e  o  t e m p o ,  
q u e  o s  v i t a l i s a .

N A o  t e o r i s o  p o r  c o n t a  p r ó p r i a ,  s e n A o  a  e x -  
p e n s a s  d e  o u t r a s  e  p o s s a n t i s s i m a s  a u t o r i d a d e s  e  
n u m a  g r a n d e  c o p i a  d e  f u n d a m e n t o s  p o d e  a s s e n 
t a r  e s s a  t e o r i a .  O  c x c m p l a r i o  c o r r e s p o n d e n t e  é 
i n e x h a u r í v e l .  e s t á  c m  t o d o s  o s  p o v o s ,  c o n f u n d e  s e  
c o m  t o d a s  a s  i d a d e s .

N A o  m e  d e t i v e s s e m  a s  c o n s i d e r a ç õ e s  d e  u r 
b a n i d a d e ,  q u e  n o s  d e f e n d e m  a i m p o r t u n a ç A o  d o s  
m á u s  d i s c u r s o s ,  c  e n t r a r i a  a g o r a ,  m e u s  s e n h o 
r e s ,  a  r e u n i r  a s  p r o v a s  c o r r e s p o n d e n t e s  a o  p r i n 
c i p i o ,  c u j a  a l l u s A o  a c a b o  d e  f a z e r .  A n t e s ,  c o n v e m  
d e i x a r  s e m  d e m o n s l r a ç A o  e s s e  t e o r e m a ,  v e r i f i c a d o  
j á  p e l o  v o s s o  e s p i r i t o .

S u b m e t a m o s  a e s s e  m e s m o  c r i t é r i o  o  l o n g o  
p e r i o d o  h i s t o r i c o  b r a s i l e i r o ,  a s s i n a l a d o  p e l o  c o r 
t e j o  v a r i a d i s s i m o  d e  t r a n s f o r m a ç õ e s ,  d e  q u e  p a r 
t i c i p o u  o  c o n s p i c u o  e  o  m a i s  e m i n e n t e  t i t u l a r  d a  
m o n a r c h i a ,  g l o r i o s í s s i m o  g e n e r a l  e  b e m e r i t o  c i -  
d a d A o ,  c u j a  m e m ó r i a  n o s  c o n g r e g o u  n a  f r a t e r n i 
d a d e  c i v i c a  d e s t a  s o l e m n i d a d e .

A boa fortuna tem os seus eleitos c o Duque 
de Caxias mereceu-lhe a prcferencia, desde os 
albores da sua vida, até o seu crepúsculo.
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Mas esse poder invisível, misterioso, uni
versal, correspondente aos nossos appclíativos de 
acaso, /listoria, evolução, providencia, acadinha 
todos os seus decretos na inquebrantavel unifor
midade das leis, entiemostr.indo-sc na dependeu- 
cia infallivcl dos antecedentes e consequentes 
históricos.

T a l v e z  p o r  e s s a  c o h e r e n c i a ,  á s  p o m p a s  e  
d i s t i n ç õ e s  d o  n a s c i m e n t o ,  a o s  p r i v i l é g i o s  e  h o n 
r a r i a s  d a  i n f a n c i a  d o  p r e c l a r o  c i d a d á o  L u i z  A l v e s  
d e  L i m a  e  S i l v a ,  c o r r e s p o n d e u  a  f u l g u r a n c i a  e x 
c e p c i o n a l  d o  s e u  d e s t i n o .  E  m a i s  : d e s e m p e n h a d o  
fo i  o  s e u  b r i l h a n t e  p a p e l ,  q u a n d o  o  r e q u e r e r a m  
a s  c i r c u m s t a n c i a s  o c a s i o n a c s  d o  n o s s o  m o m e n t o  
p o l í t i c o .

A ’ q u a l i d a d e  a r i s t o c r a t i c a  d e  s u a  d e s c e n  
d e n c i a ,  f o i  p e d i r  m o t i v o  a  e s c o l h a  d o  s e u  n o m e  
p a r a  f i g u r a r  n a s  p r i m e i r a s  c o m m i s s õ e s ,  d e  q u e  
s e  d e s o b r i g o u  m a g i s t r a l m c u t e .  A i n d a  a q u i  a  v o n 
t a d e  h u m a n a  f o i  l u d i b r i a d a  c  a  p r e p o n d e r â n c i a  
d o  b e n e f i c i o  c o u b e  á  s o c i e d a d e : m i r a v a - s e  o  c o r -  
t e z á o  e  r e m u n e r o u - s e ,  e n t r e t a n t o ,  u m  d i g n a t a r i o  
d o  p r o p r i o  m e r e c i m e n t o .

*
*  *

R e c l a m a v a m  a s  n o s s a s  c o n d i ç õ e s ,  n o  s e 
g u n d o  e  t e r c e i i o  q u a r t é i s  d o  s é c u l o  p a s s a d o ,  u m  
m i l i t a r  c o m p e t e n t e  e ,  s i m u l t a n e a m e n t e ,  e x p e r i 
m e n t a d o  n a  a r t e  d e  a p a z i g u a r  d i s s e n s õ e s  p o l í t i 
c a s .  T i v e m o l - o  n a  p e s s o a ,  d o b r a d a m e n t e  v e n e 
r á v e l ,  d a q u e l l c  e g r e g i o  c o m p a t r i o t a ,  d e  c u j a  p e 
r í c i a  e  d e d i c a ç á o ,  o  d e s t i n o  f e z  d e p e n d e r  a  s o r t e  
d o  i m p é r i o ,  e ,  m u i t o  m a i s  a i n d a ,  e s t a  u n i d a d e  
t e r r i t o r i a l  c o n t e m p o r â n e a ,  c o n s o l i d a d a  p e l o s  tr i -  
u m f o s  i m m a r e c c i v e i s  d o  B a r á o  d o  R i o  B r a n c o ,



e s s e  g l o r i o s o  d o c u m e n t o  v i v o  d a  n o s s a  c u l t u r a  
i n t e l l e c t u a l .

T á t i c o  s e m  d e f e i t o s ,  e s t r a t e g i s t a  d e  a m p l o s  
d e s c o r t i n e s ,  o  D u q u e  d e  C a x i a s  v e n c e u ,  o n d e  
h a v i a  m i s t e r  d a  f o r ç a ,  o r i e n t a d a  p e l a  i n t u i ç A o  f e 
c u n d a  d e  s u a  i n t e l l i g e n c i a  e  r e d o b r a d a  p o r  i r t e r -  
m e d i o  d a  t e c h n i c a  d a  p r o f i s A o ,  e m  q u e  s e  r e q u i n 
t o u  e s s e  m e s m o  e s p i r i t o ,  a p e r c e b i d o  a b u n d a n t e 
m e n t e  d e  s o l i d a  c u l t u r a ,  i n a b a l a v e l  c o n s t â n c i a  e  
a d m i r a v e l  d i s c e r n i m e n t o .

M u i t o  l h e  d e v e  a  P a t r i a ,  a  c u j a  c o n v o c a ç A o  
e l l e  s e m p r e  a c u d i u  p r e s s u r o s o ,  r e m i n d o - a  d o s  
s e u s  a p u r o s ,  e  d a  m a n e i r a  m a i s  a d e q u a d a .

G r a ç a s ,  i n e g a v e l m e n t e ,  ;í c e r t e z a  d e  s e u  
c r i t é r i o ,  e x c e l l e n c i a  d e  s e u s  p r e d i c a d o s  m i l i t a r e s  
e  a d m i n i s t r a t i v o s ,  a u f e r i m o s  o  g r a n ú e  p e c ú l i o  
d o s  b e n e f í c i o s ,  l i g a d o s  ;í p a c i f i c a ç ã o  d e  M i n a s ,  S .  
P a u l o ,  M a r a n h ã o ,  P e r n a m b u c o  e  R i o  G r a n d e  d o  
S u l ,  a ç o i t a d o s  f u r i o s a m e n t e  p e l o s  v e n d a v a e s  d a  
i n s u r r e i ç A o ,  v i c t o r i o s a ,  a  m e u  p a r e c e r .  P o r q u e  a  
d i z e r  f r a n c a m e n t e ,  m a i o r  p r o g r e s s o  n o s  a g u a r d o u ,  
c o m  a  s u b m i s s A o  h o n r o s a  c  i m p e r d u r a v e l ,  d o s  
n s u r r e c i o n a d o s ,  d o  q u e  n o s  r e s e r v a r i a  o  t e m p o ,  

c a s o  v i v é s s e m o s ,  a t é  8 0 ,  n a  v i g ê n c i a ,  d e b i l i t a d o -  
r a ,  d o  B r a z i l ,  s e m  o  R i o  G r a n d e  o u  P e r n a m b u c o .

E  d e m a i s ,  s i  a q u e l l a s  t e n t a t i v a s  n A o  s u r t i 
r a m  o s  p l a n o s  m a i s  e n t u s i a s m a d o r e s ,  e  s e  i n v a 
l i d a r a m  o s  s a c r i f í c i o s  m a i s  i m p r e s s i o n a n t e s ,  é  o  
c a s o  d e  a v e n t u r a r m o s  : n A o  e r a  c h e g a d a  a v e z  
m a i s  o p o r t u n a .  E f e t i v a m e n t e ,  q u a n d o  e l l a  s u r d i u ,  
c m  v e z  d e  C a x i a s  t i v e m o s ,  p a r a  s u p r e m o  r e m a t e  
d a s  n o s s a s  a s p i r a ç õ e s ,  e  n a s  f i l e i r a s  d o  m e s r n o  
E x e r c i t o ,  D e o d o r o  d a  F o n s e c a  e  B .  C o n s t a n t  : 
v e i o  d e f i n i t i v a m e n t e  a  R e p u b l i c a .  O r d e n a ,  p o i s ,  
a f i l o s o f i a  d a  h i s t o r i a ,  n o s  c o n s o l e m o s  d a  t a r  
d a n ç a ,  c o n t e m p l a n d o  o  D u q u e  d e  C a x i a s ,  o  p a -



c i f i e a d o r  n a  o p u l ê n c i a  d o s '  b r i n d e s ,  c o m  q u e  a  
i m p a r c i a l i d a d e  f e s t e j a  o s  t i p o s  e m i n e n t e s .

j á  s e  d i s s e  d o  n o s s o  h e r o c ,  q u e  v a l e u  d u 
rante*  t o d a  a  v i d a  q u e r  n o  i n t e r i o r ,  q u e r  n o  e x 
t e r i o r ,  p e l o  m a i s  r e s i s t e n t e  a p o i o ,  s o b r e  q u e  s e  
e s c o r a v a  o  t r o n o .  H o u v e  i m p r o p r i e d a d e .  E l l c  p e r 
t e n c e u  m u i t o  m a i s  a o s  b r a z i l e i r o s ,  d o  q u e  o s  
s e u s  d o u s  m o n a r c l i a s .  F a c i l m e n t e  s e  d e m o n s t r a 
r ia  ; m a s  i s s o  n á o  v e m  a  p e l l o .

F m  s e g u i m e n t o  a o  d e s a s t r e ,  e m  q u e  f o r a m  
c o l h i d a s  a s  n o s s a s  t r o p a s ,  n o  a t a q u e  l e v a d o  a 
s e u  t e r m o  n o  d i a  2 2  d e  S e t e m b r o  d e  1 8 6 6 ,  c o n t r a  
o  b a l u a r t e  d e  C u r u p a i t i ,  f o i  e s c o l h i d o  o  e n t á o  
M a r q u e z  d e  C a x i a s  p a r a  c o m m a n d a r  o  n o s s o  e x 
e r c i t o ,  e m  o p e r a ç ã o  n a  i n d i t o s a  e  h e r ó i c a  R e p u 
b l i c a  d o  P a r a g u a i .

N á o  s e r i a  e s s a  a  p r i m e i r a  o c a s i á o ,  e m  q u e  
s e  a d o r n a r i a  d o s  m a i s  j u s t o s  e n c o m i o s  a  s u a  f é  
d e  o f i c i o ,  p o r  m o t i v o s  d e  a s s i g n a l a d o s  s e r v i ç o s  
n a s  g u e r r a s  q u e  p r o v o c á m o s ,  o u ,  s i  q u i z e r e m ,  
n a d a  f i z e m o s  p o r  d e s v i a r  c o n s o a n t e  o  n o s s o  d e 
v e r  d e  p p v o  c i v i l i s a d o  c  r e l i g i o n a r i o  d e  C h r i s t o .  
Q u a e s  f o r a m  o s  p l a n o s  c o n c e b i d o s ,  e  e x e c u t a d o s  
p e l o  e n g e n h o  p o s s a n t i s s i m o  d o  n o s s o  M o l t k ,  a h i  
e s t í l o  n a  m e m ó r i a  d a  p o s t e r i d a d e ,  p a r a  o s  d i s 
c e r n i r ,  e  l h e s  t e c e r  l o u v o r e s ,  a s  s u a s  e s t r a d a s  e  
m a r c h a s  e s t r a t é g i c a s ,  a s s o c i a d a s  á  l e m b r a n ç a  
d e s s e  e m p e c i l h o  t r e m e n d o ,  q u e  n o s  o p ô z  o  D i 
t a d o r  L o p e z ,  d e s d e  o s  c a m p o s  d e  T u i u t i ,  a t é  a s  
b a t e r i a s  d e  H u m a i t á .

E s c u s a  d e s c e r  a  t o d a s  a s  m i n ú c i a s .  N á o  a s 
p i r o  a  b i o g r a f a r  o  D u q u e  d e  C a x i a s ,  n e m  a r a 
b i s c a r  m e m ó r i a s  s o b r e  a g u e r r a ,  e m  c u j o s  l a b i 
r i n t o s  n a u f r a g a r í a m o s ,  s e  c a r e c e s s e m o s  n a q u c l l e  
t e m p o ,  d o s  g u i a s  a m e s t r a d o s ,  e m  q u e  s e  c o n v e r 
t e r a m  o s  o u t r o s  g c n c r a e s  : O z o r i o ,  A  N e v e s ,  A r -
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g o l l o  F e r r A o ,  V i s c o n d e  d e  P o r t o  A l e g r e  e  a l g u r i s  
o u t r o s .

A o  s u p r e m o  c o m r n a n d o  e x e r c i d o  p e l o  m e s 
m o  D u q u e ,  b a t a l h o u  p o r f i a d a m c n t e  o  n o s s o  e x 
e r c i t o ,  s e m p r e  v i t o r i o s o  e  a l e m  d o  m a i s ,  n a  p o n t e  
d e  I t o r o r ó ,  n o  p a s s o  d e  A v a h i ,  n o  r e d u t o  d e  
L o m a s  V a l e n t i n a s  e  n a  l i n h a  f o r t i f i d a d a  d e  P i -  
k i c i r i .

L o n g a s  e  b e m  n u m e r o s a s  p r i v a ç õ e s  c u r t i 
r a m  o s  n o s s o s  i r m í l o s ,  i n c u m b i d o s  p e l o  s e u  a d e s 
t r a d o  g e n e r a l  c m  c h e f e ,  d e  a b r i r  o  c a m i n h o  d o  
C h a c o  ; m a s  r e s i d i a  n e s s a  o p e r a ç A o  o  r e s u l t a d o  
i n f a l l i v e l  d e  u m  c a l c u l o ,  f e i t o  p o r  q u e m  d e s p u -  
n h a  d e  s o b e j a  i d o n e i d a d e ,  s o b r e  t e r  p a r a  o  c o n 
d u z i r  f e l i z  e s t r e l l a .

C o n t a  s e  d o  s u m m o  o r g a n i s a d o r  d o  e s t a d o  
m a i o r  a l I e m A o ,  q u e  r e t o r q u i a  í í s  s o r p r e s a s  d e  
s e u s  a u x i l i a r e s ,  e m  a p e r t a d a s  c o n j u n t u r a s ,  c o m  o  
l h e s  m o s t r a r  u m  d o c u m e n t o  q u a l q u e r ,  o n d e  s e  
p r e v e n i r a  a q u e l l a  e  o u t r a s  h i p ó t e s e s  d o  a n n o  d e  
1 8 7 0 .  P o r  i g u a l  c a p a c i d a d e  o r g a n i s a d o r a  e  p r e 
v e n t i v a ,  a  e s t a  h o r a  b i t o l a r i a m o s  a  d o  n o s s o  im -  
m o r t a l  c o m p a t r i o t a ,  s u p o s t o  q u e  a n o s s a  g e n t e  s e  
c o n f o r m a s s e ,  c o m o  a d a  A l l e m a n h a ,  c o m  o s  a p e r -  
c e b i m e n t o s  m o r a e s  e  m a t e r i a e s  d e  u m  f o r t e  e x 
e r c i t o ,  e  a i n d a  a q u i  s e  c o n j u g a s s e m  a s  f o r ç a s  d e  
u m  M o l t k  e  o s  s o n h o s  d e  u m  B i s m a r k .  N A o  
o b s t a n t e  a  s i t u a ç A o  d i v e r s i s s i m a  d o s  t e m p o s ,  d a s  
r a ç a s  e  d a s  c i v i l i s a ç õ e s ,  e  n o s s o  D u q u e  d e  C a 
x i a s  n A o  d e s m e r e c c r d  n u m a  c o m p a r a ç A o  c o m  o s  
v u l t o s  m a i s  s a l i e n t e s  d a  a r t e  d a  g u e r r a ,  s e u s  
c o n t e m p o r â n e o s .

C o n c e b e u ,  e x e c u t o u ,  v e n c e u ,  e  t a m b é m  o r -  
g a n i s o u .

A  d e s i d i a  d o s  n o s s o s  c o n d u t o r e s  p o l í t i c o s ,  
e m p u r r o u - n o s  a  g u e r r e a r  o  U r u g u a y ,  a  A r g e n t i n a  
e  p o r  l i m  o  P a r a g u a i ,  s e m p r e  n a s  o p o r t u n i d a d e s ,
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e m  q u e  m a i o r m c n t c  s e  a c e n t u a v a  a n o s s a  p e n ú 
r ia  d e  h o m e n s ,  d e  m a t e r i a l  c  d e  o r g a n i s a ç A o  c o r -  
r e l a t i v a .

Cada brasileiro será um soldado, quando 
for preciso, toleijava u m  d i s c u r s a d o r  n a  i m m i -  
n e n c i a ,  n i ío  d e s c o b e r t a  e n t A o ,  d a q u e l l a  u l t i m a  
g u e r r a .

II p o r  e s s a s  c  o u t r a s ,  o  D u q u e  d e  C a x i a s ,  
e m  1 8 5 2  e  1 8 6 5 ,  a c u m u l o u  v a r i a s  f u n ç õ e s ,  q u a n 
d o  a d e  s i m p l e s  g e n e r a l  c h e f e  i m p l i c a  r e q u e s i t o s  
q u a s i  s o b r e  h u m a n o s .  l i d u c o u ,  i n s t r u i u ,  d i s c i p l i  
n o u  c  c r e c u  u n i d a d e s  t a t i c a s ,  n a s  v é s p e r a s  d o s  
c o m b a t e s .  B  p e r g u n t a n d o - l h e  c e r t o  d i a  o  g e n e 
r a l  U r q u i z a  q u a n t o s  f u s i l a m e n t o s  d c t (  r m i n a v a  
p a r a  c o n s e g u i r  a d i s c i p l i n a  a d m i r a v c l  d e  s u a s  
t r o p a s ,  o b t e m p e r o u  l i i e  o  g e n e r o s o  s o l d a d o  : n e n 
h u m ,  S r .  g e n e r a l ,  n e m  s e r i a  p r e c i s o .

H o j e ,  p e r m a n e c e m o s  n a  d c s o r g a n i s a ç A o  l a s -  
t i m o s a  c  d a m n i f i c a d o r a  d a s  e r a s ,  q u e  já  lá  v A o ,  
c  n i n g u é m  p o d e r á  g a b a i - s e  d e  q u e  a  n o s o a  b a n 
d e i r a  f l u t u e ,  q u a n d o  o  n o s s o  e x e r c i t o  p a s s a r  a o  
p é  d e  g u e r r a ,  p o r  s o b r e  a p r e d e s t i n a d a  c a b e ç a  
d e  u m  C a x i a s ,  e s t i m u l a n d o  o  b r a ç o  p r o d i g i o s o  
d e  u m  O z o n o .  II  q u e  m a i s  d i g n i f i c a d o r a  e  m a i s  
u t i l  c o n s a g r a ç A o  m e r e c e m  e s s e s  r e d i v i v o s ,  d o  
q u e  l i d a r  c a d a  u ra  d e  n ó s ,  c  n a  e s f e r a  d e  s u a s  f o r 
ç a s ,  p o r  e n t r e t e r  i m p o l l u t a  a  h o n r a  d e  n o s s a  t e r 
r a ,  i n a l t e r á v e l  e  c e r t o  o  s o c ê g o  d o s  n o s s o s  l a 
r e s ,  a c a t a d a  e  f l o r e s c e n t e  a  s o b e r a n i a  i n t e r n a 
c i o n a l  d o s  n o s s o s  f i l h o s  ?

A j u d e  n o s  a e v o c a t i v a  h o m e n a g e m  p r e s t a d a  
n e s t e  m o m e n t o ,  e m  t o d o s  o s  r e c a n t o s  b r a z i l e i r o s ,  
a  d e b e l l a r  c m  n ó s  a  i n c o n s c i ê n c i a  d o s  n o s s o s  d e s 
t i n o s ,  p e l a  q u a l  d e s o r i e n t a m o s  c a d a  v e z  m a i s  a  
n o s s a  p o l í t i c a  e x t e r n a .



E' na vigência da paz, que sc apercebem 
os povos contra as supervenicncias da guerra.

E esse trabalho 6 fundamental, orgânico, 
vagaroso. Estamos por encetal-o, visto não ter
mos ainda instituído o aparelho capital dessa 
mesma organisaçíio : o sorteio, as reservas e a 
instruçfto respectiva.

Praza aos cóus, esteja de nós sempre arre* 
dada a dura contingência de um conflito; arras 
tados que tenhamos de ser, ainda uma vez ines" 
peradamente, rccapitularcinos todos os infortú
nios, recomporemos de fio a pavio a lista enorme 
dos erros, cujo privilegio, nos departamentos da 
previsilo politico-militar, não 6 de hoje que des
frutamos,

Possa a recordaçAo do Duque de Caxias, 
avivada nu centenário de seu aspicioso nasci
mento, acordar as inspirações patrióticas infe
lizmente agora adormecidas, commover certos 
estadistas republicanos, alargando-lhes a visão do 
futuro perigosissimo, a cujo embate nílo fugimos 
e, pelo contrario, corremos desnbrídamente !

Outra homenagem, por igual condigna desse 
brasileiro, requestado, ainda no verdor dos annos, 
pelas supremas necessidades e conveniências da 
ordem, seria esta : incutirem as mães brazileiras 
na alma de seus filhos os princípios da morali
dade, sem intermitencias, da dignidade sem a 
soberbia, da brandura sem destempeiros, do ar
rojo sem demazia, da autoridade sem despotismo 
e da disciplina sem rr.alvadez, em que se subli 
mou o Duque de Caxias, um dos mais avanta 
jados generaes do século 19a. -

E nesse voto consubstancio os dezejos dos 
meus collegas da guarniçAo c do jornal, por de- 
leguçAo dos quacs me acho aqui.



QUESTÃO IIE LIMITES
ENTRE O

Rio Grande do Norte
E O

C E A R A 3 

S i m p l e s  H o ta s
AO

Lanão do Conselheira Lafayette
j>or

F. 1>E S. ME1RA E SÁ

Aos Ex-ma. Srs. J)rs. Desembargador Vicente de 
Lemos e Antonio de Souza, criteriosos c beneméritos 
collcccionadorcs de valiosissimos documentos cm prol do 
Rio Grande do Norte.

Homenagem do auctor.

SIRVA DE INTRODDCCÍO

difficil de exprimir a impressáo que 
1L :.á  experimentou o tabiscadur destas Sim  

pies Notas ao ter noticia dcquefôra 
contrario ao Rio Grande do Norte o laudo do 
eminente Conselheiro Lafayette na chamada— 
questão arbitrai de limites com Ceará.

Tanto quanto podéra acompanhar os prós 
e os contras do que a respeito corria impiesso 
dos dois lados, se persuadira de que o direito e 
a razão estavam com o Rio Grande nesse litígio



duas vezes secular, lira, porem, uma convicção 
toda individual, que podia desconhecer detalhes 
c esclarecimentos, porventura mais completos e 
elucidativos.

Por outro lado, a auctoridade. realmente 
respeitável, do super-arbitro era tifo grande e se 
impunha t;1 o de prumpto que. logo e de s> para 
si, se deu por vencido. Somente esperava que a 
leitura do respectivo parecer viesse aclarar todas 
as duvidas possíveis, pondo o direito numa evi
dencia tal que se impozesse com a magestade de 
um— Fiat ln.x...

Assim, com a ancicdade de quem procurava 
essa appariçflo triumphadora do sol da Verdade 
e do Direito, a espancar trevas, a derrocar todas 
as duvidas, leu o trabalho do illustrc Conselheiro.

H—para que nflo o dizer com sinceridade e 
inteira franqueza ?—nAo encontrou nada do que 
esperava : foi uma decepçíío completa.

NAo duvidou do egregio jurisconsulto ; du
vidou, sim, de si proprio, da sua pobre c ras
teira intellígencia estiolada neste ermo e asphy- 
xiante recanto provinciano...

--As grandes alturas, os alcantis (lembrou-se 
de ter lido algures) sflo os que primeiro recebem 
a luz do sol nascente. As depressões e os valles 
só conseguem apanhar a luz tio meio-dia.

líspcrou, pois; leu de novo o v e rc d ic tw n  do 
iIlustre Conselheiro—uma e muitas vezes, quasi 
soletrando e apparelhado o espirito num grande e 
concentrado esforço de receber a palavra do 
Mestre.

lí nada, nada. nada...
O que occorreu por fim. com uma insisten 

cia desconsoladora, foi o bello conceito expresso 
pelo jurisconsulto Paulo na lei 91, § 3 do Dig...



plecrumque sub autoritatc júris scicnticc perni
cioso erralur...

Terá razão de ser no caso a insistente re- 
miniscencia da sabia e austera sentença do juris- 
consulto romano ?

Ao discípulo, involuntariamente insubmisso, 
só cabe, como prova de sua sinceridade, dar cm 
ligeira synthcse c de publico as razões da sua 
insubmissão nas Simples Notas, que o leitor im
parcial e justo vai ler.

O leitor, pois, que julgue por si mesmo, e 
lhe permitta accrcscentar, em conclusão, as pa
lavras do grande c inolvidavel professor do Re
cife, tão cedo roubado á sciencia, á patria c ;ios 
discípulos:' «Mas fique bem entendido: eu não 
pertenço á eschola dos que admittem uma cha
mada ultima palavra sobre as questões, nem te
nho a pretençío de vir aqui esclarecer cousa al
guma. O problema que me proponho no ponto 
debatido, ó unicamente o de illustrar a mim  

r' nesse mister sou obrigado a exercer 
ão ò faço como meio de ensinar, mas 
de aprender ; eis tudo.» (*) 
Novembro, 1902.

M, c Sd.

(*) Tobias Barreto, E s ta .  d e  D i r , ,  T ed. p. 301,
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DA PARTE PRIMEIRA

J O laudo dcscmpatador c os prin
cípios invocados—ContradieçAo do con- 
juncto. Outr.is incongruências. Doutri
na e rcctificação.—Os arts. 4 c 34, § 
10 da Constituição Federal.—A prescri- 
pçAo aequisitiva só 6 pos>ivel entre 
quem tem a capacidade de adquirir e 
quem tem a de ceder o direito ou cousa. 
— AppIicaçAo lógica deste principio do 
laudo ao compromisso que lhe serviu 
de base. Consequência.—0  compromis
so sob o ponto de vista do nosso di 
reito publico interno.—DelegaçA > de 
faculdade que o dele»ante nAo tem.— 
SubdelcgaçAo ou subrogaçAo de pode
res públicos no regimen federal sua 
inadmissibilidade e consequente nullida* 
de.—O desempatador perdeu occasiAo 
de dar uma super-licçAo. O laudo e o 
Direito das Cousas do Cons. Lafayet- 
te. ContradicçAo flagrante ; onde está 
a verdade }—/us publicam privato- 
rum pactis mutare noii potest— Na 
Constituição está o instrumento do man* 
dato dos poderes republicanos, e todo 
o excesso 6 vAo e inútil como os netos 
do falso procurador.—ConclusAo irrecu
sável em face dos proprios princípios 
invocados no laudo.—O compromisso 
ainda contrahido por quem tem quali-
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chide legal e com a cláusula— sem re
curso—como deve ser entendido,—Alle- 
gações características em frente ao 
laudo: o sentimento de fraternidade, o 
da federaçtlo e outros ; resposta,—Uma 
Iicçfto de Ihering.

II Desconhecimento da posse do 
Rio Grande do Norte,nAo obstante confes
sada cx adverso—Reinvidicaçflo e posi- 
Çclo jurídica das partes no pleito.—Cou- 
sas que ao juiz nflo é licito fazer.—Uma 
reivindicação em que o pretendido ti
tular do direito de propriedade 6 ao 
mesmo tempo possuidor ou um reivin- 
oicante de si mesino.~-Palavras do Pa
dre Antonio Vieira.



PARTE I

. . .  Pois o direito nascido comvosco já  qua* 
si não existe para a geração p r e s e n t e .

F a u s t o , n e to  I ,  gabinete de estudo.
Ha um meio cfficaz de conhecer o mérito 

de certas obras : ê banir o preconceito, c 
não ter a minima reserva.

Tom as Ua r r e t o  :—Ests. de direito.

I

Agora que já conhecemos na integra o lau
do desempatador do Exm. Sr. Conselheiro La- 
fayette Rodrigues Pereira na controvérsia arbi 
trai de limites entre este Estado e do Ceará, ve
mos, com toda calma e reflexáo, que bem pro
cedeu o Exm. Sr. Conselheiro Coelho Rodrigues, 
protestando immcdiatamente, como o fez, contra 
o mesmo laudo, cuja parcialidade, peza-nos di
zer, ó, em verdade, náo só manifesta como es
tupefaciente.

Tivesse o laudo desempatador apreciado 
com imparcialidade os factos, os documentos e 
as razões das duas partes e decidido, embora 
com injustiça, contra o Rio Grande do Norte, se
ria o caso de soffrer—calado, o infortúnio da sua 
má estrella—o desacerto no juizo arbitrai, con
substanciado no respectivo vercáictmn : vendo, 
em consequência, desmembrar-se uma parte do 
seu território, na qual náo ha um só acto da 
vida civil nas suas múltiplas e variadas mani
festações, nos tempos da Metropole, do Império 
e da Republica que náo esteja constatado em in- 
numeros documentos públicos e authenticos de 
cunho local e geral, evidenciando que toda a
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vida da região litigiosa está intima mente, conti- 
nuadamente ligada á vida do Estado. E o que é 
mais : tem na clle mantido, provam muitos des
ses mesmos documentos, reagindo por vezes, até 
o desforço incontinente. contra as tentativas de 
ambiciosa invasão dos nossos visinhos do norte.

Sim, seria...Mis do modo desembaraçado 
por que o fez o desempatador no seu celebrado 
laudo—contradictorio, considerado em synthesc. 
c, analyticamente, sobremaneira vulnerável des
de a cautelosa preliminar até a seriaçáo inclu
sive c dispositivo final dos princípios suppostos 
inflexíveis ; inapplicaveis á especic uns—cavilo- 
sos outros (o qualificativo pertence á technica 
jurídica) c perfeitamente contestáveis todos—no 
absolutismo que se lhes emprestou c que levam 
logicamente á radical c plena nullidade do pro- 
prio laudo desempatador ; sanccional-o com o si
lencio—seria perfilhar desastradamente, crimino
samente mesmo, as muitas inexactidfies, as fal
sas bases em que clle assentou, a parcialidade 
visivel, a iniquidade crua do desempate, contra 
a verdade sabida e provada dos factos c até 
confessada, de modo inequívoco, em ponto essen
cial pelo proprio Estado adverso.

** *

A contradição do conjuncto é transparente.
Abre o laudo a sua primeira parte inque- 

rindo o que eram as capitanias. Define-as do 
melhor modo que lhe foi possível e affirma :

«O acto da creaçAo (das capitanias) 
por uma necessidade lógica, declarava 
c fixava os limites porque sem limites a 
capitania náo podia adquerir existência.»



«As capitanias, pois, (deduz c assenta 
um dos tacs principias) tinham os seus 
limites determinados e fixados por de
creto ou lei».

Pois bem : quando era de esperar, uma vez 
firmado este principio, que, partindo delle, con
cluísse—apontando os decretos ou leis da crea- 
ção das duas capitanias ou pelo menos de algu
ma dellas, determinando c fixando os limites 
entre as mesmas, S. Pxc., á interrogação que na 
parte II a si mesmo faz, si : «lixiste lei ou acto 
com força de lei fixando os limites entre as duas 
Capitanias?», responde: «Certamente sim. li' a 
Carta regia de 17 de Dezembro de 1793.»

Ora, esta Carta regia, que teremos de ana- 
lysar devidamente em logar proprio, [1] não é 
acto de crcação de nenhuma das duas capitanias 
de que se trata, as quaes jã, desde muito tempo 
antes, existiam, conforme é sabido c o í econhece 
e afíirma o proprio Sr. Conselheiro.

Que d, pois, da lei ou acto da crcação das 
capitanias «auc por uma necessidade lógica de
clarava e fixava esses limites, sem os quaes ci
las não podiam existir» *

Si a lei ou netos d.i crcação das mesmas 
fixaram esses limites, como dizer se que a Carta 
regia de 1793 veio fixar os limites entre cilas?

Si, porém, a citada Previsão régia d que veio 
fixal-os, no todo ou em parte, como affirmar que 
os limites das capitanias foram fixados pelos 
aclos das suas cri ações ?

Ou o principio que S. líxc. deu se ao tra
balho paciente de assentar é verdadeiro, e neste 
caso, a lógica impunha, íacd e simplesmente, 1

(1) Na Parte II.



apontar a lei ou as leis das ereações, fixando  
os limites entre as duas capitanias ; ou estas leis 
nAo fixam taes limites, e entAo o principio ó fal
so : nAo valia a pena o incommodo cie assentai o 
na areia, para edifieir fora  desse alicerce, cuja 
imprestabilidade fica assim denunciada poi S. 
Exc. mesmo.

Mas entilo, si o alicerce 6 falso, queremos 
dizer, si os actos de creaçAo das duas capitanias 
nAo fixaram os limites entre ellas, como 6 que 
«o acto da creaçAo das Províncias confirmou li 
mitos, que o da creaçAo das capitanias nAo fi
xavam ?

Bem se está vendo que reina em tudo isso 
a confusAo da Torre de Babel.

O verdadeiro critério que a ConstituiçAo 
imperial adoptou, si a ella se quiz referir o il 
lustre Conselheiro, na divisAo territorial do Bra
sil em províncias, foi, seja dito de passagem, 
outro muito diverso : «manteve cada uma dellas 
na posse e jurisdicçAo sobre o território que 
occupavam, usando por isso da seguinte expres- 
sAo—na forma em que actualmente se acham*, 
(Art. 2 )

Este critério de fa d o , firmado no uti pos- 
sidetis, 6 favoravel ao Rio Grande do Norte.

Outros exemplos da incongruência do laudo.
Diz o Sr. Conselheiro Lafayette :

«Os Estados constituiram-se pelos 
limites das Províncias. NAo houve de- 
claraçAo em contrario.

E, segundo o texto expresso da ci
tada ConstituiçAo (a da Republica), só
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podem ser alterados ou por lei fede
ral, ou por aecordo dos Estados, de
pendente de approvação do Congresso 
Nacional (Constit- art. 2- e 3 ). De onde 
resulta que o assumpto dos limites entre 
os Estados se mantém no pé antigo ; 
nüo podem taes limites ser afinal alte
rados sendo por acto do Congresso Fe
deral.

«Assim que, segundo o direito vigente, 
os limites das antigas Províncias e hoje 
dos Estados sfto estabelecidos por lei.

«De que natureza é essa lei ? E’ evi
dentemente uma lei de ordem publica, 
ou segundo a velha qualificação de di
reito publico—júris publici.—

«Basta ponderar que uma tal lei marca 
a competência do poder publico, isto é, 
o circulo de superfície terrestre dentro 
do qual pode exercer as suas attri- 
buições. E’ uma lei que faz parte do 
direito publico interno.

«Da doutrina exposta resultam lógica 
e inelutavelmente os corollarios seguin
tes :

«Que uma Província ou Estado nflo 
pode por dehberaçAo própria, expressa 
ou tacita, ceder a outro uma parte de 
seu território, ou adquirir parte do ter
ritório alheio. Se o fizesse, terin por 
acto proprio alterado os seus limites o 
que é da attribuiçAo do poder central.

«Que ;í Província ou ao Estado falta 
capacidade jurídica para perder ou 
adquirir parte do seu território pela 
prescripçAo acqu sitiva : .

1 Porque é absolutamente inadmissi-
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vel a prescripçAo acquisitiva contra a 
lei de ordem publica...

2' Porque a prescripçAo acquisitiva só 
é possível entre quem tom a capaci
dade de adquirir e quem tem a de ceder 
o direito ou cousa. Pelo que respeita 
ao dono do direito ou cousa a prescre
ver, ella funda-se na presumpçAo de 
abandono. Quce facta fiere non pos- 
su/it, non admittunt prtescriptionem 
íjuia prmscriptio fundatur sub tácito 
conscnsu aui ex tapsu temporis pne- 
sumitur—(uunod, Praiscript. pag. 71, 
Troplong, Proescript. n. 132)

Antes de tudo . a doutrina, que S. Exc. ex‘ 
pende e nos termos em que o faz, está a exigir 
rectificaçAo em mais de um ponto.

O que, poróm, mais interessa notar desde 
já e, com venia, fazemo-lo aqui, 6 o seguinte : 

NAo ha essa correspondência harmônica en
tre o regimen da ConstituiçAo imperial e o da 
actual, no que se refere á divisAo ou alteraçAo 
do território do paiz.

Para provar isso basta dizer que, segundo 
o regimen passado, o único poder competente 
para fazer a divisão territorial do Jirasil era 
a Assemb/ea Legislativa do Império, ao passo 
que o processo no regimen vigente é diverso, 
conforme bem já o notou o muito illustrado Con
selheiro Barradas (2) e se verifica do art. 4 da 
ConstituiçAo republicana.

Este artigo reza : «Os Estados podem en- 
corporar-se entre si, subdividir-se, ou desmem-

12) M e m o r i a l  por parte do Estado do Paranã na 
questão de limites com o de S. Catharina.
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brar-se, para se annexar a outros, ou formar novos 
Estados, mediante acquiescencia das respectivas 
assembléas legislativas, em duas sessões annuas, 
e approvaçAo do Congresso Federal».

«Os Estados podem*, diz a clausula tran- 
scripta. Logo, é uma attribuiçAo facultada, ex
pressa e positivamente, aos Estados. NAo a nul- 
lifica a limitaçAo, lado a lado coexistente,—da 
approvaçAo do Congresso—niaximé quando é 
certo que neste regimen e segundo a Lexlegw n  
nAo ha outorga de faculdades ou poderes abso
lutos ; todas as faculdades, todos os poderes sAo 
restrictamente limitados : s<5 se entendem dentro 
da trajectoria constitucional. Nenhum departa
mento do poder publico, seja federal, seja esta
dual, pode tudo: limitam-se todos elk-s recipro
camente para que nAo se desvairem, nAo exor
bitem. E si o poder dado aos Estado», na clau
sula Acima, é limitado pela approvação do Con
gresso Federal, por sua vez a attribuiçAo corre
lata deste—é correlativamente limitada pela attri
buiçAo inicial dos Estados.

Tal é o justo equilíbrio que o regimen fede
rativo tem sobre tudo em vista e que está, por 
assim dizer, pulpavel na lettra, e claramente trans
parece do espirito da ConstituiçAo. «Para obter 
isso, usou a ConstituiçAo de alguns expedientes 
e combinações, interessando e fazendo penetrar 
de certo modo {tal é o caso) a acçAo de uns no 
movimento funccional dos outros poderes». (3)

O Congresso Federal intervém no caso, é 
verdade, nAo pelo modo da antiga Assembléa

(3) V. ItuY Barhosa, Actos Inconstitucionaes paga. 
17—39, J, Bakiíai.iío Cunst. federal, Commentario ao 
art. 15,ipng. 48 e seg.



100

geml legislativa—originariamente e como poder 
unico competente, porém como poder de coopc- 
raçflo final para complemento do ac to prccipuo 
dos listados, complemento ncccssaro, impres- 
ccndivel, sem duvida. H, pois, nesta conformi
dade e a tal respeito, ao mesmo Congresso com
pete privativamente, quer dizer—nflo a qualquer 
dos outros ramos tio poder publico, «resolver 
definitivamente», nos termos do art. d4 § 10. (4)

Ora, isso nflo é a mesma cousa que se dava 
no regimen da Constituicflo dccahida, nem tflo 
pouco indifferente ;í indole característica dos dons 
regimens.

Logo, nflo nos parece correcto dizer que 
«o assmnpto dos limites entre os listados se 
mantém no pé antigo».

H si a doutrina nflo é idêntica para os dois 
regimens torna-se perfeitamente dubitavel essa 
identidade de corollarios deduzidos por S. lixe.

Mas acceitcmos, para argumentar, os prin- 
ei pios c os corollarios taes como S. Rxc. os 
expõe e deduz para mostrarmos que o illustre 
Conselheiro está, ainda assim, cm contradi\'flo

(4) «0 resolver defmitivnmcnte», suppiie lo^ienmen- 
te resolução anterior não definitiva, a qual s<'* pode s'*r 
e c o  acto accorde dos Hstndos interessados, nn forma do 
art. 4 \  Resulta, pois, dalii  que qualquer, alteração ter
ritorial não pode operar-se hoje, para usar uma expres 
são exnctn do eminente nuct>r dos A e i o u  i n r . o n s t i t i i c i o -  
n n c H  com inteira applieaçào no caso, senão por a c ç i h t  
c o n v e r g e n t e  <Ios Bstidos e do Congresso Feder <1, isto c, 
mediaiUe accordo d ujucllcs manifestado polo modo indi
cado no cit. art. F c approvação definitiva do Congres
so, nos termos do art. .'14, § 10 da Carta da União. Isto 
nos parece tão claro como tx luz mc-rediana, c o contra
rio, que se nos permitta dizer: é uma sopliisticnria.
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com clles : o que quer dizer em antagonismo 
comsigo mesmo.

Synthetisemos o seu pensamento dentro das 
suas próprias palavras.

—Só o poder publico, só o poder central 
pode estabelecer ou alterar os limites entre os 
listados, pois que isso importa, firma S. Iixc., 
«marcar a competência do poder publico, isto ó, 
o circulo de superfície terrestre dentro do qual 
pode exercer as suas attribuições».

—Dahi resulta, accrescenta, lógica e inelu- 
tavelmentc... que ;í Província ou ao Estado falta 
capacidade jurídica para perder ou adquirir parte 
do seu território pela prescripçAo aequisitiva, 
porque (ah,ni de outras razões) esta só 6 possí
vel entre quem tem a «capacidade de adquirir e 
quem tem a de ceder o direito ou cousa»

Seja; e deixemos de parte a questAo intrín
seca da prescripçAo, que apreciaremos talvez 
depois.

Mas, que se nos permitta interrogar : si as
sim ó, Sr. Conselheiro, si as razões funda men- 
taes ou premissas cm que S. Exc. se firma, sAo 
procedentes, nflo se deverá também concluir— 
lógica e inelutável incjite que aos Estados e, ainda 
com razAo maior, aos seus administradores ou 
Covcrnadores, falta capacidade para firmarem 
compromisso como o que S. Exc. acceitou ?

A primeira condiçAo para o effeito do com
promisso ó ter quem o faz ou firma a livre dis
posição da cousa sobre que versa a controvérsia 
('Mortara, Principie de procedura civi/e, ed. 
n. 184 ; Zaciiari.*:, Droit civ., ed. de Massó— 
Vergó, § 767 e not. 2.

S ó ' quem tem essa livre disposição pode 
transigir, «ceder o direito ou cousa» Transigere 
est alienare.
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Como melhor sabe o Sr. Conselheiro o com
promisso nada mais é do que uma modalidade de 
transacção, cujas regras lhe sAo em geral appli- 
caveis. Já  assim era entendido no Direito Ro
mano, como cm o nosso e em geral no direito 
moderno : (Dec. n. 3900 de 26 de finho de 1867, 
art. 4; Dec. n 3084 de 5 de Novembro de 1898, 
Parte 3-, art 769; Novíssimo Proj. do Cod. civil 
brasileiro, adoptado pela Camara dos Deputados, 
arts. 1038 e 1049. (5) Mortara, obra e lugar cits ; 
Cod. de Procedura civile [de Italia] art. 9 ; Pro- 
cedure civile (de França) art. 1003).

A differença entre a transação c o com
promisso está em que naquella as partes decidem 
por si mesmas, e neste escolhem árbitros que o 
façam de accordo com os poderes recebidos.

Como ó, pois, possivel, sem incorrer em 
manifesta contradição, recusar aos Estados ca
pacidade para adquirir e perder pela prescripçáo 
sob o fundamento de não poderem ceder o di 
reito ou cousa, e reputal-os com capacidade, na 
especie, para o compromisso a cujo respeito dá- 
se a mesma senáo maior razAo ?

Adquirir pela prescripçáo só pode, affirma 
com toda a sua auctoridade o Sr. Conselheiro, 
quem pode ceder o direito ou cousa. O r a . o 
mesmo requ sito ou condiçAo <5 em direito exigida 
para a transacção e muito particularmente para o 
compromisso que ó uma modalidade de trans- 
acçAo.

Logo, quem nAo pode ceder o direito ou 
cousa, ou quem nAo tem a sua livre administra-

(5) V. disposições idênticas do Projecto primitivo 
C l o v i » ,  ats. 1177 e 117S, do Projecto r visto pela Com- 
iniBsào dos f> jurisconsultos, arts. llH.r> e 1191».
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ção, si não pode adquirir pela prescripção, tão 
pouco pode firmar compromisso.

** *

E mais, Sr. Conselheiro, attentando para a 
matéria do compromisso na hypothesc, não lhe 
parece que aqui-ratione matéria;—deve também 
prevalecer dc igual modo e por força da lógica, 
o outro fundamento ou prinaipin também invoca
do por S. Exc. contra a prescrípção, a saber : o 
da lei de ordem publica, á qual somente cabe 
determinar a competência ?

Si ú certo que d attribuição do poder cen
tral, do Congresso Federal, segundo enr ina S. 
Exc., conhecer dos limites dos Estados, estabe- 
lecel-os ou alterai os por lei; si isso constitue ma-r 
teria «de ordem publica, júris publici, da com 
petencia ou que faz parte do direito publico in
terno», e, consequentemente, somente regulada 
pelos princípios do direito publico interno, com 
que autoridade S. Exc. se arrogou esta «compe
tência,» como si se tratasse de matéria de inte
resse meramente privado e regulada pelo direito 
civil t

Podia, em tal caso e em tal assumpto «de 
ordem e de direito publico» dar essa competen 
cia a simples delegação dos governadores dos 
Estados ou dos Deputados e Senadores respec
tivos? Mas como, si ninguém pode dar ou dele
gar poder ou faculdade que não tem ?

Admittir similhante cousa seria ir, nos quer 
parecer, de encontro ao senso logico e jurídico, 
pois importaria admittir—a possibilidade de trans
missão de faculdade, que o transmittente não



possue, ou que o delegado adquiriu faculdade que 
o deleganto nfto tinha.

Será possível ?
Já os Romanos tinham firmado que: Dare 

nemo potest quod non habet, neqite phtsqitain ha- 
b c t ; Nemo plus )uris ad nllinm trans ferre potest 
qiuc ipsc habet. Estes axiomas do Digcsto têm 
atravessado triumphantcs a legislação dos povos 
cultos até os nossos dias, e constituem, por sua 
vez, princípios irrecusáveis do senso commum. 
esta lex natura putaiula de Cícero.

Accresce que nos regimens políticos nos 
quaes taes delegações de poderes públicos sáo ad- 
mittidas, sempre com muitas retricções, nunca 
se fazem sináo sob a form a de /eis, e cm nen
hum caso com a attríbuiçáo para o delegado 
de preterir direitos, faculdades e normas consti 
tncwnaes.

Ainda assim, e nesses regimens bem diffc- 
rentes do que ora nos governa ;

«A delegaçáo a extranhos feita á priori c 
incondicionalmente, sôa como aberta violaçáo 
da carta constitucional c das normas absolutas 
nclla inscriptas, com que as leis (note-se bem— 
com que as leis porque só sob a form a de leis 
pode ser feita, permita-se-nos o parentbcsis) de
vem conformar se» Bertolini. Lo Stato per gli 
iudividui, pag. 74 cit. nos Acts. incs. pag. 174 ; 
Orlando, Diritto Constitucionale n. 171 e seg s . . .

Si assim é nos regimens de tolerância das 
delegações de poderes de ramo a ramo, o que 
se deverá dizer no actual regimen, vasa do pelo 
molde americano—de poderes enumerados e li
mitados, onde a jurisprudência assentada é que— 
tlie povoe rs confided to one departemcnt cannot 
be cxerced by tlie other ? (Baker, Annot. Const. 
1891 pag. 232. n. 15). E o que é mais : tratando-



ms

se, como se trata, de delegação de faculdade' 
não de poder a poder constituído, mas a simples 
particulares ? !

Segundo o regimen, americano, que é o nos
so, taes delegações, ainda traduzidas em leis, são 
sempre consideradas ultra-vircs, c, portanto, nul- 
las de pleno direito ex ihfectu potestatis.

E como de um actonullo radicalmente não 
podem nascer effcitos validos, facil d deduzir 
d’ahi todas as consequências naturaes c legiti
mas, «lógicas e inelutáveis».

S. Exc. não viu isso ? Pois perdeu momento 
opportuno de dar uma superdicção proveitosa, 
em vez de pôr-se a desfiar pi incipios, a assen
tar premissas que aliás decepam pela raiz todo 
o seu hercúleo esforço final.

E', porém, que o Sr. Conselheiro parece ter 
visto de mais—umas cousas, e visto de menos— 
outras... Náo se lembrou que si a lógica pene
trasse no fundo da sua obra—faria o mesmo ser
viço que pudera fazer um touro bravo entrando 
em um armazém de vidros, ü s  carreteiros que 
se incumbissem de apanhar os cacos... conforme 
a enérgica expressão de Georgc Brandesi citado 
pelo egregfo Tobias, nos Menores e Loucos.

As incongruências desdobram-se e prolife
ram de um modo realmentc .assombroso no laudo 
do illustre Conselheiro, que aliás é mestre de 
alta valia, e, por isso mesmo, tanto mais de es
tranhar sáo cilas. (6).

Percebe-se facilmente que por. alli andou

((1) Iriamos muito longo, sc tivéssemos de levar esta 
aititlyso até aos últimos recantos do laudo. l ‘edc ser que 
mais tarde cmpreliendamos, com vagar e paciência, tra
balho mais minucioso.
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como que um vendaval em redemoinho, deixando, 
sob a apparente tranquillidade daquelle arrazoa
do, uma derrama de coisas retorcidas .. .

E porque ?
Chega o estranho phenomeno ao ponto de 

nAo se precisar senAo de refutar o Sr. Conselhei
ro Lafayette com o mesmo Sr. Conselheiro La- 
fayette.

"Attenda-nos ainda o leitor :
Pelo que respeita ao dono do direito 

ou cousa, ella (refere-se S. Exc., no lau
do, A prescripçAo) funda-se na presum 
pção de abandono.»

E apadrinha-se aqui na auctoridade bem dis
pensável do latim  de Dunod, que cita, e ja tran
screvemos acima. (7)

Pois bem, abra-se agora o Direito das Cou- 
sas [§ 60, not. 7. pag. 170], que, em verdade, 
vale mil vezes mais do que o famoso laudo de 
S. Exc. e veja-se com que segurança e garbo 
se anniquila a si proprio :

(Sic) «Querem alguns [inclusive, jd 
sc vê, o citado Dunod] que a prescri
pçAo tenha por fundamento a presum 
pçAo de abandono—dcrclitio—deduzida 
da inércia do proprietário durante o 
praso legal. Grot. L. 2, cap. 4 ; Kant. 
, 33, Hegel, § 64. Esta supposição 6 
INSUSTENTÁVEL. Si a dereliçAo fos-

(7) Convém notar que essa mesma presumpçáo de 
abandono dil-se na transação e conscciàentemento no 
compromisso. (V. Zacharía*., obra c t. § 767, not 2.) Por
tanto, si procede essa presumppào contra a prescripçào 
na hypothese, deve proceder também contra o compro
misso.
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se a causa da prescripçAo, é evidente 
que a prescripçAo desnppareceria, resol
vendo-se na occupaçAo».

Eis ahi. NAo é cabal esta amostra ?
NAo está o Sr. Conselheiro, mais uma vez, 

pegado e bem pegado em flagrante delicto de 
contradiçAo ?

E qual dos dois Lafayettes falou ou ensi
nou a verdade, pois que esta só pode ser uma ?

Queremos crer que o egregio autor do Di
reito das Consas, segundo o qual a «supposiçAo 
do Lafayette das consas do direito de que díl 
noticia o laudo, é —INSUSTENTÁVEL. Por as
sim dizer uma especie de contrabando que os 
rio-grandenses-não podem deixar passar facilmente 
cm silencio, sem embargo do estranho alarido, 
muito característico—de que ao compromisso está 
chumbada a honra do Estado.

Mas como, si o Estado nAo podia e não 
póde comprometter se na matéria especial do 
caso, segundo decorre logicamente dos mesmis- 
simos princípios invocados pelo mesmissimo Sr. 
Conselheiro Lafayette ?

Como, si, conforme S Exc,, trata-se de— 
uma attribuiçAo do poder central, assumpto «.le 
ordem publica, júris publici,» e, sendo assim, acode 
logo a conhecida regra, subjugadora da vontade 
das partes .—Pus publicam pnvatorum pactis 
m utan non potest ?

A que vinha e a que vem, pois, o compro
misso e o seu derivado arbitramento, do qual ab
solutamente nAo cogita na especie o nosso direi
to publico interno ?

Na hypothese e conforme a premissa assen
tada pelo íllustre Mestre e Conselheiro—de as
sumpto «de ordem publica, que faz parte do di
reito publico interno», a vontade dos Estados,
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indispensável sem duvida, só se podia manifestar 
pelo modo preciso o restrfctamcnte indicado na 
Constituição, isto pelos orgãos .únicos «das 
respectivas asscmbléas legislativas em duas ses
sões annuas successivas (art. 4- nunca por 
compromisso dos Governadores ou Deputados e 
Senadores federaes, para arbitramento definitivo 
ou não definitivo.

Os Deputados c Senadores tCm funeções 
que são exercidas por ellcs collectíva cm
corporação,—como e ernquunto membros dclíbe- 
rantes do Congresso Nacional ; funeçõesdelinidas 
na Constituição e que são outros tantos deveres 
públicos, o que quer dizer que não podem ser 
subde/egados ou subregados.

Com franqueza confessamos a nossa igno
rância dessa nova funeção de assumirem ino/u 
proprio compromisso em nome dos listados, para 
que sejam decididas mediante aibitramento ques
tões dos mesmos, ainda que não refiram a 
assumpto de ordem publica, júris publici, como 
na opinião S. Exc., este de que trata, E 
nos quer parecer, em verdade, que será muito 
dífficíl, para não dizer impossível, apontar dis
posição constitucional que a justifique em qual
quer sentido.

«Os poderes republicanos» ensina o eminen
te Senador Ruy Barbosa, a cuja auctoriJade

(8) A clausula II do art. ,‘it da (Jonst., enumeran
do uma das attribuiçòes do Congresso Federal o indica
da pelo Sr. L)r. Matlicus Hrandào, na sua Memória Jus
tificativa, pag. 20, perdoe-nos S. lixe. que o digamos, 
tem tanta applieação ao caso como poderio ter uma dis
posição da tarifa das Alfândegas, li sinão, por elIa de
veria concluir lambem pela procedência da auetorisaçào 
de declarar guerra !
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nestas matérias entre nós se pode npplícar com 
justiça a conhecida phrase de Story em relação 
a Mars-hall without a rival,— os poderes re 
publícanos são mandatarios da nação soberana 
dentro do terreno das faculdades que ella lhes 
traça. Na Constituição está o instrumento do 
mandato, que lhes limita o perímetro legítimo 
de acção. Ella ó parte essencial de cada lei 
e de cada neto administrativo, tanto quanto uma 
procuração o é da escriptura celebrada em no
me da auetoridade que çlla confere. Todo o ar
bítrio exercido além desse termo é vAo e inútil 
como os netos do falso procurador». [9]

Logo, e seja esta a conclusão irrecusável 
de quanto até aqui temos demonstrado : erigida 
sobre tão frágil alicerce, para bem dizer—juridi
camente nulío, ou, na expressão do egregio con- 
stitucionalista brasileiro ha pouco citado, «vão 
e inútil,» qual é o compíomisso de que se trata 
cm face dos proprios princípios invocados pelo 
douto Conselheiro e da constituição republicana, 
—já d'aqui se deixa ver á luz plena o quanto re
almente fica valendo a famesa decisão de S. Exc. 
Hem se lhe poderia pôr como distico os bellos 
versos do grande trágico c poeta frnncez

*Et conunc cllc a 1'éclat dn verre 
Ellc cn a ln fragilité

** *

De mais disso, importa não esquecer que o 
compromisso, mesmo quando contrahido por

(9) Actos Inconstítucionaes, page. 88 o 89.
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quem tenha qualidade legal para fa/.el-o nos ter
mos de direito c ainda com a clausula,—sem re
curso —nAo é, nunca foi um alçapAo.

Si a elle cstA ligada a honra de quem o 
firma está também ligada a de quem é instituído 
na nobilissima missAo de juiz arbitro, que 
nclle tem circumscripta a norma de acçAo como 
o mandatario tem-na no instrumento preciso e 
formal do mandato c mais nas leis regul idoras 
do caso, das quaes nAo lhe 6 perrpittido desqui- 
tarse, tanto quanto nSo o 6 ao juiz togado:— 
Comf>romissum ad similitudinem judicioruni rc- 
digitur—Dig. I, 4. t. 8, fr. 1- ; Ortís. liv. 3, t. 17; 
t. 87, § 1 ; Dec. .3084 de 5 de Novembro de 1898, 
Parte III, t, 9., nrts. 767—838 ; Novíssimo Pro
jecto do Cod. civ bras., adoptado pela Camara 
dos Deputados, art«. 1038 a 1049; Merlin. v. 
arbitrag. n. 44. Domat, Lois oiviles, L 1, t. 14. 
secç. 2 6 ; Mortara. obra e logar cit. ; Feir.
Borges, Úicc. vs. : arbitramento e arbitro.

Por outras palavras isto quer dizer que o 
juiz arbitro nAo póie tudo, nAo <5, nAo póJc ser 
um juiz de mero arbítrio : que o compromisso nAo 
é, muito menos, uma especie de—avença do lobo 
com o cordeiro, onde se haja estipulado para um 
o direito de devorar e para o outro a honra de 
ser devorado sem piedade.

Allega-se, nAo menos caracteristicamente cm 
frrnte ao laudo desempat idor, que o Brasil 6 a 
patria commum, que a divisAo territorial deve 
ser feita fraternalmente, que nos devemos resi
gnar porque dentro da FedcraçAo nAo ha ven
cido nem vencedor...

Logo: si o Sr. Conselheiro desempatador 
nos tivesse partido pelo meio ; si, em logar de 
nos deixar na barra do rio Apodv, hoje Mossord,
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nos tivesse deixado, 5 ou 6 léguas áquem, na Ponta 
do Mel, conforme o laudo ultra petita, do l ar
bitro do Ceará. [10], ou ainda no Porto dos Tou
ros, como insinuou o mesmo arbitro (11), ou no 
Cabo de S. Roque, ou na margem direita do Po- 
tengy, resignados deveriamos ficar também—pela 
mesmissima e beatifica supradita razáo.

O sentimento de fraternidade, só capciosa- 
mente allegado dontra nós—o irmáo mais pobre, 
nos impunha o dever de deixarmo-nos devorar 
pelo lobo astucioso !

Certamente isso nfto tem senso ou é o sen
so ás avessas.

O lobo rir-se-ia de nossa ingenuidade e,. no 
dia seguinte viria farejar o resto da carniça, si 
os corvos do céo náo se apressassem em tomar 
parte no banquete úe..-irmãos.

O cordeiro da fabula ao menos objectou, 
pondo em evidencia a má lé da féra ; o Rio 
Grande do Norte, porém, deveria encolher-se o 
mais possivel e deixar-se engulir quietamente sem 
o direito de gemer siquer! [12]

Que federalismo sui generis! Que direito * 11

(10) E foi o preferido ! lr. Memória justificativa 
do dr. Mntlious, pag. 29 : resposta no 21 (|uesitc (lo Ques
tionário. V. Repliea do dr. Coelho Rodrigues, no folhe
to Limites entre o Ce»rã e o Rio Orando d ' Norte. 
Rio, 1902. typ. do Jorn. do Comm. p, 20 e 41.

(11) Cit. Memória Justific. pag, 312, respostn no 
9. quesito. Cit. folheto do Dr. C. Rodrigues.

(12) Não se vejn no que fien dito senão uma sim
ples imagem. Porém, não é bem verdade que os ho
mens e os Estudos têm representado muitas vezes o pa
pel de lodo o o do cordeiro ?
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cxquisito ! Que philosophia ultra ! Qnc fríiterni- 
dade exeelsior !...

** *

Ha uma cousa que dóe muilo mais do que 
a perda do direito : é o calcar o direito cm nome 
dos princípios do direito, 6 o «embrulho dos ne 
gocios.»

E «já que a injustiça tem creado uma arte 
de embrulhar os negocios, é mister que a Justiça 
tenha meios de os desembrulhar,» disse-o uma 
vez o grande imperador Frederico, no preâmbu
lo do Codigo da Prússia.

E sináo devemos capitualr confusos e desa
lentados deante das palavras sarcasticas e ao 
mesmo tempo sophisticas de Mcphistophclcs na 
doutorai compostura de sabio de contrabando, na 
expressáo do egregio Clovis Bevilaqua ; «Eu sei 
(referindo-se ao Direito) o que vale esta scien- 
cia... O que era outFora razoavel tornou-se in
sensato, o que era util tornou se desastroso... 
Pois o direito nascido comvosco já quasi náo 
existe para a geraçáo presente...;» Si náo deve
mos capitular, dizíamos, confusos e desalentados 
—deante dessas diabólicas palavras, entáo-cum 
pre nos, hoje como hontern, queremos dizer, 
em 1902 como em 1801, como em 1811, como 
em 1814, cm uma palavra—como sempre, afíir- 
mar conscientes o nosso inconcusso direito, que 
náo mudou ainda.

Pois a lei pódc ser um mdro instrumento 
nas má os do mais sabido, na phrase de Ros- 
sirt ?!...

A grande liçáo náo no la dá a astúcia, mui
to menos a ignorância proposital ou interesseira.



Da-no-la e exalça com as scintillações do seu 
prhasenr incomparável o maior jurisconsulto do 
século que findou, segundo o illustre Picard 
jurisconsulto da cspccie rara daquelles que per
sonificam a jurisprudência na mais alta significa- 
çAo da palavra—rcrwn divinantin ct humana- 
,11111 noticia, conforme o prcclaro Ruy Barbosa.

A grande liçAo inspirada no sentimento 
puro e na confiança vivificadora do Direito, da- 
no-la Riuiolf von íhcring nesse pequenino livro 
admiravel, que é o mais grandioso hymno entoa
do ao combate pelo Direito é o maravilhoso 
espectáculo do que, ludibriado cm sua justiça c 
vendo profundamente ferida, com o sentimento 
juridieo a sua personalidade, lueta esforçado c 
valoroso, até o ultimo arranco, como aquelle per
sonagem do romance de Henrich Klcist cm de
fesa do proprio direito, ao qual immola tudo — 
«a felicidade dos seus, a honra do seu nome o 
seu patriotismo e a sua vida.

Certo os que levam o ventre a rojar pelo 
chíto nAo a entendem. NAo podem comprehendcr 
espíritos inferiores, a cuja visAo rudimentar tudo 
é naturalmente, logicamente rudimentar essa 
calma, mas inquebrantavel tenacidade com que 
se pleiteia a própria causa.

Mas tal é a liçAo da scicncia c do patrio
tismo. Nobre, elevado c edificantissimo exemplo 
de quem tem a convicçAo sincera e profunda tio 
Direito c nAo se deixa «pisar como um cAo pela 
hydra do arbítrio» disfarçada embora com i man
to de Themis, tendo em uma das mAos o archo
te dos princípios do Direito, cuja irradiaçAo de
la ildc procura, interceptando cm parte, lançar 
n'uma só dirccçflo, corno si a luz nAo fôra feita 
para allumiar egualmente por todos os lados e 
ludo em derredor.
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Na lucta pelo Direito dentro das normas do 
Direito, divisou o incomparável jurisconsulto phi- 
losopho de alénvRheno «a poesia do caracter» ; 
e foi ainda elle quem disse e ficou para sempre 
gravada como uma eterna e consoladora verdade :

L'attitude d'un homme ou d’un peuple en 
présence d une atteinte faite A son dioit est la 
pierre de touche la plus sure qu’on puisse avoir 
pour le juger.» [13]

Queira o leitor perdoarmos a digressão e 
voltemos ao centro do nosso assumpto,

II

O douto Conselheiro chegou ao ponto de 
negar ao Rio Grande do Norte até a posse da 
margem esquer.da do rio Apody, outr’ora Upa- 
nema e hoje Mossoró / posse notoria, immemori 
al, allegada com justiça pelo Rio Grande e que 
S- Exc. affirmou «não ter valor jurídico, no caso». 
Mas não obstante, deu-a, ou quiz dar, de mão 
beijada, ao Ceará.

H ic : «Cumpre reconhecer que dos 
documentos offerecidos resulta a con
vicção de que na realidade o Ceará 
tem estado na posse dos terrenos dis
putados. Citam-se, é certo, actos de 
autoridades do Rio Grande do Norte, 
praticados n’um ou n’outro ponto ; es 
ses actos, porém, constituem invasões, 
perturbações de posse e não espolio.»

Entretanto, eis a confissão do proprio e in-

(13) Le combat pour le Deoit, trad. fr. de Meu- 
lenaere, p. 2tí.



suspeito Presidente actual do Ceará, o honrado 
Sr. Dr. Pedro Borges, no officio de nomeaçáo do 
l 1 arbitro, Sr. Matheus Brandáo ( Vide : Memória 
Justificativa do parecer do mesmo Juiz arbitro, 
pag, 16) :

«No intervallo decorrido (são palavras do 
presidente do Ceará) desde a intcrposiçáo do re
curso extraordinário (1894) para o Supremo Tri
bunal Federa! até este momento, a situação [at- 
tcnda-se bem] em que se tem achado o Ceará, 
na pendência dessa lide, tem sido a mesma aue 
d ’antes, a de um verdadeiro ESPOLIADO EM 
PROVEITO EXCLUSIVO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, que mantendo a sua invnsáo, [14] e 
transpondo a area demarcada (15) do território 
dos respectivos Estados, ha imposto graves 
damnos aos interesses do Ceará, com desconhe
cimento formal do seu legitimo direito.» [16]

Haverá confissáo mais positiva, insuspeita e 
irrecusável de que falta ao Ceará a posse da 
zona litigiosa e de que essa posse pertencia e 
pertence ao Rio Grande ?

«Náo espolio» insinua o laudo, e convimos, 
si com isso quiz significar, e bem, a ausência 
absoluta do vicio de violência ou de qualquer 
outra natureza, que nunca houve, da parte do 
Rio Grande, nem jamais poder-se-ia provar ; mas 
quanto á posse em si mesma considerada, á oc- 
cupaçáo effectiva—animo sibi habendi—t ao fa-

(14) Não ha tal invasão. Devera ter dito occupação.
(15) Veremos a sou tempo, a prova o a força dessa 

suppostn demarcação, apreciando também n'este particu
lar o laudo.

(16) Cujo titulo, consoante o proprio laudo Lafay- 
ette, 6 a Carta regia de 17 de Dez. de 171*3, da qual 
nos occuparemos noutra parte.
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cto consequente da sua constante e immediata 
utilizaçAo, a que se refere o presidente do Ceará, 
nenhuma duvida : o dito e illustre presidente, ao 
passo que affirma, relativamcnte á posse, uma 
situaçáo de todo negativa para o .seu Estado, a 
constata do modo mais claro c terminante, quan
to ao passado c ao presenteem favor "em proveito 
exclusivo do Rio Grande do Norte,» segundo as 
suas próprias e bem significativas expressões

Ora, ter o proveito exclusivo da cousa c 
matitcl-a, náo é sináo ter a própria posse, pois 
esta é a condiçáo de facto desse mesmo «pro
veito exclusivo» que se reconhece e se confesse. 
E já o dissera com o costumado acerto e ar
guta intuiçáo jurídica o profundo Ihcring : «a 
posse é a condiyào de facto da utilizaçho eco
nômica da propriedade». (17).

De mais, e sabe toda gente : dar-se por es
poliado é demiltir ao adversario a posse natural 
c civil ; sendo certo que, depois que por qualquer 
modo, expresso ou mesmo tácito, alguém se dá 
por espoliado, já náo pó.lc se attribuir a posse. 
Alm. e Souza, in/en/ictos, § 204 c segs.

Ü juiz dcscmpat.idor, porém, ao contrario 
da própria confissáo de uma das partes—ele que 
náo lhe pertencia a posse, confissáo que mais

(17) Questões de direito riviI, tnul. do Adhcrltal 
do Carvalho, pags- !).‘l c segs.

Ou, como se cxpressáara de outra vez : «A posse 
6. a relação dc facto entre a pessoa e a cousa, tal como 
determina o fim de utilização da cousa, no ponto de 
vista cconomico» I tc s i tz v i t lc ,  Jenn, 178», pag. 181, con
forme uma citação do egrogio Clovis. R esposta , á Cnm- 
missão da Faculdade livre de dir. do Rio, na colleeçào 
oflicial dos trabalhos do 1'roj. do Codigo Oiv., perante a 
commissào da Çamnrn dos Deputados, p. 7f>.
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náo era do que o reconhecimento de um facto 
notorio, constatado c confirmado por innumeros 
documentos antigos e contemporâneos de alto e 
irrecusável valor historico e social, esquecendo 
que ao juiz náo 6 licito dar o que a parte con
fessou positivamente não ter e sim o contender, 
nem tAo pouco levar-sc por uma convicção, me
ramente subjectiva, pessoal c incompatível com 
a convicçáo inequivocamente manifestada pelo 
orgáo insuspeito do Presidente do Ceará, náo du
vidou dizer que a este pertencia a posse de toda 
a zona litigiosá e que o Rio Grande era simples 
turbador !

D’ahi era facil escorregar [e foi exactamentc 
o que se teve em vista do modo mais subtil] 
para esse outro enunciado, que o Rio Grande do- 
Nortc era pretendente á reivindicação dos ter
renos questionados, pondo, dest’arte, o Ceai d, 
sem embargo da verdade sabida c por elle pio 
prio confirmada—mais leve e mais a commodo 
no litígio, e o Rio Grande, já de si pequenino e 
pobre mais onerado e cm maior difficuldade.

E náo tinha valor jurídico a posse., na es- 
pecie!

Si n’isso náo houve intuito cauteloso, cm 
razáo da pouca confiança no supposto titulo de 
dominio do Ceará, náo deixa de ser estranha 
perspectiva, miragem inexplicável, affirmatjva. 
evidentemente incongruente essa, embora cahida 
por d esc ui tio da bocca de um jurisconsulto de 
táo egregia polpa o Rio Grande do Norte fb 
gui ado e considerado reivindicante de uma cousa 
(objecto do litígio cuja posse o proprio adver
sário no pleito* confessou sem rebuço não ter, 
desde muito tempo, e sim o mesmo Rio Grande! 
Isto equivalia a dizer que o Rio Grande era rei
vindicante de si mesmo. Seria possível ?



Si, «em caso tal o que foi submettido ao 
desempate) ha lograr a acção de reivindicação e 
a questão se reduz a uma questão de duminio, 
apurada na discussão das provas em direito ad- 
mittidas.» conforme diz o super arbitro; (18) qual 
o juiz, perguntamos nós, que, julgando-a, com o 
espirito desprevenido e em frente á confissão ine
quívoca acima transcripta de uma das partes, 
desprezaria, sem ferir a lei e quebrantar o direi
to, sem comprometter a própria imparcialidade, 
tão explicita e formal confissão, que ó a melhor 
e a mas segura das provas —omnibns probatio- 
nibus maxima est— para, violentando os factos 
e aquclla mesma confissão, Inverter a natural po
sição dos litigantes e impor a qualidade de rei- 
vindicante ao possuidor, ou áquelle a quem o ad
versário affirmou pertencer—o proveito exclusivo 
da eousa, mantendo-se nella ?!

Qual ? em que terra ? em que mundo ? em 
que tempo? sob que signo e ;í luz de que sol ?

Extranha seria a pergunta, si triste não 
fora a realidade que ahi fica e symbolisa—bon 
gré, mal gré, o eclypse moral de uma altíssima 
competência jurídica, que não soube, não poude 
ou não quiz suster, com a correspondente calma 
e isenção a balança da Justiça posta em suas 
mãos e faltou por similhante modo, á mais pura 
e sagrada das confianças. Não, de certo, no pre- 
supposto de um vercdictum favoravel, mas de 
uma imparcialidade absoluta, discreta e em todo 
caso heróica

(18) No mesmo laudo, convóm notar, em que tam
bém assenta o principio de tratar-se—de ossumpto de 
ordem publica, júris publici, da competência ou da at- 
tribuiçAo do Congresso Federal...
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Para bem dizer, porém—um verdadeiro nau
frágio, allumiado por aquelle importuno e aca- 
brunhador telegramma de 22 de Julho, publicado 
cm um jornal de Juiz de Fora, dando noticia pre
via da decisão em favor do Ceará! Que triste pre
gão de uma victoria de Pyrrho!.. .

E’ extraordinário ; mas não inventamos cou- 
sa alguma. Narramos um facto que a imprensa 
registrou, e mais estimaríamos, mil vezes, que 
não se tivesse dado (19)

Seja, porém, como fôr : não sabemos como 
considerar se reivindicante a quem era e é pos
suidor e como tal positivamente declinado pela 
outra parte, que se declarou espoliada, accres- 
centando, como que para não deixar nenhuma du
vida , pertencer ao mesmo possuidor, o proveito 
exclusivo da cousa possuída.

Similhante qui pro quo, uma tal e tão cx- 
tranha revira volta e pretendida metamorphose 
admittir-se-ia como tactica de algum advogado 
desabusado em lance desesperado e ad futuram , 
tentando, embora tnrdiamente, corrigir impruden
te mas inapngavel e juridicamente irretratável 
confissão do constituinte, fustigado pela verdade. 
Da parte, porém, de um juiz qualquer, não. E 
assim desordenadamente—nulliter ex abrupto 
procedens não era ir manifestamente alem do 
jacto  confessado por uma das partes, proceder 
contra direito reconhecido, tentar o proprio juiz

(19) Vide A carta do Sr. Conselheiro Coelho Ro
drigues ao dr. Alberto Maranhão, publicada no Jornal 
do Commercio do Rio, de 2 de A g o s to  do corrente anno. 
e depois no folheto ; Limites entre o Ceará e  o Rio 
Orando do Norte. [Typ. do «Jornal do Coinuaercio» 1902] 
Annexo VI, pag. 34.



inadmissível e revoltante esbulho, decidir, em 
uma palavra, contra o allegado e provado ?

** *

NAo ha como desconhecer que, em se tra
tando, na hypoihesc, de «uma reivindicaçAo ter 
rena», segundo se expressa o lauda, a situaçAo 
jurídica das partes no pleito estava dc Jacto ct 
jure determinada por quem se declarou espo
liado, attribuiu ao adversario o proveito exclu
sivo da cousa demandada, com desconhecimento 
formal do seu allegado legitimo direito sobre a 
mesma cousa e invocou esse mesmo supposto le
gitimo direito, cujo reconhecimento c reintegra- 
çAo tinha cm vista.

Só o litigante (Ceará) que assim se apresen
tava e agia com fundamento no allegado domi 
nio. que o outro litigante [Rio G. do Norte] for
malmente desconhecia c negava, podia ser con
siderado reivindicantc, segundo as leis do pro
cesso.

—Inter litigantes non aliter lis expediri 
potest, quam si alter petitor, alter possessor sit: 
esse enim debet, t/ui onera pe/itoris sus/iin at, et 
qui commodo possessor is fungatur: L (il, Dig. 
V. 1 .de judiciis.

Tal ó o  principio—hoje rudimentar—do pro
cesso, implícito na própria natureza das cousas, 
na phrase do preclaro mestre Dr. JoAo Monteiro : 
Programam  cit. § 52 e notas e § 74 e referen
cias.

O juiz, qualquer que seja, nAo tem arbítrio 
para emprestar ou dar aos litigantes a situaçAo 
ou posiçAo que bem quizer,—pcsir.Ao que nAo 6 
uma cousa inútil, indifferente ou sem alcance re-
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lalivamentc ao objecto litigioso. Muito pelo con
trario: Rem iu indiciam dcducunt litigatores; 
i/itonnn alter ACTORIS, alies REIparttbus fnu- 
gitnr [20]. li, da posiçAo de cada um, decoricm, 
como é sabido, obrigações e effeitos jurídicos da 
maior importância na causa.

A posiçAo das partes, no nosso caso, si é 
verdade, como aflirma o laudo, que ahi‘«occorre 
na realidade uma rcivindieaçAo», mas se aclara 
cm Ircnte ;í definiçAo que o douto Conselheiro 
dá nos seguintes termos :

«A rcivindieaçAo é a acçAo real que com
pele ao senhor da cousa para retomala do poder 
de terceiro que injustamenle a detém*.

«A dita acçAo (accrescenla) tem por causa 
o domínio. O esbulho, a tirada da cousa de sob 
o poder do proprietário, é o motivo do seu ex 
crcicio». Direito das Consas, § 82.

Ora, a posse, a occupaçÀo real e effectiva, 
desde data immemorial, da zona litigiosa por 
parte do Rio Grande do Norte. é um fado ir
recusável, material, visível para quem nAo qui- 
zer trancar os olhos, c, demais a mais, confes
sado pelo proprio Ceará, que, dando-se por es 
bid/tado e arvorando se cm titular do direito de 
propriedade, procurou por esta «causa» ou com 
tal fundamento, e sob o «motivo», de graves 
damnos causados pelo Rio Grande, chamar a si 
a mesma zona litigiosa.

Rode se dizer, pois, que a posiçAo de pos
suidor por parte do Rio Grande do Norte resul 
tava e resulta até do emumeiado do litigio, tal 
como é i cintado no proprio laudo pela seguinte 
forma:

(20 Pothier, «d. Pmnü., v. 3, j). ,r>0(’>.



«O o b je c to  d o  p r e s e n te  li t ig io  p o d e  
s e r  r e d u z id o  a e s ta  fo rm u la  :

Al l e g a  o C e a r á  q u e  faz  p a r t e  do  s e u  
t e r r i t ó r io  a r e g iã o  a o  sul d o  T i b a u  
(m o r ro  s o b re  o A t lâ n t ic o )  c o m p re h e n -  
d id a  em  g e ra l  e n t r e  os l im ite s  s e g u in 
t e s  : o m a r ,  a foz d o  M o sso ró ,  o t n a l w e g  
do  m e s m o  r io  a t é  d u a s  ou t r e s  l é g u a s  
a c im a  a t e r m in a r  no  l o g a r  d e n o m in a d o  
Pau Fincado, e  a l inha  q u e ,  p a r t in d o  
d e s te  p o n to  e  p a s s a n d o  p e la  s e r r a  D a n 
ta s  d e  D e n t r o ,  t o c a  n a  s e r r a  d o  A po-  
d y ,  cu jo  d iv o rc io  d e  a g u a s  o  v a i  s e 
p a r a n d o  d o  R io  G r a n d e  do  N o r t e  a t é  o 
p o n to  e m  q u e  f e n e c e  a  d i ta  s e r r a ,  a  
u m a  le g u a  d e  d i s t a n c ia  d o  T ib a u .

• D e  s u a  p a r t e  o R io  G r a n d e  d o  N o r 
te  s u s t e n t a  q u e  t o d a  e s sa  r e g i ã o  e s t á  
d e n t r o  d o s  s e u s  l im ite s  e que , p o r ta n to ,  
f o rm a  p a r t e  i n t e g r a n t e  d o  s e u  t e r r i to r ío .

«E m  c a s o  ta l  ( a c c r e s c e n ta  e f i rm a  o 
laudo) h a  l o g a r  a a c ç ã o  d e  re ív ín d ic a -  
ç á o  e  a q u e s tã o  d e  l im ite s  s e  re d u z  a  
u m a  questA o  d o  d o m ín io  a p u r a d a  na  
d i sc u s s ã o  p o r  m eio  d a s  p r o v a s  cm  d i 
r e i to  a d m i t t id a s .»

O ra ,  f a la n d o  d a  adio in rem, da rei-vmdi- 
catio p e la  q u a l  t e m  o p r o p r i e tá r i o  o d i r e i to  d e  d e 
m a n d a r  a  r e s t i t u i ç ã o  d a  c o u s a  em  p o d e r  d o  u s u r 
p a d o r ,  e n s in a  U lp in ia n o  ;

«O ffic ium  a c te m  ju d ie is  in h a c  a c t io n e  h o c  
e r í t ,  u t  in d e x  in sp ic ía t  an  r e u s  p o s s i d e a t : n ec  ad  
r e m  p e r t in e b i t ,  ex  q u a  c a u s a  p o s s i d e a t ; ubi en im  
p r o b a v i  r e m  m e a m  e s se ,  n e c e s s c  h a b e b i t  p o s s e s  
s o r  r e s t i t u e r e ,  qui non o b je c i t  aliquam exccptio- 
nem», L .  9. D íg .  dc rei vindicationc.

E  e x a m in a n d o  o ju iz  si o r é o  p o s s u e ,  n ão



lhe compete indagar da causa da posse, por isso 
que náo e-tá o réo obrigado a provar o direito 
de conservar a cousa, cabendo ao autor provar 
que tem o direito de rehavel a. Nem está o réo, 
accrescenta Pellat, (21) obrigado a provar por 
que titulo possue. «Non cogitur possessor dicere 
pro qua parte ejus s i t ; hoc enim petitoris munus 
est, non possessoris».

A analyse do titulo do invocado direito do 
Ceará, que o laudo faz assentar na famosa Carta 
regia de 17 de Dezembro de 1793, mostrará, sem 
grande esforço, que dita Carta regia não lhe dá 
absolutamente dominio algum ; táo pouco estabe 
leceu ou fixou limdes entre o Ceará e o Rio 
Grande do Norte, nem teve nem podia ter tacs 
intuitos.

E nos quer parecer que somente por tel-o 
implicitamente reconhecido e na preoccupaçáo de 
pievenir effeitos futuros, o laudo, de escorrego 
em escorrego, chegou a reconhecer em prol do 
Ceará náo só o domínio como também, e ao 
mesmo tempo, a posse da causa demandada.

Mas, entáo, temos a anomalia de uma miri- 
fica reivindicaçáo, na qual quem age com fun
damento no ju s possidcndi, fundamento parbcu- 
lar das acções in rem, tem conjuntamente o jus 
possessionis...

Si, provado o domínio, o rcividicante ven
ce, conforme disse o parecer do Sr. Dr. Matheus 
Brandáo, referindo se ao Ceará, e que o super - 
arbitro accôitou. d’ahi só era licito concluir que 
o Ceará náo tinha a cousa em seu poder, náo a 
possuia, pois ninguém póde reivindicar de si pro- 
prio.

(21) «Do Ia proprietó et 1’usuíruit», pag. 159.



lía natural incompatibilidade entre o peli- 
torio c possorio, de .sorte que n;lo podem ser ac- 
cumulados 11a mesma instancia, nem correrão mes
mo tempo e separadamente em instâncias diver
sas. Para reivindicar 6 mister não possuir e, por 
outro lado, quem é possuidor tio objecto nAo pode 
reivindicai o de si mesmo—ensinam todos os mes
tres, de accordo, atd hoje, com o Direito Romano : 
fr. 1. § 6 D. li Li possidetis, 43, 17 ; 1. § 2 de act. 
4, 6 . (22)

O proprio Sr. Conselheiro l.afayette, no D i
reito dos Cousos (§ 82, n. 2) doutrina, que a rei
vindicação «tem por causa o dominio, e por mo
tivo, o esbulho, A TIRADA DA COUSA DE 
SOB O PODER DO PROPRIETÁRIO» ; e ainda 
consequentemente e de modo claro c terminan- 
tc (cit. 82, n. 7); «Emquanto a cousa per
manece sob o poder do proprietário nAo exis
te o facto—injusta prívaçAo da posse que a rei- 
víndícaçAo é destinada a fazer cessar : ao pro
prietário, pois, nesta cond ir Ao nAo c licito cx 
ercítal-a, nem ainda com o fundamento que al
guém lhe contesta o domínio».

Apesar disso, dí/, o super-arbítro, ao negar 
a posse ao Rio Cirande do Norte para dal-a ao 
Ceará, que «a posse nAo tem valor jurídico no 
caso».

listas palavras, bem ou ou mal, lembraram 
nos outras bem conhecidas de certa e astuciosa 
personagem da fabula com referencia ás uvas : 
—Estão verdes, não prestam  ..

Bem sabe S. Exc. melhor do que o obscuro

(22) Paula ilajítista—1Tlicom c pratica do proc. $ 
31 ; C. Tellod, Dmit. das acçs. cd. de T. dc Freitas, 4?
39.



r.ibíscador destas notas que, «tendo o possuidor 
cm sua defesa variados meios de repellir a in 
tenção do reivindicante só uri condições cxce 
pcionaes poderia ser proposta a acçllo ordinária».

li como não ter a posse valor jurídico, 
si aflirma o laudo : «Em tal caso ha logar 
a acção -dc reivindicação c a questão de l i 
mites se reduz a uma questão de domínio, apu
rada na discussão por meio das provas em di
reito admillidns», c nos ensinou o egrégio Con
selheiro no Direito tios Cousas (§ 4, not. 1'): 
«Na acção de 1 eivindicação, o possuidor vence, 
se o autor não prova o sen dominio»?

li tal foi, cxactamcn.lc, o que aconteceu nó 
caso: o Ceará não provou o seu pretendido ao 
ntinio. Mostra-o, e veremos, a própria c citada 
Carta regia, na qual o eminente Conselheiro, in
correndo manifestamente na falta apontada pelo 
jurisconsullo Celso na lei 24, 1)., rie lepibus, laz 
consistir o supposto titulo de dominio, do non- 
strando, dest’artc c mais uma vez, a verdade ua 
heila sentença dc Eaulo: D/eruunjue sul) aucto- 
ritate júris scientia• pernit/ose erratur.

A posse na hypothe.se, e com vema do il 
lustre Mestre, nos parece um elemento de real 
valor, quer se encare a questão sob o ponto dc 
vista do direito privado, quer sob o ponto de 
vista do direito publico. (24) ,

Vem ,i pruposito citar aqu i  as palavras de 
um dos nossos mais dElinetos jurisconsu tos

«O admirável principio do uti possiaetis,

(20) Merece ser lida nu parte relativa jV p o s s e  a 
brilhante syntlicse tle pags. 19 a 29 d > E .r p o s t ç d »  apre
sentada A Comniissio tle Constituirão e Justiva da a 
mara, pelo Dcdutado I)r. Tavares de Lyra.



que os romanos crearam com tanta sabedoria 
nas relações do direito privado, veio por fim. 
por uma fatalidade inevitável, a ter applícaçAo 
na esphera do direito publico, como um critério 
justo e razoavel, muitas vezes o unico, para de- 
rimir as questões de limites entre as diversas 
nações, e entre os proprios Estados ou provín
cias, sujeitos ao mesmo governo». [24]

Mas, si é exacto que «a posse nAo tem va
lor jurídico no caso,» si eila é aqui um elemento 
inerte, uma quantidade inútil, sem significação, 
sem importância, nulla,para que, entAo, esse afan 
de negal-a a quem realmente a tem e dal-a a 
quem declara e confessa positivamente nAo a ter?

E mais ainda : si «occorrc na realidade 
uma reivindicaçAo terrena» ; si «em caso tal ha 
logar a acçAo de reivindicaçAo e a questAo de 
limites se reduz a uma questAo de dominio, apu
rada na discussAo por meio das provas em di
reito admittidas» segundo Jo laudo ; si provado 
o dominio o reivindicante vence; si o laudo esta 
certo do dominio que attribue ao CcarA, si ha 
confiança jurídica e plena no titulo que lhe em
presta, como, porque e para que dizer que o Es
tado visinho tem ao mesmo tempo o dominio 
e a posse da cousa a reivindicar ; o que conduz 
logicamente A consequência absurda, cm direito, 
de que esse feliz e original reivindicante reivin
dica de si mesmo ?

Ah ! senhor Conselheiro desempatador, como 
foi por S. Exc. exercido o sacerdócio de admi
nistrar justiça ! Com que fina subtileza, ou tal 
vez melhor, com que fina ironia, soube fazel-o 
«em boa e san consciência», conforme o manda-

(24) Conselheiro Barradas, Memorial cit. p. 50,



to que recebeu e no intuito de—firm ar a harmo
nia entre os dous Estados ir mil os, pondo fim â 
secular questílo de limites entre elles?!...

Com que olhos viu S. Exc. o caso ! Foi cer
tamente de uns olhos assim que disse em um dos 
seus celebres sermões o grande padre Antonio 
Vieira cegos quando se fecham, c cegos quan
do se abrem ; cegos quando amam, e cegos quan
do aborrecem ; cegos quando approvam, e cegos 
quando condemnnm ; cegos quando nflo veem, e 
quando veem, muito mais cegos».

Tempo é jd de rematar a parte primeira 
destas simples notas e acreditamos que bem o 
podemos fazer, repetindo em rclaçdo o com todo 
respeito d pessoa do douto Sr. Conselheiro os 
bellos versos do bardo portuguez :

. •. llella este cila de luz,
De que ceo, em barathro cahiste. . .!

TlM DA PARTE PRIMEIRA



Acta <la H.íl sessão onlimuhi do 
Instituto llistorico o ífongra- 
pliico do Rio Orando do Norto.

Presidência do Kxin°. 
Sr. I)r. Olynipio Vital.

Aos cinco dias do mez dc Outubro dc 1902, 
ás 12 horas do dia, reunidos no salAo da Biblio- 
theca Publica, os socios: Olympío Vit.al, Luiz 
Fernandes, Manuel Hemeterio, Pedro Soares, Pa
dre José Calazans, Thomaz Landim c Joré Cor
reia, faltando sem causa participada, todos os 
outros, abre se a sessáo. O Sr. Presidente convi
da o Sr José Correia para occupar a cadeira de 
2.° secretario Foi lida e approvada <a acta da 
sessáo anterior. Não houve expediente. Pela com- 
missilo de estatutos c redacção da «Revista» fo
ram apresentadas duas propostas do cidadáo Au
gusto Leite, referentes á impressão dos estatutos 
e da Revista, c sendo estas subincttidas a apre- 
citição do Instituto, deliberou-se que a referida 
commissílo, lendo cm vista as propostas apresen
tadas, ficasse com plenos poderes dc fazer ajuste 
com quem mais vantagens offcrcccsse.

Pelo Presidente foram apresentados os ques
tionários seguintes, sobre a Gcographia c Historia 
do Estado, l.° Qual a zona ou extensAo territorial 
comprehendida sob a denominação dc Rio Gran
de do Norte? O que motivou essa denominado.?

2o Quando o Rio Grande do Norte foi con
stituído Província, quacs os limites que lhe fo
ram traçados, c alterações havidas até a procla
mação da Republica ?

3o Qual a divisão administrativa, judiciaria 
c eccícsiastica do Rio Grande do Norte, nos tem
pos coloniacs?
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4o Quril a divisão administrativa, judicia rir 
c ecclesiastica do Rio Grande do Norte, desde r 
Império até a proclamação da Republica?

Foram nomeados para responder por cscri- 
pto ao Io questionário os socios Luiz Fernandes 
Pedro Soares e José Correia, para responder ac 
2.° Padre José de Calasans, Valle MirandacTho 
maz Landim, para responder ao 3.° Pinto cíc 
Abreu, Manuel Hemeterio c Honorio C1" rilho 
e para responder ao 4.° Manuel Dantas,
Barretto e Francisco Camara.

Pelos socios Pedro Soares, Luiz Fernandes, 
Padre José de Calasans, Thomaz Landim, Ma 
nuel Hemeterio c José Correia foram propostos 
para socios correspondentes os seguintes cida
dãos: Coronel Luiz Emygdio Pinheiro da Cama
ra, residente na capital do Estado da Bahia, Dr. 
José de Moraes Guedes Alcoforado residente no 
Recife, Benvenuto de Oliveira, residente na Ca
pital Federal, Dr. Hemeterio Fernandes Raposo 
de Mello Juiz de Direito do Martins, Dr. Juve
nal Lamartinc de Farias, Jiiiz de Direito do Acu- 
ry. Na forma dos estatutos ficou sobre a Mesa 
para ser approvndn na spcc'ío '•«írír-*

a. . , -a: ■ ' a .-m- 1 * *•!.» To
v - uitn-' . r . .1. * • ‘'Tar ■ ■ . ; ■
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Ac<a da 9 a sessão ordinaria <lo 
Instituto Histérico e tíeogra- 
phico do Uio Orando do Norte.

Presidência do E\in°. 
Sr. J)r. QlynipioVituI.

Aos 19 dias do mcz de Outubro de 1902, As 
12 horas da manhfl, reunidos no salAo da Biblio- 
theca Publica os socios: Olympio vHtal, Luiz 
Fernandes, Pedro Soares, Meira e S;i, Valle Mi
randa, Thomaz Landim, José Correia, Padi e José 
de Calasans c Vicente de Lemos, faltando com 
causa participada Pinto de Abreu; e sem ella 
todos os mais, abre se a scssAo. O Sr. Presiden
te convida a continuar a occupar a cadeira de 
2a secretario o Sr. José Correia, e a de l.°. Sr. 
Luiz Fernandes.

Foi approvada a neta da sessAo anterior.
O Io Secretario leu o seguinte expediente : 

Um officio do Secretario do Governo do Piauhy, 
em nome do Governador do mesmo Estado, agra
decendo a communicaçAo feita pelo Instituto de 
sua inauguraçAo ; um outro no mesmo sentido, 
lo Secretario do Governo de Santa Catharina, 
«ois outros, no mesmo sentido, dos Juizes de Di
reito do Ma.Fns e Pau dos Ferros. A archivar. 
Um officio do Secretario do Club Litterario 13 
de Maio, da villa de Pau dos Ferros, communi 
cando a sua fundaçAo e eleiçAo de sua directo- 
ria. Mandou-se agradecer.

Offertas : Pelo socio Desembargador Vicen
te Simões Pereira de Lemos, os números 50, 52, 
53, 54, 55, e 56 da Revista do Instituto Archeo- 
logico Pernambucano ; carta de Pero Vaz Ca
minha, a D. Manuel ; biographia de Gervnsio 
Pires Ferreira e appensos a mesma biographia 
pelo commendador Joaquim Ignacio de Mello, 2
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v o lu m e s  ; iciem, d e  J o a q u im  Ig n n c io  d e  L im a ,  L u iz  
A lv e s  P in to ,  e fo sé  C o r r e i a  P ic a n ç o ,  p e lo  m e s m o  
c o m m e n d a d o r ,  1 v o l u m e ;  id em  d e  J o ã o  do  R ô g o  
B a r r o s ,  d e  Jo sé  d a  N a t iv id a d e  S a ld a n h a ,  pe lo  
m e s m o  e s c r ip to r ,  2 v o lu m e s .  R e la to r io  a p r e s e n 
ta d o  p e lo  D r .  P e d r o  V ic e n te  d e  A z e v ô d o  á  A s-  
s e m b lé a  P ro v in c ia l  d e  P e r n a m b u c o ,  e m  1N87, 
a c o m p a n h a n d o  o q u a d r o  d o s  d o n a tá r io s  d a  c a 
p i ta n ia  d e  P e r n a m b u c o  e r e l a ç ã o  d e  to d o s  os  
C O p i tã e s -G e n e ra e s  q u e  a g o v e r n a r a m ;  Q u e s t ã o  
d e  l im ite s  e n t r e  o R io  c i r a n d e  do  N o r te  e o 
C e a  rã ,  pe lo  S r .  J o s é  L e ã o  ; id em  p e lo  C o n s e lh e i 
ro  C o e lh o  R o d r ig u e s ,  c o m o  a r b i t r o  do  R io  G r a n 
d e  do  N o r t e ; o íf ic io  d o  C o n s e lh e i r o  L a f a y e t t e  
R o d r ig u e s  P e r e i r a ,  a o  a r b i t r o  do R io  G r a n d e  

,do  N o r te ,  na  q u e s tã o  d e  l im ite s ,  a c c e i ta n d o  o
o - ,!■' • ■
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to s  r c l a t i v a m e n t e  a o  R io  G r a n d e  do N o r te ,  e x 
t r a  h idos  d a  o b r a  in éd i ta .

D e s c r ip ç ã o  d e  P e r n a m b u c o ,  d e s d e  1746 a 
1/58, c o p ia  d o  a r c h iv o  d a  T o r r e  do  T o m b o ,  em  
1845, o f f e r e c id a  p e lo  D r .  P e r e i r a  d a  C o s ta  ; c o p ia  
d o s  c a p í tu lo s ,  32, 33  e  34 d a  H is to r i a  do  B ra s i l ,  
p o r  F r e i  V i c e n te  do S a lv a d o r ,  o u b l ic a d a  p e la  
B ib l io th e c a  N a c io n a l ,  r e l a t i v a m e n t e  ã  f u n d a 
ç ã o  d a  C a p i t a n i a  do  R io  G r a n d e  d o  N o r te ,  
o f f e r e c id a  p e lo  m a jo r  C o d e c e i r a ; c o p ia  d a  o b r a  
« M a r ty re s  P e r n a m b u c a n o s » ,  n a  p a r t e  r e l a t i v a  A 
A n d r é  d e  A lb u q u e rq u e  M a ra n h ã o  e  s u a  fam ilia ,  
in c o n f id e n te s  n a  r e v o lu ç ã o  d e  1817, o f fe re c id a  
p e lo  m e s m o  m a jo r  ; d i s c u r s o  p ro fe r id o  no I n s t i 
tu to  d e  p r o t e c ç ã o  e a s s i s tê n c ia  A in fa n c ia  do  R io



de Janeiro, pelo Dr. Moncorvo, offerecido pelo 
Senador Ferreira Chaves ; um folhCto da Com- 
memoraçAo do ].° de Maio, offerecido por Beli- 
sario Pernambuco, NAo havendo mais nada a tra
tar, depois de approvada a proposta de socios 
correspondentes, apresentada na sessAo passada, 
levantou-se a stssAo.

Do que para constar, eu José Correia de 
Araújo Furtado, Jervindo dc 2.° secretario esta 
escrevi—Olympio Vital, Luiz Fernandes c h :é 
Correia-

ÀetftAu. V,Vn süftsÃft ssv«.UvkAv’,A, sU\ 
Instituto llistorico o Googra- 
pliico do Itio Grande do Norte.

Presidência do Kxin0. 
Nr. I)r. Olynipio Vital,

Aos 2 dias do mcz de Novembro de 1902- 
ás 12 da manhA, reunidos no salAo da Bibliothe 
ca Publica os socios : Olympio Vital, Luiz Fer
nandes, Pedro Soares, Thomaz Landim. Theoto- 
nio Freire, Valle Miranda, Vicente dc Lemos e 
fosé Correia, faltando com causa participada 
Moreira Dias e Padre José de Calasans, e sem 
ella todos os mais, abre-se a sessAo. Occuparam 
as cadeiras de l.° e 2.° Secretários os senhores 
Luiz Fernandes e José Correia, sendo lida e ap
provada, sem observação, a acta da sessAo an
terior.



Passando-se ao expediente foram apresen
tadas as seguintes offertas : Pelo socio Vicente 

.dc Lemos, um volume da Historia da Revolução 
de Pernambuco em 1817 ; pelo Dr. P'rancisco Mu- 
niz Tavares os ns do Diário do Natal, que tra
zem a patifa de—Puty-guassii, Antonio 1'elippe 
Camarão ; um folheto intitulado—Em prol da 
integridade de Pernambuco, por F. A. Pereira 
da Costa. Pelo Exmo. Dr. Alberto Maranhão, 
Governador do Estado, o retrato dc D. Antonio 
Felippe Camarão; pela Exma. Sra. D. Maria Su- 
zana de Moura Salies, Memória histórica e bio- 
graphica do clero Pernambucano, pelo Padre 
Luiz do Monte Curmello Luna ; cartas sobre a 
Companhia de Jesus, por x; rclatorio do Dr. Vi
cente Neiva, sobre y attentado de 5 de Novem
bro de ()7; Manifesto politico do Dr. Urbano Sa- 
bino Pessoa de Mello, 18o7 ; o Bispo de Olinda 
c seus accusadores no tribunal do bom senso.

Cincoenta annos de existência, memória lida 
em sessão do Instituto da Ordem dos advoga
dos brasileiros, pelo l.° secretario, Manuel Álvaro 
Salviano ; o Combate Naval dc 16 de Abril, pelo 
capitão tenente J. A. dos Santos Porto e Les 
n.mours de Napolcon. Ainda pela mesma senhora, 
e pelo socio Dr. Pinto dc Abreu, foram offereci- 
dos os tomos X. L. V. 1 da Revista trimensal 
do Instituto Historico e Geographico do Brasil, e 
o l.° da Revista do Instituto Archcologico c Geo- 
graphico Pernambucano, composto dos doze pri
meiros números c mais os números avulsos de 11 
a 16, c 18 a 26, sendo em duplicata os ns. 26 e 
25; pela Secretaria do Governo do Estado, di
versos exemplares da 1 “ serie de apontamentos 
e documentos collcgidos pelo Procurador Geral 
do Estado, Dr. Antonio de Souza, sobre a ques
tão dos Grossos; diversos exemplares de uma



brochura contendo a resposta ao questionário 
preliminar e replica do Io arbitro, pelo Dr. Co
elho Rodrigues, 2o arbitro do Rio Grande do 
Norte, na mesma questilo ; diversos exemplares 
de u.na outra brochura, com a exposição apre
sentada á commissâo de Constituição e Justiça 
da Camara dos Deputados Federaes, pelo Depu
tado Dr. Augusto Tavares de Lyra, ainda sobre 
a mesma questão; pelo Instituto Histórico do Ce
ará, o tomo 16 da Revista trimensal do mesmo 
Instituto». As origens Chaldeanas do Judaísmo, por 
seu proprio auctor, José de C impos Novaes. Au 
ctorisou se ao 2o secretario, Dr. Luiz Fernandes, 
a alugar uma casa para nella funccionar o Ins
tituto, e ordenou-se a factura de uma caixa deflan- 
dres para guarda de manuscriptos e uma estante 
para livros. Pelo socio Vicente de Lemos, foi 
proposto que se obtivesse do Instituto Archeolo- 
gico de Pernambuco, a copia de todas as cartas 
regias, existentes naquelle Instituto, mediante a 
gratificação, no máximo, de cem mil reis. Acceita 
o proposta, resolveu o Instituto encarregar deste 
trabalho o proponente. Pelos socios Vicente de 
Lemos, Pedro Soares e Luiz Fernandes, foram 
propostos para socios effectivos os seguintes ci
dadãos : Dr. Antonio Pereira Simões, Engenheiro 
Chefe do Melhoramento do Porto, Engenheiro 
ajudante, Dr. Julio de Medeiros, Capitão de Fra
gata Arthur José dos Reis Lisboa, Coronel 
Manuel Lins Caldas, commandante do Bata
lhão de Segurança e Protessor Joaquim Lou- 
rival Soares da Camara, todos residentes 
nesta Capital ; e para socios correspondentes os 
Juizes de Direito : Dr. João Dionysio Filgueira e 
Luiz de Oliveira, o Coronel Antonio Gomes de 
Arruda Barretto, Director do Collegio 7 de Se
tembro, de Mossoró, e Manuel Antonio de Oli-



veira Coriolano, funccionario publico, residente 
em Apody, todos maiores de 21 annos. Na 
forma dos estatutos, ficam sobre n mesa para ser 
approvadas 11a sessAo seguinte. Nilo havendo mais 
nada a tratar, levantou-se a sessflo. Do que, 
para constar, eti José Cm reia de Araújo Fui tado, 
servindo de 2 o secretario, esta escreví.—O/ynipio 
Vital, Luiz Fernandes e fosé Correia.

Act.11 da 11 “ sessAo ordinariii do 
Instituto Historico e Oeogra- 

•pliico do Rio Cirande do Norte,

Presidência do Kxm°. 
Sr. Dr. OlyinpioVital.

Aos 16 dias do mvz de Novembro do anno 
de llX)2, reunidos, ás 12 horas da manhá, no sa- 
láo do Athcncu Rio Grandense em que funcciona 
a Hibllotheca Publica, os socios Olympio V tal, 
Pinto de Abreu, Luiz Fernandes, Pedro Soares, 
|osé Correia, Valle de Miranda, llonorio Carrilho e 
Thomaz Landim, abriu se «a sessáo. O socio Ho- 
norio Carrilho justifica o seu nflo comparecimcnto 
ás duas ultimas sessbes, fazendo o mesmo, quan
to á presente, o socio Padre Calasans, por inter
médio do Sr. Thomaz Landim.



Lida e sem discussAo approvada a aeta da 
sessAo antecedente, passa-se ao expediente e o 
Sr 1° Secretario dá conta das seguintes offertas 
feitas ao I nstituto . pelo socio Olympio Vi tal— 
uma collçc^fio dos fasciculos da Revista do Rio 
Grande do Norte», publicados até esta data ; um 
exemplar da obra intitulada «O BarAo de Pene
do e a sua missão a Roma», pelo Bispo do Pará ; 
da obra a «Batalha do Riachuello» por ignacio 
Joaquim da Fonseca ; e alguns retalhos do «Diá
rio Officíal,» contendo os primeiros capítulos da 
«Historia Patria» por Gaspar Barlco: pelo
Instituto Geographieo e Historico da Bahia o n. 
27 do armo H°, volume 0o. primeira parte, da r  
pcctívn«Revista», com um exemplar de ,seus es
tatutos e fim outro de uma brochura da «Home
nagem do Instituto Gec"' .pnico e Historico da 
Bahia ao nde e famoso orador Padre /-oito 
niw Vieira .o bicentenário de sua morte,» orga 
uisada peto 1° Secretario Conselheiro JoAo Nc- 
pomuceno Torres, Mandou-se archivar e agrade
cer, solicitando-se do Instituto da Bahia a re
messa da collecçíto completa d’aquclla «Revista.»

Hm seguida, achando-se sobre a mesa a 
proposta, apresentada na sessAo anterior, dos ci- 
dadAos Drs. Antonio Pereira Sim fies ojulio de 
Medeiros, Capitáo de Fragata Arthur José dos 
Reis Lisboa, Tenente-Coronel Manuel Lins Cal 
das e Joaquim Lourival Soares da Camara, para 
sucios effectivos, e dos Drs JoAo Dionysio Fíl- 
gueira, Luiz de Oliveira, Manuel A. de Oliveira 
Coriolano e Antonio Gomes de Arruda Barretto, 
para socios correspondentes, nos termos dos es
tatutos , procedeu-se, sem discussAo, ao escrutínio 
para approvapAo de cada um de per si, e fo
ram todos approvados, nas classes para que ha-
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viam sido propostos, mandando-se fazer as devi
das communicações.

E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presi
dente levanta a sessão, e de tudo lavra-se a pre
sente acta que vai assígnada pela mesa.—Olym- 
pio Vital, Pinto de Abreu e Luiz Fernandes.



í n d i o s  c e l e b r e s  do  r i o  g r a n d e  do  n o r t e

I

D. Aiiíonio Pliilippe Camarão

Memória lid i pedante o Instituto Historico e Geographico do 
Rio Grande do Norte

peJo socio Dr. Luiz M. Fernandes Sobrinho

PItIMKlHA VAttTK

P0TV
O S E R V A C K M

Km lf>íH, <pmnd) Manuel Mascaronhas Homem, 
do ordem da motropole, v iera conquistar it capit 
do Rio (Jrando, isto fi, a parte do te rritó rio  do Bru?

na p rim itiva  d istribu ição das capitanias 
tarias, coubera ao celebro historiador Joito de Bat 
de parceria com Ayros da Cunha, toda cila, na o> 
çAo de cem letfuas de custa, a começar da Bahia 
Tra içito para o norte, o mais a v isinha capitania 
sul, atd o rio  Parahyba, oram dominadas pela valonl 
naçilodos P e t i y u t t r e *  (I), (pie tantos e tilo distinetos 
chefes produziu. 1

(1) Visconde <lu Porto Seguro, l l i s tu r í i l  U t t t d  d o  l í n c i l .  2» 
cd., 1®. vai., imjf. 2o.

Segundo Cândido Mendes piiif. t.VVI do 2®. vol. do suas
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E, porem, nosso intuito tnit.irm  >s aqui s>in*nt? 
dos chefes P e t i y  ( a r e s  do R io Cirando do Norfc*, entro 

>ccupao prim eiro lagarci valoroso P o U j , não 
superioridade entro os natur.tes, dos quaes 

.iefe, como pela proinptidão com <|ue o seu esp i
rito eftleazmente assimilou as iddas da c,i v ilis  ição eu- 
rop&i, <|ue lhe incutiam os colonizadores, i» posição 
saliente que, em favor destes, assumiu nas luetas con
tra os Hollandezes.

Propondo-aos a traçar em breves Tinhas a vida

Memória* a palavra Ptii/nir qíer di/.or senhor do //> Itm o i 
/ii.ti, a erva qus chamamos ímiri o i lu'i t—i.

Ae-vfpwdo como vcr-Iadcíra esta estymologia c q r* assim 
sc tivessem chamado esses Indígenas por ser a nação ipie mais 
usaVa c apreciava a famosa planta, p-nsimos, entivtant. >. que 
não vem dc /ititnii ou /;0b‘ o nome do rio /'«feicp/. segundo entende 
o nobre senador, mas de /'o'//, como mais d 'tidamniví verem h 
depois.

P e n s a m o s  tm u l ie m  q u o  se  n ã o  d e v e m  e o n n m d i r  as p a la v r a s  
P , ' i j t i  i • e  P i Ui /it ir , c  i ii ) jf v a l m  "n. • s  • fa P  '! /a a r  é  o  no*  

ie  g e n c r i c o  d a  g r a n d e  n a ç ã o  i n d í g e n a  «pie o e e i ip a v a  t o d o  o  l i t -  
n al d o  ( t io  C irande : P oli/t/irir  -iim s i m p l e s  a l j e  ; t iv o  jiat.ro 
y n i ieo ,  d e r iv a d o  d e  l 'o tn ,  e  m a i s  m o d e r m n n e i i t e  e i v a d o  par i 

. e s i g n u r  o m e s m o  q u e  liio-ijraniU  nxc. tio X o rlr .
(íaliriid Soares, segundo o mes no aaotor, assim descreve os 

P. liijunrcn  no eap. 1.! da X o tic ia  tio  l i r a z i l  :
“Kste gentio he rte ind estatura, baços na cãr, emio t.odo i> 

.. it.ro gentil», não deixam crescer uenlmns cilIm-IIos no eorpo sl 
não (is da cabeça, porque em elles nascendo os arraivão logo, 
fallão a língua dos lupíimmhús c euyetós : tem os mesmos costu
mes e gelitilidades.

"São grandes lavradores desriis mantimentos, de que est.ã > 
sempre mui providos, e são caçadores bonse t.ucs freeheiros quo 
não omão freebadas que atirem. São grandes pescadores de li
nha a-sini no mar como nos rios de agua doce. ('antão, bilião, 
comem e la-liem pela ordem dos Tiipiuambits.”
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'desse typo orig inal da raça indígena, que debarharo 
cacique veiu a ser fidalgo (* cavalheiro, façamol-o d is
cutindo a decantada e já impertinente questão d«: sua 
naturalidade, indo de <>ncontro, desassom brada mente-, 
a umas tantas investidas que das fronteiras e desde 
alguns annos teem tentado roubar ao R io  Grande do
Norte a f lo r ia  de ser a terra de seu berço,

E, já que, por ultimo, um operoso membro do 
Instituto Archeologico e Geograplneo Pernambuca
no. o dr« Francisco Augusto Pere ira  da Costa, ambi
cionando esta g lo ria  para a sua patina, “ já tão rica, 
aliás, de brilhantes tradições e ennobrecida pelas g lo 
rias e triumphos dos seus filhos,”  apresenta-se esfor
çado campeão em nova tentativa, seja com elle o nosso 
i-ncontro ; sentindo nós apenas que o iric.ultivo de 
nossa intelligoneia, maxime em assum])tos desta o r 
dem, nos não colloque em posição do podermos co r
responder á (devaneia dos argumentas que tivemos a 
ousadia de enfrentar.

Valha-nos, em todo c iso, a boa intanção e o an i
mo desprevenido com que entrámos na liça ; porque 
nestes estudos vamos beber a verdade nas fontes 
brumosas dos p rim itivos tempos de nossa historia, e 
itlii muitas vezes ella nos escapa á falta absoluta de 
dados certos e positivos que nos guiem o espirito em 
suas investigações. Então, só um procedimento deve 
ter o h istoriador ou chronista imparcial e desapaixo
nado ; estudar os factos á luz da razão e descobrir
nelles a verdade conformo os princíp ios da verda
deira critica  histórica.

Ató aqui, ainda nada encontrámos que nos aba
lasse a convicção firme em que estamos de que Ca1 
marão, o grande chefe e guerre iro invencível, ó filho
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do U io Cirando do Norte. Mas, si algum dia o nosso 
illustrado e.ollogn, eom melhores argumentos, ou ou
tro qualquer investigador inte lligente e amigo destes 
estudos, conveneei-nosdo que estamos mn eri'<>, sere
mos os proprios a reconhecer-nos vencidos i» a dar 
sem o menor constrangimento outra patria ao nosso 
lieróe, qualquer (jue (dia seja.

Na impossibilidade absoluta de negar a existên
cia de um CTamurSo do R io Cirande do Norte e, por
tanto, muito nosso, o dr. Pe re ira  da Costa, sem o mé
rito, sicjuor, da in v e n to , pois. segundo confessa, já 
sustentara a mesma idáa o sen illu stre  conterrâneo 
Antonio Joa(|uim do Mello, em lrtflOe Iftí> 1, pelo l>in-  

i io  <b‘ P c n m m b n e o  ; pret Mide fazer desta ind iv idua li 
dade h istórica duas entidades distinetas, dando-nos 
um Camaráo fraco, cobarde, uma nullidado, e avo- 
cando para a sua patria  esse bravo o destemido guer
reiro, que foi a alma das luetas contra os Hollande- 
: e eujo va lo r (‘ram estes os proprios a reconhecer
e publicar.

Antes, porem, de entrarinu: na analyst.* pa rticu 
la r dos factos e argumentos apresentados polo eol 
lega como provas do sua usseryílo, seja-nós perm itti- 
da uma observayiío geral, que ora nos oceorro.

O P. JosO de Morabs, eiri o eup. X i  do liv ro  1 ‘ da 
sua H i s t o r i o  i ln  t 'o u /1>"uhin  d r  , / r s i i s  n u  . ■ i uc.ln i i r o v h c  

r i i i  d o  t o u r u n h õ n  e  V a r ó  (1), diz o seguinte :
“ Dominava entre todos os maiores daquejle sor- 

títo, com mais autoridade e poder que os outros, o c.e- 1

[ 1] Mi iinius/Wru a IfiMiiriii ilu Estiurtu Estiulu Marti
i ,  ‘" ' i "  pt-lo il ( auilíilo M e n i i t v e )  1*., pag. - • t* ST.
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leb ree insigne P rinc ipa l Camai-áo, cujo nome foi at- 
tendido dos nossos historiadores, pela razflo do gran
de soceorro que dou As nossas armas na expulsiU» dos 
Hollahdezes de Pernambuco, a quero seu mesmo 
va lo r f?ii rui o, que, além de aterrar, uilo causou pe
quenos estragos nas dominantes tropas de Holhiiida."

lí logo aceroseenta :
“ Kst * chefe que pel.i maior soberania se fazia 

mais respeitado no l í io  Grande, oial? t i n h a  u m a  /lo /a r  
losa a h l v « , etl\ "

Ora, si este historiador, padre da Companhia de 
Jesus, a <nn_‘ pertenciam os catechizudores do Cama- 
rflo, entre os quaes notava-se <> suu grande amigo 1’ . 
Francisco Pinto, por <)uem tinha a mais respeitosa 
venerayílo, assim se exprim iu, em epocha em qu<\ 
como bem observa Cândido Mendes, ninguém dispu
tava n pntria do famoso indígena P e t i u u a r  : si, como 
se vé clara e positivamente do suas palavras, o Ca* 
tmirfío que dominava entre todos os maiores do li io  
Grande, onde tinha uma populosa aldeia, eruomèsmo 
chefe <)ue grande soceorro levou ás armas Purtuguo- 
zus na expulsão dos Ilollandezes identidade esta uni- 
foimcnnmte mantida até nossos dias por todos os liis-. 
toriadores e ehronistus ; porque dizer-se hoje, trés 
séculos depois, sem prova immediata e irrefutável, 
<iue todos elh*s estavam em erro i

NSto é uma extravagancia, uma proposiçjô iiisus- 
tentavel, em face dos verdadeiros princípios do orh 
terio histórico, ou, como ainda diz Cândido Meilfíés,- 
unia idéa pueril Y

Certa mente, e - tenha paciência o nosso 111 listra
do collega— nflo ó com simples conjecturas ou phra- ; 
ses isoladas de um ou outro historiado)-, filhis ju CO’



nheeidas e explicadas, que se destroe um edifício tão 
solidamente construído e c, ida dia maisdefendido pelo 
estudo e confronto dos fictosá  luz da. critica desa
paixonada c juste.

O Visconde do Pe rto Seríuio, ine< ntestavelmente 
' o príncipe dos historiadores brazileiros, tendo segui

do na 1*. edição da sua H is to r ia  U r r a i  do l l r a x i l  -Toin. 
1 parí- 302 a opinião de ser o heroe Camarão filho 
do Ceará, com a elevado de espirito e alto critério 
que todos lhe reconhecem, sem o menor constrangi
mento, mas antes rx i i r r in a -n ta n d o  nisso um rc rd iu l id ro  
nrt /u / l io , retracta se 11a sua H is to r ia  das L u ta s  com as 
l í a l ta u i l r x r s  na l i r a z i l , na qual, depois de fazer sentir 
o enríano em que estava o de expender altíumas consi- 
de. raçOes neste sentido, concluo á parí. 340 : “e somos 
hoje dti parecer (|ue, em presença de uma critica lu
minosa não pede ser considerado ( a f u m a r ã o )  siníío 
como tillio do Rio Grande. ”

Este mesmo p irecer já h ivia snst mtado o incan
sável historiador em duas importantes memórias pu 
blieadas no Tom. 30, 1*. parte, parí. 501, o 2*. parte, 
parí. 410, da I t r r i s t u  <la In s t i t u to  //i s tu r i r o , ( i r a j / r a / i / i im  
r K h io f / r u p h lm  d o  f l r a z i l ,  do nnno de 1m(í7.

O major Josá Dominríues Codeceira fl), illustre 
cousocio do Dr. Pereira da Costa no Instituto Arehe- 
oloríieo e Georíraphico Pernanbucano e cujos traba
lhos históricos ahi estão para attestar o muito esforço 
que ompreríuvu na defesa ou reivindicação dos direi
tos da sua patria, contestando o seu confrade, sus
tenta que Camarão á tillio do Rio Grande do Norte e 
assim se exprime em seu ultimo artirío : 1

(1) íjifell/.iucnli', lui )khic(>, fidlerlilo.



“Ninguém 6 mais pernambucano do que eu e disto 
tenho dado sobejas provas, mas nilo quem para o 
meu Estado glorias que lhe nilo pertencem.’’

Um cearense illustre, o dr. Puulino Nogueira T,!or- 
ges da Fonseca, em trabalho publicado no Tom. AÁT 
da Hi c ls tu  tio l u s t i i u f<> th> ( 'cu r t i do íl». e 4o. trimestres 
de 1901, diz (pie “nilo foi somente o Ceará que se per
suadiu de (|ue o illustre indio teve o berço em terra 
sua : a mesma honra pretenderam também Pernam
buco e Parahyba. ’’

Mas, depois de catalogar os historiadores ou chro. 
pistas que defenderam respectivamente a pretonçáu 
de cada um dos tres Estados ode justificai-os de al
gum modo ante o merecimento excepcional do dispu
tado, principalmente no que se refere á sua patria, á 
qual diz ter elle prestado relovantissimos serviços, 
como attestam todos os escriptores ; concluo o Intel - 
ligente chronista : •

"Mas, desde que o proprio Varnhagem reformou 
seu juizo em duas eruditas M em ór ia * , impressas na 
He c inta tio h in t i t u to i lo  I t io  i l r  J a n e i ro , Vol. HO, pag. 419, 
e em dois artigos publicados no Corre io  M e rc a n t i l de 
27 de dezembro de 1H07 e de ’JS de janeiro do anuo Se
guinte, a opinião geral começou a decidir-se pé]o liib 
Cirande do Norte, vindo o senador Cândido Mendes
affirmar lhe completo triumpho na sua luminosa in- 
trodueçílo ás M em ó ria * ‘ to M a rm th i ío , Tom. lí, pag. 14.M

Um outro cearense, nilo menos illustrado e inVes 
tigador, o sr. Jotto Hrigido dos Santos, em uma 
chura sob o titulo 'PaMàxiçHc* Diverta-*, publiçada na 
Fortaleza em 1)499, refuta com vantagem, em artigo 
opigraphudo—Cermurão e o  Ceará, á pag. 101 b S g f  
tes, um trabalho em que o sr. Luiz Lamaftino Ní
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gueíru se propoz provar, aliás com mais taleat.» c es- 
fcildos, segundo o mesmo .Todo Brigido, do <jo« quan
tos o procederam na defesa da mesma idáa, queCa- 
murão era tillio da Villa Viçosa, região de Ibiapuha, 
no Ceará,

A leu» de outros argumentos, produzidos com cri
tério o segurança, diz o sr. Brigido : “Um sd lacto 
contesta o asserto delío, c vem a ser que Virosa, a an
tiga aldeia T io i /o , foi creação posterior ao nascimento 

. do heroe P o tm / i in r , obra dos jesuítas, vindos do Ma* 
ranbam, muito postoriormonte''| 11. E, depois de ud- 
dnzir considerações varias contra a ro ò lo i le  IV r to rm -  
bu<:<nm, como chama, i /n r  m- t / u r r  e r r o r  to iv iv n i  ilexso 
( f lo r iu , eonclue com justiça e imparcialidade, dignas de 
ser imit idas :

“Para mim, Camarão nunca foi pernambucano, 
siniío em o sentido generico da palavra, o cearense 
f.à apenas pela família, que. mais tarde se tixou nesta 
terra, < omeçando por seu irmão J a r o A v o .

“Cândido Mendes -è o iP iu A o  erudito, de esforço 
e paciência pouco imitada no Brasil, lendo, na suu 
fonte, a historia da invasão de Pernambuco, pro
feriu a ultima palavra sobre o berço de Camarão 
no segundo volume das suas M em ória*  Ao .U orov/iA o .

O heroe potyguar á rio-grandense."
NiYoá tudo isto muito mais bonito, muito mais jus

to, muito mais louvuvel do que abusar-se do talento, (l)

(l) Kffecth-uiutMiuvo uldeimiuuito tln Tliyiiifn foi fundado 
cm liHC,<e tomou'o nome de Vülu Viçosa com o (imlicumento 
de villa. de 7 de julho de 17.7a.-f'. Meufles, .Voitori<ut, 2® v«»l;-, 
lai;;». XXV e 5âtJ.



como fez o collega, empenhando se inutilmente na de
fesa de uma causa vencida y. . . .

Vencida, dizemos, porque, a nflo ser o argumen
to tirado da edade que e.r a itc fo r ita fc  p ró p r ia  dá ao 
Camarfto, aliás fraquissimo, como demonstraremos, 
todos os mais que apresenta o dr. Pereira da Costa 
já teem sido, directa ou indirectamente, refutados, 
sendo para notar que apropria idóa aventada pelo 
illustre commendador Antonio Joaquim de Mello e de 
quo faz ello o eixo do toda a sua argumentado já foi 
vantajosamente refutada pelo illustrado e muito com
petente eseriptor maranhense em suas citadas Mr,mo
ra m ,

t  Mas acompanhemos o intelligente collega nesses 
mesmos argumentos e, por nossa vez, demonstremos 
também a sua improcedencia (1).

“ Em lóilH - d i z  por oecasiitoda conquista
do Itio Grande do Norte, existia ahi, entre outras, 
uma aldeia de que era chefe um indio chamado Ca- 
marito, que devia ter, polo menos, a edade de 8Ü an- 
nos o que prova nito só o faeto de já estar elle inves
tido no logar de chefe, logar que só se podia obter 
em uma edade mais ou menos mediana, como o de, 
por isto mesmo (pie era chefe, dever ser mais velho 
que seu irinito ,/a c a ú n a , que em ldl4,epoeha da Jorna
d a  do Maranhfto, já tinha um filho de 18 annos de e- 
dade, como afiirma o auctor da mesma,jo rn a d a .

“Ora, nesse ultimo anno, seguindo Camarilo por 1

[1] () trubalhodo Dr. Pereira da Costa foi publicado no? n« 
a 2.'i7 do Jormd <lo Itudfe de Novembro do anno passado.



148

torra paru o Ceará, utim do incorporar-se com a sua 
tfente á expedido pernambucana destinada á con
quista do Maratdiflo, em tal estado alli checou que, 
j i r r tc . r ta i id o  /irost ração da v ia g e m ,  nito quiz seguir 
adeante e deixou-se ticar. Islo prova que já mio era 
nm homem moço, forte e robusto. E, ou porque tivesse 
succumhidoa essa prostraçflo, ou\ictima de alguma 
enfermidade cor.trahida naquella lon^a e penosissima 
vingem, o<|ue á certo áque ahi desappareee completa
mente do scenario histórico : e, pois, u5o podia ser 
o mesmo d. Antonio Felippe Cumaráo, o valente 
guerreiro pernambucano.”

Eis, em summa, o primeiro argumento do illus 
trado colloga e, pode se dizer, a base ou coluunm 
mito sobre que descança todo o seu engenhoso edili- 
cio. Deveriamos desprezai-o iu  lim ita ', por simples 
negaçáo, porque baseia-se u'uma conjectura, e a 
conjectura, como prova, nada exprime. Mas o auctor 
tem para nás grande merecimento, e á em attençflo 
ao respeito o acatamento com que sempre lemos os 
seus trabalhos que vitmo-nos demorar um pouco na 
analyse do argumento com que inicia o que ora nos- 
occuppa.

Primei rum ente, dado, por hypothese, que Cama 
rito, o nosso, tivesse mesmo, em lãíM, a edade.que ar
bitrariamente lhe dá o illustre membro do Instituto 
Pernambucano, v i se que em 1(514 teria, quando 
muito, 4(5 annos, e nestaedade náo se pode absoluta
mente dizer que era um homem velho, a ponto de, 
com a simples viagem a pá do liio Grande ao Ceará, 
ro m /ta ra  t i r a  m e td r  c u r ta ,.r m  m a iT lta  rc h tg a r , nr tu os /«•» 
f  igos de  e n c o n tro s  rom  in im ig o s  e sem  a s  fa d ig a s  tios 
rom ljt.tcs, como se diz na própria memória que refu-



turnos. chegar alli cm tal estado de prostrado <|iie 
nílo pudesse seguir avante, elle, o chefe incanvavel 
e tido p o r  to lo i rui f/ro iid r  c.om'7, n.i expressílo do pró
prio auctor da jo r n a d a .

Nilo, nílo se explica uma tal incapacidade senil 
aos 4(1 annos de edade ; e, pois, outra, <|ue nílo esta, 
foi a causa que a critica imparcial e justa procura dar 
hoje a esto facto da nossa historia.

Mas seria effectivainente esta a edade do CatnU- 
rílo nesse tempo ?

O Visconde de Porto Seguro, tratando das pazes 
qne Jeronymo de Albuquerque procurava tirmar com 
os indios de todo o districto, depois da conquista do 
Rio Grande, diz que o mesmo Albuquerque, “ajuda
do do um principal alcunhado Ilha Grande ( í ) ,  con
seguiu atrahir a si os maiores principaes potiguares, 
que eram, alein do d o e m  Camarão, o Zorobabá e o  
PAu Secco”. ('1)

Ora, usando do mesmo direito<|ue o nosso illus- 
trado- eollega— o de conjecturar a edade do ambicio
nado cacique-, ninguém dirá <|ue abusamos deste 
direito dando-lhe em 159H u edade, quando muito, de 
2o annos, que já se pode dizer fóru das raias da ju
ventude.

Sim, Camarílo nílo devia ter mais desta edade, e 
a prova de que era entílo muito moço A que, apezar 
de chefe, seu nome figura ainda incidentemente e no
ta se, em todos os historiadores, que nessa epocha 1

(1) l ‘ituiii-<is.vi, iu  ltugun imllifeim. *
(2) lllutnriu f inn l  tlu llr<ail, vol. clt., piijj, !9 >•
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oecupavam logur miiis saliente entre os chefes—So- 
rôbéhê ( l )  e Piíu Srcco,

Entre os indígenas nunca foi a edade condi* 
ção essencial paru u investidura de chefe ; o cacique 
era o mais diário da tribu, isto d, aquelle <|ue reunia 
em si mais aptidões physicus para a lucta o conquis
tava pela coragem maior somma de trophdos, embo
ra antecipadamente obtidos. Nilo julgamos, pois, 
impossível que, aos 1H ou 20 annos, Camarão já foss<‘ 
o chefe da sua tribu : d um facto que prova simples
mente precocidade no desenvolvimento das suas fa
culdades physicus e grande superioridade de espiri
to entre os seus.

Também pareceu uodr. Pereira du Costa argu
mento contra a pouca edade de Camarão o facto de 
já ter seu irmão J ttv a ttn tt, ao temia» da jo r i im la , um 
filho de 18 annos : pois d de crer que fosse mais moço 
do que aquelle, que era o chefe.

Simples conjectura, como a outra.
Mas, si o bastão de chefe, como vimos, não cabia 

ao mais velho, sd» por isto, mas ao que delle tornava 
se maisditfno, excusado d dar hoje ao /'<>/;/ maior eda
de do que a que tinha naquelle tempo, para poder ser 
o chefe do seu povo. Si entre nós vemos muitas vezes 
prodígios de valor na juventude, de que não seriam 
capazes esses homens, creados desde o berço ás leis 
da natureza, guerreando se uns aos outros e só domi
nados pelos sentimentos do orgulho e da vingança, 
que iam recebendo dos seus maiores '( Esse mesmo 
filho de Jm -tiiU iti, não obstante ter apenas 18 annos 1

(1) Pivferimo.-. e*tn ortõfíraphia, tumlxan wtfiildti por Por
to Spjfuro, pa>r. 40!»
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tlc edadc, seguiu do Coará chefiando os 20 frecheiros 
■cedidos por seu pue u Jeronyino de Albuquerque puni 
u conquista do Mnrunhílo ( l ) .

Demais, , /v r m a io  separou-se cádo dn família e 
constituiu cabilda aparte, coma qual, segundo as 
melhores conjecturas, transportou se para o Ceará 
em lttOil, por orcusiáo da exjiedi^ílo de Pero Coelho 
de Souza. Finda essa expedido, alii ficaram disper
sos os P H i(iu tn vx  que deila faziam parte, utá 1(507, 
quando foram aldeiados pelos padres Francisco Pin
to e Luiz Figueira em tres pontos : C a u ro ia  |Soure), 
P o fu im a in i (Arronclies) e P o u p iu a  (Messejana) ; de 
sorte que, quando Martin) Soares Moreno, em 1009, 
foi, como ca pi tflo, estabelecer-se naqueile território, 
jd encontrou . l a c a ú n u  como cfefo de uma dessas al
deias |2).

Alii temos a razflo da colonia de Peti(/H<rrrn na- 
quelle ponto do paiz aonde nílo chegava o seu domí
nio e assim explicada a existência de um irmílo de 
Cnmarílo no Ceará, facto que ao dr. Thdberge pare
ceu forte argumento em favor tia naturalidade cearen
se deste famoso chefe.

Si, pois, ao tempo da jor> m thi, J i i t in h u i  era prói- 
c i jx i l de uma aldeia no Juguaribe, estava material-, 
inentt' impossibilitado do ser o chefe da de 1 yopd, 
no Rio Grande do Norte, sua aldeia natal, entíío sob 
o mando de seu irmílo mais moço, o nosso futuro 
heroe. 1 2

(1)  S o u t h e y ,  lh u tm  in do J im z i l ,  tn u l .  p e lo  dr.  L u iz  Joa
q u i m  d e  O l i v e i r a  e  - v - - r e j f u  F e r n a n d o *  P i 
n h e i r o ,  t o m .  2 ’, p a g

(2) Cândido Mt. pag*. XV e XXIV.
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Frei Vicente do Salvador, u nosso ver, o nniís> 
completo dos historiadores sohve a conquista do Rio 
Grande, a qual descreve com a mais escrupulosa mi- 
huciosidade, u3o fala de Camarão a esse tempo, e 
apenas de sua aldeia em sentido geral, l)iz elle :

“Xfio acharão (F r lir ia u o  Coelho ( \ )  r a m m  (/ente.) 
etu todo o raminlio#senão aldeas despejadas, e alguns 
espias, que os nossos também espiarão, e tomarão, 
pelos qua s se soube <tue huma legou do forte, que 
«O fuzin, estava huma aldea grande, e fortemente cor- 
Tiida1,- donde sahião a dar os assaltos errr os nossos, 
pelo que mandou o Governador apressar o passo, 
para que os pudesse tomar descuidados, o oomtudo 
a achou despejada, e capaz para se alojar o nosso 
arraial.' ’

K depois accrescenta :
'“Acabado o forte do Rio Grande, qtie se intitula 

dos Reys. o entregou Manoel Mascarenluis a Hyero- 
nimo de Albuquerque dia de K. João Huptista, era 
de mil quinhentos noventa e oito, tomando-lhe ho
menagem, conio se costuma, e deixando 11k> muito 
bem fornecido de gente, artilharia, muniçfies, manti
mentos, e tudo o mais necessário, se veio no mesmo 
dia com a *ua gente dormir n n  nhleU t do C n n m rtlo , 
onde Feliciano Coelho estava com o seu arraial apo
sentado, e no dia seguinte s*> partirão todos para a 
Paruh.vba., .

Ora, nada mais accresc.cntando ír. V. do Salva-

{1J <'apltão-nuir da Parahyba.
{'!) HiMutln ilo i h i i " üub. <la Mihlioi-ca Nacional, pugs. 

1M e IVi.
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«lor sobro o Camarilo, netu mesmo quando tratou das 
.pazes, que, secundo eile, foram ajustadas com o So- 
robábè e. o h m  S iu-i h , em 1 ÕÍM), a conclusflo a tirar-se 
é ijué eram estes os principues dos chefes e que o Ca 
nmriln, muito jovon aiuda, apenas comera va a fa
zer-se conhecido. Secundo o senador Cândido Men
des, a sua grande reputaçfo 6 posterior à opooha da 

■conquista de Manuel Mascarenhas | J}.
De sorte que, si a aldeia a que checou Feliciano 

Coelho e onde aposentou o seu arraial e Aqual depoi.- 
veiu ))ernoitar Manuel Mascarenhas, de volta para a 
Parahyba, era (“tfectivamente a do Camarilo, como se 
evidencia dos dois trechos transcriptos, nenhuma ra- 
zitotem osr. Visconde de 1’orto Seguro para dizer, co
mo diz, d nota '2*. da cit. pag. ílítõdesua / l i x t o r i t t  ( J c r u l  

< h  U r t i z i l y  que m i n  r i m n n x t u m - . i u  / t r o o u  g u r  m i e  h f l i o  

{o Canta rito) d r r i u  x rr  u m i g o  m i t i g o  d o x  c o l o n o s ; pór- 
quanto da mesma aldeia sahiani os indios a dar assal
tos aos portuguexes e, si nella nposentou-se Felicia
no Coelho, foi porque já encontrou-a despejada, e 
nSo por tel-o hospedado o Camarilo, como aftirma o 
mesmo escriptor A pag. VII do J‘o s t  F u  r i u  do sua //■/»■ 
t o  r i u  i lu x  h u h t x .

Tilo joven como o suppfie Porto Seguro, pois uhi 
mesmo diz conjecturar o seu nascimento em 1580, de
vendo ter, portanto, nilo mais de 1H annos de edade 
por occasiilo da conquista do Rio Grande, em 1 
nilo podia ainda o Camarilo ser amigo dos portugue- 
7.es : e tanto o nilo era que os recebeu a frechadas.

Esses mesmos trechos de fr. Vicente vieram tra- 1

(1) Mtínru-itm, vol. cit., j>aK- XXIV,
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Zer-ifos grande luz sobre uma tradição antiga d'e nos
sa historia, q£Je ãtó hoje tom passado como verdadei
ra, ruas que sempre nos pareceu duvidosa, Referi- 
mo-nos á aftirmaçíto de que a actual povoaçílo de 
RxtreiMoz, sita á margem da lagôa do mesmo nome, 
oecupa o logar da antiga aldeia de Y f/n /x f, residência 
do /V//, o grande chefe dos P n litjitn rc»  (1).

NSo é  exacto .
Couro se vê das transcripções feitas, a aldeia do 

Camurüo ficava apenas a uma hgua da fortaleza dos 
Reis Magos ; o tito perto era desta, effectivainente, 
que daili mesmo mandava Foliei ano Coelho todos os 
dias o seu pessoal para o serviço da dita fortaleza, 
e, concluída esta, Manuel Mascaronhas, depoisdeen- 
tregal-a a Jeronymo do Albuquerque e de, natural- 
niente, consumir muito tempo em dar as suas ultimas 
ordens e dispor as cousas para a viagem, veiu no 
mesmo dia dormir á aldeia, onde estava 1'Vliciano 
Coelho, o com este retirou se para a Parah.yba no dia 
seguinte.

Ora, distando a povoaçílo de Extremoz, sita d 
margem Occidental da lagoa deste nome, pelo menos, 
tres léguas da fortaleza da barra, comoê geralmente 
sabido, níío se coiuprehonde que pudesse ser alli a 
grande e populosa aldeia do chefe P rtU ju u r .

Accresce quo com a aftirmaçíto de fr. Vicente está 
perfeitamente de acccVrdo o competente ninppa do im
portante livro Itvzííu  i}<> HnUuhi ito  J irttx ll, obra do Dio- 
go de Campos Moreno, escripta em 1(112 e, segundo

( f )  ('-Canilido Meniles, M tmnriiai, yol. eit., [tugs. X V I e , 
AWY1V. .

t



Vurnhagem, a mais antiga om i|uo claramente se de
signa o nome indígena do Rio Grande : P u t t i y i

“Fixando mais a attem/ito no mesmo mappa —diz 
este aucfcor em uma das eruditas memórias a que já 
nos referimos—lemos sobre as cabeceiras (1) d'ello, 
d iitu ry n u  e tu /uen lu  (nito direita, como pensavamos ci
tando de memória) estas palavras A hU a do  (,Y tm a- 
r ã o —e ao lado está pintada uma aldêu com suas com
petentes d a m  ou rancheiras.”

Como se vá, o mappa de Dingo de Campos Mo
reno, escriptor competente e illustrado, conhecedor 
das cousas do Brazil, especialmente do Rio Grande do 
Norte, onde estivera mais de uma vez, e que escreveu 
na epoeha em que vivia o Camarílo, a quem pessoal
mente conhecia (2), pinta a aldeia deste a'margem es 
querdndo P u tt iy i , nome que melhor se escrevería—Pu- 
ty  y y , como ádeante veremos.

Si, pois, a aldeia do Camaríto ficava a’ mai gem do 
P u t t i y i , actual P otenyy , como collocal-a a’ margem (x1- 
cidental da lagôa de Extremoz ou G u n g irá , distante, 
pelo menos, duas léguas daquelle rio ? (3)
. No emtanto, escreve o dr. Pereira da Costa: •

“Se o Camarílo do Rio Grande veio com a sua 1 * 3

[1 ) O u é  im p r ó p r ia  e s ta  e x p r e ss lto , ou , c o m o  n o s -p a r e e e  
m a is  a e c e ita v e l ,  só  se  d a v a  o  n o m e  d e  P u tt iy i  ao  v a sto  e s tu á r io  
q u e  v a i d e  su a  fo z  a ’ p o n ta  d o  P eriqu ito .

12) C. M en d e s, Mern., v o l.  c i t ., p a g s . X X V I I  e  X X X I I .

[3) 0  P o la u /y  u e n h u m a  com niun ieav& o te m  com  a la g ô a  d e  
E x tr em o » . E stu  r e c e b e  o s  r ia c h o s  d o  Mudti e  MuMirandului ou  
A W -c n fo , q u e  v eem  d o  m u n ic ip io  d e  S . G onvalo , e  d e sp e ja  r.o 
m ar p e lo  G ru m o ri, q u e  to m a  p e r to  d e  su a  foz o  n om e d e  lic ili-  
nJut. a o  n o r te  d o  d ito  rio .



gente para Pernambuco, o estabeleceu a sua aldeia 
em Pau d’Alho. terse-hia curtamente extinguido a 
grande e populosa aldeia <|ue tinha elle mujuella 
capitania, ticando o seu abandonado local com o 
nome de T o / i e n t ,  isto e, aldeia velha, sitio abando, 
nado, snjfundu (íonçalves Dias, tio seu í) ic < - i t» n tr io  
<hi l i iH j i i t i  Tmm".

E, suppondo erradamente ser esta a aldeia de 
—nome antigo da lagõu e villa do Extremoz—, 

aldeia de qiía abs ilutament’* nflo s • trata, necris- 
conta com ares de triumpho :

"Entretanto, nflo se deu esta oecurreneia, e o 
núcleo indigenu nflo s6 ticou permanecendo, como 
ainda atravessou dilatados annos”.

Perfeitamente quanto a ’aldeia de f i m i y i r i í ,  que, 
depois de ter as honras de villa, com o nome de 
Extremoz, sdde de um extensissimo distrieto judi
ciário, com casa de enmara, cadeia e egreja com um 
meio convento, d hoje simples povoaçflo decadente, 
arruinada, preguiçosamente inclinada a' margem da 
lagoa e vivendo apenas das ivminiscancias do seu 
passado (1).

Mas afastemos dalli as nossas vistas, e vejamos 
como convergem para o mesmo ponto fr. Vicente 
do Salvador, Diogo de Campos e Varnhagem e o 1

( 1 ) .V.vrtH ilo  C a sa l d iz  s im p le s m e n te  n a  su a  (th  in>yru)ilii>i 
t ,u e  a  v i l la  d e  l íx tr e m o z  é  a  a n t ig a  a ld e ia  d e  f f  u n g ir  i, q u a  B u -  
l : c i e  n o  se u  mappa c h a m a  I t ig u n í .  K C â n d id o  M en d e s, n ã o  ol>- 
st a n te  a su a  o p in iã o  a r e s p e ito ,  d iz  a ’ p u g . L X  V d o  2 ‘ v o l. d a s  
su  is  M i ui Oi in t  :

“ C o n v e m  d is t in g u ir  u a ld e ia  d o  Y ip iy i  d a  e p o c h a  d o  C a m a 
r ã o  d a  d e  fíiujjini,  e iv a d a  p e lo s  J e s u í t a s  d e p o is  d a  g u e r r a  H ol-  
là n d e z a  7nr tnfrur. ii'1't fnnnt nu  m m ,>01 h r u l  iln n i t ig u " .
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proprio collega vem era nosso auxilio no descobri - 
mento da verdade.

Vis-iWis a cidade do Natal, a’ margem esquer
da do Potengi/ e precisamente a uma légua da for
taleza dos Santos li »is M igos, extende-se por cerca 

t do '2,kilometros um sitio de muitas casas, com uma
egrejinlni, regularmente habitado e cultivado.

Pois bem, esse sitio, que se descortina todo do 
bairro alto da cidade do Natal, desde tempos remo
tíssimos, pois delle encontramos noticia em documen
tos (1) do proprio século em que viveu Camarão, tem 
o nome altamonte significativo de Aldeio  Velho. To
dos em Natal conhecem e veem o pittorescoarrabalde.

Essa aldeia, a’ margem esquerda do Potengi/, dis
tante uma leguada fortaleza dos Reis Magos e com a 

; denominação por longos annos de Aldeio Milho, sim, tf
a aldeia do Camarão, em que esteve aboletado Feli- 
ciano Coelho e dormiu Monuel Mascarenhas a mes
ma que vem representada no mappa de -Dingo de 
Campos; aquella, otnfim, que, despejada de uma vez 
por Camarão, quando transportou-se com a sua gente 
para Pernambuco, recebeu o nome proprio de Aldeio  
Velho, que, segundo Gonçalves Dias, lembrado polo 
collega, tf a traducção da palavra indigona To/iêro, 1

(1 ) KnLru o u tr o s , u m a  e s e r lp tu r a  d e  ven d a , f e i ta  p e lo a lfe r o s  
G o n r a lo  l ío d r ig u e s  B a r ro s  u su a  m u lh e r , F lo r e n c la  de  A b reu , 
a  se u  so g r o  e  p a e , L u i*  d e  A b r e u , d e  u m a  so r te  d e  te rr a s  d e  tr es  

% le g u iA  n o  r io  Mikfíiró, e  p a ssa d a  pu lo  T a b e lllito  / a d i a r i a s  d e
O liv e ir a  I t lb e lr o  n o  s i t io  c h a m a d o  Aldeio Vclhu, te rm o  da c id a 
d e  d o  N a ta l,  c a p ita n ia  d o  !!!<> G ra n d e , em  7 de  J a n e ir o  d e  h i s , .
• 'o n s ia  do liv r o  d e  n o ta s  e  e s c r lp lu r a s  d e s s e  ann o, fl. í*-

/
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com que os índios designavam o sitio ou aldeia-que 
abandonavam (1).

Provado assim que a aldeia de Ygafió ou do ('a- 
ruarilo ficava a’ margem esquerda do P otn igy , muito 
natúrallmuíte vamos ahi descobrir a etymologia ou * 
origem desta palavra: no que mais uma prova eti 
contramos da naturalidade do nosso heroe.

lí sabido que ('nnurriio é  a traduccüo litteral da 
palavra indígena P aty. Assim so chamava o poderoso 
chefe da grande aldeia de Ygapó, e, como este se ce
lebrizasse pela sua coragem e feitos de guerra, lem
braram-se os naturaes de dar ao rio em cujas mar
gens nasceu um nome derivado do seu nome, e ch;c 
niaram-no P i/ty-gy, que <|uer dizer—Rio de P u ly  (2 ).

Com o andar dos tempos, o nome do chefe cor- 
rompeu-se*em l\>ty e cotn elleo do rio em P o tyyy , Po- 1 2

(1 ) S o u th e y ,  em  n o ta  a 1 p u g . 287 d a  2 ‘ vol.  d e  suh H isto ria
i l i  f t r n i i l ,  p o r  P. P in h e ir a ,  d iz  f ic a r  a a ld e ia  d e  V y iiy ú a
(a  m e sm a  Y ytiyó ) ria m itra  b a n d a  do  R io  ( I r a n d t,  e m b o r a  e íi -u -  
d a m e n te  n c e r e s c e n te  : sete m ilh a r ao norte, d a  fortaleza.

O lo c a l d a  a n t ig a  Yt/iijió, d e p o is  A ld e ia  Velha, f ic a  ao  p o e n te  
n a fo r ta le z a  e  a  q u a tr o  m ilh a s , q u a n d o  m u ito .

(2 ) S i  m ito  d e  V iu c o n c e llo t ,  n a  s u a  C h r m ie a , c h a m a  o  n o sso  
Ín d io  P o ty y w irm ;  m us p r e fe r im o s , c o m  fr . M a n u e l ( 'a la d o , no  
Valoroso L u c id é w ,  c h a m a l-o  P u ty  ou  P oty .

N a  lín g u a  Tnpy a p a la v r a  rissá q u e r  d iz er -y iv i s i , p o is ,  
V a s e o n e e l lo s  a c c r e s c e n to u  a' p a la v r a  P n ty  u q u ç l l'o u tr a ,  ó  h em  
p r o v á v e l q u e  o f iz e sse  p a r a  d a r  ao  V a le n te  c h e f e ,  n a  p r ó p r ia  l ín 
g u a  d o  p a iz , o  m e sm o  q u a l if ic a t iv o  q u e  lh e  d a v a  l le r r e d o  n a  
l in g u a  p o r tu g u e z a , c h a m a n d o  o yrtuvli C arn arã» , ,-Wi wte.«, 
n. 22.1.

O se n a d o r  C â n d id o  M en d es, c o m o  s e  vô  d a  n o ta  (1 )  a ’ p a g . 
L X V  d o  2' v o l. d e  su a s  M em órias, p r e fe r e  o  n o m e  d e  P o ty y u u ssn ; 
m a s a ra zã o , q u e  d á . d e  su a  p r e fe r e n c iu  n o s não  p a r e c e  u c c e l-  
ta v e l .

V  . ..



f y n o y t d ,  afinal, etn P o f i - n g i /  H), por que é  agora eo- 
nhecido. E, tanto é exucta a ortographia primitiva 
do nome deste rio, que ainda hoje antigos mormlores 
de suas margens o chamam e escrevem P utygg ,

Ahi temos, pois, em resumo :
L /Wj/, o grande chefe da naçilo P o tig u a r , nujr 

fendo no Rio (fraude, ein sua aldeia de Yg<t)j<íf a' miyr-

D iz  e l l e  q u e  ‘*<i c r u s tá c e o  q u e  h o je  c h a m a m o s  cu m n rã o  e r a  
p e lo s  in d ig è u a s  c h a m a d o  ( fu u r ic u n í .  O  q u e  e n tã o  s e  c h u m a c a  
viinuxnlo  e r a  o Potygnu»»ú’’. K c it a  e tn  a p o io  ile  su a  a sser y ã o i  
a le m  d e  P is o  e  M a r c g r a v , G a b r ie l  S o a r e s , q u e  u fiir in a  a ss im  
d e s c r e v e r  o  Potyyua-xxit ;

“ Pitlinusií sã o  u n s cam arfSes q u e  s e  c r iã o  nus c o n c a v id a d e s  
d a s  r ib e ir a s , o te m  ta m a n h o  cor jnt c o m o  o s  la g o s t in s , e  o  p e s
c o ç o  ilit m e sm a  m a n e ir a , to m  u  c a sc a  n id iu , e  a s  p e r n a s  c u r ta s ,  
o s q u a e s  c r iã o  c o r a e s  em  c e r to  te m p o , e  em  o u tr o , te m  o  c a sc o  
g o r d o  c o m o  la g o s ta , q u e  so 'ta m h e m  to m ã p  a s  m ã o s , e  sã o  m u ito  
sa lto r o so s , e  e s te s ,  e o s  m a is  n ã o  sã o  n a d a  c a r r e g a d o s ” .

O ra , d iz e n d o  G a h r ie l S o a r e s  q u e  Polkitmit n/h> utut cu m a rik»  e  
q u e  elle» e ou m u i»  nflo »ilo carrego ilo», d ã  p o r fe ita m e o te  a  e n te u -  

^ d e r  q u e  o  Potyyiiaioat, ou  Potiaiuuí, c o m o  c h a m u , n ã o  e r a  p r o 
p r ia m e n te  o  q u e  e n tã o  s e  c h a m a v a  c a m u r ã o , m a s u m a  e s p e e ie  
d e l le ,  is to  é , um  c a m a r ã o  g r a n d e ,  d e  c o rp o  e g u u l ao d o  la g o s t im .  
D o n d e  c o n c lu ím o s  q u e  1‘txlyyuwoxó é  a p e n a s  u m a p a la v r a  for- 
m udu d o  r a d ic a l  P o ty , c a m a r a o , e  d o  s u f t lx u — ÓSitf. g r a n d e :  
P otyyu iu<xú— C a m u rã o  g r a n d e .

A d e s e r ip ç ã o  d e  G a b r ie l  S o a r e s  é  p e r fe ita m e n to  u d o  ciMS»- 
ta c e o  q u e  os n o sso s  p e sc u d o r e s  c h u m a m  P iliu u » ú ,  um  c a m a r ã o  
g r a n d e , e g u a l  a ' la g o s ta ;  e  e s t a  s e m e lh a n ç a  d e  o r to g r a p h ia  le m 
b ra -n o s  u m a  c o n j e c t u r a : Jfilo  s e r ia  P itii, u n ia  e s p e e ie  c o n h e c id a  
d e  c a u ta r ã o  p e q u e n o , o  v e r d a d e ir o  n o m e  in d íg e n a  d o  C am ai‘âo, 
e  q u e , p or  um u s im p le s  d e s lo c a r ã o  d e  lo ttru s , cü rro tn p etl-se  
e m  P o ty  t

(1 )  F o i,  se m  d u v id a ,  u n a su l « , q u e , a tin a i, app arêC e nesttv  
t .o m e , q u e  fez  ao -stitiad or  (.'and Ido M en d e s  ã ftjf ln a r  q u e  ô  R itr*
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liem esquerda do Pot< u y y  o, segundou conjectura 
mais razoavel, em 1580;

2' Seu nome dando origem ao do rio 1’oteuf/ij, em 
cujas margens nasceu;

:•$' Finalmento, alii o encontrando, pela primeira 
vez, os portuguezes, em lõílH, e com elle e mais <die- 
fes de sua miçSo firmando pazes definitivas em l&Oí).

S E G U N D A  l> A It T  K

Antonio Camarso
—O C A T R C H U M K N  O -

Feitas as pazes com os Petiunun-N , já conhecidos 
. pelo seu valor, comeyaram os protuguezos a servir-se 

delles para atacarem as outras trihus, no proposito 
de alargarem o dominio da colonia. Foi assim que 
logo em KKlíl dois grandes corpos desses guerreiros

G r a n d e  e r a  c h a m a d o  1‘chiiu/i/, d e r iv a n d o -o  d e  P rim i ( t a b a c o ) ,  
e r v a  (p ie  o s  in d íg e n a s  p la n ta v a m  e m  su a s  m a r g e n s .

M as D io g o  d e  C a m p o s, q u e  p a r e c e  te r  s id o  o  p r im e ir o  a  e s 
c r e v e r  o  n o m e  in d íg e n a  d e s t e  r io , e sc re v e -O ,sem  a  n a s a l,  PultH /i. 
P o r ta n to , nfio  e n c o n tr a n d o  o  n o m e  I ‘eliing;/ em  n e n h u m  c b r o -  
id s ta  ou  h is to r ia d o r  n em  em  d o c u m e n to s  a n t ig o s  d e  n o sso s  a r -  
c h iv o s ,  p r e fe r im o s  a  e ty m o lo g ia  q u e  a d o ])ta m o s , d e  a c c ô r d o  
c o m  V a r n h a g e m , q u e  a ss im  e x p l ic a  a  p r e se n ç a  d a  r e fe r id a  
n a sa l:

‘‘S e n d o  a  a r t ic u la ç ã o  g u t tu r a l ,  e  a t é  um  ta n to  n a sa l, co m  
q u e  o s  ín d io s  d e s ig n a v a m  a  a g u a , a in d a  h o je  u m a  d a s  m a is  d if -  
t ic e is  d e  p r o n u n c ia r  d a  lin g m t g u a ra n i, d e  m od o  q u e  n ã o  p o s su í
m o s n ó s o s  c a r a c te r e s  p h o n ic o s  p a r a  d e s ig n a l-a .  n ã o  a d m ir a  q u e  
D io g o  d e  C a m p o s  a e x p r e s s a s s e  p e la  s y l la b a  y i,  q u e  o u tr o s , p a ra  
e x p r e s s a r  ta l ve*  a t e n d e n e in  n a s a l,  e s c r e v e r a m  >i y i  e m  Pu- 
li-nyy

4
*
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foram destacados, um puni o norte e outro para o sul, 
e, entrando em acçiln, aqui, como alli, portaram-se 
com a costumada valentia.

Mas muito eêdo conheceram também as malicio
sas intenções dos chefes portUKuezes. e o desleal pro
cedimento destes para com alliados de cujos serviços 
começavam a utilisar-se foi a causa da desconfiança 
que dalii em deante se nota em todos os seus actos o 
que, sh, determinou o supposto enfraquecimento do 
Camarilo, procurando pretextos para nilo sejruir com 
Jeronymo <lc* Albuqueniue a’conquista do Maranhílo, 
como passamos a demonstrar com a analyse dos pró
prios factos e auctoridade da historia.

Antes de tudo, nilo está provado que Camarilo ti
vesse ficado no Ceará ; pois da narraçilo escripta dessa 
i o n u a la , que o auctor da respectiva prefaçilo nilo tem 
duvida mu affirmur ser obra do pvoprio Dio^o de 
Campos, que acompanhou Jeronymo de Albuquerque 
naquella conquista, nilo sb em seu posto de sargonto- 
mbr do Estado, mas como seu adjunto e collateral; 
apenas consta que no dia d de setembro de ltiUalli 
chegou com sua gente o Camarilo, que havia seguido 
por terra desde o liio Cirande, “o tal chegou do ca- 
ininlio, (|ue mandou pedir licença para se ficar na- 
quellas Aldèns com seu irniiío Jacauná, o qual tam 
bem fazia força para que lbo deixassem, ou ao menos 
lhe dessem tempo para engordar, como quem diz, 
para se refazer, e tanto porfiarilo, que pelos conten
tar, f i c a r ã o  a l l i  ax a i i i i / ic rcx  c a l f jm tx  dox xeax h a lio x '’ (l).

[ l i  M eninrlox lia ra  a H ix tio iu  ib< C n /titm iln  ti» M a ru n lc ln , 
e m  u  <’o l le « ;S i)  ile  X o t le ia s  p u b lic a d a  p e la  A e a ile n ilu  l l e a l  ila s  
S i l e n c ia s  d e  Li»t>ôa T o m . 1? , n® 3. p a g . 24.
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X5o diz Diogo de Campos clara mente,si Cama rito 
seguiu com Jeronymo do Albuquerque, ou íicou com 
. /a c iiú v a  . Entretanto, o que logicamente se pode con
cluir de suas palavras 6 que seguiu, permittindo-se- 
Iho apenas, como uma satisfaeçSo, que alli ficassem 
as mulheres com alguns de seus índios; principal
mente si attendermos a que, seguindo a armada e 
chegando ao F a r a m i t i , como affinna o auctor da j o r -  

n.adu, “ahi se tornou a tomar mostra dos índios e pa
rece ríío em todos 220 frecheiros, co.n « ye iita  do  (Ut- 
iiiu rõo , e Jacauná”-

Mas, seguisse ou ficasse, temos o dever de inda
gar da causa efficiente do sou pedido e esforço de 
.hicinUiir, causa (pie absolutamente níío pode ser a que 
nos dá o dr* Pereira da Costa, repellida desde logo 
pela posiçílo e precedentes destes dois valentes chefes.

É  muito natural que, chegando ao Ceará, Cama- 
rílo tivesse conferenciado com seu irmilo J u a iú n o  e, 
])ésando os pros e os contras da jornada a seu res
peito, ambos se tivessem lembrado de que um capi- 
tiio-mór chamado Pero Coelho, quando procurava 
conquistar aquellas paragens, em 1603, vendera como 
escravos os T u p u t /a x q u e  havia aprisionado na guerra 
e, juntando a’ injustiça a ingratidilo, exercera a mes
m a  tyrannia sobre os que lealmente o tinham servido 
como alliados” (1).

Ora, entre estes havia um grande numero de Fu 

tig u a re u , dosquaes eram chefes f íu a r a tA n y u ir á  (2 ), de 
<iuem n&o encontramos mais noticia, e talvez o pro- 1

(1 ) S o u th e y ,  c í t .  líitU .d o  H ra z il , v o l. 2 ', p a g . 38 .

(2 ) P o r to  S e g u r o ,  l l is t .  G eral do l i r a z i l , fctl. e i t . ,  v o l .  2 -, 
p a g . 403.
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lírio J u r iu íiu i, que, como já ficou dito, provavelmente 
fazia parto dessa expedição.

Porto Seguro, defendendo Pero Coelho, faz re- 
culiir toda a responsabilidade desta vilania sobre 
doito Soromonho, que, portador de auxílios para o 

• mesmo Coelho, em vez de lh’os entregar, passou a 
empregai-os no trafico vil dos pobres indígenas (U. 
Mas o facto deu-se o para as victhnas do crime pouco 
im])ortava saber si fòra Pedro ou João o seu auctor; 
e, embora, como aftirma o mesmo historiador, esses 
iudios tivessem sido depois libertados e castigado o 
dito Soromonho, a desconfiança ficou em seu espirito.

E, emquanto no norte ossos pobres P etig iu trvx  
eram assim privados de sua liberdade, Camarito no 
sul tinha por sua vez a mais cruel desillusüo da sin
ceridade daquelles a cuja causa começava a dedicar 
todo o seu Valor e actividade de moco (-).

A Bahia era assolada pelos A y  more*, e ao gover
nador Diogo Botelho pareceu que sd os /Ví/f/mor* 
eram eapazesde debellal-os. Servo-se da intluenciaque 
sobre olles exercia o padre Dingo Nunes, o este con
segue formar um corpo de oitocentos guerreiros es
colhidos, com os quaes segue para a Bahia, mediante 
promessa de que, finda a guerra, voltariam ao seio 
de suas famílias.

Ao chegarem a S. Salvador, tinha passado a im- 
minencia do perigo; mas o capitlo-mór Álvaro de 
Carvalho, em vez de recompensar estes alliados e 
despedil-os, mandou aquartelar parte delles na Bahia 1

(1) O h . e  v o l .  e i t s . ,  p u g . 4dã.
(2 ]  S e g a n d o  a  cgrcjeefeurtwclft P e r t o  S e g u r o ,  ( 'u n ir ã o  d e v ia  

t e r  n ea se  te m p o  u e d a d e  d e  21 a n n o s.
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o o mato nos llhéos, paru guarnição destas eapitu- 
nias.

Com paciência uguurduVam os l\- t ig u a n a  alguns 
dias: mas, vendo que nem se fazia n^uomí, nem os li
cenciavam, pediram venia para regressa mm, dizendo 
<|ue, si Jli’a nílo dessem, atentariam. *

() capitüo-mór, acompanhado de alguns princi- 
|)Ui's da cidade, que contavam já com ostés pobres 
indios para o cultivo de suas terras, vai ter com elles 
e procura com palavras persuadil-os a ficarem, o que 
nito conseguindo, tenta subjugal-os pela força; cha
mam «cs a postos os soldados, e os /W/ffíppr* prepa
ram se para u lueta,

Istodálogara grande confusito na cidade, fa
zem se conselhos e resolve se que esses homens, que 
apenas exigiam o fiel cumprimento do que se lhes 
havia promettido, fossem declarados rebeldes e como 
taes atacados e reduzidos a’'èscravidtlo !

Duvidando, parám, o capitáo-mór do hom exilo 
da empresa, mandou clrimar os Jesuítas a ’s aldeias 
visinhas, e, chegando estes, conh eco lor -s do cara
cter da gente do governo. que nito era fácil levar por 
motivos d • justiça e boa política, desejando evitar 
maior mal immediato, pediram aos l \ ‘H (/u n ,rx  que ti 
cassem. A resposta prompta foi que fariam o que os 
padres quizessem.

Mas, pouco depois, exigindo ainda o capitáo inór 
que viessem pura a cidade, como refens, a maior 
parte dos caciques, estes rocusuram-.se a isso, dizendo 
que hem lhe percebiam a intençáo e que nito deviam 
abandonar seus companheiros. Outra vez recorreu se 
aos Jesuítas e de novo prevaleceu a sua influencia, 
declarando o> / v / , * que faziam o que se queria,
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nüp 0111 atttmçüo ao capitilomór, ma-, por amor dvllos, 
Josuitas (1).

Assim separados dos seus chefes, d bom prova- 
velque, attantio prosa .limonto desleal do eapitiío- 
niór o o (|uo antas lnvia sido resolvido em conse- 
Iho, ossos pobres selvagens, vicfcrm.vs da sua boa fd, 
distribuídos paios fazendeiros do districto, alli ti
vessem tisadoem verdadeiraesoravidâo; n sabe Deus 
atd quando, si novo perigo mio viosso reclamar ainda 
os‘seus serviços.

Provinha este de um grande numero de pr >tos 
fugidos dos engenhos da Bahia e das fazendas de 
Sergipe, os quaes, em grandes mocambos, so ha
viam agrupado nos palmares do rio ítapieurú.

O governador, jà entflona Bahia, certo do valor 
dos l \ ‘.ti<jnnfpx, conliou lhes o limparem o districto 
desses novos inimigos, offerecendo-lhes ao mesmo 
tempo a propriedade dos pretos que conseguissem 
aprisionar e o poderem recolher a’s suas terras, 
apenas acabada a guerra.

IlouniraMii-.se todos os P e tii/m n m t sob o mando 
de Sorobclx', o cacique principal, e por terra mar
charam para o districto levantado, o tilo habil o va- 
lorosamonte se conduziram, que destruiram comple
tamente o s  mocambos e effectuaram alguns centena- 
res de prisfies, regressando a’ pátria logo em se
guida ( ’2 ) .

[2 ) l-V n iã o  ( ín o m d r o ,  e m  o  2°. v o l. dns M i.m /irins  d r  ( M e n 
d e s , p n g s . 510 tt 51.'!: S .m h n v ,  o h . c i t . ,  v o l. 2».. jm gs. 47 n 4'i.

[.'!) V id . P o r to  S e g u r o ,  o lir . o vol. e i t s . ,  |u ig . 40S.
C â n d id o  M en d es,, u' piur. XX d o  2o. v o l .d e  s im s .1 /. w/iWo.s
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Ora, o Camarílo, <iue fazia parti* desse corpo do 
valentes PfitífjitureH, sendo um dos (|ue mais se d is' 
tinj-íuiram (l). devia conservar ainda na monte a 
lembrança dessas d(>slealdades de seus falsos ami* 
ígos, e, ouvido atfora seu irmão J n a u h ix  sobre o pro- 

. cedimonto mio menos pérfido o desleal de Poro Coe
lho. d natural <|uo descresse complotamento da sin
ceridade* doss(*s homens o procurasse pretextos para 
mio tomar parte na expedição para a cjuai era de 
novo vonvidado.

Eis a verdadeira causa do ])edido de excusa do 
Camarílo, causa natural, attento o tremo desconfia
do o resentido dos indígenas; lógica, porque resul
ta da analyso dos proprios factos a’ luz da razilo, e, ' 
portanto, muito mais acceitavol do que a apparente e 
«■videntemente absurda que se lhe dá.

Seria também por fraqueza que J tir tn h iii se excu
sa vn e, ai)esarde toda a dialectica do .feronymo de

di/. q u e  ní-uh-im  / ' -'rjiiiir v o lt  mi d a  H ih ia  a o  I t io  fr fu n d e , i n d u 
zí v e  o  c a e icp te  m a is  n o tá v e l .  o  Xtiiiibub^.

M as P o r to  S - g u r o .  a ’ p a g . X I I ’ d o  P ost. K ueio d e  su a  Ilir.lt>- 
,i '(  t l u  L itliti , c o u t e s 1 i-o  n )s seg ilin V M  t *rm >s : “ P o is  sa ib a  o  
i l lu s t i  o c r i t ic o  (p ie  tu m b e m  o  '/.\ ir o b a b é  v o lto u  e  c o m  e l l e  o u tro »
fnlíijuHfKii".

B. e f fe u t lv a m  ai*. ■. ta n to  á e s ta  a  v r r d a  le , (p ie  fr. V ic e n t e  
d o  S a lv a d o r  nSo s'i a ff ir .u a , a ’ p a g . llU  d a  c i t .  e  l. d e  sim  llix lõ -  
riu tio 11 m in ,  (p ie  o s  / '  ír /to l/v s  v o lta r a  u a ’ p a tr ia  e m  b r e v e  
t e m p  >, c o m o  d e s c r e v e  co m  m in u d e u c ia , a ’ p a g . 1“ 2 e  s e g u in t e s ,  
a e n tr a  Ia tr i im p h a n * ‘ d e  S h v W  t> s e n  in  l io s  n a  P u rah .vb a .

( l j  A  f f irm a -o  P o r to  S e g u r o ,  d iz e n d o  e m  n o ta  a* c i t .  p a g . d e  
sn a  Ifix tu riu  f í j m t  ibi l l r n t i l  (p ie  “ a s s im  o  le u  e m  u m a  a n t ig a  
r e la ç ã o  a n o n v m a  M s. d a  s u je iç ã o  d o s o u tr o s  m o c a m b o s  dti la d o  
d o  n o r te  d o  r io  d e  S .  F r a n c is c o , q u e  d e p o is  fo ra m  su b m e t t id o s  
p e lo s  p a u lis ta » , ta m b é m  c o m  ín d io s .”
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Alnuquerque, apenas cedeu 20 tlecheiros para o 
acompanharem na empresa ?

Nilo; “e üetn esses mesmos teria conseguido o 
commandante—diz Southe.v, oh. h vol. cits., pags. 
70 e H o—, si alli nilo deixasse algumas de suas Índias 
e um filho seu proprio de dous atmos de edade como 
ri'fens e penhores da sua bõa ftf, ttto p r o /n n d n  im p rex-  
*no ile ix iira  no  a n im o  dou T a p tv jn x  a p e r fid in  de Peru 
Coelho".

Leiam se as paginas ÕH a f>0 dessa mesma obra e 
* ver se-ha que tal prevençSo de ânimos dos selvagens 

foi ainda um grande embaraço aos trabalhos de con
quista de Martim Soares Moreno, que, a nSo ser tio 
intimamente versado na língua e disposições dos na- 
turaese tio liabil em haver-se com ellés, teria infal- 
livelmente perecido.

l*ela narraçio de Diogo de Campos Moreno, fi
zera Jeronymo de Albuquerque uma figura muito se
cundaria em toda a conquista do Maranhio : errava, 
si teimava em que fosse o seu voto o predominante, 
ou deixava-se arrastar, com a passividade de um au
tômato, pelo seu collateral, que se figura a cabeça 
pensante da conquista, a mola real de suas operações, 
o chefe, emflm, previdente e superior, a quem quasi 
que exclusivamento cabe a palma da victoria.

Nio tf preciso grande esforço de intelligencia 
para descobrir se em todas essas paginas e a cada 
instante, embora intelligentemente disfarçados, o 
eiume do sargento-mór ea sua pouca confiança nos 
actos e promessas do capitào mór, principalmente no 
que dizia respeito a’ sua apregoada popularidade e 
ascendência sobre os indios. Alfirina, 1>0 r exemplo, 
que o capitio ir.tfr se jactava de poder introduzir na
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jornadaaté mil imlios de guerra, outro o Rio Grande 
e Ceará; mas, quando, feitas as contas, nílo so apura
ram mais de 220 Jlecheíros, hypocrita, ou sincera 
mente concluo : “Os que vião e sentido estas cousas 
entreguns a' paciência, nílo fazião mais <|ue encom- 
mendar o negocio a Deus c a ’sbõas orações dós Ck- 
puchos’

Diz depois (|ue o DiaboGrnnde (,/ern/anv/ (junsm t), 
cacique d o  lin tijid in i (Ibiapabaj, convidado por Albu
querque para vir com sua gente fazer parte da expe
dição, “desculpava-se dizendo sor impossível de pre- * 
sente vir ouvir a falia do d’Albuquerquo, nem dar- 
lhe gente para a Jttru<nbi por falta da saude, que to
dos os seus e olle tinhão tal, que havido queimado 
as casas e Aldèas e vivido no campo até se passar a 
contagiilo de a<|uelle mal que os affligia” . K logo ter
mina :

“Com esta nova, v e r tl/u te irn  o-t llurji l i ,  t j in fo s s .1, 
ticou desenganado o capitdo-mór, e b *m enganados os 
<|uese viilo mettidos entre taes ajudas, e palavras de 
negros para darèlJLüm a liuma. J o n r i  l i tl;> arrisca
da e de tanta importância’'.

Ha nada mais claro 'í Não se vê em tudo isto a 
mais perfeita solidariedade de lVti</n<n-rs e T iijuiiihh  
em negarem o seu apoio ao celebre conquistador do 
Maranhão, procurando pretextos, que rual encobriam 
a causa unicadesua esqui vança i

A t v n ta y i i í t»queobrigouo /Jinte» ( /m o n te  a queimar 
todas as suas casas e aldeias e viver no campo tem a 
mesma causa mórbida da / iro x tn irã o  do Camarão, que 
levou J a r u ú u u  a pedir (pie nn iiikiiox lltr. (lesxtnn tciiipn  
jin ra  r.uí/o rd n r . Nílo é este, propriamente, un. motivo 
br.sliul, como o chama o sr.'João Hrigido, mas tina
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Ironia do intelligente cacique, a qual, por corto, não 
escapou ao perspicaz auctor da J o r m u ln ,  como 11 vo 
não escapou a fingida, excusa do D í u Im  ( í r n iv lc .

E Southey o (lama o Cândido Mondes o quantos 
historiadores o ehronistas se tòm oecupado dosto 
tacto, o dr. Pereira da (tosta inclusive, guiando-se 
pola obra do Dingo do Campos, “o mais antigo, ou, 
para melhor dizer, o único monumento segundo o 
auctor do respectivo prefacio donde d tirado tudo <> 
que actualmento se sabe a respeito da jornada de Jo- 
ronyino de Albuquerque”, não acreditam na prostra
ção ou cansaço de Camarão, quando todos affirmam 
ter-lhe servido apenas de ju r l r a io  para íicar com sou 
irmão J m - tn h n t .

Ora, prctK rto , como define Caldas Aulotto, d ‘‘coi
sa supposLa ou.imaginaria, razão apparonte que se 
alloga pura encobrir o verdadeiro motivo por que se 
fez ou deixou do fazer alguma coisa ”t

K o caso : Camarão procurou o pretexto da pros
tração para encobrir o verdadeiro motivo de seu pro
cedimento a desconfiança.

Assento pola melhor conjectura que Camarão ao 
tempo da jo n im h i  teria, quando muito, ill aunos de 
edade e provado, como ficou, que não o medo ou fra
queza, que nunca soube o que era, mas profundo re- 
sentimento dos repetidos actos de deslealdade e in
gratidão daqutdlos aos qun.es com tão boa fd se tinha 
alliado, foi a causa elHciente do seu pedido de exeu- 
sa; fflz-se'preciso, a bem da ordem e plano de nosso 
trabalho, que, antes de proseguir na nnalyse dos ar
gumentos do dr. Pereira da Costa, volvamos ainda



um rápido olhai’ para a primeira phase da vida his
tórica do nosso famoso chefe.

Voltando da Bahia, ao que parece, em 11)04, de
pois da destruição dos quilombos do rio Itapieurú, em 
que, como se disse, tomou parte e se distinfíuiu, 6. de 
presumir que o joven I W ij se tivesse recolhido a’ sua 
aldeia de no Rio Grande, onde começou a re
ceber a educaçílo que lhe ministravam, em missbes, 
os padres da Companhia de Jesus.

Destes era o Padre Francisco Pinto (1), talvez, o 
seu principal catechisador, a julgarmos pelo modo 
por qus o tratava, chamando-o hhu ( jrm u le  <niii(/o e dis- 
tintjuindo-o com a maior veneração; a ponto de, mar- 
tyrisado esse fíratule apostolo do Ohristianismo pelos 
indios T a c o r ijiU  nas abas da serra de Ibiapaba, se- 
ííundo FernKo Guerreiro, aos 11 de janeiro de 113()M, 
e dalli trasladados os seus ossos para uma das aldeias 
liPtif/iKireu do .Ta^uaribe, nas proximidades da forta
leza de S. Thia<ío (2) ,  ahi foi Camarão visitai-os, em 1

(1 ]  D e s te  p o d r e  conta o s e u  ir m ã o  e m  lia b ito  o  c e le b r o  .Je
s u íta  A n to rtio  V ie ir a  q u e , “ in tlo  a  u m a  M issã o  ( s e g u n d o  O . 
M en d e s, n o s s e r tõ e s  do U io  G ra n d e  d o  N o r t e ] ,  a c o m p a n h a d o  
d e  m u ito s , e  m o r r e n d o  to d o s  á s ô d e  e m  u n s d e s e r to s ,  s e n d o  as  
m a io r e s  c a lm a s  d o  e s t io ,  co m  u m a b r e v e  o r a ç ã o  q u e  o  P a d r e  f e z  
ao  C eo , p o n d o -se  d e  jo e lh o ,  n o  m e sm o  p o n to  c h o v e u  co m  ta n ta  
u b u u d a n c ia , q u e , a la g a d o ,  o s  lu g a r e s  m a is  b a ix o s d a q n e l la s  c a m 
p in a s , q u e  e r a m  m u ito  d i la ta d a s , h o u v e  em  to d a s  e l la s  p o r  m u i
to s  d ia s  d e  c a m in h o  a g u a  p a r a  to d o s '' .

D e s te  fa c to  r e s u lto u  d a r e m -lh e  o s  in d io s  o  n o m e  d e - .I m u -  
n a ya ra , q u e  q u e r  d iz e r  w n lw r  d u  tslinm . M en d e s , M x u a n n » ,  
'Io- v o h , p a g s . X I V  e  4õ!>.

(2 ) P r im e ir o  n o m e  d a  fo r ta le z a  d o  C e a r á , le v a n ta d a  p or  
P e r o  C o e lh o  d e  S o u z a .



llill, com todos os seus vnssallos o visinhos, em ap- 
para tosa romaria.

Finda a cerimônia, com quede modo tito solemno 
exprimia a immensa venerayilo (pje tinha ao seu 
grande amigo, agradeceu o chefe /ad/f/mo- aos índios 
de Jngunribe a diligencia e affeeto com q uh tinham 
trasladado aquéllcs ossos, rocommondou-lhos muito 
o respeito com que os haviam de tratar o, prometten- 
do-lhos a sua assistência em repetidas visitas, reti
rou-se com os seus ao Rio Orando, satisfeito deter 
deixado os mesmos ossos collocados com maior do
cência e nüío pouco invejoso de serem outros os se
nhores de tito precioso thesouro.

De volta a ’ sua aldeia de teve logar o
grande acontecimento de seu baptismo, (|ue Moraes 
assim relata :

“A tílo fervorosos desejos satisfez a Divina Cle- 
ínancia por meio de seus ministros, os zelosos padres 
Diogo Nunes ( \ ) « Gaspar de S. Peres (2), qun ape- 1

(1 ) V e lu  p e la  p r im e ir a  v e z  no U i»  G r a n d e  e m  c o m p a n h ia  
ilo  c a p itu o -m ó r  d e  P e r n a m b u c o , M a n u e l M a se a iv n h a s , no m e s
m o a n n o  d a  c o n q u is ta :  e  d e p o is ,  a  p e d id o  d o  m esm o  c a p itã o , em  
1'iO.i, a lim  d e , co m  se n  g r a n d e  p r e s t ig io  so h r e  os in d íg e n a s , c o n 
v e n c e r  o s  ;* ,/ç /ií  tres a  ir e m , a  c h a m a d o  d o  g o v e r n a d o r , d e b e l la r  
o s A ifinorí» , q u e  se  h a v ia m  r e v o lta d o  n a  lta h ia ;  e  p a r a  a lli  s e 
g u iu  co m  HOO t le r h e lr o s  d a q m l le i  Ín d ios, cp ie  c o n s e g u iu  in c o r 
p o ra r .

K g e r n h n e n te  c o n h e c id o  p e lo  n o m e  d e  I)ii></ti Xun<:x; m a s fr. 
V . d o  S a lv a d o r , S . M a ria  e  J a b o a tã o  c h a in a m -n o  1‘ndti: l. num : 
o  (p ie  n o s le v a  a  su p p o r  q u e  o  s s u  n o m e  to d o  e r a  D io g o  N u n e s  
d e  L e m o s .

Km ln lõ ,  q u a n d o  A le x a n d r e  d e  M ou ra  s e g u iu  p a ia  o  M ara
n h ã o , a c o m p a n h o u -o  c o m  o se u  s u p e r io r , P a d r e  M a n u e l G o m es;  
v in d o  a f a l le e e r  q u a tr o  a n n o s d e p o is  n a s  A n t i lh a s  h e sp a n h o la s .

(2 ) T a m b é m  \ e i n  p e la  p r im e ir a  v e z  a o  1 t io  G ra n d e  em
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nas chégaj-n<j <lo Pornumbuco u' sua ultlòa (1) doríío 
principio a ’ sua ínissíto com hum bom numero do ia- 
nouunl.Hs (* adultos, já capazes, quo baptissarSo; <* 
como o Principal Camarão era a pessoa mais abnlisa- 
da naquelles sertões, pedio ctlle, o o approvaríío os

lê l is ,  a c o m p a n h a n d o  a  M a n u e l M a s r a m ih u s ,  e ,  c o m o  a r c h it e o p i  
e g r a n d e  im jte n h e lr o  que e r a , fo i q u e u i tra g o u  a  fo r ta le z a  d o s  
K e ls  M a g o s e  d ir ig iu  o s  tr a b a lh o s  r e s p e c t iv o s ,  a u x i l ia d o  por  
se n  c o m p a n h e ir o  D in g o  N u n e s .

Pi». V . d o  S a lv a d o r  sd ia m a -o  a ’-  v e z e s — (ta s p a r  <h S . Joiln  
/•'«rra , o u tr a s  v e z e s  s ím p lu s iu e n te — d i Sump&reu ■ d o n d e  
e o iu d u im o s  q u e  e s ta  n ã o  ó m a is d o  q u e  a fórum  c o n tr a e m  da p r i 
m e ir a  e x p r e s s ã o ,  um  u p p e llid o  m a is  in t im o .

O  m e sm o  h is to r ia d o r , d e  a e jftr d o  c o m  fr. A g o s t in h o  d e  S , 
. M a ria , n o  N <«.■■■« iriu  t f a t H w - -a*n'>.>4 e .ip iu d m s e , p o r ta n to ,  

in su sp eito .-, - .d iz  d e v e r  se  a e s t r  pa Ire , d a  c o m p a n h ia  d e  J o í i t - ,  
a  m ir a  q u e  ta n fi) s e r v iu  a  J o r o n y m o  <1 A lb u q u e r q u e  ip a r a  sç  
fa se re n j as p a z e s  co m  o s  /V.q/ttrtiU».

(1 ]  C o n d id o  M en d es, r e p r o d u z in d o  e s t e  tr o c h o  no 2? vo ). d e  
su a s  \leuiQi‘J<r.,% a c c v e so e iita  a q u i p or s u a c o n ta  : (u o  f  bunJ-m iY óíu .

M as, si a  a ld e ia  d e  Jyap-i ou  d o  U ain tirão , co n to  d e m o n s tr a 
m o s  n ã o  p o d ia  ficar  a ' m a r e e m  d a  la g o a  d e  O u w jin i , p or  d is ta r  
e s ta  d u a s le .n ia s  d o / Jo/títÇ///, c o m o  a d m it t ir - s r  q u e  Mcussb e lja  
n o  < , <j' <-/niWW(. q le  d is ta , p j lo  m t ir t i ,  c in t o  lé g u a s  d a q u e ll'  
r io  ?

( )  q u e  n os e s tá  p a r e c e n d o  ó q u e  mJs o h ro n i-ita s  tom h a v id o  
Completa ig n o r â n c ia  da e .x u r .a  t.tp tg r .a p h ia d e s te s  lo c a r e s .  O 
m a p p a  d a  íb iv iu  t h  K ilii Vi t h  J in u i l .  f e ito  p  tr q u e m  c o n h e c ia  
p e ss  m lm e n te  o f  a m a r ã o , n o s  d á  a su a  a ld e ia  a ’ m a r e e m  e s q u e r d a  

* e . c o m o  d iz  V a r u lia g e m , n a s .c a b e c e ir a s  d o  P o te n g y :  lio  e .n -  
ta n ta  v ã o  c o llo c a l-a  a' m a r g e m  O cc id en ta l d a  lu g d u  d e  O uu- 
I jiy ti! làstes m e sm o s  q u e  a q u i a c o llo r a m , s j .n  o  m e n o r  e x 
a m e , a c e r e s e e n t a m : « o  < 'm irií-Hiirhii '

■ *



Missionários, que o seu baptismo se tizesse com 
aquella solemnidade que pedia o seu caracter e era 
preciso para conciliar mais respeito, assim ao Sacra
mento, como ao cargo que entre os mais o distin- 
guia, etc. etc.

“Recolhido* os padres a’ povoaçSo, era já che
gado o dia do solemnismo baptismo do Principal Oa- 
inarílo, (jue foi a Dominga da Quinqüngesiina do anno 

. do Senhor de 1612”. (1)
Destas palavras comduo se, segundo o calculo do 

paciente chronista maranhense, que o baptismo do 
Oamarito teve logar, nito a 22dç fevereiro, como sup- 
puzera a principio, mas a 4 de março de 1012, dia em 
que cabia a desse anno.

Mas, attonta a grande amisade que tinha olle ao 
Padre Francisco Pinto e a oponha desde que come
çou a receber a educaçílo religiosa dos Jesuítas, como 
explicar se o facto de conservar-se pagito por tanto 
tempo, só se baptisanclo depois da morte daquello 
missionário 'í

Nilo se podendo contestar o Padre Josó do Mo
raes, que fala com tanta proeisito desse aconteci
mento, só uma explicaçito podemos dar.

FérnfSo Guerreiro, tratando de uma missito que 
em I(50J fizera o Padre Provincial Poro Rodrigues a s  
aldeias dos J W iiju ttre s  na Parahyba, diz :

“Fizerito se nesta Missito alguns baptismos, o 
chegariito os baptisados a sessenta e quatro, que pôr 

, ora, ndo quizeriío os Padres (jue fossem mais, que 
doentes e hmocentes, pois nito tinhõo <piem os culti- 1

(1 ) C â n d id o  M en d e s. .1 ítm n rb v t,  I o- v o l.,  |m g s . 8!) e  90.
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Viiss(>. E, como estes forão os primeiros baptismos 
solemnos que miquelln tymv se lizerão, ficarão todos 
tão contentos, que não cabião de prazer, trazendo 
todos sous filhos a qual primeiro”.

Ve se (dariimento destas palavras que ness ■ 
tempo, talvez pela razão, que ahi mesmo se dá, de 
não haver quem cultivasse os indígenas baptisados. 
não eram muito communs os baptismos solmnnes. 
sendo esses de que fala o uuetoros primeiros que se 
fizeram naquella terra.

Ora, á bem possível (|ueo / ‘o!i/, uma vez cataehi- 
sado pelos Jesuítas, fosso logo baptisado por simples 
abluyão, recebendo então o nome de Antonio, com o 
appollidode Ornarão, que recorda o nome indígena: 
mas que, sb annos depois e quando a sua fb na reli
gião em »|ue fòra iniciad > aeabava de s >r comprovada 
por um neto de extrema piedade religiosa, lhe fossem 
solemnemente administrados os Santos Óleos e con
firmado o nome que recebera. Até esse momento, o 
Padre Josb de Moraes, em sua / l i» to a a ,  trata-o por 
P rhiriiH il Camarão, ou simplesment • Camarão: depois, 
clmma-o Antonio Camarão.

A' cerimônia do baptismo seguiu-se a do seu ca
samento com uma das mulheres que entre as mais es
colheu.para sua legitima consorte, a qual, baptisan- 
do-se também, recebeu o nome de Clara Camarão.

Esta ultima eircuuistancia escapou ao Padre Josf* 
de Moraes e pareceu ao Dr. Pereira da Costa uma 
prova do não ser essa mulher a mesma D. Clara Ca
marão que tão distinctamente figura em nossa his
toria.

O mesmo historiador não diz também expressa - 
tnente si foi nessa occasião que o nosso heroe rece-

I
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beu o nome do Antonio Camarão; mus, si affinna do 
modo positivo, como já vimos, que essp Camarão que 
tinha uma populosa aldeia no Rio Grande—portanto, 
o  <iue acabava do ser solomnemente baptisadoo. casa
d o—era o mesmo quo i/m iu l*  m - tc o n v  th t t  n 'x  nossii*  
a n u a *  mi v.rintl*~tn tio* Ifiilld ru h xrs  </■■ P ernum buao , fir
mando assim indiscutivelmente a sua identidade, não 
lia razão para duvidar se que essa mulher quo, in 
fnrir K—lasi-tr, recebeu por sua legitima consorte, des
pedindo as outras, fosse a niésma 1). Clara Camarão 
que com sou marido tanto se distinguiu nas luctas 
contra os Holiandozes.

Resumindo, pois, os factos do 2° periododa vida 
do ('amarão, depois da conquista o pazes definitivas 
com os Portuguezes, votnol o :

Io Seguindo para a Bahia com outros do sua na
ção, em 1003, o alli tomando parte no ataque o des
truição dos mocambos de Itapicnrá;

2? Voltando ao Rio Grande em 1664 e começan
do com os padres da Companhia de Jesus a sua edu
cação;

i\° Visitando, em Kill os restos mortaes do seu 
■grande amigo Padre Pinto, em uma das aldeias /)•■//• 
i/iH u rs  do .Jaguaribe;

4o Bapt-isando-so solomnemente e casando-se em 
sua aldeia de V(/(i/in, em l(il2;

r>° Finalmente, seguindo com .Teronymo de Al
buquerque ã’ conquista do Maranhão, em 1614.



TEUCEllí.V PAUTE

D. Anton ío  Philippe Cam arão
- ü  HBROE —

Ha aqui, etfectivamenta. um grande silencio sobre 
a vida do famoso i n d í g e n a S e g u i s s e ,  ou niío, 
do Ceará a' conquista do MaranhÜo, o que d certo d 
que, a contar dessa epoclm, desappareoe completa- 
menta do «cenário histórica, par espaço da 115 annos.

Mas esta tacto, aliás perfeit inniit'* explicável, 
Oiistitne prova de que nIo seja aqualie o m esmo 
chefe quaeein 1 #50 apresentou-se com seus índios ao 
«■onerai Mathias de Albuqu Tquo, em Pernambuco 

Hxhibiu o l)r. Pereira da Costa prova authentica 
de sua morte no Ceará, ou em outra qualquer parta, 
durante todo esse tempo V

Nâo, e netn podia fazei o , porque antes, em seu 
D iíw ia tm rio  B io tjro  p /tiro  tlr  1‘'rriiiiiubucuiion Ce.leJw*, 
no qual indevidamente incluo o Camarão, tratando 
deste, a’ pa«. 7H, já havia dito, reconhecendo assim 
dia modo claro e positivo a identidade do Camarão do 
Rio Grande do Norte e do de Pernambuco :

“Quando o» padres I)io«o Nunes e Gaspar de S. 
Pores partiram de Pernambuco para u m io  (1) n ld idn  
do  Cpitr/i-M iríiiLi c deram começo a sua missão, acha
va so então o indio Puty ou Camarão <• m o  p r im i}» » I  
d  i /ildf‘i'i do  Y p o p ó  no Uio ( i d o  N o rh ‘" .

E, continuando a falar da mesma entidade, trata 
do acontecim ento daseu baptismo, lo in o  o relata o

[ I j  >,,<//, ch (J a m a rã e . V ii l ,  xapi-u, u e ta  [ 1), p u g . 172, u P a d r e
ífosifa»! Nínriif-i, -em «» 1*, vi»í, das Mimotin* de f-anâlih) Mi*n- , + •«11*$ W.



Padre .Jose de Moraes, e logo em seguida escreve 
estas palavras:

"Aos reclamos da patria, por occasião da inva
são hollandoza em o illustre Camarão, cO inO priif 
c j/ir ild e  m u  a lde ia  o de outras que lhe eram subordi
nadas, marcha do sertão a ’ frente de um pequeno 
exercito, apresenta-se ao general Mathias de Albu- . 
quor(|ue, e, aos l(i de fevereiro, achava-se ;i’s unir-- 
gensdoftio Doce com uns duzentos índios, tendo 
por interpretas .João Mendes Flores e Antonio Pe
reira, e, incorporado ao exercito, intrépido esperou o 
inimigo”.

Ahi temos o Dr. Pereira du Costa pilhado em Ha- 
gratite contradicçíto e refutandb-se a si mesmo. .Dizia 
então que o pehicip id . Camarão, o mesmo do Rio Gran
de do Norte, acudindo aos reclamos da patria, mar- 
ehdra do sertão e, a ’ frente do um pequeno exercito, 
fAra apresentar-se ao general Mathias de Albuquer
que, em IfiilO; agora attinna que esse mesmo Camarílo 
morrera no.Cenrá ou desappurecèra eoiupletamouto 
do scenario historico em 1(> 1 1 1

K o que mais admira A que já se contavam, ao 
tempo da publicação de seu D ierio iia ria , 21 annos de
pois que o  commendador Mello publicou o trabalho 
em <|ue o collega diz ter-se occupado detidamente da 
não identidade dos duusjiersonagens, provando-a com 
evidencia.

Voltando do Ceará, ou do Maranhão, finda a con
quista respectiva, o que Ade presumir A que o Caina- 
rílo, recolhendo-se a ’ sua aldeia de /papá , ahi se ti
vesse conservado durante todo esse tempo, em paz 
com os Portuguezes, mas negando-se absolutamonte a
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tomar parte em suas luctis. Não era positivam uite- 
um alliado, mas um vencido.

O seu resentiinento perdurava e, na quietaçao a 
que, contra o seu gênio, se entregara, dedicava-se 
exclusivamente a’ disciplina de sou povo e a ouvir a 
palavra ungida rios missionários.,, que não só o ins 
truiam nos preceitos da religião catliolica, c<uno en
sinavam-lhe os princípios elementares de humanida
des, apresentando oíle em tudo tão notável aprovei
tamento que, a par de uma certa polidez e gravidade 
nos seus tratos e relações sociaes, cliegau a ler e es
crever correctamente e não ser <lo todo extranho ao 
latim; o que levou Calado a dizer : “ liem empregado 
foi o trabillho que os padres da Companhia e outros 
religiosos de dillrrentesordens tizerão neste índio”.

“Ao vel-o tão bom christão e tão diflerente de 
seus antepassados—diz Porto Seguro , não ha que 
argumentar entro os homens com superioridados de 
gerações; sim deve abysmar-nos a magia da educação, 
que, ministrada embora a’ força, opera taos trans
formações, que de um barbam prejudicial a’ ordem 
social podo conseguir um cidadão util a si e a’ pa- 
t-ria” .

Mas o Dr. Pereira da Costa, que em tudo vê uma 
prova ria suppost.a dualidade do Camarão, a’ simi- 
Ilvança dos enfermos de certa lesão do orgam visual 
«pie veem dous em cada objeato para que olham, mais 
uma descobriu n >ssa ru lim mtar instrucção do nosso 
índio.

“0 Camarão do Rio Cirande do Norte d iz  <■//<■
se vivesse ainda em lliill). certamente falaria correm 
tem mte o portuguez, uma vez que tinha a dilatada 
convivência de 112 anues com os colonizadores, a par-
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tirdo 159'', data averiguada; e que entendia e sabia 
entender-se perfeitamente com elles, bem como useu 
irmão Jar-aúua, temos uma prova disso já em HU I 
nas escusas que deram no Ceará para não acompa
nharem a expedirão do Maranhão. O nosso Camarão, 
poróm, ao apparecer na scena histórica de Pernam
buco em não sabia falar o portuguez, uma vez 
que, descendo da sua aldeia para apresentar-se em 
defesa da patria, veiu acompanhado de dois inter- 
])retes : João Mendes Flores o Antonio Pereira, como 
refere o dematario Duarte de Albuquerque nas suas
JlcmUritts d  carias".
• Primeiramente, não d exacto que Camarão se ti 
\'esse entendido pessoal monte, no Ceará, com Jcro- 
r.ymo de Albuquerque ou com seu eollntoral Diogó 
de Campos, para pedir a excusa de que se trata. O 
que diz o auctor da jornada  óque ello nunidon pedir li- 
ctiHçu i a ira sc ficar nai/Hc/fiis aldeias ruiu sen irmão ,1a- 
ca/nm. Ora, mamlar  pedir só pode ser pedir por in- 
t uanedio de alguém, nunca pedir pessoalmente.

Também não favorece ao auctor o que sobre os 
interpretes diz Duarte Coalho de Albuquerque. Fiis 
suas palavras : %

“ l(i dc' Febrej-o de líbjo. Avia mais algunos 200 
Índios, com su principal, que los goberuava Antonio 
Felipe Camaron; y por sus lenguas Juaii Mendez 
Flores, y Antonio Pereira” . (1)

Destas palavra,* o que claramente se conclui; óijue 
Jodó Mendes Flores (> Antonio Pereira eram línguas 
ou interpretes daquelles indios mu geral, não parti-

f l)  M i in n r in s  d  i ' i  i-jus, jt-íl. *11* Wíulriil, [«kg. P.
►
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cufarmeute do Cama rito, que os tinha para mais fácil, 
couwminicaçilo dos- mesmos Índios,

Mas, quando- assim náo fosse e por verdade qui- 
/.essemos aceeitar que Caimuilo só se communimivai 
com os colonizadores por interpretes, seria o proprio- 
Dr. Pereira da Costa quem respondería ao seu argu
mento, dando-nos, como siuiplns biographo, a razáo 
desse procedimento, a mesma que nos dá, em egual 
caracter, o Oonego Fernandes Pinheiro.

Effeetivamente, á irag. Hf de seu citado fU n u o n n -r íó , 
depois de dizer que o Camarito aprendeu a ler, escre
ver, alguma cousa do latim e também com muita fa
cilidade a lirrgua hollandeza, concilie : m u s era  tã o  
norlexto  f / w ,  (/u ttnd ti t in h a  nece.snidude i/“ f a la r ,  c ru  nem- 
Iire p o r  in te rm é d io  de nnr in te rp re te .

Abi toem a razão, dada pelo proprio auetor, pela 
qual o Camaráo, que, segundo uffirma, níto só sabia 
ler e escrever, como alguma cousa do latim e ató a - 
própria língua dos inimigos, com os qunes náo convi
via, só falava. t»»r inter|>retes.

Provada, como ticou, it identidade do Caumrilo pelo 
testemunho valiosissimo do Padre .Tosó de Moraes, 
r u jo  n a r r a t iv a ,  segundo Cândido Mendes, tem  n ina  
Imite fã n  nnlitht ip ie reeiste  <d r r i t ic a  a m a ix  r i  (/a rasa , o 

o que mais é polo do proprio Dr. Pereira da Costa, 
(pie acceita, sem rostricçóes, aquella narrativa, nada 
mais teriamos i | U e  accrescentar sobre esto ponto, si 
ao mesmo Dr. iigo tivessem occorrido outras conside
rações, que julga muito valiosas, e, por isto, nos »ít<> 
julgássemos no dever de respondel-as.

Fal-o-emos desde logo, deixando para depois os 
argumentos com que o iIlustrado collega suppóe tir-

/
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uuir em favor de Pernambuco a naturalidade do Ca 
marfto-

J>iz, em primeiro logur, <|ue “D. Antonio Philippe 
Ca ma t*3» morreu quatro mezes depois da batalha de 
Gmirarapos, ferida em 10 de abri! de 104*, «*m pleno 
vigor, empreliendendo marchas forçadas e difiieeis. 
vencendo longas distancias e luctando sempre como 
um lieroe : o <|ue nfio podería fazer esse Oamarilo do 
Rio Grande do Norte, <|ue, já sondo em lãOH chefe do 
uma aldeia, seria entilo um homem adeantado em 
annos, um octogenário, alquebrado de forças, e nito 
esse guerreiro fogoso, agil, indomito e choio de ar
rojo e audacia, (jue muitas vezes chefiavam a’ teme 
ridade !”

lí tflo fraco este argumento da edade ! Uma sim
ples conjectura, que nem força tem quando accoita, 
por hypothese. Xo em tanto, d o argumento Achiles 
do collegn, a base de todos os outros 1

Mas, tendo-se em attençilo a longevidade prover
bial dos indios, bom notada por Abbeville, e a sua co
nhecida robustez do fdra, d para extranhar (|ue Ca' 
marslo, mesmo octogenário, ainda fosse mn guerrei
ro agil e audacioso, como o foi na batalha dos Gua- 

- rn ra p e s ?
Nilo: tanto mais quanto, nessa occasiilo, segundo 

a nossa conjectura, que d também a do sr. Visconde 
de Porto Seguro, teria elle a edade de 0* annos.

Com <|uatorze mais, isto d, na edade de H2 annos, 
l ‘irii(/jb(i (1), o famoso chefe h ib a ju ro , alliado dos 7V- 
tir jiw iY x, dera que fazer, nas varzens do T lb ir //, ao 
Ouvidor geral Martim Ueitito na conquistada Para- (I)

(I) Eppjnhu ih )»ixK, i-m inirtiiifuc*.
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liyhrt. Depois, jâ com os Portuguezes, auxiliou ao mes
mo Ouvidor na destruído das aldeias dos P etjfam nvK  
da Coprtltiihti |hojo Serra da Raiz) o ao eapitáo-mór de 
Jtamarucá, Pedro Lopes Lobo, a bater os mesmos 
indígenas nas fronteiras da capitania; e, quando Ma
nuel M isoarenhas veiu a" composta do Rio Orandm o 
valente chefe, já nonagenário, o acompanhou com 
seus indíos, tomando parte, na mesma conquista.

Aos c m  annos ainda era vivo esse valoroso indí
gena, m intínha o basti > d ■ chefe de sua aldeia e, no 
aso perfeito d ■ suas faculdades, teve um dia a pre
cisa altivez para levar a ridículo a fòfa vaidade de 
Sornhcbr, dando-lho uma reposta altiva, que nos nito 
podemos furtar ao desejo de transcrever neste logar.

Soriibrhr, o afamado chefe i><-li(imir, voltava tri- 
nmphuntc da Bahia, e, .10 approxitnar-so da Rarahy- 
ba, os chefes das aldeias por onde tinha de passar 
furam esperai o com seus indios, a dez e mais léguas 
de distancia, abrindo-lhe o caminho o limpaneto-lh’<> 
a enxada. Só o 1‘h-ni/ilx i deixou-se ficarem sua aldeia; 
e, porque o S<>mht,l>r determinou passar por ella,man
dou lhe dizer que subisse a esperai-o a' entrada, pois 
os mais o haviam feito tílo longe; ao que respondeu o 
Velho, nito obstante já centenário, que- f o r a  <lr tj t tn -  
1 ' /  m i 1 1  ■ r <'x/y‘i‘i/r' <<<f rm niiilto  ui.não ilam as, r
rUr não  cru  it“in p in h a  t la r  llir i j n - m t ,  irão /,■-
n /p ta r ia  tht suo  ri-il ■.

E, effecti va mente, assim o fez, e Sorobrtir passou 
de largo, a meia legua da sua aldeia (1).

Filho de uma raya que produzia homens desta 
têmpora, niW d para admirar que,com quasi um torço 1

(1) Pr. V. do Salvuilur, Historio */'< Uraiil, pag. 17d.



monos do suaedade, Camargo fosso o heroe da buta- 
llia dos ( ! rurt i

" O  velho Camarilo—eontiná i o Da. Porei rada 
Posta—tinha filhos, como aüinna o Padre José de 
Moraes; o nosso, nilo, « morreu sem successilo.

“Os parentes daquelle Camarilo silo conhecidos, 
••orno, entre outros, Korobabé o Jacaúna; e os paren
tes do nosso, prineipalmente os que desceram com 
ello da sua aldeia, em Pernambuco, silo também co
nhecidos, como I), Diogo Pinheiro Camarilo, filho de 
Francisco Pinheiro Camarilo, irmilodo chefe, í). Se- 
bastiilo Pinheiro Camarilo e D. Antonio Joilo Cama
rilo, todos instruídos e nobilitados por seus feitos 
guerreiros, e nilo selvagens como aquelles”.

listes argumentos dizomol-o com pezar nilo 
fazem honra ao seu auctor.

Quanto ao primeiro, nilo é de todo exacto o que 
ahi se diz; e, quando o fosse, nada provaria, porque, 
si Camarilo em algum tempo se apresentou com filhos 
no Rio Grande do Norton já os nilo tinha em Per 
nambuco, quando para alli mudou-se, aconclusilo (jue 
naturalmente poderiamos tirar dahi é que olles já ti
nham morrido.

Mas I). Antonio Plnlippo Camarilo, morrendo em 
Pernamixuco, alli deixou um filho, chamado D. Anto
nio Joilo Camarilo, educado a ’ custa da Fazenda Tieal I 
e que succodeu a í). Diogo Pinheiro Camarilo nocom- 
mando de todos os Índios das capitanias de Pernam
buco, cargo especialmente creado para seu pae.

A administrayilo do filho de Camarilo durou pou
co tempo, porque, nilo seguindo o caminho da honra 
e do dever, trilhado por seu pae, foi delia apeado em



1(>H2, como so vê da carta regia de 2â do novembro 
desse anno (1).

No êffltánto, o Pr. Pereira da Costa dâ D. Auto- 
nio .Toão como simples parente do Camarão e atiirmn 
ter esto morrido sem successão !

O segundo argumento ê simplesmente' vicioso; 
porque suppõe provado exactamente aquillo que se 
contesta. Dá como parentes do Camarão do Rio 
Grande do Norte os que cá tiraram ou já haviam 
morrido; como parentes do de Pernambuco os.que 
para alli o acompanharam.

Mas nílo viu o collega que, sendo também dispu
tada polo Rio Grande do Norte, como otfectivamente 
o ê, a naturalidade do filho de Camaríío, de. Frain isco 
Camaríío e seu filho Diogo Pinheiro Camarão, uma 
vez provada a identidade do chefe, teria, i/mn f a d o .  
desappar(>cido a razão de sei1 de sua argumentação 'i

Veem a proposito as seguintes palavras de Va li
nhagem :

“ Mais tarde encontramos um sobrinho de I), An
tônio Fiiippe (o seu successor no governo dos indios, 
I). Diogo Pinheiro CamarãoJ empenhando-se com 
predilecção por assumptos do Rio Grande (' obtendo 
uma (1. Regia (21 de julho de 1 C>72)  para o governa
dor do üruzil, Visconde de lJarbacena, ordenando lhe 
que nas m/ojfo/oV/» de P eriuu idm e»  não se propuzessem 
para governar as aldêas d'indios, senão indivíduos 
das naçfles T íd itijaea  ou Peti(/u< m t, nascidos na capi
tania a (|ue pertencesse a aldêa. Deste modo ficaram 
excluídos os de nação Cnitr, e não houvêra eontribui-

(1) < Meados., vol. 2’., |»:ur. XXXVII;  Mello,
Tom. 2o-, |mgs. 1(!7 e WS, liT> e l»fi.



185

'lo por certo para isso D. Diogo, si desta nacionali
dade fosse oriundo”.

Kste trecho ó de uma evidencia irresistível a 
nosso favor.

hl faeto averiguado que a invasflo hollandoza jii 
encontrou Camarito em Pernambuco; mas só por 
conjectura podemos ainda determinar a causa que o 
levou itquella capitania.

A primeira que nos dá o senador Cândido Men
des í.os nfto parece muito acceitavoj. De faeto, uilo 
acreditamos que, pouco affoiçoado aos colonizadores 
e descrente de suas promessas, a um simples con
vite. destes, Camarito se resolvesse a despejar a sua 
aldeia natal e mudar-se com toda a sua gente para 
tilo longe.

Só um poder era capaz de leval-o e similhante 
resoluçáo : Os Jesuítas. lí ó por isto que julgamos 
perfeitamente ttcceitavel e preferimos a segunda con- 
j ‘ctura que nos apresenta o illustre senador.

Diogo de Campos Moreno, em seu livro l l a z â o  <lo 

H s t m l o  f io  J tm x i l , que tem a data de 1012, exactamente 
o anuo do baptismo de Camarito, tratando da capita
nia do Rio Grande, assim se exprime :

“Tem estedistricto dezeseis (10) aldêas de indiós, • 
algumas mui pe(|uenas, todas inal governadas e in
quietas, por lhes faltar a doutrina de clérigos, capel- 
lites, ou de padres, ou dequaesquer outros religiosos.

“Os da Companhia manditoá certos tempos dous 
padres a visitar esta gente, mas, como durSo pouco 
com ellos, nunca ticilo em estado que possíto servir 
aos moradores, para que assi uns e outros se susten
tem e facilitem

Nestas comliyóes e notando a intolligoneia e
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boas disposições de Camarão, propuzeram-lhe os Je
suítas o vir estabelecer-se com a sua Lribu em uma 
das aldeias de sua direcção no território de -Pernam
buco, onde poderíam desenvolver a sua educação 
melhor do que no Uio Grande, onde a Companhia nfí<> 
tinha eollegio e aonde sd periodicamente mandava 
dous dos seus padres.

Ac-ceita a proposta, que importava uma ordem 
pura Camarão, despejou este a sua <|uerida aldeia de 
Yt/ii/ió e, com tydos os seus indios e parentes que o 
quizeram acompanhar, mudou se deiinitivamente para 
a aldeia de S. Miguel, sobre a ribeira do Montiuij (hoje 
ilfutotuj»'), a 17 milhas do Olinda, a qual, abandonada 

Apoios Franciscanos, tinha passado ao ordinário da 
diocese, que poi-a sob a direcção dos dosuitas. 
c u j a s  habilitações na catechese dos indígenas era por 
demais comprovada. (1)

Transportando-se, para Pernambuco com a sua 
tribu o parentes mais proximos, presume-se, com 
fundamento, que Camarão levára também comsigo 
sim filho Antonio e seu irmão Francisco com o filho 
I)iogo Pinheiro Camarão. Quanto ao filho deste, Se
bastião Pinheiro Camarão, que substituiu a Antonio 
Pessoa Areo-Verde (T u b m /a ru )  no eommando dos in
dios, em l.fioa, presumimos já ter nascido em Per
nambuco.

O Korobábô, que, aliás, não julgamos parente do 
Camarão, logo -depois de 100H foi remettido preso 
p a r a  Lisboa e dalii para Kvora, onde morreu; e .Ja -  
• ■uihm, se vivia ainda, e s t a v a  n o  Ceará, onde era 
chefe, de uma das aldeias i ir t iy u ii iv» do Jaguaribe, ou 1

(1) ( \  M e n t i Mov^:os9 vol. ,  in<y. X X X I V  a  X X X V I
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mesmo <>m Pernambuco, levado tal vez por Martim 
Soares, a quem tinha grande affeição, si, como i)ensa 
Cândido Mendes, era o mesmo indivíduo conhecido 
na guerra ho llandeza pelo nome de .João tle Ahuvblh,  
que Duarte Coelho d d como irmão de Camarão e elo
gia em suas Memória*.

De])ois de alguns períodos mais sobre a supposta 
invalidez do Camarão- como que para lembrar a cada 
instante o ponto de partida de toda a sua dialectica 
— extende-se o collega, inutilmente, na explanação 
do seguinte argumento :

"Si D. Antonio Philippe Camarão, o heroe de 
Cuararapes, fosse o mesmo do Rio Grande, que em 
IÕÍW já occupava um logar de. distiacção como piujii- 

< il>al de uma aldeia, e, si fossa, portanto, um homem 
feito, com precedentes honrosos em sua vida e de 
notáveis serviços aos Portuguezes na conquista e co
lonização do Rio Grande, certamente os escriptores 
contemporâneos, çomo Duarte de Albuquerque, fr. 
Manuel Calado, Diogo Lopes Santiago e fr. Kaphael 
de Je sus, que em phrases dos mais «levantados elo
gios narram a sua vida e os seus assombrosos feitos 
guerreiros, não deixariam no esquecimento esSã pri
meira phase de seus precedentes históricos, para to
marem-no como que no inicio de sua vida militar, em 
1030, e apresentad o a' posteridade com a sagração 
de heroe pelas suas proezas o façanhas guerreiras 
em tydo o periodo que se desenrola desde aquélla 
opoe.hu atd o seu prençaturo fallecimento cm l(i4H !"

Não procede, também este argumento.
No tempo da conquista do Rio Grande, Camarão 

era inteiramento desconhecido dos conquistadores, 
aos qunes recebí u hostilmente, como já vimos; e. si
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troai estos firmou p.iz?* logo em seguida, cê.lo voltou 
ao retiro de sua aldeia, onde permaneceu por muitos 
annos, e nenhum serviço notável prestou aos Portu' 
guezes na colonização da capitania.

Atê 1 t>H() foi simplesmente chefe de sua aldeia, 
famoso entre os de sua nação, como o foram J n n n í im ,  
■WnVVfi /le i St- •«>; e 6. precisamente nesse anuo, 
quando, em verdade, começa a sua historia, que os 
escriptores contemporâneos o vão encontrar, não 
indagando então das particularidades de sua vida an
terior ou selvagem, que, na realidade, nenhum inte
resse tinham para a historia geral do paiz. Era um 
indio de valor que se offereeia em defesa da patria 
ameaçada, e isto bastava saber aos chronistas do 
teinpo, que deixaram aos do futuro o encargo do Syn- 
diear dos seus precedentes.

Não fizeram mais com relação aos outros chefes 
que se distinguiram na guerra hollandeza.

Entre, estes tigura Henrique Dias, o valente ca
pitão dos minas e ereoulos e que, pela sua coragem e 
assombrosos feitos nessa guerra, mereceu na historia 
a mais justa sagração de heróe.

Este afamado guerreiro era alguma cousa mais do 
que um simples homem do povo, quando offeroceu-se 
em defesa da patria. Prestigio real entre os homens 
de sua cor, para poder incorporar aquelles cotn os 
quaes se apresentou aMathias de Albuquerque, vê-se 
de sua correspondência que era também um espirito 
mais ou menos preparado e, Jncontestavelmente, de 
grande perspicácia e lucidez,

No emtanto, os escriptores contemporâneos dei
xaram otn completo silencio estes precedentes, de
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modo que «linda hoje nada abso lu ta  mente se sabe da 
primeira plmse da vida do famoso guerrilheiro.

0  proprio collejía, investigador e illustrado como 
é, não sabe si elle era filho de Africanos, liberto, ou 
filho de lib >rto: si nasceu 11a cabana da propriedade 

t attrieola de aljíufu rico colono, fóra da capital, ou na
senzala de algum engenho no meio dos escravisados •
compatriotas de seus paes: declarando, afinal, que a 
sua vida comera, por assim dizei-, em 168J, quando o 
s -u nome começou a immortalizar se (L).

10 porque extranha hoje que os historiadores con
temporâneos tivessem deixado em silencio os prece
dentes do Oainwrito, quardo o mesmo lizm-nm com, re- 
laçíto aos demais chefes 1 .

Porque já oecupava um logar de distineçíto como 
f>riiirii>(il de uma aldeia '?

() s<‘H (,'amaríto também era /ir in c i/u d , e, pelil na
tureza do neto <|ue acabava de praticar, descendo es
pontânea <; resolutamente de sua aldeia, a' frente de 
todos os seus indios, e indo offeree.er-so em defesa da 
patria exactamente quando ameaçada decahir em po
der do hiiinigo, vc-se que mio era um indivíduo vul- 
fiar, sem precedentes.

No emtanto, Duarte Coelho, Calado, Diogo Lo-y 
pes e Ilapluiel de Jesus, r/nr n u  /d tn is r s  da* in itis  ale- 
r a a ta d a s  rlo f/ios n a r r a m  a su a  r id a  e as seus assom bra  
sos f r i ta s  y u e r r r i f i ts , es<|uecem-se dessa primeira 
pltti.se de sua existência e tomam-no no inicio de sua 
vida militar, sem uma palavra siquér sobre o séü 
passado. II]

II ]  Idee. Ha>;/. c il . ,  pay. 410.
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E atS hoje esse passa lo 6  um mystorio, nada s j  
sabe ainda sobre o nascimento, baptismo e casamento 
desse rnyth > e, si algumas vezes as conjecturas o am
param, é quando o approximnn do veüi.i> Camarão do 
iiio Grande do Norte.

Entretanto, o ‘Padre .Tòsé do Moraes, jesuíta o, 
portanto, oscriptor auctorisado neste particular, sem 
preoccupação de especie alguma, pois escreveu a sua 
historia, ha muito mais de um século e quando se não 
disputava ainda a patriado afamado indígena, nos da 
noticia minuciosa de seu baptismo e casamento e, fir
ma desde logo a sua identidade, assegurando de modo 
a não admittir a menor contestação que o Camarão de 
Pernambuco era o mesmo do Rio Grande do Norte.

Porque ha de, então, o collega, <iuu longe esta
mos de suppor vaidoso, desprezar tão valioso teste
munho, que diz-nos claramento onde baptisou-se e 
donde sahiu o heróe de Guararapes, para crear, sem 
pr >va authentica de sua existência, uma entidade ex 
cusad.i e que s'> a vaidade podería justificar '1

Deixando de parte por j:i encontrarem sutíioi- 
ente refutação no que até aqui temos expandido--di
versos períodos com que volta ainda o auctor a oceu- 
par-se, com muita elo:]uencia, é verdade, mas com 
egual infortúnio, do repisado enfraquecimento senil 
do Camarão, que não acredita pudesse aos HO annos 
de edade ((>h, conjecturamo.s nós com egual direito) 
luet ir, como luetou na primeira batalha dos Guarara
pes, por qu isi um dia inteiro e sem receber alimento 
de especie alguma, não comprehondendoque estacir- 
cumstancia, (|ue lhe pareceu phenomenal prodígio da 
natureza, tivesse escapado inteiramente aos escripto 
res contemporâneos (!); passemos a responder o seu
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ultimo argumento, que muita relação tem com o que. 
vimos de an ilysa r.

Esses oscriptores eram, em ijeral, chronistas <iue 
restringiram  suas obras a assumptos ou períodos de 
terminados de nossa historia. Duarte de Albuquerque, 
por exemplo, escreveu simples m em órias d ia r ia s  das 
occorrencias mais notáveis da lucta hollandeza e du
rante o lim itado periodo de nove annos.

Pode-se, pois, com justiça, taclm r de omisso este 
escriptor por t,:jr deixado em silencio os precedentes 
do Camarão, por mais dignos de nota que elles fos
sem ? ou conclu ir dessa omissão a não existência des
ses mesmos precedentes ' t . . . .

Entretanto apezar desse silencio, deixaram-nos 
os chronistas a chave do cnitfma, que cdles natural
mente conheciam, indicando-nos com precisão a raça 
ou fam ilia  a que pertencia o Camarão.

De facto, Duarte de Albuquerque, que conheceu 
per feita mente o heroe d(* quem fòra com
panheiro d'armas, diz positivamente que D. Antonio 
Ph ilippe  Camarão era em pessoa í n d i o  j i e t i t / u a r .

Este testemunho, concludente, secundo Varnha- 
tfem, d de altfum modo corroborado por fr. Manuel 
Calado, quando afflrma, a’ pa#. 160 do seu Vultuoso
Lttr.idm to , (ii:e todos os índ ios  t/tte lhe c.slttrtun suje itos  
eram  p c tif/n a rrs , e de todo confirmado pela carta re- 
tfia de lb  de maio de 1033, na qual o soberano, man
dando dar ao Camarão um b r asilo de armas e mais 
40i? de soldo, o designa não só eapitão-mór dos M l -  
t/n a re s , de. tu tja  na^tío e ra , como de todos os índios do 
lira z il.

“ Tudo isto d verdade—diz o Dr. Pere ira da Cos
ta-^; mas convem attender a factos historicamente

#
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•comprovados, isto é, que os /W/f/mors níio occupa- 
vam 1-j'cl'ii.vi vii iiirn tc  o t i r r i fo r io  <h> /lio  <!r<nnh- ilo Ao; tt 
e depois fixaram-se cm vários pontos do pai/., consti
tuiram aldeias e ní[o mais volveram aos seus lares.

“A esses factos, porem, nilo se attemhm ainda’’....
Tem se attendido.sim, mas nilo :1o fíeito do collofía.
Nilo ha escriptor de nota, como hem diz Varnha- 

Kem tjue nos dè índios jr-fi;/uoren  senhoreando terras 
ao sul do Parnhyba, até cujas margens checavam os 
C<ihef<!N. E, quanto ao limite norte da zona que elles 
occupavam, o mesmo historiador, firmado na opiniito 
de (íabriel Soares, reconhecido como fonte pura por 
Martins e outros ethno^raphos, fixa o no rio Apody 
ou Mossoró e seu allluente o Upanema, que naquelle 
entra pt‘lu marfíõm direita, bem perto de sua foz: ac 
crescentando que dos informes dos auctores immedi- 
atos ao mesmo Soares, taes como o Jesuíta Luiz Fi
gueira, cs capuchinhos Abbeville o Evreux e o sar
dento Dioffo de Campos, nilo ha noticia de l ‘<‘ti(/u<irrs 
alem do dito rio Apody.

Joilo de Laet, no Xorus Orhis, apoiado em Mar- 
c^rav, sustenta até com bons fundamentos que o do- 
minio in‘f i( /nor  nilo passava do rio Assú, sendo o ter 
ritorio septentrional occupado por nayões to/nn/os, 
de que era chefe mui notável .J<nnhnj, ou Joilo Wy, 
como se expressavam os llollan lezes, seus alliados (1). ,

É, portanto, opiniito insustentável a de fr. Vi
cente do Salvador, a que se refere o Dr. Pereira da 
Costa, dando como senhoivada pelos /Wq/mor* toda 
a zona que vai da Parahyba ao Maranhilo, por c(*rca (I)

( I )  C a ra d i i"  M en aes ,  íl*. vn',„ X X V ,
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cio quatrocentas léguas; opinião (pie se deve despre
zar por hyp u'boliou e mesmo absurda, pois 6 sabido 
que o território interm (diário do Ceará era occupa- 
do p dos Ti,eur,iubé'< 11a costa e pelos TiPmhiron  nas 
serras ou alto sertão.

Atá principio.? do ssuculo 17 os I W i y u a r e s  manti
veram s } dentro daquallas limitas; e, si 6 possível que 
algumas vezes dí tivessem transposto em suas corre 
rias, ao norte ou ao sul, contra os Tubujnr ix  ou (UtU ■
/és, s mis naturaes inimigos, não lia noticia de <iue o 
tivesse feito definitivaraente qualquer tribu desses in
dígenas.

Km IfiOii, porem, uma grande poryáo de 7V/q//w- 
/■r.s acompanhou Pedro Coelho em sua expediyã-' ao 
Ceará, e estes indios nhi ficaram dispersos a tá lbOT, 
quando foram dotinitivam mte aldtíiados no Jaguari- 
be, constituindo tres aldeias, de que ./o-w/Ha, irmão 
de Po1!/, era um dos /tr/cc/par*.

Eis a razão desse grande numero de Petif/mtrrs, a 
que se refere o coilega, estabelecidos no Ceará, mas 
para ahi transportados, como reconhece, em ttiO/1 e 
quando o Camarão já contava cerca de íííl annos de 
edade. Esses indios, assim aldeiados, alli viveram 
distinctos dos demais indios da capitania e em cons
tante communicaçáo com os seus irmãos do Rio 
( írande do Norte.

Attirmava o l)r. Tháberge c.n léfid (pie no termo 
e frogueziade Villa-Viyosa, situada na serra de Ibi- 
apaba, existia unia familia de Camarões, cujos 
membros concordavam unanimemente em se dar por 
parentes do grande cabo de guerra de seu nome; con
siderando o mesmo doutor esta tradiyáo bem nota-
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vl'1 (“ de grande importância para a opinião, que 
sustentava, de ser Camarão tiUio do Ceará (1).

Sem razão para duvidarmos da palavra do illus- 
trado cearense, pensamos, entretanto, que essa fami- 
milia é simples ramificação desse opulento tronco 
Iicti(/ii(ir transplantado para o Ceará', descendendo 
particularmente de . lu u tú u o ,  e cujos membros ado- 
ptaram mais tarde, como um titulo honroso, o appel- 
lido do parente que tanto se celebrisou : conjectura 
o-ta tanto mais acceitavel quanto, windo o aldtia' 
mento de T,'n/>n/ i., depois Villa-Viçosa, muito poste
rior a' morte de Camarão, do quç-uíinal se convenceu 
o proprio Thábeige, desistindo da localização, que fi
zera, do seu berço naquella villa; essa familia fôra 
necessariamente adventicia, tendo origem noutra 
parto.

Também no Ceará mirim, ainda hoje,,ha alguns 
caboclos com o appidlido de Camarão. Conhecemos 
pessoal mente um, chamado Philippe Camarão, traba
lhador do engenho Pu r u im , do coronel Manuel Leo
poldo Raposo da Cumaru, e outro de nome Thomaz 
de Aquino Ramalho Camarão, morador nos IVm/e.s, 
driquelle nninicipio—para onde consta terem-se mu
dado alguns indios da aldeia de Cf/'7/"0 por occasião 
da retirada do chefe p ira Pernambuco - .o  qual, nu 
qualidade d<* marinheiro da armada nacional, lizera 
toda a campanha do Paraguay.

O coronel Manuel Leopoldo, com a respeitabili
dade de ancião nonagenário e ainda no uso perfeito 
d ■ suas faculdades, m i is de uma vez, tem-nos referi- 1

(1) Ei>bhrfi Hitti vicii tu.lii u i.iOfinC:n d<, CkíijÍ, parto ?! .
p iys. 181 i> js;j.
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do o seguinte tacto, que, em sua singelleza, confirma 
dó modo eloquente esta tradição :

Era costume, no tempo da capitania, em voz de 
processar, vergastar na praça pubüca os caboclos 
que se davam ao crime de furto de animaes. Remet- 
tidos uma vez do Ceará-mi fim para esta cidade, onde 
deviam subinetter s 'a  til castigo, uin bando delles, 
foram todos successivamente levados ao peloirlnliu 
o vergastados. Chegando, porem, a vez de certo ca
boclo, ao ver se amarrado a’ columna infumante, 
vira-se para a matriz, <jue lho ficava om frente, p3e 
as mãos em ar de supplica e brada em altas vozes : 

.Uiuhtt Noxxtr Ne.uliora da ApiYxentaçào (1), não par- 
niiPai.s </ue ma descmilMits d ■ D. AiPonio Philip pz Oi- 
iirirão nya tão cruelinvite df.s/eilea In n i praça p tbUr',i / 

Hem valeu-lhe a invocação : o c.ipitão-mór, qu ■ 
das varandas de palacio (2) assistia a applicação do 
barbaro castigo, contando os açoutes que arbitraria
mente mandava applicar a cada um, respeitou o nome 
do ascendente heroico do criminoso e a este mandou 
recolher a’ prisilosem castigar.

Eoleve-se-nos a digressão, com a qual só tivemos 
em vista oppor a ’ tradição do Dr. Thóborge outra de 
(igual natureza.

Mas, si ao norte, adem das raias do seu dominio, 
estabelecia-se assim uma grande porção da família 
p r ti{ /u n s , ao sul nenhuma mudança operou-se durante 
muitos annos, e só em 16:10 vamos encontrar regular 1

(1 ) K u p a d r o e ir a  d e  N a ta l.
(2 ) K diíluado, m a is  ou a m u os, n > lo g a r  q u e  o e c u p u  h o je  a 

c a sa  d o  c o rp o  da g u a r d a  d a  c a d e ia .
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e definitivamente estabelecida em Pernambuco a ca- 
bilda do Camarüo, cuja mudança, secundo conjectu 
ra Cândido Mendes, devia ter-se effectuado uns dez 
arinos antes.

É verdade que naquelle mesmo atino de 1603 um 
um tróço de H 00 guerreiros p e t i g u a  res  foi destacado 
para a Bahia a pacificar os A g m o ré s ,  que se haviam 
rebellado. Mas esses guerreiros, sob o mando geral 
de S orobéhê, voltaram todos a’s suas terras, como af- 
firinam Porto Seguro e fr. Vicente do Salvador e já 
ficou sufticientementi demonstrado; nenhuma razáo 
tendo, portanto, o Dr. Pereira da Costa para dizer, 
como disse, que elles  n u n c a  m a i s  v o l v e r a m  aos s e u s  

l a r e s .

Kmfim, aftirma o collega que em 1630 já existia 
avultado numero de P e tig u a re s  em Pernambuco, e 
para prova cita os dous seguintes trechos de Calado, 
que copiamos tielmente (1):

“Tanto que m  ín d io s  d a  t e r r a ,  Pet ig u a  res ,  c h a m a 
d o s  o r d i n a r i a m e n t e  c a b o c lo s ,  e os Tapuyas, todos gran
des inimigos do sangue portuguez, viram as duas for
talezas do Arraial e de Nazareth rendidas, e que o 
general Mathias de Albuquerque e seu irmão Duarte 
de Albuquerque Coelho se haviam retirado para as 
Alagoas, aonde estavam com o conde de Banholo; 
esquecidos g u e  h a v i a m  s id o  c r ia d o s  e n t r e  n os  e aos pei
tos da Santa Madre Igreja, cotn os quaes 'os religi 
osos da Comiianhia, de S. Binto, de S. Francisco e 1

(1 ) D e sc u lp e m -n o s  a  transcrip < ,uo  in te g r a l  d e s te s  e  d e  o u tr o s  
t r e c h o s  c ita d o s  p e lo  a u c to r , o  q u e  fa z e m o s  no in tu i to  d e  m e lh o r  
d e m o n s tr a r m o s  a  im p r o c e d ê n c ia  d e  s e u s  a r g u m e n to s .
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do Carmo lnviam trabalhado ta n ^ ts  a n n o s  em os dou
trinar na santa fé catholica, v iv e n d o  e lles de a n te s  co
mo brutos animaes e selvagens das brenhas, e ha
vendo-os os Portuguezes conservado com tanto amor 
em s u a s  a ld e ia s , livrando os de serem captivos, mere
cendo elles ser mais que eaptivos por suas grandes 
maldades; e logo ao ponto se foram metter com os 
Hollandezas e se offereceram a lhes dar toda acapita 
ui a de Pernambuco conquistada . ..

“Começaram os moradores a cobrar tanto medo 
aos indios caboclos, que mais os temiam que aos pró
prios Hollandezes, porque, com o e ra m  cria d o s nos 
m u tlo s , não lhes ticava canto que n5o revolvessem... 
K assim, conclue oescriptor, os malvados e ingratos 
indios P o tig u a res  e Tapuyas foram a causa e oprinci- 
p il instrumento de os Hollandezus se apoderarem de 
toda a capitania de Pernambuco e de a conservarem 
tanto tempo" übr cit., pags. 15 -6”.

E logo em seguida escreve convicto o esforçado 
patrono da v a id a d s  p e r n a m b u c a n a  :

“ Eis ahi em 1630 indios Potyguares nascidos e 
criados em Pernambuco e perfeitos conhecedores de 
todo o seu território, o que prova de um modo elo
quente, sem argucias e subtilezas, que vinha de lon
ge o seu estabelecimento na capitania, doutrinados e 
reunidos em aldeias; e, portanto, explicado a ’ luz da 
historia o factode ser Camar.lo Potyguar, isto é, per 
tencer pelo meio em que nasceu a’ tribu desses 
indios e falar a sua lingua, nascendo em Pernambu
co, em alguma das suas aldeias, acaso na de Pau d’A 
lho, ou mais acertadamente na do Siry, em S. Lou- 
renço de Tejucupapo, etc."

Fazemos inteira justiça ao eollega n&o o suppon
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do capaz de arguc-ias cm seus argumentos. Mas des
cobrir nos citados trechos de Caiado prova de jil exis
tirem em Pernambuco, em 1(580, indios p r t iy u tn r *  alli 
nascidos e criados e de vir de tange o sou estabelecí- 
mento na capitania, —d, pelo menos, indicio vel le
niente de ter se. o auctor apaixonado dmirasiadamente 
pela causa que defende

Onde esta prova ? Nas palavras que griphou '!
Analyseinol-as e com animo desprevenido procu 

remos descobrir a sua verdadeira accepção.
Antes de tudo, porem, é preciso ler Caiado—in* 

f.-rior em méritos aos chronistas de seu tempo como 
aconselha Porto Seguro, com. o i>ret;in> hu ito  <• c r ité r io . 
Nilo ó muito exacto 11a aquilataylío dos factos e entre 
os conhecidos defeitos do seu livrou VaXvrom) L n c itlc -  
no  destaca;se o que diz respeito a' falta de correeyão 
da linguagem (1).

Nota se, crm effeito, um tal exagero e tamanha 
f ilt 1 de critério nos p >rio,lo.s citados, que desde logo 
os inquinam de suspmção.

Chama a attcnyão do 1 sitor, om primeiro logar, o 
m >do grossnro e pouco adaptável a’ sua missão de 
évangelizador com que Calado trata os selvagens, 
julgando-os dignos de ser mais quo captivos poi- suas 
grandes ma Idades e por pagarem com ingratidões 0 
m u ito  a m o r  com que os Portuguezcs os conservavam 
em suas aldeias e os U r r a r a m  t!o r-ap ticeiro  !

Injusta e pequenina parcialidade, contra a qual 
protestam as atrocidades de Pedro Coelho e de Ál
varo de Carvalho e tudo quanto de cruel e iniquo 1

(1) llixtorrt tbi.t LurUts, Prefacio.
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yens, que não só capti va vam e vendiam, como ató 
ferravam, como aoS t)ois e cavailos, para distinguir os 
de um senhorio dos de outro ! (I)

Contra similhantes abusos, postos em pratica 
com voraz cuhiyv, 6 justo confessarmos que sempre 
clamaram os missionários catechizadores das diver
sas ordens religiosas, c.mdoidos da sorte do.s seus 
oatechumeuos. Noemtanto, l'r. Manuel Calado, pura 
ser agradavel aos Portuguazes c justificai-os com a 
sua auctoridade de ministro da religião catholica, não 
duvidou afastar se desse coro symputhico de amor o 
caridade para externar se daquelle modo !

Foi, sem dúvida, egual sentimento que fel o ain 
da exagerado em suas palavras, quando uttribuiu aos 
Pt lii  uurt-s o T<ii>i<i/ttx a causa e o principal i í.strum» nto 
de se apoderarem os llullaudozes dc toda a capitania 
de. Pernambuco e a conservarem por tanto tempo.

Si estes indios foram tillindos dos llollamlezes, 
também o foram dos Portuguezes e Praneezes; mas 
uuiicti ligou-se a isto grande importância, porque os 
indígenas, em geral, sem a menor íioyão do dever e 
volúveis por n aturei a, alliavain-se líqutílkss que na 
oècasião melbor sabiam despertar-lhes acubiyae ins- 
pirar-lbes c.mtianya. Rxeinplos de fidelidade só re 
gista a nossa historia, com.) oxcopçSes rarissimas, 
eitre os proprios /Wiy.-euw, qu > Calado clrama 
ingratos. #

Nessa mesma occisião em que diz elle q,uo estes 1

(1) }*• F. Unrmdre, em u 2C- vol. <las Mc.un,òh* «1« l' 
M uiul pu g . 501.
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indios se foram m et ter com os Hollandezes e offe- 
reoer lhes seus serviços, isto 6, no momento em que 
Mathias de Albuquerque, evacuündo o território de 
Pernambuco, se retirava para as Alagòas com o seu 
exercito de emigrados, cobria a retaguarda desse ex 
ercito o valente e mais notável chefe destes mesmos 
indios, o fiel Camarão, o m a is  leal va ssa llo  t/:ie S u a .  Ma- 
t/estude t in h a  n esta  A m e r ic a  e o m a is  a m ig a  dos P o rta -  
(7u c :í ’s  ipie a té  e n tã o  t in h a  h a v id o  em  to la  a tr r r a  do  
I lm zU , segundo a própria expressão do referido es 
eriptor.

Quaes eram, pois, os P e tig u a re s  a que Calado se 
refere ? Alem dos indios de Camarão, havia outros em 
Pernambuco e em numero tal que os tornasse conhe 
eidos y

Não;e provamol ocom a própria historia, que, só 
a’quel)os se referindo, guarda sobre estes o mais 
completo silencio, não faz menção, siquer, dos seus 
aldeiamentos, nem nos transmitte os nomes dos seus 
chefes ou p r in c ip n e s .

O Visconde de Porto S *guro, tratando dos pri
meiros aCtos do governo de N issau, que chegou ao 
Recife aos di] de Janeiro de lt>;57, mais de um anuo 
depois da retirada de Mathias de Albuquerque, diz o 
seguinte ;

“Tomando conta do governo, Nassau não tardou 
de organizar um corpo de tropas para a’ frente dellas 
sahir a campo. Esse corpo de tropas chegou a subir 
a tres mil soldados, oitocentos marinheiros armados 
e s e is r n i 'o s  in d io s  e p re to s ."

E continua o illustre historiador a narração des
sas luetas sem a mais leve referencia a inimigos pe- 
t ig ia r e s ,  ató a primeira batalha dos C uararapes, ferida
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em 19 do Abril do 1648, quando transcreve na inte
gra a parto ofticial <iue da acção deu o general Fran
cisco Barreto, na qual se lê :

“Chegou a armada do inimigo a 14 de Março, o 
desembarcou no Recife, e preveniu toda a sua infan- 
teria até 18 de Abril, dia em que saldu a’ campanha 
com seu exercito, o qual constava do mil e quinhen
tos infantes, quinhentos homens de mar, e trene.n tm  
Ín d io s ta p u y a x ."  (1 )

Ahi temos provado a ’ luz da historia nito só que 
a força dos indios alliados ao exercito hollandez, tan 
to no principio como no fim da guerra, era uma 
pareella mínima no mesmo exercito e, pois, incapaz 
de ter sido a causa que lhe attribue Calado, como 
também que eram T a p u y a x , e não 1 'e tiyu a rex , esses 
mesmos indios.

O testemunho de Barreto, general em chefe de 
uma das próprias forças beligerantes, ó neste parti
cular de una eloquência esmagadora e accorda-se 
perfeitamente com outro facto historico que nos leva 
a' mesma conclusão.

Southey (2), Fernandes Gama (11; e Porto Seguro 
(4), quasi nos mesmos termos e em phrases mais ou 
menos repassadas de indignação, referem que por 
esse tempo, logo depois da conquista do Rio Grande 
pelos Hollandezes, fizeram estes alliança com o cele
bre J a n d u y ,  poderoso chefe dos T a p u y a x ,  o qual, bai 1

(1 ) ll ix t. d<tx Lurtax , p u g s . lfifi e  333.
(2 ) C it . H istoria  do H ru zil, v o l. 2e-, p a g s . 254 e  s e g u in te s .
(3 ) M a n . ll ix t .,  T o m . 1®.. p a g s . 254 e  255.
(4 ) H ixt. dax LnrJax, p a g . 10$.
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xando com os seus numerosos inilios do alto sertão 
da capitania, onde dominava, do ordem do seus allia- 
dos, commetteu contra os Portuguezes aqui résiden 
tes os mais revoltantes excessos de canuibalismo o 
atrocidades.

Ora, sendo esta a unica alliança ou rebellião no 
tavel de indios de que nos dão noticia os historiado 
res, naquelle tempo, concluí mas com segurança, em 
vista do testemunho valioso de Barreto, que a ella se 
refere fr. Manuel Calado nas palavras do trecho que 
analysamos.

Mas, si os offoitos dessa rebellião se extenderam 
até Pernambuco e alli, como aqui, tomiram-s■* os 7Vr 
p m ja n  poderoso instrumento nas mãos dos Hollande- 
zes, que os açulavam contra os Portuguezes. “des
culpando- na phrase de Vieira -com a barbaridade 
dos Im t t iU a n m  o que verdadeiramente não só eram 
consentimentos, sinão mandados e r e s o l u ç õ e s  suas”; 
nem esses autos de crueldade, postos em pratica de, 
preferencia contra as familias dos Portuguezes, como 
um meio cobarde de intimidai-os, decidiram jamais 
da sorte dos combates ou influiram na. conquista ou 
perda das capitanias, cujas verdadeiras causas são 
bera conhecidas na historia; nem foram somente pra
ticados em Pernambuco, mis nastres capitanias con
quistadas, especial mente no Rio Cirande no Norte, 
theatro das mais horrorosas soenas dessa alliança 
hybrida da civilis ição com a barbaria.

Do exposto já podiamss logicamente concluir 
que as palavras de Cabulo se não referem particular 
mento a’ capitania de Pernambuco, mas a toda a con
quista hollandeza, aonde chegou a devastação dos T a  - 
/u n ja s . Kntretanto, por deferencia ao Dr. Pereira da
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Costa, vamos ainda demonstralo com a analyse des
sas palavras e mais que, ainda quando eomprehen- 
dessein (dias os Petignares  em geral, nSo eonstitui- 
riam prova da existência destes em Pernambuco 
em 1(>30.

Os chronistas dos tempos primitivos de nossa 
existência, sempre que queriam distinguir os indios 
propriamente ditos dos que o nfto eram, usavam das 
expressões: Itrazis, indios da terra , n a tn ra es d<i terra , 
ou, com manifesta redundância, indios n a tn ra es  dn 
te r ra .

O P*. Antonio Vieira, tratando, em sua Relação  
da Missão da serra  de Ib iapaba, do mesmo facto a que 
( •alado se refere, mas sem os exageros deste, assim 
se exprima : “Entregou Deus Pernambuco aos Hol- 
1 nudezes por aquellos peecados que passam os rei
nos de umas nações a outras, que sfto as injustiças. 
E, como grande parte das injustiças do H rm il cahi- 
ratn desde seu principio sobre os Ind ios n a tn ra es da  
te r ra , ordenou a Justiça Divina que dos mesmos ín d i 
os, juntos com os Hollandezos, se formasse o açoute 
daquella t&o florente republica.”

Vieira fala também de Pernambuco. Mas per
guntamos: As suas palavras Indios n a tn ra es  da te r 
ra querem dizer—Indios n a tn ra es de Pernam buco ?

Deixamos a resposta ao bom senso do colloga e 
passamos adeante.

Mais redundante ainda que Vieira foi o P®. Fer- 
nío Guerreiro, dizendo: “ A terceira sorte de gente 
com que os padres exercitam seus ministérios silo os 
liro/trios Itrazis n a tn ra es da terra "  (1). E fr. Vicente 1

(1 ) V u l, M em . <i« C. M en d e s , 2®. v o l .,  p a g . Al4.
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do Salvador, referindo-se a umas naus hollandezas 
que deram a' costa de Pernambuco, diz : “Também 
mandou ci mesmo governador geral Matinas de Al- 
buqnerque d o n s  Ín d io s da te r ra  e um mulato, cada 
um em sua jangada, com artificio de fogo para o po
rem a’s naus dos Hollandezes”, etc. (1)

Emprega fr. Vicente as mesmas palavras que 
empregou Calado— Índ ios <la te r ra . Mas q uiz com isto 
dizer que eram pernambucanos os índios mandados 
por Matliias de Albuquerque 't Não; quiz dar a eu 
tender simplesmente que eram hrazis, índios propria
mente ditos.

As chronicas estilo cheias de phrasos similliau 
tes, e em vista dellas ó (|ue atlirmamos que Calado, 
chamando aos fr t iy n a r r s  e T a in ti/a s-Índ ios da trrra , 
usou de uma expressão geral, e não restrieta, invoi- 
vendo a idóa de Pernambucanos, <|ue, afinal, nem uns 
nem outros eram.

Mas o collega também griphou as palavras <pa- 
fia riam  sida eriados entre nós, referentes aos mesmos 
indios.

Tudo isto se nos afigura tão pueril que, certos 
da intelligencia do aurtor, chegamos a duvidar da 
nossa e si não seremos nós os apaixonados.

ü e n tre  nós da phrase de Calado quer dizer ou 
e n tre  n ó s , p a d res, o que se pode admittir som absurdo, 
desde que logo em seguida o auctor accrescenta ■ e 
aas pe ito s  d a  S a n ta  M a d re  If/re ja , etc.., e ó sabido que 
a criação ou educação dos índios no Hrazil foi parti 
cularmente entregue aos missionários das diversas 
ordens religiosas ; ou e n tre  nós, ! ‘o r tnyiey.es, desde (I)

(I) U i x t .  t b i  H n e u l ,  c.L iá t . ,  pttjí
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que fi*. Manuel (ailado, on autos fr. Manuel do Sal
vador, eremita da ordem de S. Paulo, era muito bom 
portuguez, on, como diz Southey, i>ortit(/uez a 's  d ir e i
tas. O que se nilo pode admittir é que elle quizesse 
dizer—entre  nós, Penarm bacatios.

E, tanto falava dos Portuguezes em geral iju«» 
ahi mesmo, depois de declarar que os padres haviam 
trabalhado tanto* a im os  (entende-se, desde o princi
pio da catoohose^ em doutrinar os índios na santa fé 
ca.tholiea, vincado e/tcs rir ante*  (sim, antes de cate- 
ehisados) como brutos animaes e s<dvagens das bre- 
nlms ; dizqueos t^ortuf/uezes os haviam conservado 
eoin tanto amor cm su a s a ldeias, expressão esta que 
também deve ser entendida em sentido geral, e não 
restricto a’s aldeias de Pernambuco.

E porque griphou ainda o collega as palavras 
ram o eram  criados n,os maMos, do segundo irecho *? 
Criados )ios m attos  quer dizer criados em Pernam buco ? 
Acaso os índios caboclos, a que estas palavras se 
referem, não podiam também ser criados a’s margens 
selvosas do Potengy

Provado, pelo que temos dito sobre este ponto, 
que fr. Manuel Calado referia-se aos Petiguarcs  em 
geral, é claro que as suas palavras não podem servir 
de provã da existência em Pernambuco, no anno de 
1 (>;)(>, de outros destes índios a.lem dos da tribu de 
( 'amarão.

Vamos, porem, mais longe e, sob a palavra de 
escriptor auctorisado. aftirmamos que os P etig u a rcs, 
salvo um ou outro caso isolado, de que se possa ter 
noticia, não adheriram a’ rebelllãodos Ta/aujas, nem 
foram então alliados dos Hollandezes.

No proprio centro das lucras, em Pernambuco,
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kó se conhecem P c tit/u n ir s  luctando pelos PortugUí1- 
zes; contra, segundo o testemunho de Barreto, só de 
TapiujdK  ha noticia. No Rio Cirande do Norte, ponto 
inicial da rebellião, allirma o Visconde de Porto Se 
guro que não conseguiu o inimigo arrebanhar outros 
índios visinlios, que já estavam de pazes com os mu 
radores, os quaes. apezar de sua proverbial volubili 
dade, não se passaram para os Hollandezes, mas con
servaram-se lieis aos seus alliados, inclusive o p r im  i 
j .n l J d fp ii ir n r n , que, preso pelos Portuguezes por falta 
imaginaria, havia oito annos, gemia em ferros na foi 
taieza dos Reis Magos. (1 )

E era a homens que obravam taes thiestm  th- lith -  
i.iihulc, na expressão de Vieira, que Calado chamava, 
levianamente, de ingratos !

Preso n* sua idóa fixa, não quiz o Dr. Pereira da 
Costa findar o seu trabalho sem voltar ao thema da 
senilidade do Camarão.

Diz conhecer a photographia de uma carta escri 
pta pelo valente chefe em 16 de Agosto de 16-15, e que 
“esse curioso documento, polaçua boa calligrapliia 
e firmr za de seus traços, não revela, absolutamente, 
que fosse escripto sinão por um homem que, pela 
sua edade não proveeta, não tinha sido ainda attingi 
do pela tremura senil, que entorpecesse os movimen
tes firmes de seu punho”.

Está .respondido Camarão tinha 6.5 annos de 
edade quando escreveu a carta cuja photographia 
permittiu ao collega assegurar se da firmeza de seu 
punho, e podemos aftirmar lhe que conhecemos nesta

(1 ) IH kI '11'Íu i I ks Lm -tux , yag . 10S.
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cidade um octogenário que, sem ser indio, ainda lê e 
escreve sem oculos e sem tremer.

Resta-nos agora o exame dos argumentos com 
que o Dr. Pereira da Costa suppfle hrmar a naturali
dade1 do Camarão em favor de Pernambuco: isto ê. a 
analyse dos cinco trechos de fr, Manuel Calado em 
que vê o collega i io r t ir u la r  e re p e fii lu im n ie  asnellado  

n in h o  denta n a tu r a lid a d e ,
Eis o primeiro :
“Também se veiu a offerecer ao general um  in d io  

dtt te r ra , chamado Antonio Camarão (que era o prin
cipal e capitão de uma aldeia), com toda a sua gente, 
mui destra 11a flecha e arco, e com todos os seus pa
rentes e amigos que se lhe congregaram e o elegeram 
por maioral, por esforçado e animoso”. Pag. 12.

A julgar pelo gripho, está na espressão nni iu 
d io  <ht te r r a  a força do argumento.

Nós podíamos, tomando esta expressão no senti
do restrieto, em que parece tel a tomado o collega. 
dizer simplesmente que, já residindo Camarão, havia 
cerca de dez annos, em Pernambuco, quando se deu 
a invasão hollandeza, segundo pensa Cândido Men
des, podia fr. Manuel Calado chamai o com verdade 

- v n i  In d io  ilo  fe r ro . Sim, si residia na terra, da terra 
era.

Mas pensamos que, chamando a Camarão uni i n 
d io  d a  te r ra , Calado usou desta expressão no sentido 
generico, isto é, quiz dar a entender que elle era b r a 
s ilia n o , indio propriamente dito. E, para não repetir 
palavras, reportamo nos ao que sobre este particular 
já ficou dito.

Como quer que seja, tome-se em sentido geral,
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ou particular, a expressão do trecho, este de fôrma 
alg uma favorece a pretenção do collega.

O segundo trecho é o seguinte :
“Também Joilo Fernandes Vieira escreveu com 

um proprio por terra a D. Antonio Philippe CaroarJo. 
que estava alojado em Sergipe d’el Rei, com todos 
os seus brazilianos, pedindo-lhe com muitos rogos e 

ncarecidas palavras, q ue  /m h  ha v iu  tm w é h r u a  i» t t  
r in r id  d< 1 'eruandm e»  e havia feito tantas proezas na 
defensão delia no tempo de Mathias de Albuquerque 
e do Condí* do Bagnuolo, que não faltasse agora na 
miséria em que os seus moradores estavam . . . ”

lista carta de João Fernandes Vieira, da qual 
suppomos que só o trecho hh/ h ii nos dá noticia, pode 
muito bem ser mero produeto da phantasiade seu pa 
negyrista, como pensa Varnhagem. Mas, verdadeira, 
ou phuntastioa, cumpre-nos estudai a no ponto em 
que se vê prova «mu favor da pretenção pernambuca
na, isto é, na expressão - -q w  !>ais h a v ia  n a sc id o  na  
p m r in v ia  de  l> n n a in b n io , referindo-se a D. Antonio 
Philippe Camarão.

A’ primeira vista, parece, etfectivamente, um ar
gumento irrespondível; mas estudemol o a’ luz da 
razão e do critério historico e ver-se ha que tamhem 
nada prova em favor daquella pretenção.

Na conquista- e colonização das capitanias de Per 
nambuco, da Parahyba, do Rio Grande e Ceará e sua 
posterior restauração do domínio hollandez coube 
incontestavelmente aos Pernambucanos a parte mais 
activa, e, durante as luetas respectivas, de tal fôrma 
sc identifica ruiu os interesses das quatro capitanias 
q-uo formavam uma circuinscripção governamental,
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Uuui capitania geral, tendo por sf-do a capital dc Per
nambuco, a que eram todas subordinadas.

O P* Fernão Guerreiro, que escreveu u 1* parte 
de sua /iWfq-iJe Ainnml dos 1'iutrrs do Compauhio dt  
ds.sns em 1(50-!), tratando das duas capitanias c.onquis 
t.adas da Paraliyha e do liio Grande, assim começa o 
cap. I V  dessa obra : Cs tu o duos ru/dtouios drbui.ro do 
distrirto de Pef iiumhtico. A carta regia de 21 dt* julho 
de 1072, a que já nos referimos,ordenava que  “««* mt/d- 
tuuias de / ‘criiomburo st' não propuzessem para pover- 
naras aldeias de indios sinilo”, etc,;e esta mesma 
expressão—ru/dtoniosdr h-nut inbuco—encontra st*em 
muitos outros documentos daqueíla epocha.

Mas (' o proprio Vieira quem n‘uin edital explica 
dt* modo claro a expressão da carta. Ouçamol-o

“João Fernandt>s Vieira, primeiro acelnmador 
d;i liberdade e governador das armas tia restauração 
e restituição de C rn iu iid to ro  a sou legitimo Senhor : 
Faço sab *r a toda pessoa de qualquer estado. t|uali 
d ideo naçãoquequizertomar armas contra a t.vrannia 
e injusta occupaçáodo Hollandez. inimigo commum. 
para o bem dr tirlo.s e s to s  cu ./d tuu iu* , d o m ftp r iiitid o s  n r r  
ru d o rrs  d r ü u s , assente praça dentro dequutmdius de 
pois da noticia deste nosso edital, sob pena de o ba 
vermos por rebelde e procedermos contra elle como 
contra inimigo da Putria; e, sendo extrangeiro. ou 
judeu, que queira .'ficar em sua casa e cultivar suas 
fazendas debaixo de nosso amparo, o defenderemos, 
etc.; e em caso que queira passai’ d rs tu  p o r o  o u tro  
1‘r o r h iv iu , por rozões que tenha para não militar de
baixo de nossas bandeiras, lhe daremos livre passa
gem, etc.. Dado nesta nossa campanha de Pernambu
co, em 24 de Julho de 1(54 5 annos.
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-O Covernador .João Fernandes Vieira”. (1)
Al li é que temos provado sem argucias nem sub 

tilozas não só que Vieira, dizendo-se governador das 
armas na restauração e restituição de P e n m u t l w v  a. 
seu legitimo dono, eomprehendeu nesta expressão 
todas as capitanias opprimidas pelo Hollandez, como 
que, offerecendo salvo-conducto aos extrange.iros 
que quizessem saliír denta  p a ra  o u tra  p r o v ín c ia , não 
se referiu somente a’ capitania de Pernambuco, mas 
a todas aquellas.

Sendo assim, formando as conquistas portugue 
zas uma só capitania geral sob o governo de Pernam
buco, não ó de extranhar que os historiadores eoevos 
chamassem, indistinctamente, pernambucanos aos ti 
llios das capitanias conquistadas, principalmente aos 
que se colligaram para a expulsão do inimigo com 
muni, tendo como centro de suas operações a capita 
nia de Pernambuco.

Dizendo, pois, Fernandes Vi.eira, ou Calado, que 
Camarão havia nascido na província de Pernambuco, 
não <iuiz de fôrma alguma dar a entender que elle era 
pernambucano, no sentido litteral desta palavra.

Demais--attenda-se bem naquelle tempo a eir 
eumscripção territorial de Pernambuco não tinha o 
nome de p r o v ín c ia , mas o de c a p ita n ia , como todas as 
outras do IJrazil, nome este que conservaram duran
te ainda dous séculos. Si, pois, Camarão fosse filho 
propriamente de Pernambuco, Calado teria dito: que 
havia nascido na c a p ita n ia  do Pernambuco. Não o 
fazendo, mas usando da expressão mais geral— pro- 1

(1 ) F e r n a n d e s  G a m a . M im o  ria» I l it fo r ic m ,  T m n . 2o , 
| m g  1S2.
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>'!>>r iu , quasi que descobrimos ahi a intonção <lo an- 
ct.or t*»i* sentido contrario ao que se llio quer dar. Ca
lado chamou proriiit-in  ao que Fernão chamou ilis ir i-  
rt<>— as capitanias sujeitas ao governo de Pernam
buco.

Por mais esforço que empregássemos na inter
pretação das palavras que compõem o terceiro tre
cho. nada absoluta,mente podemos descobrir em favor 
da pretenção do í)r. Pereira da Costa, (|ue bem podia 
ter-nos auxiliado, como fez nos outros, griphando as 
palavras (pie lhe parecessem favoráveis.

Km todo caso, embora um pouco longo, transere- 
vemol-o tf«lo para que o leitor conheça-o também e 
veja si descobre o que não conseguimos descobrir. 
Kil-o :

“ K jiorque poderá perguntar qualquer curioso 
quem ó este D. Antonio Philipp;* C uiiarão í A isto 
respondo que é um indio he>i%il.hni% ornais leal vas- 
sallo que Sua Majestade tem nesta America c o mais 
amigo dos Portuguezos que todos os (|ue atd agora 
tem havido, nem de presente ha em toda a terra do 
Urazil, e o mais ardiloso na guerra que todos os da 
sua nação, o qual, sendo principal e capitão de sua 
aldeia-e de outras (jue lhe eram subordinadas, tanto 
que soube que os Hollãndozes tinham ganhado a vi 11a 
de Olinda e o Ar recife por força de armas e que o 
governador Mathias de Albuquerque tinha plantado 
arraial e estava com o exercito formado, defendendo 
que o inimigo entrasse pela terra a dentro, logo des
pojou suas aldeias e, trazendo eomsigo todos os Ín
dios que lhe eram sujeitos, o-om todas as suas mulhe
res e tilhos, desceu do sertão e se veiu apresentar a
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punhados do todas a> suas mulheres e filhos, o que 
seria um grande embaraço no acampamento, em íreu 
te do inimigo.

O que ó natural e se eompreliende ó que, já es
tando Camarito na aldeia de S. Miguel, em Pernam
buco, alli deixára as mulheres e seus filhos e com os 
Índios guerreiros desce* ra ao acampamento, a upre- 
sentar-se a Matinas do Albuquerque.

Quanto a' phrase ■ ih-xtru do srrtíio . (pie taivez 
se ja aqui a prova do Pr. Pereira da Costa, nenhuma 
importância tem.

A principio, como claramente se deduz, das chr< 
nicas do tempo, chamavam os colonizadores xcrlòo  n 
todo o terreno que não era propriamente lit toral, e 
só mais tarde a z.ona o a rc s tr  ampliou-se, distinguindo- 
se da x n - ln n y tt por linhas mais definidas.

Não ó, pois. de extranhar que Calado chamasse 
s iu iã n  ao local da aldeia de S. Miguel, donde desceú 
Camarão, a 17 milhas de Olinda, paru o interior.

Como quer que seja, Camarão estava perto dessa 
cidade, e as palavras de Duarte de Albuquerque re 
pellem a idéa de terelle descido, na occasião, do Pio 
(írande do Norte, ou da z.ona da capituniade Pernam
buco hoje propriamente conhecida pelo nome (h* s ir lã o .

Para que o (piarto e penúltimo trecho pudesse 
fornecer prova em favor da pretensão pernambucana, 
seria preciso já suppor provado exactamente aquillo 
que se discute, isto ó. que Pernambuco fosse* a pat ria 
de Camarão. Diz. o auctor :

"Quando a nossa gente de guerra s e  retirou pa 
va a l.tahia com o conde de Hagnuolo, também o Ca
marão se retirou c.omnosco, esperando que el-rei nos
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punhados de todas a> suas mulheres o filhos, o que 
sci iii um grande embaraço no acampamento, em fren 
to tio inimiíío. • *

O <|iu> ó natural e se comprohcnde ó que, já es
tando Cumurilo nn aldeia de S. Mijíiiel, em Pernam
buco, alli deixára as mulheres o seus filhos e com os 
Índio* guerreiros descora ao acampamento, a ,-ipre- 
M nfur se a Mathiasde Albuquerque.

Quanto a' phrase— <!<> xrrtiin . (jue talvez 
-•■já <111ui a prova do I)r. Pereira da Costa, nenhuma 
importância tem.

A principio, como claramenfe se deduz das chro 
nicas do tempo, chamavam os colonizadores scr/fio  a 
todo o terreno <iue nflo era propriamente littoral, 
só mais tarde a zona t t y i w t r ampliou se, distinjíuindo- 

t  >e da Mn t im y i i  por lii lnis mais definidas.
Náo ó, pois. de extrunliar qne Calado chamasse 

ao local da aldeia de S. Mivtuol, donde desceu 
Canmrflo. n 17 milhas de Olinda, para o interior.

C iuno cpier <|Ut* sejii, Oamarfto estava perto dessa 
cidade, e as palavras de Duarte de Albuquerque re- 
pellein a idéa de ter elle descido, na occasiSo, do Kio 
tirajule do Norte, ou dazoiut da capitaniude PernUTif*  ̂
Inico hoje proprianientí* coidit*cida pelonomede .sf rfõ<^

Para (jue o quarto e penúltimo trecho pudesse 
fornecer prova em favor da prelençflo pernambucana, 
seria preciso já suppor provado exacfamente aqtíHlo 
que se discute, isto ó. (|Ue Pe--nambuco fosse a patria 
de CatmirAo. Diz o auctor :

"Quando a nossa ^eiile de Rlierrá se rotmm pa
ia a Mahia com o conde de Pajínuolo, também o Ca- 
iiiarilo se retirou comnosco, esperítfido q u e  el-rei nos
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mandas- so,-corro para «lio se tornar p n r it a m /n  p á 
tr io  h u i  sua r«is-tanraç3U>.” —Piitf* Itiõ.

Sim, para x>t" patria, o Rio Grande, ou mesmo a 
província ou distrieto de Pernambuco, como o com- 
prehendiam o proprio Galado e Fernão Guerreiro,

Pinalmente, descobre o Dr. Pereira da C >sta elo 
quenciu esmagadora no seguinte trecho de uma carta 
de Henrique Dias, ainda inserta pòr Calado em seu 
l, Hriilr.no ■'

“Meus senhores hollnndezes, meu camarada o 
Camarão não está aqui, porém eu respondo por ani 
hos. Vossas mercês saibaiiMpie P r rn u iuIjih -h r  xho p á 
tr io  h minha, e que já não podemos softrer tanta an- 
sencia delia’'.- Patf. 5134.

Ksta carta, que só s * encontra no L n r i
rf-ni> (pois, transcrípta inte^ralunmto o 'p o p .  2r>S a 
2ti0 do d°. tom. da H nristn  <lo li in t i tn to  H ia to riro  r <feo- 
(frii/ih iro  H n n ih - in t , ahi se diz ter sido eJJa extrahida 
la mesma obra), sem data nem indicarão do luxar em 

que fòra es(TÍ[>ta,, parece-nos, como a outra, pura 
invenção de Calado. F, o que ó certo é que a Varnlm- 
irem pareceram ambas suspeitas.

Mas, verdadeira ou rinyida, também nada prova 
em favor da naturalidade pernambucana do Cama
rão.

Si. como já demonstrámos, as capitanias con
quistadas do S. Francisco ao Ceará formavam uma 
só capitania tíeral, justo era que para os defensores 
da liberdade, que em todos os pontos dessa capitania 
1 notavam pela sua restauraçíío, constituíssem tam
bém urna só patria. Pela patria tanto luctava Camarão 
nos Guararapes, *<m Pernambuco, como Henrique
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Dias em (ia irahyras e. Mjnhaíi, tn R':o (.fjumlü do 
Xorttf.

João Fernandes Vieira era natural da ilha da 
Madeira, possessão portuguezu na costa Occidental 
da África.

Mas <i a sua a primeira assignufum que se lê no 
compromisso prestado pelos mais notáveis chefes 
da revolta aos 2.1 de Maio de lb-15, concebido nos se
guintes termos :

“Nós abaixo assignados nos coajuramos v  pro- 
mettemos, em servido da liberdade, nJlo faltar, a todo 
tempo que for necessário, com toda a ajuda de fa- 
■/. mda e pessoas, contra- qualquer inimigo, em res
tauração du uiis.sn f i n l r m . . . " [1]

Logo, segundo a opinião que combatemos, Joilo 
Fernandes Vieira eru também pernambucano !

Mas nito, era madeirense, e, si algum dia, por 
t >r elle assignado esse documento, quizerem-no fazer 

-com muita honra, embora—pernambucano, esta
mos certos de que a gritos protestará Funchal, cida
de de seu berço.

Portanto, desde que Pernambuco ara a sé de das 
sn extensa capitania, que o valente, capitão <los mi
nas e creonlos percorria de ntn a outro extremo, jun- 
tainente com seu camarada, o Camarão. bem podia 
aquelle chamar Pernambuco h patria de ambos; sen
do para notar, aliás, q u e  na prevenção desta aftirma- 
tivti, um pouco excusada, algo descobrimos em nos
so favor. Sim, nina tal segurança de naturalidade 
seria bem dispensável no momento, si os dous famo
sos guerrilheiros fossem filhos propriamente da ra

l i]  1’. Si-gm-t', l l i x t .  <l<ts L w U t s ,  p:ijr, &4
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pitunia di‘ Pernambuco; certo de 11111• o não (‘ram, 
pol-a expre.ssumeule na carta o s«m auctor. como 
uma prova do ardor patriótico com c|iit» os dons se 
empenhavam na defesa da patria «pie a d opta ram, ou 
romo (ju<»'!ii díií : Pouco iiaporta o não sermos filhos 
da capitania dc Pernambuco, desde ipie pela pátria 
commum “estamos dispostos a perder as próprias 
vidas.' ’

Pm todo caso, apocryplia, como parece, e escri 
pta por auctor reconhecidamente leviano U), esta car 
ta não poderá de fôrma altfnnni destruir a prova ac 
< umulada eu. nosso favor, resultante de factos i|ue se 
combinam e documentos antigos (pie o s  continuam, 
como sobcjailicnle o temos dmmuistrado

l)o  (|Uanto valem a tt inuaç fw s  esc r i pt as h‘v iaua 
mente e sem o ve rd a d e iro  c r i t é r io  historie i» temos 
mais de um exem p lo  m*Sw - mesmo assm npto

Soutlie.v. a' pay líl" do l’° vol de sua ifix ln r in  
do I tn r d l , chama ao P-nmirãn-cneiipm <’o r ijó . tf»n levi

[1 | K íai 1111 a sua Icv iiv lid n ilc  ■ ju- . i i-fi rjU du-S r a ô  l in -  
MH), d iz ia  a '  p u y . 21 >õ de  - m  l i v r o  ' • • IV c ^ o u  n t ín b c n i u I ’ 
tY .  M a m ic l d e  S a lv a d u i' co m  a d o u t r in a .  e r u d iç ã o  e e s p ir i t e  
( | i ic  s e m p re  c o s tu m a  fa z e r  "

<) ( . 'o n e o o  P e ru a m 'e s  P in h e i r o  bem  im  i.-t ro •' co u ve  im  i jm  
fó r m u  a c e rc a  d e  ->eti c r i t é r io  pe tas  seç a iu te s  n o ta s  d e  sua 'ra <  
d uui^ão d a  c i l .  IIíkIihÍii iln lírnzil ; " N ã o  sab em os  <;nmo o y ra -  
\ e  h is to r ia d o r  S o n th e v  d e u  c re  lit.n  a s lm i l l ia n te  a n e e d n tu  
v is iv e lm e n te  it»  la v r a  ih  P r .  M a u i lo l  'Io  S u Iv a d o r " - - T o l l  . it? . 
p n if . '.I); " S e rá  bo .n  p r e v e i j i r  n  l e i t  i r  >pie <■ i| |e  a ca b a  de  le r  ó 
n x t r n c ta d o  d o  p a lie a v r ie o  de  .1. P. V ie i r a .  o .s e r ij ito  p o r  P r. M 
d o  S a lv a d o r ,  sob o t i r a ! "  de  Volt roso l.iwiih no" —  pu a . !».!. ' 

là o u t r o  n ã o  c  o ju íz o  de  F e rn u tid e - . ( b iin a .  • jt tc .  iin m  vez 
p o r n u t r a ,  e in  s i a .  M ; , , < n p õ e  e e v l i l -  n e in  o ,  e iiira n n s  
dosfce e s c r ip lo i .
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anamente que, <t‘ pag. descrevendo em nota as 
aldeias do Pernambuco. ao tempo da invasão hollan- 

"deza, cnhe em eont rml-ir ã̂o dizendo (pie nade Monii f /h ,  
oti S. Miguel, era o Cama rifo cacique dos P r tif/m n v s .

Mas a leviandade e eontradicyflo de Sonthey nílo 
impediram ipie o < 'onego Fernandes Pinheiro, seu 
traduetor. ainda mais leviano se mostrasse quando, 
sem dizer porque, corrige a mesma nota nos seguin
tes termos : l ‘/ i i l i i> i i r  ( \ iu m i 'õ i>  f i ' n  n m r i ts i t i ‘<t t ios ( u r i -

/•«*, c i i Tio  tfn.it P i f t l ’/ n t i  1't‘K.

Sabido, porem, que os Ca rijos habitavam a costa 
io sul da bahia de CananAa, ató as visinhánças da Ia 
gòa dos Patos, a centenas de léguas das capitanias 
de Pernambuco, onde nfto ha noticia de ter-se estabe
lecido qualquer tribu desses indios. e mri vista do tes
temunho unanime dos escript i r e s  eoevos, nenhum 
valor tem hoje esta aftinnutiva e todos, sem discre
pância, reconhecem a origem />rti;jitur do famoso in- 
digena, a tf* mesmo aquelles <pi<*. como o Dr. Pereira 
da Costa, se obstinam efn não dar lhe por buryo o 
Rio Grande do Norte.

Ayres do Casal, tratando de Vill:i-Viçosa, no Ce
ará, a' pag. £ÍW M ; ediçifo) do lí'.’ vol, do sua ( horo- 
tirtitth fti llru-.ilii-u. consagra llm estas terminantes pa
lavras : A u / tu tr iu  <!<■ I). .1 iitm iiu  /VoV/p/ir ( 'u n m r iio .

No ointanto, esta asserção, feita por um (-eclesi
ástico da bôu tV« e respeitabilidade de Casal e acceita 
a principio pelo proprio Vanihagem, não é hoje mais 
do (pie um attest.ido da leviandade eoiii que feira es- 
cripta, (-os proprios Cearenses, mano o dr. Tlu'*bep- 
g(>. deixando-a no esquecimento, em vista de novos 
documentos e mais aturado estudo, desistem da loca-
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lisaçfio, que fizeram. do berço du Camarão naqueltu 
villa.

Já longe vão, felizmente, o.s tempos em que as 
asserções escriptas eram aeçeitas sem exame: hoje 
estudam-se os factos, confrontam-se os documentos e 
nenhuma aftirmativa, por mais respeitável e acu
idade que seja o seu auetor, d tida como verdadeira . 
sinão depois de intelligunternente depurada no cadi
nho da critica histórica.

Ahi tem o Dr. Pereira da Posta respondidos e 
l i o s  parece que sufticieritenicnte refutados todos os 
seus argumentos, não só os que dizem respeito a ’ não 
identidade do Camarão do Rio Prande do Norte e do 
de Pernambuco, como os (pie se referem particular- 
mentc! a" sua naturalidade.

Devemos, poiAm, para concluir, accrescentar a s 
considerações que expedemos na refutação dos pri- 

leiros mais duas, que provam a’ evidencia a perfeita 
identidade dos dons personagens,

• A coincidência, fio nome indígena deli es dons,
' <r.o é, que tivesse o de Pernambuco o nome de 1'ohj,
■ xactameiite como o do Rio Prande do Norte, já não 
é uma eircuinstancia. para se por a’ margem na dis
cussão, pois deixa no espirito, p.do nnuios, razoavel 
suspeita em nosso favor,

Mas, si considerarmos que não fica ahi a coinci
dência, mas extendc-se a’ posição tios dons índios 
entre os naturaes e, o (pie mais ó, a’origem genealó
gica de ambos e dos mesmos indios que com manda
vam, esta suspeita converte-se em verdade inconcus- 
sa. inabalavel.

Sim, -d em Pernambuco tivesse havido um indioi
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chamado Ptthj, mus descendente dos Cahetds, T a lta já - 
i'ii», ou Carijús, e conhecido apenas do sua tribu, e si 
esse mesmo iudio, embora sem posição saliente entre 
os seus e desconhecido dos conquistadores, fosse de 
pois o h >roe dos (Iuararapes: seria apenas uma coin 
cidencia que no Iíio Grande do Norte um outro ti 
vosso existido com egual nome- Mas ambos Poftjs, 
ambos /irinci/mes ou chefes de tribus, ambos notáveis 
e de grande nomeada e ambos Peti f juares e caciques 
de Pe.tlanarrXy como tudo reconhece o Dr. Pereira da 
Costa, seria coincidência demais para justificar a 
pretenção pernambucana o fraceionar a unidade, bis 
toricamente comprovada, desse personagem.

Ainda mais : Camarão, quando apresentou-se a 
Mathias de Albuquerque, já era baptisado: pois não 
é de crer que os .Jesuítas o deixassem partir para a 
guerra sem primeiro fazei o ehristão pelo baptismo, 
e Calado bem o confirma nas seguintes palavras de 
um dos trechos citados : ‘‘Também veiu offerecer-se 
ao general um indio da terra, chamado Antouio  Ca 
marão”. Ora, sendo este um indio esforçadoe auiuami,  
jirinei/itU e ca/iitdo iiiío só ile .sua aldeio, como de outros  
t/ué lhe eram subord inadas,  mi expressão do proprio 
Calado, não ha razão para duvidar se que fosse o 
mesmo chefe do líio Grande do Norte, chamado Potji 
l/uassú  por Vasconcelos e (fctntdt CavtariU) por Hei 
redo, fido f>or todos o u  yra u d e  cou ta , como o aftirma o 
auf-tor da Jornada  do Maranhão, o que com egual no 
me fòra solemnemente baptisado em sua aldeia de 
Yfiajó,  segundo o testemunho valiosissimo do Padre 
Josd de Moraes.

Kinulmente, diz Duarte 'de Albuquerque, esci i-
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p io r cuevo e companheiro cPanrias de Gamarão, que 
t*m l(i2õ cominunicára com os Hollandezes, tia bali ia 
da Traição, um itid io chamado J tit j tm r a r tj . cru  fio  
ilc 1>. A iito iiio  Ph/li.j>i>? (1).

Ora, esse indio, que, por aquelle tacto, estivera 
preso, durante oito antios, nos caro-ires da fortaleza 
ilos Reis Ma<íos, era um dos chefes mais notáveis da 
nação i>"U;f/ii(ir, a que, secundo o testemunho do tnes 
mo escriptor, ]>ertencia o Camarão, e reconhecida 
mente filho da capitania do Rio Grande.

Lotfo, Duarte de Albuquerque, aftirmando que 
■hi(/:ai.ivrtj era tio do■ Camarão, implicitamente aftir 
mou ter este aqui a sua parentehi e ser, portanto, filho 
da mesma capitania, provada, como ficou, a não exis
tência de P< tidHurcK o m Pernambuco antes de 1 f»2<•.

De tudo quanto fica dicto e do mais que por ahi ha 
escripto sobre este assum])to só uma conclusão po
de, rd tirar o critico mais exigente: Ha conjecturas 
pelo Ceará, também as ha em favor de Pernambuco; 
mas todas desappareeem ante as que militani pelo 
Rio Grande do Norte, e estas, deduzindo se umas das 
outras, acoordos com os documentos, com apoio na 
tradição e defendidas pelos verdadeiros princípios 
do critério histórico, só provas authenticas podem 
íllidir.

Sim, tragam -nos a certidão de edade do Camarão, 
devidamente* authentieada e provando com evidencia 
ter e]le nascido cm outro qualquer logar que não o 
Rio Grande do Norte, e seremos nós os primeiros a 
retraetar-nos com a maior satisfação.

(1) M ttu . I l í i > 12 ilc De z e mbr o  tlc Piif.!
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Concluindo esta parte do nosso despretoncdoso 
trabalho, pedimos ao Dr. Pereira da Costa queira 
desculparmos si, com a aspereza de nosso estylo, o 
melindrámos em algum ponto, convidamol-o a vir, 
com os sentimentos de justiça que o caracb-risam, 
eollocar-se de nosso lado, na defesa desta causa, com 
mum para nós hoje, como o foi a Patria outr'ora para 
Luiz Barhalho e Camarão.

** *

Ja se achava em Pernambuco o famoso chefe dos 
fkttyntirex quando, em tins do 1028!, alli chegou Ma- 
thias de Albuquerque investido no cargo de suporin 
tendente 11a guerra e visitudor e fortiticador das ca 
pitanias do norte; e, como, chamando a postos 11 pe 
quena fórça armada e mais pessoal de que podia dis- 
pór, logo se preparasse este general para 11 repulsa 
da esquadra invasora, que se approximava, ó de sup 
pAr que o Camarão, impulsionado pelos .lesuitas (1), 
esquecera de uma vez passados resentimentós e, logo 
descendo com seus indios da aldeia de S. Miguel, 
fóra olferecer se ao mesmo general em defesa da pa 
tria ameaçada.

Só assim se explicam as palavras de Duarte
Albuquerque, quando, dando conta do pessoal 

com que contava seu irmão 110 dia 1(5 de Pevereiro, 
antes da tomada de Olinda, diz : Havia mai» alQmix 2m> 
iniliofi ram xea priuci/ial., i/ur os (jormaiva, Antouto Pln 
li/i/ie CmiMtrflo. 1

(1 )  S e g u n d o  M e llo  M o ra es, p ia ,  P a n a r ã o  iq  p a r e c e r a  r.o 
c a m p o  d a  g u e r r a  c a p ita n e a d o  p e lo  p u d iv  it-i M i.:111c! d e  
M o ra e s , a q u em  o b e d e c ia .  <’hr. G er a l In Brazil,
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Incorporado a‘s forças portuguezas, uílo tardou 
o valente chefe dos indianas a fazer-se conhecido <• 
impôr-se a ’ admiração e respeito dos seus companhei 
ros d'annas, iniciando essa s »rie de feitos heroicos 
t|ue o iinmortalizaram por um aeto de bravura, em 
que só ao acaso deveu o proprio chefe da esquadra 
hollandeza, o general Henrique Oornehs Loncq. o 
nflo cahir-lhe nas mitos.

Df- posse os Hollandezes de Olinda e do Recif>>, 
Mathias de Aibuc|uerque reune os principaes com 
patriotas em conselho e, resolvendo-se a guerra de 
h-nsiva, trata de distribuiras fòrças.de modo a sitiar 
o inimigo e impelir lhe, quanto possivel, a commu 
nicação entri1 as duas povoações.

Em S. Amaro, ao lado da estancia do P. Manuel 
de Moraes collocára se o Camarão com os indios d- 
seu governo; e alli estava em 2í> de Março do mesmo 
anno de ifiiiiV, quando as sentineilas deram aviso de 
que o general Loncq, com um coronel e dOO soldados 
de guarda, pretendia passar do Recife para Olinda.

Avisadas, põem-se de emboscada algumas com 
punhius. e o general bollaudez, cahindo no laço, em 
poucos minutos vè se atacado pelos indios do Cama 
rito. Fere-se a lucta e tal ó a energia do ataque, qn ■ 
Loncq, sem esperança já de ser soccorrido, estava 
para render-se ao chefe dos indios, quando o seu ca 
vallo, attingido por uma flecha, arremessa-se furioso 
pelo campo, derriba tudo quanto se lhe oppõe e em 
breve deixa-o fórado combate, ferido em um hombro; 
ao mesmo tempo que os seus soldados, -.opprimidos 
debaixo de uma verdadeira chuva de flechas, sito 
atinai disperseis, tirando no campo alguns prisioneiros 
e 49 mortos.
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Já um pouco antes o valente chefe j r t i u u i i r  se 
havia distinguido nas emboscadas do Agua Fria, 
onde o invasor, de marcha para o arraial do Bom J■ > 
sus. foi perseguido e eompletnmento derrotado.

Nos dous annos seguintes nenhum «•ombate se 
nota de assignalado triumpho para o Oamurito; mas 
tanto se distinguiu nas celebres guerrilhas de milhos 
radas e repetidas es-aramuças com o inimigo, que 
breve a fama de seus feitos chegou aos ouvidos do 
Monarchae já em 1(533 conferia-lhe este, por carta 
regia de 14 de Maio, brasito d’armas, 40çi')00 de soldo 
e a patente de (lapitíto-mor n«to só dos P o tig u a res, ro 
ino de todos os indios do Brazil.

Foi ent&o, segundo pensa o Conego Fernandes 
Binheiro, (jue addieionou elle ao seu nome de baptis 
tu o o da Philippe,em gr.itidft > ao m marcha castelha 
no pelas honras uo llie concedera.

Uamarito já nfto era só um guerreiro destemido 
e audaz; sua palavra era também ouvida com acata 
mento e seus planos seguidos com segurança de tri 
umpho.

Advertido Mathias de Albuquerque de que o ini 
tnigo tentava aggredilo um seu proprio campo, cha 
mou a conselho o intrépido Camarão e, tomando o seu 
avisado parecer, confiou lhe honroso posto no sitio 
Guardeis (Ponte do Uchòa/, sobranceiro u> rio Capi- 
beribo, de onde, por meio de sentinellas destacadas, 
pudesse observar a navegação do dito rio.

A's 2 horas da madrugada do dia 1M de Agosto 
desse mesmo anuo de 1(533, prescntiram as sentinel- 
las do Camarão (jue cinco lanchas e um lanchfto ini
migos, subindo a’ voga arrancada as mansas aguas do
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<'apiberibe, dirigiam-se ao acampamento do Hom Je 
sus. Ao alarma sobrevem Camarílo, que eslava de 

luboseada e, reunindo-se ao esquadrüo vindo de 
Pai ná-merim, cal 1 iu sobre os Hollandezes, pondo-os 
em completo desbarato e obrigando-os a abandona 
rem vorgonhosamente o campo, onde deixaram mais 
de cem homens mortos, quatorze peças de artilheria 
e toda a munição.

“Este feito importantíssimo diz Salvador Hen
rique despertou e fez que o inimigo dsihi em deante 
começasse a olhar a resistência dos Pernambucanos 
com mais cautela e segurança” [l]

Em princípios do anuo de KJdõ, retirando-se oge  
ueral Mathias de Albuquerque para Villa Formosa,ahi 
pnsstou-lhe o heroe (fumarão novos e valiosi-;.- imos 
serviços em suas guerrilhas de emboscadas contra o 
inimigo; e, quando, qm.trn mezes depois, perdidas as 
li rtalzeas do Arraial o Nazarelh e assim de posse os 
Hollandezes de toda a capitania de Pernambuco, viu- 
se forçado aquelle general a abandonai a e retirar se 
para as Alagoas com um numeroso exercito de Per 
nambucanos. que preferiram as agruras dessa emi
gração ao ,]ugo da fdrça invasora, ainda era o fiel ('a 
marilo <iuem cobria a retagua rd i desse exercito com 
seu terço de valentes P tfifftn ire* .

Nesse a.nno recebia o nosso heroe o habito de 
Chris-to-e o titulo de Dom, com que merecidamente 
ainda o distinguiao rei de Hespanha. 1

(1) I i t n . i t "  i / i i  h t s t . . 1,■  /: 0(c;;, /-ti Telti,
-? - pag. 1Ú>.



() anuo do 1(58<> começou com um grande (lusas 
t re para as forças pnrtuguezas. A Ma th ias de Albu
querque succedou no comutando geral do exercit. > o 
mestre de cimpo general D. Luiz de Hajas y Bor 
ja, que desde logo desenvolveu a maior actividade 

X( nos negocios da guerra; mis com tal imprudência e
temeridade procedia, que na primeira acção que pru 
vurou foram completam ente derrotadas as forças do 
seu commando, perdendo ulle proprio de â stradíimen 
te a vida.

Nessa batalha, que se chamou da M nht ILrthmihi. 
pelo logar em <|ue foi ferida, em 1H d * ,|anidro, nem 
os proprios fugitivos feriam esitãpado do.ferro inimi 
go, si nito fôra a bravura e ex|)eriencia de Camarão, 
(pie. tomando com liobellinho as melhores posições ■ 

X oppondo aos vencedores a mais obstinada e heróica re
. sistencia, conseguiu salvar as relíquias do exercito 

vencido.
Morto liojas, assumiu o commando geral dess - 

exercito o Conde de Bagnuolo, que, adoptando o uni 
eo systema de guerra que convinha a’ situação nfflieti 
va das capitanias conquistadas pelos Hollandezes, 
começou a talar as suas terras, expedindo as tropas 
em todas as direcções e sob differentes chefes.

Camarão, rm obediênciaa’s ordens do general, as 
solava com seu terço de indios o extenso território 
entre Ooyanna e ítamaraciV O terror que incutia o 
seu nome ura tal que o general hollandez Arcizewski 
sahiu de proposito do Recife com mil soldados para 
ir destruir esse punhado de valentes guerrilheiros e 
prender seu chefe.

Defronte uma da outra as duas tropas, Camarão 
dispoz em boa ordem os seus indios e a pí firme es



perou o encontro da força inimiga. Renhido combate 
feriu-se então durante todo o dia—2i] do Acosto 
sem (|ue u’ noite se tivesse a victoria declarado por 
uma ou outra parte.

Arcizewski, não coinpreliendendo que simples 
selvagens se atrevessem a resistir lhe com tanta au 
daeia, renova o ataque ao amanhecer do dia seguinte, 
suppondo encontrai os opprimidos de cansaço e de 
todo extenuados pela acção do dia antecedente.

Completa illusão: os índios batem-se com vigor 
inaudito, manejando as armas de fogo. com a mêsiua 
agilidade o segurança do soldado europeu, e, por fim. 
obrigam o general inimigo a retirar se do campo da 
batalha com grande perda o freinente de raiva por 
ver-se humilhado por um indio, n i/ucm  fir iixu en  ir  d a r  
r i i t r s  u m a  Ircyão do  <juc u m a  b u h d la i, na ex
pressão de illustrado chronista.

Foi por esta or.easião que o valente general ba 
t.ivo proferiu as celebres palavras. que bastariam pa
ra sagrar heroe o nosso invicto guerreiro. "Ha mais 
de quarenta annos disse elle que’milito na Polonia, 
Allemanha e Flandres, occujiando sem interrupção 
postos honrosos, mas só o indio brazileiro Camarão 
veiu abater-me o orgulho !"

Pensou, porem, o previdente cliefe indígena em 
tesguardar os moradores de Coyunna das represálias 
que delles não tardariam a tomar os líollandezes, e, 
d’ahi a tres mezes e meio, voltava a Porto Calvo, 
guiando com segurança, atravez de setenta léguas de 
território dominado pelo inimigo, mil e seiscentas 
ressoas, “que preferiram os soffrimentos de acompa- 
nhako aos vexames e tyrannias do jugo de um con
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quistador cubiçoso, us quaes já haviam saboreado 
amargamente”.

Foi esta a segunda emigraçüo dos Pernambuca
nos, cujo cheio, a<> entrar em Porto Calvo, quar 
t.el-gene.ral do Condo, é  por esto e pelo presidio re
cebido com <is mais frenéticas acc Iam açOes.

Entretanto, checava ao Recife o Conde de Nas.- 
san e, tomando conta do governo, organisa um nu 
moroso exercito, a’ frente do qual marcha sobre Por 
tn-Calvo.

líagnuolo, que dispunha de limitadíssimo nume 
ro de homens, soube a tempo da superioridade das 
forças inimigas e que lhe seria impossível obter van
tagens sobre ellasem uma acçfto campal. Mas, cobai 
de e traidor, encurrala se em Porto Calvo o, ao ines 
mo tempo que, por pree.uuçito, mandava retirar para 
as Alagoas a sua roupa ebagagem, a pretexto de re
conhecer o inimigo, destaca a encontrai o o seu ím 
mediato Almiron, expondo-o assim aos perigos de 
uma lucta desegual.

Avança Almiron para o lado donde sabia vir o 
inimigo, e no dia 1H de Fevereiro de 1HA7, a ’ margem 
do Coinendatuba, fere se renhido coml>:ite, em que, 
durante muitas iioras, contrabalançam a força numé
rica das tropas hoilundezas a coragem e o denoilo de 
Camarilo e outros chefes subalternos, a cujos netos 
de bravura deveu Almiron, derrotado, o n;lo perder- 
se r.lli de todo.

Depois desta derrota, Bagnuolo ficou títo acobar 
dado que resolveu emprehender na noite desse mes' 
mo dia uma vergonhosa fuga para as Alagôas, aban' 
donando um dos dous postos que defendiam a povoa"
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ç5o, serri ao monos dar aviso aos que guarneciam o 
outro, sob o mando de Giberton !

De Alagoas foi se e general retirando, ou antes 
fugindo até S. Christovain do Sergipe, aonde chegou 
no ultimo de Março; e nem ahi toria parado, si Nas 
sau n5o tivesse resolvido só perseguilo até o rio 
S Francisco

Durante sete massas permaneceu Bagnuolo na ca 
pitai de Sergipe ; mas, sabendo que as forças de Si 
gismundo Schkoppe avançavam sobre ello, retirou se 
precipitadamente o nflo foi parar com as suas tropas 
sinflo na Torre de Garcia d'A vila, donde pouco de 
pois passou a' Bahia

Foi por essa occasifío que, desgostuso, ao que 
parece, com os últimos insuccessosdo exercito portu 
guez, devidos quasi que exclusivamente a'incapac.i 
dade ou traiçíío do sou general em chefe, que tílo 
vergonhosamente fugia, a ponto de ser censurado 
pelo governador da Bahia o ficarem estes dous che 
1’e.s em completa desintelligencia , CamarSo esteve 
prestes a deixar as armas e recolher se a’ sua aldeia, 
chegando a mandar emissários ao Conde de Nassau, 
pedindo salvo condueto.

A proposítodiz o Conego Fernandes Pinheiro 
que o gruve historiador Barlueus faz pairar sobre u 
sua memória uma nuvem de traiçfto quando a {firma 
<|ue elle, endereçando urna enrta ao governador do 
Brazil hollandez, o ffe re re ra  lhe <<■- hchx k< rviçox, reuc 
■gando desfarte toda a sua passada gloria.

Nfo tem razão o illustre ecclesiastico. Traduziu 
mal Barbcus e fez grave injustiça a' memória do 
nosso heroe, entre cujas virtudes se destaca, como a



nota typiea do caracter da raça p e tii/n n r , a mais in
transigente lealdade. Calemo nos, porém, e deixe 
mos que o defenda o mestra da historia patria.

“Seria talvez por oecasiilo desta retirada e desta 
dewintelligencia diz Porto Seguro, II fa tor ia <las Lu- 
«•(«*, png. 183 -que o bravo Oamariío esteve a ponto 
de deixar o serviço e recolher se para o sou ninho no 
Potigy. 0  certo é que. chegou a mandar emissários a 
Nassan, pedindo salvo-e.onduetos : " u t  in  m ias cn itp tc  
unir*  ihii/ om/ u? r t i le in iil i  po tex tax  c«spt" (Barhrus).

Isto, em nosso entender, nílo quer dizer que elle 
se propunha a ir servir o inimigo, ou a ser outro Õa- 
labar, como entendeu o sr Conexo Fernandes Pi
nheiro. Tatnbem Henrique Dias, depois da capitula 
çSo do Arraial, havia, neeoitado o salvoconducto do 
inimigo, e entretanto ninguém pdz até hoje por isso 
t*m dúvida a sua lealdade”.

Mas Cmnarno tinha se a ferrado d’alma e coraçfto 
a.' causa portugueza.que, havia noveftmios, tilo brava
mente servia, e, antes mesmo da volta de seus eiuis 
sarios, já o resentimento se lhe havia desvanecido; 
rejeitou o salvo-condueto que lhe enviavam e tilo re
levantes serviços prestou logo em seguida a’ causa 
de seus alliados na defesa da Bahia (Abril de IfiílHl. 
que, contemplado entre os que nnlhí mais s(> distin* 
jíuiram, foi recompensado com num comiiienda lucra
tiva (dos Moinhos de Soure, em Portugal), que lhe 
havia sido concedida, na ordem de Christo, por carta 
regia de 4 de Setembro de ltiílft fl).

(1 )  “ P o r  lh e  fa lta r e m  serv id o -, etn Á fr ic a  u u  1’o r tn  S e g u 
ro, U h I diix Lnctitx, p a g . 190--ecC .orreru m  d u v id a s , fo i l ie r e s -  
sa r io  d isp e n sa  d a  f ú r i a ,  d e  m o d o  q u e  u c o m m er .d a  s é  c h e g o u  :t 
r e a liz a r -s e  u 3 d e  M areo  da* I N I ."
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Em m ei ado? domino de 1639, Conde da Torre, 
que havia substituído ao de Bagnuolo no com mando 
geral do exercito, despachava da Bahia o Camarilo, 
ordenando-lhe que com seus Índios seguisse a ta 
lar os sertões do todo o território occupado pelos, 
Hollandezes, fazendo-lhes todo o mal possível, mas 
som nunca dar lhes combate.

Si bem ouviu, melhor obrou o temível guerrilhei 
ru Sem que os perigoso intimidassem, nem o aba 
tossem as difficuldades, tudo vence e supera o, guer 
ícando si' a" maneira india, por meio de assaltos <
emboscadas, segundo as instrucções que tivera, foi, 
na proprin expressiío do inimigo, a m ijo  do e x te rm ín io ,  
levando a toda parte o incêndio, a destruição e a 
morte.

Como um raio, percorre todoo território occupa 
do pelo invasor, na extensSo de mais do sessenta lé
guas, e em princípios de 1(540, achando-se no Ui o 
Grande do Norte, seu torrilo natal, junctou se a’ di 
visHo de Luiz Barbaiho, que, a* frente de mil e tre 
sentas praças deixadas no porto de Touros pelos nu 
vios da desbaratada esquadra do (.'onde da Torre re 
tirava se por terra para a Bahia.

Essa junecSlo salva as tropas de Barbalho, .■ esse 
punhado de bravos, u <|Ue se junctarnm ainda Vidal e 
Henrique Dias, abre caminho a ferro e a fogo (1; en 
tre os inimigos e, depois de atravessar bosques atb 
entfío ime-cessiveis e rios nunca examinados, depois 
d*- repellir violentos ataques de selvagens e resistir 
heroicamente a’ fome, a' sêde e a uma infinidade de 

ji'i!'ii>ai'aços contratempos, apparece, emfim, sobre

|1 ] »»/<> f t . i i i r . n i i - t  -‘■ilu B.o Im-iis
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iis muralhas da Bahia, a tempo do poder livrai a do 
ser atacada e tomada polas forças de Lichthardt, já 
a’s suas portas. A presença dos heroes reanima os 
habitantes e faz recuarem as tropas inimigas, que 
■o; vingam em destruir os campos o incendiar alguns 
engenhos.

Apenas informada a Corto dos primeiros revezes 
sollridos pelo Condo da Torre, nomeou “Vice-rei o cu- 
pitflo-general do mar o terra, empresa o restauração 
do Brazil’'ao Marquez do Montalvílo, 1). .Torgo Mas 
carenhas, que, chegando a' Bahia em fins desse mes
mo armo do 1040, logo ontabolou uma ospocie de tré
gua com o Condo do Xassau, enviando se rolens de 
parte a parte.

E nessas negociações estavam os dous chefes 
quando veiu surprehondel-os, em Janeiro de 1(541, a 
noticia da revolução que rebentou em I asbba no 1°. de 
Dezembro do anuo anterior e pela qual fdra acchima 
do rei de Portugal, com o titulo de I). João IV, o Du 
que de Bragança.

Essa nova, que já veiu encontrar aplanadas to
das as difliculdades polo espirito conciliador de Vlon- 
tal vão e que foi bem recebida por Nassau, a ponto de 
trocar com àquelle as mais amistosas correspondeu-, 
cias o solomnizal a com ruidosas festas, parecia mais 
concorrer para consolidaras tréguas entaholadas, ou, 
pelo menos, suspender as hostilidades. Mas o chefe 
hollundez, esquecendo a nobreza de seu nome o tendo 
ern pouca monta a aura de sympathias <pie o rodeava, 
procedia com duplicidade e, si conveiu nessa suspen
são, foi para, com fó punicu, abusar delia.

Apenas conseguiu a retirada dos nossos guo.rri-
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Ihtbros d,is Ironteiras. mandou atacar 8. Cliristovain. 
t apitai de Sergipe, e nlo tardou que os moradores 
dessa villa fossem surprehendidos por uma esquadra 
de (juatro velas, que entrou no porto com bandeira de 
tréguas, como si fosse preciso um tal desfarce para o 
bom êxito do assalto-

Sem opposiçílo, desembarcaram os assaltantes e. 
íortiíicando se, começaram a fazer sortidas em busc a 
<! ■ minas e provisões.

No emtanto, havia sido injustamente deposto o 
Marquez de Montalv&o e o triumvirato (1) que o s i i b s  

tituira no governo, despertado por aquelle acto <lc- 
traiçoeira aggressSo, logo mandou o Camarílo acam 
par com suas tropas a’ vista da villa e impedir <jue os 

Hollandezes se aventurassem fóra das obras.
Tilo a' risca cumpriu o cli.de indígena estas ins 

trucçtVs, que os conquistadores, malogradas a primei 
ra '■ a segunda tentativa que fizeram para subirem 
bisca dc? provisões, com perda de quanto levavam e 
ameaça de pagarem o arrojo de terceira investida 
eom as próprias vidas, encerrados dentro da villa tilo 
cobardemente ganha, viram se iaduzidos ao susten 
Io <|ue recebiam por mar

t  Aquartcdado ora em Sergipe, ora na Bahia, espe 
rou Camarão três longos annos o resultado das notas 
dipplomaticas trocadas entre Portugal e os Kstados 
Ceraes da Hollanda. Mas, vendo que nilo chegavam a 
acedido e que a patria continuava sob o jugo ferreneo 
dt; mn inimigo intruso e. cruel, ouve a Vida) de Ne.- 1

(1 ) C o m p o sto  tio B isp o , t l t  Lui.-. B u r b a lh o  e  dt- bm irt-uçi 
dt- B r ito  C o r re ia .
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tfreiros, que o procura em seu acampamento, o a ‘25 
<le Março de 1045 devassa, com seu camarada TTenri 
que Dias, as fronteiras do Rio Real e, entrando pelas 
ferras então occupadas pelos Hollandezes, dA resolut > 
o primeiro passo para a restauração da pátria.

Essa invasão de forças armadas, explosão irrepri
mível desse sentimento de revolta que, como uma 
lava, ia surdamente abrazando os corações patriotas 
de um a outro extremo da capitania tferal de Per 
nambuco, tanto alarmou os mandantes (1) do Recife, 
que lotfo enviaram a’ Bahia dous emissários a protes 
tarem contra ella perante o governador Antonio Tel • 
les da Silva, que suecedòra no governo aotriumvirato 
como “capitão tf era 1 de mar o tfuerra’’,oqual limitou 
se a respondei-lhes que “sentia muito o occorrido, 
mas não tinha tropas com que n’aquellas brenhas pu 
desse obritfar pela fôrça os dous caudilhos, indio e 
preto, os (juaes, si não lhe haviam obedecido persua
didos, menos se sujeitariam violentados’’.

A marcha dos dous intrépidos cabos de tfur-rra. 
devido a’ necessidade que tiveram do internar-se 
muito pelos sertões e ao encontro de rios avolumados 
por chuvas torrenciaes, retardou se deinasiadamenfe. 
de .sorto que, sõ ehctfando ao acampamento das foi
ças do João Fernandes Vieira depois do dia 10 d̂ ‘ 
Atfosto, não foi dado ao valente capitão mór dos in 
díos o prazer de tomar parto na. celebre batalha das 
Tabocas, esse feito assitfnalado das armas restaura 
rloras em que, na eloquente expressão do Oonotfo Pi 1

(1 )  JvftíiSiiu j á  h a v ia - ,a í  re tifU Ü J*  p a r u ; .  Eürrsji.vc n  | j r > , o r a n  
dii oiilenia csüíavizHtIa tinha passado mãos de tre* conselhei
ros "secretos.
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nheiro, “baptizaram se as espadas que devôrum mais 
t mie 11 unmejar a<> sol dos Guararapes” .

Incorporado ao exercito dos patriotas, que tão 
ancios-unente o esperavam (1), logo no dia 17 entrou 
ellts em acção, tomando parte na batalha da Casa 
Porte, em que muito concorreram a fôrça de seu bra 
ço e o valor indomito de suas tropas para o completo 
triumpho das armas pernambucanas.

Intrépido, invencível, é por to la parte o terror 
<!o inimigo c, quando d’aqui chegou a noticia de que, 
a 16 de Julho, uma horda de T ttp n y tts , a serviço de 

’ um inimigo deshumano o sem escrúpulos, se lmvin 
brutalmente cevado no sangue de innoce.rites victi 
mas em Cunhaú e.tres mezes depois, quinze patriotas, 
que, indignados por essa horrível matança, se ha 
viam levantado, tomando armas e se entrincheirando 
em Uruassú, eram entregues a‘ sanha desses canni 
b:u*s e soffriam o mais cruel dos martyrios; não se fez 
esperar e inc.ansavel chefe dos /Vfq/'<ow o, como um 
raio, corre a’ terra de seu nascimento o dos Pia 
mengos o seus alliados toma a mais tremenda viu 
gança. .

Na batifha de Cunhaú triumphaa causa da liber 
dade, e esse triumpho 6 exclusivamente devido ao 
genio militir de nosso heroe e a‘ coragem e disciplina 
<le seus indios.

Todo oanno de 1616 passou o Camarão na Para 1

[1 ]  D iz  S o u th e y  q u o  a  s e n t in e l lu  q u e t . e c e u  fo r tu n a  d e  an -  
n u n c ia r  a  v in d a  d e  s e t e  ín d io *  d o  r e g im e n to  d e  C a m a r ã o , q u e  
tr a z ia m  a v is o  d a  p r ó x im a  c h e g a d a  d e  se u  c o m m iu id a n te , d e u  
V ie ir a  d o u s  e sc r a v o *  d e  u lr lç  i r a , .
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liyhsi, onde veiu reforyaio «um seiscentos homens, 
pm Agosto do anuo seguinte, o proprio André Vidal. 
o junetos tiveram os dous chefes mais de um encontro 
eom o inimigo, levando o  sempre de vencida, notada 
mente na investida contra, a guarniyão do forte de S. 
Antonio, a qual, attrahida a uma emboscada intelligen 
temente preparada, perdeu mais de eineoenta solda
dos, fugindo o resto para o mar. K, como Vidal gri
tasse aos seus que apanhassem um hollandez vivo. 
dous indios de Camarão atiram-se a‘ agua e, quaes 
valentes cães de fila, voltam a' praia trazendo dous 
dos fugitivos pelos eabellos.

Regressando a Pernambuco, ordenou Vidal ao 
Camarão que viesse "prosoguir novas hostilidades 
no Ri<> Gran la e vin í ir, imsti parte do Brazil, tan 
tas crueldades não só dos barbaros, como dos pró
prios Hollandezos, u<*, si bem que christãos de nome. 
mais barbaros se haviam mostrado que os ignorantes 
indios”.

Camarão cumpriu o seu mandato muito além do 
que se podia esperar e, conseguindo cham ir.a si um 
grande numero de indios que estavam eom o inimigo, 
chegou a dominar todo o sertão do norte, até os con
fins do Ceará (1).

Acreditamos que esto faeto, reduzindo a fòryn 
dos Tapuyas, poderosos ulliados dos Hollandez.-s. foi 
uma das causas determinantes de seu enfraquecí 
mento e consequente perda de suas conquistas.

No cm tanto, em princípios do afino de Íbis, qu.m- 
do o exercito restaurador resolveu investir mais vigo- 
rosam >nto a pra\: t do R v.if.;, levantm lj eni rolar

(1) Porto Seguro, llial. iltin Ltívhm, pag. "307.
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varias ostancias a trincheiras, já aIIí se avivava o ín 
victo doniiiiador do norte* occupando com seus índios 
um posto de confiança (1 >, fronteiro ao forte de Afo
bados.

Alviuiuito.se distiribuiu nas escaramuças e .sur
presas que se s(>buiram contra o inimigo; mas, quan
do. aos lit de Abril, o fíonera-1 Sibismundo, a ’ frente 
de urn exercito do quatro mil e quinhentos homens, 
encontra, nas alturas dos ( íuarurape.s, as fdrças pa
trióticas, que nilo excediam de dous mil e duzentos, 
e fere se a celebre batalha, que mudou complet imen 
t** u face da guerra, o nosso chefe, pelejando na ala 
direita do exercito libertador, calmo, imlomito e des 
temido, eleva-se ao apoje.u do heroísmo, traçando 
com a ponta de seu gladio a estropho final do poem t 
epico de seus feitos.

K foi este, ofTec.tivarnanto, o ultimo., Quatro me
nos depois, teudó-se retirado o exercito para O acam 
pamento da Varam, ahi assaltado por uma febre 
portinaz e lobo baqueia o altivo gequitibâ de nossts 
maltas, emquanto o seu espirito, como a fama de seu 
nome, e v o l u - s  * a’s rebiòas s i d e r e a a  da iininortalidade, 
acompanhando o , talvez, um único pesar : nilo ver 
raiar a aurora da íedempçüo da patria.

Athleta denodado e liabil cnpilvto, pode se dizei 
com Fernandes Pinheiro que “nlo houve uma 
acçllo em que se pleiteasse a causa da liberdade em 
que nilo sentissem os Bitavoso peso de sou braço; 
empallidtícendn ao ouvir seu nome aquollos mesmos 
que nas agua* de Zaiderz-V: ha viam stibmtirgMn os 
hrasfies de Castella".

11 ] A caa de S duUiiío Carvalha, qae cp.ivortêra cm 
qiiarwl.
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Mas, si bravo se inostráru sempre, nunca o fora 
com crueldade. Religioso sem fanatismo, jamais es
queceu cs deveres de christüo e de homem social; tra 
tava os seus soldados com branduru, os inferiores 
com gravidade e. os extranhos com a mais aff.ivel jvo 
li dez; foi amado de. todos e por todos respeitado.

Por isto, a sua morte foi um desastre, cobriu se 
todo o exercito de pesado lueto e os leaes compunhei 
ros de seus feitos, banhados em lagrimas da mais 
sincera saudade, depois de prestar lhe as honras que 
lhe eram devidas, com respeitosa solemnidade eondu 
zi rum seu corpo a'capo]Ia do novo arraial do Bom 
Jesus, onde deram lhe sepultura.

E, assim, na patria pernambucana, ao lado dos 
patriotas, seus esforçados companheiros (Turmas, 
descansam as cinzas veneráveis do heroico tilho do 
liio ( frundo do Norte.

FIM.

Extracto da acta da aessâo ar 
dinana do Instituto His 
torico e Geographico do 
Rio Grande do Norte, do 
dia 20 de Março de 1904

“Passando se a ’ ordem do dia, usou da palavra o 
Pr. Luiz Fernandes para fazer a leitura da o u 11i 
ma paite da sua m c v io íia  sobre o valoroso indio Ai - 
tonio Philippe Oamarílo, sendo, ao terminar, cum
primentado pelos seus consucios e pessoas presentes 

O Sr. Pedro Soares apresentou a seguinte iiuli-
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cação : “ Indico que so lance na acta dos trabalhos de 
hoje um voto de louvor e agradecimento ao I)r. Luiz 
Fernandes pelo seu consciencioso estudo e substan
ciosa memória sobro o insigno p e t i f / u a r  I). Antonio 
Philippe Camarão, restabelecendo a verdade históri
ca e sustentando com provas e argumentos esmaga
dores a naturalidade desse indio no Rio Cirando do 
Norte, posta em duvida poloidr. Pereira da Costa, do 
Instituto Areheologico e Ceographico de Pernamhu 
eo; i i i n i i o r i t i  esta cuja leitura acabamos de ouvir pos 
>uidos de satisfação e enthusiasmo. S. li. Sala das 
M'SSÒ»*S do Instituto Uistorico e (Jeograpliico do Rio 
Crando do Norte, em Natal. 2Ude Março de 1!I04.

Pedro Soares”.
Posta a votos, foi esta indicação unanimemente 

approvada”.
Nílo foi por vaidade que para aqui transcrevemos 

esta parte da acta da sessão do instituto etn que con 
cluimos a leitura do nosso trabilho, começada cm 
sessão anterior. Umtim unieo tivemos em vista pro 
porcionarmo nos ensejo de agradecer como faz<* 
mol-o, profuudainant ■ reconhecidos ao distincto 
amigo e consocio auctor da indicação a gentileza do 
suas expressões. .

Con seios do que vale o nosso trabalho, não po
demos ter a velloidade de o suppor completo neste 
terreno muito ha ainda que esmerilhar em nosso fa
vor. Mas, si não conseguimos restabelecer a verda 
de histórica do modo absoluto, como, em sua genero 
sidade, dil o o amigo, em todo caso resta nos a con
sciência de termos cumprido o nosso dever.

L r i z  F k k n a n d k s .



Notas para a Geologia
no

Rio Grande do Norte

Constituição geologica ao longo da Estrada de Ferro 
de Natal a Nova Cruz

p  o  K

John C. Hranner.

INTRODUCÇAÕ

O presente estudo sobre a ideologia duma parto 
considerável do Estado do liio Orando do Norte 
primeiro trabalho que sobre oassumpto já voiu á luz 
da publicidade <'« traduzido da oxeftllonto monogra- 
1 >11ía— (ivoloijii 0/  thv N orthvaxt ( ’o<<xt <>/ firo z il . publica
da 110 Vol, 13, pp. 41-ÍIH, do /tu llv tin  o f  thv G<<tl«!/i.r«l 
S<« i h / (Fevereiro de li pelo
scieutista Prof. Db . Jo h n  (J. B k a n n k k , a quem o 
Brnzil devo tantas e tílo preciosas i estign^ftes no 

da sua constituição physíca.
As notas t |U O  o constituem foram colhidas du

rante uma excursão ao longo da Estrada de Ferro do 
Natal a Nova Cruz, ein IWH1, e se reportam mais es
pecialmente á região atravessada pela mesma via- 
ferrea.



240

I

Estações da Estrada de Ferro de Natal a Nova Cruz c topo 
graphia ad jacente .

A parte baixa da cidade de Natal assenta numa 
planície de alluvião erguida apenas do um a dous me 
tios acima do uivei da preamar; esta planície termina 
abrupta e nitidamente de encontro ao sopé das lom
badas, como si os matoriaes que a constituem liou 
vossem sido depositados quando o lençol d’agua at 
tingia áquelle nivul junto ás collinas. A cidade alta 
está édilicada sobre uma collina de sedimentos ter 
chulos vermellios i|ue se eleva ácorea de vinte me
tros ou mais acima do uivei da preamar. Os riachos 
<iue .sulcam a regulo acima ou para o interior da cida 
de s.to margeados de largos mangues, emquanto qm* 
as terras baixas entre a cidade e o mar constam de 
mangues, de alagadiços ou de dunas de areia.

No kilometro í? o aspecto do Rio <J rande e dos 
estuários proximos a Natal lança luz sobre a li isto 
ria topographica da regifto; as aguas dos estuários 
sAo orladas <le mangues e estes Confinam com plani 
cies que terminam abruptamente de encontro ás fral
das assaz em pinadas das collinas adjacentes. No ki 
lometro 3 a Estrada de Ferro se approxima do nivel 
geral do planalto terciário que forma a faixa bastan 
t>* delgada ao longo <la costa brazileira desde Natal 
até quasi a fóz do Rio Süo Francisco.

Em Pi ti ui bú (kilometro U2) o rio corre atruvéz 
dum valia plano, forrado dum sólo negro e some 
llvante a estrun.e, e fechado por collinas de Íngremes 
encostas.
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Do kilometro 15 ao 10 a região d nm planalto nu, 
tanto ondulado, porom quasi plano, seeco e do os<ías 
sa vegetação; as dunas de areia u<* o vento impellio 
da costa silo visíveis da Estrada de Ferro em muitos 
pontos atravdz do planalto terciário; nos logaros em 
que a estrada se avizinha da costa ollus formam a 
feição característica da topographia : extensas loin 
badas de areia amarella ou bruno clara, por vezes 
com mais de Í50 metros de altura e vários kilometros 
de comprimento. •

Entre os kilometros 15 e 20 estas dunas, vistas d 
distancia, tchu o aspecto de serras baixas. Logo an
tes de chegar ao kilometro 21 a estrada desce cor 
findo as collinas terciárias vermelhas, atravessa um 
valle estreito, e galga uma outra lombada terciária, 
cuja superfície acha-se semeiada de torrões o seixos 
ferruginosos. Oajupirunga (kilometros 211, 24) dista 
upmuis 12 kilometros da costa, e está situada n’um 
valle plano e fértil, de cerca 0,2 kilometros de largu
ra, entre eollinas terciárias.

Um outro extenso valle, estreito e sinuoso, co 
nhecido pelo nome de Pi um, d atravessado pela Es 
trada de Forro no kilometro 80; tom apenas uns 100 
metros de largura, mas escAa para o oceano.

São Josd Alto [kilometro ifw] d uma das estações 
mais elevadas da Estrada de Ferro; consta ter se ex 
traindo calcareo a pequena distancia ao nordodste 
desta estação; mas não vimos speeimens da rocha 
destas pedreiras. Ao norte de São .h>sd a chapada d 
plana; a região cifcumvizinha d toda de terciário e 
coberta de mal to ralo. A maior altitude alcançada 
pela Estru de Ferro, no divisor das aguas entre Caju 
pi ranga e São José, d de HO metros.
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Estações da Estrada de Ferro de Natal a Nova Cruz

Kilometros E S T A Ç Õ E S Altitude em 
metros

■ ■ 1  - . _   .
0.00 N atal................................................  11
8,50 Divisor das aguas......... . . . .  7o

12.00 Pitimbú...................................  20
17.75' Divisor das aguas........... .........  02
23.30 Gaju pi ranga.............................  21
30.30 Rio Pi um...................................  35
34.50 Divisor das aguas....................  80
3w.oOj Wücj Jos(V Alto...........................  75
41 .OO .São .Jos5 Baixo........................  21
41.2o' Fundo do vallo.......................... 14
lã.oo Xapd........................................... 10
48.50 Divisor das aguas ................... Kl
52.00 Baldlium...................................  10
55.00 Divisor das aguas....................  03
0 0 .Oo E stivas...................................... 18
(53.50 Goyanhrfia.................................  24
(58.00 Divisor das a g u a s ................... 00
74.2o Vallo do Oatú............................  37
78.(>( > Di visor das aguas...........................  74
8O.20,jPenlia...............................................  42 .
82.50 Fundo do vai!»1.........................  15
8().(>o ;P(H|uiry...................................... 20
02.00 jOurimatuú.................................. 30

102.00 Lagoa da Montanha.......................  03
115.50 Pontoculminanto da via formi 125
l2o.2on'Nova Crua...................................    84

Da parada do São Josd dosoortina so o vallo do 
SaptV - um amplo vallo muito plano o semoiado aqui 
oalli de collinas baixas; a ostaçdto do Sapd acha se 
no lado oriental deste vallo, que d atravessado judo 
rio Trahiry; mas, especial mento durante a estação
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chuvosa, a maior parte tio mesmo valle tiea coberta 
por uma, lagoa ou alngadiço raso d'agua dôco, de 2 ki
lometros do largura, conhecido por Lagóa de Mipi- 
hú; * dantes uma rède de alagadiços do que propri
amente uma só lagóa; consta que as marés não são 
observadas nesta lagóa. Km alguns lugares a transi 
V?lo topographica do leito do valle para as coUinas 
acha-se bom e nitidamente definida; em outros o con
trasto não é tão grande e as fraldas das coUinas e o 
leito do valle comfundem-se gradualmente.

Ao noi doéstu do Sapé as coUinas são terciárias e, 
vistas do valle, parecem ter os cimos aplainados.

Depois de passar Sapé a Estrada de Ferro galga 
as  collinas terciárias de jazidas horisontaes e, atra
vessando o divisor das aguas, desce pttra Baldhum 
(kilometro 52), onde lm um longo e estreito valle do 
fundo plano, com apenas uns 100 metros de largura.

Ao sui de Baldhum a Estrada de Ferro sóbu uma 
outra lombada terciaria (kilometro 50), do alto da 
qual se descobre o largo valle aberto do Estevão;** 
descendo para o valle, ha, no kilometro HO, uma qe- 
quena lagoa junto á esta vão de Estivas, e a Estrada 
de Ferro atravessa o Kio Jacú, um pequeno riacho 
sinuóso, de pouca correnteza e tendo varias pequenas 
lagòas ao longo do seu curso.

A estação de Goyaninha está situada, no kilome
tro (53.50, num valle plano de quasi 5 kilometros de 
largura; consta que se encontra calcareo a oéste de 
Goyaninha, no sopé das collinas; não foi possivet ao 
Autor visitar a localidade, mas, devido á anmbilid.v

* M ais c o n h e c id a  por Ia g d a  de P u p u r y . N'. d a  I le d .
** T a lv e z  E st iv a *  iirnn ve/, q u e  o  v a lia  d e  q u e  se  tr a ta  nlte  

c o n h e c id o  p e lo  non u- d o  K ->tw ão. X o t .  d a  U e d .
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dedo Sr. Samuel H. Agnew, superintendente da 
Estrada de Ferro, obteve alguns pequenos specimens 
da rocha proveniente da pedreira daquelle logar; a 
rocha contem fosseis marinhos, mas os specimens re 
cebidos são diminutos e os fosseis acham-se tão fra
gmentados que não ó possível identificai os; consis
tem em gasteropodes e molluscos bi vai ves; a rocha ó 
calcareo muito arenoso, côr de palha e estriado de 
vermelho e bruno.

Das collinas terciaiãas alóm [ao sul] de Goyani- 
nha vê-se, eir. direcção á costa, as dunas de areia que 
o vento impellio para o intarior; atraz e para o inte
rior destas collinas lia, no valle, uma grande lagôa 
entre collinas terciárias; estas collinas ao sul de Goy 
aninha formam um notável planalto ou toboleiro, ten
do 90 metros de altitude, o coberto duma vegetação 
muito escassa, principahnente de mangabeiras.

No kilometro 75 as collinas são ainda terciárias 
[?1; no kilometro 79 a Estrada desce, para oóste, d° 
planalto rasgando aqui e alli jazidas terciárias ató 
chegar A Penha sobre o Rio Pituassú; um pouco 
alem da Penha a Estrada de Ferro entra um amplo 
valle plano e alagadiço e, curvando-se em direcção a 
oóste, acompanha-o por espaço de vários kilometros.

Poucos kilometros ao sul da estação da Penha e 
ao norte do Rio Curimataú ha diversas pedreiras de 
calcareo; consta que fabricam cal meia legua a lóste 
da estação de Pequiry; o Sr. Agnew teve a bondade 
de mandar-me amostras da i’ochaduma das pedreiras 
ao sul da Penha o a lóste de Pequiry; os specimens 
recebidos não contêm fosseis; são de côr cinzento 
clara e a analyse provou serem dolomites.
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Ànalyse do calcareo de junto á Penha.

(L. D. Mills, analysta.)
I II

Cal (Ca 0)^,-..;... 29.08 29.05 I.
Magnésio. 20.10 19.92 "1.

Considerando-se que calcareos e dolomites silo 
communs nas jazidas cretaceas mais ao sul e que se 
não têm encontrado calcareos em jazidas de idade re
conhecidamente terciária, parece provável que estes 
calcareos seja») «terciários.

Olhando se da^tàção de Curimataú para o sul, 
as collinas terciárias (?) têm o aspecto dum planalto; 
nesta estação a Estrada de Perro encontra pela pri
meira vez gnelss, que afflora por erosão fluvial neste 

% amplo e profundo valle; estas rochas in  niti< são visí
veis proximo á estação e junto á ponte sobre o rio.

Depois do Rio Curimataú o sólo é de cascalho du 
rante vários kilometros; além é arenoso; vera apóz as 
jazidas terciárias, ás quaes succedem as rochas crys 
tallinas. Estas rochas crystallinas começam no pia 
nalto cerca de 5 kilometros alera do Rio Curimataú.

Na estação de Montanha as rochas são granito e 
o terreno é suavemente ondulado; algumas rochas de 
quartzo vistas em Natal, em carròs da Estrada de 
Perro, constavam proceder do kilometro 108, ao nor
te da estação de Montanha; estas rochas parecem 
pertencer ao paleozoico, porem, sem mais acurado 
exame, não 6 possível assignalar se-lhes com exa 
ctidão a idade.

Cerca dum kilometro ao norte de Montanha são 
visíveis jazidas terciárias, ás quaes seguem-se grani
tos, que affloram aqui e alli sob a fórma de seixos ou
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calotes exfolhidas; mais iilem o terciário reapparece 
em retalho.-?, 'e a esto por sua vez succedem granitos 
e gneisses, que continuam até Nova Cruz (kilometro 
121 )

Nos terrenos baixos e proxiino aos cursos dagua 
a vegetaçSo é deusa e luxuriante; mas, atravez do* 
elevados planaltos terciários, esmsseia ai ponto de 
em alguns togares ser o sélo duro e escalvado e ter a 
paisagem um aspecto do deserto.

II

Conclusões relativas á geo log ia  do  Rio G rande do Norte

Os fact >s d;* interesse ge dogieo na seeyito ao lon 
go da Estrada de Perro de Natal a Nova Cruz sito os 
seguintes :

1) As jazidas terciaras horisontaes, dtícoiu 
l'»ostas, communs ao longo da costa braziloira em di 
recçito ao sul até proximou.o Rio de Janeiro, formam 
uma faixa de lã a 20kilometros de largura na regido 
atravessada pela Estrada de Perro de Natul a Nova 
Cruz.

2 )  Ultimamente foram encontrados fosseis mari 
nilos nas jazidas próximas á base da serie a oéste de 
Goyaninha, e provavelmente oceorrem também no 
calcareo ao noroéste de Sito José e ao sul da Ponha.

■1) Os calcareos fossí li feros junto a Goyaninha 
silo inteiramente arenosos.

!t) Nito é conhecido c.oin certeza si as jazidas su 
periores que affloram na costi sito as mesmas <jue no 
interior fornecem fosseis.
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f>) Os calcareos ao sul da Penha sio, em parte 
ao menos, dolomites e parecem lithologicumente com 
alguns dos calcareos é.retuceos da bacia de Sergipe,

H) Estas jazidas terciárias (y) contêm muito fer
ro, especial mente na costa ao sul de Natal o na vizi
nhança da Ponta da Pipa.

7) As jazidas terciárias (?) v&o sc adelgaçando 
para o lado interior, marginnndo numa serie de reta 
Ihos e assentando sobre as antigas series crystallinas.

S ) As jazidas sedimentares assentam contraria
mente em schistos crystallinos e granitos provavel
mente da idade palôozoica; estas rochas crystallinas 
cobrem a maior parte do interior do Estndo do Rio 
Grande do Norte.

U) As jazidas aqui designadas como duvidosa- 
mento terciárias podem ser cretaccas na base o ter 
ciarias no tôpo : isto suggere a geologia do vizinho 
Estado da Parahyba.

W )  A decomposiçilo affectou as jazidas sedimen 
tares ao longo da costa do mesmo modo, cjüêr as jazi 
das fossem de origem marinha, quêr d'agua dôce.

I I )  Aletn dos mencionados em Goyaninha, ha 
noticia duma outra occurrencia de fosseis no Rio 
(Irandedo Norte. Em 1853 ou 1854, um medico fran- 
ct*z, l)r. Jactiues Hrunet, explorando o interior da 
Parahyba e do Rio Grande do Norte, encontrou con
chas fosseis no Apody, sobre o Rio Mossoró, na par
te septentrional da província (1). O Br. Burlamaquo 1

(1) N’oticiii acerca dos aniruaes de raças extinctas descobertos 
em vários pontos do Brazil. Pelo Dr. L. C. Burliuuaqne. liiblio- 
thtm  fínnnnburentt, T rabalhos da Soe. Vellosina. » de Julho do 
|S55. Sucção de Geolopis, |>. 10.
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também dd noticia de ealcareo e decai que do mesmo 
logar lhe foram enviados pelo Dr. Brunet (2), As ja
zidas do Apody silo provalvemente de calcareo ereta 
ceo (ou terciário) (3).

12) Os aspectos topographicos mais característi
cos da regido atravessada pela Estrada de Ferro 
sdo .

As enormes dunas de areia no planalto ao su 
doéste de Natal;

Os fundos planos dos valles rasgados no sedi 
mento terciário (?), demonstrando uma depressão da 
costa comparativamente recente.

Em muitos casos estes valles acham-se ainda no 
processo de preenchimento. A grande lagoa de Mi 
pibú 6 um destes valles deprimidos.

Recife, Novembro de RlfíU.

Alfredo de ('orvalho

(2 )  N o t ic ia  a c e r c a  d e  ul^un-t m in e r a e s  e  r o c h a s  de  v a r ia s  p r o 
v ín c ia s  d o  H raz.il, r e c e b id o s  n o  M u seu  N a c io n a l d u r a n te  o  a n n o  
d e  1855. P o r  D r. L . C. B u r la m a q u e  Recinto H ra zile ir tt, R io  íh  
Ja n e iro , 18ót> (V), V o l. II , pp . 78-TSt.

(.1) O D r. C outinho  r e fe r e  te r  e n c o n tr a d o  r o c h a s  c o n te n d o  fo s
s e i s  c r e tá c e o s  n o  i t i o  M ossord  em  1880 C ontriiV diyileS  A p a le o n 
to lo g ia  do Braz.il por C h a r la s  A .  W h ite .  A rchieus do Muneu X o -  
einuul do Rio de Ja n e iro , 1 |8 7 , v o l. V I I ,  p. 10.

V
»



S I M P L E S  NOTAS AO LAUDO DO CONSELHEIRO LAFAYETTE
PARTE II (*)

] ‘ois o d i r e i to  nascido comvosco jv  
tp tasi não e.rist< ( ta ra  a (jeruçuo p resen te ..  .

Fausto : Acto I, iubinett >le estudo.

H a um meio « Meax de conhecer o m é r i to  de 
certas obras é b a n i r  o preconceito e não  te r  
a in in im u  reserva.

T o u i a k  B a k Ií K T O  : —  K s t s .  d e  d i r e i t o .

.  A luc.ta pelo d ire ito  tia  poesia do caracter. 

R. von  Y h e k i n ü .

I
Si o desembaraço do Kxm. Sr. Conselheiro La

fayette chegou ao ponto do negar até a posse do Rio 
Granido do Norte na zona contestada, posse pela o  • 
eupaç&o originaria desde tempo immemorial, attestá- 
dii, ora explicita, ora implicitamente, por innumeros 
documentos antigos e modernos de irrecusável valor 
historico, social e jurídico, que foram presentes a S. 
lixe. (**);demais a mais confessada pelo proprio pro-

(* ) V id e  1 . p a r te  a ’ p a g . 8H e  s e g u in t e s  ( le s te  v o l.
(* * ) V id e  D r. C o e lh o  R o d r ig u e s  : L im ita < entre o ('cará  t  n 

Itin  O ra n tle  do K o rte . T y p . d o  “ .I. d o  C o in m ."  d o  R io , 1902;- 
E xposição  u p r e se n ta d ü  a' o o m m ts s ã o d e  C o n s t itu iç ã o , le g is la r ã o  
e  ju s t iç a  d a  C a n ta m  p e lo  d e p u ta d o  D r. T a v a r e s  d e  L y ra , p a g s .  
19 e  s e g a A po n ta m en to *  t  docum ento*  e o l l ig id o s  p e lo  P r o c u r a d o r  
G e r a l do R io  G ra n d e  d o  N o r te , D r. A n to n io  d e  S o u z a , N a ta l ,  
1902; - a l é m  d o  m e m ó r ia s  e  o u tr o s  d o c u m e n to s  e  su b s íd io s  aindH  
n ã o  p u b lica d o s.



«dente do Coar A, conformo vimos na primeira parto 
deste trabalho, pugs. 2b e seguintes, e também recen 
temente reconlrecidu (tanta 6 a força da verdade que 
se impóe de modo irresistível mesmo aos que trancam 
os olhos para não vêl-a inteira) no parecer, datado 
de 27 do Outubro ultimo, rioSr. deputado Dr. Artliur 
Lemos, na qualidade de relator da commissão de 
Const. leg e just. da Camara a cerca do projecto da 
bancada cearense, quando, depois de transcrever as 
palavras do presidente do Ceará, confessando a posse 
rio Rio Grande, diz: ‘‘Circmnstancia d esta de alto va
lor para uma decisão sobre manutencSo de posso nos 
termos strictos do direito privado" [ 1 ], e ainda aftir 
mmla nos escriptos dos,advogados officiosos do Ceará 
e inimigos gratuitos do Rio Grande do Norte [2]; si o 
desembaraço do Sr. Conselheiro Lafayette, dizíamos 
nós, checou ató esse ponto, que muito era que, em 
tal declive, fosse ainda aleiti - inventando bases ou
tras, ainda mais falasses, para nellas assentar os seus 
argumentos e asua final conclusão ?

Abi/x.vtx ahijKtuuii h iv Q s o t. . . . ií uma velha verda
de.,que. por mais audacioso que pareça lembrar aqui. 
o leitor imparcial e justo terá occasião de verificar, 
por tim, que nunca o foi com propriedade maior.

S. Kxc. tinha a famosa Carta Regia de 17 de De 
zembro de 1793, que lhe apontavam os amidos cea
renses como a c la v a  de H cri u lrx  e supposto titulo de 
domínio; e tanto bastou para fazer vista larga e archi 
tectar a desejada e annuneíada construcção do seti 
não menos famoso la udo . 1

(1 ) A s  n o ta s , e s ta  in c lu s iv e ,  u q u e  fo m o s  o h r ip u lo s  a d a r  
i:. r le se n v o lv im i nto, no Pm

(2) no
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Era indispensável, attentos os proprios termos 
da referida Carta Regia, como condição xiiie  </u<t ttoii 
na mesma imposta, escoral-a em uma demarcação 
supposta a geito ?

Coisa somenos esta para quem tinha o animo dis
posto e a mente esclarecida, exigindo apenas, o que 
ninguém nega a pericia de um dourador de pílulas.

Nilo era de esperar, por outro lado, em frente de 
tilo alta auctoridade, mas nem por isso infallivel, o 
exame minucioso do caso, uma analyse que se afigu
rava, talvez —impossível, por ser irreverente e ousa 
da. Mas “nós vivemos em uma época de muita des
confiança : colloc.a-se contra a luz a nota do banco, 
antes de acccital-a. e introduz se o (/n t a c t o - m e t r o  no 
leite, antes de bebel-o; estuda-se com todo o cuidado 
uma M m lon a  de Holbein, quo ató liontem passou por 
verdadeira, e chega-se a duvidar que S. Pedro tives
se estado em Roma: os velhos deuses mesmo devem 
de novo sujeitar-se a exame, e ai ! delles, si têm de 
responder a um examinador inexorável, como David 
Strauss. Ensinou-se-nos, em tudo, a perguntar : /«>>•- 
r/iir ? e nfão passa coisa alguma <1 ur> não tenha força 
para justificar-se diante desse- - t iu n ii  c n n  lá f  profe
rido pela scioncia”.

Silo palavras essas de David Kpitzer, citadas pelo 
egrogio Tobias Marreto, que, primeiro entre nós, dou 
o grande e edificante exemplo de levantar a cabeça 
altivae quebrar assim o encanto a muitos phantasmas 
ou falsos deuses com esse terrível- i / nc iu  r e m  lá ? ,  pro
ferido a queima roupa.

Certo, nilo nos desvaira a pretençilo de um x lm ilr , 
ainda o mais remoto, pois, melhor do que ninguém, 
conhecemos e confessamos o nosso humilde posto;
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mas “nem por isso deixamos de obedecer á tendencía 
da época”, e, levados nesta corrente, animados pelo 
mais desinteressado amor <1 mais justa das causas, 
proseguiinos na penosa tarefa que nos impuzemos.

* *

O douto Conselheiro foi facil demais, ein face da 
Historia e dos documentos que teve entre as mitos e 
que bem parece não ter lido, sequer. A Afirmou as se
guintes theses como outras tantas bases do seu vere- 
ilirtiun  :

a) que as duasantigasCapitanias (Ceará 
e liio Grande do Norte) tinham os seus li
mites ileclarailos, de.terminadoH e ti rodos pc>- 

los actos, decretos ou leis da nua <• reação-, 
bj — que a Carta Regia de 17 de Dezembro 

de 179H (que aliás nSo d acto da creaçflo de 
nenhuma das duas Capitanias) foi a lei que 
determ inou  r tirou  os limites entre os dous 
Estados;

c j-q u e  se fez a demarcando territorial 
respectiva em execuçiío da dita C. R. e de 
conformidade com as fo rm u la s  ju d ic ia r ia s ;

d) que essa mesma demarcação consta 
de a u to  /m hlico  exhibido por um Estado (o 
Ceará) como peça de convieçfto em pro
cesso;

e>--que a localisaçíto da linha divisória, 
feita de accordo com a Carta Regia, não  
sofreu, im put/nação  de i ju e m  i / a e r  </ue fo sse , 
e, pois, adquiriu a natureza de um acto 
perfeito, acabado e definitivo.
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K nu presuppusto da verdade verta  destas bases 
assentou o eminente Conselheiro este corollario t tu a l: 

Que o terreno disputado faz parte, pe
los limites vigentes, do território do Esta
do do Ceará.—

Nilo basta, poWhn, enunciar principio*, engen
drar premissas, phantasiar bases o deduzir eouclu- 
sfies.

A primeira regra de todo argumento, diz Hot— 
tensius de Saint-Albin, 6 ter como base uma verdade  
verta  ou, pelo menos, que não seja contestada. Já o 
velho Quintiliano ensinava que o argumento 6 o modo 
de provar uma proposição duvidosa por um facto 
certo.—“Ratio probationem praostat quu colligitur 
aliud por aliud, et quao, quod est dubiuin, per id 
quod dubiuin non est, confirmai” (L. c. 10).

Vejamos, pois, si as bases têm a indispensável 
solidez. Kscarnemo lhes um pouco as raizes, expori- 
mentemo-lhes a valia. Vejamos a segurança que S. 
E.xc. mesmo mostra ter em algumas dessas bases e 
principios. Factos não se presumem o menos se in
ventam,— devem ser provados, e provados de modo 
idoneo, legitimo, legai. l5 dogma de direito judiciá
rio, dizem todos os mostras: (João Monteiro, Prog. do 
curso do pror., S 124 o notsj.

Ora, si chegarmos a demonstrar que as bases, os 
principios acima indicados e assentados pelo Sr. 
Conselheiro, são mal seguros, som lirmeza e mesmo 
falsos em face dos documentos que lhe foram apre
sentados e dos proprios subsídios de S. Kxc., dosmo 
ronado ficará o seu corollario t lu a l .o ,  conseguinte
mente, o seu celebrado laudo.
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De premissas viciosas e falsas níío pode nascer 
conclusão verdadeira. Si o alicerce balança e afunda, 
o edifício nilo p6de ficar no ar. A tanto niío poderá 
chegar it engenharia jurídica de S.Exc. Vamos do va
gar e por partes.

** *
II

a
A lo  d o s  liinitfíH ilos duas Capitanias pelas 

leis da sua creaçiío

Já tivemos occasiáo de ver na Parte I deste tra
balho, pag, í> a 7, (*) como o Sr. Conselheiro, fugindo 
a o p r i .u e - ip i o ,  á base que, logo em começo do l a u d o ,  as- 
sentára de que as Capitanias tinham os seus limites 
d e t e r m i n a d o s  <■ l i x a d o s  pelas leis da s u a  rmq-ífo, e fal
tando á lógica, que lhe impunha o dever de apontar 
os decretos ou as leis da e re a ç C io  das duas Capitanias 
ou, pelo menos, de alguma dellas—d e t e r m i n a n â o ® f i

x a n d o  os limites entre as mesmas, ao envez disso e 
muito desastradamente, indicou, na segunda parte do 
l a u d o  como “a lei ou ac to com força de lei que l i x o u  os 
limites entre as duas Capitanias a Carta Regia de 17 
de Dezembro de 1705)’', que náo 6 ac.to da creaçiío, 
nem de uma, nem da outra.

DesCarte, pois, ó S. Exc. mesmo quem, assim, 
denuncia e prova a nenhuma segurança, a impresta- 
bilidade, para si proprio, desse seu invocadoprinr.ipio 
ou base; uma vez que, longe de mencionar a tal fa
lada lei da creaçiío das Capitanias, julgou mais pru
dente ir editirar, e de facto editícou, em outro alicerce.: 

a indicada Carta Regia de 17055.
(* ) ( lorrespondent.eK  n s p n g s . u IMi ilo  v o l. II. n . I d e s ta  

Utvistu.
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Muito antes da C. R. de 17 de Dezembro de 17118 
já existiam as duas Capitanias de que se trata, e o 
proprio texto dessa provisão regia confirma isso mes
mo, em mais de uma parto.

Silo factos históricos, aliás de não pequena im
portância no caso eque convém consignar aqui, que 
a fundação e colonização do Rio Grande do Norte 
deu-se em 159H no governo de D. Francisco de Souza 
núDl —1(502) pelo capitflo-inór de Pernambuco Ma
nuel de Musearenhas Homem, auxiliado por Jerony- 
mo de Albuquerque, quo foi o seu primeiro governa
dor, com a mercfí de seis annos. (8)

Assignalou-se este acontacimento pela iotelli- 
gente, amistosa o fecunda pacificação dos P o ty y m tre s , 
cujos domínios iam nt<! ao  r io  como aítirma
o egrogio senador Cândido Mendes de Almeida e o 
mostram antigos historiadores echronistas. (4)

O simples confronto das datas basta para de
monstrar, de modo irrecusável, (pie a capitania do 
Fõrte, do liio  G ru n ã e , como então se chamava, exis-

(.4) V . a ( ' . R . do nom eu<;ilo, d a ta d a  do !> du J a n e ir o  d e  
IH04, n os , 1 pm ihtm e ato* e ilocum oiton  c o l l ig id o s  p a io  P ro c u r a d o r  
G o ra i, í)r ,  A . d e  S o u za , 1' s e r ie ,  N a ta l ,  11102, p a g . 48, verbis. . 
•‘H e i i>or b e m , e  m a a p ra z  d e  lh e  fa z e r  m e r c ê  d a  c a p ita n ia  d o  
F o r te  d o  R io  G r a n d e , p o r  te m p o  d e  0 a n u o ;, e tc .

|4) L n trod u cção  ao  Atlax ito llraxil, n a  p a r te  e m  (p ie  t r a ta  
d o R io  G ra n d e  d o  N o r te , p a g . 14; e  r e i)e te  a  m e sm a  a ílir m a t iv a  
q u a n d o  tr a ta  d o  C e a rá  e  d a  1’a r a h y h a ;  M o re ir a  P in t o —C h oro-  
g r a p h ia  d o  B r a s i l ,  7», e d . ,  p a g . 07, 2 - c o l. e  p a g . 107, 4 ’ c o l;  G a  
h r le l S o a r e s —  T ratado  <lixcri)>tivo do llrnxil d e  1587, c a p . 7, p a g .  
12; S im ã o  d e  V a s c o n c e l lo s —Chronica, L . 1, n. 41, p a g . 24 d a  ed . 
d e  F . P in h e ir o ;  P a .lr e  .1. d e  M o r a e s— H is t .  d a  C o m p . d e  J e s u s  
n o  M a ra n h ã o  e  P a r á , H v. I, c a p . X I ,  c it .  pür C, M en d es.
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tia desde <|uasi dous séculos antes da Carta Regia 
de 171)8.

A funduçílo e colonização do Ceará, á parte as 
duas tentativas frustradas de Poro Cooilio (1004) o 
dos padres josuitas Francisco Pinto e Luiz Figueira 
<1607), deu-se uma dezena de annos depois da do liio 
Grande. isto á - em 1000, no governo de 1). Diogo de 
Menezes (100H —1012), (ã) ou 1H4 annos antes da refe
rida Carta Regia. Foi verdadeiro fundador do Ceará, 
no que estilo accordes escriptores cearenses (0), o 
seu primeiro eapitsto-mdr, Martim Soares Moreno, 
que, para tal tim e com tal intuito, partira do Rio 
Grande, de cujo forte dos T rcs Itcix M iif/os era, |>or 
esse tempo, com mandante interino. Nessa etn preza 
foi Martim Soares Moreno acompanhado e. ajudado 
pelos h )h .i( /iin irs , che liados por Jaeaúna, irmáo do 
celebre Poty ou Camarilo (7) e “o lir<t{-o <)ir r ito  de Mo
reno na conquista e colonizaçf.o do Ceai a’', na i lmn-e 
do senador Cândido Mendes. Conferem Moreira Pin
to, que dá ao estabelecimento de Moreno, na barra 
(io rio Ceará, o qualificativo de cotou in P o tyg in ir

{.'>) Governador Geral ilus capitanias <lo norte e**r cuja 
iniciativa ou proposta furam oreadas desie lado trc» capitanias, 
uma no Ceará, (Jagunribe), outra na Camujlm o u terceira no 
Maranhão: Johô Pombeu : ('kcutjfajilvn ilo Ceará, pag. 2rttl.

(i») Ktudart: IhiucuintnOin  y e m  a  l>iinjnt)ihiax <to f u n d u d o i  il" 
( '■•(Oí t ItutiiH e ju t '111 /mm Iííh. ilo Ceará, pag. 27 it li, omlu vem 
a “Carta Pulentente, ilc Maio (1h Kllíi, fazendo mereò da capita
nia da fortaleza do Coará por tempo do dez annos a Martin» S. 
Moreno”: .Tua? de Alencar, not. final a Iracema; .losí Pompeu. 
obr.eil., pag. 200, e o illustre Capístrano de Abreu, Prolog»* a' 
HUt. do Bra/.il de Fr. V. do Salvador—p. XIV.

(7) V. no fim
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(C h ürogrn iih ia , 7». etl,, pag. 8(5, col.), o José Com- 
peu (C ltor. <l« i>i'ov. do Ceará. 1 8 8 8 ,  patf. ’J(50].

Sem si pacifioaçílo o o inestimável auxilio dessa 
valente tribu norte rio Krandense, que tslo bellos ty- 
pos deu á nossa Historia de heroísmo, fidelidade e 
amor pátrio (8| e cuja dominaçilo, nunca á de mais 
lembrar, ia « té  <«> ria  ,J«()H«riUe, nilo se teria realisado 
a comjuista e colonizáçílo do Ceará. E atá “o norte 
do Império, (pondóra judieiosamente o sabio autor 
das M em órias <la M «r«i<hão), talvez nilo fizesse parte 
do Hrazil, nem mesmo se teria podido arrancar aos 
hollandezes a sua eonf|uista no século XVII”. (!•)

O elemento historico da questito nilo p6de sér, e 
nilo á, favoravel ao Ceará o sim ao Uio Grande do 
Norte, sob qualquer ponto de vista < i s e j a  conside
rado com verdade, imparcialidade e justiça.

Si, porám, nilo ao periodo ou época histórica, 
que fica mencionada, quiz o Sr. Conselheiro se refe
rir, quando deu por assentado, sem nenhuma indica- 
çilo de prova, o itr in c i/iio  da determinaçilo e J h t ip lo  
dos limites das Capitanias - pela lei ou acto da sua 
'■mqvTo; mas sim, e por ventura, á primitiva divisilo 
das doze Capitanias hereditárias a que procedeu D. 
.loilo IH em lãiM, entilo, si melhor amparado estaria 
assim o laudo, á certo que mais avessa e precaria ti
raria, máu Krado seu, a empresa ao Ceará; porquanto,

(H) P o d e m o s  m eu co im r  T'oUj, m a is  c o n h e c id o  na l l i s .  d o  
H razil |>or A u to n io  F o lip p o  C a m i i r f í o ,  se u  irm ã o  Jurminit e seu  
l io  JnyH urarU , d e p o is  S irn n o  S o a r e s , c u jo s  se v iç o s  e  f id e lid a d e , a 
in d a  d e p o is  du y r a v o  e  p e n o sa  in ju s t iç a  d o s J io rtu jp iezes , a nos  
sa  H is to r ia  r e g is tr a  co m  ju s ta  fa m a  e  a d m ir a ç ã o . V. a n o ta  7 no  

fim .
(li) < ’it na ( l io r o tfr a p liia  d e  M o re ir a  P in to ,  7. ed . pafT. tt7.



subido (' que, dessas doze Capitanias, a do Ceara, 
doada a Antonio Cardoso de Harros, se comprehen- 
dia entre o M om hJii/fubu  ( M u u t t l n h ú )  e o J i i i / u n m r i l t t -, 

seKunda o tostemunho dos historiadores, entre os 
quaes o competente e erudito senador Cândido Men
des de Almeida, na Introduey&o ao A t ln* do  lln ix il. 
pag. 87, e o insuspeito Josd Pompeu ü h o ro tfn t id iia  
cit., parte histórica, pag- 247, nots. 1 e seu- ($*)

De sorte que a eonclusílo a tirar d’ahi, nos ter 
mos em que o proprio Sr. Conselheiro Lafayette col- 
locou a questilo na in r l im in a r  do seu laudo e do ac- 
eordo com a eonclusílo da mesma preliminar, era que 
o Ceará teria de perder todo o trecho de terreno en
tre o rio Jaguaribe e o morro do Tibáu, que o Rio 
Grande aceeita (10) como limite, e como tal o dilo 
muitos ma pi > as e geogrnphos |11] inclusive aljíuns 
cearenses (12) que nSo se inspiraram, de boa on de

(a») V . n o  fim .
(1 0 ) R e la s  ruzR és q u e  d á  o  I)r. C o e lh o  R o d r ig u e s  Lim ite* cit- 

t ■ o f 'e a n i e o R io  ( iru n ile  do  N orte , ty p . d o  “ J o r n a l d o  ( 'm u m ," . 
d o  R io , 1002, p a g . 4. 14 n o  m e io , e  1K. 20.

(11) V  D r. C o e lh o  R o d r ig u e s  c itu d o  fo lh e to , p a g s . 4 e  28, 
n o t . 70 e  p a g . 24. A lá m  d o s m u p p as p or e l l e  c ita d o s , v e ja -s e  o  
R ie h a r t l A ndreeV s, 1881, L e ip z ig ,  p a g . 84, ** o d o  R io  O ra n d e  do  
N o r te , d o  e n g .  I)r. J o h n . M o ra n t, 1887 .

[121 D  se n a d o r  R o m p eu  e m  d o n s  lo g a r e s  d o  se u  D itr io n n rio  
toi/oi/ro/ihico  e e*Udi*tiro tltt /n-ov. do ( 'e iin í, e d . d e  1841 [ p u b l ic a 
d o  d o u s  a n n o s d e p o is  d a  .7. ed  d o  C o m p ê n d io  d e  g e o g r a p h ía ] ,  
rtrb is: . 1 rn rn ty  e  T ib tin . J o só  R ornp au , n a  s u a  C lioroijriiiilnn, de  
18*8, p a g . .7)1, d e c la r a  q u e  “ o  v u lle  d o  J w jim r ib f  fo r m a  o l im ito  o 
r ie n ta l  d a  p r o v ín c ia  d o  C e a r á ”  B c o m o  ju d ic io s a m e n te  p o n d e 
ra, a  e s t e  r e s p e ito , J o s é  L e ã o — n í o  a e  p o d e  a d m it ir  q u e , a  m a r 
g e m  e sq u e r d a  d o  u c tu a l r io  M ossord  fa ça  p a r te  d o  v a lle  d o .T a g u a -  
ril>e, h a v e n d o , c o m o  h a , e n tr e  o s  d o is  r io s , a  d iv is ó r ia  d a s  a g u a 
d a s  s e r r a s  d o  A p o d y  -O oife rcn c io , 1880, p a g , 21
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má ftí, na Carta levantada «7 hor pelo mais que sus
peito Paulet, (iju ihu itf. <lr orileu» do governador do 
Ceará Manuel I«ínacio de Sampaio. (13;

Mas 6 que, para o mesmo conselheiro Lifayette. 
o seu primeiro priH túp io  dos limites das capitanias 
pela lei ou acto da su a  n r a ^ à o  ficou sendo uma sim
ples hypothuse, sem sitfiiificayáo e sem prestiuio para 
si proprio, desde que, no momento psycliolofíico da 
applicayito, achou mais prurien te  ou se viu obrigado a 
ape<íar-se a cousa outra, muito difTerente, a aftirmar 
que a carta litíjíia de 17 de D.tzétnbro de 1703 ó <|ue 
lixou  os limites entre os dous Estados.. . .

F/ o que bem se pode dizer—o repudio da pró
pria atlirmayíto, da base ja’ lançada—por aflirmay.fio 
do versa e nova base. (1 1)

Como quer que seja, nos cumpre a^ora acompa
nhar o la u d o  nessa outra alKrmativa -da ilxação  dos 
limites pela invocada carta liaria de 17U3, muito pos
terior, como ficou sobejamente demonstrado, a‘ creu 
yito das duas capitanias.

K’ o que passamos a fazer.

( l:lj Vm< no fim  d o  fo lh e to .
(1-11 V. u ntissiiPtu-te Prim eira, li. I (|í ]>nc- 0 4 i fiesie viil).
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III

b
A ( la r ta  liei/io. <le 17 de D szsn firo  de 17DJ é a  lei. </ui 

li.rou ou liin ifen  e n tre  nin e o u tro  tin tado.

São estas as palavras do Sr. conselheiro L ifay ■ 
ette, na parte; II do laudo :

“Existe lei ou aeto com força de lei, fi
xando os limites de uir. e outro Estado nos 
pontos da controvérsia ?

“certamente que sim. E í  n Carta Regia 
de 17 de Dezembro de 1793.

“ Eis os termos da citada carta :
“ Sou servida ordenar-vos que na con

formidade de vossa informação datada de 
1(5 de Maio proximo passado façaes demar
car o terreno que dizeis se deve dar a ’ villa 
de Santa Cruz do Aracaty que vem a ser 
todo aquelle que decorre desde a parte 
oriental do rio Jaguaribe at/5 o Mossorb, 
extremas da capitania do ceara’, e desde a 
barra do dito rio atf> a passagem das Re
dras, incluindo-se o Jupi e a Oatinga do 
does” .

“(Transcripto da certidão passada pelo 
Secretario da Bibliotheca Publica do Es
tado de Pernambuco).
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“ A carta Regia reproduz as palavras da 
informação prestada pelo Governador e a 
que expressam ente allude.

“As palavras da Carta acima transe ri* 
pta” (6 ainda o Sr. conselheiro quem fala) 
“silo terminantos. I)ão ao Aracaty na ex tre -  
tim  da capitania do ceara’ todo o terreno 
que vae até o Mossoró e desde a barra do 
mesmo rio até a Passagem das Pedras, in- 
eluindooJupi e catingado Góes, que ficam 
a’ margem esquerda.

“Destas palavras resulta” [continua o 
mesmo conselheiro) “que a linha que sepa
ra o ceara’ do Rio Grande do Noi te nilo é a 
linha do ponto em que fenece a serra do 
Apody, prolongada até o morro do Tibau. 
mas linha do Mossoró e sua barra incluin
do o Jupi e catinga do Góes, região que ti 
ca a um grande numero de kylometros ao 
sul do Tibau frumo, segundo a carta do 
senador c. Mendes de Almeida],

“Assim” [concluo o Sr. conselheiro] “a 
Carta Regia excluo pela raiz a pretenção 
do liio Grande do Norte, em quanto que a 
linha divisória seja a do morro do Tibau”.

Agora, as nossas simples notas ou observações. 
K, começando pela conclusão acima :

Por nossa vez, affirmamos, desde logo, e não 
sera’ ditficil demonstrar, que a referida carta Regia 
não excluo tal a pretenção, como o Sr. conselheiro



2 0 2

diz, do Rio Graude do Norte. Absoluta mente não pre
judica o direito deste; antes, o suppõe, respeita e 
confirma.

S. exc., para checar a' conclusão contraria a que 
chefiou, se viu na dura contingência de oninmettar 
erros, permitta-nos dizer, gravíssimos, imperdoá
veis : erros do factos essenciaes e insophismaveis. 
Nada mais, nada menos do que mudar, como fez, a 
situação, a posição dos logares, levantando, por cima 
disso, um falso testemunho ao i 11 u stn: o finado sona 
dor Cândido Men les do Almeida, em cuja (farta se 
procurou estribar desastradamento.

Oom effeito, para o Kr. Cous. Lnfayctt\ e vê-se 
das suas próprias palavras nos (lous penúltimos pe
ríodos acima transcripto.s : P osso  ; /? u n l is P o tro s , d n \) i  
<■ Cati)i(/<t do (h)tu  ficam á margeia esquerda do rio 
Mossoró ea  um grande numero de kilometros ao so l  
(Io 7'i',xni, ru m o  (aftirina S. Exc.) se tj-indo  o Corto. do  
sr/Kidoi■ <’. M endes.

Foi ao iníiuxo desse estranho, bizarro e engana,- 
dor modo de apreciar, como sob i  luz de um espelho 
concavo no qual as imagens apparecein sempre no 
sentido inverso, que o super-arbitro viu e interpretou 
as palavras (la Carta Regia, iaterpolando mais no 
seu commentario [ante penúltimo periodo acima) as 
palavras “barra do mesmo rio” com referencia ao ae- 
tual rio  .hossoró , <|uando a Carta Regia diz ; “desde a 
barrado d ito  rio , *' referindo-se, clara e necessaria
mente, ao rio único que dosignára, a saber .• o / io  d o  * 
tlitrtribc.

Desfarte, porém, e só assim traduzindo e inter
pretando a mesma Carta Regia, 6. que S. Exc. podia 
subir, como fez, doeemente embalado no seu laudo, o
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actual l io Mossoró— "desde a barra do mesmo rio até a 
Passagem ilus Pai m s , Ju /ii  e ( a tin g a  do does, t/ue fic a m  
á m anjem  es<fú.e.rda"{f[\y4 o illustre Conselheiro) o “a um 
grande numero do kilometros", accrescenta pouco de
pois, "a o  sul. do Ti ba u, rum o - segundo a <•'ar fa do sen a 
dor ('. Mendes de A lm eidaP ! !

Pois bem. Agora o leitor, por caridade, nos faya 
o obséquio<le abrir a Carta invocada do illustre se
nador Cândido Mendes, de saudosa memória, no seu 
A fia s  do Jlrazit, e verifique estupefacto, com os seus 
proprios olhos, cousa muitíssimo dilTerente da aflir 
inativa do douto Conselheiro Lafayetto, isto ó— que a 
Passagem das Pedras, J u p i  fí ('a tinga  do (loes estilo e 
existem realmente, porem ás margens do rio Ja g u a -  
ribe e nilo do rio Mossoró ; estilo e existem realmen
te muitos kilometros distantes do morro do Tibáu, 
mas para o occideute desse morro « nilixm «d, como 
phantasiou S. Exc., invocando falsamente a Carta a 
que se refere. A Carta invocada, pois, longe de apadri
nhar semelhante cousa, muito pelo contrario, pfio na 
maior evidencia o erro inqualificável do super-arbitro, 

E ’ isso mesmo o que dizem, e nem podiam deixar 
de dizer, todas as Cartas ou mappas conhecidos, de 
auctores nacionaes e estrangeiros, fí’ isso mesmo o 
(|ue diz e ensina o insuspeito José Pompeu, na sua 
(dtrograpltia  da Prorincia do ( c ar á ,  ed. cit. de lHHH,
pag. 242 :

(///<■:) “P a ssa g e m  d a s  P e d r a s . a 
1H ks. da cidade do Aracaty e á 
igual distanciada villa da Uniilo 
<? m a rg e m  O cc id en ta l d o  J a g u a r ih e .  

f l ig u i , a seis ks. da Uniáo.
U nião  fpiig. 227)... foi a anti-
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ga povoação da C ath ij/a  <Io doe*. 
E ’ biinhiula pelo J a g u a r ib e

Ha nada mais claro, terminante, positivo e es 
matador ?

Ora, si assim d,-  que fica valendo esse laudo ?
Então, em assum])to dessa natureza, no qual a 

situação exacta dos lugares e a indicação e a dire
cção verdadeiras dos rumos são elementos de faoto 
indispensáveis e essenciaes para o julgamento, ^  lici
to ao juizarbitro alteral-os, seja por ignorância, seja 
ao sabor da sua pliantasia 'i Absolutamente não. E õ 
manifesto (|ue não pode ser acertada uma decisão que 
se baseia em rumos e situações, com que joga e dis
cute, dos qucos tem, ou faz, um juizo completamente 
errado, de todo o ponto falso, contrario a’ verdade 
tépographica do logar, como fica, no caso, exhube- 
rantemente demonstrado—até com a própria Carta 
citada pelo arbitro.

E seja qual for o movei que levou o juiz arbitro 
a commetter semelhante erro, o que é corto é que, 
por isso inesiuo que se trata de uma alta competência, 
de um profissional de incontestável saber theorico e 
pratico, esse erro da sua parte não se justifica,-té 
dos que o egregio Savigny chama in e j-ru xa ve is: erro 
m u terh U , no caso, —.demonstrado e evidenciado na 
mesma carta em que se procurou firmar, como em 
quantas possam ser consultadas; e que, portanto, 
logicamente, fatalmente, contamina o laudo que o 
consagra e nelle repousa, inquinando-o de nullidade 
absoluta e radical.

Tal decisão se torna até inexequivel, e está em 
manifesto desaccordo com a Carta Regia, pois que 
seria impossível subir de v e rd a d e  o ido Mossoró até
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os locares indicados— P assagem  d a s P edras, J t ip i  e Ca- 
t.iuyn  do d o e s—([ue ahi n ã o  existem, nem ao sul, do 
Tibau e sim ficam, talvez mais de 1H léguas de dis
tancia, em o u tro  r io — o Jaguaribe : aquella e esta á 
sua margem Occidental e o Jupi na oriental, e todos a 
oeste do Tibau e níío ao su l.

Em taes condições, mesmo perante o direito in
ternacional, segundo a incontestável, auctoridade do 
egregio Pasquale Fióre e do illustre c. calvo, estarí
amos em frente de um arbitramento irremediavel
mente u u llo : Le N o u v e a u  d ro it  in is r n a t io n n l  tm b lie , 
2’. vol. n. 1215; M a tu te i de d ro it  iu te r n u ü o n a l , ed. de 
1HH4, SS iino e 805.

Em suinma : o super-arbitro, suppondo que as 
palavras “deste a barra do d ito  r io ,"  da carta Regia 
de 17 de Dezembro de 1798. se referiam ao actual rio 
Mossoró, tombou no absurdo inaudito e gravíssimo 
apontado— de pretender mudar a s itu a rã o  dos loga- 
res e a djrocçilo dos rumos, infelicitando, destarte e 
para sempre, o sou proprio laudo.

E tilo pertubabado lhe estava o orgíío da visito 
que a carta geographica por elle proprio dada em 
testemunho do ru m o  in v e n ta d o , apezar da evidencia 
graphica em contrario, nfto deixou ver o duplice des- 
penhadeiro a que levava o seu disparatado absurdo. 
Essa circumstancia, alia’s, seria bastante, pensamos 
nós, para pôr fóra de duvida que o vocábulo, mera- 
inente significativo de uma expressto geographica 
geral “Mossoró,” da referida carta Regia, mio 
era, e nüo póde ser nunca, o rio que hoje tsin a(|uelle
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nome. Porquanto, si aquellas pulavras“»7«Wr a b a r ra  
do <7/7.0 rio"  da curta Regia, se referem ao itctual rio 
Mossoró, como entendeu o Sr. conselheiro Lafayette, 
então, não ha pura onde fugir : ou o laudo se torna 
iuexoquivel e, portanto, nullo, pela razão ja’ dadn. 
de que jamais sera' possível encontrar a’ margom do 
actual rio Mossoróo lojjar Pa**a;/em da* Pedra*, a que 
se refere a mesma carta Regia, ou a linha tirada, 
com liznra, da pretendida barra do rio Mossord para 
a l ’a.ma(i<:in da* Pedra*, na mareem Occidental do rio 
.Jaguaribe, aonde esse logar re a l m e n te  e.r i*te, dara' 
necessariamente ao Rio Grande do Norte talvez mais 
de metade do terreno pertencente no município do 
Araeaty. Tsso lembraria o adagio : veio  b n m n r  Ifi e 
* n h in  toKi/nia lo, si o Ilio Grande, apezur de pequeni
no i> pobre, acceitasse, jamais, outra eousa ahhn da- 
quillo que ueroditallm pertencer por direito, ainda 
que fosse dada de boa mente pelo illustro conselheiro.

Desmantelada, pois, como fica, ainda por esse 
lado, a argumentado trunscripta do super-arbitro: 
desfeita a traducção estranhamente l iv r e , viciosa e 
inaceitável do trecho da falada Carta R ü g la ,  tradu- 
c Va<» com que procurou justificar a sua mesma nrgu 
nvenlação, bem se vtique esta não se pbde aguentar e 
rue por si mesma, como um custello de cartas.

Não resta duvida que a demonstação do Mestre 
î  inelutavelmente imprestável e errada. Afinal, para 
que ella podesse prevalecer, seria preciso. /i r im r i r a ■ 
m e n te , mudar de verd a d e  a situação dos locares e os 
rumos respectivos, o que d, em absoluto—impossí
vel : não ha alchymia jurídica capaz de tão estron- ’ 
doso milagre

K emquanto não, m io .
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Provu isso que n verdade e o direito nilo se se 
sepultam facilmente, ainda (e  quem o diria '■) <jueo 
coveiro seja um grande jurisconsulto. E porque te
mos ÍA - viva e profunda, no direito e na verdade, nos 
expressamos, quiçá’, por vezes com demasiado c dor; 
mas sem nenhum proposito de oífender a quem quer
que seja. E caberia perguntar com o formoso verso 
de Racirne :

“ La f o i  </ni n i ig i t  p o in t cst-ce m t f  foi. ohirère '
A verdade £ que a citada Carta Regia nito teve 

por fim determinar ou fixar, nem fixou, limites entre 
as duas Capitanias ; absolutamente nfto foi esse o seu 
objectivo: sitr» — tílo somente, deferindo, em parte, as 
supplicas daCamaia do Aracaty, nhtrgar o território 
do seu Termo, annexando-lhe território da m esm a  
C a p ita n ia , e, entílo,pertencente ao Termo de Aquiraz, 
que, seja dito desde logo, nunca teve jurisdicçSo na 
barra do rio Apod.v, depois conhecido com o nome de 
rio Mossorb.

Nessa conformidade, e de accordo com a infor- 
maçflo do governador e capitüo general de Pernam
buco, (14*; a mesma Carta Regia começa, ordenando  
que se d rm a ri/n e  o novo Termo, cujos limites com o de 
Aquiraz determina, e apenas se refere ás extrem as  da 
Capitania do Rio Grande do Norte pelo “Mossoró” 

denoininaçflo generica, exprimindo indeterminada- 
mente uma re g iã o , na qual se comprehendem, como 
A sabido e notorio, diversos accidentes topographi- 
cos distinctos com aquelle mesmo nome m u n ia m

(14») E ssa  inform ai,-So, q u e  m u ito  im p o r ta  para a M a  in te ll i-  
KB„ o fa  d a  C a rta  l i .  d e  179.1, v e m  in te g r a  no c it .  fo lh e to  do dr. 
C o e lh o  R o d r ig u e s , p a g . 22. (K  ta m h em  á pag. 10"», do n. 2, vo l.

R  d e s ta  R evisto .)



2 6 8

tuna se rra , uma povoa^H o ( 15), um córrcyo , uin vaU rT 
sa lin a s  etc. etc.

No D ivrio n a rio  (h a r /ra p liiro  do l i r in i l ,  publicado 
cm 1H4Õ, Mílliet dc Saint Adolphe, que percorreu 
esses locares, om principio do século passado, des
creve :

■ "M ossoró ... tHU-oaçrio... perto(1 a embocadura do 
rio Apodi’’; — ' 'S a l in a s . . .  na conta setentrional entre 
o rio Apodi e o Piranhas" (Assú.) Tratando especial 
mente do rio Apody, diz ainda : “Dá-se dc ordinário o 
nome de MossorO á sua embocadura, por causa da 
visinhança das S a lin a s  a. de uma aldeia (Santa Luzia) 
desse nome'’.

Da serra, do riacho ou córrofío — M on.rorú ou Mos 
so ró  (lfi), do valle e varzeas, com o mesmo nome, fa
lam innumeros documentos antigos c modernos (17).

Ora, a nenhum desses accidentes phystcos, dc- 
s ig n a d a m e n tè , se refere a Carta liagia ; títo pouco dis
se—Wo M o sso ró—como fez, quando tratou do r io  ,/n -  
( fu a r ib r , empregando mais a phrase : “b a rra  do d ito  
rio'*, com referencia manifesta ao rio u n ico  de que 
falára antes—o mesmo r io  J<i(/uaribv.

Accresce e convem notar, (pie, por esse tem
po—17911 e até muitos annos após, o estuário do rio 
Apody, outr’ora Upanema, nflo era ainda geralmente 
conhecido com o nome de rio Mossoró. Rsta denomi- 
nayflo, com <jut; veio a ser depois notado, e com a qual

(1 5 ) finjo, c id a d e  <le M ossoró .
[ li*) (> a e tu a l r ia c h o  M ntnfrcxcn , s e c u n d o  p e n sa , c o m  hon s  

fu n d a m e n to s , o  l )r .  (J o e lh o  R o d r ig u e s :  f o lh e t o c i t .  p a g . 15 e  n o ls .
(1 7 ] V . d r . t.'. R o d r ig u e s , pau s. 10 e  15, n«. (>• e  h -

n o ls .  50 e  52.
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passou a figuiur, de certa epoca em diante, nos nos
sos compêndios, mappas e roteiros da costa, ê, se 
podo dizer, relativamente moderna, (Is)

Nilo 6. fácil assignalar com precisilo a data e.xa- 
ct.i em que essa mudança <le nome se dou ; mas 6 um 
facto incontestável, que se accentuou de 1H1H em di
ante, de nilo pequena importância no caso, e cuja 
prova nilo 6 diflieil iidduzir, embora em synthese, e de 
modo convincente, como se vae ver.

—Assim d que, na Carta de Pontes Leme, levan
tada em 17í)íS, cujo erudito nenhuma outra excede e 
cuja correcjilo fora verificada e abonada por 61 geo- 
graphos e astronon.os dos mais notáveis |IW], nilo se 
encontra ainda rio ou barra alguma assignalada com 
o nome de MossorO, mas, sim com o de Upanema, ás 
margens do qual estilo indicadas as famosas S u liix t*  -  .

Ja antes, (íabriel Soares, no seu T ro ta d o  D isc r i- 
p tiv o  do Jlnn íil, c;ip. H', obra àntiquisshna de valor 
real apregoado pelo Visconde de Porto Seguro (Var- 
nhagem), e Similo de Vasconeellos.— ( 'h ro n iv a , L, 1, 
n. 4:2, se referem ao rio Apody, cuja posiçito astrono- 
mica o primeiro assignahi, e, descrevendo diz : 
“ Este rio tem duas pontas s iludas ao mar, e entre 
uma e outra lia uma ilhota que lhe faz duas barras 
pelas quaes entram navios da costa” |pag 13j. Am
bos esses auctores antigos dito noticia do—sa l f e i t o  do 
n a tu r e z a , na barra do Apody.

—sAyros do Casal, na sua ( ’/arro(/raphia  i lr a zU à d ,

(IS ) C o n v ém  Ut  ü q u e  n e s t e  r e s p e ito  e s c r e v e u  o  m e sm o  dr. 
C o e lh o  R o d r ig u e s , fo lh e to  c it .  p u gs. 11 a lã .

( lí>) Knt.re o s q m ie s  os padre-; D io ^ o  Sour.es e  C o d eo , e o s  
n o t iib ilis s im o s  C u p a ssi e  B r u n e lli .
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obra de justa estima, publicada com approvação rd- 
gia em 1817, diz : “O rio  A /io d i ao qual <Tílo 40 léguas 
de curso, n o u tr o  tem p o  r p a n e u w , nome que hoje se 
apropria outro menor, que se lhe une pela margem 
direita... Grandes canoas sobem atd ao arraial Santa 
Luzia, situado á margem esquerda. Deste sitio para 
baixo est5o as famosas S u lin o s  de Mossorb, cujo sal 
d alvo coino a neve e faz que aquellas paragens sejão 
vistosas e povoadas, e o rio visitado por grande nu
mero de embarcaçbes que o transportam a diversas 
partes.” Coir. relação aos limites da província do Rio 
Grande do Norte, ensina : ”... e ao occidente coma 
do Ceara’, da qual d separada em parto pela serra do 
Apodi, que fica uma logua ao poente do rio  desse  
n o m e ."  De aceordo com o auetor citado esta’ Ilazilio 
Torreão na sua Coographia Universal, publicada em 
1824.

Conferem os monumentos legislativos, os actos 
dos governos daquelles tempos c outros documentos 
antigos, anteriores a 1793 e prosteriores— atd 1800 o 
muitos, os quaes se referem ao rio  A p o h / , á ribeira, 
valle, varzeas e mais partes annexas á r ib e ira  do A po- 

ih.l-
Tal é, por exemplo, o que se verifica da Provi

são de Io. de Setembro de 1732 | e representação anne- 
xaj, da Provisão de 15 de Novembro de 1743, da Pro
visão de 21 de Março de 1744, da Provisão de 7 de 
Novembro de 1730, da Provisão de 12 de .1 amaro de 
1820, da Provisão de 9 de Dezembro de 1810 [20], bem

(20) S ã o  o s  d o c u m e n to s  in d ic a d o s  a ’ p a g .  22 d a  K xjiusirãi, 
q u e  o  a tin o  p a ssa d o  a p r e se n to u  a ’ C o m im ssã o  d e  ( 'o n st., l e g i s la 
ç ã o  e  ju s t iç a  d a  c a m a r a  o i l lu s t r e  d e p u ta d o  dr . T a v a r e s  d e  L v r a  
e (p ie  a ’ m e sm a  K x p o siç â o  fo ra m  ju n to s  so b  n. d.



271

como dos mais actos do governo colonial, constantes 
dos documentos ns. 4, 15, 1H, 19, e iíl ("nomeações dos 
juizes da vintena e arremataçitode impostos da ribei
ra do Apody, Panema e Monxoró e mais partes m u ie -  
.m *  d ribe ira  do A p o d y )  citados pelo dr. Coelho Rodri
gues Í21J; para só apontarmos, neste particular, 
actos e documentos que interessam muito intimamen
te a ’ questão e de irrecusável força o. valor, porque 
reconhecem e apoiam, entre innumeros outros, cujas 
certidões foram exhibidas, de épocas diversas e de 
ordens differentes, o legitimo direito do Rio Grande 
do Norte. Porquanto, todas essas Provisões e actos 
ííovernamentaes põem fórn úe duvida a jurisdicção, 
desde data antiquissima C21aj, do Rio Grande do Nor
te na zona contestada jurisdicção essa h iip rr iin ii  
oudominio do direito publico, que. conforme a autori- 
sada liçílo doillustre Giriordi “se manifesta especial - 
rnente no tributo ou nos impostos, dentro dos limites 
estabelecidos pelas leis administrativas” : // C in n m ir  
//r, n. 41.

* *

Ora, desses diversos e valiosos d ep o im en to s  escri-  
pton se deve concluir, com segurança, que. “Mosso- 
ró” fora, antes de tudo, o nome generieo de uma 
regüío nas circumvisinhanças da costa maritima o da

(21) F o lh e to  ja  r e fe r id o , not,. .10, piijí. 10.
(21a.) O (J it. dr . ( ’. R o d s., p a g . 17, 2(1 e  índice  p or  e l l e  in d ic a 

d o  ; K èim if% n  o l t .  d o  d ep . dr . L y ra , p a g s . 10 a 2 a ; D ncum entos 
d o  P ro a . d r . S o u za , P  s e r ie ,  p a g s . 110 a 2<4i.
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sem i e rio Apody, outr'ora Upanema. E foi como tal 
qm? a Carta Regia de 171J3, considerou o nome 

“Mossoró”, o f izendo seguir, por isso, do plural— 
" ( '.r tm im .s—da Capitania do Coará”, para indicar, pá
roco, que não so referia a nenhum accidonto to- 
pogrnphico particular. f2lb;

Mas soja como fòr o porque fòr, um facto existo 
fóra de toda a duvida e insophismavel, onl vista do 
proprio texto claro o positivo da referida Carta Regia 
o da informação prestiwla pelo Governador e C apitão 
General de Pernambuco, a que ell a exprossainente 
allude, e d <ju<̂  : nem a Ordem Regia, nem a alludida 
informação jamais empregou a phra.se rio  M im o rti  
chi l/arru ito Mimmró.

Entretanto vimos como <> por que processo plian- 
tasista, mirífico ou, para bem dizer, capcioso, falso o 
torturante para si proprio, o eminente conselheiro 
Ti ifayett * chegou a afirmar que a linha divisória, en
tre o Ceará e o Rio G., d a do rio Mossoró e xua  b tu -  
rn  ,incluindo o Jupi o Catinga do Goes, que ficam a’ 
vtarf/eiii es(]>t<uihi e ao hiiI do Tibau”—.

Não : d absolutamente impossível apoiar seme
lhante asserção na Carti Regia, nem em parte al
guma.

S. oxc., que nos permitta a imagem,— se fez

[21b] ( )  (Ir. C o e lh o  l lo d r ig u e s  pen.su q u e  o “ M o sso r ó ’1 du ('. 
11. ó o  v u lle  d o  e o rt-eg o  M o n xo n í,  .l/o iu v irró  ou M oxsoró , e x is t e n t e  
e n tr e  o s  d o is  r io s  A p o :ly  e  J a g u u r ih e , d o  q u a l fa la m  a n t ig o s  d o 
c u m e n to s , e  a e tu u l M a t t u - f i e x c u .  V . fo lh e to  c i t .  pug. 8 e  12, n o t. 
"s, pug. 2 ) .  n. 8 e  p. 2 i, v e r h .:  “ A  in v a sã o  r e p e t iu - s e "

1’ó d e  s e r  q u e  a ss im  se ja , e  ó  um  p o n to  d ig n o  d e  u tte n ç u o .  
N u  a u s ê n c ia  d o s  d o c u m e n to s  n a d a  p o d em o s  a d ia n ta r  d e  c o n v ic ç ã o  
p r ó p r ia , (v . u n o ssa  n o tu  1(>.)
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aqui fio teimosa e imprudente mariposa : quiz apagar 
a luz dara e viva o queimou desastradamente as azas. 
Estas ainda nito acabaram do arder o arderiío talvez 
para todo o sempre, como justo castigo do sou indes
culpável d e sn u d o , ou da sua oxaggerada o arrogante 
temeridade.

A verdade nilo se enterra facilmente, ja o dis
semos nós ; e o direito ó a luz, ó o sol, para o qual ó 
inútil procurar apagador bastante amplo.

Ta! ó o caso.
O illustre supor-arbitro foi atá — m a is  re a lis ta  que  

o rei.
Porquanto, que a dita Carta Regia, muito ao con 

tríirio do (|ue aftirmou S. Exc., nflo cogitou, sequer, 
fixar limites entre as duas Capitanias, o disse o pró
prio arbitro e advogado do Ceará, o sr. dr. Matlieus 
Brandão, quando se exprimia : “ N ã o  se tratava da 
fronteira do Rio Grande e s im  de separar do Aqui- 
raz o território desannexado para ampliar o termo 
do Aracaty” (22), eo reconheceu o relator do parecer 
da commissíto da Camara, o anno passado, o sr. de
putado dr. Arthur Lemos, declarando: ...“formoso ó 
reconhecer que a questionada Carta Regia n ã o  eolli- 
na>ii e x tr e m a r  os te rr itó r io s  des dois Estados.”

(22) V .  C ontestarão  ou  r /ji lim  uo la u d o  d o  a r b itr o  j>or p a r to  
do R io  O rn a d o  d o  N o r te ,  õ° q u es ito -  - -p e la  d r. M a tlie u s  B r a n d ã o , 
p u b lic a d a  no ‘‘( 'o r r e io  d a  M a n h ã ” , d o  lU o , d e  7 d e  A g o s to  d e  
l'.)()2, p a g . li.

R stu Contestação  v em  a g o r a  p u b lic a d a ,e m  u m a r e c e n te  h ro  
e h u r a  d o  dr . M a th e u s  B r a n d ã o  -'AililitamciVox—c u ja  le i tu r a  
d e v e m o s  a ’ o b se ip iio s id a d e  do um  a m ig o . A s  p a la v r a s  tr a n se r '-  
p ta s  v êm  a h i á p a g . ItH iil f in e ,  com  e s te  a c e r e s e im o  : “ tu d o  em  
v ir t u d e  du p r o v isã o  d e  17 d e  D e z e m b r o  d e  17!).'i” .
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Ora, si “mr«> se tratava da f r o n te i r a  do Rio Oran
do, o sim de separai1 o território desannexado para 
ampliar o termo do Aracaty,” conforme confessa o 
dr. Matheus, (tudo na m esm a  C a p ita u ii i) , e, si “a Or
dem regia v ã o  ro lliw o it extremar os lerritorios dos 
dois Estados,” 11a phraserio dr. Arthnr Lemos, como 
d que, apezar de tudo isso, podia ter fixado limites 
entre os dois Estados ou, melhor, entre as duas Ca
pitanias ?

Seria preciso admittir então, que a Carta Regia 
fez uma eousa que, se confessa v ã o  coU in iúra , isto d, 
nfio tivera em mira,- da qual v ã o  se t r a ta v a , 11a ex
pressão do proprio advogado do Ceará 1 ou, o que 
tanto monta, que o legislador realisára eousa diversa 
do seu pensamento, do seu proposito e do seu objecti vo!

Ora,isso sdmente pode fazer quem não está no jui- 
zo perfeito, e d evidente contra-senso, um grosseiro e 
repugnante absurdo o attribuir a qualquer legislador.

Logo, si de interpretação precisava a Carta Re
gia, necessário era entendei-a no seu toda , de aceordo 
com o pensamento que a ditou e com o fim e objecti vo 
que tinha em vista. Nunca, pordm, como fez o Sr. 
Conselheiro, tomando um fragmento isolado, que 
aliás não o favorece!perturbando o texto claro,inver
tendo-lhe, como ficou visto, o sentido e a idda, incor
rei.do, finalmente, na incivilidade de que fala o juris- 
consulto romano na lei 24, Dig. de lep ibus: J u r iv ile  esf 
v i s i  fofa lef/r p e rsp e e ta , u v a  a lit/u a  p a r tíc u la  e ju s  pro- 
p o s ita , ju d iee ire , cel resp o n d ere .

Esta velha verdade d ensinada e repetida, ainda 
hoje, pelos mestres e commentadores nos paizes cul
tos : tanta d sua importância.

Não exprimem outra eousa, por exemplo, as pa-
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lavras de Kent, tios seus notáveis (Jom m enturies (I. 
161): “ It is m i e sta b lish ed  n t le  in  the e.rposition
o f  s ta tu te s , th a t  the INTKNTION o f  the Im v g ic e r  is to tie 
d rd u eeâ  f r ó m  a vieic o f  the  WHOLK, a n d  o fe v e r y  yta r t o f  
s ta h ite , ta k e u  a n d  eo n i/m red  TOUKTHKlí.’-

K, considerada á luz desse critério smentitico 
que é que exprime ? que é <|ue diz a Carta Regia

Eil-a na sua integra :
“ iHnnt M a ria  por («raça de Deus, Raynha de 

Portugal e dos Algarves, d’aquem e d ’alem Mar em 
África, Senhora de Guiné etc.

Faço saber a Vós Governador e Capitão General 
ila Capitania de Pernambuco : Que vendosse o que 
respondestes em carta de dezaseis de Mayo do pre
sente anno á Ordem quu vos foi para informareis so
bre a Conta que deram os Ofticiaes da ( 'a m a ra  da Vil- 
t.a do A ra c a ly , a respeito da p eq u en a  s itu a ç ã o  de te r r e 
no daquella Villa, p e d i talo m a y o r  e.rtenção de te rm o  
do z/ite tem , a vista do que lhe representastes te
reis mandado ouvir não só a ( a m a r a  de A g u iru z  como 
p i e jiiiliea d ii,mas também o Ouvidor da comarca do 
Ceará, e pello que ambos vos informarão, era verda
deira e digna de attenção a Supplica dos dittos ütti- 
ciaes, porque a Villa do Anu-aty era presentemente 
a mais populosa, rica e de comercio que tinha a Ca
pitania do Ceará, e pello seu Porto Mercante ,e suas 
Fabricas de Carnes Salgadas, se hia fazendo cada 
vez mais celebro e de consideração; e vendo-se mais 
que na ditta Vossa Carta expuzeteis, e o que sobre 
tudo respondeo o Procurador de Minha Fazenda sen
do ouvido; Sou Servida Ordenarvos que na confor
midade da Vossa Informação dactada de dezasseis de 
Mayo proximo passado, fa ç a e s  d e m a rc a r  o te rre n o  q>ri:



deve Villa de Santa Cruz do Araeaty,
que vem a ser todo aquelle que decorre desde a parte 
oriental do Rio Jaguaribe* até o Mossoró, extremas 

Capitania do Ceará; e desde a B a rra  do d it to  R ia  
a té  a  p a ssa g em  d a s  p e d ra s , ineluindosse 6 Jupy e 
Catingá de Góes; visto náoteraditta Villa até o pré 
sente, extenção de Terreno proporcionado ao estado 
da sua população, augmento e comercio, e o não im 
pugnar a Villa de Aquiraz, sendo ouvida sobre a Re
presentação da Carnara da Villa do Araeaty Recom 
mendando-vos outro sim, que, no caso gu é  as Villas do 
Aquiraz, Icó o u tra  g u a lg u e r  co n ftn a n te  com o dito 

sr q ite ixem ; ju lg u e m  lezan na divisão e
que m a n d a  proceder, a* O u v ir e i* 

s u h h t a n d o  a  execução  desta  O rdem , d a n d o  co n ta  e in  
te r p o n d o n e tla  parecer. No cazo porém, que hu

outras concordem  na separação do ditto
terreno que se manda conferir a’ sobreditta villa 
Araeaty, lhe mandareis dar posse, depo is de e flec ta  tala  

m esm a d  em a reação. A Raynha, Nossa Senhora 
Mandou pellos Ministros abaixo assignados do Seu 
Conselho, e do do Ultramar. Paulo José dos Santos 

em Lisboa aos dezasette de Dezembro de 1793 
0 Francisco da Silva Corte Real

Francisco da Silva Corte Real, José Ignu 
de Britto Bocarro Castd*. Bibliotheea

do Kst. de Pernsmbuco, 14 de Janeiro 0  Ar
ehivista, D om ingos V. L eão  de B arrou  Rego.

Confere, Secretaria da Publica
Kstado de Pernambuco, 17 de Janeiro de 19<>2 O Se 
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Ora, a primi!ira cousu que logo se observa é que a 
Carta líegia, antes mesmo de dizer qual fosse a ex 
tensão da concessão feita, começa por o r d e n a r : ■ 
la e s  d e m a rc a r  o terreno que dizeis se deve dar a’ Villa 
de Santa Cruz do A r a c a t y . e ,  ainda, ao concluir, 
encarece : “ ...e mandareis dar posse, depo is d» k p kk * 
c t u a d a  a m esm a d c w a r e a ç ã o " .

E, de todo o seu contexto, das suas palavras, do 
seu conjuncto e do seu espirito, resulta com a clari
dade da luz tneridiana :

Io- que não se trata dê um ac to de pura munifi- 
cencia real, valioso  só p o r  si, com pleto  e acabada; mas. 
sim, de um acto, de uma concessão dependente de 
certas e determinadas condições s n s p e n s lr a s p ü ú  mesmo, 
clara e posibivamente, consignadas, a saber : a) -a dt 
m a rca çã o  do terreno (jue se mandava desannexar; l>) 
que os Termos annexosda mesma capitania, no terreno 
indicado Aquiruz e Icé, ou o u tro  g u a ft/u e r  co n /h d n itc  
com o dito terreno, (caso da Villa da Princeza no Rio 
(ívande do Norte) não se julgassem lesos na d iv isã o  e 
na dem areação  a que se mandava proceder; porque na 
bypothese contraria, de tião  co n co rd a rem  ou se ju lg a  
rem  lesos : c) 8UM8TADA ficaria ipan fu r to  a execu
ção da Ordem ou concessão regia, até decisão  p o sterio r  
da R a in h a ; d )- finalmente, emissão da posse a ’ Villa 
de Santa Cruz do Aracaty, 1 .0  caso de co n co rd â n c ia  das 
villas annexasou de q u a lq u e r  o u tra  co n /in a n te ;—posse 
dejiois de e fe c tu a d a  a dem a reação, como declara, no fi
nal, a Carta Regia, reforçando assim, a clausula ini 
cia!;

2®—que, sendo assim, e consequentemente, longe 
de q u e re r  fixar limites entre as duas capitanias dis- 
dinetas, caso alia’s de que se nã > tratava, muito,
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pelo contrario, manifesta a Caiti Regia o p r o fm i to  
deliberado de respeitar e fazer respeitar legitimes di 
rei tos nltosó das Villas limitrophes na mesma Capi
tania, como principalmente d 1 te rre iro  c o n flita n te , na 
immte explieitamonte declarada do Poder eonee- 
dente. E eis a razSo da p r e l im in a r  ordenada o indis
pensável da (b m a re a ç ã o , imposta antes de qualquer 
outra cousa, e, poroccasifto da qual, os interessados, 
ou interessado co n flita n te  naturalmente allegaria o 
que fosse a bem do seu direito; pois, como 6 sabido, a 
demarcado se nA.> podia dar sem sciencia ou notifi 
cação do confrontante : ( L .  47, D. de re ju d i e . ; Ass. de 
11 de Janeiro de 1658; Leitão, cap. 1, n. 1 etc],

Nilo ha duvida que--nesses tempos de aosolutis 
mó nos quaes, na plirase das ORDENAÇÕES, o Hei 
era  a le i v i  ca  sobre a  te r ra , NT’P]LLK todos os poderes se 
fundiam. Si, pois, o Rei, ou a Rainha, que era então, 
tivesse querido determinar, fixar ou dar, a seu talan 
tee de ir.odo acabado e definitivo, limites As duas Ca
pitanias ou estabelecer novos, tel-o ia mandado sobe
rana e 'n n w r l ic io n a ln c n te , o feito ficaria. Mas a prova 
mais positiva o inconcussa que assim não  t/u ii: que 
tal não foi o seu designio e objecti vo, são as clausulas 
ou condiçãexcA iw  que, propositalmente e com igual po 
der, cercou ou revestiu o seu proprio aeto, tornando 
dependente da realizado dessas condires a validade 
e força da concessão.

Esta, conseguintemonte, não pensou em estabele
cer limites, forçoso concluir, entee as duas Capita 
nias : antes, pelo contrario, os suppoz existentes, de 
direito, ou de facto- pela posse ou oecupação origina 
ria, que era o melhor dos títulos, conforme a legisla 
ção da época e muito especialmente dominante nos
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tampos dos grandes descobrimentos e da colonisa- 
ção (22*).

O que, em todo o caso, não padece duvida alguma 
á que, da Carta Regia de que se trata respira o mais 

louvável proposito o intuito de não ferir direitos de 
quem quer que fosse, e sim de respeital-os e garan 
til-os, chegando ao ponto(cousa digna de nota .')a Rai
nha absoluta, de declarar su b s ta d a  a execução  da dita 
sua Carta, caso qualquer eonflnante se ju ly n x k e  b-xo 
na divisão e d em a rca rã o  a que mandava proceder

IVaqui, se vê logo, que a.Carta Regia não consti- 
tue t i tu lo  do presumido direito do Ceará, porque, em 
verdade, não lhe attribue domínio algum, e muito 
menos para uma “ reirindiim çêSo te r r e n a ”, como enten
deu e o disse o Rr. Conselheiro Lafayette, no seu 
laudo.

E não derivei, que, tendo sido ouvidos a Vi Ua de 
Aquiraz e o Ouvidor Geral e Corregedor da Comarca 
iio Ceará sobre a representação da Camara do Araca- 
tv, conforme, diz a mesma Carta Regia e testemunha ã 
informação do Capitão General de Pernambuco, a que. 
aquella se refere, não fossem ouvidos também a Ca
mara da Princeza, o Governador e outras auctorida- 
des da Capitania do Rio Grande do Norte, caso se 
tratasse effeetivamente de fixar limites das duas Ca
pitanias, ou de estabelecer novos limites entre ellas, 

facto que sobremaneira interessava a esta ultima 
Capitania e ao respectivo Governo.

A esta respeito, a verdade escapou da boc.ca do 
proprio advogado do Coará, o sr. dr. Matheus Bran
dão, e é esta : i‘S rao se tr a ta r a  da f r o n te i r o  do R io

(22*) V . Memorial c it .  d o  Com . B a r ra d a s, p a g , 5h.
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fí rotule e sim rir separar rio A<juir<n,i o território diatun 
ve.rndo para ampliar o termo rio Aracuti/'. (23)

E si esta circumstancia explica (pie não tivessem 
sido ouvidas a Gamara da Villa da Princeza e as au 
ctoridades da Capitania do Rio Grande do Norte, 
como foram a Gamara do Aquiraz e o Ouvidor do Cea 
rá a respeito da representação e pedido da Cumaru 
do Aracaty, nílo explica, nem justifica, de nenhum 
modo, a falta de audiência, ou notificação, daquellas, 
(|uando se tivesse de eflecnt u<ir a demarcação ordena
da, attenta a sua qualidade de confina ate* do terreno 
a demarcar, e, portanto, intimamente interessadas, 
nos termos do direito, com especialidade a Villa da 
Princeza, cuja notificação se impunha.

Ora, a realização das conduções indicadas na 
Carta Retfia — verdadeiros actos incerto» e futuros 
que, por isso mesmo, influíam na efticaeia jurídica da 
concessão, nílo se presume, —deve ser provada dé for
ma idônea, le^al, como elemento necessário ou indis 
pensavel, que é, da validade da concessão (24j; o que 
6 tanto mais curto e fóra de qualquer duvida, quando 
a própria Curta Retfia assim e.rpressamente o disse e 
determinou, na clausula : “ .. . suhstanrio a execução 
desta Ordem etc”.

Decorre, pois, juridicamente do exposto e em 
vista da referida Carta Rejíia, que, mesmo dada a 
posse, ainda judicial, á Gamara da Villa do Aracaty. 
sem a preiedehcia da demarcação— reiteradamente or 
denada na mesma Carta Re^ia, nenhum valor teria

(23) V. a nossa nut. 22 e o tex to  respectivo.
(24) V. Demnlomho Oont. T  2 [2õ do Curso] n 5(>H c
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semelhante posso . Almeida o Souza, Interdirías SS 
220 e 2-10 o seg.

Decorre mais, e finalmente, que o o hu s  da p ro va  
leg a l da realizaçílo ou cumprimento de taes condi- 
ç<Vs incumbia, e incumbe, á parte que da dita Provi- 
silo lieRÍa pretendia d e d u z ir  um a  relação de d ire ito , 
maxime em vista da negativa da parte contraria : Ei 
in c u m b it proba  tio , i/u i d ie it, non  </ui n eg a t L. 2 DivC- de 
p ro b o t,;  dr. JoSo Monteiro, Pro^ramma cit. £ 127.

E tanto assim pareceu ao Kr. Conselheiro La* 
fayette, que affirmou :

Ter se rea liza d o  a demarcaçflo res- 
* pectiva em e.rer.ução da  C a r t a  lleg ia  e de 

conformidade com as fo r m u la s  j  m iú d a  r i a s ;
que a mesma demarcação consta de 

a u to  p u b lico  kxhiuido (pelo Ceara') como 
peça de convicçílo em processo 

- que a lo ra lisa ção da linha divisória, fei
ta de accordo com a Carta lie^ia, n ã o  so -  
f f r e u  im p u g n a ç ã o  de i/uem  </ue.r (/ue fo s se , e 
pois adqueriu a natureza de um acto per
feito, acabado e definitivo.

Taes silo os pontos principaes que nos resta exa
minar, acompanhando o laudo do eminente Conse
lheiro e tendo principalmente em consideraçfío, como 
cumpre, os documentos que lhe foram apresentados 
para proferil o.

E, Deus ha de permittir-nos, que, mais uma vez, 
mostremos que S Exc., ainda aqui, dormitou e phan- 
t.asiou deposto, ou, entíio. nílo foi sincero quiz --v e n 
d er  ga to s p o r lebres.

E quem quizer que os compre; nbs é que nflo.
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IV

c d e

A BlCMJ*K()AçSO seg u n d o  o laudo . <) a u t o  p i t h u c o  
gue se dis.se te r  sid o  KXHIHIDO.

A UiCAUlSAção d a  U nha d iv isó r ia  r a Não im p u g n a  
rã  o de t/uem  i/u er  i/ue fo sse .

Ficou dito anteriormente, e, a simples leitura da 
Carta BegSa do 17 de Dezembro de 1793, o mostra, e n 
analyse do seu contexto, a sua historia e o seu espi
rito evidenciam, que não se trata de um acto de mi- 
nilicencia real, permanente, completo, acabado,valio
so só p o r  si, - h n m a u ra h ile , como diria Gabba (25), con
ferindo um direito a r tu a l ,  p e r fe ito , d e fin itivo . Mas, 
muito pelo contrario, se trata de uma concessão de
pendente de m n d içã e*  fa l l iv e i s ,  na mesma positiva
mente declaradas de modo claro, constituindo, quan 
do muito, um i esp er.ta U m  de direito ou um direito 
meramente e v e n tu a l.

Essas condiyões são verdadeiros factos ou acon 
tecimentos— fu tu r o s  e incerto s , cuja rea lização , por
tanto, influindo na efticia jurídica da concessão, não se 
presume, o sim deve ser demonstrada com prova l e 
g a l, por quem pretenda deduzir d’ahi uma relação de 
direito.

Estes princípios parecem nos ri^orosamente ju 
ridicos, e,tanto mais fóra de duvida, na especie, quan

(2-*>) Ttorio. de/la  re trou tiv ilá  de.lle Itgtje. T .  1, [ a c  222
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do, ja o dissemos nós, e nilo ó do iirnis repetir na 
própria Carta Regia, está a elausula suspensiva ex
pressa : SUHSTANDO a e .r m tç ã o  d e s ta • O rdem  etc. E. 
relativamente a’ posse, que se mandava dar á villa do 
Aracnty, contóm mais esta outra clausula insophisma- 
Vèl . — . . PKPOIS PK KKFKCT JAl)A  <i m esm a  d en ta r-  
fa ç ã o .

Certo nilo entendeu de outro modo o Sr. Con
selheiro Lafayette, quando disse, e proc.urou con
vencer, na parte II do seu laudo

‘‘A Carta Regia, como em geral os ins
trumentos que definem limites, indicou 
os pontos capitaes, os pontos que deviam 
servir de d ire c ç ã o  d a  U nh a  divisória. Essa 
linha, pois, caukcia de ser loealisada. K as
sim ordenou a Rainha, mandando que s* 
prn eedesxe á r e s p e r t iv a  d e m a rc a ç ã o .

“E, com effeito, de ordem do governador 
( 'apitüo-General, o Ouvidor da comarca 
do Ceará rra.Uy.oa a d e m a re a ç ã o  em exe
cução da C. R. e deconformidade com a» 
f o r iii a la s  ju d ic ia  r ia s .

“ . E’ um a u t o  p n td ie o , transcripto do
Archivo Publico pelo funccionario eompe- 
tente e KXHiHlDOpor um Estado como j>eça 
de convicção em processo .

“ Do AUTO d r  d r in a re a ç ã o  ré-x, que todo 
o terreno que o Rio Grande do Norte pre-
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tende reivindicar (26) ticou pertencendo ao 
Aracaty e, portanto, ao Ceárá”. (*)

Conseguintemente, entendeu também o Sr. Con
selheiro dosempatador, que a d e m a rc a rã o , em face da 
Carta Ungia, era uma necessidade indispensável — na 
hypothese, como indispensável era a sua /tro va , no 
litigio. K tinto que procurou fundar numa o n'outra 
o seu laudo.

Mas bem se vê que nito basta afflrmar o juiz, de 
modo vago e geral, que a demarcação se realizára e 
a prova se fizera :—urgia indicar preclsamenta a /iro- 
i-a l.‘t/af: o que n;fo fez, neir. era possível fazer.

Maçaremos, pois, est * ponto mais de perto e a ’ 
luz da analyse.

Antes de tuifo uma reflexão :
O ‘7iew t /H irtenceinlo  ao Aracaty e, /m iia n to , ao 

C e a rá "  do ultimo periodo transcripto do laudo, si nito 
importa confissão—que o terreno questionado era 
rio-grandonse a»  /.c/m/w da Carta liegia, fica sendo, 
enfÉo, um verdadeiro/«f/o f n f - u o ; pois, segundo o tes
temunho,mais que insuspeito e auctorizado.do Sr. Dr. 
Matheus Brandão, “ não se tratava sinão de separar 
do Aquiraz" fque C eará á) “o territóriodesannexado 
para ampliar o do A r a r a // /” , <j u k  k ’ k u u a i . m k n t i í  

( ' k a u a .

(2l>) l i s t e  iiintenih. n i r in d i r a r ,  c o m  r e f e r e n c i a  a (p ie m  e r a  «* 
é  p o s s u id o r ,  a t é ,  p o r  cnnfixxão  da  p r ó p r ia  p a r te  a d v e r s a ,  a q u a l  
i w p r e s s e m e n t e  s e  d e c la r o u  “ u m  v e r d a d e ir o  ENVOLJA l>() r,.t 
proreifo tx rh ix irn  tio ltio  C rtu u le  do  X o r te , ' '  é ,  ja o  m o s tr a m o s  
n ó s  (n a  1‘t í r k  P r tm c ir n ,  n . II p i lg s .  2<i e  s e g s .  (**) u m a  e s t r a n h a  
• ■ in c o n g r u e n t e  p r e o c e u p a ç ã o  d o  la u d o ,  d e n o ta n d o  a ss im  pou en  
ou n e n h u m a  c o n f ia n ç a  n o s u p p o s t o  titu lo  tl o  C e a r a .

1*1 S ã o  n o s so s  o s  g r y p h o s .
(**) C o r r e s p o n d e m  (is pa g a .  U 4 e  s e g s .  d e s t e  vo l .  d a  Ittvirta..
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Lojím : ou teuios, alü, uma novidade velho, sem 
nenhum senso lo^ico, nem jurídico, permitiam-nos di
zer, ou as palavras, ultimamente citadas do laudo, 
significam que o território c m  do Rio f r. do Norte »• 
passou a pertencer ao Ceara', p o r  fa i x a  da Carta Rt 
ffia, no conceito do Sr. Conselheiro.

Feita esta observayilo, passemos adeante.
Nilo ha quem, lendo os trechos que ficaram t rans- 

criptos do laudo do Sr. Conselheiro La fayetto, nilo 
supponha, a’ primeira vista, quó S. Exc. tinha diante 
dos olhos o ' 'a u to  publico <lc dcimi iração rratixada pelo 
Ouvidor  de ordem do Capitilo-tJ-ernl".

“Do m ito  p u b l i c o  de deinarcaçilo v c - s c  disse
S. Exc.,— fazendo assim crer i]üe realmente o viu

Pois quem tal cousa suppu/er, esta' completa ■ 
mente enganado.

E, sin&o, vejamos.
O Sr. Conselheiro Coelho Rodrigues, arbitro 

na questSo, por parte do Rio Grande do Norte, e (pie 
teve em seu poder todos os papéis e documentos ex- 
hibidos pelas partes contenderas, diss(«, muito positi
vamente, no laudo que proferiu : “Alóm disso, a de- 
marcacilo Rademaker ainda  nã-afoi c.vhihidu c nem p o 
derá scr: porque nilo d verosimil que tenha sido feita, 
nem crivei que, se houvesse existido, nilo estivesse 
guardada Zelosamente pela Camara do Aracaty, tilo 
ciosa do seu dominio e tilo diligente para adquirir 
mais, como provam muitos dos seus ac tos da vida co
lonial-’.

“Accresce que, si tal demarcayiTo tivesse existi
do, e se referisse a' fronteira do Rio Grande, o juiz 
lettrado, a quem ó attribuida, fo Ouvidor l in d cm u krr / 
nilo a teria feito sem ouvir, nilo só a Villa Nova da
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l*rinc“Zii, como ao Governador daquella Capitania 
( Itio  ( irm a le  do  N orte), aquem muito importava a inte
gridade do seu território, nem ter ia escripto A respe
ctiva Gamara (d o  1’riur.r.m ) , approvando o seu l)ES- 
EORÇO contra a do Araeat.v, e auctorizando os futu
ros, (tomo fez ein ofticio, que aind i existe”. (27)

Km artigo publicado no “Jornal do Commercio"’, 
do Rio, poucos dias depois d»; lido o laudo desempa 
tador, ainda o honrado Conselheiro Coelho Rodri
gues, referindo se a’ demarcação, assim se expres
sou: ”Si o desempatador a viu em original ou certidão, 
(pie ha um século o Rio Grande reclama debalde, e 
não a communicou ao representante (htste, incorreu 
em mais um dos casos de aanullação do arbitrament >, 
segundo o Direito Internacional, em que ó mestre dos 
nossos mestres". (2h)

Chat, esta negativa categórica do probo e illu s  
trado Conselheiro Coelho Rodrigues,relativamente a ’ 
nõn c jd iih irdõ  de documento legal, o r iy i iu d  ou c er tid ã o , 
da demarcação, só podia ter uma resposta immediata 
e unica, digna, esmagadora e fac.il, si se tivesse dado 
a exhibição do documento de que se tratava. E essa 
resposta era, ja’ se vê—a publicação do “apto" 
cujo existência ue(/áro  entre os documentos ou 
papéis do litigio, e no qual, entretanto, se firmara o 
laudo desempatador, dizendo ( M ira ld le  d i e t a !) “ Do 
a u to  de demarcação vé .-se . . . .  ”

(27) V, folheto cit., õ° quesito, pug. 7. (Coito-ponde ás 
õ2 e -,egs. do vol. I, n. 1 desta t ic r itfa ) .

(2tí) Esse urtigo, sol> u epigraphe Hjiihifxo, vem também no 
folheto citado do dr. (Joelho Rodrigues, pags 41--42.
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Qual foi, porém, a resposta que se deu ao Conse
lheiro Coelho Rodrigues a tal respeito ?

O Sr. Dr. Matheus Nogueira Brandíto. Io arbitro, 
por parte do Ceará, poucos dias depois, em artigo que 
publicou no “Correio da Manhii”, de 7 de Agosto 
(11102), respondendo ao arbitro do Rio Grande, nada 
absolutamentedis.se sobro o caso preciso. Fez algu • 
mas observações ac Arca das respostas do 2o arbitro 
ao questionário preliminar, n restringiu-se,afinal,a re
trucar (1* coluinna, iu t in e ) .- “a sentença arbitrai (a 
do Conselheiro Lafayette) estabeleceu a verdadeira 
doutrina, dizendo que os limites das capitanias origi
narias, antigas províncias e actuaes estados republi
canos, sito estabelecidos por lei de ordem publica 
( jn r is  p u b lir .i) , direito publico interino. E, como eo- 
rollario, que os direitos do Ceara’ ao território den
tro do qual exerce as suas attribuições soberanas ou 
autônomas sito imprescriptiveis”. (2'J)

Em seguida a isso o arbitro por parte do Ceará 
publicou no mesmo numero do “Correio da Manhii” 
a sua ('ou ten tação  ou re /iliru  a o  la u d o  do a rb itr o  p o r  
p a r te  do IIio (írande. do N orte .

Ora, nessa mesma Contestaçito, inserta no referi
do “Correio”, o Sr. Dr. Matheus Brandiío, replican
do, no ã“ quesito, á arguiçito do laudo do Conselheiro 
O. Rodrigues, disse ( te .r tn a /m a itr )  : “ Para se pôr em

[2!l] d a  t i v e m o s  o c c a s in o  d e  ver ,  (j»ag. # e  s e g s .  d e s t e  f o l h e t o * )  
ii força  q u e  o  p r n p r ío  C on s .  L a f a y e t t e  l ig o u  á d o u tr in a  d o s  l i m i 
t e s  d a s  a n t i g a s  c a p i t a n i a s  p w  n riijinarian ,s e g u n d o  o  Dr. M a t i ie u s  
no  t r e c h o  q u e  ficou tr a n s e r ip to )  p e la s  l e i s  da  sua criação, i n d i 
c a n d o ,  p o r é m ,  n o  lau d o ,  nito e s s a s l e i s  ou a l g u m a  d e l la s ,  m as s im  
a It. di. I7HJ.

(*) pa g .  » »  e  s e g .  d e s t a  Ib rinta.
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duvida uni documento otticial <* authentico, .da ordem 
dos que não ryh ih itlo s  v o  ju ízo  n r h ilr tt l pedo Estado 
do Ceará, faz-se mister provar que a falsidade dolle 
está mais clara que a luz meridiana". [5101

Logo, era fitei limo confundir em publico o árbi
tro do Rio Grande do Norte: era só publicar o “ a u t o  
de deinureaçíío" o r ip ii iu í ou <■< rtiilão , que elle tie y th it , 
reiterada mente, que tivesse sido exlnbido no jui/o 
arbitrai, e AFP lU M áiu  a r<‘i>lictt do arbitro cearense.

fíem longe disso, porém, - nessa mesma Replica, 
4o quesito, o arbitro do Ceará, como prova da demar 
caçílo o da posse judicial, olToreceu o apontou .. . .  
(tuv y () mesmo (|ue olferecêra até ahi, isto é a sim
ples e, juridicamente, imprestável e nulla c o p ia  do 
P i l i t o l  DA PlíOPltíA C on itirn  rio A ro rr iti j,  (rir. t! <!<■ N ortón- 
hrotír. M i l ) ,  cujas palavras transcreveu em partí', nos 
seguintes termos :

da barra do rio ,/aguaribe até P ossi/f/nn  th- Pr 
tiro s  edahi até Catinga do Góes, rumo sul e desta 
tudo quanto lica da parte da estrada Real que vem do 
Ceará, inclusive Giqui, Brito, Rancho do Povo, Cy- 
priano Lopes, Figueiredo, Pasta, atravessando o rio

(31)] P sse  t r e c h o ,  c o p ia d o  do  "< 'o rre io  d a  M a u l iã ”  i/i.ijx n  r 
Itín r.t rirtjiá!n, a p p a r e c e  a g o r a  n o s  .1 ib litiiinn itn s, p a g .  õ f ,  d o  I>r. 
M a th e u s ,  tn o in fiin n iiib i  a s s im  : “ P a r a  se  im p u g n u p  c o m o  não  
e x i s t e n t e  um  fa c to  c o m p r o v a d o  por  d o c u m e n t o  a n t h e n t i c o  d e v e  
o s t e  s e r  e v id e n t e i n e l i t e  falso: e  p a ra  se  p r o v a r  a fa l s id a d e  de  
d o c u m e n t o s  o íH c iaes  fa z -se  m is t e r  d e d u z ir  ipm  o v i c io  d e l l e s e s t á  
p a t e n t e  e  tã o  c la r o  c o m  i a 1 az d o  d ia " .  N ã o  é ,  e v i d e n t e m e n t e ,  
a  m e s m a  co n sa .  A q u i  d e s a p p a r e r e n  a itjjfirm t.itm t d e  M hihirito  do  
d o c u m e n t o  a ip ie  p r e c i s a m e n t e  s e  r e f e r iu ,  e m  s e n t i d o  oppo.sto.  
o  l )r .  C. R o d r ig u e s :  u f t irm a tiv u  (pie  s e  c o n t é m  no t r e c h o  du  
" R e p l i c a "  p u id ic a d a  no '‘C o r r e io " ,  e  f icou  t r a n .c r ip t a .
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Pulhiino t* huNcaitilo in tru  o HiiHrruto liitliti rrrttt e pelos 
logarcs cobertos, Braço do Sargento, («rosso.s, Me
lancias, e r tiv i i ta s  th> (lúrs, Ourralinho, Olho d’Agua 
do Assude, serra Dantas de dentro, Matta Fresca e 
praias atd Mossoró. E porque da dita serra Dantas 
de dentro correndo o ru m o  tio u u scvu te  vae dar mais 
ou menos no logar denominado Pau Intincado extre
ma <|ue sempre se chamou a posse esta capitania 
egualmente a villa do Aquiraz que governou atá o 
anno de 1801, tempo em «pie os nossos predecessores 
tomaram posse etc. ( E tlita l anne.ro  u. ~ ) (81). Duas 
vezes (continua o Dr. Matheus BrandJlo) se fala em 
ru m o  tio itttuftotft', linha recta descripta por todos os 
astros; linha natural, que se traça no terreno sem au
xilio de complicados instrumentos; a partir da sorra 
Dantas de Dentro ató Páu Intincado”. (82)

Eis ahi, pois, o documento u u ir o  offerecido pelo 
Estado do Ceará ao juizo compromissorio, como pro
va da thoittirttir.ão allegada e da posse ju t l ic ít t l , e, com 
esse intuito, apontado pelo seu representante, se
gundo fica visto.

A u to  i>uljlico dedemarcaçáo, porám, nem de posse 
judicial, nunca foi exhibido, como bem aftirrnou o Sr.

(1(1) ( )  p á r o n te s i s  a c im a  e o  g r ip h o ,  r e f e r in d o - s e  ao  K d i-  
h t l  tia  ( U i u i u r a  .1 r a c t i t  t /, c u j a s  p a la v r a s  o  D r . M a t h e u s  ciipKiti, 
h(’in c o m o  o s  d e m a i s  g r ip ln j s  d a s  p a la v r a s  d o  d i t o  K dita l,  
s ã o  d o  m e s m o  Dr.

(32) P e r d ã o :  (p ie  e s s e  n u n ti do  >MWrcrtíc d o  e d i ta l  d a  (.'ama
ra  d o  A r a c a t y  d e  <i d e  N o v e m b r o  d e  1K11, co m  Hto no  P a u  
h i l ln ea d o ,  e s t á  rittirdm enltt errado, o  d i s s e ,  e  p r o v o u  g r a g h i -  
e a m e n t e ,  o  c o m p e t e n t í s s i m o  S r .  D r .  M a n u d  P t r t i m  liei*,, na  
" C a r ta  t o p o g r a p l i i c a ”  d o s  p o n to s  i m p o r t a n t e s  d o  t e r r i t ó r io  
e m  l i t í g i o ,  l e v a n ta d a  em  A b r i l  do  c o r r e n t e  ann o .  [190.1]
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I)r. Coelho Rodrigues. E, si o leitor ainda tem a este 
respeito alguma duvida, equor, atinai, uma prova itt- 
concussa, tem na por mais insuspeitas e auctorizadas 
doproprioSr. Dr. Matheus Brandão —nos seus réeen- 
tes e já citados A d d ita m e n to s  [331. Ahi, pag. 1 ti*), 
transcreve, e, portanto, perfilha um artigo publicado 
no ‘ Jornal do Commoreio", de J de N ovem bro  de W 02, 
em defeza do laudo Lafayette, no qual artigo está 
escripto (pag. 100) :

“Agora" |d lte ia la  se bem \. “Agora, depois do des
cobrimento no Archivo Publico dascertidfies que pro- 
vão ter havido, para execução da Provisão liegia de 
171(3, a demarcação e subsequente posse desses terre
nos á Gamara da villa de Aracat.v, já não podendo 
mais reeusal-as, tentão encontrar nullidadese defeitos 
insanáveis no processo, afim de convencer que aquel- 
la carta regia não teve execução, e pois, não tem va
lor algum !”

A g o u a , isto 6 -em J, de  N o ve m b ro  d e  quan
do o Sr. Conselheiro Lafayette tinha já de ha muito, 
desde 24 de Julho do mesmo atino, proferido a sua de
cisão, que foram d e s c o b e r ta s  a s  c c r tid ã e s  t/ue in o v a m  
te r  ha v id o  <i d e m a r c a ç ã o , e j tosse á villado Aracaty ! ! E' 
como si se dissesse : que d e p o is  que o juiz deu a sua 
sentença em favor de Paulo foi que Paulo d esc o b r iu  a s  
p r o v a s  do seu direito ! 1 ! .. ..

Ha defezas que melhor não sejam produzidas 
porque c o m le m n a m ; como ha emendas mil vezes 

peioros que o soneto.

[:í:í] Adilituiiieiihis cuja l e i t u r a  3*vemos ú o b s e q u c o s id u d c  
d e  ttm la m d o so  a m i g o ,  a  q u e m  a q u i  d a m o s  o s  n o s so s  a g r a d e  
c im e n to u .
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A l  li está a prova.
lí elementar, e de direito expresso, que o juiz só 

pode e deve julgar pelo allegado e provado no pleito 
jOrds. liv. ;•{, t. Oíl, pt\, e t. fiti pr. ], e nilo pelo que es 
teja escondido nos archivos ou possa ser r fw o b r i- to  
depois. OU)

E nito queremos perder o ensejo de notar que, 
por um estranho plmnomeno, ó esse mesmo artigo 
que se encarrega de instruir : 1° que esse ortnn lo  ou 
thesouro tlr x iv b r iio  ó pura— muia; 2* que o laudo, que 
se propoz defender, n ã o  ilisxr o crn h o fa .

É  assim que, depois de aftirmur que a Carta Re
gia de 170‘1 “ foi executada", accrescenta logo em se
guida, com pretençilo de proval-o, esta asserçflo : “ H 
porque seus termos (<ht Corto llttji i) eram claros e 
indicados os pontos por onde devia passar a linha de- 
limitadora, o Juiz, isto allegando, julgou excusado 
fazer o trabalho de campo, penoso e inútil, e limitou- 
se, de accordo com os pontos, capitáes indicados, a 
tragar as linhas, designando os pontos por onde do 
viilo passar, sem contrariar a dita carta” .

Ahi está : ó o que se poderia chamar uma demolis ■ 
tração é» nvfíSHox, O juiz “ executou"’ a 0. R., “ nito a 
contrariou” , j n l i / o n i l o  (‘. i c n x a i l o  fazer o que (dia o n h  

n o r o , sob o pretexto de ser rio.NOso K i n c t i i . ! A  Carta 
Regia, segundo o Sr. Conselheiro Lafa.vette, no lau
do, ó Iri, (' lei de o r tln n  }iiililica\ o o juiz(|Ue di*st’arte. 
abertamente, deixasse de cumprir a lei. ju lf/o io lo  ca-

( :P) K tpie  o  u r b i t r o  ó j m z ,  r im o s  au  1‘nrtt 1‘iiim  jYii [ U  
f o lh e io ) ,  1 >ngs. 21 u 22. (C m T O q io ia le l i te s  á ,  |m gs ,  109n  l l ü d o  |>iv* 
se m .e  v o l . )
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m m u h  fazer a deligencia por ella a n i m a d a , * para: sub
stituí! u por linhas traçadas.... no i» tfnd , pois que o 
ii-abnUio de l iu iino  era PKNOSO K INÚTIL, feria commut- 
tido niío sd um aeto arbitrário, irrito e n n llo , porque 
Éfto lhe era licito d e s jte n sa r  na lei, como atd e secun
do as cirGumstaneiasr—criminoso.

O laudo do Sr. Conselheiro Lafayette disse cousa 
muito difforento, is tod .que— “ a Carta Regia indicou 
os pontos que deviilo servir de d i r e c t o  <ht lin h o  d i v i 
sa r ia " ', que “ essa linha (,'AKKCI A <!<■ ser  h n u d isa d a ,'', <|ue 

“ assim orden o u  a Rainha, mandando na procedesse d 
rcxf>cctir<i d e m o rc o rã o ''. equo, “ com effeito, o Ouvidor 
rea lizou  a demarcação, n n u  c.s fo r m u lo s  jw lic .io  r i o s " .

Logo, si o que informa o -artigo transcripto 
nos AihU loiio  iitox do Sr, Dr. Matheus Erandiío, 6 v e r 
d a d e iro , o que aftirmou o laudo a tal respeito sd pode 
ser uma in verd a d e .

Mas voltemos ao caminho em que iamos.
Esse famoso Edital da Camara doAraca ty , parto 

in te re ssa d a  e, portanto, s u s p e ito , outra cousa niTo 
exprime nem significa, em direito, sinito um verda
deiro corpo de delicto do aeto turbativo da mesma 
Camara, repetido nesse anno— 1811, como tentada 
fora a us urpaçito do território rio-grandense em 1801, 
e ainda posteriormente em 1814, e sempre repollida 
com p ro te s to  o d e s fo r ro  incontinente da Camara da 
Prínceza do R io  Grande do Norte. Tudo isso foi sobe- 
jamente provado perante o juizo arbitrai e o demons
traram á luz plena, com irrecusáveis documentos alli 
exhibidos, os illustresConselheiro Coelho Rodrigues, 
no seu citado folheto, e o Deputado Dr. Tavares de

*' A Carla. Riafiít diz. 1 taperíitivHlnón í “ Sou sferviila õrâc- 
nur-mif fpict... friffws <kn«'.re«r1’. "
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Lyra , lia sua referida K.r(<oxi^ão, apresentada A com
ia i s.s fio de Constituição, legislação e justiça da Ca- 
tna ra.

■» De facto, quando se deu. em 1 hO 1, a tnrbaçfio
tentativa formal de invasilo do território rio-gran- 
dense, acobertados com a Carta Regia de 1 793 e eom 
a pretendida ou supposta demarcação Tíadeinaker, 
n  Camara da Villa da Prineezn tlex fo tyo ir-w  ras(ja)alu  

K'1itnI mandado altWar pMn Camara do Aracaty, e 
, levou logo o occorrido ao conhecimento do Ouvidor 
o Corregedor, que, então, era o dr. Manoel Laoeadio 
Rademaker, aqumn remotteu a copia do Mdital ras
gado.

R o  mesmo Ouvidor, ao qual se attribue a demar
ca ç Ao, e (|ue estava, mais do que ninguém, habilitado 
a julgar o fundamento com que a Camara da Princ.eza 
se havia desforçado contra as pretonçfies da do Ara- 
cat.v, deu não sb sua inteira approvação, como au 
ctorizou futuros desforços, nos tenr.os seguintes

“ Os i>rori)i><‘)itox i/u r  <le i.rvi quando corregi a Villa , 
do Araeaty nilo foram para que aquella Cainaraexce 
desse, os limites o posse do termo alheio e como. se
gundo vossas mercês tne representam, ella quer en
trar pela comprehonsão de sua posse, o b ra ra m  m u ito  
b< )u n u  ue r lc s fo rç a m u  rax{)<nalo o c ilita t i/u r  )>or rm u a  
m r  r r m r t l r m  o no caso que. a sobredita queira conti
nuar a contrariar a jurisdicção do termo dt>ssa villa 
vossas mercês o u ã o  c o v s iii ta m  <j tte th -n fo rç a tfa  na fo r 
ma da lei. Deus a vossas mercês guarde. Parahyba,
19 de Julho de 1H02. O desembargador Ouvidor da 
Comarca. M a n o t l* [.rocfo lio  lia ijn tto k ftr . Senhores
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-luiz Ordinário o mais Üftieiacs da Comarca da ViU;t 
da Princoza. Advirto  a vossas mercês que o melhor 
ensejo d escreverem a mesma sobredita villa para 
evitarem as questões que podem resultar inconveni
entes grandes” , (lifi)

Ta l C >i o modo pelo qual se expressou e resolveu 
o juiz compet mte o caso da representayito da Oamara 
da villa da Princezi. Positivamente o Ouvidor Garal. 
approvou o th w fw p »  da Gamara da Prir.ceza e aviefeo- 
rizou novos, no caso de <|uerer c o n tin u a r  a Gamara do 
Aracat.v a vo u ''va v ia v  a j n r w l h ^ u o  da i/ueU a.

Ora, em 1811, reproduzãndo-se o facto da turba^ 
ysto -com o Kdital, de <i de N ovem bro  do dito anno, da 
mesma (Jantava d.<> A va c iU j, --adit.il «pie d o referido 
no trecho, que ticou acima transcripto, da “ Replica” , 
do Sr. Dr. Matheus Biaudílo (ílfij, se^uiu-so i^rual

(.'$>) V e j a - s e  ii ccrL id ãn  d e s t e  d o c u m e n t o  n o s  A in n itm n c n ío s  
e ilorjiinintox  ( l - s e r i e )  d o  P r o c u r a d o r  ( i e r a l  Dr. A n t o n io  d e  
S o u z a ,  n. V  p a g .  õ 5 , ~  l ie m  c o m o  a  d a  r e x  d u r ã o  d a  C a m a r a d a  
PriuO exa no s e n t i d o  do  i l s ü f f o v f o  e a  d a  c o m m m d c a e ã o  d o  o c c o r r i -  
do  ao  O u v id o r  G e r a l  e tc . ,  so b  n. V a .  A m b o s  e s s e s  d o c u u is  v ê m  
t i a n s c r i p t o s  no Ex/m iticão  d o  D e p u ta d o  Dr. L y r a  -p a g s .  1 (>— 1". 
A e s t e s  m e s m o s  d o c u m e n t o s ,  c u j a s  c e r t id õ e s  foram  e n t r e g u e s  
ao s  a r ld th o s ,  se  r e f e r iu  o  Dr. (Joe lh o  R o d r i g u e s ,  a  p a g .  " e  not.s. 
•íi) e  ,'ít d o  s e u  e i t .  f o lh e to .

(."{•») E' o c e l e b r e  E d i ta l  q u e  s e  o fT e ivceu  c o m o  p r o v a  d a  d e 
m a r c a r ã o  e  d a  p o s se  ju d ic ia l  ! e  q u e  t e m  v a r ia d o  e m  p o n to s  c a 
p i tã e s  nas  d i v e r s a s  o c c a s iõ e s  e m  q u e  t e m  s id o  « x h i b i i l o ,  iwnii)  
d i s s e  e  p r o v o u ,  c o t e j a n d o  a l g u m a s  d e s s a s  e x h i b i y õ e s ,  o  Dr. T a 
v a r e s  d e  L y r a ,  na  s u a  e i t .  ExjVixiçãn, pag .  lx .

E s s e  m e s m o  E d i ta l  v e m  a g o r a  r e p r o d u z id o  d e  fr esc o ,  e  m a is  
u m a  vez, n o s  c i t a d o s  A i b l i t n m c i U o u  [ p a g .  1471 do  Dr. M a th e u s ,  
c o m  e s t a s  p a la v r a s  d e  a p r e s e n t a r ã o  .* . . T a n t o  m a i s  n o s  s e m i .
nuH n e s t a  o b r i g a , ã o ,  q u a n t o  o s  a d v e r s a d o s  do  C e a r á  se  a p e g ã o
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protesto, repulsa o d e s fo r r o  (este jíl ontfto uuetoriza- 
dopolo  Ouvidor), da parto da heróica Camara da V illa  
da Pr iw oza .

O offieio que a este respeito dirigiu a Camara da 
Princezu ao Ouvidor « Corregedor da comarca, o((ual 

% era, nessa época, o desembargador Manuel José Ba-
ptista Filjíueiras, suceessor de llm le in a kcr , consta da 
certidito a pag. (5!t, n. Vllb dos citados A fo n d a  m en tas  
e docum en tos, 1* serie, do Procurador Geral do Rio 
Grande —Dr. Antonio de Souza,

Ainda ]>oucos annos depois, em 1814, nova ten- 
t;jjj.va houve, já atfora na barra do rio Apody, actual- 
mente Mossoró, “(|uando foi levantar a carta da cos
ta” e fazer a medição m l hoe de uma sesinaria o Ain-  
dante  ilr Ordens — P a CLKT—do proprio Governador do 
Ceará, Manoel I fu a r io  de Sam /nuo.  liste, em virtude 
de re r la n u n d o  do Governador da Capitania do Rio 
Grande do Norte Sebastião Francisco de Mello Po
voas, propoz, em offieio datado de !•}<) de Abril de 
1*14, levarem o caso, de eommum aecordo, por inter
médio do desembarco do Paço, ao conhecimento de 
S, Alteza Real atim de que o mesmo Senhor “r e m i- 
reune rotno fosse  de sua real vo n ta d e ' ' , (H7)

no  a r d i l  d e  u f l irm a r  q u e  ja m a i s  h o u v e  n in o  d e  d e m a r c a ç ã o ,  e m  
c u m p r i m e n t o  d a  C a r ta  l le jr ia  d e  17 d e  D o / e m h ,  d e  l7í).i. “ E n 
t r e t a n t o "  [K is  n p w i i  do auto  publico d u  d o uarcnçilo  .') “ K ntrè-  
ta i l to 1 c o r r e  im p r e s s a  a  s e j í id n te  copia  d o  e d i ta l  da  C a m a r a  d o  
A r a e a t y ,  a f f ix a d o  e m  <i d e  N o v e m b r o  d e  1 8 1 1 . , . . ”  K t r a n s 
c r e v e - s e  n c o p ia  d o  fa m o so  e d i t a l  d a  C o m u m  do A r a a t t i / !

[37]  Ksse o f t lc io  :1o G o v e a n a d o r  do  C e a r a ’ m e r e c e  s e r  l id o .  
C o n té m ,  e m  p a r te ,  a h i s t o r ia  da  m e d iç ã o  da  s e s m a r i a  d o  c o r o n e l  
F d ix  A n to n io  d t  S o m a  e  é  um  u h h u o  curioso, c o m o  h e m  s e  e x -
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K’ digno de notii que o Governador do (Icará 
S iiiii/ttiio , nenhuma referencia fizesse, no seu mencio
nado olticio, á dem arcarão lltitlr im iker , quo se diz ter 
sido feita poucos annos antes, emlwOl, «»eui tíXHCUyfio 
da Carta lícgia dw 17HU.

Isto revela que, ou a tal demarcarão, em vertia- 
de, não se effectuára, pois não á cri vei que a ignoras 
s e  o Govervador do Ceará, ou, si se fez, não auctori- 
zava e s s a  e outras tentativas de usurparão do Ceará.

Peita essa tiel resenha histórica das intermiten 
tes tentativas de invasão por parte, principalmente.

p r im iu  ii I)r. C o e lh o  I ío d r ig n e s ,  s o b r e  a " C a r ta  P n u l e t "  (e i : ,  
fnh i. ,  p a g .  2 2 ) ,  11 ijtiul t e m  c o n s e g u i d o  illu<lir a l g u n s  a u to r e s .  
V e j a - s e  o  e i tm lo  o f t ic io ,  e m  a n n e x o  so i ,  n. í,  d o  fo lh e t o  r e f e r id o  
d o  P r .  C o e lh o  R o d r i g u e s ,  pug. 2í>-—130.

t 'o m  r e la ç ã o  a  e s s a  s e s iu a r ia ,  q u e  se  d i z  c o n c e d id a  p e lo  
C e a r á  u F elix  A n to n io  th  S n n zn ,  v e ja - s e  (Joe lh o  R o d r ig u e s ,  e i t .  
f o l l i p a g .  -2 ,  ibi : " X o  m e s m o  c a s o  e t c ” , p a g .  2.1, f in e ,  i h i : 
• S o b r e  a s  s e s m a r ia s  c e a r e n s e s  & "  e p a g .  2li, i b i : "O  d o n o  A ".

C o m b in e - s e  a m e s m a  s e s m u r ia  c o m  a c o n c e d id a ,  m u i to s  a n 
n o s  a n te s ,  c m  lõ  d e  J a n e i r o  d e  178H, p e lo  g o v e r n a d o r  d o  R io  (1. do  
N o r t e ,  a o  m e s m o  F elix  A .  th. S u m a ,  a se u  pai A n /o n io  th  Snnztt 
M nelntdn  e a se u  i r m ã o  D o m in g o s ,  a r e q u e r i m e n t o  th llte , a q u a l  

v e m  t r a n s c r ip t a  na K xinm ipui c l t .  do  I)r. L y ra ,  p ig s .  2J 21',, e  a  
q . ie  t a m b é m  se  r e f e r e  o  P r .  C o e lh o  R edr igne .s ,  n pu g .  õ, t e x t o  e 
r o t a  10, p a g .  17. n°. 12 e  / ó i r , e  p u gs .  22, <l>i: " K n t r e t im t o . . . ”  e  20.

( 'o m h in e -s e  a in d a  c o m  a s  s e s m a r i a s  c o n c e d id a s  pe lo  g o v e r n o  
d o  R i o  G r u n d e :  a 1 la l t l ia s a r  Coni,-alves d o s  l i e i s ,  e m  lã  d e  J u n h o  
d e  1753: ao  T e n .  -g e n e r a l  F r a n c i s c o  F a lc ã o ,  e m  p  d e  Alir .  d e  
1782: e  a  J o ã o  A l v e s  d o ( J u in t  il. e m  21 d e  O u tu b r o  d e  1H11, t o d a s  
n a  zo n a  c o n t e s t a d a ,  e  c u ja s  c e r t i d õ e s  foram  p r e s e n t e s  ao  su -  
p e r -u r b i t r o .  F.stas s e s m a r i a s  e s t ã o  p r e c i s a m e n t e  in d ic a d a s  n a s  
n o ta s  22, üs e  *2, do  e it .  fo lh .  do  P r .  C .  R o d r i g u e s  o vènt  im 
p r e s s a s  as d u a s  p r i tp e ir u s ,  á  p a g s .  2!) a 52 d o s  A{iOHt<m$n1'* 
c i t s .  d o  P r o c .  G e r a l  do  R io  G r a n d e .  (V .  a n o s s a  n o ta  20 ) .
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da C itnm ru  <h> A rn ru ti/ , e da repulsa das unctoridades 
rio-<rrandenses, com particularidade a heróica f '< n n "-  

ru <lu P rh itsem , volvamos ao ponto principal.

*# «

O K lital, ou E litus, da C.imara do Aracaty, por 
mais numerosos e variados que sejíto, embora rope 
li los o reproduzidos em milhares de edições, cada vez 
mais correctas e aufímentadas, em (pie peze ao illus- 
trado engenheiro Sr. Dr. Matheus Brandão e tu>emi
nente Sr. Conselheiro Lafayette, <iue melhor do que 
ninííuem o sabe, não pódein provar, e não provam 
nunca, em Direito, nem a demarcação, <iue se diz ter 
sido feita pelo Ouvidor Geral Kademaker, nem a 
posse judicial, (iue se aliena ter sido dada pelo mes
mo Ouvidor A Gamara do Aracaty.

A (lemarcaçíío judicialmente feita, por s u í i i n iu r l s -  

s tutu que soja, como a posse judicial, em todo o tempo 
tove, cada uma, o seu processo fo r m a l ,  p m /ir io  ou f<:- 
'■Jniico, com os seus termos essenciaes, assinalando 
o terreno medido e demarcado, ou apossado. K come
ça aquelle ainda o s in in i« tr i s s ! im > \ 'iroceüso dedemar- 
caçiío, com a indispensável citação ou notificação 
do eonfrontante ou confrontantes do terreno a demar
car (,-lHj e termina, apds outros termos, também sub-

[i!H] (' c e r t o  q u e  a c i t a ç ã o  é  o  p c in c ip io  c  fu n d a m e n to  do  
to d a  o r d e m  ju d ic i a l — I iiiiiíh cltuti» tal tirinciimitn d fiuuhmitn- 
i«m  tntiua jntUni— ( l u s t .  t. 1«, i :i’); o s e m  e l l a  n e n h u m  c o n h e c i 
m e n to  se  p ô d e  to m a r  d e  c a u s a  a lg u m a ,  n e m  d e c r e t a r - s e  d e c i s ã o  
r< u n iti!i« tU r« , so h  p e n a  d e  n u l l i d a d e  i s a u a v e l d e  q u a lq u e r  p r o c e 
d i m e n t o  j u d ic i a l — silie citntione lUlün jnote.al <a«t mnm cminitfa.
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stanciaes, com o do encerramento <> a sen ti nra  do juiz 
respectivo.

Attestamno, entre outros, o Aiv. do 1 de Junho 
de 17*7, a P ra x is  de d u d iç io  tin ia m  re g m a lo ru m  de A.
Leitão, obra antiquissima, pois que data de século 
XVII, (* todos os nossos antigos e modernos mestres *
da processualistica, como : Vanguerve, P ra tica  ,J u d i
c ia l , p. 4, cap. 20; Bernardo de Carvalho, T ia t .  theor. 
e thui 'Pombos, 2a ed., Coimbra, IH.Õ7; Rereira e 
Souza, P r im e ira s  P in h a s  sobre o l ’roc.., not. 1003, cor 
respondente á nota 041 datai, de Teixeira de Freitas;
Coelho da Rocha, l) ir . C ie ., 5 472; Borges Carneiro, 
t. L V, t. 14, 55 *7 a 00; Menezes, vol. 2, cap. (>; Ribas,
('o iiso lid . iio /iro r ., arts. 8ti3 a H70; Macedo Soares,
T ra ta ilo  da  M edirão  e Denta reação , 2a ed. , especial* 
mente n. 107 e not. 4, ns. 10*, 214 c 23*.

E os meios únicos legues de provar que uma de
marcação foi rea liza d a  pelo juiz competente o que 
olla se fez com as  fo r m a lid a d e s  ju d ic ia r ia s  são : ou o 
OiíK-íjxaL, ou a ('KlíTioito respectiva : (Menezes,
Tond.)., cap. 3, 55 24 e seguintes; Mac.alo Suares 
cit., n. 2f>3 e not. Ia á pag. 204).

Ainda c|ue o Edital da Gamara do Aracnty, aliás 
ac.to exclusivo da parto in te re ssa d a , transcrevesse o 
chamado auto de dem o  reação, que se diz ter sido rea
lizada pelo Ouvidor, e o da posse judicial pretendida, 
nlo obstante isso, nada provaria, na especie -  sem se  
rein m o stra d a s  os in s tr a m e n ta s  re fe r id o s , segundo i* 
de Direito expresso : O rd ., livr. 3, t. do, pr.; Ribas 
(Unix. d a s  le is  do /troe., art. 370.

E, sob estos dois termos a p ro v a  do fa r to  o a le 
g a lid a d e  da  /n u f a , assenta por completo o systema 
probatorio--, conforme bem o ensina o emerito pro-
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fessor I)r. João Monteiro; (eit. P r o i / r a m m a  d o  c u r t o  

d  ■ i>r<y. c i v i l . ,  >? 75); Mortnra, P r h a d / i i i - d i  P ro c .n d a ra  
r.ivilr, n. lti, da i5» «tl. üarbera.

Ora, ficou visto que nem uma, nem outra cousa, 
isto ti, nem o original da demarcação, nem a respecti
va certidão, foi, jamais, exhibida pelo Ceará perante o 
Juizo arbitrai, para a discussão competente e con ven 
cimento da parte.

Tal d a verdade, já agora evidenciada.
Ao que, pois, o eminente Sr. Conselheiro chamou 

no seu laudo — a u to  pub lico  dr dem arcação?  como, e soo 
que prova, affirmnu que a demarcação fora n a lh a d a  
p*lo O u v id o r  d a  com arca  e dr cu u fo rm id a d , com a< fo i  
m u la s  ju d ic ia  r ia s  ? !

A alienada cop ia  do Edital da (.'am ara do  A m o u  
t\i não prova cousa alguma nesse sentido.

E si, por ventura, lhe foi mostrado particular 
mente o o r iy in a l  ou a n  r tid ã o  competente contendo 
as fo r m a lid a d e s  ju d ic io  r ia s , d« (jue falou, porque não 
o communicou ao representante do Rio Grande, ma 
xinie tendo reclamado, como tizéra, o Sr. Conselheiro 
Coelho Rodrigues ?

Tudo isto d para nós, que. não devemos fazer te
merárias conjecturas, um verdadeiro m.vste.rio.

IVahi só nos cabe concluir com segurança o se
guinte : Ou esse “a u to  publico”, de demarcação, que 
se diz “ feita com as formulas judiciarias'’, não existe 
realmente ou, si alguma cousa existe nesse
sentido não guarda a tal conformidade das formulas 
ditas, e, em todo o caso, não auctorizu e, pelo contra
rio, repelíe e condemna as pretençAes do Ceará.

Porquanto, não se comprehende. absolutaniente. 
que a parte esteja armada de um docunient(> de subi-
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do valor, n que seria, na hypothese, a prova legal do 
seu alienado direito, o o tranque e o esconda—profe
rindo exhibir a nulla r<>i>in de um simples e d i ta ld a  Cu- 
uiiirii do Araeaty, que nada adianta, nem justifica. K 
menos ainda se eornprehende, nem admissível ó, (|ue 
o .Juiz diga que viu aquelle documento [a u to  publico 
de demnrca^fio) e ninguém mais lhe possa pôr os 
olhos ern cirna.

V

Conclusões
Do quanto tira exposto podemos concluir : 

a ) XRo se realizou a demarcação o rd en u ita  peda 
Carta Regia de 17SK5, como eondiçRo K in e g u a  n o u , 
além de outras; ou, o que vale o mesmO, n5o se fez a 
in o v a  legai do facto : X on  exue et nau a /ipa i-crr iu  ju re , 
itln ii r»t. (Mortara, P r in c ip ii ili P ror. n v i l e , n.

h) Nilo se podia ter dado, e realmente nito se 
deu, a falada "localização da linha divisória" entre as 
duas capitanias localisaçóo essa, aliás, impossivel 
smn a demarcação devidamente e j th tu a d a ,  nos termos 
da difa ('arta Regia e conforme ao Direito. #

—r) Kstava, e está, mais do que demonstrado que 
a ('amara da Villa da Prinoeza (Assúj mn 1801, em 
1x11, e o proprio governador da Capitania do Rio ( i .  
do Norte—em 1814, não só protestaram, como chega 
ram até ao d is fa rç o , que foi u p p r o v a d o , e auctorizados 
novos, pela auetoridade competente, contra os ac.tos *

* At,é—po, mãos iiuiuípcitiM e (UitorwvltM do n ‘.d r . Mathtux 
Hnindnn e  d e  o u t r o s  a d v o g a d o s  d o  C e a r á ,  t e m  o  l e i to r  a  p r o v a  
in c o n c u s s a  d a  v e r d a d e  d e s t a s  d u a s p r i m e i r a s  c o n c lu s õ e s ,  c o n f o r 
m e  já o  m o s tr á m o s  :— Pags. 290-292  d e s t e  vol.
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turbativos e tentativas de invasSo— praticados inter- 
luitentemente pela Cauiara davilla do Araeaty e 
mais auctoridades cearenses, üu, ainda, por particula
res para isso estimulados e favorecidos (ilü), tal como

t (2Í>) K’ i» c a s o  d o  S u r g e n i u - m é r  A n t o n io  de  S o u z a  .\ Taxado
v  seu  f i lho  F ó l ix  A n t o n io  d e  S o u za .  D e p o is  de  i n t r ig a d o s  e  d e s 
p e i ta d o s ,  por  q u e s t õ e s  d e  l e r n i ,  c o m  o seu  v i s i u h o o  r iv a l ,  c o r o 
n e l  J o s é  d e  O é e s  N o g u e i r a ,  in f ln c a n d o  o  p r im e ir o ,  c o m o  d iv i s a ,  
um  pau q u e  o u l t im o  arrm icot i  (o  d 'a h i  vem  a o r ig e m  do  c e l e b r e  
l ‘au  In fincado), s o u b e r a m  as a u c to r id a d e s  d o  A ra ea ty  t ira r  d o s sa  
d i v e r g ê n c i a  e  Utetu u m a  s e r i e  d e  a c o n t e c i m e n t o s  etn pm reifn  
firo /ir/o  e  a t i tu lo  d e  p r o te c ç ã o  a ’q u e l l e s ,  q u e  se  p r e s ta r a m  n 
f o r n e c e r  q u a n to s  d o c u m e n t o s  q i t ize ra m  a q u e l la s  a u c t o r id a d e s  e 
m u ito  p r i n c ip a lm e n t e  a  G a m a r a  d o  A v a c a ty .  A e s t a  lu c ta  e r i 
v a l id a d e  se  r e f e r iu  o G o v e r n a d o r  do C e a rá ,  M a n u e l  [. d e  S a m 
pa io ,  no  o ftte io  q u e  ao d o  It io  G r a n d e  d i r ig i u  em  20 de  A b r i l  d c  

• 1H14, e  v e m  p u it l icad o  no c i t a d o  fo lh e t o  do  D r . <'oel l io  Itodri
g u e s ,  pa g .  21) a AO. e  l a m b e m  o v ig á r i o  d e  MossorA no offtelo  d i 
r ig i d o  ao d e  A r e ias ,  p u b l ic a d o  n o s  A pu n tiim eu ln s < dor um  a, do  
P r o c u r a d o r  do K io  G r a n d e ,  1' s e r i e , 1902, p a g .  127. F o i  d e v i d o  a 
i s s o  e  so b  repretenttifilo  d e  F elix  A n to n io  dr  .Souto, q u e  a  Ga
m a r a  do  A r a e a t y  e x p e d i u  o  c e l e b r e  e d i t a l  dc  tí d t  X uvem bro di 
1x7/,  c o m o  do  p r in c ip io  do  m e s m o  e d i ta l  se  vê .  T o d o s  o ,  t e s t e 
m u n h o s  d e  s e m e l h a n t e  o r ig e m  siío j u r i d i c a m e n t e  Im p r e s tá v e is ,  
o u ,  p e lo  m e n o s ,  s u s p e i to s ,  c o n fo r m e  Item o d i s s e  o Dr, ( ‘o e l l io  
K o d r ig u r s  : c i t ,  ío lh  p a g s ,  22, 25, 20 e tc .

K n tr e ta n to  A um fa c to  p r o v a d o  q u e  o  d i to  S a r g e n t o  m or  
A n t o n io  d e  S o u z a  M a x a d o ,  fu n d ad or ,  e m  1772, d a  povoai^ito de  
S a n t a  L u z ia ,  h o je  im p o r t a n t e  c id a d e  d e  M tssoró,  c  s e u s  Alho»  
F e l i x  A n to n io  de  S o u z a ,  e  D o m in g o s  do S u i z a ,  d e s d e  m u i to  
t e m p o  a n t e s  d a q u e l la  d e s a v e n ç a  e  r iv a l id a d e  c o m  o se u  v is inhtt ,  
r e c o n h e c e r a m  o d i r e i t o  e  ju r i sd ic y l lo  do  K io  G. d o  N o r t e  a t é  
m u it o  a lé m  d a  m a r g e m  e s q u e r d a  d o  r io  MussorA : [ V .  c i t .  Dr.  
C o e l h o  R o d r ig u e s ,  p a g .  o. n o ta  lb ,  p a g s .  17, pr. e  fim, 22 e  27 : 
hIrpruififo  c i t . d o  D r . A n g .  L y r a ,  p a g .  22 a 25 .)  C o m o  é  uni  

f a c to  p r o v a d o  q u e  o s  h crd d rp x  d e  F elix  A n to n io  ile .Soiuu, a lg u t i s  
rvtU h n tes  iw  A ru c u ly ,  f i z ê r a m o s  r e g i s t r o s  d a s  su a s  t e r r a s  s i t a s
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*v tem dado na diversas épocas atá aos últimos tem
pos, e sempre com rec Ia mamilo, protesto *■> repulsa do 
Rio íírande do Norte <40j.

d) Níioé de esperar, pois, que o Rei, ou a Rainha 
absoluta, dos tempos coloniaes, tendo esorupulisado 
sempre, apezar de reiteradas solicitações do Oeará, 
em ferir o direito do Rio (írande do Norte; que ha
vendo procedido de itfual modo os Poderes constituí
dos do Império, façam a^ora cousa differento. ou pro
cedam de modo diverso, os Altos Poderes constituídos

Repuhlica Federativa. Nilo; absolutamente tifio o 
acreditamos nés.

/■) A Carta Re^ia de 17 de Dezembro de 1793 n?lo 
passou, em verdade, de uma simples concessão cou- 
t / i-rioiml, com intuito aliás muito differente daquelle 
que lhe emprestou o laudo, e secundo o reconheceu o 
pmprío advogado do Ceará | Patfs 2h e 29, íl!> <* 
3(1 deste folli. ] * R assim, e nllo de outro modo, que

Ha /.(ma q u e s t io n a d a ,  d e  u e e o rd o  c o m  a l e i  p c r a l  d e  l$Aú, p e 
r a n t e  a a u e tm id a d e  rnmjfeleule da  freg u es ia  de A íom jrá , nu R io  
(>'/ande da X nrlé , s e g a n d o  se  v e r i f i c a  d a  c e r t i d ã o  e x t r a h i d a  d o  
l iv r o  o r ig i n a l  d o s  r e g i s t r o s  r e s p e c t i v o s ,  l ios  A)>inda>neiihis c i t a 
dos ,  d o  Dr. P r o r u r a l o r  G e r a l ,  piiffs. 119 a  137 ; r e g i s t r o s  s o b  
. >s n ú m e r o s  11$, 11$, j M ,  1S.'i e t c . ,  e  a s s im  o s  d e m a i s  p o s s u id o 
res na m esinn  /.ona, c o n f o r m e  p r o v a  a r e f e r id a  c e r t id ã o .

(4nj V .  „■l/iOutaine>itos e iloruins. c i t .  do  P r o c u r a d o r  ( í .  p a g .  
20 a 37, e  t a m b é m  o  P r o t e s t o  do  S u p e r i o r  T r ib .  d e  J u s t i ç a d o  
U i o  ( í r a n d e ,  no limtl d e s t e  fo lh e to ,  not.  d e s t e  n u m e r o ,  c o m  r e 
f e r e n c ia  a' le i  n. 639 d e  19 d e  J u l h o  d e  1901, m m  q u e  o  C e a r a ’, 
n ã o  o b s t a n t e  o C o n l l i ç to  d e  ju r isd ic ç f io  por e l l e  in e s m o  i n t e n t a 
d o  p e r a n te  o  S u p r e m o  T r ib .  l-Vderal,  p r e t e n d e u  fa/.er , /u.sfqa 
par nuns próprias m ãos, c o m o  e m  lso i. e m  1$11, lü l . j . . .coita* 
s e m p r e .

* ( ’ot r e s p o n d e m  e s ta s  c i t a ç õ e s  á s  p a y s .  213 a 274, *» 279— 2*W> 
d e s t e  vol .  da  R evista .



<>11h m n n ifr x ta  a v o n ta d e  (lo Pudor que a expe
diu. E bem 6 de ver—que, si assim níto fosse, si o seu 
intuito tivessO«sido fixar limites entre as duas capita
nias ou estabelecer novos limites entre ellas, niloeffe- 
ctinida, como nílo foi em tent/ioéi na fo rm a  de d ire ito , 
a demarcação ordenada, seria hoje, essa mesma 0. 
lí,, sem imito de ser, obsoleta, caduca, sem nenhum 
alcance jurídico, em uma palavra—-sem viabilidade 
possível, depois da Constituição do Império e máximo 
da subsequente Constituição da Republica. Nesta con
formidade, de admirar 6 que um jurisconsulto, da es
tatura do eminente Sr. Conselheiro Lafayette, se pro- 
puzesse applicar agora a .«na fo iç a  da Iri nn fixação 
dos limites territoriaes entre os dois listados republi
canos.

f )  A jurisdicção, direito do Rio G. do Nor 
te, na zona contestada um consectario natural, logi- 
e;o (* justo dos factos históricos, baseado no nosso di 
reito escripto, que faz da posse pela occupaçSoo r iy i .  
u a r i a ,  e i m m r n t o r i a l  o melhor dos títulos, para todas 
as cousas, “ainda as imprescriptiveis, secundo as re
dras tferaes do direito", «“diante do qual cedem todas 
as diftíeuIdades," na expressão do proprio e etfretfió 
jurisconsulto prol ator do lnudo[41). A lera disso, acha-
se esse direi to com provado e reconhecido por im.ume 
rosactos dos Governos Geraes—nos tempos da Metro- 
pole, do Império e da Republica. E muito para notar 

que, no povoado, dos Grossos, ponto central da mos

(41) V. L a fa .v e u e  : D ireito das ( 'o u v is ,  J[ SO. n. 2 e  notas:  u.  
,! n o ts . .  S o 10. ( )n l . ,  l iv .  1 t., (12, S M  : / fqw ríorto ,  verlt .  Dosse 
iu iin cm o rtil; R i b a s  Direito v ir il la iis th iro , not.  2, juig.  201 110 2°. 
vol., etl. de 1*̂ 0.
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ma zona, existo uma mesa eleitoral, ereada desde 1802, 
ante a qual se tem procedido sempre ás eleições para 
Deputados-e Senadores Federaes; eleições essas <//<• 
/ ir o n id a s  o Kfcr.itnts, a tá pouco tempo, pelas duas Cazas 
do Congresso, sem impugnação dos representantes do 
Ceará. (42 J.

(42) V, D o c u m e n t o s  in d ic a d o s  nu Exposituto  do  D e p u ta d o  
D r. A .  L y r u ,  pug . 28, l e i t o r a —lí,  f in a l .  .Ia d e s d e  1*47 o» h a b i 
t a n t e s  d a  zo n a  c o n t e s t a d a  e r a m  a l i s ta d o s  c o m o  v o t a n t e s  e  e l e i 
to r e s  n a  C o m a r c a  de  M o ssoró ,  d o  l l i o  G r a n d e  d o  N o r te .  ( Iln lem . 
ler .  l í . )  T a m b é m  a h i ,  p e r a n t e  o r e s p e c t i v o  pa r o ç lto  r lo -g r a n -  
d e n s o  e t j ■ ri da  le i  g e r a l  d a s  terra*  de  1850, f i z e r a m  os r e s p e c t i 
v o s  p o s s u i d o r e s  na m e s m a  zo n a  os r e g i s t r o s  d a s  s u a s  t e r r a s ,  
c o m  a d e c la r a ç ã o ,  m u i to s  d e l l e s ,  do  s e r e m  residentes no A r a -  
r/iiji e. herdeiro* de Frdix A n tô n io  dc S o u za  M achado  ( Ib d rm , p a g .  
27. le t .  A e A p o n ta m en to s  d o  P r o c u r a d o r  G e r a l  do  R io  G .,  c e r 
t id ã o  á  pag .  110 a 137, r e g i s t r o s  s o b  ns.  11X, 110, 422, e t c ) .  
Ig u a l  r e g i s t r o  f i z e r a m ,  p e r a n t e  a a u c t o r id a d e  r io  g r u n d e n s e ,  em  
1800, o s  r e s p e c t i v o s  p o s s u id o r e s ,  e n t r e  o s  q u a e s  Francisco L o 
pes F erra z  ( Ih d em , p a g .  27 l e t .  M, u A pontam enofm  c i t s ,  c e r t .  
á  p a g .  '240, r e g i s t r o s  ns. 11 «* 33 .)  I n n u m e r o s  a c to s  j u d ic ia e s  
r e q u e r id o s ,  d e s d e  l o n g a  d a ta ,  p e lo s  in te r r a s s a d o s ,  h a b i ta n t e s  
d a  m e s m a  z o n a :  c o n t r a c t o s  d e  c o m p r a  e  v e n d a ,  a v e r b u ç õ e s  no  
r e g i s t r o  d a s  h y p o t h e c n s ,  p r o c u r a ç õ e s ,  in v e n t á r io s ,  e s e r ip t u r a s ,  
l a v r a d a s  nos  c a r t o r io s  d a  c o m a r c a  d e  M ossoró  ; a c ç õ e s  a g i t a 
d a s  no fõro  d a  m e s m a  c o m a r c a ,  r e l a t iv a m e n t e  ao s  m e s m o s  
t e r r e n o s ,  e. j u l g a d a s  p e lo  r e s ] ) e c t i \ o  ju iz  d c  d ir e i to ,  a in d a  no  
p a s sa d o  r e g i m e n ,  e  c o n f i r m a d a s  e m  g r á u  do a p e l la ç ã o  pela  
R e l a ç ã o  do D i s t r i c t o -  ci ni s /a le  na ( 'a p i ta i  d o  C e a r a ' :  im p o s 
t o s  d e  to d a  n a t u r e z a ,  m n n ie i p a e s ,  p r o v in c ia e s  e  g e r u e s ,  d e 
po is  e s t a d u a e s  e  f e d e r a e s ,  c o m o  t r a n s m is s ã o  d e  p r o p r ie d a d e ,  
lu u d e m io s ,  h e r a n ç a s  e  l e g a d o s ,  e x p o r t a ç ã o  eu - ,  e m  to d o s  o s  
t e m p o s  e  s e m p r e  a r r e c a d a d o s  no  R io  G r a n d e  do  N o r t e .  R e 
g i s t r o  d a s  r e s p e c t i v a s  s a l i n a s  pedos p r o p r io s  p r o p r ie tá r io s ,  i n 
c l u s i v e  <> m e s m o  F rancisco  Lopes F erra z ,  e  p e lo  se u  p r o c u r a 
d o r  F ra n c itco  Soton  p e r a n t e  as r e p a r t i ç õ e s  f i s c a e s  do  R io  
G r a n d e  A r r e n d a m e n t o s  ou  u fo r u m e n to s  d e  t e r r e n o s  d e  m a r i -
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-- o) Ora, essa jurisdicção antiquissima, esso direi
to do Riu G. do Norte, nflo foi revogado, alterado, 
ou modificado,, pela mencionada C’arta Regia, confor
me ficou visto. Nilo o foi filo pouco pela Constituição 
do Império, a qual, adoptando o critério de facto, jus
to, razoavel e universalmente aceito do uti posxiileti*, 
na divisilo territorial das antigas províncias, mante
ve cada uma dellas na posse e jurisdicç&o sobro o ter
ritório que occ.upavaa», usando, por isso, no seu art. 
2', como bem o disse o douto Conselheiro Barradas, 
da expressilo . "na /arm a en> queartualmente se acha", 
| Memorial eit., pag. 44J Nilo o foi, ainda no passado 
regimen, pelo único poder competente a Aisemblèa 
(lera! Legislativa. Manteve-o o garantiu o implicita
mente, sinSo expressamento, a Constituição republi
cana de 24 de Fevereiro de 1891, no seu art. 2‘. Re
conheceu o, soberanamente, o Congresso Nacional do 
novo regimen, approTando as eleições de Deputados 
»> Senadores, a que ja nos referimos. E, pois, ja agora, 
esse direito, essa jurisdicçflo, que tem as suas raizes 
nos primordios da historia nacional; que se tem fil
trado o purificado atravez das idades e mudanças po
líticas por que tem passsado as instituições; que se 
tem mantido ntõ o presente, apezar e sem embargo das 
ambições; ja agora, esso direito, dizíamos nõs, níío 
poderá ser abalado, destruído, ou modificado, siüão

nhtL p e lo s  P r e s i d e n t e s  J a  a n t i g a  P r o v i n v i a  c o m  a s  for iu  t l i i la-  
J e »  l e g u e s  e  r e g i s t r o s  nu T h e s o u r t ir ia  (le F a z e n d a  do  R io  
G r a n d e  c o m  approvat,-So do  G o v e r n o  G e r a l  e t c .  ( V ,  E x )h m Ç'Vi 
<-it., p a g .  2" a 29, e ,  nos  Afiontmntntng d o  P r o c u r .  G o ra i ,  as  
c e r t id õ e s  r e s p e c t i v a s  d e  p a g .  7S a  2 8 6 ;  G. R o d r ig u e s ,  c i t .  
fo lh . ,  pttg. 2.r> e 17 e t c . )
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nos termos cio art. 4' combinado com o art. 34, S 10, 
do mesmo Estatuto Republicano.

//)A decisão do illustreConsellmiro não o podia 
fazer, de certo. Primeiramente polas^razões funda- 
montaos que demos do pags, U a 21, do nosso primei
ro follmto í F urte  /J, deduzidas dos mesmos próe-íp/ov 
invocados no proprio laudo, não sendo, por isso mes 
mó, de esperar que o Congresso converta em lei o 
projecto da illustre bancada cearense, ora sujeito ã 
sua deliberação, <>; depois ealein disso, pela razão es 
pec.ial, não menos procedente e jurídica, ch* que, in
felizmente, foi o supm-urbitro o primeiro a romper 

compromisso; desde que julgou, at3, contra factos 
sebstanciaes, materiaes e irreductice-is, contra a n-r-  
iladr "  ea h d trn  da questionada Carta Re
gia, o, assim, substituiu os poderes que lhe foram, re
gular ou irroguhmnente conferidos e acceitos pelo 
puro a rb ítr io .

■i) De facto, e ja não ha como desconhecer, o sn 
ner-a rbitro desfigurou e anarchisou a tnpoi/ro /d iino  do  

em litigio, argumentou com isso, e uess<- *>/p- 
p o x t o  - vicioso *• impossível—assentou o seu r r n - d l -  

ct i i m , c o n t a m i n a d o  do v i c e  da base: m i i h i i I t / n u m  

n t . i t / i t n n i t i . u t o  -x t,  p e r d i t  o f f v i u n i  x n m n .

j )  Em taes condições, decisão arbitrai trazia em 
nirxino germeii da própria dissolução. Fracassa 

ria e não podia deixar de fracassar, em qualquer par 
te do inundo, perante o nosso direito escripto, como 
perante o direito escripto dos cultos (Veja se
a legislação citada, Parto I, 1' folheto,
pag. 21 a 22) *

/
*  V.
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**
E porque, ap ezar  de tudo, h av ia  de v ingar,  na h .y  

po these, tal decisão? P o rq u e  se lhe lnivia o Rio G. do 
N orte  d e s u b m e t te r  a s s im —em verdade, não  vencido, 
mas e s t ra n h am en to  esca rm en tad o  e hum ilhado?  P o r 
q u e  hav ia  de sancc ionar  ello os k u u o h  m a t k u ia k s - 
v is io iu s c  iini.vr.nsducis, a in ju s t iç a  f1a(/ruiitr d a  decisão, 
em nmnifesto desaccordo, a tó -  com o p ro p r io  m appa 
invocado, na exposição  o ap rec iação  basiea e e s s e n 
cial da SJTUAção dos lo í/nres (* dos RUMOS respectivos, 
seg u n d o  ficou evidenciado  ?

Porque ?
Por força do compromisso , nílo já o escripto, 

que se deseja eliminar, mas sim—do compromisso 
m o rd í; começa-se a dizer agora.

Mas, então, osso compromisso escripto ou m ora l 
só existia, na sua inte-í/ridade e na sua fo r ç a , escri- 

pta ou moral, para o contra o Pio Grande do Norte ?
Só devia valer contra elle, fosse como fosse o 

fosse porque fosse, ainda que, para se chegar a este 
resultado,urgisse transfigurar factos positivos e ma- 
terines, verdades confessadas r x - a t l r tn «n,—fechar os 
olhos aos documentos por elle exhibidos, na seguran
ça e ieio* de serem vistos e apreciados de qualquer mo
do, e inventar outros em apoio das pretcnçfles con
trarias ? !

E para que, então, todo esse apparato, essa en- 
scenação inútil de exhibição de provas o documentos, 
de parte a parte, imposta pelo compromisso escripto, 
que ó, para os árbitros, o instrumento preciso <■ for
mal do mandato ?

O com prom isso  e sc r ip to  ivsnva, logo na sua elau 
suln 1» :
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tios, por exigências <lo offlc.io, a manusear dia e noite, 
com particular estima o respeito, o quasi venoraçío 
pelo i-e.i egregio autor. Nollas mesmas fomos encon
trar seguro e valioso apoio pára muitas das nossas 
asserções em opposiçáo ao lado.

E bem verdade, porém, que. mais que as consi
derações pessoaes, pode o cumprimento do dever. E 
se afigurou a n'>s — como til.apéso esta lodo asssum- 
pto, que é da maior importância para o ltio Cirande 
do Norte, não deixar no olvido a profunda convicção 
-<iue esse estudo arraigou no nosso espirito, o as re

flexões que a leitura do laudo de S. Exc. nos sugge- 
riu.

Não é quo tenhamos a prétenção deter descober
to a t /u a d r a tu r a  do c irc u lo , nem quo ambicionemos 
gloria semelhante a da f u n d a  de David. Nem uma 
nem outra cousa, porque bem conhecemos o nosso 
humilde posto e o nosso nenhum valimento. Mas é 
<iue, bem ou mal, nos pareceu prestar, assim, um pe
quenino serviço, não solicitado, mas espontâneo e 
sincero, á terra quo é o berço querido dos nossos fi
lhos, e a qual temos visto, por vezes, ser injusta e 
duramente atacada.

Quiz o destino que aqui se levantasse o modesto 
altar, onde primeiro pontificámos o Direito; aqui se 
tem escoado a nossa vida, quasi toda trabalhada em 
espinhosissima, para bem dizer, hoje—sem aspira 
ções nem estimulo, desapreçada, e, entretanto, clitii- 
eilima, nobilissima profissão... Aqui também, e em 
compensação, todo o nosso amor e o nosso nffeeto...

E como poder, por nossa vez, manifost.il-os a es
ta terra, sinão a defendendo espontaneamente, e na
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í*

medula das nossas forças, com as armas da KazSo, da 
Verdade e do Direito?

Outros farfto mais o melhor.
Satisfaz-nos, pelo menos, dar ac s nossos filhes 

esto simples exemplo.

** *

Eis ahi, leitor amitfo, que nos fizeste a honra o, 
talvez, osacrificio, de acompanharató ao final; eis ahi 
os motivos poderosos (pie nos forçaram, quebran
do o duplo circulo de ferro—da nossa ja agora querida 
obscuridade e do respeito ao grande Mestre, ao pre
sente emprehendimento, em verdade temerário e 
muito superior aos nossos hombros.

Fazemos, ao concluir, os mais sinceros votos 
pura que os dois Estados ir mitos, tílo unidos pelas 
tradições e pelas glorias, pelos laços mais íntimos do 
parentesco e, ató, por esse terrível infortúnio que se 
chama a S eca i loba temerosa o cruól, que nunca 
fere a um delles sem sangrar também ao outro, como 
agora se dá, vejam terminada, de vez, essa acabrunha- 
dora questito, que vem transmittida dos nossos mai
ores. Urge que nós, os da geruçflo presente, empe
nhemos, lado a lado, todo o esforço mas realmente 
desprendido e abnegado, com sinceridade e amor, 
para nilo legarmos aos nossos filhos semelhante con
tenda.

f/f
., y / ..

\

Natal, 1902-1903.



Notas Annexas
Nota I fra jf. 250 deste i r  da “ R evista” .)

( Sobre o I 'Orerer 'Io J)<'fuiUn1o <lr. A r th n r  Lemos.)

Certo (' que o illustre Deputado, o sr. dr. Arthnr 
Lemos, noeresoenta, tarde de mais para obscurecer a 
verdade: “ mas nulla (a posse) em indagação sobro 
dominio e domiuio de direito publico ou melhor im/ir- 
riinn  como doutrina em seu laudo o Conselheiro La

. fayette”.
Perdoe-nos o honrado Deputado e ontondamo- 

nos :
Antes de tudo s. exc.esqueceu, por completo, os 

termos em que o proprio sr. Conselheiro Lafayette 
poz o litigio na i>eeliiiiinae do s«*u mesmo laudo, verb.; 
“ .. .. oecorre 11a realidade uma reíriiolit-açt10 te r re n o . 
Em caso tal ha logur a acção de reirlinlieoçõo,  0  a 
(|uestilo de limites se reduz a uma questão de dominio, 
apurada na discussão por meio das provas em direito 
admittidas. Não d de desprezar esta preliminar por
que (encareceu o sr. Conselheiro) concorre para com- 
municar ao assumpto maior clareza”.

Ora, o illustre Conselheiro d mestre; conhece, 
como ninguém, a teehnieo  do direito: mio 6 crivei, 
pois, que se referisse, com as palavras que ficam tran- 
scriptas, «o ao hit/>eritnit de direito publico.

O sr. Conselheiro dirivou depois, não ha duvida, 
para o direito publico. E foi por ter nos parecido isso 
denotar poma segurança de idibts, pouca justeza de
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pensamento «par de corta incongruência, que fixemos 
us observações constantes de pags. 14 a Ül*da nossa 
Parte Primeira, o acereseentámos em nota (1H) esta 
observaçíto “No mesmo laudo, eonvfim notar, em 
que também assenta o principio de tratar-se de—as- 
sumpto de ordem publica, j ú r i s  p u b lic i, da competên
cia ou attribuiçfto do Congresso Federal”.

Mas, seja como fòr, o (pie á fõra de duvida, e que
remos salientar u<| ui, á que, em todo o caso, o sr. Con
selheiro Lafayotte doutrinou, no seu laudo, no p resu p -  
ponto, da parte do Ceará, de um t i tu lo  certo , que, para 
elle, era a Carta Iiégia de 1798, a qual“£ a le i ou acto 
com força de lei (pio cer ta  m en te  fl.ni os limites de um 
e outro Estado nos pontos da controvérsia”, segun
do as suas textuaes palavras.

E foi desse prem ip p o sto , convinha nfto esquecer, 
dado pelo Conselheiro como certo , que elle deduziu o 
corollario; *'a posse nílo pode ser invocada em as- 
sumptode jurisdicçflo do poder publico ou contra a 
lei de ordem publica (a  ta l f u r t a  fle t/iu ) como ele
mento gerador de direito”; e ainda : ‘‘absolutamente 
inadmissível á a prescripçílo adcpiisitiva contra a lei 
de ordem publica” .

Ora, o (pie, neste particular, pensa, assenta e dá 
como certo o distincto sr. Deputado dr. Arthur Le
mos, com relaçíto ao tal t i tu lo  do Ceará, exactamen- 
te o c o n tra r io  do que assentou o douto Conselheiro, 
segundo se verifica das seguintes palavras do Pare
cer do mesmo sr. Deputado (S ic )  ” . . .  .forçoso 6 re
conhecer” (Como se impõe a verdade em contrario á

* ( . 'ü rrespon dem  n s  pa<fs. 103— 100 d o  n. P  d e s t e  v o l .  l i d a  

llcriHtd.



affirmati va do sr. Conselheiro Lafiiyette) “forçoso d 
reconhecer que a indicada Carta Regia n ã o  colU inon  
e r lr e n ia r  os territórios dos dois Estados” .

Portanto, fica mais claro, si é possível, do que a 
luz do meio dia, quu o honrado relator do Parecer, de 
que se trata, distruiu a p  m u  ia m  estabelecida pelo 
super-arbitro: a tal lei de ordem publica,, ,/em /no  
liíic i, “<i qual marca, (segundo também se exprimiu 
no laudo), a cotnpcfcro itt do poder publico, isto é. o 
circulo de superfície terrestre, dentro do quai pdde 
exerceras suas uttribuiçOes”.

E, pois, si a invocada Cana Regia—o titulo ÍUr-  
e, / ích do Ceará, no qual assenta toda a oonstruc.çilo do 
laudo do Conselheiro Láfa.vette, não eollimon c r l r c  
mor ou li o.He* entre oh d oi* tintado*, na expressilo do 
sr. dr. Arthur Lemos, (nem nenhuma outra lei eonhe 
cida, no dizer auctorizado do Senadc r Cândido Men
des cte Almeida, Atlu* do Ilrmil, Jntrcdueçfio, pag. 12, 
com apoio no insuspeito Senador Pompeuficomo sedi- 
zor, em taes condiçfies, que a posse provada do Rio 
Grande do Norte, confessada fj-udvvrmy fí reconheci
da no Parecer do honrado sr. dr. Arthur Lemos, é 
n n U ti,— seja em face do direito privado, seja em face 
do direito publico ?

0  illustre Deputado equivocou se, permittir-nos 
á dizer.

Nas relaçfies do direito privado, mesmo indagan
do-se sobre a propriedade, nilo é tal nulla a circüms- 
tancía da posso ; antes ê  de grande importância, 
pois que, si o supposto titular do direito niio prova 
de modo pleno, como lhe cumpre, a propriedade •• 
qual o modo de acquisiçüo, triumphn a posse, como já
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fizemos ver, na referida P a r t -  P r i m e i r a ,  pag. 36 a 39,* 
citando, entre outras, a lei üdoDig. de r e i  r i n d i c u t i o n e  

e o proprio ensinamento do Conselheiro Lafayette, 
no D i r e i t o  d t t s  ( ' o u s a s .  .

E assim deve ser, porque a p o s s e  á antes de tudo 
a manifestaçSo da propriedade, u m  i n t e r e s s e  j u r i d i r . a -  

m e n t e  p r o t e g i d o ,  e, portanto, um d i r e i t o ,  conforme 
bem se exprime o eximio Ihering; e um direito real, 
secundo a melhor doutrina. (Joilo Monteiro, P r o g m h i  

m a  d o  C u r s o  d o  P r o < \ ,  3 23 e not. 2: Zacharite D i r .  <Üv.  

cit. § 2H2, not. 1).
Ora, pode só vencer, juridicamente, a outrem quem 

demonstra, diz Thibaut. motivos preponderantes de 
um d i r e i t o  m e l h o r .

E si é certo que “o admira vel intitulo do u t i  p o s  

s i d e t i s ,  q ue os romanos crearam com tanta sabedoria 
nas relações do direito privado, veio, por fim, por uma 
fatalidade inevitável ater applicaçíío na esphera do 
direito publico, como um critério justo e razoavel, 
muitas vezes o único, para derimir fts questões de li 
mites entre as diversas nações e entre os Estados ou 
províncias, sujeitos aô mesmo governo”, nu expies 
s5o, que jfi tivemos opportunidade de citar, do douto 
Conselheiro Parrudas. salta aos olhos, permitta se 
nos dizer, o desacerto do illustre sr. dr. Arthur Le
mos.

Ainda sob o ponto de vista do Direito Publico, o 
u t i  p o s s i d e t i s  é  ponto culminante da questão, a menos 
que se nSo queira, nas relações de direito publico, e o 
que mais é—nas relações de direito publico interne,

* OorrreqRindfm ás pags. 122 t> setfs. deste vol. II ila lie
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substituir aquelle admirável to-.tit.uto, univors.ilmeii- 
tn acr.eit >,pelo n r h itr in , ou pola/myr#, que á, (rada <{utiI. 
a negação do todo o diroito.

O eyro^io Savitítiy, no sou notável T ra ta ria  ria 
Pnssr, od. franéeza do 1873, S 49, pag. 492, referindo 
so ás modificações da posso, cuja noção romana ros 
frinpqa-sc á propriedade e aos j u r a  in rr, modificações 
operadas pdo direito canonico e adoptadas no diroito 
moderno. que ampliou aquolla noção ás jurisdieções 
territoriaes, aos dizitnos, impostos o encargos terri 
toriaos, observa que essa applieaçáo da theoria ro 
mana a taes casos repousa evident emente em um dos 
envolviment >. parfeitunente natural e loypeo, dos 
priHri/ih>s. A noção da posse, aeereseentao sabio ro- 
manista, não soffreu c.orn isso nenhuma modificação 
não fez mais do que abramfer cousas ás quaes os pro 
prios romanos a tiriam applicado, si as tivessem co 
nhecido.

I)e farto, assim é: na sua natureza e na sua es 
senria a posse cpntinúa aqui a ser a mesma; da mes 
ma sorto que nas relações do direito publico. E, poi 
isso, bem o disse Hefffer, notável professor da Uni
versidade de Berlim "A natureza da posse om mato 
ria internacional õ a mesma (pie em matéria civil." 
( f>roit h iti-r iH itionn l rir V K u n tftr , 1883, n. li)).

E si se trata de uma "posse immemorial", a qual, 
diz o proprio Conselheiro Tiafayette.no D irr ito  rias 
f a u n a s ,  5 80, n. 2 e notas: "faz presumir a existência 
do justo titulo e b > í fé.eN.l > a rwrrnf i  p ;i >va km rox  
kakio, razão por que se costuma dizer (|ue o possu 
idoyadquire o domínio, não propriamente em virtude 
de presoripção, senão do t i tu la  prrm n u id u , diante do 
qual cedem todas as d i[ tlru h la d rs  <|ue poderíam su>r
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tferir íis outras especios do prescripvões” ; si se trata 
do 11 m;i /iDHsr im ti tn i/or iu ! , dizíamos nós, com for^a 
<1? t i tu lo , “ para todas as cousas, a in d a  as  im p u e s c k i  
p t í v k i s  sctfundo as retfras tferaes de direito" [cit. />/■ 
i r i to  ilos Coimas, >; indicado, u° 3 o nots. H e Io); en fio , 
hem se vê, da própria licito do illustre Conselheiro, 
<iue a theoria do laudo invocada, lontfedo elasterio 
que se lhe pretende dar, sotTre justa restrie<,-ilo. Por 
quanto a. /losse iniiio-iimrinl, setfuntoo nosso Direito, 
tem por effeito nflo só dar ao possuidor o titulo que 
1,1 o appareee, como fazer recuar qualquer prelonyílo 
\  recupera^So; ó mesmo o melhor dos titules, ainda 
nos autitfamenU; chamados D ireitos  llcdrs. |r'rd. liv. 
1. h2, S ãl; Ue/icrtorio, v Posse im m e o o .r io l . V. a nota 
ti, do 2* vol. do />/)'. c iv i l  b m x f le i r n  de Ribas, patf. 
2ÍI1 : ( Telles, J/out. dos Ares, ed. de T. de Freitas, etc |.

Ora, que itfual doutrina se applica no Direito Pu 
hlico. sem embartf . da opiniito em contrario no laudo, 
entendido, como foi, pelo illustre Deputado, diz-nos 
o clássico Vatel :

“ A posse immemorial óum titulo iue-xfiognin'e l,o  a 
f im tn ' i i n ‘1Io imiiK inorin l um mtio que n :\o AP MH TK k ? - 
r.KPvlo A U íu m a " ,//  D r v i td e s  t in i s ,  1h30, t. 1,patf 370.

Diz nos ainda Robert Philliinoro nos t 'om inen ta -  
rirs  npon  in t e r n u t io n o l  lu w  f 1H71 .̂ t. J, patf, 302 e se 
tfuintes. obra que o illustre C. Calvo denomina uma 
das mais sabias e importantes sobre a matéria.

“ A pratica das nações [escreve n subiu publicista 
intflezl, ó inetfavel, procede na supposi^lo da pre 
-.cripelo, toda vez que ha lotfur de admittirmos esta 
doutrina. As mesmas razfies que incorporaram este 
principio no direito civil de todos os paizes, com o 
fim de tranquilizar a posse, assegurara proprieda-
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de, impedir litígios e preve:vr n:n éc-ilo* ..' máus 
sentimentos e hostilidades entre os indivíduos, são 
igualmente poderosas para incorporal o, com os mes 
mos fins, na jurisprudência pue regula as relações de 
uma sociedade com outra.. . .  E’ em verdade acceito 
que a prexcripção immemorial consfitue um bom titulo 
de posse nacional; mas esta aceitação seria inefficaz si 
apenas significasse que um Estado que adquiriu ori 
ginalmente por um máu titulo põde conservar a sua 
acquisição contra um outro Estado que não tem me
lhor titulo. Si simplesmente se a 1 legasse que o nume 
re exacto de annos presoripto pelo direito romano, 
ou pelo instituto municipal de qualquer nação, como 
necessário para constituir a prescripção commum. 
não obriga nas questões entre as nações, a proposi
ção seria verdadeira. Foi, acaso, a difficuldade da ap 
plicaçâo desta parte technioa da doutrina ás nações, 
que levou certos escriptores a negai a : incorrecta 
mente, porém, porque qualquer que seja o lapso ne 
eessario de tempo, existe inquestionavelmente um la 
pxo ile tempo após o qual um Estado tem titulou a excluir 
qualquer outro <la propriedade em cuja posse apuellt es 
fado x* aefiu. Em outras palavras, ha uma prescripçlo 
internacional, chamada posse inimemoi ial ou tenha ou 
tro qualquer nome”.

Ora, a dificuldade da applicarão techníca da dou
trina ós nações, -il qual se refere o emerito publicis 
ta, é bem de ver que desapparece de todo, tratando 
se de um Estado Federal, e, pois, razão de mais para 
applical-a aqui—entre os diversos membros que o 
compoem.

E tal é o que, muito positivamente, ensina outro 
notável publicista Heffter. nos seguintes termos :

« r  *

f



“A natureza da posso om matéria internacional 
é a mesma <|uo em matéria civil, salvo esta diferença 
que as disposições das leis civis, relativas ás condi
ções e ás formas das demandas judiciarias nSo silo 
applicaveis em matéria internacional, excep fo  non Kh- 
tnilox Fetle.ro tu , onde a auctoridade central exerce uma 
esperie de jurisdicçáu entre os diversos membros” .
( f ír o i t  iu te v n n t io n a l  tle /'K n r o fy , 1HHIJ, n. 13, patf. 41, 
cit. pelo douto Conselheiro Barradas, no seu já indica
do e notável M e m o r ia l ,  pa^. 64).

A verdade é uma só. lí esta, em face da Historia 
nacional, corroborada por um sem numero de docu
mentos, desde os mais remotos tempos até aos actuaes, 

. de accordo com os factos passados, presentes e vixi- 
reis, com a própria CONFtssitO tia iiortc contraria  e 
dos seus insuspeitos e ofticiosos advogados ( V .  a not. 
seguinte;, é que a posse da zona contestada pertence 
ao Rio Grande do Norte. E, reconhecendo essa posse 
do líio Grande, como ainda e conseienciosamente o fez 
o honrado Deputado, no seu citado Parecer, não nos 
parece, nas condições dadas, que tenha sido acertada, 
nem justa, ou conforme aos princípios do Direito Pu 
blico tferal, a sua atlversatica,  com o fundamento de se 
tratar de indagação sobre imitrriuni. Aliás, e convém 
advertir, que, sob o ponto de vista propriamente po
lítico e em face do iioshu Direito Publico interno, cuja 
base primordial é a Constituiçílo Federal, nenhuma 
solução seria possível fóra dos termos claros e pre
cisos do seu art- 4' combinado com o art. 34, u. 10, 
secundo já dissemos na nossa Farte Primeira,  patfs. 9
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u 11, 10 u - 1. e pai*. d‘2 deste folheto. * seguindo a 
opinião unanime do> nossos eoustituriohaMsf ns.

Nilo é ihism i int ui to aimlysar, nos est rei tos limites 
de mua nota. o parecer do honrado Deputado Sr. Dr. 
Arthur Lemos, de tpjem fazemos o melhor coueeito. e 
de esperar ó que estudo mais detido da matéria faça 
modificar profunda mente o sou modo de ver. Toipie 
mos, porém, embora As carreiras, em outro ponte que 
»e prende.int imamenti1 ao que vimos de dizer.

S. Exe . contra a opinião de quantos, doutos e 
competentes, s» i• *t■ i ocnupado do assumpto, a saber 

João Harballio. t 'ommeitttte ios ti Coiistitiiieiio, art.
34, S 1 <>, pa<í. Ios ; Milton ( 'o n s t i tn i^ í io  thi Hcj/ith liru , 

ed. j)n.>r. 1H: < 'onselheiro Barradas. M n n o r iu l  cit.. 
In trodução. \' e pair. 17, aftirmou, no seu mesmo 
Parecer, qm- " in n ln  hu th- e o n im u m  entre o art . Io da 
Constituirão e o ii Indo  art. 34” : que "es te  ultimo 
dispositivo visou retirar dos Estados a competência 
para resolver sobre os limites, e tintes deu a dolibe 
radament'*, propositalmente ao ( toiifrresso para que, 
si tissill) eh t 1' litirsse rn u reu  tente, c/ie(jttsse tlft: rio t-J‘t i'etlit • 
'Ie KKHAZKIÍ o 'l ie isõ ii  t e f  r i h ' f i a I  thts F.sttnht»•, Colliocol) 
dição do perfeito equilíbrio da Federação” . E de mo 
do, por ventura, mais explicito, enunciou ainda que 
"‘a disposição do n. 10 do art. 34 t ie i j t t  nm /ih i  fm-iililii  
tle tio Leyishtl■e>‘ /■'ith-ttil f . u n t  tlis/tui .mim- ns lim ites  
t e r r i to r in e s  il,'s F.stinhts. SKM tle/ienti-Iteitt th- neeiirilos

* ( 'o rres |) .m tii ' ia  ib  tis l u j  t- :t ui. liara-, h . . /, de
presente vel. d.-.'a Ihtifh t
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t-iilrr ru fe s . . que “a l»;i neste sent ido póde ter a
sua 'irifíem na iniciativa do Congresso. por seus mem
bros mi com missões, ln(Í!‘l)?ii'tPii/eww t* d tt uiitU eitritt t 
'irip tifuneiiciu  'jirrr iii tios K shnlos l im <7ro fthvx” . hSflo 
nossos os uriphos;.

E' ditficil adiar companheiros. pensamos nós. 
que subscrevam semelhílnt'» modo de pensar.

Xtltltf htt t!u rtilitminit r u t r r n  orl  { thi fnltst. r o 
n. !0 th) t i r t .  -ijf.

Muito polo contrario, cuidamos nós. que, não só 
estes artigos, como todas as disposiyóes da Constt 
tui(,-fto. se prendem, se coordenam— intima e logica
mente; devem ser entendidos na mais intima corre la
ção e commnnhão de pensamento systematioo-seien 
titico. sol) pena de resultar do seio desse verdadeiro 
organismo jurídico-politico que se chama Consfl  
ta i\'õn  (> constituo o Pacto Federal, as mais estranhas 
untitheses, as eontradicçóes mais esquisitas, gerando 
a desordem, a anarchia, a dissolução e a morte, onde 
só deve- reinar a harmonia e a vida que ó o justo 
equilíbrio das forcas—nctuando, eltim/.monte, suftici 
ent emente, sem falhas nem excessos absorventes, 
umas sobre as outras, para o justo e conveniente fun 
ccionamenlo do organismo.

E si isso 6 o que se deve dar. o si dá real mento, 
em qualquer lei, a ponto de já o jurisconsulto Celso- 
ter estabelecido,como regra de interpretação/) conhe
cido preceito contido na lei 24 /nj/. «/. le y lh u s , com 
muito maior razão, parece-nos, dever se á dar na lei 
por cxcellencia, o Estatuto fundamental

Desse ponto de vista de não querer w r “ nu tia <1J 
to m m u m "  no que está e deve estar unido pela aftini 
nidade lógica do conjnneto e pela ini/urf:tr e esxenohi
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d o  p r ó p r i o  r e g im e u ,  decorre aquella illusoria a m pl a  
f a c u l d a d e , attribuida ao Legislativo Federal. Não 
11 a tal.

Com efTeito, si o regimen é e.ssencialmente de po
deres r rx t r ic to x ,  d e f in id o s  e l im i ta d o s  reciprocamente, 
segundo dizem os Mestres ( Ruy Barbosa A r ts .  in- 
corists . , pag. 17 e segs., —JoSSo Barbalho : ( lo m m e n ta -  
n o s ,  pag. -18 a 50).- si o maior expressão da sublimi
dade política desta forma de governo reside no prin
cipio, em que acima de todos se inspira, de que ‘sob 
o domínio da democracia não se deve deixar indeter 
minada nenhuma das importantes questões concer 
nentes ao exeicicio des poderes políticos”: e,
pela própria indole do regimen democrático, no jogo 
do seu mechanismo a instituição mais inclinada a 
excessos e mais formidável nelles é a das assemnléas 
populares , a ponto  de dizer um dos melhores cri 
ticos da Constituição am ericana ,  segundo o eminen
te Senador Ruy Barbosa : “Não é do executivo que 
se devem temor os maiores perigos. A legislatura éo  
espirito ággressivo”—(A c to s  i i i c o n s tU u c io n o e s  cit.,pag. 
109); si para formar a Constituição de um Estado é 
absolutamente necessário limitar o poder executivo; 
m a s  a i n d a  m a i s  v e ce s sa  r io  é  r e s t r in g í ) '  p o d e r  l e g i s la t i v o  

. ( 'd e m .  pags. e 36); si a competência deste é r e s t r i -  
c ta m e n te  l i m i t a d a  na Constituição ( i d e m ,p a g .  3()j;si 
a Constituição a to u  a s  m ã o s  á, l e g i s l a t u r a ,  segundo se 
expressa Brougham, (citado nos A c to s  inconsti tuc .io -  
nues, pag. 169); si ahi o p r o p r  p o v o  se c o m e t a  a  s i  
m e s m o  ( id em ,  pag. 37J; ai -- imbuídos neste sentir esta
vam os orgauisadores da Constituição executada por 
Washington e Marshall ( i d e m ,pag. 36);—si tal éo re
gimen e padrão que adoptámoâ : s i—o mérito princi-
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pal da Constituiyilo brasileira é ter aproveitado esta 
liy.no, buscando precaver-nos, pela transplantayáo 
da idéa americana, contra a tyrannia parlamentar— 
< iilcm ,pag. 1!7 o 11H|; como, então, aventurar, pergunta
mos nés, que a algum dos ramos do poder publico, e 
maxime ao frp is la tiro  o n l i i ia r io , caiba qualquer a m p la  
fa c u h h n le , pue pbde cheirar, se assim julgar coíhv- 
11/m t r ,  até a um r.rtrem o-queé o mais evidente attenta- 
do contra a autonomia dos Estados Federados ? 1 
Essa autonomia é o primeiro e o mais importante dos 
seus direitos constitucionaes e repousa, antes de tudo, 
11a integridade territorial dos mesmos Estados, aliás 
assegurada e garantida logo no portico da nossa 
Constituição, art. 2 '.

Nilo: quer nos paivcor que o illustre sr. l)r. Ar- 
tliur Lemos desacertou ainda acjui. O regimen actual 
é  a « u tith c se  de qualquer a m p la  fa c u h h u le , seja quai 
fôr, e sob qualquer fundamento, ou pretexto, que se 
possa alienar, A Constituição é um pacto expresso : 
ou ella abroquella os Estados contra a UniSoe ga
rante igualmente a autonomia e a integridade terri
torial daquelles sem distincçftes, quer se trate de Es
tados grandes, quer pequenos todos iguaes perante 
a mesma Constituição, ou, sinfto, a Federação é uma 
mentira insustentável, porque sem essa autonomia 
igual, leal e effectiva a Federação nilo existe, nem 
pode existir.

() e l e m e n t o  h i s t ó r i c o  a que se soccorreu  o il lus tre  
D eputado , si tem o a m p l o  sen tido  que lhe dá. o que 
nos parece  p e r fe i tam en te  con tes táve l  em face dos 
fu n d am en to s  p r im o rd iae s  e do e s p i r i t o ,  si bem o p e r 
cebem os. do d iscurso  do muito  i l lu s trado  sr. dr.  Fe-
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lisbello Freire, nüo pódeir da .Mier.nr..) ao- ic 6 (Tu: 
natureza e essencia <lo reginmn.

Cbmprehender-sp-ia, ainda assim, conceda-st? 
para argumentar, como nredtilu f / s r a l— uma nova di 
visdo territorial dos Bstado», uma vez imposta como 
m u iliç ito  do p i r f v i f o  e t ju i l ih f io  da Federaçáo. Na hypo- 
thesü vertente, porám, semelhante ahegaçfío 6 mani
festamente descabida, sinilo contraproducente. Que 
equilíbrio ó esse que veria tirar de um Estalo só, pe
queno e pobre, um trecho de terreno de real provei
to para efle, para dato a outro Estado muito maior e 
relat.ivamente rico ? E como ó que semelhante cousa 
podería constituir ro n d içã o  ilc ) te rfe .it o t i / ^ i l ib r io  d n  
f h l n ã o  ? ! Com franqueza, náo o comprehendemos 
nós. Parece (pie o mesmo espirito do discurso do dou
to TX putado Sr-.FelisbcUo Freire,levaria a proceder, 
no caso, de modo divi*rso por que entendeu o honra
do relator do Parecer de que se trata, isto ó r deixar 
ao Estado menor e mais falto de recursos- •<> liio C 
do Norte, o terreno de que jA está de posso e do <)Ual  
aufere o “ profe.U o <‘,vh ix iv t> '-\ conforme o reconhe- * 
cou e confessou o outro Estado. B isto não seria mais 
do que fazer respeitar e proclamar o admiravol itisti- 
tuto do u t i  i><>siii<letin, criteri > justo,razoavel e univer
salmente ncceito, nas relações do direito civil como 
do Direito Publico geral, e muitas vezes o único, 
para derimir as questões de limites entre as diversas 
nações, fe entre os Estados ou L>rovinciAs, sujeitos ao 
mesmo Governo ,na phrase já (atada do preclaro sr.
< lonselheíro  B arrad as .

E foi, justamente, acircumstancia da /mww (pie o 
illustre Sr. I)r. Arthur Lemos qualifica de n u lln  poi
se tratar de uma questão de i tn p er i in n ;  foi o principio
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do uti /nissidetis, vem no caso lembrar, que, nas máos 
do egrégio Sr. Barão do Rio Branco, proporciono» 
no Brasil a victoria nos litígios cias Missões e do 

. A iik ii>i i , exutamento “em indngaçiío sobro o dominio
■do direito publico ou melhor im/ieriiun’'.

Nota 2 (Pa?. 250)

(Sobre om arti//o do Sr. Ar. Américo llV racr/.* .)

. . . . “e ainda affinnada (a posserio-graiulen.se) 
nos eseriptos dos advogados oficiosos <io ('cará o iui- 
viigos gratuitos  do Rio Brando do Norte", dissemos 
nós. Neste numero está o Sr. Dr. Américo Werneck 

t  com o seu artigo estupoiado l'm diagnostico—, pu
blicado no “Paiz", n. 0759 de 11 de Abril do corrente 
nnno [1Í103]. Ahi. entre outras preciosidades e cousas 
curiosas, lê-se:

“ Em vez de entregar  o território em l i t íg io . . . 
v) Rio Grande do Norte continuo o /iraticar  [silo nos
sos os gripliosl, akoHa illegalmeutc, ac tos de sobera
nia, e recorre (aqui ha revoltante inverdade) á aucfco- 
ridade do Congresso, na esperança ainda de ser-lhe 
assegurada a jurisdic.çilo etc".

Ora, si S. S. pensa que o Rio Grande devèra en
tregar  o território após o laudo Lafayette, é porque 
reconhece que o território, estava e está na posse ou 
etn /nrjer do Rio Grande. E o continua a praticai' 
actos (que denomina) -de soberania", bem está mos
trando sequencia desses mesmos actos, immediata e 
anteriormente praticados—legalmente : é licito con
cluir, por argumento a contrario  do advérbio auoiía .
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É falso que a Rio G rani' cio Norte ti vosso in
corrido á auctoridade <lo Congresso, e menos com o 
intuito que se lhe attvibue. O projecto, quo depende 
da deliberação do Congresso, está assignado e foi 
apresentado pela rc p reseu ta ^ã o  do C eard , que a isso 
se julgou obrigada por força do compromisso tomado. 
O compromisso, pois, e assim o entendeu a deputaçito 
(pie apresentou o projecto, tornava o arbitra monto 
ilepeialente. da deliberação do Congresso Nacional. Tal 
ó o que ainda muito recenfeemente, na Mensagem 
apresentada em 1 de Julho corrente (HJT),T), affirma o 
Sr. Dr. Pedro Borges, actual presidente do Ceará, 
nos seguintes termos ;

“Não era dispensável essa formalidade para a 
representação cearense.; sua lealdade ao compromisso 
a tinto a obrigára”. O que admira, e causa mesmo 
pasmo, d que, sendo assim e antas da solução do Con
gresso, ao qual estava,e está ainda,affeeto o caso, por 
ac to da p r ó p r i a  r e p r e s e n t a r ã o  c e a r e n s e ,  o presidente 
do Ceará, sem duvida em m ananto de lastim ivel irre- 
llexão ou máu humor, e x - j t r o p r j a  a a c t o r i t u t e  e t  i n t t i i u  

m i l i t a r i ,  “ resolvesse”, como o Sr. Dr. Werneek mes
mo o diz, " u  t o m a r  c o u t a  t /o '  t e r r e n o  o  a t l m i n i x t r a l - o ,  

p o t i c i a l - o , e m p o s s a i  s u a s  a a c t o r i d a d e s , etc. etc. " ! Isto 
é  o (|ue se chama fazer justiça p » r  s u a s  p r ó p r i a x  

m ã o *  —; o que d inadmissi vcl, anormal, anarchico, • 
absurdo. Dil-o o proprio Cons. Lafayette, no l ) i r e i ,o  

t i a »  C o a x a s ,  S 2. n°. 4, 2a. pag. 12—lll.
K pjrcpie o  honrado Governador do Rio Grande 

do Norte, compenetrado do seu dever e diante de 
lima semelhant i aggressão, que importava, pelo me
nos, falta rude de acatamento ao Congresso Nacional, 
e significava um ataque formal e inexperado ao Es- 

É
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t  ido irmão, manifestou que não est iva disposto a dei
xar m n t fu h tu r  o E*tudo suiiiin irissimumonta, o, d-: 
sou lado, o b.memcrito Presidtmto da Republica, como 
guarda o responsável, que pala segurança, tanto 
exterior como interna, fez imprimir aquelle absurdo, 
fazendo manter-se o r s to tn  </no, atá o pronunciamento 
do Congresso ou (piem de direito, lembrou se o Sr. dr. 
Américo Wernerk, mettondo-se em qnestilo alheia, qiu) 
n ~t > o  i Va da invi iti var : “N ) m 311 fraco entandar o 
honrado chefe da Nação foi condescendente demais. 
Em vez de contribuir involuntariamente ( f i  b o a !)  
para um estado anomalo, S. Exc. devia assumir a res 
ponsabilidade \A ! ihIu  <1 m rlhor) da situação creada pelô 
juizo arbitrai e reconhecer o direito do Ceará, e . . .. 
(para traduzir,em poucas e por outras palavras, toda a 
eloquência feroz de S. S.J collocar o pequenino Rio 
Grande do Norte entre d o h  J'o;jos 0. estrangulai-o de 
vez.

“Nessa obra de regeneraçito dos costumes cívi
cos’’ (assegura o injusto e extemporâneo censor)“a seu 
lado tèria (o  Presidente da Republica) o paiz inteiro. 
A este 6. indilferente o resultado de um pleito que re
solve apenas umaquestão de jurisdioção intima 0  local 
sem iirejuizo de sua grandeza territorial

Eis uma theoria de se lhe tirar o chapéu. Como 
não lm 11rejuiy.it <la fjra tn leza  te r r i to r ia l  rl<> j t o k ,  podem 
os Estados grandes conquistar os pequenos no seio 
da própria Federação--especie de novo S o t u r n o ! 
Pelo menos eis ahi o meio de liquidarem os Estados 
suas questfies territoriaes : uma vez <pie não haja
prejuízo da grandeza ter ri t irial do paiz, este deverá 
ser indlffvre.nte. ao resultado!
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Houve, jamais, um publicista que dissesse seme
lhante heresia ? !

Ao leitor offeroeemos mais estes pedacinhos de 
legitimo ouro.

‘‘O arbitramento occupa a culminância do Di
reito, é a mais bella conquista da civilisação, a mais 
alta expressão do tribunal humano, o orgão mais in 
suspeito da justiça, a formula mais liberal, mais no
bre, mais prudente que se podia crear para a decisão 
de certos pleitos, sobre tudo os de natureza posses- 
soria.

“No tribunal ordinário a parte sente-se do algu
ma forma diante do desconhecido, em face do um juiz 
que não deponde de sua confiança. A ’s vezes, com 
fundamento, quasi sempre por ignorância ou despei
to, olla pode allegarmil razões explicativas do seu 
prejuízo : a lentidão do processo, a carestia da justi
ça, a obscuridade das leis, a incerteza dos uccordãos, 
a suspeiç-ãg pnlitic.a, a venalidade, os hábitos de em
briaguez, a mimisade, a parcialidade, 'a loucura, a 
falta do cultura, a insensatez, a preguiça, a incapa
cidade do magistrado incumbido de julgar sua causa". 
(Pobre tribunal ordinário tão sobrecarregado de balda
vu n i r c l i t  n i o i i i i  !)

Agora o reverso da medullm :
“No tribunal arbitrai, não. O juiz e os peritos 

dependem de sua escolha, são homens de sua confian- 
çaimmediata.e nelles se presumem" (como nos outros, 
meu caro Sr.; mas a presumpçãu cede ulli como aqui 
á m r l n i l  cm ronti-nrio) “ reunidas todas as condições 
do saber, actividade e critério, necessárias ao bom 

• desempenho de sua responsabilidade’’.
F.j (!<K conclui' v  iIlustre publicista : “Desappare-
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com (110 juízo arbitrai) os motivos de queixa; so o juzi 
'•h u n lirn , se o perito e rra , se a causa d má, se as pro
vas falham, a culpa recae eje--Jusim»ien*e. sobre o piei 
teante; sb lha resta Hubniattar-se. (Este ultimo gripho6 
do proprioDr. Wernocif).

“Nos pleitos de caracter internacional, tendo por 
objectivo o direito a um território em litipfio.. .. u r j a  

1/ u a i fo r  a decisão do juiz, previamente escolhido de 
mutuo accordo” (Ainda (pie fosse um in ep to , diz elle 
proprio poucas linhas adiante) “ella reveste o caracter 
do uma sentença em tiliiina  in s ta n c ia '’.

“Desta ultima especie foi o pleito travado entre 
o Pio (írande do Norte e o Ceará-’.

Eis ahi : não conhecemos eseriptor nenhum que 
vá nessa disparada. <|uer em ma-teria civil, quer inter
nacional. Isto entendido, como entende o illustrb pu
blicista. tbca ás raias do paradoxo. Todos os auctores 
do nosso apoucado conhecimento -  indicam diversos 
casos em que os arbitramentos, quer nas relaçfles de 
direito privado, quer internacional, podem ser arjíui- 
dos de n a lln h u lc  e <bMoem ser  repvW alox

Não repetiremos aqui o que, a esta respeito, já 
deixImosdito na Parta Primeira, pa<ts. 14 a 25, *onde 
encardmos o compromisso e o arbitramento, de (|ue 
se trata,em face do nosso direito publico interno. Mas 
que nos seja permittido citar, em matéria internacio
nal, pois que ilrstn  espi-.cic, no entender do Sr. l)r 
Werneck, b o pleito entre os dons Estados, as pala
vras de um livro clássico e elementar que anda nas. 
mãos de qualquer estudante, M a n u e l th- P c o it i id e c h a -  
f io iia l, â* Calco, (ed. franc. de lsS-1) :

* ( . 'orrespoiidem  a s  pafr*. OS- 110 do p i v s t m t e  vo l .
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“ si 300. Aussi, avant de recourir á Parbitrafíe <‘t 
poui* mieux nssuror le but dM n it i f  que l ’on poursuit, 
est-il ( ] ’usíijí«  t]uVí les parties on pr^soneo signent eo 
quVn lanfíHfío do droit onappelle  ur. ro m p ro n iis , e'est 
— á dire uno convention spdcialo, prbcisant noite- 
ment la questíon á d^battre, exposant 1'ensemble dos 
points de fait ou de droit qui s ’.v rattachont, traçant 
les limites du rôle dévolu á 1'arbitre et, x u u f l e x  m s  
d ' t r r e u r  iiKitérielle ou d '  iu jux t ie r  f tu i jruu te , impli(|uant 
1 'eii<ía<íement do se soumottro do bonno foi á la d<Vi- 
son qui pourra intervonir". K  ainda noS 30ã: “ De oe
quo la sontonee arbitralo est obliffatoire sans nppol il 
m1 faudrait pas tiror la eons^queneo absoluo que los 
parties ne pouvent la combattro: il est, o u  r o n t r o i n , 
Certoilis riis ilos lesr/tir-ls elírs so u l  /de i l iem en t  u u tor is fas  
(' r e p u te r  de V u tve ft ter  et de t ’e.rè ■ufer '.

Pasquale P io r e :  Le t to u re u u  d ro i t  in te r i io t io u o l  
l> ib lir , n. 121Ú, v. II ,  o o procedente publicista indi
cam esses casos, u$u por um.

E o Sr. Dr. Amorico Wernock que di^a, depois 
do estudo do lifi&io o com a inilo na consciência, si os 
rlo-jíiandonsos do norte deviam por J o s  r p o r  n e fo s  
submettor-se acs KUltOS MATku xaks , a o s f u l s o s  teste
m u n h o s  e á in j u s t iç a  f l a ü a n t k  do suporarbitro.

Podo sor quo s. s ., ainda assim, tenha a respeito 
uma theoria noco  e oxelusivamente sua, e entenda 
quo o arbitro, quo a c e i ta  um compromisso impondo- 
lhe o dever de julgar “ como se fosse juiy. de d ire i to  e 
d “ fu r to ,  n u  síi liou r o n s r irn r iu  OtC. ”  Ullltt (|UCstÍto 
territorial de limites, tom o poder de figurar a s i tu o -  
rã o dos to ijores e a dlrei/ífo dos ru m o s  r e sp °c t iro s , niío 
como existem e sito reahnente, ma-, conforme a s u o  
ro íiho te  o p / iu n tu s ia .
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O caso ( \  com effeito, tão anormal e extraordiná
rio que não encontra facilmente um s ím i le  em toda a 
ihistoria do Direito Publico o, nem mesmo, do Direito 
Privado. Mas, uma vez ve  r i  f ia i  i Io, como se dá na hy 
pothoso, d certo que nenhum paiz, assim—nito venci 
•do, pordui ludibriado —viria jurar n is u itos de um tal 
juiz, ainda que elle fosse o mais sabedor jnrisconsul- 
to do mundo inteiro ; nem, tilo pouco, seria fácil en 
contrar paiz algum - que se vangloriasse por semc 
lliante r ic lo r io .

Diga-se a verdade, embora se coiwmetta mn es 
candalo disse Schopenhauer. E a verdade, aliás dita 
•sem escandalo, £ que— um scmilhante r n c r f ic h n n ,onde 
<juer se ddsse, estaria irremediavelmente m orto  pelas 
mitos do p m j i r i o  n r b i t i o  que o proferisse.

Já agora não queremos deixar desconlucida do 
leitor uma intepretação »h i i / e n e r l s  do art. Í!1 da Cons
tituição Brasileira. Eil-a, secundo o Sr. dr. áVerneelr. 
com vista aos entendidos—inclusive o Sr. Deputado 
dr. Artliur Lemos :

“Na forma do art. 34 da Constituição, cabe lhe. 
{ao Congresso) é verdade, resolver i le f in i l irom enle  so 
bre os limites dos Ks Iodos entre si.

“Isso se entende quando a questão lhe á affecta 
desde a origem, quando inicia-se perante elle, a re 
querimento de uma ou de nmbíis as partes, quando om- 
tim (>ssa questão oiiolo e.risfe : não depois de terdesap 
parecido, em virtude de um julgamento que por sua 
natureza excluiu a demanda. As attribuiçfíes do C on-  
(jresso i- os do Sojiremn Tribuno! tronsft-ridos oo jn izo
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({sb it.ru l (este griplio ó noss >) to  bis a< effe.it o s,
(aqui o griplio é do dr. Werneck) foram prejudicadas 
pela sentença etc. Eis a doutrina”.

Santo Deus!
As a f t  r i b u i f f e s  do Congresso e as do Supremo 

Tribunal Federal T I í a n s p k i ü d a s  a o  j u í z o  a r b i t r a i  

l ia r a  TODOS OS KfF f t lTOS ! 
t^ue isso quer dizer?
Em matéria de d ire ita  civil. a sentença arbitrai 

só pode ter o effe.ito da  execução , que ó o principal dos 
effeitos, depois de receber o cunho da homologação 
desse mesmo juiz ou tribunal ordinário, tão malsina- 
do pelo Sr. Dr. Werneck, salvo si o arbitro que o pro
feriu ó juiz de l*ou de 2* instancia. Isto ó expresso 
no Dec. 3084 de f> de Novembro de 1893 {C unsa lidaçdo  
d a s  b is da  in stiga  fe d e r a l)  Parte 3*. tit. IX, arts. 823 
e 821. E j;t assim era paio direito antigo— Ord., liv. 3, 
l. 1 (», S 2; Por. e Souza, P eitas. l in h a s , ed. de Teixeira 
do Freitas, not. 1)81: Moraes Carvalho, P ra xe , >5 89; 
L. Mortara, P r iu c iff i i  d i iiro c e d u ra  c iv ile , ns. 183 e 188.

Por outro lado, ató pouco tempo pensavamos que 
as a ttr ib u iç õ e s  do Congresso e as do Supremo Tribu
nal Federal, si realmente o são não podiam ser trans
feridas ou subdelogadas por elles proprios a outrem, 
quanto mais avocadas por quein quer que tosse. E 
assim o dissemos, na nossa referida P arte P r im e ira , 
pags. 14 a 1(4, 19 a 21,* firmados na auctoridade dos 
mestres como o preolavo Senador Ku,y Barbosa, o 
egregio Bertolini e outros. Fatal engano, o nosso e o 
desses luminares do direito/

A doutrina v e rd a d e ira  6 a que o Sr. Dr. Werneck

* C o r r e s p o n d e m  lis p a g s .  10.1 10!) d o  p r e s e n t e  vol.



333

descobriu de fresco e que olle mesmo pergunta : 
“ Vale a pena pregai-a ?”

“ Duvido ~ Responde eMe proprio. E num ac- 
cesso de cólera e indignaçiío... iia tr io U -o , accreseenta : 

“Nilo ha mula a esperar dos governos... niío ha 
nada a esperar de um povo cujas difticuldados pro 
vèm unicamente da sua iiiriipdc-Mttile (joverhm

.; de uma política egoísta, sem ideal e sem outra- 
ilhas..."(E o que seria a de um homem que por tílo pou 
ca cousa e em negocio (pie niío lhe toca. nem do per
to nem de longe, quer estragular os outros V); de um 
paiz...b»/, de uma naçílo..’.r/»m/ etc-, etc. E, num su
premo desespero, concluo com esta terrível apostro- 
phe, especie de maldiçiío eterna, pelas columnas do 
grande e querido orgíío da Democracia brasileira : 

« “ ...nunca seremos uma grande Republica. QuestSo
de raça. ”

Dois seja assim... Mas louvado seja Deus, que, a- 
pezar de todos os nossos infortúnios, niío se lembrou 
ainda de dar ao Brnzil um presidente de Republica 
do trio revesada libra e de tilo originaes modos de ver.

O artigo do illustre publicista esta, porem, bem 
opigraphado :— l ’m  E' o <pie elle 6.

Desculpe S. S. a franqueza. Como um homem fran
co, (pie parece ser, deve estimar, ou, pelo menos, re
levar a franqueza dos outros, si ê que niío a quer so
mente para si, o que niío seria razoavel, nem justo.

Nota 7 iPar. 257;

f I ‘ot>) ou ( 'unitnCto)

Dor muito tempo eseriptores cearenses procura
ram, com o maior esfroço, chamar para a sua terra.
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alids tão riem de outras honras, a floria <le ter sido o  
berço do legendário ( 'n in a rã o . O Senador Pompeu, 
José der Alem-ar, Tliebenge e Luiz Nogueira estilo 
nesse numero, destacando-se, porém, por ultimo, o 
consciencioso e illustrado Sr. João Rrigido, que, ron» 
esse espirito de homem abnegado, para quem a ver
dade vaie maiis do que a ambição, abordando o- assumi 
pto em brilhantes artigos sob a epigrapbe- C a m a rã o  
>■ a  C ea rá—publicados, não ha muitos annos, na “ Re
publica” do seu Estado, e em resposta ao ultimo da- 
quelles esirriptores, demonstrou, mais uma vez, como 
ja o tinha feito o preclaro Senador Cândido Mendes 
de Almeida, de saudosa memória, no 2" vol. das M e
m ória*  do M a ra n h ã o  que o famoso P ota  pertanceao 
Rio Grande do Norte.

A controvérsia a tal respeito, não duvidou dizer 
o honrado Sr. João Brigido, ó uma affronta ás pro
vas mais robustas, recolhidas dos monumentos da 
época da conquista e do povoamente da zona que con
stituiu a capitania gera) de Pernambuco. Ja o Vis
conde de Porto Segur o confessára na sua fl in t. C e ro l, 
pag. ÍÉ2, que caíra no erro de suppor Camarão nas
cido no Ceará e não assim no Rio Grande, quando 
esta é a verdade resultante dos documentos do tempo. 
fV. a respeito o art.do Br. Alberto Maranhão, no Io. 
vol. da “Revista do RioGrandedo Norte”, pag. 
2ã, e Studart I)ata>i e Fartou, lHhb, pag, 251.

Com esta malfadada questão territorial aconte
cerá, talvez, outro tanto. Um dia far-se-á justiça in
teira ao Rio Grande do Norte; mas, em quanto tal 
não acontece, o que lhe cumpre é pugnar pelo seu 
direito, como quem está convencido delle— em todo o 
terreno para que for a rr o s ta d o . Vencido, acaso,



3 3 5

pela. força, ou pela asfcncia, ou pelo quer que for (k‘ ar- 
bit rario o menos puro no seio da Federação, nem as
sim succumblrá o «eu direito, que sobrenadará ato- 
das as impurezas, desfarcss e violências, e eterna
mente protestará contra tudo isso .. ..

|
Nota 9a (Pa?. 258j

(M a is  u m a  f a 'a l  iI lu sã o  do S r . <’on.s. lu tfa i/e ttc .)

“Trata-se de uma controvérsia entre duas enti
dades que passaram por duas transformações : foram 
l ir im it iv a m e n te  c a p i t a n i a s , de Capitanias constitui
ram-se em p ro v ín c ia s , de Províncias em Estados Fe
derados. ” Do desenvolvimento que o Sr. Conselheiro 

♦ Lafayotto deu a este enunciado do seu laudo, fica-se
acreditando (pie—Capitanias e Províncias são enti
dades perfeitamente id ê n tic a s  quanto ao torritorio, 
como círculos sobrepostos, de i^ual diâmetro, ajus
tando-se em todos os seus pontos.

Semelhante modo de ver é mais uma illusão, que 
não encontra apoio na Historia do Brazil. Bem lon^e 
disso está a verdade. O território, por exemplo, do 
Coará—p ro v ín c ia , comprehendia m a is  dos lim ite s  da 
p r im it iv a  c a p i t a n i a  do Ceará,doada a AntonioCardo- 
so de Barros, ou ficou eomprehendido em tres doa
ções distinctas : na de João de Barros, que ia da Ba
hia da Traição até ao J a g u a k i b k , nade Antonio Car
doso de Barros, deste rio (J a g u a r ib e )  até ao Mundahú 
e na de Fernão Alves, na parte que vae do Mundahú 
;i extrema com o Piauhy, conforme o testemunho in- 
slispeito de José Pompeu, na sua ( 'h o ro y ru p h ia  da  
P ro v ín c ia  do C eará , pag. 247.
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Secundo o mesmo .José Pompeu, com apoio no 
Senador Cândido Mondes (obracit., not. Ia. da mes
ma pag.), «i capitania do Ceara', com 40 legs. do cos
ia, se ccmprehendia entro M om iohytn.bn ( M in a la liú )  o 
J u y u o  ribe. (V. também a nola 2a da pagina seguinte 
da mesma ( h o ro n ra p liia .) O Rio G. do Norte— p ro v ia -  
r/u pelo lado de leste, pertlen  a parte desde a Haliia da 
Traição até o rio Guajú, limite acceito com a provín
cia da Parahyba, parte esta que estava comprehen- 
dida 11a grande doação de João de Harros. Não seria 
diflicil dar outros muitíssimos exemplas que destru
em, por completo, uquella illusãodas PROVÍNCIAS com  
WM1ÚSMOS l im ite s d a s  PRIMITIVAS CAP ITAM AS; limites 
aliás incertos e duvidosos. Mas, sí um tal c r ité r io  
fosse verdadeiro e pudesse ser convertido boje em 
realidade, o Ceará teria de r e s t i tu ir  território alheio  

dos dois lados, attentos os limites dados á antiga 
capitania por José Pompeu e Cândido Mendes; ao 
passo que o Rio Grande veria (lu ffm e n tw io  o seu ter
ritório actual nos pontos extremos. Isso no caso do 
Sr Conselheiro se ter referido aos limites das & n n t t i 
n ia*  p r im it iv a *  ou o r if / i iu tr in s , como pareceu ao illus 
trado Sr. Dr. Matlieus Brandão, que o confirmou 
no trecho que ficou citado á pag. 43 deste folheto.
Si assim é, o Sr. Conselheiro foi p ru d e n te , embora 

. IHoi/ico, quando, no momento psychologico da a p p li-  
eaeão  do seu primeiro p r in c ip io , o deitou ás urtip-i* . 
fiara indicara Carta Regia de 1793 como a lei que 
d e fc e n iiv o u  ou FIXOU o s  l im ite s  e n tre  as th /u s  a n t i f /a s  
ou primitivasce/efí/u/ev. ( l 'ide a nossa P arti■ P r im e ira , 
n. I, e P arte  S c(/ina la , n. II J.) **

* Cwrer.|>iBtiiU ntle  á  p a g .  2s~  d e s t e  vo l .  V .  not.  24.
** 1’a g s .  94-•!)(>, e  244—2Õ9 d e s t e  vo l .  d a  lierista .
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Indicação p k o t b s t o  que, em conferência de 7 de 
Agosto de 1901 do Superior Tribunal de Justiça do 
Rio G. do Norte, foi lida e fundamentada pelo res
pectivo Desembargador Presidente, e pelo mesmo 
Tribunal approvada unanimemente :

“Lei recente de 1!) de Julho do corrente anno(l‘J01) 
da Assembléa Legislativa do Estado do Ceará elevou 
ácategoria do villa e termo o povoado dos Grossos, 
abrangendo, na respectiva área, alom daquelle, ou
tros povoados e terrenos sobre os quaos o Rio Gran
de do Norte, desde a mais remota data até hoje, exer
ce dominio, posse e jurisdicção firmados em factos e 
documentos públicos que acredita de inteira legitimi
dade e de valor irrecusável, porque assentam em 
princípios de direito universalmente aceitos.

Assim foi no passado regimen político, assim 
continuou no actual, inaugurado a 15 de Novembro 
do 1HR<), até que as duas então Províncias, com os 
mesmos antigos territórios (art. 1‘ das respectivas 
Constituições) se constituiram em estados autonomos 
e federados da União Prazileíra, sob o espirito e as 
seguranças do Pacto de 24 de Fevereiro de 1891.

Si, não obstante, o Estado do Ceará se suppõe 
com melhor direito, a ponto de pretender haver do 
Rio Grande do Norte o território por este occupado 
e possuído, o meio unico legal de solver qualquer 
pretençáo neste sentido, de apurar e legitimar o lití
gio entre os dois Estados, só póde ser o indicado no 
Estatuto Federal, sob o qual ambos vivem e a que 
devem religiosa obediência : nunca o esbu lho  ou a
r o í u / H t s t t l .



— O poder de decidir as causas entre duis Esta
' dos, diz Hamilton, um dos immortaes creadores do 

federalismo americano, é essencial á paz da União. 
O liorrivel quadro das dissenções e das guerras civis, 
que dilaceraram o impei io germânico, mostra qual foi 
o poder desta instituição para fazer cessai' as desor
dens e dar a paz ao império — f O Fc<Icr<t l is to , trad. 
port., vol. I!0., paj. 172;.
' Ora, pela nossa Carta Federal, como pela qüe 

lhe serviu de modelo, constatadas pela jurisprudên
cia em muitos casos idênticos, a auctoridade a quem 
compete esta importantíssima missão 6 o Supremo 
Tribunal Federal: (Art. ãí), I, lettra -<• da Const. 
biazibeira, e Art- d, seccão 2“ da Americana).

E a posição elevada o nobilissima de uma aucto
ridade judiciaria, decidindo a:s questões e mantendo a 
paz entre os Estados, d uma das mais extraordinárias 
invenções que tem havido em instituições governa 
menta es, uma das maravilhas do rejimen federativo, 
que os publicistas europeus não cessam de procla
mar e mesmo de invejar. (W. Willoujhby, 'r / i e S i ip n -  
vi? C onrt n f  ihc S a tu fr» , 1̂ ‘do, puíí. 1, citando
Mame Taylor;—Houtmy, F lw lr s  <h tr n it  c o u x titu tio -  
n v l , paj. - f -  : Lord Salisbury, tU s tw m t cit. nos
A r io s  in ro iisU tn r io iu itx , paj. 2-h"> ; S. Lotvell, F s tu n js  

ri* Qocermiii-i.it, paj. 4<»j.
DesFavte, ardentes ijiiestões que, alimentadas 

pelo interesse e atiçadas pelas paixões, degenerariam 
facilmente em lnctas civis encarniçadas, vão, aoen- 
vez disso, terminar, calmamente, no recinto augusto 
e sereno de um tribunal de justiça. Eis porque Toe 
queville, como que deslumbrado polo valor e majes
tade da Suprema Côrtc* norte americana, deixou jra
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vada* esta expressiva e honrosa apreciação : “Quau 
do o porteiro, adeantando-se para os degráus do Tri
bunal, pronuncia estas poucas palavras O Estado 
de New York contra o de Ohio- sente-se que não so 
está no recinto de uma córte ordinaria f D e  la  l h -  
m o cra tie  eu  A m é rn /u e  17“. ed.)

Tudo que nito for isso, salvo aceordo dou inteve*  
sadox, d e v id a m e n te  lega lizado , [Art. 1'comb. com o art. 
il-l, n. 10 da nossa Const.J importa transgressão muni 
festa e inadmissível dos preceitos e das normas 
eonstitucionaes, é altamente inconveniente sob todos 

•os pontos de vista, um precedende desgraçado, con 
trario, de todo, ao espirito de harmonia que deve rei
nar, pritueiro\|Utí tudo, entre os Estados federados, 
uma ameaça de perturbação dessa concordia, que 6 
elemento indispensável e essencial de ordem e de paz 
de Ioda a cominunlulo política.

A recente lei cearense, de que dá noticia a im 
prensa, si no fundo nada resolve, nem pode resolver, 
relativamente á disputa do direito ou posse territo
rial, destoa, evidentemente, desse animo conciliador, 
que deve inspirar todos os Estados,- fere manifesta
mente a lettra e o espii ito da L t x  le y u m , pois denota 
querer decidir POK si MKSMA l i( i i / io  t i r r i f o i i a l .  E, si 
assim á,.considerada á simples leitura do seu texto e 
em face das condições particulares do casu, ó bem de 
ver que executai a seria a continuação formal dessa 
falta de cordura e menospreço por toda a ordem juri 
dico-constitucional; importaria insólita violência— nao 
só ao Estado irmão, como ao Estatuto fundamental, 
a. mais estranha e inexperada aggressão, que não • 
póde ter cabida no animo do nctual Governo do Ceará,



3 4 )

e menos no daquelle nobre e generoso povo, tão nosso 
pelo sangue e pelo coração.

Seja como fòr, não p5.de semelhante coisa preva
lecer.

Não se trata, é bem de ver, de assumpto que en
vo lva  simples questão de jurisdicção territorial, im 
plicando assim de parte a parte somente direitos po
líticos dos dois Estados; mas, sim, e principalmente, 
de assumpto que entende, na maior intimidade,com o 
direito de j tosse, ou de propriedade, casos que entram 
estrictamente na alçada no poder judicial. Logo, a lei 
cearense 6, por tudo isso, manifestamente inconstitu • 
cional,e, de seu principio, n u l la ;  tanto mais quanto im 
porta invasão na esphera constitucional de outro po
der, e federal, sem embargo de qualquer appurenciu 
do indicado ac to legislativo, que, nem assim, deixa 
transparecer menos o seu vicio de essencia e radical.

Sendo necessariamente inconstitucionaes as 
invasões de um ramo da auetoridade por outro, os 
ac tos desse genero são de seu p r in c ip io  n u lio s . Qual 
quer arrogação, portanto, das faculdades judiciaes 
p do corpo legislativo, com particularidade no tocante 
a assumptos estrictamente comprehandidos na alçada 
dos tribunaes, e a cujo respeito já existia legislação 
estabelecida, 6 exorbitante do mandato legislativo, e, 
pois, na sua es.senc.in, ü ,\1a INCONSTITUCIONAUOA- 
DK — : Ordronnaux ( (J o n s t i tu t io n a l  L e g is ln t io n  o j  the  
l 'u i l e d  S tu le s ,  1831, pag. 377).

E '  esta a lição dos luzeiros do constitucionalis- 
mó na A m er ica .

Esta é a doutrina do direito americano, do qual 
a nossa Constituição é filha: doutrina corroborada 
pelo reiterado da Supram i C3rte dos Es-



tados Unidos, além de outros muitos, em dois casos 
de inteira identidade ao de que se trata, como se po
derá ver em Thayer ( Üoxex on  c o n s t i tu t io n a l  law , I, 
pags. 203 304);

T h e  S t a t e  o f  R h o d e  I s l a n d  v e k s u m  t i í i : 

S t a t e  o f  M a s s a c h u h s e t s ;

- T h e  S t a t e  o f  F l o r i d a  v k h s u m  G h o k i ü a .
Assim, o Superior Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Norte, não podendo,nem devendo ser in- 
differente a um facto que tão profundamente dia res
peito aos sagrados direitos de ordem  pub lica  e muito 
particulannente á autonomia deste Estado, de cujo 
poder publico á um dos orgáos constitucionaes, lavra 
o seu p r o t e s t o , e faz votos para que o elevado patrio
tismo e a reüectida prudência dos dignos Governado
res dos dois Estados irmãos, como do egregio Sr. 
Presidente da Republica, saibam evitar as difficukla- 
des e os perigos da situação creada p( la recente e 
inopportuna lei cearense, que tão vivamente tem im
pressionado o espirito da população Norte Rio Gran- 
dense; e passa á ordem dos seus trabalhos.

Sala das Conferências do Superior Tribunal de 
Justiça, em Natal, 7 de Agosto 19ü 1'’.

Assignadopelü Presidente e approvado pelo 
Tribunal. O  Secretario L u o i a .v o  d e  S. V  F i r . -  

g u h i b a .

Convem notar que, por esse tempo, havia um 
contlicto de jurisdicção suscitado, perante o S u p re m o  
T r ib u n a l F edera l, pelo proprio Estado do Ceará con
tra o do Rio Grande, e não decidido, como ainda não
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foi. Ern taos condições, a promulgação da referida 
lei á mais unia prova de como o Ceará, ainda desta 
vez, procurou f a z e r  j u s t i ç a  p o k s u a s  P U O P t t r A B  Mitos, 
sem embargo da descortezia, [iclo menos, para com o 
mais elevado Tribunal da Republica. Projecto e lei 
respectiva, com 6 dias apenas de intervallo, podem 
ser apreciados no folheto eit. do Dr. Coelho Rodri
gues, pags. 26 a 27: e, do seu confronto, verifica-se 
que, nesse pouco espaço de tempo, a ambição cearen
s e  pretendeu ganhar dez ou mais kilometros que se 
param o P a u  I n â n c a d o  -do projecto, da e n t r a d a  d o  

t e \ e < j r a p l \ o  n a c i o n a l  da lei, conforme o notou o Dr. 
Coelho Rodrigues. Por outro lado, confrontando se 
ditos projecto e lei com o ofticio que o Governador do 
Ceará M a n o e l  I ç t w t ç i o  d e  S a m p a i o  dirigiu, em HO de 
Abril de 1814, ao Governador do Rio Grande, ras- 
pondtmdo á r e c l a m a ç ã o  deste, quando PaüLKT, /1,/m- 
d o n d e  d ‘ O r d  -nu d a t / a e l l e ,  P O i  l h v a s t a k  a  c a p t a  d a  

c o s t a , veriíica-se mais (jue,si em 1814,segundo o cita- 0 , 
do officiõ do Governador Sainpuio,a pretenção cearem 
s  * “ i i  at5 um i lo.?u i c m t-.id  a da b irra do rio Mossord 
por esse mesmo rio acima”, pelo indicado projecto de 
lei foi atáao P a u  í n l . n  y r l o —  4 ou 5 léguas além; e,ape
nas 6 dias depois, pola lei. respectiva de 19 de Julho 
de 1901, e s U r o a  ainda mais atá a e s t r a d a  d o  t e l e p r a -  

p 'íO  n a c i o n a l ,  isso fez dizer, com razão, ao Conselhei
ro Coelho R r.lrigues que as pretençõas cearenses, 
como a fama c i r e s  a c q n i r n n t  e u n d o .  V i d e  a nossa 
nota 37.

m //V / r
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A c ta  da  12a . sessão  o rd in a -  
r iu  rio In s t i tu to  H is tó r ica  e 
G eoyruph ico  do Rio G ra n d e  .  
do N orte.

P residência  do R xm . S r . D r. 
O lynrpio  V ita l.

Aos sete dias do mez de dezembro de mil nove
centos e dois,' no logar e à hora do costume, presen
tes os socios drs. Olympio Vital, Luiz Fernandes, 
José Correia, Thomaz Landim e Honorio Carrilho, o 
Sr. Presidente declara abeçta a sessüo.

Pelo 2°. Secretario foi lida a acta da sessão an
terior, sendo approvada. Nada havendo a tratar, o 
Sr. Presidente deu por finda a reunião, designando o 
socio Honorio Carrilho para servir de 2°. Secretario 
o lavrar a presente acta. no impedimento do dr. Jost4 
Correia, que cominunicou ter de ausentar-se dtjsta 
capital. O sociò dr. Luiz Fernandes occupa a cadeira 
de 1°. Secretario, na ausência do dr. Pinto de Abreu.

E para constar, eu Honorio Carrilho da Fonsêca 
e Silva, servindo de 2A Secretario,esta escrevi—Ò ly m • 
liio  V ita l - L u iz  F ern a n d es  —H o n o rio  (a r r i lh o .

A cta  da 13a. sessão o r d in á 
r io  do I n s t i tu to  H islo rico  e 
G eoyraph ico  do R io G ra n d e  
do N orte.

P residência  do Exnx. S r . D r. 
O lym p io  V ita l.

"
Aos vinte o um dias do mez de dezembro de mil 

novecentos e dois, no salfto da Bibliotheca Estadual,
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nhi presentes os socios Olympio Vital, Jos^ Correia. 
Valle Miranda, Thomaz Landim, Pedro Soares, 

■ Manuel Lins Caldas e Honorio Carrilho, deixando de 
comparecer os demais, sem causa participada, o Sr. 
Presidente abriu a sessão. Lida e approvada a acta 
da sessão anterior, foi presente ao instituto um 
exemplar dos estatutos do O reinio  T ob ins lla rre tt» , 
que o Sr. Presidente mandou archivar. Nada mais lia 
vendo a tratar, o Sr. Presidente levantou a sessão, 
mandando lavrar presente acta, que vao assimilada 
pola mesa O bjm p io  V ita l fo sé  (b r re itt  H onorio  ( ' n  
rilho . .

A c to  (hi l^n . tensão  o r d in á 
r ia  do I n s t i tu to  H isto ricn  i 
O eoyraph ico  do Itio  O ronde  
do S o r te .

Pt esidenr.ia do E.nn. Sr. I)r. 
Oh/nipio Vital.

Aos quatro dias do mez de janeiro de mil nove
centos e tres. no salão da Hibliotheca Estadual, ten
do comparecido os socios Olympio Vital, Luiz Fer
nandes, Pedro Soares, Tliomaz Landim e Honorio 
Carrilho, foi aberta a sessão. Os socios Luiz Fernan
des e Honorio Carrilho occuçam os lomares de 1' e 2' 
secretários. Lida e approvada a acta da sessão ante
rior e não havendo expediente, o Sr. Presidente en
cerrou a sessão. E para constar eu Honorio Carrilho 
da Fonseca e Silva, servindo de 2' secretario, esta

♦
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esc revi. O h /w p io  V ita l — L u iz  F e rn a n d e s  -  H onorio  C a r
rilho .

Aos dezoito dias do mez de janeiro de mil nove
centos e tres', presentes os sooios drs. Olympio Vital, 
Thomaz Landim, Valle Miranda o Honorio Carrilho, 
o Sr. Presidente declaron que, nílo tendo compareci
do numero legal de associados, deixava de haver ses- 
sio. E para constar, eu Honorio Carrilho da Fonseca 
e. Silva, servindo de 2' secretario, esta esorevi. O lym - 
p io  V ita l— T hotnax L a n d im  — H onorio  C arrilho .

Ar.ta da  lõa . .sessão o r d in á 
rio  do I n s t i tu to  H istórico  e 

j G eographiro  do Ilio  G ra n d e
do N orte .

P residência  do lixa i. S r. />/'. 
O lím p io  V ita l

No primeiro dia do mez de fevereiro do mil nove
centos e tres, no salfio da Bibliotheca Estadual, tendo 
comparecido os socios Olympio Vitrtl, Thomaz Lan
dim, Valle Miranda, Pedro Soares e Jos^ Correia, 
faltando sem causa participada todos os mais, foi 
aberta a sessão.

A convite do Sr. Presidente occuparam as cadei
ras de 1' e 2' Secretários os Srs. Thomaz Landim e 
,)os£ Correia. Lida e approvada a acta da sessflo an
terior, na hora do expediente o Sr. Thomaz Landim 
declarou que, tendo sido nomeado juiz de direito da 
da comarca do Apody, nSo pode por isso continuar a 
frequentar as sessões, mas pede que, na forma dos



Estatutos, fique considerado como soei o correspon
dente. Agradece a bóa acolhida que lhe foi dispensa
da e se dispede de seus consocios. 0  Sr. Presidente * 
recomrnendou que se convocasse para o dia tres do 
corrente urna sessíio de assembléa geral para eleição 
da directoria e cominissões permanentes do Instituto, 
de accordo com o art. 37 dos Estatutos. Nada mais ha
vendo a tratar, o Sr. Presidente levantou a sessão, 
mandando lavrar a presente acta. que vae assignada 
pela mesa. E para constar,eu José Correia de Araújo 
Furtado, servindo de 2' Secretario» esta escrovi, Oli/m- 
p io  V ita l— T hom ax L a n d im —,Jom! C orreia .

A r  ia  da  ,9a . sessão  de. as- 
si u tb lta  g e ra l do In s t i tu to  
H intoríçô  e G éográph ir.o  do  
Itio G ra n d e  do Jforle .

Pi rs íd e n c ia  doJL rm . S r . Dr. 
í>!i/iiijiio V ita l. !•'

Aos tres diar, do mOz de fevereiro de mil nove
centos o tr<*s, no saliTo da Bibliotheca Estadual, tendo 
comparecido os soei os Olympio Vital, Pedro Soares, 
Padre Calazans, Alberto Maranhão, Tavares de Lyra, 
Valle Miranda, João Baptista, Moreira Dias, Thomuz 
Landim o .Tosé Correia, faltando tíern caus.i participa
da os demais, o Sr. Presidente convida para occüpu- 
rem as cadeiras da 1 ‘ 6 2‘ S?2 rôtario> 03 Srs. Pedro 
Soare.seJosé Corréia. Não havendo numero legal 
para proceder se á eleição da nova directoria, que tem 
do funccíonar de tros do maio do mil novecentos e 
tres a tres de maio de mil novecentos e quatro, e das
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cornmissÕHâi permanentes, foi designado pelo Presi
dente o dia oito do corrente paru outra sessão de as 

r sembléa geral, fazendo se pela imprensa a respectiva 
convocação. E para constar, lavrou-se a presente acta 
que vae pela mesa assignada. O lym pio  V i ta l— Pedro  
S o a r e s — J m ó  Cor m a .

Aos oito dias do mez de fevereiro de mil nove
centos e tres, ás doze horas da manhã, reunidos no 
salão da Bibliotheca Publica Estadual, no edilicio do 
Atheneu Rio-Grandense,os socio-, Olympio Vital. Pe
dro Soares, Thomaz Landim, Padre José deCalazans, 
João Baptista, Ferreira Chaves, Luiz Fernandes, 
Valle Miranda, Moreira Dias, Caldas e José Correia, 
faltando sem causa participada todos os mais, foi 
aberta a sessão. Lida e sem observação approvada a 
acta da sessão anterior e não havendo expediente, o 
Sr. Presidente declara que vae proceder á eleição da 
directoria e commissOes permanentes, na forma dos 
Estatutos-

Correndo a escrutínio, obtiveram votos para Pre
sidente os Srs. Olympio Vital, dez votos, Vicente de 
Lemos, um voto. Eleito assim Presidente o Sr. Olym

A cta  tia loa. sessão <!<■ as- 
semblea ( / tra i  tia In s t i tu to  
H istórica  e ( leoyraph ico  do 
Rio G ra n d e  da Norte.

Presidência  do  R .mn.Sr. l ir .  
O ly m p io  Vital.
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pio Vital, procedí* se, em seguida, ile accordo com os 
arts, íid a 40 dos Estatutos, á eleiçiío dos mais mem
bros da directoria e supplentes respectivos e das com- 
missOes permanentes, eleiçáo que dá o seguinte re
sultado 1' Secretario Pinto do Abreu, por seis votos, 
obtendo Luiz Fernandes quatro e José Correia um 2' 
Secretario Luiz Fernandes, por seis votos, obtendo 
Pedro Soares tros, HonorioCarrilho um, e José Cor
reia um-Orador Meira e Sá, por onze votos—The- 
soureiro Sérgio Barreto, por onze votos —1'Vice-pre
sidente Vicente de Lemos, por nove votos, obtendo 
Pedro Soares um, e Honorio Carrilho um —2' Vice- 
presidente Antonio de Souza, por oito votos, obtendo 
Pedro Soares um, Hemeterio de Mello um, e JoiloBa 
ptista um - Supplentes do 2' Secretario Honorio Car
rilho, por onze votos e José Correia, por nove votos, 
obtende Pedro Soares um, e Valle Miranda um Ad- 
juncto do Orador Padre José de Calazans, por dez 
votos, obtendo Valle Miranda um Commissao de Fa
zenda e Orçamento, Joio Baptista, por nove votos, 
Moreira Dias por dez votos, e Hemeterio de Mello por 
dez votos, obtendo Ferreira Chaves um, L. Fernandes 
um, Francisco Gamara um, e Valle de Miranda um 
Commissáo de Estatutos e Redacçilo da R c v i n t a ,Alber
to Maranhão, por nove votos, Luiz Fernandes, por dez 
votos,e Pedro Soares, por dez votos, obtendo Pinto de 
Abreu quatro votos. Finda a eleição da directoria, 
cuja posse deverá realizar-se a tres de maio futuro, 
pede a palavra o socio Thomaz Landim e novamento 
declara que, tendo de seguir para a sua comarca no 
primeiro costeiro, não podia, por isso, continuar a 
tomar parte nas sessftes do Instituto, e pedia que 
fosse considerado como socio correspondente do mes



mó Instituto. Declara ainda que» agradeço a todos os 
membros do Instituto as provas de attenção com que 
sempre o distinguiram e aproveita a oeeasião para se 
despedir de todos os consocios presentes, por seresta 
a ultima sessão a que devia comparecer. Obtendo a 
palavra, o Sr. João Baptista propõe que se lance na 
acta um voto de agradecimento ao Sr. Thonvaz Lan 
diin pelos serviços prestados ao Instituto, agradecen
do ao mesmo tempo as suas despedidas. Posta a vo
tos e unanimemente approvada a proposta do Sr. 
João Baptista e não havendo mais nada a tratar, o 
Sr. Presidente levanta a sessão. Do que, para cons
tar. eu José Correia de Araújo Furtado, servindo de 
2- Secretario, esta escrevi e assigno. O lym p io  V ital 
L u iz  F ern a n d es  .h m ! C orreia .

A vtu  da l i ia . sessão o r d in á 
r ia  tio In s t i tu to  H isto rio  < 
C c o g ro jih itv  do llio  G rande  
do ATorte .

P r is id e n c ia  do K.rm. S r . I>e. 
O lyn ip io  V ita l.

Aos quinze dias do mez de fevereiro de mil nove
centos e tres, -As doze horas da manhã, reunidos no 
salão da Bibliotheca Publica Estadual, no editiciodo 
Atheneu Rio-grandense, os sócios Olympio Vital, 
Luiz Fernandes, João Baptista, Pedro Soares, Cal 
das, Valle Miranda,-Arthur Lisbòa, Joaquim Louri; 
vai. Vicente de Lemos e .Tosé Correia; faltando com



causa participada Alberto Maranhão e Pinte de Abreu 
<■ sem tília todos os mais, foi aberta a sessão. Lida e 
sem alteração approvada a acta da sessão anterior e 
não havendo expediente, pode a palavra o Sr. Artliur 
Lisboa que, agradecendo a indicação do seu nome 
para socio do Instituto, declara não poder continuar 
comparecendo ás sessões do mesmo Instituto, visto 
ter terminado a sua commissão neste Estado o de ter 
do residir fóra delle. Pode, entretanto, que, de accor- 
do com os Estatutos, tique, considerado como socio 
correspondente, offereeendo nesta oceasião ao Insti
tuto um AU iik de y m g r u p n ia  m o d ern a  por E. Schar- 
der, de 1604.

Pelo socio Joaquim Lourival foi também decla
rado que agradecia a indicação do seu nome para 
socio do Instituto e promettia trabalhar pelo engran- 
deeimonto deste. Pelo Presidente foi declarado que 
o Instituto ficando certo das declarações dos illustres 
socios, recebia com especial satisfação a offerta e 
agradecia. Pelo socio Vicente de Lemos foi declara
do que cumpriu a ordem do Instituto, no sentido de 
obter copia authentica de todos as Cartas regias exis
tentes no Instituto Archeolbgico Pernambucano pela 
importância que foi consignada, não tendo tido ainda 
resposta. Acredita, no entanto, que o funccionario da- 
quclle Instituto procede á extração das copias refe
ridas. Tratau lo-se da sessão magna, para solemnizar 
o 1' anniversario da fundação do Instituto, passou 
por unanimidade que a referida sessão se fizesse ás 
oito horas da noite e se solicitasse do Exm, Governa
dor do Estado o salão nobre de palacio, para neste 

- ter logar a mesma sessão. Pelo Presidente foi no
meada a commissão de decoração do salão em que
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deve ter Jogar a sessão magna, sendo esta commis- 
s<lo composta dos socios Caldas, Lemos, camara, ca- 
lazans, José correia e nomeados para a commissão do 
convites e recepçiXo os socios Alberto Maranhão, 
Meira e Sá, Luiz Fernandes, Sérgio Rarretto e Valle 
Miranda. Não havendo mais nada e tratar, levantou- 
se a sessão. E eu José correia de Araújo Furtado, 
servindo de 2' Secretario, esta escreví e assigno 
td p m p io  V ita l  L u iz  F e rn a n d es  Jo sé  C orreia .

Ac.ta da  17a. sessão o r d in á 
r ia  do I n s t i tu to  H istó rica  e 
Ge.ogra.pltico do Rio G ra n d e  
do N orte.

P residência-do  K.rni, S r. I)r .
• O lgm pio  V ita l.

Ao primeiro dia do mez de março do anno de mil 
novecentos e tres, presente no salão do Atheneu Lio 
Grandense, em que funccionaa Ribliotheca publica, 
os socios Olympio Vital,» Pinto de Abreu, Luiz Fer
nandes, José Correia, Pedro Soares, Calazans, João 
Raptista, Honorio Carrilho, Vicente de Lemos e Joa
quim Lourival, abre-se a sessão. Lida e approvada 
a acta da sessão antecedente e não havendo expedi
ente, pede a palavra o socio Vicente Lemos e diz que, 
já se achando promptas as copias das Cartas regias 
e outros documentos existentes noarchivo do Institu 
to Archeologico e Geographico Pernambucano, refe
rentes ao Rio Grande do Norte, copias que, segundo
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fôra auctorizado, encarregára um empregado daquel- 
le Instituto de tirar, mediante a gratificação de cem 
mil reis, pede que o Instituto auetorize o pagamento 
desta quantia, visto como, segundo lhe communicou 
a pessoa encarregada do serviço, na primeira oppòr- 
tunidade lhe serão remettidos as mesmas copias. O 
Instituto auctorizou o thesoureiro a fazer, pelo meio 
que melhor lhe parecesse, esse pagamento. Disse 
mais o mesmo socio Vicente de Lemos ter solicitado 
o obtido do Exm. dr. Governador do Estado permis
são para ter logar no salão nobre do Palacio do Go
verno a sessão magna do Instituto, que devera reali
zar-se a vinte e nove do corrente. Inteirado.

Ainda apresenta o dito socio a seguinte propos
ta. que, na forma dos Estatutos, lida, tica sobre a 
mesa para ser approvada ria próxima sessão : “ Pro
pomos para socios correspondentes deste Instituto, 
na villa de Pão dos Ferros oDr. Horacio Barretto de 
Paiva Cavalcanti; na cidade de S. Josó de Mipibú o 
dr. Ângelo Caetano de Souza Cousseiro; na cidade do 
Ceará-mirim o dr. Augusto Bezerra Cavalcanti ; e 
para socios effecivos os drs. Pedro Soares de Amo- 
rim e Affonso Moreira de Loyolla Barata, ambos re
sidentes nesta capital e todos maiores de vinte e um 
annos e reunindo as condições exigidas pelos Estatu 
tos. Sala das sessões do Instituto Historico e Geogra- 
phico do Rio Grande do Norte, em Natal, primeiro 
de março de mil novecentos e tres, V. de Lemos, P. 
Soares, pinto de Abreu”. Em tampo, declaro que fa
zem parte da proposta supra para socios correspon 
dentes, o dr. Sebastião Galvão e Belizario Pernambu
co, residentes na cidade do Recife, capital de Pernam 
buco, cujos nome- deixei, por distração, de transcre-
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ver. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. presidente 
levanta a sessão, dando para a ordem do dia da im- 
mediata o que occorrer : do que, para constar, eu 
Luiz Manoel Fernandes Sobrinho, 2‘ Secretario, es
creví esta acta, que vue assi^nada pela mesa. t)li/ni- 
p io  V ita l— P into  de A b re u — L u iz  F ern a n d es

A cta  d a  IXa. sessão  o r d in á 
rio  do In s t i tu to  H istórica  e 
(üeos/raphico do P io G rande  
do N orte ..

P residência  do F xui. S r . I)r, 
Olt/nij.iio V ital.

Aos quinze dias do mez de março de mil novecen
tos e tres, ás doze horas da manhã, no salão da Bi- 
bliotheca Estadual, presentes os socios Olympio Vi
tal, Luiz Fernandes, Pedro Soares, Francisco Cama- 
ra, Padre calazans, caldas, Valle Miranda, Meira e 
Sá e José Correia, faltando sem causa participada 
todos os mais socios, abre-se a sessão. Lida e sem al
teração approrada a acta da sessão anterior e não 
havendo expediente, pede a palavra o socio Pedro 
Soares e propõe que não se faça a sessão magna, 
para solemnizar o 1' anniversario do Instituto, visto 
o estado de saúde do socio, 1' Secretario, Dr. pinto 
de Abreu, posta em discussão a proposta, e não ha
vendo quem pedisse a palavra, deu-se por approvada.

Finahnente, achando-se sobre a mesa a proposta 
de socios offectivos e correspondentes, apresentada
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na sessão passada,procede-se á votação e é approvada. 
E para constar, eu José Correia de Araújo Furtado, 
servindo de 2 ' Secretario, esta escrevi e assi^no. 
Q lym in o  V ita l— L u iz  F e rm u a len — ,/osé C orreia .



Major José Dom iiipes Codeceira

O nome que alii vemos representou uma vida fe
cunda e proveitosa : inscripto hoje no cadastro dos 
mortos, recorda-nos a memória saudosa de um gran
de patriota.

Os que souberem avaliar das energias que des
pendem, das penas que soffrem os homens da ar- 
cheologia e da historia, mas também das glorias que 
lhes cabem ; só esses, dizemos, poderüo medir a gran
deza da magna que ora nos punge.

A mortó veio encontrar o nosso henemerito coiv 
sociiirfUnda na sua tarefa de “restaurador, queappro- 
ximava de nós o passado, encurtando a distancia dos 
séculos”.

A cidade do Recife, pátria de muitos outros ho
mens notáveis, viu também nascer, a H de Março de 
1R20, a creança que tornou-se depois mais uma de 
suas glorias. Foram seus paes o negociante Custodio 
Domingues Codeceira e sua mulher D. Francisca 
Joaquína dos Anjos.
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Em seu torrão natal viu o nosso biograpliado COl" 
rorem os primeiros dias de sua vida ; aos doze annos; 
porém, teve de acompanhai1 seus paes, que muda vam 
então estabelecimento e residência para esta Capital. 
Aqui passou parte de sua mocidade, collocado como 
caixeiro na casa de sou pae.

Espirito sempre inclinado para o plano das lot- 
Iras, o joven Cudoceira empregava' as horas que lhe 
sobravam do trabalho commercial no estudo de lín
guas o sciencias, valioso contingente U(> auxiliou-o 
depois em estudos mais vastos o úteis.

Aconselhado por seus p ies, C vlecAra regressou 
ao Recife, em busca de outra collooaçSo que lhe ga
rantisse um futuro melhor. Não encontrando-a no 
s-u beryo natal, seguiu para o Rio de Janeiro, onde 
entrou para um tabellionate, na qualidade da escre
vente, Após tres annos de exercício no cartorio, tor
nou ao Recife, estabelecendo ahi uma pequena casa 

♦ de negocio e casando se, ao mesmo tempo, com sua 
prima a oxma. D- Anna Joaquina Codeceira.

Em consequência de sérios prejuízos, resolveu 
olle, tempos depois, a liquidação da casa commercial, 
passando a viver dos modestos rendimentos* de al 
gnus bens adquiridos pela commuuhão nifpcial.

Como político, militou nas fileiras do partido li
beral até o mino de 1K-1H, quando bateu portas ã poli - 
lica. Amigo sincero de Nunes Machado e Eclix Pei
xoto, acompanhou com elles todos os detalhes da re
volta praieira, movimento ()ue elle sempre condem - 
nou e verberou e que foi a causa de seu afastamento 
das luctas partidárias.

l)e 1KVJ a 1^7*1, entregou-se Codeceira, com todas 
as suas energias, ao serviço da Cuarda Nacional.



Nesta nobre milieia percorreu elle todas as gradua - 
, yões tio Alteres a Major, posto em que obteve a sua 

reforma.
Perfeito conhecedor da legislaçfto que regulava 

o assuinpto, o Major Codeceira era o conselheiro de 
seus camaradas, e, mais de uma vez, teve de susten
tar polemicas na imprensa, por questões oriundas do 
servido militar. Entre outras está a que sustentou 
com o Conde de Bôa-Vista, nesse tempo Barito do 
mesmo nome e commandante superior da briosa mi
lícia.

Aquartellado, manteve se em serviço durante 
quasi toda aguerra do Paraguay, cedendo, como bom 
patriota, todas as vantagens militares a que tinlui 
direito em beneficio das despezas com a mesma 
guerra.

No anno de 1870 teve entrada no instituto Ar 
eheologico e Geogruphico Pernambucano; e, nessa 
importante officina de intelieetuaes, começou a lam- 
pejar em campo vasto o talento sciontitico do respei
tável extincto.
. Comprehendcu a historia como a definiu Alberto 

Pimentel “o dialogo dos mortos, a voz, a palavra, a 
alma do passado, galvanisado ao foque de uma pen- 
na, que tem o dom de viviíicar as ossadas o do aque
cer as cinzas’*; e, assim, nossa emproza sympathioa, 
nito pou[)ou sacrifícios, resolvendo e etfectuando, á 
sua custa, viagens diversas, e.ollimando exclusiva
mente examinar e estudar pontos obscuros da histo
ria, mostrando a todos os brasileiros as grandezas da 
rnite patria.

E conseguiu, á luz de documentos e de factos, 
modificar alguns desses pontos. Entre os mais impor-
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tantes, figura a reivindicação que fez para Rernaui- 
hueo de uma gloria disputada por Minas:—a de ter . 
sido o berço do primeiro martyrda Republica, ü Ma
jor Codeceira, em livro que publicou, deixou eviden- 
t em ente provado que, mais do oitenta annos antes do 
supplicio de Tiradentas, um pernambucano—Iíbrnar- 
do Vieira de Mello—dera no Senado do Olinda o pri
meiro brado de Republica.

TJItirnamente, de par com a historia da malfogra- 
da confederado do Equador, qno começara a escre
ver, tratava elle de organisar e publicara historia de 
1). Antonio Felippe Camarão, trabalho em que de
monstraria cnbahnento, no seu dizei1, que o Rio Oran
do do Norte foi o berço glorioso do valente chefe da 
tribu petiguar, (1)

A morte, porém, colheu-o quando apenas inicia
va esses trabalhos.

A cegueira que o invadira nos últimos annos de 
sua existência já não lhe pennittia o trabalho isolado. 
Via-se na contingência de confiar suas obras ao cui
dado de eopistas—e assim se explica a razão dos se- 
nPies que nellas se encontram.

Mezes antes de sua morte, e não obstante o peso 
de oitenta e quatro annos, o Major Codeceira ostenta 
va ainda um espirito enthusiasta, quando se tratava 
de uma idéa patriótica, terno, quando ;ia em expan- 
s5as a alma da mocidade.

No Recife, conhecemol-o estimulando com a sua

(1) Rsta falta acha-se, felismente, suprida com o substancioso 
l rabalho— Índios cdthrcn do Rio <í. do Norte -  D, Antonio Phi 
lipjic dumardo- que acaba de publicar o nosso operoso confrade 
Hr. Luiz Fernandes.
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presença s.ympathica diversas assoe ia ç fies litterarias, 
que quasi sempre lhe conferiam a presidência de 
honra. E, qualquer dos jovens que discursasse sobro 
uma idéa de mérito, podia contar que, ao descer da 
tribuna, recebería, entro lagrimas de verdadeiro ju • 
bilo, o abraço confortador do venerando patriota.

Pelos homens e pela historia do liio Grande do 
Norte tinha o Major Codeceirà uma especial predile
cção, P.illava-nos, com visivel praser, das glorias de 
Mtguelinho, Camarão, André de Albuquerque o ou
tros, que ornam com seus nomes as paginas de ouro 
da historia liio Cirandense.

Em um de seus escriptos deixou transparecer a 
satisfação que experimentava por ter um de seus ne
tos nascido na pequena Capital, onde gozara elle os 
primeiros tampos de sua mocidade. (2)

Honrado e modesto, de caracter leal, inflexível, o 
Major Codeceirà tinha o dom de imporestima a quan
tos se acercassem de sua pessoa.

Rodeiado de admiração e respeito, fronte laurea
da na defesa e ongrandecimento da patria, elle, que 
incarnou a dupla personalidade de.escriptor e solda
do, conservou até o momento ultimo a simplicidade 
eaptivanto que distingue as almas de eleição.

Apbs longa e penosa travessia, exgottada a for
ça physica nos contínuos labores pela verdade da his
toria, o nosso illustrado consooio, a 10 de janeiro

(2 )  R e f e r ia - s e  a o  n o sso  d is t in t ís s im o  r o e s ta ila n o  D r . Alcides 
(1’A v l la  C o d e c e ir à , n a sc id o  n e s ta  c a p ita l  e  d ip lo m a d o  è o m  dis*  
t in c ç iio , e in  D e z e m b r o  u lt im o , p e la  F a c u ld a d e  d e  M ed ic in a  da  
B a h ia ,



passado, fechou olhos á vida, no circulo carinhoso da 
fumilia e dos amidos.

. Quando vivo, soubemos admiral-o e colloí-auiolo 
ao nosso lado; cumpre agora, depois da sua morte, 
que veneremos a sua memória.

Natal, fevereiro, 1ÍI04.
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